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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

1- LEIS COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTARN." 35, DE 14 DE MARCO DE 1979 
Dispõe sobre a Lei Orgiinica da Magistratura Nacional. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar 

Título I 

Do Poder Judiciário 

Capítulo I 

Dos Órgãos do Poder Judiciário 

Art. 1. 0 O Poder Judiciário é exercido pelos seguintes órgãos: 
I Supremo Tribunal Federal; 

II Conselho Nacional da Magistratura; 
III Tribunal Federal de Recursos e Juízes federais; 
IV Tribunais e Juízes militares; 

V Tribunais e juízes eleitorais; 
VI Tribunais e juízes do trabalho; 

VII Tribunaini juízes estaduais; 
VIII Tribunal e juízes do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art. 2. 0 O Supremo Tribunal Federal, com sede na Capital da União e jurisdição em to· 
do o território nacional, compõe-se de onze Ministros vitalícios, nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, dentre cidadãos maiores 
de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputacão ilibada. 

Art. 3. 0 O Conselho Nacional da Magistratura, com sede na Capital da União e jurisdi
ção em todo o território nacional, compõe-se de sete Ministros do s·upremo Tribunal Fede
ral, por este escolhidos, mediante votação nominal para um período de dois anos, inadmiti
da a recusa do encargo. 

§ 1. u A eleição far-se-á juntamente com a do Presidente e Vice-Presidente do Supremo 
Tribunal Federal, os quais passam a integrar, automaticamente, o Conselho, nele exercendo 
as funções de Presidente e Vice-Presidente, respectiva mente. 

§ 2. 0 Os Ministros não eleitos poderão ser convocados pelo Presidente, observada 8. or· 
dem decrescente de antigüidade, para substituir os membros do Conselho, nos casos de im
pedimento ou afastamento temporário. 

§ 3. u Junto ao Conselho funcionará o Procurador-Geral da República. 
Art. 4. 0 O Tribunal Federal de cursos, com sede na Capital da União e jurisdição em 

todo o território nacional, compõe-se de vinte e sete Ministros vitalícios, nomeados pelo Pre
sidente da República, após aprovada _a escolha pelo Senado Federal, salvo quanto à dos 
juízes federais, sendo quinze dentre juízes federais, indicados em lista tríplice pelo próprio 
Tribunal; quatro dentre membros do Millistério Público Federal; quatro dentre advogados 
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e de reputação ilibada; e quatro den
tre Magistrados ou membros do Ministefrio Público dos Estados e do Distrito Federal. 

Art. 5. 0 Os juízes federais serão aiomeados pelo Presidente da República, escolhidos, 
sempre que possível, em lista triplice, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos, dentre 
os candidatos com idade superior a vinte e cinco anos, de reconhecida idoneidade moral, 
aprovados em concurso público de provas e títulos, além da satisfação de outros requisitos 
especificados em lei. 
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~ 1. ° Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constitui uma Seção Judiciária, que 
tem por sede a respectiva Capital. e Varas localizadas segundo o estabelecido.em lei. 

§ 2. 0 Nos Territórios do Amapá, Roraima e Rondônia, a jurisdição e as atribuições co
metidas aos juízes federais caberão aos juizes da Justiça local, na forma que a lei dispuser. 
O Território de Fernando de Noronha está compreendido na Seção Judiciária do Estado de 
Pernambuco. 

Art. 6. 0 O Superior Tribunal Militar, com sede na Capital da União e jurisdição em to
do o território nacional, compõe-se de quinze Ministros vitalícios.nomeados pelo Presidente 
da República, depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três dentre Oficiais
Generais da Marinha, quatro dentre OficiaisGenerais do Exército e três dentre Oficiais
Generais da Aeronáutica, todos da ativa, e cinco dentre civis, maiores de trinta e cinco anos, 
dos quais três cidadãos de notório saber jurídico e idoneidade moral, com mais de dez anos 
de prática forense, e dois juízes-auditores ou membros do Ministério Público da Justiça Mi
litar, de comprovado saber jurídico. 

Art. 7. 0 São órgãos da Justiça Militar da União, além do Superior Tribunal Militar, os 
juízes-auditores e os Conselhos de Justiça, cujos número, organização e competência são de
finidos em lei. 

Art. 8. º O Tribunal Superior Eleitoral, com sede na Capital da União e íuris dição em 
todo o território nacional, é composto de sete juízes, dos quaistrês Ministroi:l do Supremo 
Tribunal Federal e dois Ministros do Tribunal Federal de Recursos, escolhidos pelo respec
tivo Tribunal, mediante eleição, pelo voto secreto, e dois nomeados pelo Presidente da Re
pública, dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo 
Supremo Tribunal Federal. 

Art. 9. 0 Os Tribunais Regionais Eleitorais, com sede na Capital do Estado em que te
nham jurisdição e no Distrito Federal, compõem-se de quatro juízes eleitos, pelo voto secre
to, pelo respectivo Tribunal de Justiça, sendo dois dentre desembargadores e dois dentre 
juízes de direito; um juiz federal, escolhido pelo Tribunal Federal de Recursos, se na Seção 
Judiciária houver mais de um, e, por nomeação do Presidente da República, de dois dentre 
seis cidadãos -de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo Tribunal de 
Justiça. 

Art. 10 Os juízes do Tribunal Superior Eleitoral e dos Tribunais Regionais Eleitorais, 
bem como os respectivos substitutos, escolhidos na mesma ocasião e por igual processo, sal
vo motivo justificado, servirão, ogrigatoriamente, por dois anos, no mínimo, e nunca por 
mais de dois biênios consecutivos. 

Art. 11 Os Juízes de direito exercem as funções de juízes eleitorais, nos termos da lei. 
§ 1. º A lei pode outorgar a outros juízes competência para funções não decisórias. 
§ 2. 0 Para a apuração de eleições, contituir-se-ão Juntas Eleitorais, presididas por 

juiz de direito, e cujos membros, indicados conforme dispuser a legislação eleitoral, serão 
aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral e nomeados pelo seu Presidente. 

Art. 12 O Tribunal Superior do Trabalho, com sede na Capital da União e jurisdição 
em todo o território nacional, compõe-se de dezessete Ministros, nomeados pelo. Presidente 
da República, onze dos quais, togados e vitalícios, depois de aprovada a escolha pelo Sena
do Federal, sendo sete dentre magistrados da Justiça do Trabalho, dois dentre advogados 
no exercício efetivoda profissão, e dois dentre membros do Ministério Público da Justiça do 
Trabalho, maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, e seis 
classistas e temporários, em representação paritária dos empregadores e dos trabalhadores, 
de conformidade com a lei, e vedada a recondução por mais de dois períodos de três anos. 

Art. 13 Os Tribunais Regionais do Trabalho, com sede, jurisdição e número definidos 
em lei, compõem-se de dois terços de juízes togados e vitalícios e um terço de juízes classis
tas e temporários, todos nomeados pelo Presidente da República, observada, quanto aos 
juízes togados, a proporcionalidade fixada no art. 12 relativamente aos juízes de carreira, 
advogados e membros do Ministério Público da Justiça do Trabalho e, em relação aos íuízes 
classistas, a ibição constante da parte final do artigo anterior. 

Art. 14 As juntas de Conciliação e Julgamento têm a sede, a jurisdição e a composição 
definidas em lei, assegurada a paridade de representação entre empregadores e trabalhado
res, e inadmitida a recondução dos representantes classitas por mais de dois períodos de 
três anos. 

§ 1. 0 Nas Comarcas onde não foi instituída Junta de Conciliação e Julgamento, poderá 
a lei atribuir as suas funções aos íuízes de direito. -

§ 2. 0 Poderão ser criados por lei outros órgãos da Justiça do Trabalho. 
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Art. 15 Os órgãos do Poder Judiciário da União {art. 1. º, incisos Ia VI) têm a organiza
ção e a competência definidas na Constituição, na lei e, quanto aos Tribunais, ainda, no res
pectivo Regimento Interno. 

Art. 16 Os Tribunais de Justiça dos Estados, com sede nas respectivas Capitais e ju• 
risdição no território estadual, e os Tribunais de Alçada, onde forem criados, têm a composi, 
ção, a organização e a competência estabelecidas na Constituição, nesta Lei, na legislação 
estadual e nos seus Regimentos Internos. 

Parágrafo unico. Nos Tribunais de Justiça com mais de vinte e cinco desem
bargadores, será constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 
cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais, da compe
tência do Tribunal Pleno, bem como para uniformização da jurisprudência no caso de diver
gência entre suas Seções. 

Art. 17 Os juízes de direito, onde não houver juízes substitutos, e estes,onde os hou
ver, serão nomeados mediante concurso público de provas e títulos. 

§ 1. • (VETADOf 
§ 2. 0 Antes de decorrido o biênio do estágio, e desde que seja apresentada a proposta 

do Tribunal ao Chefe do Poder Executivo, para o ato de exoneração, o juiz substituto ficará 
automaticamente afastado de suas funções e perderá o direito a vitaliciedade, ainda que o 
ato de exoneração seja assinado após o decurso daquele período. · 

§ 3. º Os juízes de direito e os juízes substitutos têm a sede, a jurisdição e a cornpetên 
eia fixadas em lei. 

§4. º Podera.o os Estados instituir, mediante proposta do respectivo Tribunal de Justi
ça, ou Orgão Especial, juízes togados, com investidura limitada no tempo e competência pa· 
ra o julgamento de causas de pequeno valor e crimes a que não seja cominada pena de reclu
são, bem como para a substituição dos juízes vitalícíos. 

§ 5. 0 Podem, ainda, os Estados criar justiça de paz temporária, competente para o pro
cesso de habilitação e celebração de casamento. 

Art. 18 São órgãos da Justiça Militar estadual os Tribunais de Justiça e os Conselhos 
de Justiça, cujas ·composição, organização e competência são definidos na Constituição e na 
lei. 

Parágrafo único. Nos Estados de Minas Gerais, Paraná, Rio Grande do Sul e São Pau• 
lo, a segunda instância da Justiça Militar estadual é constituída pelo respectivo Tribunal 
Militar, integrado por oficiais do mais alto posto da Policia Militar e por civis, sempre em 
número ímpar, excedendo os primeiros aos segundos em uma unidade. 

Art. 19 O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com sede na Capi
tal da Unia.o, tem a composição, a organização e a competência estabelecidas em lei. 

Art. 20. Os juízes de direito e os juízes substitutos da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, vitalícios após dois anos de exercício, investidos mediante concurso público de 
provas e títulos, e os juízes togados temporários, todos nomeados pelo Presidente da Repú· 
blica, têm a sede, a juris didição'e a competência prescritas em lei. 

Capítulo II 

Dos Tribunais 

Art. 21 Compete aos Tribunais, privativamente: 
I - eleger seus Presidentes e demais titulares de sua direçào, observado o disposto na 

presente Lei; 
II - organizar seus serviços auxiliares, provertç!o-lhes· os cargos, na forma da lei; pro

por ao Poder Legislativo a criação ou a extinção de c-argos e a fixação dos respectivos venci• 
mentos; 

III - elaborar seus regimentos internos e nef:es estabelecer, observada esta Lei, a com· 
petência de suas Câmaras. ou Turmas isoladas, Grupos, Seções ou outros órgãos com fun
ções jurisdicionais ou administrativas; 

IV - conceder licença e férias, nos termos da lei, aos seus membros e aosjuízes e serven
tuários que lhes são imediatamente subordinados; 

V - exercer a direção e a disciplina dos órgãos e serviços que lhes forem subordinados; 
VI - julgar, originariamente, os mandados de segurança contra seus atos, os dos res

pectivos Presidentes e os de suas Câmaras, Turmas ou Seções. 
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Art. 22 - São vitalícios: 
I - a partir da posse. 
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CAPITULOJII 

Dos Magistrados 

a) Os Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
b} os Ministros do Tribunal Federal de Recursos; 
e) os Ministros do Superior Tribunal Militar; 
d) os Ministros e juízes togados do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Re-

gionais do Trabalho; 
e) os desembargadores, os juízes dos Tribunais de segunda instância da Justiça Mili-

tar dos Estados; 
II - apôs dois anos de exercício: 
a) os juízes federais; 
b) os juízes-auditores e juízes-auditores substitutos da Justiça Militar da União; 
e) os juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento e os juízes 

do Trabalho substitutos; 
d} os juízes de direito da Justiça dos Estados e os juízes-auditores da Justiça Militar 

dos Estados. 
e} os juízes de direito e os juízes substitutos da Justiça dos Estados e da do Distrito 

Federal e dos Territôrios. 
Parágrafo único. Os juízes a que alude o inciso II deste artigo, mesmo enquanto não 

adquirirem a vitaliciedade, não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou 
do Órgão Especial competente, adotada pelo voto de dois terços de seus membros efetivos. 

Art. 23 Os juízes e membros de Tribunais e Juntas Eleitorais, no exercício de suas 
funções e no que lhes for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovívei·s. 

Art. 24 O juiz togado, de investidura temporária (art. 17, § 4. 0 ), poderá ser demitido, 
em caso de falta grave, por proposta do Tribunal ou do Órgão Especial, adotada pelo voto 
de dois terços de seus membros efetivos. 

Parágrafo único. O quorum de dois terços de membros efetivos do Tribunal, ou de seu 
Órgão Especial, será apurado em relação ao número de desembargadores em condições le
gais de votar, como tal se considerando os não atingidos por impedimento ou suspeição e os 
não licenciados por motivo de saúde. 

T1TULO II 

Das Garantias da Magistratura e das 
Prerrogativas do Magistrado 

CAPÍTULO I 

Das Garantias da Magistratura 

SeçtI.o I 

Da Vitaliciedade 

Art. 25 Salvo as restrições expressas na Constituição, os magistrados gozam das ga-
rantias de vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimentos. 

Art. 26 O magistrado vitalício somente perderá o cargo (VETADO): 
I - em ação penal por crime comum ou de responsabilidade; 
II - em procedimento administrativo para a perda do cargo nas hipóteses seguintes: 
a) exercício, ainda que em disponibilidade, de qualquer outra função, salvo um cargo 

de magistério superior, público ou particular; 



ATóS DO PODER LEGISLATIVO 7 

b) receormento, a qualquer titulo e sob qualquer pretêxto, de percentagens ou custas 
nos processos sujeitos a seu despacho e julgamento; 

e) exercício de atividade político-partidária. 
§ l.º O exercício de cargo de magistério superior, público ou particular, somente será 

permitido se houver correlação de matérias e compatibilidade de horários, vedado, em 
qualquer hipótese, o desempenho de função de direção administrativa ou técnica de estabe
lecimento de ensino. 

§ 2. 0 Não se considera exercício do cargo o desempenho de função docente em curso 
oficial de preparação para judicatura ou aperfeiçoamento de magistrados. 

Art. 27 O procedimento para a decretação da perda do cargo terá início por determi· 
nação do Tribunal, ou do seu Ó:rgão Especial, a que pertença ou esteja subordinado o ma
gistrado, de ofício ou mediante representação fundamentada do Poder Executivo ou Legis
lativo, do Ministério Público ou do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advoga
dos do Brasil. 

§ 1. 0 Em qualquer hipótese, a instauração do processo proceder-se-á da defesa prévia 
do magistrado, no prazo de quinze dias, contado da entrega da cópia do teor da acusação e 
das provas existentes, que lhe remeterá o Presidente do Tribunal, mediante ofício, nas 
quarenta e oito horas imediatamente seguintes à apresentação da acusação. 

§ 2. ° Findo o prazo da defesa prévia, haja ou não sido apresentada, o Presidente, no 
dia útil imediato, convocará o Tribunal ou o seu Órgão Especial para que, em sessão secre· 
ta, decida sobre a instauração do processo, e, caso determinada esta, no mesmo dia 
distribuirá o feito e fará entregá-lo ao relator. 

§ 3. º O Tribunal ou o seu Órgão Especial, na sessão em que ordenar a instauração do 
processo, como no curso dele, poderá afastar o magistrado do exercício das suas funções, 
sem prejuízo dos vencimentos e das vantagens, até a decisão final. 

§ 4. 0 As provas requeridas e deferidas, bem como as que o relator determinar de 
ofício, serao produzidas no prazo de vinte dias, cientes o Ministério Público, o magistrado 
ou o procurador por ele constituído, a fim de que possam delas participar. 

§ 5. º Finda a instrução, O Ministerio Público e o magistrado ou seu procurador terão, 
sucessivamente, vista dos autos por dez.dias, para razões. 

§ 6. 0 O julgamento será realizado em sessão secreta do Tribunal ou de seu Órgão Es
pecial, depois de relatório oral, e a decisão no sentido da penalização do magistrado só se
rá tomàda pelo voto de dois terços dos membros do colegiado, em escrutínio secreto. 

§ 7. 0 Da decisão publicar-se-á somente a conclusão. 
§ 8. º Se a decisão concluir pela perda do cargo, será comunicada, imediatamente, ao 

Poder Executivo, para a formalização do ato. 
Art. 28 O magistrado vitalício poderá ser compulsoriamente aposentado ou posto em 

disponibilidade, nos termos da Constituição e da presente Lei. 
Art. 29 Quando, pela natureza ou gravidade da infração penal, se torne aconselhável 

o recebimento de denúncia ou de queixa contra magistrado, o Tribunal, ou seu órgão Espe
cial, poderá, em decisão tomada pelo voto de dois terços de seus membros, determinar o 
afastamento do cargo do magistrado denunciado. 

Seção II 

Da Inamovibilidade 

Art. 30 O juiz não poderá ser removido ou promov1do senão com seu assentimento, 
manifestado na forma da lei, ressalvdo o disposto no art. 45, item I. 

Art. 31 Em caso de mudança da sede do juízo ;furá facultado ao juizremover-se para 
ela ou para comarca de igual entrância, ou obter a disponibilidade com vencimentos inte
grais. 

Seção III 

Da Irredutibilidade de Vencimentos 

Art. 32 Os vencimentos dos magistrados são irredutíveis, sujeitos, entretanto, aos 
impostos gerais, inclusive 'O de renda, e aos impostos extraordinários. 
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Parágrafo único A irredutibilidade dos vencimentos dos magistrados não impede os 
descontos fixados em lei, em base igual à estabelecida para os servidores públicos, para 
fins previdenciários. 

CAPÍTULO II 

Das Prerrogativas do Magistrado 

Art. 33 São prerrogativas do Magistrado: 
I - ser ouvido como testemunha em dia, hora e local previamente ajustados com a au• 

toridade ou Juiz de instância igual ou inferior. 
II - não ser preso senão por ordem escrita do Tribunal ou do Órgão Especial compe

tente para o julgamento, salvo em flagrante de crime inafiançável, caso em que a autorida
de fará imediata comunicação e apresentação do magistrado ao Presidente do Tribunal a 
que esteja vinculado (VETADO); 

III - ser recolhido a prisão especial, ou a sala especial de Estado-Maior, por ordem e 
à disposição do Tribunal ou do Órgão Especial competente, quando sujeito a prisão antes 
do julgamento final; 

IV - não estar sujeito à notificação ou a intimação para comparecimento, salvo se ex
pedida por autoridade judicial; 

V - portar arma de defesa pessoal. 
Parágrafo único. Quando, no curso de investigação, houver indício da prática de cri

me por parte do magistrado, a autoridade policial, civil ou militar, remeterá os respectivos 
autos ao Tribunal ou Órgão Especial competente para o julgamento, a fim de que prossiga 
na investigação. 

Art. 34 Os membros do Supremo Tribunal Federal, do Tribunal Federal de ResursoS, 
do Superior Tribunal Militar, do Tribunal Superior Eleitoral e do Tribunal Superior do 
Trabalho têm o título de Ministro; os dos Tribunais de Justiça, o de desembargador; sendo 
o de Juiz, privativo dos integrantes dos outros Tribunais e da magistratm;a de primeira 
instância. 

TlTULO III 

Da Disciplina Judiciária 

CAPÍTULO I 

Dos Deveres do Magistrado 

Art. 35 São deveres do magistrado: 
I - cumprir e fazer cumprir, com independência, serenidade e exatidao, as disposições 

legais e 0s atos de ofício; 
II - não exceder injustificadamente os prazos para sentenciar ou despachar; 
III - determinar as providências necessárias para que os atos processuais se realizem 

nos prazos legais; 
IV - tratar com urbanidade as partes, os membros do Ministério Públíco, os advoga• 

dos, as testemunhas, os funcionários e auxiliares da Justiça, e atender aos que o procura
rem, a qualquer momento, quando se trate de providência que reclame e possibilite solução 
de urgência. 

V - residir na sede da Comarca, salvo autorização do órgão disciplinar a que estiver 
subordinado; 

VI - comparecer pontualmente à hora de iniciar-se o expediente ou a sessão, e não se 
ausentar injustificadamente antes de seu término; 

VII - exercer assidua fiscalização sobre os subordinados, especialmente no que se re-
fere à cobrança de custas e emolumentos, embora na.o haja reclamação das partes; 

VIII - manter conduta irrepreensível na vida pública e particular. 
Art. 36 É vedado ao magistrado: 
I - exercer o comércio ou participar de sociedade comercial, inclusive de economia 

mista, exceto como acionista ou quotista; 
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II - exercer cargo de direção ou técnico de sociedade civil, associação ou fundação, de 
qualquer natureza ou finalidade, salvo de associação de classe, e sem remuneração; 

III - manifestar, por qualquer meio de comunicação, opinião sobre'processo pendente 
de julgamento, seu ou de outrem, ou Juízo depreciativo sobre despachos, votos ou senten
ças, de órgãos judiciais, ressalvada a critica nos autos e em obras técnicas ou no exercício 
do magistério. 

Parágrafo único. (VETADO). 
Art. 37 Os Tribunais farão publicar, mensalmente, no órgão oficial, dados estatísti

cos sobre seu trabalhos no mês anterior, entre os quais; o número de votos que cada um de 
seus membros, nominalmente indicado, proferiu como relator e revisor; o número de feitos 
que lhe foram distribuídos no mesmo período; o número de processos que recebeu em•con• 
seqüência de pedido de vista ou como revisor; a relação dos feitos que lhe foram conclusos 
para voto, despacho e lavratura de acórdão, ainda não devolvidos, embora decorridos os 
prazos legais, com as datas db.s respecitivas conclusões. 

Parágrafo único. Compete ao Presidente do Tribunal velar pela regularidade e pela 
exatidão das publicações. 

Art. 38 Sempre que, encerrada a sessão, restarem em pauta ou em mesa mais de vinte 
feitos sem julgamento, o Presidente fará realizar uma ou mais sessões extraordinárias, 
destinadas ao julgamento daqueles processos. 

Art. 39 Os Juízes remeterão, até o dia dez de cada mês, ao órgão corregedor compe· 
tente de segunda instância, informação a respeito dos feitos em seu poder, cujos prazos pa
ra despacho ou decisão hajam sido excedidos, bem como indicação do número de sentenças 
proferidas no mês anterior. 

CAPÍTULO II 

. Das Penalidades 

Art. 40 A atividade censória de Tribunais e Conselhos é exercida com o resguardo de
vido à dignidade e ã independência do magistrado. 

Art. 41 Salvo os casos de impropriedade ou excesso de linguagem, o magistrado não 
pode ser punido ou prejudicado pelas opiniões que manifestar ou pelo teor das decisões 
que proferir . 

.Art. 42 São penas disciplinares: 
I - advertência; 

II - censura; 
III - remoção compulsória; 
IV - disponibilidade com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço; 
V - aposentadoria compulsória com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço; 
VI - demissão. 
Parágrafo .único. As penas de advertência e de censura somente são aplicáveis aos 

juízes de primeira instância. 
Art. 43 A pena de advertência aplicar-se-á reservadamente, por escrito, no caso de 

negligência no cumprimento dos deveres do cargo. 
Art. 44 Apena de censura será aplicada reservadamente, por escrito, no caso de reite

rada neglicência no cumprimento dos deveres do cargo, ou no de procedimento incorreto, 
se a infração não justificar punição mais grave. 

Parágrafo único. O Juiz punido com a pena de censura não poderá figurar em lista de 
promoção por merecimento pelo prazo de um ano, conta.do da imposição da pena. 

Art. 45 O Tribunal ou seu Órgão Especial poderá determinar, por motivo de interesse 
público, em escrutínio secreto e pelo voto de dois terços de seus membros efetivos 

I - a remoção de juiz de instância inferior; 
II - a disponibilidade de membro do próprio Tribunal ou de Juiz de instância inferior, 

com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 
Parágrafo único. Na determinação de quorum de decisão aplicar-se-á o disposto no 

parágrafo único do art. 24. 
Art. 46 O procedimento para a decretação da remoção ou disponibilidade de magis

trado obedecerá ao prescrito no art. 27 desta Lei. 
Art. 47 A pena de demissão será aplicada: 
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I - aos magistrados vitalícios, nos casos previstos no art. 26, I e II; 
II - aos juízes nomeados mediante concurso de provas e títulos, enquanto não adqui

rirem a vitaliciedade, e aos juízes togados temporários, em caso de falta grave, inclusive 
nas hipóteses previstas no art. 56. 

Art. 48 Os regimentos internos dos Tribunais estabelecerão o procedimento para a 
apuração de faltas puníveis com adverténcia ou censura. 

CAPITULO III 

Da Responsabilidade Civil do Magistrado 

Art. 49 Responderá por perdas e danos o magistrado, quando: 
I - no exercício de suas funções, proceder com dolo ou fraude; 
II - recusar, omitir ou retardar, sem justo motivo, providência que deva ordenar de 

ofício, ou a requerimento das partes. 
Parágrafo único. Reputar-se-ão verificadas as hipóteses previstas no inciso II somen

te depois que a parte, por intermédio do escrivão, requerer ao magistrado que determine a 
providência, e este não lhe atender o pedido dentro de dez dias. 

CAPITULO IV 

Do Conselho Nacional da Magistratura 

Art. 50. Ao Conselho Nacional da Magistratura cabe conhecer de reclamações contra 
membros de Tribunais, podendo avocar processos disciplinares contra juízes de primeira 
instância e, em qualquer caso, determinar a disponibilidade ou a aposentadoria de uns e 
outros, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço. 

Art. 51 Ressalvado o poder de avocação, a que se refere o artigo anterior, o exercício 
das atribuições especificas do Conselho Nacional da Magistratura não prejudica a compe
tência disciplinar dos Tribunais, estabelecida em lei, nem interfere nela. 

Art. 52 A reclamação contra membro de Tribunal será formulada em petição, devida
mente fundamentada e acompanhada de elementos comprobatórios das alegações. 

§ 1. º A petição a que se refere este artigo deve ter firma reconhecida, sob pena de ar
quivamento liminar, salvo se assinada pelo Procurador-Geral da República, pelo Presiden
te do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou pelo 
Procurador-Geral da Justiça do Estado. 

§ 2. • Distribuída a reclamação, poderá o relator, desde logo, propor ao Conselho o ar
quivamento, se considerar manifesta a sua improcedência. 

§ 3. • Caso o relator não use da faculdade prevista no parágrafo anterior, mandará ou
vir o reclamado, no prazo de quinze dias, a fim de que, por si ou por procurador, alegue, 
querendo, o que entender conveniente a bem de seu direito. 

§ 4. º Com a resposta do reclamado, ou sem ela, deliberará o Conselho sobre o arqui
vamento ou a conveniência de melhor instrução do processo, fixando prazo para a produ
ção de provas e para as diligências que determinar. 

§ 5." Se desnecessárias outras provas ou diligências, e se o Conselho não concluir pe
lo arquivamento da reclamação, abrir-se-á vista para alegações, sucessivamente, pelo pra
zo de dez dias, ao reclamado, ou a seu advogado, e ao Procurador-Geral da República. 

§ 6. º O julgamento será realizado em sessão secreta do Conselho, com a presença de 
todos os seus membros, publicando-se somente a conclusão do acórdão. 

§ 7. º Em todos os atos e termos do processo, poderá o reclamado fazer-se acompa
nhar ou representar por advogado, devendo o Procurador-Geral da República oficiar neles 
como fiscal da lei. 

Art. 53 A avocação de processo disciplinar contra juiz de instância inferior dar-se-á 
mediante representação fundamentada do Procurador-Geral da República, do Presidente 
do Conselho Federal ou Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil ou do Procurador
Geral da Justiça do Estado, oferecida dentro de sessenta dias da ciência da decisão disci
plinar final do órgão a que estiver sujeito o juiz, ou, a qualquer tempo, se, decorridos mais 
de três meses do início do processo, não houver sido proferido o julgamento. 

§ 1. º Distribuída a representação, mandará o relator ouvir, em quinze dias, o juiz e o 
órgão disciplinar que proferiu a decisão ou que deveria havê-la proferido. 
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§ 2.º Findo o prazo de quinze dias, com ou sem as informações, deliberará o Conseiho 
Nacional da Magistratura sobre o arquivamento da representação ou a avocação do proces
so, procedendo-se neste caso, na conformidade dos§§ 4. • a 7. • do art_igo anterior. 

Art. 54 O processo e o julgamento das representações e reclamações serão sigilosos, 
para resguardar a dignidade do magistrado, sem prejuízo de poder o relator delegar a ins
trução a juiz de posição funcional igual ou superior à do indiciado. 

Art. 55 As reuniões do Conselho Nacional da Magistratura serão secretas, cabendo a 
um de seus membros, designado pelo Presidente, lavrar-lhes as respectivas atas, das quais 
constarão os nomes dos juízes presentes e, em resumo, os processos apreciados e as deci
sões adotadas. 

Art. 56 O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a aposentadoria, 
com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, do magistrado: 

I - manifestamente negligente no cumprimento dos deveres do cargo; 
II - de procedimento incompatível com a dignidade, a honra e o decoro de suas fun

ções; 
III - de escassa ou insuficiente capacidade de trabalho, ou cujo proceder funcional se

ja incompatível com o bom desempenho das atividades do Poder Judiciário. 
Art. 57 O Conselho Nacional da Magistratura poderá determinar a disponibilidade de 

magistrado, com vencimentos proporcionais ao tempo de serviço, no caso em que a gravi
dade das faltas a que se reporta o artigo anterior não justifique a decretação da aposenta
doria. 

§ 1. 0 O magistrado, posto em disponibilidade por determinação do Conselho, somente 
poderá pleitear o seu aproveitamento, decorridos dois anos do afastamento. 

§ 2. • O pedido, devidamente instruído e justificado, acompanhado de parecer do Tri
bunal competente, ou de seu Órgão Especial, será apreciado pelo Conselho Nacional da 
Magistratura, após parecer do Procurador-Geral da República. Deferido ·((pedido, o apro-
veitamento far-se-á a critério do Tribunal ou seu Órgão Especial. · 

§ 3. 0 Na hipótese deste artigo, o tempo de disponibilidade não será com:gutado, senão 
para efeito de aposentadoría. 

§ 4. • O aproveitamento de magistrado, posto em disponibilidade nos termos do item 
IV do art. 42 e do item II do art. 45, observará as normas dos parágrafos deste artigo. 

Art. 58 A aplicação da pena de disponibilidade ou aposentadoria será imediatamente 
comunicada ao Presidente do Tribunal a que pertencer ou a que estiver sujeito o magistra
do, para imediato afastamento das suas funções. Igual comunicação far-se=á ao Chefe do 
Poder Executivo competente, a fim de que formalize o ato de declaração da disponibilidade 
ou aposentadoria do magistrado. 

Art. 59 O Conselho Nacional da Magistratura, se considerar existente crime de ação 
pública, pelo que constar cj.e réclamação ou representação, remeterá ao Ministério Público 
cópia das peças que entender necessárias ao oferecimento da denúncia ou à instauração de 
inquérito polícia!. 

Art. 60 O Conselho Nacional da Magistratura estabelecerá, em seu Regimento Inter
no, disposições complementares das constantes deste capitlllo. 

Titulo IV 

Dos Vencimentos, Vantagens e Direitos dos Magistrados 

CAPiTULOI 

Dos Vencimentos e Vantagens Pecuniárias 

Art. 61 Os vencimentos dos magistrados são fixados em lei, em valor certo, atendido 
o que estatui o art. 32, parágrafo único. 

Parágrafo único A magistratura de primeira instância da União assegurar-se-ão ven
cimentos não inferiores a dois terços dos valores fixados para os membros de segunda ins
tância respectiva, asseguradosaos Ministros do Supremo Tribunal Federal vencimentos 
pelo menos iguais aos dos Ministros de Estado, e garantidos aos juízes vitalícios do mes-
mo grau de jurisdição iguais vencimentos. · 

Art. 62 Os Ministros militares e togados do Superior Tribunal Militar, bem como os 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, têm vencimentos iguais aos dos Ministros do 
Tribunal Federal de Recursos. 
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Art. 63 Os vencimentos dos desembargadores dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios não serão inferiores, no pri
meiro caso, aos dos Secretários de Estado, e no segundo, aos dos Secretários de Governo 
do Distrito Federal, não podendo ultrapassar, porém, os fixados para os Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. Os juízes vitalícios dos Estados têm os seus vencimentos fixa
dos com diferença não excedente a vinte por cento de uma para outra entrância, 
atribuindo-se aos da entrância mais elevada não menos de dois terços dos vencimentos dos 
desembargadores. 

§ 1. º Os juízes de direito da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios têm seus 
vencimentos fixados em proporção na.o inferior a dois terços do que percebem os desem
bargadores e os juízes substitutos, da mesma Justiça, em percentual na.o inferior a vinte 
por cento dos vencimentos daqueles. 

§ 2. 0 Para o efeito de equivalência e limite de vencimentos previstos neste artigo, são 
excluídas de cômputo apenas as vantagens de caráter pessoal ou de natureza transitória. 

Art. 64 Os vencimentos dos magistrados estaduais sera.o pagos na mesma data fixada 
para o pagamento dos vencimentos dos Secretários de Estado ou dos subsídios dos mem
bros do Poder Legislativo, considerando-se que desatende às garantias do Poder Judiciá
rio atraso que ultrapasse o décimo dia útil do mês seguinte ao vencido. 

Art. 65 Além dos vencimentos, poderão ser outorgadas. aos magistrados, nos termos 
da lei, as seguintes vantagens: 

· I - ajuda de custo, para despesas de transporte e mudança 
II - ajuda de custo, para moradia, nas comarcas em que não houver residência oficial 

para juiz, exceto nas Capitais; 
III salário-famílía; 
IV diárias; 
V representação; 

VI gratificação pela prestação de serviço à Justiça Eleitoral; 
VII gratificação pela prestação de serviço à Justiça do Trabalho, nas comarcas 

onde não forem instituídas Juntas de Concíliação e Julgamento; 
VIII - gratificação adicional de cinco por cento por qüinqüênio de serviço, até o má

ximo de sete; 
IX - gratificação de magistério, por aula proferida em curso oficial de preparação 

para a magistratura ou em Escola Oficial de Aperfeiçoamento de Magistrados (arts. 78, § 
1. 0 , e 87, § 1. º), exceto quando receba remuneração específica para esta atividade; 

X .- gratificação pelo efetivo exercício em comarca de difícil provimento, assim defi
nida e indicada em lei. 

§ 1. º A verba de representação, salvo quando concedida em razão d.o exercício de car
go em função temporária, integra os vencimentos para todos os efeitos legais. 

§ 2. 0 É vedada a concessão de adicionais ou vantagens pecuniárias não previstas na 
presente Lei, bem como em bases e limites superiores aos nela fixados. 

CAl;'ÍTULO II 

Das Férias 

Art. 66 Os magistrados terão direito a férias anuais, por sessenta dias, coletivas ou 
individuais. 

§ 1. 0 Os membros dos Tribunais, salvo os dos Tribunais Regionais do Trabalho, que 
terão férias individuais, gozarão de férias coletivas, nos períodos de 2 a 31 de janeiro e de 2 
a 31 de julho. Os juízes de primeiro grau gozarão de férias coletivas ou individuais, confor
me dispuser a lei. 

§ 2. º Os Tribunais iniciarão e encerrarão seus trabalhos, respectivamente, nos pri
meiro e último dias úteis de cada período, com a realização de sessão. 

Art. 67 Se a necessidade do serviço judiciário lhes exigir a contínua presença no_s Tri
bunais, gozarão de trinta dias consecutivos de férias individuais, por semestre: 

I os Presidentes e Vice-Presidentes dos Tribunais; 
II - os corregedores; 

III - os juízes das Turmas ou Câmaras de férias. 
§ 1. 0 As férias individuais não podem fracionar-se em períodos inferiores a trinta 

dias, e somente podem acumular-se, por imperiosa necessidade do serviço e pelo máximo 
de dois meses. 
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§ 2. 0 É vedado o afastamento do Tribunal ou de qualquer de seus órgãos judicantes, 
em gozo de férias individuais, no mesmo período, de juízes em número que possa compro• 
meter o quorum de julgamento. · 

§ 3. 0 As Turmas ou Câmaras de férias terão a composição e competência estabeleci
das no regimento interno do Tribunal. 

Art. 68 Durante as férias coletivas, nos Tribunais em que não houver Turma ou Câ· 
mara de férias, poderá o Presidente, ou seu substituto legal, decidír de pedidos de liminar 
em mandado de segurança, determinar liberdade proviória ou sustação de ordem de prisão, 
e demais medidas que que reclamem urgência. 

CAPÍTULO III 

Das Licenças 

Art. 69 Conceder-se-á licença: 
I para tratamento de saúde; 

II por motivo de doença em pessoa da familia; 
III para repouso à gestante; 
IV (VETADO). 
Art. 70 A licença para tratamento de saúde por prazo superior a trinta dias, bem co

mo as prorrogações que importem em licença por período ininterrupto, também superior a 
trinta dias, dependem de inspeção por junta médica. 

Art. 71 O magistrado licenciado não pode exercer qualquer das suas funções jurisdi
cionais ou administrativas, nem exercitar qualquer função pública ou particular '(VETA
DO). 

Parágrafo único. Salvo contra-indicação médica, o magistrado licenciado poderá pro
ferir decisões em processos que, antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamen
to ou tenham recebido o seu visto como relator ou revisor. 

CAPÍTULO IV 

Das Concessões 

Art. 72 Sem prejuízo do vencimento, remuneração ou de qualquer direitoou vantagem 
legal, o magistrado poderá afastar-se de suas funções até oito dias· consecutivos por motivo 
de: 

I - casamento; 
II - falecimento de cônjuge, ascendente, descendente ou irmão. 
Art. 73 Conceder-se-á afastamento ao magistrado, sem prejuízo de seus vencimentos 

e vantagens: 
I - para freqüência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério do 

Tribunal ou de seu Órgão Especial, pelo prazo máximo deum ano. 
II - para a prestação de serviços, exclusivamente à Justiça Eleitoral. 

CAPÍTULO V 

Da Aposentadoria 

Art. 74 A aposentadoria dos magistrados vitalícios será compulsória, aos setenta 
anos de idade ou por invalidez comprovada, e facultativa, após trinta anos de serviço pú
blico, com vencimentos integrais, ressalvado o disposto nos arts. 50 e 56. 

Parágrafo único. Lei ordinária disporá sobre a aposentadoria dos juízes temporários 
de qualquer instância. 

Art. 75 Os proventos da aposentadoria serão reajustados na mesma proporção dos 
aumentos de venciinentos concedidos, a qualquer título, aos magistrados em atividade. 

Art. 76 Os Tribunais disciplinarão, nos Regimentos Internos, o processo de verifica· 
ção da invalidez do magistrado para o fim de aposentadoria, com a observância dos se
guintes requisitos: 

I - o processo tefa início a requerimento do magistrado, por ordem do Presidente do 
Tribunal, de ofício, em cumprimento de deliberação do Tribunal ou de seu Órgão Especial 
ou por provocação da Corregedoria de Justiça; 
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II - tratando-se de incapacidade mental, o Presidente ·do Tribunal nomeará curador 
ao paciente, sem prejuízo da defesa que este queira oferecer pessoalmente, ou por procura
dor que constituir; 

III - o paciente deverá ser afastado, desde logo, do exercício do cargo, até final deci
são, devendo ficar concluído o processo no prazo de sessenta dias; 

IV - a recusa do paciente em submeter-se a pericia médica permitirá o julgamento ba
seado em quaisquer outras provas; 

V - o magistrado que, por dois anos consecutivos, afastar-se, ao todo, por seis meses 
ou mais, para tratamento de saúde, deverá submeter-se, ao requerer nova licença para 
igual fim, dentro de dois anos, a exame para verificação de invalidez; 

VI - se o Tribunal ou seu Órgão Especial concluir pela incapacidade do magistrado, 
comunicará imediatamente a decisão ao Poder Executivo, para os devidos fins. 

Art. 77 Computar·seá, para efeito de aposentadoria e disponibilídade, o tempo de 
exercício da advocacia, até o máximo de quinze anos, em favor dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e dos membros dos demais Tribunais que tenham sido nomeados para os 
lugares reservados a advogados, nos termos da Constituição Federal. 

Titulo V 

da Magistratura de Carreira 

CAPÍTULO I 

Do Ingresso 

Art. 78 O ingresso na magistratura de carreira dar-se-á mediante nomeação, após 
concurso público de provas e títulos, organizado e realizado com a participaçao do Conse
lho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil. 

§ 1.0 A lei pode exigir dos candidatos, para a inscrição no concurso, título de habili· 
tação em curso oficial de· preparação para a magistratura. 

§ 2. º Os candidatos serão submetidos a investigação, relativa aos aspectos moral e 
social, e a exame de sanidade física e mental, conforme dispuser a lei. 

§ 3. 0 Serão indicados para nomeação, pela ordem de classificação, candidatos em nú
mero correspondente às vagas, mais dois, para cada vaga, sempre que possível. 

Art. 79 O Juiz, no ato da posse, deverá apresentar a declaração púbHcá de seus bens, 
e prestará o compromisso de desempenhar com retidão as funções do cargo, cumprindo a 
Constituição e as leis. 

CAPÍTULO II 

Da Promoçao, da Remoção e do Acesso 

Art. 80 A lei regulará o processo de promoção, prescrevendo a observância dos crité
rios de antigüidade e de merecimento, alternadamente, e o da indicação dos candidatos à 
promoção por merecimento, em lista tríplice, sempre que possível. 

§ 1. 0 Na Justiça dos Estados: 
I - apurar-se·ão na entrância a antigüidade e o merecimento, este em lista tríplice, 

sendo obrigatória a promoção do Juiz que figurar pela quinta vez consecutiva em lista de 
merecimento; havendo empate na antigüidade, terá precedência o Juiz mais antigo na car
reira; 

II - para efeito da composição• da lista triplice, o merecimento será apurado na en· 
trância e aferido com prevalência de critérios de ordem objetiva, na forma do Regulamento 
baixado pelo Tribunal de Justiça, tendo-se em conta a conduta do Juiz, sua operosidade no 
exercício do cargo, número de vezes que tenha figurado na lista, tanto para entrância a 
prover, como para as anteriores, bem como o aproveitamento em cursos de aperfeiçoamen
to; 

III - no caso de antigüidade, o Tribunal de Justiça, ou seu Órgão Especial, somente 
poderá recusar o juiz mais antigo pelo voto da maioria absoluta de seus membros, 
repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; 
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IV - somente após dois anos de exercício na entrância, podera o' Juiz ser promovido, 
salvo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem recusados, 
pela maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Especial, can
didatos que hajam completado o período. 

§ 2." Aplica-se, no que couber, aos juizes togados da Justiça do Trabalho, o disposto 
no parágrafo anterior. 

Art. 81 Na magistratura de carreira dos Estados, ao provimento inicial e à promoção 
por merecimento precederá a remoção. · 

§ 1. º A remoção far-se-á mediante escolha pelo Poder Executivo, sempre que 
possível, de nome constante de lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça e conten
do os nomes dos candidatos com mais de dois anos de efetivo exercício na entrância. 

§ 2. º A Juizo do Tribunal de Justiça, ou de seu Órgão Especial, poderá, ainda, ser 
provida, pelo mesmo critério fixado no parágrafo anterior, vaga decorrente de remoção, 
destinando-se a seguinte, obrigatoriedade, ao provimento por promoção. 

Art. 82 Para cada vaga destinada ao preenchimento por promoção ou por remoção, 
abrir-se-á inscrição distinta, sucessivamente, com a indicação da Comarca ou Vara a ser 
provida. 

Parágrafo único. Ultimado o preenchimento das vagas, se mais de uma deva ser pro
vida por merecimento, a lista conterá números de juízes igual ao das vagas mais dois. 

Art. 83 A noticia da ocorrência de vaga a ser preenchida, mediante promoçãoou re
moção, deve ser imediatamente veiculada pelo órgão oficial próprio, com a indicação, no 
caso de provimento através de promoção, das que devam ser preenchidas segundo o crité
rio de antigüidade ou de merecimento. 

Art. 84 O acesso de juízes federais ao Tribunal Federal de Recursos far-se-~ por esco
lha do Presidente da República dentre os indicados em lista tríplice, elaborada pelo Tribu
nal. 

Art. 85 O acesso de juízes-auditores e membros do Ministério Público da Justiça Mi
litar ao Superior Tribunal Militar far-se-á por livre escolha do Presidente da República. 

Art. 86 O acesso dos juízes do Trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e Julga
mento ao Tribunal Regional do Trabalho, e dos juízes do Trabalho substitutos àqueles car
gos, far-se-á, alternadamente, por antigüidade e por merecimento, este através de lista 
triplice votada por juízes vitalícios do Tribunal e encaminhada ao Presidente da Repúbli
ca. 

Art. 87 Na Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, o acesso dos 
juízes de direito aos Tribunais de Justiça far-se-á, alternadamente, por antigüidade e mere
cimento. 

§ 1. º A lei poderá condicionar o acesso por merecimento aos Tribunais, como a pro
moção por igual critério, à freqüência, com aprovação, a curso ministrado por escola ofi
cial de aperfeiçoamento de magistrados. 

§ 2. 0 O disposto no parágrafo anterior aplica-se ao acesso dos juízes federais ao Tri
bunal Federal de Recurso. 

Art. 88 Nas promoções ou acessos, havendo mais de uma vaga a ser preenchida por 
merecimento, a lista conterá, se possível, número de magistrados igual ao das vagas mais 
dois para cada uma delas. 

Titulo VI 

do Tribunal Federal de Recursos 

CAPÍTULO ÚNICO 

Art. 89 - O Tribunal Federal de Recursos funciona: 
I em Tribunal Pleno; 

II - em Seções de Turmas especializadas; 
III - em Turmas especializadas. 
§ 1. º - Compete ao Tribunal Pleno processar e julgar: 
a) Os juízes federais, os juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho e os da primeira 

instância da Justiça do Trabalho, bem como os membros dos Tribunais de Conta dos Esta
dos e do Distrito Federal e os do Ministério Público da União, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade; 
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b) Os mandados de segurança e habeas corpus contra ato de Ministro de Estado, do 
Diretor-Geral da Polícia Federal, do Presidente do próprio Tribunal ou de suas Turmas ou 
Seções; 

e} Os conflitos de jurisdição entre as Seções; 
d} As revisões criminais e ações rescisórias de seus próprios julgados. 
§ 2. º Compete, ainda, ao Tribunal Pleno: 
a) uniformizar a jurisprudência em caso de divergência na interpretação do direito 

entre as Seções; 
b) declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo; 
e) eleger, pela maioria dos seus Ministros, em votação secreta, o Presidente, o Vice

Presidente e os membros do Conselho da Justiça Federal, com mandato de dois anos, ve
dada a reeleição; 

d) exercer as funções administrativas que lhe forem atribuídas pela lei ou no Regi
mento Interno; 

e} dar posse aos seus Ministros e aos titulares da sua direção. 
§ 3. 0 O Vice-Presidente do Tribunal e o Corregedor-Geral da Justiça Federal partici

parão do Tribunal Pleno, também com as funções de relator e revisor. 
§ 4. º Haverá no Tribunal Federal de Recursos duas Seções, constituídas, cada uma, . 

pelos integrantes das Turmas da respectiva área de especialização, na forma estabelecida 
no Regimento Interno. As Seções serão presididas, uma pelo Vice-Presidente do Tribunal e 
a outra pelo Corregedor-Geral da Justiça Federal, que nelas terão apenas voto de qualida· 
de. 

§ 5. º A cada uma das Seções incumbitá processar e julgar: 
a) os embargos infrigentes ou de divergência das decisões das Turmas da respectiva 

área de especialização; 
b) os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das respectivas áreas de espe

cialização; 
e) a uniformização da jurisprudência quando ocorrer divergência na interpretação do 

direito entre as Turmas que a integram; 
d} os mandados de segurança contra ato de juiz federal; 
e} as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgados de primeiro grau, da pró

pria Seção ou das respectivas Turmas. 
§ 6. 0 Haverá no Tribunal Federal de Recursos seis Turmas especializadas compostas 

de quatro Ministros cada uma, votando apenas três deles, na forma prevista na lei ou no 
Regimento Interno. 

§ 7. º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor-Geral da Justiça Federal não in
tegrarão Turma, podendo a ela comparecer para julgar feitos a que estejam vinculados. 

Art. 90 O Regimento Interno disporá sobre as áreas de especialização do Tribunal Fe
deral de Recursos e o número de turmas especializadas de cada uma das Seções, bem as
sim sobre a forma de distribuição dos processos. 

§ 1. • Com finalidade de abreviar o julgamento, o Regimento Interno poderá também 
prever casos em que será dispensada a remessa do feito ao revisor, desde que o recurso 
verse matéria predominantemente de direito. 

§ 2. 0 O Relator julgará pedido ou recurso que manifestamente haja perdido objeto, 
bem assim, mandará arquivar ou negará seguimento a pedido ou recurso manifestamente 
intempestivo ou incabível ou, ainda, que contrariar, as questões predominantemente de di
reito, súmula do Tribunal ou dJ Supremo Tribunal Federal. Deste despacho caberá agra· 
vo, em cinco dias, para o órgão do Tribunal competente, para o julgamento do pedido ou 
recurso, que será julgado na primeira sessão seguinte, não partícípando o relator da vota
ção. 

TlTULOVII 

Da Justiça do Trabalho 

CAPÍTULO ÚNICO 
Art. 91 Os cargos da Magistratura do Trabalho são os seguintes: 

I - Ministro do Tribunal Superior do Trabalho; 
II - Juiz do Tribunal Regional do Trabalho; 

III Juiz do Trabalho Presidente de Junta de Conciliação e Julgamento; 
IV - Juiz do Trabalho substituto. 
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Art. 92 O ingresso na Magistratura do Trabalho dar•se-â no cargo de juiz do Trabalho 
substituto. 

Art. 93 Aplica-se à Justiça do Trabalho, inclusive quanto à convocação dejuiz de Tri• 
bunal Regional do Trabalho para substituir Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, o 
disposto no art. 118 e seu § L O • 

Parágrafo único. O sorteio, para efeito de substitução nos tribunais Regionais do 
Trabalho, será feito entre os juízes Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento da 
sede da Região respectiva. 

Art. 94 Aos cm-gos de direção do Tribunal Superior do Trabalho e dos Tribunais Re· 
gionais do Trabalho aplica-se o disposto no art. 102 e seu parágrafo único. 

TlTULOVIII 

Da Justiça dos Estados 

CAPÍTULO I 

Da Organizaçào Judicciária 

Art. 95 Os Estados organizarão a sua Justiça com observância do disposto na Consti• 
tuição Federal e na presente Lei. 

Art. 96 Para a administração da Justiça, a lei dividirá o território do Estado em co
marcas, podendo agrupá-las em circunscrição e dividi-las em distritos. 

Art. 97 Para a criação, extinção e classificação de comarcas, a legislação estadual es
tabelecerâ critérios uniformes, levando em conta: 

I a extensão territorial; 
II - o número de habitantes; 

III o número de eleitores; 
IV - a receita tributária; 
V - o movimento forense. 

§ 1. 0 Os critérios a serem fixados, conforme previsto no caput deste artigo, deverão 
orientar, conforme índices também estabelecidos em lei estadual, o desdobramento de 
juízos ou a criação de novas Varas, nas Comarcas de maior importância. 

§ 2. º Os índices mínimos estabelecidos em lei poderão ser dispensados, para efeito de 
disposto no caput deste artigo, em relação a município com precários meios de comunica· 
ção. 

Art. 98 Quando o regular exercício das funções do Poder Judiciário for impedido por 
falta de recursos decorrente de injustificada redução de sua proposta orçamentária, ou pe· 
la não satisfação oportuna das dotações que lhe correspondam, caberá ao Tribunal de Jus
tiça, pela maioria absoluta de seus membros, solicitar ao Supremo Tribunal Federal a 
intervenção da União no Estado. 

CAPÍTULO II 

Dos Tribunais de Justiça 

Art. 99 Compõem o Órgão Especial a que se refere o parágrafo único do art. 16 o Pre
sidente, o Vice-Presidente do Tribunal de Justiça e o Corregedor da Justiça, que exercerão 
nele iguais funções, os desembargadores de maior antigüidade no cargo, respeitada a re• 
presentação de advogados e membros do Ministério Público, e inadmitida a recusa do en
cargo. 

§ 1. 0 Na composição do Órgão Especial observar-se-á, tanto quanto possível, a re
presentação, em número paritário, de todas as Câmaras, Turmas ou Seções especializadas. 

§ 2. º Os desembargadores não integrantes do Órgão Especial, observada a ordem de
crescente de antigüidade, poderão ser convocados pelo Presidente para substituir os que o 
componham, nos casos de afastamento ou impedimento. 

Art. 100 Na composição de qualquer Tribunal, um quinto dos lugares será preenchido 
por advogados, em efetivo exercício da profissão, e membros do Ministério Público, todos 
de notório recebimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. 
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§ 1. • Os lugares reservados a meinbros do Ministério Público ou advogados serão 
preenchidos, respectivamente, por membros do Ministério Público ou por advogados, indi
cados em lista tríplice pelo Tribunal de Justiça ou seu Órgão Especial. 

§ 2. º Nos Tribunais em que for ímpar o número de vagas destinadas ao quinto consti
tucional, uma delas será, alternada e sucessivamente, preenchida por advogado e por 
membro do Ministério Público, de tal forma que, também sucessiva e alternadamente, os 
representantes de uma dessas classes superem os da outra em uma unidade. 

§ 3. º Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, constitui este, para efeito de 
acesso ao Tribunal de Justiça, a mais alta entrância da magistratura estadual. 

§ 4. 0 Os juízes que integrem os Tribunais de Alçada somente concorrerão às vagas no 
Tribunal de.Justiça corresponde.nte à classe dos magistrados. 

§ 5.ª Não se consideram membros do Ministério Público, para preenchimento deva
gas nos Tribunais, os juristas estranhos à carreira, nomeados em comissão para o cargo de 
Procurador Geral ou outro de chefia. 

Art. 101 Os Tribunais compor-se-ão de Câmaras ou Turmas, especializadas ou agru
padas em Seções especializadas. A composição e competência das Câmaras ou Turmas se
rão fixadas na lei e o Regimento Interno. 

§ 1. ª Salvo nos casos de embargos infringentes ou de divergência, do julgamento das 
Câmaras ou Turmas participarão apenas três dos seus membros, se maior o número de 
composição de umas ou outras. 

§ 2. º As Seções especializadas serão integradas, conforme disposto no Regimento In
terno, pelas Turmas ou Câmaras da respectiva área de especialização. 

§ 3. ª A cada uma das Seções caberá processar e julgar: 
a) Os embargos infringemtes ou de -divergência das decisões das Turmas da respecti

va área de especialização. 
b) Os conflitos de jurisdição relativamente às matérias das respectivas áreas de espe

cialização; 
e) a uniformização da jurisprudência, quando ocorrer divergência na interpretação do 

direito entre as Turmas que a integram; 
d) os mandados de segurança contra ato de juiz de direito; 
e) as revisões criminais e as ações rescisórias dos julgamentos de primeiro grau, da 

própria Seção ou das respectivas Turmas. 
§ 4. • Cada Câmara, Turma ou Seção especializada funcionará como Tribunal distinto 

das demais, cabendo ao Tribunal Pleno, ou ao seu Órgão Especial, onde houver, o julga· 
mento dos feitos que, por lei, excedam a competência de Seção. 

Art. 102 Os Tribunais, pela maioria dos seus membros efetivos, por votação secreta, 
elegerão dentre seus juízes mais antigos, em número correspondente ao dos cargos de dire
ção, os titulares destes, com mandato por dois anos, proibida a reeleição. Quem tiver exer
cido quaisquer cargo de direção por quatro anos, ou o de Presidente, não figurará mais en
tre os elegíveis, até que se esgotem todos os nomes, na ordem de antigüidade. É obrigató
ria a aceitação do cargo, salvo recusa manifestada e aceita antes da eleição. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao juiz eleito, para completar 
período de mandato inferior a um ano. 

Art. lo'3 O Presidente e o Corregedor da Justiça não integrarão as Câmaras ou Tur
mas. A lei estadual poderá estender a mesma proibição também aos VicePresidentes. 

§ 1. 0 Nos Tribunais com mais de trinta desembargadores a lei de organização judiciá
ria poderá prever a existência de mais de um vice-presidente, com as funções que a lei e o 
Regimento Interno determinarem, observado quanto a eles, inclusive, o disposto no caput 
deste artigo. 

§ 2. • Nos Estados com mais de cem Comarcas e duzentas Varas, poderá haver até 
dois Corregedores, com as funções que a lei e o Regimento Interno determinarem. 

Art. 104 Haverá nos Tribunais de Justiça um Conselho da Magistratura, com função 
disciplinar, do qual serão memoras natos o Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor, 
não devendo, tanto quanto possível, seus demais integrantes ser escolhidos dentre os oµ
tros do respectivo Órgão Especial, onde houver. A composição, a competência e o funcio
namento desse Conselho, que terá como órgão superior o Tribunal Pleno ou o Órgão Espe
cial, serão estabelecidos no Regimento Interno. 

Art. 105 A lei estabelecerá o número mínimo de Comarcas a serem visitadas, anual· 
mente, pelo Corregedor, em correição geral or_dinária, sem prejuízo das correições extraor
dinárias, gerais ou parciais, que entenda fazer, ou haja de realizar por determinação do 
Conselho da Magistratura. 
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Art. 106 Dependerá de proposta do Tribunal de Justiça, ou de seu Orgão Especial, a 
alteração numérica .dos membros do próprio Tribunal ou dos Tribunais inferiores de se
gunda instância e dos Juízes de direito de primeira instância. 

§ l. º Somente será majorado o número dos membros do Tribunal se o total de proces
sos distribuídos e julgados; durante o ano anterior, superar o índice de trezentos feitos por 
juiz. 

§ 2. º Se o total de processos judiciais distribuídos no Tribunal de Justiça, durante o 
ano anterior, superar o índice de seiscentos feitos por juiz e não for proposto o aumento de 
·número de desembargadores, o acúmulo de serviços não excluirá a aplicação das sanções 
previstes nos arts. 56 e 57 desta Lei. 

§ 3. 0 Para efeito do cálculo a que se referem os parágrafos anteriores, não serão com
putados os membros do Tribunal que, pelo exercício de cargos de direção, não integrarem 
as Càmaras, Turmas ou Seções, ou que, integrando-as, nelas não servirem como relator ou 
revisor. 

§ 4. º Elevado o número de membros do Tribunal de Justiça ou o dos Tribunais infe
riores de segunda instància, ou neles ocorrendo vaga, serão previamente aproveitados os 
em disponibilidade, salvo o disposto no§ 2. 0 do art. 202 da Constituição Federal e no § l. 0 

do art. 57 desta Lei, nas vagas reservadas aos magistrados. 
§ 5. º No caso do parágrafo anterior, havendo mais de um concorrente à mesma vaga, 

terá preferência o de maior tempo de disponibilidade, e, sendo este o mesmo, o de maior 
antigüidade, sucessivamente, na substituição e no cargo. 

Art. 107 É vedada a convocação ou designação de juiz para exercer cargo ou funtão 
nos Tribunais, ressalvada a substituição ocasional de seus integrantes (art.118}. 

CAPÍTULO III 

Dos Tribunais de Alçada 

Art. 108 Poderão ser criados nos Estados, mediante proposta dos respectivos Tribu
nais de Justiça, Tribunais inferiores de segunda instância, denominados Tribunais de AI· 
çada, observados os seguintes requisitos: 

I - ter o Tribunal de Justiça número de desembargadoress igual ou superior a trinta; 
II - haver o número de processos distribuídos no Tribunal de Justiça, nos dois últi-

mos anos, superado o índice de trezentos feitos por desembargador, ,e1:1 cada ano; . _ 
III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em matena penal, as mfraçoes 

a que não seja cominada pena de reclusão !VETADO) e, e:n, m~téria civel, a recursos nas 
ações relativas a locação e a ac,idente do trabalho e a matena fiscal, e nos concernentes a 
ações de procedimento sumaríssimo. . . . 

Art. 109 Nos casos de conexão ou continência entre ações de competencia do Tnbunal 
de Justiça do Tribunal de Alçada, prorrogar-se-á a do primeiro, o mesmo ocorrendo quan· 
do, em matéria penal, houver desclassificação para crime de competência do último. 

Art. 110 Os ·Tribunais de Alçada terão jurisdição na totalidade ou em parte do territó
rio do Estado, e sede na Capital ou em cidade localizada na área de sua jurisdição. 

Parágrafo único. Aplica-se, no que couber, aos Tribunais de Aiça.:!::-., o disposto nos 
arts. 100, caput,§§ 1..0, 2, º e 5. º, 101 e 102. 

Art. 111 Nos Estados com mais de um Tribunal de Alçada é assegurado aos seus 
juízes o direito de remoção de um para outro Tribunal, mediante prévia aprovação do Tri
bunal de Justiça, observado o quinto constitucional. 

CAPÍTULO IV 

Da Justiça de Paz 

Art. 112 A Justiça de Paz temporária, criada por lei, mediante proposta do Tribunal 
de Justiça, tem competência somente para o processo de habilitação e a celebração do ca
samento. 

§ l. º O Juiz de Paz será nomeado pelo Governador, mediante escolha em lista tripli
ce, organizada pelo Presidente do Tribunal de Justiça, ouvido o Juiz de direito da Comar-
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ca, e composta de eleitores residente no distrito, não pertencentes a órgão de direção ou de 
ação de partido político. Os demais nomes constantes da lista tríplice serão nomeados pri
meiro e segundo suplentes. 

§ 2. º O exercício efetivo da função de Juiz de Paz constitui serviço público relevante 
e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até definitivo julgamento. 

§ 3.º Nos casos de falta, ausência ou impedimento do Juiz de Paz e de seus suplentes, 
caberá ao juiz de direito da Comarca a nomeação de Juiz de Paz ad hoc. 

Art. 113 A impugnação à regularidade do processo de habilitação matrimonial e a 
contestação a impedimento oposto serão decididas pelo juiz de direito. 

TÍTULO IX 

Da Substituição nos Tribunais 

Art. 114 O Presidente do Tribunal é substituído pelo Vice-Presidente, e este e o Cor
regedor, pelos demais membros, na ordem decrescente de antigüidade. 

Art. 115 Em caso de afastamento a qualquer título por período superior a trinta dias, 
os feitos em poder do magistrado afastado e ·aqueles em que tenha lançado relatório, como 
os que pôs em mesa para julgamento, serão redistribuídos aos demais membros da Câma
ra, Turma, Grupo ou Seção especializada,, mediante oportuna compensação. Os feitos em 
que seja revisor passarão ao substituto legal. 

§ 1. º O julgamento que tiver sido iniciado prosseguirá, computando-se os votos já 
proferidos, ainda que o magistrado afastado seja o relator. 

§ 2. º Somente quando indispensável para decidir nova questão surgida no jul
gamento, será dado substituto ao ausente, cujo voto, então, não se computará. 

Art. 116 Quando o afastamento for por período igual ou superior a três dias, serão re
distribuídos, mediante oportuna compensação, os habeas corpus, os mandados de seguran
ça e os feitos que, consoante fundada alegação do interessado, reclamem solução urgente. 
Em caso de vaga, ressalvados esses processos, os demais serão atribuídos ao nomeado 
para preenchê-la. 

Art. 117 Para compor o quorum de julgamento, o magistrado, nos casos de ausência 
ou impedimento eventual, será substituído por outro da mesma Câmara ou Turma, na or
dem de antigüidade, ou, se impossível, de outra, de preferência da mesma Seção especiali
zada, na forma prevista no Regimento Interno. Na ausência de critérios objetivos, a convo
cação far-se-á mediante sorteio público, realizado pelo Presidente da Câmara, Turma ou 
Seção especializada. 

Art. 118 A convocação de juiz de primeira instância somente se fará para completar, 
como vogal, o quorum de julgamento, quando, por suspeição ou impedimento dos integran
tes do Tribunal, não for possível a substituicão na forma orevista no artigo anterior. 

§ 1. 0 A convocaç~o far-se-á mediante sorteio ~úblico dentre: 
I - Os juízes federais, para o Tribunal Federal de Recursos; 
II - o corregedor e juízes-auditores para a substituição de Ministro togado do Supe· 

rior Tribunal Militar; 
III - os juízes da Comarca da Capital para os Tribunais de Justiça dos Estados onde 

não houver Tribunal de Alçada e, onde houver, dentre os membros deste para os Tribunais 
de Justiça e dentre os juízes da Comarca da sede do Tribunai de Alçada para o mesmo; 

IV - os juízes de direito do Distrito Federal, para o Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territóríos. 

V - os juízes Presidentes çle Junta de Conciliação e Julgamento da sede da Região pa
ra os Tribunais Regionais do Trabalho. 

§ 2. 0 Não poderão ser convocados juizes punidos com as penas previstasno art. 42, I, 
II, III e IV, nem os que estejam respondendo ao procedimento previsto no art. 27. 

§ 3. º A convocação de Juiz de Tribunal do Trabalho, para substituir Ministro do Tri
bunal Superior do Trabalho, obedecerá o disposto neste artigo. 

Art. 119 A redistribuição de feitos, a substituição nos casos de ausênciaimpedimento 
eventual e a convocação para completar quorum de julgamento não autorizam a concessão 
de qualquer vantagem, salvo diárias e transporte, se for o caso. · 
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TlTULOX 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 120 Os Regimentos Internos dos Tribunais disporão sobre a devolução e julga
mento dos feitos, no sentido de que, ressalvadas as preferências legais, se obedeça, tanto 
ouanto possível, na organização das pautas, a igualdade numérica entre os processos em 
que o juiz funcione como relator e revisor. 

Art. 121 Nos julgamentos, o pedido de vista não impede votem os juízes que se te
nham por habilitados a fazê-lo, e o juiz que o formular restituirá os autos ao Presitlente 
dentro em .dez dias, no máximo, contados do dia do pedido, devendo prosseguir o julga
mento do feito na primeira sessão subseqüente a este prazo. 

Art. 122 Os Presidentes e Vice-Presidentes de Tribunal, assim como os Corregedores, 
não poderão participar de Tribunal Eleitoral. 

Art. 123 Poderão ter seus mandatos prorrogados, por igual período, o Presidente, o 
Vice-Presidente e o Corregedor que, por força de disposição regimental, estejam, na data 
da publicação desta Lei, cumprindo.mandato de um ano 

Art. 124 O magistrado que for convocado para substituir, na primeira instância, juiz 
de entrância superior, perceberá a diferença de vencimentos correspondente, durante o 
período de afastamento do titular, inclusive diárias e transporte, se for o caso. 

Art. 125 O Presidente do Tribunal, de comum acordo com o Vice-Presidente, poderá 
.delegar-lhe atribuições. 

Art. 126 · O Conselho da Justiça Federal compõe-se do Presidente e do Vice-Presidente 
do Tribunal Federal de Recursos, e de mais três Ministros eleitos pelo Tribunal, com man
dato de dois anos. 

Parágrafo único. O Tribunal Federal de Recursos ao eleger os três Ministros que in· 
tegrarão o Conselho, indicará, dentre eles, o Corregedor-Geral, bem como elegerá os res
pectivos suplentes. 

Art. 127 Nas J.ustiças da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios, 
poderão 0xistir outros órgãos com funções disciplinares e de correição, nos termos da lei, 
ressalvadas as competências dos previstos nesta. 

Art. 128 Nos Tribunais, não poderão ter assento na mesma Turma, Câmara ou Seção, 
cônjuges e parentes consangüíneos ou afins em linha reta, bem como em linha colateral até 
o terceiro grau. 

Parágrafo único Nas sessões do Tribunal Pleno ou órgão que o substituir; onde hou· 
ver, o primeiro dos membros mutuamente impedidos, que votar, excluirá a participação do 
outro no julgamento. 

Art. 129 O magistrado, pelo exercicio em órgão disciplinai: ou de correição, nenhuma 
vantagem pecuniária perceberá, salvo transporte e diária para alimenta.tão e pousada, 
quando se deslocar de sua sede. · 

Art. 130 Compete a Justiça Federal o processo e julgamento das ações decorrentes de 
acidentes do trabalho, quando o pedido tiver por objetivo o reconhecime.tt"o de doença pro
fissional não incluída na relação organizada pelo Ministérie da Previdência e Assistência 
Social. O Recurso cabível no caso será interposto para o Tribunal Federal de Recursos. 

§ L" Continuam na competência da Justiça Estadual o processo e julgamento das 
ações a ela distribuídas até seis meses após a entrada ern vigor da presente lei. 

§ 2." Nas Comarcas onde não houver juiz federal, ressalvadas as localizadas em re
gião metropolitana onde não houver seção judiciária da Justiça Federal, os litígios relati
vos a acidentes do trabalho ou a doenças a eles equiparadas continuarão sendo processa· 
dos e julgados pela Justiça Estadual. 

Art. 131 Ao magistrado que responder a processo disciplinar, findo este, dar-se-á cer
tidão de suas peças, se o requerer. 

Art. 132 Aplicam-se à Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, no que couber, as 
normas referentes à Justiça dos Estados. 

Art. 133 O Presidente do Supremo Tribunal Federal adotará as providências neces· 
sárias à instalação do Conselho Nacional da Magistratura no prazo de trinta dias, contado 
da entrada em vigor desta Lei. 
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Art. 134 Concluídas as instalações que possam atender à nova composição do Tribu
nal Federal de Recursos, serão preenchidos oito cargos de Ministro, para completar o nú
mero de vinte e sete, nos termos do art. 4. º, devendo o Presidente do Tribunal, no prazo de 
trinta dias tornar efetiva a reorganização determinada nesta Lei e promover a adaptação 
do Regimento Interno às regras nela estabelecidas. 

Art. 135 O mandato dos membros do Conselho Nacional da Magistratura eleitos no 
prazo do artigo anterior, com início na data da sua eleição, terminará juntamente com o do 
Presidente e do Vice-Presidente do Supremo Tribunal Federal eleitos em substituição aos 
atuais. 

Art.136 Para efeito do aumento do núemro de desembargadores, previsto noart. 106, § 
1. •, poderá ser computado o número de processos distribuídos durante o ano anterior, e 
que, por força desta Lei, passaram à competência dos Tribunais de Justiça. 

Art. 137 Os cargos de desembargadores criados após a promulgação da Emenda 
Constitucional n. º 7 de 13 de abril de 1.977, e ainda não providos à data da vigência desta 
Lei, somente o serão uma vez satisfeito o requisito constante do art. 106 § ·1. º 

Art.138 Aos juízes togados, nomeados mediante concurso de provas e ainda sujeitos 
a concurso de títulos consoante as legislações estaduais, computar-se-á, no período de dois 
anos de estágio para aquisição da vitaliciedade, o tempo de exercício anterior a 13 de abril 
de 1977. 

Art. 139 Dentro de seis meses, contados da vigência desta Lei, os Estados adaptarão 
sua organização judiciária aos preceitos nela estabelecidos e aos constantes da Constitui
ção Federal. 

§ 1.0 Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada os Tribunais de Justiça obser
varão, quanto à competência, o disposto no art. 108, inciso III. 
§2. º Os Tribunais de Alçada conservarão, residualmente, sua compet~ncia para o proces
so e julgamento dos feitos e recursos que houverem sido recebidos em seus prot0colos ate a 
data da entrada em vigor desta Lei. 

Art.140 Vencido o prazo do artigo anterior, ficarão extintos os cargos de juiz substi
tuto de segunda instância, qualquer que seja a sua denominação, e seus ocupante, em dis
ponibilidade, com vencimentos integrais até serem aproveitados. 

§ 1.0 O aproveitamento far-se-á por promoção ao Tribunal de Justiça ou ao Tribunal 
de Alçada, conforme o caso, respeitado o quinto constitucional, alternadamente, pelos cri
térios de antigüidade e merecimento, e, enquanto não for possível, nas Varas da Comarca 
da Capital, de entrância igual à dos ocupantes dos cargos extintos. 

§ 2. º No Estado do Rio de Janeiro, nas primeiras vagas que ocorrerem ou vierem a 
ser criadas no Tribunal de Justiça, ressalvada a faculdade do Governador, de prévio apro
veitamento dos atuais.desembargadores em disponibilidade (Emenda Constitucional n. 0 7, 
art. 202, § 2. º) e observado o quinto constitucional, serão aproveitados os atuais juízes de 
direito substitutos de desembargador, sem prejuízo da antigüidade que tiverem os demais 
juízes de direito de entrância especial, na oportunidade do acesso ao Tribunal. 

§ 3. • Os juízes substitutos dos Tribunais de Alçada do mesmo Estado serão aprovei
tados nas primeiras vagas que ocorrerem ou vierem a ser criadas em qualquer desses Tri
bunais, observados os mesmos critéri~s deste artigo. 

§ 4. º Os juízes que, na data da entrada em vigor desta Lei, estejam no exercício de 
função substituinte, mediante convocação temporária, reassumirão o exe"rcício das Varas 
de que sejam titulares. 

§ É vedado o aproveitamento por forma diversa da prevista nos artigos anteriores, in
clusive como assessor, assistente ou auxiliar de desembargador ou de juiz de Tribunal de 
Alçada. 

Art. 141 Independentemente do disposto no § 3. º, do art. 100, desta Lei, fica assegu
rado o acesso aos Tribunais de Justiça, pelo critério de antigüidade, de todos os juízes de 
direito que, à data da promulgação desta Lei, integrem a mais elevada entrância, desde 
que, segundo as disposições estaduaisentão vigentes, tenham igual ou maior antigüidade 
do que a daqueles que integram os Tribunais de Alçada, ressalvada a recusa prevista no 
inciso III, do art. 144, da Constituição Federal. 

Art. 142 No Estado do Rio de Janeiro a aplicação do disposto no § 3. º do art. 100 não 
poderá afetar a antigüidade que tiverem, na data da entrada em vigor desta Lei, os juízes 
que atualmente compõem a entrância especial, entre os quais se incluem, os juízes que in
tegram os Tribunais de Ak.ada. 
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Art.143 O disposto no § 4. º do art. 100 não se aplica às vagas ocorrentes antes da data 
da entrada em vigor desta Lei. 

Art. 144 (Vetado) 
Parágrafo único (Vetado) 
Art. 145 As gratificações e adicionais atualmente atribuídos a magistra' dos, não pre

vistos no art. 65, ou excedentes das percentagens e limites nele fixados, ficam extintos e 
seus valores atuais passam a ser percebidos comovantagem pessoal inalterável no seu 
quantum a ser absorvida em futuros aumentos ou reajustes de vencimentos. 

Parágrafo único. A absorção a que se refere este artigo não se aplicaao excesso de
corrente do número de qüinqüênios e não excederá de vinte por cento em cada aumento ou 
reajuste de vencimento. 

Art. 146 Esta Lei entrará em vigor sessenta dias após sua publicação. 
Art.147 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de março de 1979; 158. º da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 





II - DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N. 0 1.655, DE 9 DE JANEIRO DE 1979 

Dispõe sobre a guarda e a •1iquidaçào dos comprovantes do recolhimento restituível decor
rente do consumo de óleo combustível instituído pelo Decreto-lei n. 0 1.520, de 17 de 

janeiro de 1977. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da 
ConsÚtuicão, decreta: 

Art. 1. º Os Órgãos e Entidades da Administração Federal e dos Poderes Legislativo e 
Judiciário e as Fundações instituídas pelo Poder Público que promoveram o recolhimento 
restituível instituído pelo Decreto-lei n. 0 1.520, de 17 de janeiro de 1977, com recursos cons
tantes do Orçamento Geral da União, farão entrega dos respectivos comprovantes à agência 
do Banco do Brasil S.A. onde ocorreu o recolhime.nto. 

Art. 2." O Banco do Brasil S.A. promoverá o devido crédito, à Receita da União, dos va· 
lores constantes dos comprovantes nele custodiados, nas épocas próprias. 

Art. 3." Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 9 de janeiro de 1979; 158." da Independência e 91." da República. 

ERNESTO G EISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N. 0 1.656, DE l0DE JANE!ll,O DE 1979 

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 1. 0 do Decreto-lei n. º 1.577, de 10 de outubro de 1977, 
que dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, nos casos que especifica. 

O Presidente da República, no uso da atribuição qu~ lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º Fica prorrogado, até 31 de dezembro de l'S80, o prazo estabelecido no artigo 1." 
do Decreto-lei n." 1.577, de 10 de outubro de 1977. 

Art. 2. º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posi"ções em contrário. 

Brasília, 10 de janeiro de 1979; 158.º da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

Dyrceu Araújo Nogueira 

Ângelo Calmon de Sá 

João Paulo dos Reis Velloso 
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DECRETO-LEI N. • 1.657, DE 23 DE JANEIRO DE 1979 

Altera os limites de que tratam os Decretos-leis n. 0 1.358, de 12 de novembro de 1974; 1.431, 
de 5 de dezembro de 1975; 1.491, de 1 de dezembro de 1976 e 1.596, de 22 de dezembro de 
1977. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os limites máximo e mínimo fixados no Art. 1. 0 do Decreto-lei n. 0 1.596, de 22 
de dezembro de 1977, ficam elevados, a partir do exercício financeiro de 1979, para respecti
vamente Cr$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos cruzeiros) e Cr$ 1.224,00 (hum mil duzentos e 
vinte e quatro cruzeiros). 

Parágrafo Único Fica mantida em 12% (doze por cento) a porcentagem para cálculo de 
crédito a que se refere o Parágrafo Único do Artigo 1. 0 , do Decreto-lei n. 0 1.596, de 22 de de• 
zembro de 1977. 

Art. 2. 0 A Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o Ministério da 
Fazenda adotarão as providências que se fizerem necessárias à aplicação deste Decreto-lei, 
no exercéio de 1979. 

Art. 3. º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis· 
posições em contrário. 

Brasília, 23 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

João Paulo dos Reis Velloso 

Maurício Rangel Reis 

DECRETO-LEI N. 0 1.658, DE 24 DE JANEIRO DE 1979. 

Extingue o estímulo fiscal de que trata o artigo 1. 0 do Decreto-lei n. 0 491, de 5 de março de 
1969. 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar
tigo 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 O estímulo fiscal de que trata o artigo 1. 0 do Decreto-lei n. º 491, de 5 de março 
de 1969, será reduzido gradualmente, até sua definitiva extinção. 

§ 1. º Durante o exercício financeiro de i979, o estímulo será reduzido: 
a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento); 
b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento); 
e) a 30 de junho, em 5% (çincopor cento); 
d) a 30 de setembro, em 5% (cinco·por cento); 
e) a31 de dezembro, em 5% (cinco por cento). 
§ 2. 0 A partir de 1980, o estimulo será reduzido em 5% (cinco por cento) a 31 de março, 

a 30 de junho, a 30 de setembro e a 31 de dezembro, de cada exercício financeiro, até sua total 
extinção a 30 de junho de 1983. 

§ 3. 0 Tomar-se-á, como base para cálculo do montante das reduções de que tratam os 
parágrafos anteriores, a alíquota do estímulo fiscal aplicável na data da entrada em vigor do 
presente Decreto-lei. 

Art. 2. 0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis• 
posições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 
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DECRETO-LEI N. 0 1.659, DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

Fixa o valor do soldo base do cálculo da remuneração dos militares 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 65, item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 O valor do soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de que trata o artigo 148, 
da Lei n. 0 5. 787, de 27 de junho de 1972, é fixado em Cr$ 25.326,00 (vinte e cinco mil trezentos 
e vinte e seis cruzeiros), observados os índices estabelecidos na Tabela de Escalonamento 
Vertical anexo ao Decreto-le n. º 1.447, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 2. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 3. 0 Este Decreto-lei entrará em vigor em 1 de março de 1979, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Geraldo Azevedo Henning 

Fernando Bethlem 

J. Araripe Macedo 

José Maria de Andrada Serpa 

DECRETO-LEI N. º 1.660, DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos mémbros 
da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal civil, 
ativo e inativo, do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas 
da União, do pessoal civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e da Aeronáutica 
e dos pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n. º 1.604, de 22 de fevereiro de 
1978, são reajustados em (quarenta por cento), excetuados os casos previstos no artigo 8. º, 
caput, e seu§ 1. º, deste decreto· lei. 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, salários e 
gratificações do pessoal em atividade constante dos Anexos I, II, III, V e VI do Decreto-lei 
n. 0 1.604, de 1978, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos 1, II, III, V e 
VI deste Decreto-lei. 

Art. 2. º Os membros dos Tribunais, quando no exercício da presidência destes, e o 
Presidente do Tribunal Superior. Eleitoral terão o valor da respectiva Representação mensal 
acrescido dos seguinte percentuais: 20% (vinte por cento), o Presidente do Supremo Tribu
nal Federal; de 15% (quinze por centof, o Presidente do Tribunal Superior Eleitoral; de 10% 
(dez por cento), os Presidentes do Tribunal Federal de Recursos, do Superior Tribunal 
Militar, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios, do Tribunal de Contas da União e dos Tribunais Regionais do Trabalho. 

Art. 3. º Os cargos de Procurador do Minisfério Público junto ao Tribunal de Contas da 
União ficam transformados em cargos de Subprocurador-Geral, com o vencimento e a repre
sentação mensal fixados no Anexo I deste Decreto-lei. 

§ 1. 0 Respeitada a situação de seus atuais ocupantes, os cargos transformados nos ter
mos deste artigo serilo providos em comissilo ao quando vagarem. 

§ 2. º Enquanto não vigorarem os valores fixados no Anexo I deste Decreto-lei, o 
Subprocurador-Geral do Tribunal de Contas da União perceberá o vencimento e a represen· 
tação mensal estabelecidos no artigo 3. º do Decreto-lei n. º 1.649, de 19 de dezembro de 1978. 
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Art. 4. • As classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n. º 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que possuam, em sua es
trutura salarial, as Referências 3 e 4 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei n. º 
1.604, de 1978, passam a iniciar-se na Referência 5 da escala constante do Anexo III deste 
Decreto-Lei. 

§ I. º Os servidores atualmente incluídos nas Referncias 3 e 4 das Categorias de que 
trata este artigo ficam automaticamente localizados na Referência 5. 

§ 2. • Em decorrência do disposto neste artigo, ficam alterados, na forma do Anexo IV 
deste Decreto-lei, os Anexos IV dos Decretos-leis 1.445/76 e 1.604/78. 

Art. 5. º A estrutura salarial da Categoria Funcional de Controlador de Tráfego Aéreo, 
código LT-DACTA-1303, do Grupo Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, passa a ser a 
constante do Anexo IV deste Decreto-lei. 

Parágrafo úníco. Os servidores integrantes da Categoria Funcional, de que trata este 
artigo, ficam automaticamente localizados na primeira Referência da nova estrutura sala
rial da classe a que pertencerem na data da vigência deste Decreto-lei. 

Art. 6. ° Fica incluída na relação referente ao Grupo Outras Atividades de Nível Supe
rior, constante da letra h do Anexo IV do Decreto-lei n. 0 1.445, de 1976, a Categoria Funcio
nal de Tradutor e Intérprete, códigos NS-938 ou LT-NS-938, na forma do Anexo IV deste 
Decreto-lei· 

§ 1. 0 Os atuais integrantes da Categoria Funcional de Tradutor, códigos NM-1034 ou 
LT-NM-1034, do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, que possuírem diploma de curso 
superior de Letras, poderão ter os respectivos cargos ou empregos incluídos, mediante 
transformação e sem alteração de regime jurídico, na Categoria Funcional de Tradutor e In
térprete, nos limites da lotação aprovada e observadas as normas regulamentares pertinen
tes. 

§ 2." Os servidores de que trata o parágrafo anterior serão localizados, üentro da clas
se em que forem incluídos, na Referência de valor superior maís próximo ao daquela em que 
se encontrarem na data da publicação do ato que efetivar a inclusão, vigorando, a partir da 
mesma data, os efeitos financeiros decorrentes da medida. 

§ 3." A partir da data da vigência deste Decreto-lei, não poderá haver provimento na 
Categoria Funcional de Tradutor do Grupo Outras Atividades de Nível Médio, a qual é con
siderada em extinção. 

Art. 7. º Não serão reajustados, em decorrência deste decreto-lei: 
I-os valores referentes às Diárias e à Indenização de Transporte, de que tratam os 

itens X e XIX do Anexo II do Decreto-lei n. 0 1.341, de 22 de agosto de 1974, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-lei n. º 1.445m de 1976, e pelo Decreto-lei n. º 1,525, de 28 de feverei
ro de 1977, respectivamente; 

II- os valores de vencimento e de gratificação de função, correspondentes aos cargos 
em comissão e às funções gratificadas previstos no sistema de classificação instituído pela 
Lei n. º 3. 780, de 12 de julho de 1960; e 

III - as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas nos parágrafos 3. 0 e 4. º 
do artigo 3. 0 e no parágrafo 1. 0 do artígo 6. 0 do Decreto-lei n. 0 1.341, de 1974, que ainda este
jam sendo pagas a servidores não incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos servidores pertencentes aos 
quadros dos Territórios Federais. 

Art. 8. 0 Os ocupantes de cargos não incluídos no novo Plano de Classificação, perten
centes a quadros suplementares ou não integrados às entidades de que trata a Lei n.º 6.184, 
de 11 de dezembro de 1974, cuja aposentadoria tenha ocorrido no período compreendido en
tre 1. º de novembro de 1974, quando aos primeiros,e entre 1. º de março de 1976, quanto aos 
segundos, e a data da publicação deste decreto-lei, terão os respectivos proventos reaíusta
dos nas mesmas bases e condições estabelecidas no art. 27, e seus parágrafos, do Decreto-lei 
n. 0 1.445, de 1976, exceto quanto ao disposto na parte final do caput e nos parágrafos 1. 0 , 7. º 
e 8. 0 do mesmo artigo. 

§ 1. 0 O reajustamento de que trata este artigo vigora a partir de l.º de março de 1979, 
observados os valores de Referência constantes do Anexo III deste decreto-lei. 

§ 2.º Não caberá a aplicação deste artigo quando o provento resultante for menor do 
que o decorrente do reajustamento previsto no artigo 1. º deste decr.eto-lei, hipótese em que 
será aplicado ao inativo esse último dispositivo. 

Art. 9. º O parágrafo único do artigo 4. 0 do Decreto-lei n. 0 1.445, de 1976, alterado pelo 
artigo 1. º do Decreto-lei n. º 1.465, de 30 de abril de 1976, passa a vigorar com a seguinte reda· 
ção: 
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«Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência In
termediária com o vencimento ou salário do servidor, designado para exercer a correspon
dente função, não poderá ultrapassar o valor de vencimento ou salário, acrescido da Repre
sentação mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de confiança integrante do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior a que estiver diretamente subordinado.» 

Art. 10. A partir de 1. 0 de junho de 1979, a designação para função classificada nos 
níveis 1 e 2 do Grupo Direção e Assessoramento Superior, observado o limite de 50% (cin
qüenta por cento) do número de funções, desses níveis, existente em cada órgão ou entidade, 
somente poderá recair em servidor da Administração Federal direta ou Autarquia Federal, 
ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente incluído no Plano de Classificação insti
tuído pela Lei número 5.645, de 1970. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, não será permitida, a partir da publicação 
deste Decreto-lei, designação de pessoa estranha ao Serviço Público, quando alcançado o li
mite percentual fixado, com vistas a atingir-se a quantificação estabelecida até 1. 0 de junho 
de 1979. 

Art. 11. As diferenças individuais de vencimento, salário ou vantagem, porventura 
percebidas por ocupantes de cargos ou empregos incluídos no novo Plano de Classificação 
de Cargos, são absorvidos pelo reajustamento concedido por este Decreto-lei, na mesma ba
se percentual. 

Art. 12. º Nos cálculos decorrentes da aplicação deste decreto-lei, serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
salário. 

Art. 13. Continua em vigor o disposto no parágrafo 1. 0 do artigo 6. 0 da Lei n. 0 6.tl36, de 
1. º de maio de 1974. 

Art. 14. O reajustamento de vencimentos, salários, proventos e pensões, concedido por 
este decreto-lei, vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 15. O Departamento Administrativo do Serviço Público elaborará as tabelas de 
retribuição decorrentes da aplicação deste decreto-lei e firmará a orientação normativa que 
se fizer necessária à sua execução. 

Art. 16. A despesa decorrente da aplicação deste decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 17. Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogados o artigo 
3. º do Decreto-lei n. 0 1.649, de 19 de dezembro de 1978, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 24 de janeiro de 1979; 158. º da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 2 5/1/79 

DECRETO-LEI N.º 1.661, DE 25 DE JANEIRO DE 1979 

Estabelece alterações no regime de Benefícios Fiscais Programas Especiais de Exporta
ção e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição conferida pelo art. 55, item II, da Cons
tituição da República, decreta: 

Art. 1. 0 Admitir-se-á a exportação de partes, peças e componentes nacionais, de fabri
cação de terceiros, efetuadas por empresas titulares de programas de exportação, vincula
dos à Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exporta· 
ção - BEFIEX, desde que relativa a compromisso adicional de exportação a ser celebrado 
com a União, podendo então ser computada para a apuração do saldo global de divisas posi
tivo e para cálculo de quota de importação prevista no art. 3. 0 do Decreto-lei n. 0 1.219, de 15 
de maio de 1972. 

Parágrafo único. Excetuado o incentivo previsto no Decreto-lei n. º 1.189, de 24 de se
tembro de 1971, os incentivos tributários à exportação, distintos dos previstos expressamen
te neste artigo, somente poderão ser fruídos pelo industrial-fabricante de partes, peças e 
componentes. 
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Art. 2. 0 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 25 de janeiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO G EISEL 

Mário Henrique Simonsen 

Angelo Calmon de Sá 

Shigeaki Ueki 

João Paulo dos Reis Velloso 

Maurício Rangel Reis 

DECRETO·LEI N. º 1.662, DE 2 DE FEVEREIRO DE 1979 

Altera a legislação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados, 
nos casos que especifica. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º As empresas concessionárias de transporte rodoviário coletivo de passageiros 
ou autorizadas pelo poder público e explorá-lo pagarão o imposto de renda à razão de 6% 
(seis por cento) sobre o lucro real apurado. 

Art. 2. ° Ficam autorizadas a manutenção e utilização do crédito do imposto sobre pro· 
dutos industrializados relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de 
embalagem adquiridos para emprego na industrialização dos veículos destinados ao trans
porte coletivo de passageiros, e classificados no código 87.02.04.00 da Nomenclatura Brasi
leira de Mercadorias, desde que isentos do mesmo imposto ou quando as suas alíquotas de 
incidência tenham sido reduzidas a O !zero). 

Art. 3. 0 É vedado às empresas de que trata o artígo 1. 0 , enquanto vigorar a alíquota re
duzida, qualquer dedução a titulo de incentivo fiscal, excetuados os destinados à Formação 
Profissional e Alimentação do Trabalhador. 

Art. 4. º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 2 de fevereiro de 1979; 158." da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N. º 1.663, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Supremo Tri· 
bunal Federal e dá outras p-ovidências. 

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição: decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ina
tivo dos Quadros Permanente e Suplementar da Secretaria do Supremo Tribunal Federal 
são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de díreção e assistência 
intermediárias e representação mensal do pessoal em atividade, passam a ser os constantes 
dos Quadros II e III do Decreto-lei n. 0 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. º Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos sobre os vencimen
tos, salários e proventos. 
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Art. 3. 0 O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos concedi
do por este Decreto-lei vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 4. º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida a conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. 0 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publícação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N. º 1.664, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias do Tribunal 
Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ina
tivo das Secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça Federal são 
reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos e salários, 
bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistência interme
diárias e representação mensal, do pessoal em atividade, passam a ser os constantes do Ane
xos II e III do Decreto-lei n. º 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. º Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre 
os vencimentos, salários ou proventos. 

Art. 3. 0 O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos, concedi• 
do por este Decreto-lei, vigora a partir de 1. º de março de 1979. 

Art. 4. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. º da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N. º 1.665, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal e dá outras pro
videncias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário, provento e pensão do pessoal civil, 
ativo e inativo, do Distrito Federal, e dos pensionistas, decorrentes da aplicaçao do Decreto
lei n. º 1.614, de 3 de março de 1978, são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos, salários e 
gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, II e III do Decreto-lei n. • 
1.614, de 1978, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I, II e III deste 
Decreto-lei. 

Art. 2. º As classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n. º 5.920, de 19 de setembro de 1973, que possuam, em sua es
trutura salarial, as Referências 3 e 4 da escala de que trata o Anexo III do Decreto-lei n. 0 

1.614, de 1978, passam a iniciar-se na Referência 5 da escala constante do Anexo III deste 
Decreto-lei. 
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§ 1. • Os servidores atualmente incluídos nas Referências 3 e 4 dás Categorias de que 
trata este artigo ficam automaticamente localizados na Referência 5. 

§ 2. • Em decorrência do disposto neste artigo, fica alterado, na forma do Anexo IV 
deste Decreto-lei, o Anexo IV do Decreto-lei n. • 1.462, de 29 de abríl de 1976. 

Art. 3. 0 Não serão reajustados, em decorrência deste Decreto-lei: 
I - os valores referentes às Diárias e à Indenização de Transporte, de que tratamos 

itens VI e XII do Decreto-lei n. • 1.360, de 22 de novembro de 1974, com a alteração introduzi
da pelo Decreto•lei n. 0 1.544, de 15 de abril de 1977; 

II - as gratificações, vantagens e indenizações mencionadas nos parágrafos 3. 0 e 4. • do 
artigo 3. • do Decreto-te n. 0 1.360, de 1974, que ainda estejam sendo pagas a servidores não in
cluídos no Plano de Classificação de Cargos. 

Art. 4. 0 O parágrafo único do artigo 4. 0 do Decreto-lei n. • 1.462, de 1976, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

«Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência 
Intermediárias com o vencimento ou salário do servidor, designado para exercer a cor
respondente função, não poderá ultrapassar o valor de vencimento ou salário, acresci
do da Representação Mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de confiança 
integrante do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores a que estiver diretamente 
subordinado.» 
Art. 5. 0 A partir de 1. 0 de junho de 1979, a designação para função classificada nos 

níveis 1 e 2 do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, observado o limite de 50% (cin
quenta por cento) do número de funções desses níveis, -existente em cada órgão ou entidade, 
somente poderá recair em servidores da Administração do Distrito Federal direta ou Autar· 
quia do Distrito Federal, ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente incluído no Pla
no de Classificação de Cargos instituído pela Lei n. • 5.920, de 1973. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, não será permitida, a partir da publicação 
deste Decreto-lei, designação de pessoa estranha ao Serviço Público, quando alcançado o li
mite percentual fixado, com vistas a atingir-se a quantificação estabelecida até 1. • de junho 
de 1979. 

Art. 6. 0 As diferenças individuais de vencimento, salário ou vantagem, porventura 
percebidas por ocupantes de cargos ou empregos incluídos no novo Plano de Classificação 
de Cargos, são absorvidas pelo reajustamento concedido por este Decreto-lei, na mesma ba
se percentual. 

Art. 7. • Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
salário. 

Art. 8. º O reajustamento de vencimentos, salários, proventos e pensões, concedido por 
este Decreto-lei, vigorará a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 9. 0 A Secretaria de Administração do Distrito Federal elaborará as tabelas de re, 
tribuição decorrentes da aplicação deste Decreto-lei e firmará a orientação normativa que se 
fizer necessária à sua execução. 

Art. 10. A despesa decorren\e da aplicação deste Decreto-lei será atendida.à conta das 
dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 11. Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília,' 13 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 14-2-79 

DECRETO-LEI N. º 1.666, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979 

Fixa o valor do soldo dos postos de Coronel PM da Polícia Militar e de Coronel BM do Cor
po de Bom beíros do Distrito Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 O valor do soldo dos postos de Coronel PM e Coronel BM, respectivamente, 
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal. para efeito da aplicação das 
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tabelas de escalonamento vertical de que tratam os artigos 122, da Lei n. º 5.619, de 03 de no
vembro de 1970, e 124, da·Lei n. 0 5.906, de 23 de julho de 1973, é fixado, a partir de 1. 0 de mar· 
ço de 1979, em Cr$ 16.812,00 (dezesseis mil, oitocentos e doze cruzeiros), observados os índi
ces estabelecidos na Tabela de Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-lei n. º 1.463, de 29 
de abril de 1976. 

Art. 2. 0 As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão atendidas à con
ta dos recursos orçamentários do Distrito Federal. 

Art. 3. º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. º da Independência e 91. 0 da República. 

EJl,NESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N.º 1.667, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e proventos dos Membros do Tribunal de Contas do Distrito Fede
ral e respectivo Ministério Público. 

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item lll, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º Os atuais valores de vencimento e provento dos Membros do Tribunal je Con· 
tas do Distrito Federal e respectivo Ministério Público, decorrentes da aplicação do 
Decreto-lei n. º 1.610, de 2 de março de 1978, são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos do pessoal 
em atividade, constantes do Anexo do Decreto-lei n. 0 1.610, de 1978, passam a vigorar com 
os valores especificados no Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 2. º Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, serão desprezadas as 
frações de cruzeiro·, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
provento. 

Art. 3. º O reajustamento de vencimentos e proventos, concedido por este Decreto-lei, 
vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 4. º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 5. 0 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 14-2-79 

DECRETO N. º 1.668, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1979. 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos Servidores dos serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras providencias. 

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento do pessoal ativo e inativo 
dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, decorrentes da aplica
ção do Decreto-lei n. 0 1.619, de 6 de março de 1978, são reajustados em 40% (quarenta por 
cento]. 

Parágrafo único. Em decorrência do dispoosto neste artigo, os vencimentos, salários e 
gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I e II do Decreto-lei n. º 1.619, 
de 1978, passam a vigorar com os valores especificados nos Anexos I e II deste Decreto-lei. 



34 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 2." As classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n." 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que possuam, em sua es
trutura salarial, as Referências 3 e 4 da escala de que trata o Anexo II do Decreto-lei n." 
1.619, de 1978, passam a iniciar-se na Referência 5 da escala constante do Anexo II deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os servidores atualmente incluídos nas Referências 3 e 4 das Catego
rias de que trata este artigo ficam automaticamente localizados na Referência 5. 

Art. 3. • Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
salário. 

Art. 4." O reajustamento de vencimentos, salários e proventos, concedido por este 
Decreto-lei, vigora a partir de 1. • de março de 1979. 

Art. 5. • A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 6. • Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dipo
sições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de 1979, 158. º da Independência e 91. • da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D.O. de 14-2-79 

DECRETO-LEI N.º 1.669, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de Con· 
tas da União e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º Os atuais valores de vencimento, salário e provento do pessoal ativo e inativo 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, decorrentes da aplicação do Decreto
lei n. • 1.615, de 03 de março de 1978, são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os "vencimentos, salários e 
gratificações do pessoal em atividade passam a vigorar com os valores especificados nos 
Anexos II e III do Decreto-lei n. 0 1.660, de 24 de janeiro de 1979, atendido, com referência ao 
Anexo III, o disposto no artigo 7. º e seus parágrafos, do Decreto-lei n. º 1.453, de 06 de abril 
de 1976. 

Art. 2. • Ficam alteradas, na forma do artigo 4." do Decreto-lei n. º 1.660, de 24 de janei
ro de 1979, as escalas de Referências que compõem as classes das Categorias Funcionais in
tegrantes da Tabela Permanente da Secretaria- Geral do Tribunal de Contas da União, 
aplicando-se, no que couber, o disposto nos seus parágrafos. 

Art. 3." As diferenças individuais de vencimento, salário ou vantagem, porventura 
percebidas por servidores incluídos no novo Plano de Classificação de Cargos, são absorvi
das pelo reajustamento concedido por este Decreto-lei, na mesma base percentual estabele
cida no caput do artigo 1. º 

Art. 4. º A soma da gratificação por encargo de Direção ou Assistência Intermediárias 
com o vencimento ou salário do servidor designado para exercer a correspondente função 
não poderá ultrapassar o valor do vencimento ou salário, acrescido da Representação Men· 
sal, fixados para o cargo em comissão ou função de confiança integrante do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores a que estiver diretamente subordinado. 

Art. 5. º Nos cálculo decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento; 
salário ou provento. 

Art. 6. 0 O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos concedi
do por este Decreto-lei vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 7. º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei sel:'á atendida à conta dos 
recursos orçamentários do Tribunal de Contas da União. 
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Art. 8. º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 14 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N.º 1.670, DE 14 FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento do pessoal ativo e instivo 
da Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal são reajustados em 40% (quarenta 
por centof. 

Parágrafo único Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistência 
intermediárias e representação mensal, do pessoal em atividade, passam a ser os constantes 
dos Anexos II e III do Decreto-lei n. 0 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. º Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento, 
salário ou provento. 

Art. 3. 0 O reajustamento concedido por este Decreto-lei vigora a partir de 1 de março 
de 1979. 

Art. 4. º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1979; 158. º da Independência e 91. º da República. 

ERNESTOGEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N.º 1.671, DE 14 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Órgãos Auxiliares da Jus• 
tiça de Primeira Instância do Distrito Federal e dos Territórios. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, Decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento dos funcionários em ativi• 
dade e dos inativos, bem assim dos servidores regidos pela legislação trabalhista, retri
buídos pelos cofres públicos, dos Órgãos Auxiliares da Justiça de Primeira Instância do 
Distrito Federal e dos Territórios são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Art. 2. 0 Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-Lei serão desprezadas as 
frações de cruzefro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento, 
salário ou provento. 

Art. 3. º O reajustamento de vencimentos, salários e proventos, concedido por este 
Decreto-lei, vigora a partir de 1. º de março de 1979. 

Art. 4. º A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. • Este Decreto-lei entre em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6. º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 14 de fevereiro de 1979; 158. • da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 
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DECRETO-LEI N.º 1672, DE 16 DE FEVEREIRO DE 1979 

Altera a legislaciio do Imposto de Renda em relação a rendimentos sujeitos à retenção na 
fonte. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, II, da Cons
tituição, decreta: 

Art. 1. ° Fica acrescido de 5% (cinco por cento) o valor da retenção, pela fonte pagado
ra, do imposto de renda incidente sobre rendimentos do trabalho assalariado. 

Art. 2. ° Fica acrescido de 10% (dez por cento) o valor da retenção, pela fonte pagadora, 
do imposto de renda incidente sobre: 

aJ rendimentos relativos a bonificações em dinheiro, dividendos e outros interesses 
atribuídos a pessoas físicas, previstos nos 'arts. 12 da Lei n. 0 4.154, de 28 de novembro de 
1962 e art. 9. 0 do Decreto-lei n. 0 1.338, de 23 de julho de 1974; 

b) demais rendimentos sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, quando cons• 
tituam antecipação do devido na declaração. 

Art. 3. 0 Este Decreto-lei vigorará durante o período de 1. 0 de março del979 a 31 de de• 
zembro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 16 de fevereiro de 1979; Hi8. º da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO:LEI N. º 1.673, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979. 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais 
do Trabalho e dá outras providências. 

O Presidente da-República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimento, salário e provento do pessoal ativo e inativo, 
dos Quadros Permanente ·e Suplementar, da Justiça do Trabalho, são reajustados em 40% 
(quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistência 
intermediárias e representação mensal do pessoal em atividade, passam a ser os constantes 
dos Quadros II e III do Decreto-lei n. 0 1.660, de 24 de jàneiro de 1979. 

Art. 2. 0 Nos resultados dos cálculos deeorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos sobre os vencimen
tos, salários e proventos. 

Art. 3. • O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos concedi· 
do por este Decreto-lei vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 4. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. • Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 
Armando Falcão 
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DECRETO-LEI N.º 1.674, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979. 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias do Superior 
Tribunal' Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ina• 
tívo dos Quadros e Tabelas Permanentes e Suplementares do Superior Tribunal Militar e 
das Auditorias da Justiça Militar, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n. • 1.616, de 3 de 
março de 1978, são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão e funções de direção e assistên
cia intermediárias, do pessoal em atividade, passam a ser os constantes dos Anexos II e III 
do Decreto-lei n. 0 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. • Aos cargos das Categorias Funcionais de Auxiliar de Artífice, do Grupo -
Artesanato; de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Grupo - Outras Atividades 
de Nível Médio; e de Agente de Portada, do Grupo - Serviços de Transporte Oficial e Por
taria, são aplicadas as disposições do artigo 4. 0 do Decreto-lei n. º 1.660, de 1979. 

Art. 3. • O parágrafo único do artigo 3. º do Decreto-lei n. 0 1.451, de 24 de março de 1976, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Parágrafo único. A soma da Gratificação por Encargo de Direção ou Assistência In
termediarias com o vencimento ou salário do servidor, designado para exercer a correspon
dente função, não poderá ultrapassar o valor de vencimento ou salário, acrescido da Repre· 
sentação mensal, fixado para o cargo em comissão ou função de confiança integrante do 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores a que estiver diretamente subordinado». 

Art. 4. • Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento ou 
salário. 

Art. 5. 0 O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos, concedi
do por este Decreto-lei, vigora a partir de 1. 0 de março de 1979. 

Art. 6." A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações com;tantes do Orçamento da União. 

Art. 7. • Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo· 
siçôes em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1979;'158." da Independência e 91. • da República. 
ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N. • 1.675, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal Su
perior Eleitoral e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso de atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ina
tivo dos Quadros Permanente e Suplementar da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral 
são reajustados em 40% (quarenta por cento). · 

Parágrafo único. Em decorrência tlo disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistência 
intermediárias e representação mensal do pessoal em atividade, passam a ser os constantes 
dos Quadros II e III do Decreto-lei n. • 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. • Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos sobre os vencimen
tos, salários e proventos. 
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Art. 3. º O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos concedi
do por este Decreto-lei vigora a partir de 1. • de março de 1979. 

Art. 4. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 5. º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas ás dispo
sições em contrário. 

Brasi!ia, 19 de fevereiro de 1979; 158. • da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N. º 1.676, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1979. 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais 
Regionais Eleitorais e dá outras providências. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confefe o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.º Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ina
tivo dos Quadros Permanentes e Suplementares das Secretarias dos Tribunais Regionais 
Eleitorais são reajustados em 40% (quarenta por cento). 

Parágrafo unico. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistê:õcia 
intermediárias e representação mensal do pessoal em atividade, passam a ser os constantes 
dos Quadros II e III do Decreto-lei n. º 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2. • A escala de Referências da Categoria Funcional de Atendente Judiciário, Có
digo TRE-AJ-025, do Grupo-Atividades de Apoio Judiciário, passa a ser a constante do 
Anexo ao Decreto-lei n. º 1.459, de 19 de abril de 1976. 

Art. 3. 0 Os membros dos Tribunais Regionais Eleitorais, quando no exercício da presi
dência destes, farão jus à Gratificação de Representação no valor de 10% (dez por centol do 
vencimento mensal de Juiz de Tribunal Regional do Trabalho. 

Art. 4. 0 Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos sobre os vencimen
tos, salários e proventos. 

Art. 5. º O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos concedi
do por este Decreto-lei vigora a partir de 1. • de março de 1979. 

Art. 6. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto·lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 7. º Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo• 
sições em contrário. 

Brasília, 19 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

DECRETO-LEI N. º 1.677, DE 21 DE FEVEREIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias das Seções Ju
diciárias da Justiça Federal de Primeira Instáncfa e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 65, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. 0 Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e ins
tivo das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância são 
reajustados.em 40% (qµarenta por cento). 

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos e salários, 
bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e assistência interme
diárias e representação mensal, do pessoal em atividade, passam a ser os constantes dos 
Anexos II e III do Decreto-lei n. º 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 
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Art. 2. 0 Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre 
os vencimentos, salários ou proventos. 

Art. 3. º O reajustamento de vencimentos, salários, gratificações e proventos, concedi• 
do por este Decreto-lei, vigora a partir de 1. º de março de 1979. 

Art. 4.º A Categoria Funcional de Oficial de Justiça do Grupo•Atividades de Apoio 
Judíciário, do Quadro Permanente das Secretarias das Seções Judiciárias da Justiça Fede· 
ral de Primeira Instância de que trata a Lei n. 0 6.029, de 9 de abril de 1974, passa a 
denominar-se Oficial de Justiça Avaliador, estruturada na forma do Anexo a este Decreto
lei, correspondendo às Referências de Vencimentos os valores fixados no Anexo III do 
Decreto-lei n. º 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 5. 0 A classificação dos atuais cargos de Oficial de Justiça, Código JF-AJ-025, nas 
classes da Categoria Funcional de Oficial de Justiça Avaliador, prevista no artigo anterior, 
far·se-á mediante Ato da Presiaência do Conselho da Justiça Federal. 

Art. 6. 0 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta das 
dotações constantes do Orçamento da União. 

Art. 7. 0 Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo· 
sições em contrário. 

Brasília, 21 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91. º da República. 

ERNESTO G EISEL 

Armando Falcão 
O anexo mencionado no presente decreto foi publicado no D. O. de 22-2-79 

DECRETO-LEI N.º 1.678, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1979 

Constitui reserva de contenção com parcela das receitas vinculadas da União e dá outras 
providências. 

O 1:-'1. '"nte da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1. º No exercício financeiro de 1979, será realizada contenção da despesa fixada na 
Lei n. 0 6.597, de 1. 0 de dezembro de 1978, correspondente a 20% !vinte por cento) da Receita 
do Tesouro, prevista na Lei Orçamentária, arrecadada com destinação especifica estabeleci
da na legislação vigente. 

§ 1. 0 Para efeito de cálculo da contenção, excluem-se: 
I - a parte das receitas vinculadas que, nos termos da legis)ação em vigor, deva ser 

transferida aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios; 
II - as parcelas correspondentes às contribuições para os Programas de Integração Na

cional IPIN) e de Redistribuição de Terras e de Estimulo à Agro-Indústria do Norte e Nor
deste (PROTERRA); 

III - as parcelas correspondentes à receitas geradas em atividaçles econõmicas dos ór
gãos e entidades e que, na forma da legislação vigente, devem reverter para manutenção ou 
ampliação desses mesmos órgãos ou entidades, quer diretamente, quer através de fundos es
peciais; 

IV - a parte das receitas vinculadas aplicadas em despesa com pagamento de pessoal e 
de encargos sociais, consignada no Orçamento da União,, 

§ 2. 0 A Secretaria de Planejamento da Presidência da República, com base no disposto 
neste artigo, indicará o montante da contenção de despesa nas diversas unidades orçamen• 
tárias e estas, através dos respectivos órgãos setoriais de orçamento, no prazo de trinta 
dias, especificarão os projetos, atividades e elementos de despesa que ficarão indisponíveis 
para empenho, liquidação e pagamento, considerando os empenhos já efetivados e que não 
forem passíveis de cancelamento. 

§ 3. 0 O disposto neste artigo aplica-se aos recolhimentos efetuados a partir de 1. º de 
janeiro de 1979. 

§ 4. 0 A receita de que trata este artigo será obrigatoriamente recolhida ao Banco do 
Brasil S.A. 
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§ 5. 0 O Banco do Brasil S.A., ao receber a «Receita do Tesouro», de que trata o «caput» 
deste artigo, depositará a parcela de 20% (vinte por cento) em conta especial, discriminada 
de acordo com a sua vinculação legal. 

Art. 2. º O valor referente a 50% {cinqüenta por cento) dos recursos orçamentários cor
respondentes às despesas consideradas como «A Programar» de que trata o artigo 7. º do De
creto n. º 82.947, de 27 de dezembro de 1978, será incluído na reserva de contenção referida no 
artigo 1. º deste Decreto-lei, não podendo ser objeto de empenho, liquidação ou pagamento. 

Art. 3. 0 Não serão utilizados como fonte para abertura de créditos adicionais: 
I - o eventual excesso de arrecadação: e 
II - o «superavit» financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior. 
Parágrafo único. A restrição de que trata este artigo nào se aplica a eventual abertura 

de créditos adicionais para atender a despesa relativa a pessoal o encargos sociais, ou a des
pesa com encargos da dívida pública federal. 

Art. 4. 0 Independentemente da existência de recursos orçamentários, fica vedado às 
empresas públicas ou sociedades de economia mista sob o controle da União o aumento de 
capital, mediante subscrição de ações em dinheiro, exceto se expressamente autorizado, em 
decreto, pelo Presidente da República. 

Art. 5. 0 O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado~ 
o Decreto-lei n. 0 1.652, de 22 de dezembro de 1978, e demais disposições em contrário. 

Brasília, 22 de fevereiro de 1979; 158. 0 da Independência e 91," da República. 

ERNESTO GEISEL 

Armando Falcão 

Geraldo Azevedo Henning 

Fernando Bethlem 

Antônio Francisco Azeredo da Silveira 

Mário Henrique Símonsen 

Dyrceu Araújo Nogueira 

Alysson Paulinelli 

Euro Branda.o 

Arnaldo Prieto 

J. Araripe Macedo 

Paulo de Almeida Machado 

Angelo Calmon de Sá 

Shigeaki Ueki 

João Paulo dos Reis Ve/loso 

Ma uricio Rangel Reis 

Euclides Quandt de Oliveira 

L.G. do Nascimento e Silva 

Gustavo Morais Rego Reis 

Golbery do Couto e Silva 

Octávio Aguiar de Medeiros 

José Maria de Andrada Serpa 
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DECRETO-LEI N. º 1.679, DE 13 DE MARÇO DE 1979 

Concede incentivos à capitalização da empresa privada nacíonal e ao financíamento da 
-pequena e médía empresa de regiões menos desenvolvídas e dá outras providências_ 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o Artigo 56, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1.º Durante o ano de 1979, os financiamentos que o Banco Nacional do Desenvol· 
vimento Econõmico-BNDE venha a conceder a seus Agentes Financeiros para repasse de re
cursos a empresas privadas nacionais ou a acionistas privados nacionais destas, nas condi
ções indicadas no artigo seguinte, serão objeto de incentivo fiscal, nos termos do presente 
Decreto-lei. 

Art. 2. • Os financiamentos a que se refere o artigo anterior deverão ter por finalidade: 
I - subscrição, pelos Agentes Financeiros, de ações em aumentos de capital de empre· 

sas privadas nacionais; 
II - empréstimos a acionistas de empresas privadas nacionais, para o fim exclusivo de 

integralização de ações em aumentos de capital por estas realizados; 
III - empréstimos a pequenas e médias empresas privadas nacionais situadas nas re· 

giões da SUDAM e da SUDENE. 
§ 1. 0 Para o efeito este Decreto-lei, somente serão consideradas as empresas que, estatu

tariamente ou em decorrência de lei, destinem pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) do 
lucro líquido de cada exercício à distribuição de dividendos. 

§ 2. 0 Para os fins previstos neste Decreto-lei, entende-se como: 
a) pequena e média empresa - aquela cujo ativo fixo, acrescido do investimento total 

a ser realizado em decorrência do financiamento menci9nado no artigo 1. • não ultrapasse, na 
data do respectivo contrato, o valor de 500.000 (quinhentas mil) ORTN e que não integrem 
agrupamento econômico cujo patrimônio líquido seja superior a 1,000.000 (hum milhão) de 
ORTN. 

b) agrupamento. econômico - o conjunto de empresas vinculadas ao mesmo controle 
direto ou indireto do capital votante. 

§ 3. 0 A Diretoria do BNDE, através .de Resolução, fixará as demais condições e limites 
das operações previstas neste Decreto·leí. 

Art. 3. • O incentivo mencionado no artigo 1. • consistirá em limitar a correção monetá· 
ria incidente sobre os saldos devedores dos contratos, em O, 7 (sete décimos) da variação das 
obrigações do Tesouro Nacional - Tipo Reajustável (ORTN). · 

Parágrafo único. o exceden~e da correção monetária eontituirá crédito do Banco Na
eionai' do Desenvolvimento Econ'õmieo, perante o Tesouro Nacional, e o ressarcimento serii 
efetuado segundo o disposto rio artigo 3:0 do Decreto-lei n. • 1.452, de 30 de março de 1976. 

Art. 4. 0 O presente Decreto-lei entrará em vigor ·na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de março de 1979; 168. 0 da Independência e 91. • da República. 

ERNESTO G EISEL 

Mário Henrique Simonsen 

João Paulo dos Reis Velloso 

DECRETO-LEI N: • 1.680, DE 28 DE MARÇO DE 1979 

Regula a declaração do imposto sobre produtos industrializados e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar
tigo 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. 1. • Os estabelecimentos industriais ou equiparados deverão declarar à Secretaria 
da Receita Federal, periodicamente, o valor do imposto sobre produtos industrializados a 
pagar, ou do saldo credor a transportar, relativo a cada período de apuração, acompanhado 
do valor das operações correspondentes regularmente escrituradas nos livros fiscais pró· 
prios. 
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§ 1. 0 O documento de arrecadação do imposto será preenchido de acordo com os dados 
constantes de declaração. 

O Presidente da República, no uso de suas atribuições e tendo em § 2. º O Minis-
tro da Fazenda expedirá instruções sobre prazos de apresentação, forma e conteúdo da dl:l· 
claração a que se refere este artigo, podendo determinar a prestação de informações adicio
nais de interesse da administração tributária. 

Art. 2. º Não pago o imposto no prazo estabelecido na legislação, a Secretaria da Re
ceita Federal procederá ao lançamento de ofício com base nos elementos constantes da de
claração, sem prejuízo da cobrança de eventual diferença e respectivos acréscimos legais, 
posteriormente apurados pela fiscalização. 

Parágrafo único. O contribuinte será notificado a pagar o imposto, corrigido moneta
riamente, acrescido de juros de mora e da multa de 5% (cinco por cento), calculados sobre 
o valor originário do importo, no prazo de trinta (30) dias. 

Art. 3. 0 O não pagamento do imposto aPurado e declarado nos termos do artigo L O , 

após o decurso do prazo de que trata o artigo anterior, acarretará a imediata inscrição do 
débito em Divida Ativa da União. 

Art. 4. º Não apresentada a declaração referida no artigo L O , nos prazos estabeleci
dos, será aplicada ao contribuinte multa de Cr$ 4.000,00 (quatro mil cruzeiros) em relação a 
cada falta. 

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal procederá ao lançamento de ofício, 
notificando o contribuinte para pagamento da multa no prazo de trinta(30) dias, sob_pena 
de imediata inscrição do débito em Dívida Ativa da União. 

Art. 5. º O contribuinte somente poderá impugnar administrativamente o lançamento 
se provar: 

a) no caso do parágrafo único do artigo 2. º, o pagamento do imposto no prazo devido, 
ressalvado o direito de pleitear a restituição em processo específico; 

b) no caso do parágrafo único do artigo 4._ 0 , a apresentação da declaração à Secretaria 
da Receita Federal. 

Art. 6. º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publícação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de março de 1979; 158. º da Independência e 91.º da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 
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LEI N." 6.622, DE 23 DE MARÇO DE 1979 

Concede pensão especial vitalícia a Djanira de Oliveira Lângaro. 

O Presidente da RepÜblica Faço saber que o Congresso N.acional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1. º É concedida pensão especial vitalícia, mensal, 'no valor equivalente a cinco ve
zes maior salário-mínimo vigente no País, a Djanira de Oliveira Lângaro. 

Parágrafo único A pensão de que trata este artigo é irrevesível e extingue-se com o fa
lecimento da beneficiária. 

Art. 2. º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de Encargos 
Gerais da União, recursos Sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 3. 0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 23 de março de 1979; 158. º da Independência e 91. º da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

LEI N.º 6.623, DE 23 DE MARÇO DE 1979 

Estabelece prazo às entidades públicas e particulares para fornecerem aos beneficiários 
comprovantes de rendimentos, para fins de imposto de renda. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1. 0 As pe:,soas físicas ou as jurídicas de direito p.ublico ou privado, que estão 
obrigadas a fornecer aos contribuintes do imposto de renda documentos necessários a ins
truir declarações de rendimento, deverão fazê•lo, impreterivelmente, trinta dias antes da 
data limite fixada pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda para a en
trega de declaração de rendimentos dos contribuintes com imposto a pagar e com direito a 
restituição. 

Art. 2. 0 As infrações apuradas pela fiscalização serão punidas com multas fixadas pe
lo art. 448 do Regulamento para a Cobrança e Fiscalização do Imposto de Renda vigente. 

Art. 3. 0 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4. º Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

LEI N. º 6.624, DE 23 DE MARÇO DE 1979 

Dispõe sobre inscrição obrigatória que deve constar do rótulo ou embalagem de produto es
trangeiro com similar no Brasil e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1. 0 Todo e qualquer produto estrangeiro com similar nacional, quando destinado 
à comercialização interna, trará obrigatoriamente no rótulo ou embalagem, em caracteres 
destacados, a inscrição «existe produto brasileiro similar»: 
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Art. 2. º Para aplicação do disposto no artigo anterior, o Ministério da Indústria e do 
Comércio divulgará, periodicamente, relação completa dos produtos que o Brasil importa e 
que têm similares nacionais. 

Art. 3. º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, dispondo especialmente sobre a 
fiscalização de seu cumprimento, bem corno sobre as penalidades aos infratores. 

Art. 4.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6. 0 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 23 de março de 1979; 158. 0 da Independência e 91. 0 da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Jotio Camilo Penna 

LEI N. 0 6.625, DE 23 DE MARÇO DE 1979 

Acrescenta dispositivo ao art. 26 da Lei n. º 5.540, de 28 de novembro de 1968, que ufixa nor· 
mas de organização e funcionamento do ensino superior e sua articulação com a escola 
média>', instituindo matéria. obrigatória. 

O Presidente da República Faço saber que o o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. l.º O art. 26 da Lei n. º 5.540, de 28 de novembro de 1968, passa a vigorar acrescido 
de parágrafo único, com a seguinte redação: 
«Art. 26 - ............................. , .... , ....................................... . 

Parágrafo único O currículo mínimo dos cursos de graduação em Ciências Sociais dará 
ênfase ao estudo do Direito do Menor.» 

Art. 2. º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3. º Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 23 de março de 1979; 158.º da Independência e 91. 0 da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

E. Portella. 
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No «Apenso» dos volumes da «Coleção das 
Leis)) figuram: 

I - Os diplomas legais que, expedidos em 
trimestres anteriores foram publicados no Diário 
Oficial até o último dia útil do trimestre ao qual 
corresponder o volume. 

II - As retificações e reproduções publica
das durante o trimestre, quando referentes a di
plomas legais expedidos em trimestres anterio
res. 
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LEI N. º 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978 

Dá nova regulamentaçáo à profíssiia de Corretar de Imóveís, disciplina a funcionamento 
de seus órgãos de fiscalização e dá outras providêncías. 
Publícada no Díário Oficial de 15 de maio de 1978) 

Retificaçáo 

Na página 7 .015, 1. • coluna, no parágrafo único do artigo 6. º, onde se lê: ... sócio, gerente 
ou diretor ... 

Leia-se: ... sócio gerente ou diretor ... 

LEI N.º 6.597, DE 1.° DE DEZEMBRO DE 1978 

Estima a Receita e fixa a Despesa da Uníiio para o Exercicío Financeiro de 1979. 
(Publicada no Suplemento do Díário Oficial, Seção I, Parte I, de 6 de dezembro de 19781 

RetíficaçiI o 

I -.Na CONSOLIDAÇÃO DOS QUADROS ORÇAMENTÁRIOS 
- Republica-se a página 17 por omissão do texto compreendido entre os códigos 0662025 

-a 0735000 do quadro «Programa de Trabalho do Governo - Demonstrativo de Funções, Pro-
gramas e Subprogramas conforme as Fontes de Recuras» e reprodução indevida, no mesmo 
local, do texto compreendido entre os códigos 0100000 a 0204428 do quadro «Programa de 
Trabalho do Governo - Demonstrativo de Funções Programas e Subprogramas por Proje
tos e Atividades». 

- Republica-se a página 48 por omissão do texto compreendido entre os códigos 1408034 
a 1507023 e reprodução indevida, no mesmo local, do texto cômpreendido entre os códigos 
0407000 a 0415087, ambos do quadro «Programa de Trabalho e Governo-Demonstrativo de 
Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e Atividade.» 

- Na página 351, na coluna total, o valor correspondente ao código 1903 .13764581. 901 -
Assistência e Previdência (ilegível) é 394.100.000. 

- Na página 600, no terceiro quadro, na coluna código, os dois últimos números 
ilegíveis) são 5502.1376-4281.604 e 5602.13754283.082. 

II - No ADENDO 

- Na página 633, segunda coluna, entre os nomes das entidades «sociedade de São Vi
cente de Paulo" e «Fundação Patronato de Prot~ção e Assistência a Infantes Papai», inserir, 
por ter sido omitido, o título ANICUNS. 

- Na página 693, segunda coluna, entre os títulos IPAUÇU e IPEúNA, omitír o título 
ITANHEM, indevidamente incluídQ. 

Os anexos foram republicados no D.O. de 7-3-79. 
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'O,i 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

I - DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N? 1.681, DE 7 DE MAIO DE 1979 

Altera alínea «i», do item II, do Artigo 13, da Lei n.0 4.452, de 5 de novembro de 1964. 

O Presider::.te da República, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 55 - item II, 
da Constituição, Decreta: 

Art. l? A alínea «i», do item II, do Artigo 13, da Lei n? 4.452, de 5 de novembro de HlM, 
acrescida pelo Decreto-lei n? 1.091, de 12 de março de 1970, e alterada pelos Decretos-lei n?s. 
1.221, de 15 de maio de 1972, e 1.599 de 30 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art.13 -

II-

i) uma parcela sobre o preço de realização dos combustíveis automotivos, do 
querozene iluminante, e do gás liquefeito de petróleo, equivalente a 5% (cinco por 
cento), destinada: 25% (vinte e cinco por cento) para a Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, a serem aplicados em pesquisas pioneiras na plataforma continen
tal brasileira e na extração de óleo de xisto; 28% (vinte e oito por cento) para a Cen
trais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, para aplicação em novas tecno
logias do setor de energia elétrica; 44% (quarenta e quatro por cento) para a Em
presas Nucleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÁS, para aplicação em atividades 
de pesquisa e desenvolvimento de minérios nucleares, na pesquisa e desenvolvi
mento de tecnologia nuclear e na implantação de unidades do ciclo do combustível 
nuclear; e, 3% (três por cento) para a Comissão Nacional de Energia Nuclear -
CNEN, para aplicação em atividades de pesquisa nuclear básica.» 

Art. 2? Os recursos a que se refere o artigo anterior serão contabilizados a título de con
tribuição especial a ser levado à conta de reserva para atender à amortização dos investi
mentos citados. 

Art. 3? - Este Decreto-lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, revoga
das todas disposições em contrário. 

Brasília, em 7 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Cesar Cais Filho 

Mário Henrique Simonsen 
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DECRETO-LEI N? 1.682, DE 7 DE MAIO DE 1979 

]:leduz alíquotas do imposto sobre Produtos lndustrialízados, assegura manutenção e utili· 
zação de crédito, e dá outras providências. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II 
da Constituição, decreta: 

Art. l? - Ficam reduzidas a O (zero) as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industria
lizados relativas às seguintes mercadorias da Tabela anexa ao Regulamento aprovado pelo 
Decreto n? 83.263, de 9 de março de 1979, desdobrados os respectivos códigos sob a forma de 
destaque («ex»): 

Código Mercadoria Alíquota 

87.04.00.00 Chassis com motor, dos Veículos Automóveis classificados 
nas posições 87.01 a 87.03 

99.00 Outros 
"ex" Para todos os tipos de ônibus e microónibus . . . . . . . . . . . . . . O 

87.05.00.00 Cmroçarias para os Veículos Automóveis classificados nas 
posições 87.01 a 87.03, inclusive as cabinas 

03.00 Carroçarias próprias para caminhões, ônibus e microôni
bus 

"ex" Para todos os tipos de ônibus e microônibus . . . . . . . . . . . . . . O 

Art. 2? - São asseguradas a manutenção e utilização do crédito do mesmo imposto rela
tivo às matérias primas, produtos intermediários e material de embalagem efetivamente uti
lizados na industrialízação dos produtos a que se refere o artigo l?. 

Art. 3? - Passam a vigorar com a redação abaixo os seguintes dispositivos do Decreto
lei n? 1.662, de 2_de fevereiro de 1979: 

I - Artigo l?: 

«Art. 1? - A partir do exercício financeiro de 1979 o lucro da exploração da ati
vidade de transporte rodoviário coletivo de passageiros, concedida ou autorizada 
pelo poder público e com tarifa por ele fixada, estará sujeito ao imposto de renda à 
alíquota de seis por cento. 

Parágrafo único - O lucro inflacionário do exercício, cuja tríbutação seja dife
rida pelo contribuinte que explorar a atividade de que trata este artigo, terá o se· 
guinte tratamento: 

a) será deduzido do lucro da exploraçao, até o montante deste, para efeito da 
tributação à alíquota reduzida; 

b) será tributado à alíquota de seis por cento à medida em que for sendo reali
zado." 

II - Artigo 3?: 

«Art. 3? - Ao contribuinte que se beneficiar do disposto no artigo l? é vedada 
qualquer dedução a titulo de incentivo fiscal sobre o imposto calculado à alíquota 
reduzida, excetuados os destinados à Formação Profissional e Alimentação do 
Trabalhador·" 

Art. 4? - As pessoas juridicas que exerçam atividades de serviços públicos mediante 
concessão ou autorização e cujos preços sejam fixados em tarifas aprovadas por autoridade 
pública, pagarão o imposto de renda à alíquota de 17% (dezessete por cento) sobre o lucro 
real não excedente a 12% (doze por cento) do capital remuneráv~l. 
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§ l? - A parcela do lucro real que exceder a 12% (doze por cento) do capital a remunerar 
ficará sujeita à alíquota de 30% (trinta por cento). 

§ 2? - As dis_posições deste artigo serão aplicadas a partir do exercício financeiro de 
1979, ficando revogados, no que forem incompatíveis, os artigos 18 da Lei número 4.154, de 
28 de novembro de 1962, e l? do Decreto-lei n? 62, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 5? - Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 7_de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

DECRETO-LEI N? 1.683, DE 29 DE MAIO DE 1979. 

Dispõe sobre o recebimento de contribuições previdenciárias em atraso, com dispensa total 
ou parcial de multa. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, Decreta: 

Art. l? As contribuições devidas à Previdência Social, inclusive as originárias de quota 
de previdência, não recolhidas até a data da entrada em vigor deste Decreto-lei, em fase de 
cobrança administrativa ou judicial, poderão ser recebidas pelo Instituto de Administração 
Financeira da Previdência e Assistência Social - IAPAS, com dispensa total ou parcial de 
multa automática, observado o seguinte escalonamento: 

I - de 100% (cem por cento) da multa, se o pagamento do débito foi efetuado até o dia 30 
de junho de 1979; 

II - de 80% (oitenta por cento) da multa, se o pagamento for efetuado até o dia 31 de ju
lho de 1979; 

III - de 60% (sessenta por cento) da multa, se o pagamento for efetuado até o dia 31 de 
agosto de 1979. 

Parágrafo único. Os contribuintes com débito em regime de parcelamento, desde que pa
guem, de uma só vez, o restante da dívida, poderão se beneficiar da redução da multa corres
pondente ao saldo remanescente, na forma deste artigo. 

Art. 2? - Não será permitida a devolução de multas pagas, nem a relevação de juros mo
ratórias e da correção monetária. 

Art. 3? - Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 29 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

JairSoares 

DECRETO-LEI N? 1.684, DE 18 DE JUNHO DE 1979 

Altera o artigo 2.0 do Decreto-lei n.º 1.640, de 20 de novembro de 1978. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. l? - Fica alterado o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.640, de 20 de novembro de 1978, 
que passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 2? - O produto da venda ou outra forma de alienação realizadas nos termos da Lei 
n? 4.947, de 6 de abril de 1966, efetivadas até 31 de dezembro de 1979, continuará sendo reco· 
lhido como receita do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA).» 
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Art. 2? - Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo· 
siçõe:3 em contrário. 

Brasilia, em 18 de junho de 1979, 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Mareio João de Andrade Fortes 

Delfim Netto 

Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N? 1.685, DE 25 DE JUNHO DE 1979 

Prorroga prazos de vigência de Decretos-leis que dispõem sobre acréscimos às alíquotas do 
Imposto de Importação e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, Decreta: 

Art. l? - Ficam prorrogados, até 30 de junho de 1980, os prazos de vigência dos 
Decretos-leis n?s 1.334, de 25 de junho de 1974, 1.364, de 28 de novembro de 1974, a 1.421, de 9 
de outubro de 1975, pror.rogados pelos Decretos-leis n?s 1.501, de 20 de dezembro de 1976, 'ê 
1.589, de 19 de dezembrôide 1977, que dispõem sobre acréscimos às alíquotas do Imposto de 
Importação, na forma e v-alores constantes dos anexos que a eles acompanham, mantidas as 
demais disposicões e altel'.ações posteriores introduzidas mediante Resoluções do Conselho 
de Política Aduaneira ou.de sua Comissão Executiva. 

Art. 2? - Este Decr~to-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 25 de iunho'j:.le 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Risch bíeter 

DECRETO-LEI N? 1.686, DE 26 DE JUNHO DE 1979. 

Altera alíquota do IPI incidente sobre os produ:tos que especifica e dá outras providências. 

O Presidente da Rep'(íblica, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 55, item II, da Constituição, decreta: 

Art. l? ficam reduzidas a zero, a partir de l? de julho de 1979, as alíquotas do Imposto 
sobre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos classificados nos códigos da 
Tabela baixada com o Regulamento aprovado pelo Decreto n? 83.263, de 9 de março de 
1979, relacionados no Anexo I a este Decreto-lei. 

Art. 2? O Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre os produtos relacio· 
nados no Anexo II, a este Decreto-lei, classificados segundo os códigos da Tabela de que 
tratei o artigo .l?.,..passa a vigorar, a partir de 15 de julho de 1979, com as alíquotas indica
das no referido Anexo. 

Art. 3? O dlsposto nos artigos anteriores não implica alteração das alíquotas utilizadas 
para cálculo do crédito a que se refere o artigo l? do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969 
aplicando-se a estas, exclusivamente, as reduções previstas no Decreto-lei n? 1.658, de 24 d; 
janeiro de 1979. 

Art. 4? Fica dispensada a anulação do crédito relativo à matéria-prima, produtos inter• 
mediários e material de embalagem, empregados na industrialização dos produtos de que 
trata o artigo l?, para os insumos entrados no estabelecimento até a data de publicáção 
deste Decreto-lei, vedada qualquer restituição ou ressarcimento. 
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Art. 5? Na saída de extrato concentrado destinado ao preparo de refrigerantes por 
meio de máquinas, automáticas ou não, para venda direta a consumidor, o valor tributável 
do Imposto sobre Produtos Industrializados será o preço de venda do refrigerante a ser ob· 
tido com aquela matéria· prima. 

§ 1? Considerar·se·á, na determinação do valor tributável, o preço de venda de refrige
rante no mercado atacadista da praça do remetente do referido extrato concentrado, ou, na 
sua falta, da praça mais próxima. 

§ 2? O Imposto sobre Produtos Industrializados não incide sobre a posterior prepara· 
ção de refrigerantes nos restaurantes, bares e estabelecimentos similares. 

§ 3? O Ministro da Fazenda poderá expedir os atos complementares necessários ao 
cumprimento do disposto neste artigo, 

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Risch bieter 

Mário Henrique Simonsen 

Os anexos mencionados no presente decreto estão publicados no D.O. de 26-6-79 





II - DECRETOS LEGISLATIVOS 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 1, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n.° 1.640, de 20 de novembro de 1978, que "acrescenta parágra
fo ao artigo 6.º da Lei n.º 4.947, de 6 de abril de 1966, e dá outras providências." 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.640, de 20 de novembro de 1978, 
que "acrescenta parágrafo ao artigo 6? da Lei n? 4.947, de 6 de abril de 1966, e dá outras pro
vidências." 

Senado Federal, 19 de abril de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprOvou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 2, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.641, de 7 de dezembro de 1978, que "altera a legislação do 
Imposto de Renda das pessoas físicas." 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.641, de 7 de. dezembro de 1978, que 
"altera a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas". 

Senado Federal; 23 de abril de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 3, DE 1979. 

Aprova o texto do Decreto·lei n.º 1.642, de 7 de dezembro de 1978, que "altera a legislação do 
Imposto de Renda das pessoas físicas" 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto·lei n? 1.642, de 7 de dezembro de 1978, que 
"altera a legislação do Imposto de Renda das pessoas físicas" 

Senado Federal, 24 de abril de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidentf). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO _N? 4, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto•lei número 1.643, de 7 de dezembro de 1978, que "prorroga prazos 
previstos na legislação do Imposto de Renda." 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto·lei número 1.643, de 7 de dezembro de 
1978, que "prorroga prazos previstos na legislação do Imposto de Renda." 

Senado Federal, 26 de abril de 1979 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 5, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto·lei número 1.644, de 11 de dezembro de 1978, que "prorroga o pra
zo de vigência de que trata o artigo 5.0 do Decreto·lei número 1.106, de 16 de junho de 
1970. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.644, cte 11 de dezembro de 
1978, que "prorroga o prazo de vigência de que trata o artigo 5? do Decreto-lei número 1.106, 
de 16 de junho de 1970" 

Senado Federal, 26 de abril de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacíonal aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 6, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.646, de 18 de dezembro de 1978, que "estende até ,31 
de dezembro de 1979, o prazo estabelecido no § 2.° do artigo 1.° do Decreto-lei número 
1.592, de 21 de dezembro de 1977" 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-lei número 1646, de 18 de dezembro de 1978, 
que "estende até 31 de dezembro de 1979 o prazo estabelecido no§ 2?, do artigo l? do Decreto
leinúmero 1.592, de21 de dezembro de 1977" 

Senado Federal, 26 de abril de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da 
Constituição, e eu, Luiz "Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o segui_nte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 7, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.645, de 11 de dezembro de 1978, que "dispõe sobre a. co
brança da Divida. Ativa da União, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.645, de 11 de dezembro de 
1978, que "dispõe sobre a cobrança da Divida Ativa da União, e dá outras providências". 

Senado Federal, 3 de meio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 8, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.648, de 18 de dezembro de 1978, que "altera a legisla• 
çilo do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.648, de 18 de dezembro de 
1978, que "altera a legislação do Imposto sobre a Renda das pessoas jurídicas, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, 4 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 9, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.649, de 19 de dezembro de 1978, que "dispõe sobre a 
criação de cargos no Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". 

Artigo único. f:: aprovado o texto do Decreto-lei número 1.649, de 19 de dezembro de 
1978, que "dispõe sobre a criação de cargos no Tribunal de Contas da União, e dá outras pro
vidências'' 

Senado Federal, 4 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presiden'te 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 10, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.647, de 18 de dezembro de 1978 que "altera dispositi
vo da lei número 6.468, de 14 de novembro de 1977, que dispõe sobre o regime de tributa
çi1.o simplificada para as pessoas jurídicas de pequeno porte e estabelece isenção do Im
posto de Renda em favor daqueles que auferem reduzida receita bruta. 

Artigo unico. Fica aprovado o texto do Decreto-lei número 1.647, de 18 de dezembro de 
1978, que "altera dispositivos da Lei nú.mero 6.468, de 14 de novembro de 1977, que dispõe 
sobre o regime de tributação simplificada para as pessoas jurídicas de pequeno porte e esta
belece isenção do Imposto de Renda em favor daquelas que auferem reduzída receita. 

Senado Federal, 8 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo !"5, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente (io Senado Federal, promulgo o segumte 

DECRETO LEGISLATIVO-N? 11. DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.650, de 19 de dezembro de 1978, que restringe a aplí
caçi1.o do artigo 2." da Lei número 4. 729, de 14 de julho de 1965, e do artigo 18, § 2.º, do 
Decreto-lei número 157, de 10 de fevereiro de 1967. 

Artigo unico. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.650, de 19 de dezembro de 1978 
que "restringe a aplicação do artigo 2? da Lei número 4.729 de 14 de julho de 1965 e do artigo 
18 § 2?, do Decreto-lei número 167 de 10 de fevereiro de 1967''. 

Senado Federal, 8 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l~ da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 12, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.651, de 21 de dezembro de 1978, que "aumenta os li

mites do Decreto-lei número 1.312, de 15 de fevereiro de_ 1974, alterados J:}elos Decretos· 

leis números 1.460, de 22deabril del976 e 1.562, de 19 de julho de 1977e dá outras provi
dências". 

Artigo único. Fic1:1. aprovado o texto do Decreto-lei número 1.651, de 21 de dezembro de 
1978, que "aumenta os limites do Decreto-lei número 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, altera-

dos pelos Decretos-leis números 1.460, de 22 de abril de 1976 e 1.562, de19 de julho de 1977, e 
dá outras providências". 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 13, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.654, de 29 de dezembro de 1978, que "altera o Decreto-lei n? 
1.598, de26dedezembrode1977". 
Artigo único. Ê aprovado o texto do Decreto-lei número 1.654, de 29 de dezembro de 1978, 

que "altera o Decreto-lei n? 1.598. de 26 de dezembro de 1977". 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do _artigo 55, § i? da 
Constituição, _e eu, Luiz Viana. Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 14, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto·lei número 1.655, de 9 de janeiro de 1979, que "dispõe sobre a 
guarda e a liquidação dos comprovantes do recolhimento restituível decorrente do consumo 
de óleo combustível ínstituído pelo Decreto·lei número 1.520, de 17 de janeiro de 1977". 

Artígo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.655, de 9 de janeiro de 1979, 
que «dispõe sobre a guarda e a liquidação dos comprovantes do recolhimento restituível 
decorrente do consumo de óleo combustível instituído pelo Decreto-lei número 1.520 de 17 
de janeiro de 1977». 

Senado Federal, 10 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da Constitui· 
ção, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 15, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto•lei número 1.652, de 22 de dezembro de 1978, que «altera para o 
exercício de 1979, a distribuição do produto da arrecadação dos impostos que meneio• 

Artigo único. E: aprovado o texto do Decreto•lei número 1.652, de 22 de dezembro de 
1978, que «altera, para o exercício de 1979, a distribuição do produto da arrecadação dos 
impostos que menciona». 

Senado Federal, 11 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 
Presidente 

CONGRESSO NACIONAL 

F11ço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da Constitui
ção, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 16, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto·lei número 1.656, de 10 de janeiro de 1979, que «prorroga o prazo 

estabelecido no artigo 1.0 do Decreto•lei número 1.577. de 10 de outubro de 1977, aue dis· 
põe sobre a concessão de isenção do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, nos casos que especifica». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto•lei número 1.656, de 10 de janeiro de 1979, 
que «prorroga o prazo estabelecido no artigo l? do Decreto·lei número 1.577, de 10 de outu
bro de 1_977,_ que dispõe sobre a concessão de isenção do Imposto de Importação e do Im
posto sobre Produtos Industrializados, nos casos especifica». 

Senado Federal, 11 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da Constitui• 
ção, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 17, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.653, de 27 de dezembro de 1978, que «prorroga o pra· 
zo de aplicação dos incentivos fiscais criados pelo artigo 4.0 do Decreto-lei número 880, 
de 18 de setembro de 1969, dilatado por força do Decreto-lei número 1.345, de 19 de se• 
tembro de 1974, e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto•lei número 1.653, de 27 de dezembro de 1978, 
que «prorroga o prazo de aplicação dos incentivos fiscais criados pelo artigo 4? do Decreto-lei 
número 880, de 18 de setembro de 1969, dilatado por força do Decreto-lei número 1.345, de 19 de 
setembro de 1974, e dá outras providências». 

Senado Federal, 11 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 18, DE 1979 

Ap.rova o texto do Dec.reto-leí número 1.657. de 23 de janeiro de 1979, que «altera os Jimítes d!) 
que tratam·os Decretos-leís números 1.358, de 12 de novembro.de 1974; 1.431, de 5 de de
zembro de 1975; 1.491, de l :' de dezembro de 1976 e 1.596, de 22 de dezembro de 1977,,_ 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.657, de 23 de janeiro de 1979, 
que «altera os límítes de que tratam os Decretos-leis números 1.358, de 12 de novembro de 
1974; 1.431, de 5 de dezembro de 1975; 1.491, de l? de dezembro de 1976.e 1.596, de 22 de deze~
bro de 1977». 

Senado Federal, 16 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 19, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei núme.ro 1.659, de24 de janeiro de 1979, Ql/e "fixa o valo.r do soldo 
base do cálculo da .remuneração dos militares" 

Art. 1? Fica aprovado o texto do Decreto-lei número 1.659, de 24 de.janeiro de 1979, que 
fixa o valor do soldo base do cálculo da remuneração dos militares. 

Art. 2? Revogam-se as d1sposíções'em contrário. 

Senado Federal, 18 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 20, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-leí núme.ro 1.658, de 24 de janeiro de 1979, que "extingue o estimu
lo fiscal de que t.rata o a.rtigo 1~ do Decreto-lei número 491, de5 de ma.rço de 1979". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.658, de 24 de janeiro de 1979, 
que "extingue o estímulo fiscal de que trata o artigo 1? do Decreto-lei número 491, de 5 de 
março de 1969". 

Senado Federal, 22 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso VII, da Constitui
ção, e eu, Luiz Viana, Presidente, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO_N? 21, DE 1979 

Aprova texto do Decreto -lei número 1.660, de 24 de janeiro de 1979, que ''reajusta os venci
mento e salários dos servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratu
ra e do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.660, de 24 de janeiro de 1979, 
que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Poder Executivo dos mem
bros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá outras providências". 

Sena.do Federal, 25 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 22, DE 1979 

Aprova os textos dos Protocolos Adicionais números 1, 2, 3 e 4, que modificam a Convenção 
para Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo Internacional, con• 
cluida em Varsóvia, a 12 de outubro de 1929, e emendada pelo Protocolo celebradona 
Haia em 28 de setembro de 1955 com as reservas constantes do artigo X do Protocolo nú
mero 2, do a1'tigo XI, parágrafo 1? alínea b, do Protocolo número 3 e do artigo XXI, pará• 
grafo 1? alínea a, do Protocolo número 4. 

Art. I? Ficam aprovados os textos dos Protocolos Adicionais números 1, 2, 3 e 4, que 
modificam a Convenção para Unificação de Certas Regras Relativas ao Transporte Aéreo 
Internacional, concluída em Varsóvia, a 12 de outubro de 1929, e emendada pelo Protocolo 
celebrado na: Haia em 28 de setembro de 1955, com as reservas constantes do artigo X do 
Protocofo número 2, do artigo XI, parágrafo 1?, alínea b, do Protocolo número 3 e do art-igo 
XXI, parágrafo 1? alínea a, do Protocolo númerÓ4. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 23, DE 1979 

Aprova o texto da Recomendação número 120 sobre a Higiene no Comércio e Escritórios, 
adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, em 8 de julho de 1964, em sua 48:' 
Sessão, realizada em Genebra. 
Art. 1? E aprovado o texto da Recomendação número 120 sobre a Higiene no Comércio e 

Escritórios, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho, em 8 de julho de 1964, em 
sua 48~ Sessão, realizada em Genebra. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço sabe_r que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição. e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 24, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.661, de 25 de janeiro de 1979, que «estabelece altera
ções no regime de benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação, e dá outras 
providências" 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.661, de 25 de janeiro de 1979, 
que «estabelece alterações no regime de benefícios Fiscais a Progrnm&s Especiais de Expor
tação, e dá outras providências» 

Senado Federal, 28 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 25, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Cientifica entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República de Guiné-Bissau, celebrado em 
Brasília, a 18 de maio de 1978. 

Art. l? É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Guiné-Bissau, ce
lebrado em Brasília, a 18 de maio de 1978. 

ArL 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 28 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

('") Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso Ida Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 26, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica entre o Governo da Re· 
pública Federativa do Brasil e o Governo da República de Guiné-Bissau, celebrado err. 
Brasília a 18 de maio de 1978. 

A~t. l? - É aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica e Científica en· 
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República de Guiné
Bissau, celebrado em Brasilia a 18 de maio de 1978. 

Art. 2? - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

(*) O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN - S2-
ção 11 - de 30 de maio de 1979. 
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(•) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso Ida Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 27, DE 1979 

Aprova os textos da Convençilo Internacional de Telecomunicações Marítimas por Satélite 
- INMARSAT e.do Acordo Operacional sobre a Organização Internacional de Teleco
municações Marítimas por Satélite, assinados em Londres, em 13 de abril de 1978. 

Art. 1? - São aprovados os textos da Convenção Internacional de Telecomunicações 
Marítimas por Satélite - INMARSAT e do Acordo Operacional sobre a Organização Inter
nacional de Telecomunicaçõe·s Marítimas por Satélite, assinados em Londres, em 13 de abril 
de 1978. 

Art. 2? - Este Decreto Lêgislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 29 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

(*) Os textos da Convenção Internacional acompanham a publicação deste Decreto Le· 
gislativo no DCN - Seção II ~ de 30 de maio de 1979. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 28, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.663, de 13 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Supremo Tribunal Fede
ral e dá outras providências». 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.663, de 13 de fevereiro de 1979, 

que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Supremo 
Tribunal Federal e dá outras providências». 

Senado Federal, 30 de maio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da 
Constituição, e eu. Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 29, DE 1979 

Aprova o texto do Deere'tr,-lál número 1.662, de 2 de fevereíro de 1979, que «altera a legisla
ção do imposto d6 renda e do imposto sobre produtos industrializados, nos casos que es
pecifica». 
Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.662, de 2 de fevereiro de 1979, 

que «altera a legislação do imposto de renda e do imposto sobre produtos industrializados, 
nos casos que especifJea». 

Senado Federal, W de mãio de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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l•'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO, N? 30 DE 1979· 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.664, de 13 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven· 
cimentos, saláríos e proventos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de 
Recursos e do Conselho da Justiça Federal e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número L664, de 13 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vencimentos, salários e proventos do servidores das Secretarias do Tribu
nal Federal de.Recursos e do Conselho da Justiça Federal e dá outras providências». 

Senado Federal, 1 de junho de 1979 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 31, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.665, de 13 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos e saláríos dos servidores civis_ do Distrito Federal, e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.665, de 13 de fevereiro de 
1979, que «reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, 1 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal. promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 32, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.666, de 13 de fevereiro de 1979, que «fixa o valor do 
soldo dos postos de Coronel PM da Polícia Mílítar e Coronel BM do Corpo de Bombeí· 
ros do Distrito Federal e dá outras providéncías». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.666, de 13 de fevereiro de 1979, 
que «fixa o valor do soldo dos postos de Coronel PM da Policia Militar e Coronel BM do Cor
po de Bombeiros do Distrito Federal e dá outras providências». 

Senado Federal, 5 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da 
Constituição, e eu, Luíz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 33, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1,667, de 13 de fevereiro de 1979 que «reaiusta os venci
mentos e proventos dos Membros do Tribunal de Contas doDistritoFederaledosres
pectívo Ministério Público.,, 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.667, de 13 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vencimentos e proventos dos Membros do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e do respectivo Ministério Público». 

Senado Federal, 5 dejutiho de 1979, 

LUIZ VIANA 

Presidente 

{*) Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, inciso Ida 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 34, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo celebrado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Govemo da República do Peru sobre a Instalação e Funcionamento, na cidade de São 
Paulo, de um Escritório da Minero Peru Comercial: 

Art. l? Fica aprovado o texto Jo Acordo celebrado entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República do Peru sobre a Instalação e Funcionamento, na 
Cidade de São Paulo, de um Escritório da Minero Peru Comercial. 

Art. 2? Este Deqeto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 6 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

(*)O Texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN (Seção 
II) de 7·6-79. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1~ da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente. do Senado Federal, promulgo o se_guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 35, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.669, de 14 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos e salários dos servidores da Secretaría-Geral do 'J'ribunal de Contas da União 
e dá outras providências,,. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.669, de 4 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Secretaria-Geral do Tribunal de 
C_ontas da União e dá outras providências». 

Senado Federal, 7 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado_ Federal. nromulgo o s~guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 36, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.671, de 14 de fevereiro de 1979. que areajusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores dos Órgãos Auxiliares da Justiça de Pri
meira Instância do Distrito Federal e dos Territórios». 

Artigo unico - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.671, de 14 de fevereiro de 
1979, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Órgãos Auxilia-
res da Justiça de Primeira instância do Distrito Federal e dos Territórios». · 

Senado Federal, 8 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55. § 1? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 37, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.668, de 13 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos, saláríos e proventos dos servidores dos Servíçqs Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, e dá outras providências». 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.668, de 13 de fevereiro de 
1979, que «reajusta os vencime;-itos, salários e proventos dos servidores dos Serviços Auxi
liares do Tribunal de Contas do Distrito Fe_deral e dá outras providêndas». 

Senado Federal. 8 de junho de 1979 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do a~tigo 55, § 1? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 38, DE 1979 

Aprova o texto no Decreto-lei número 1.670, de 14 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven· 
cimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federaln. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.670, de 14 de fevereiro de 
1979, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tri• 
b.unaLde-.Justiçaclo Distrito Federal». 

Senado Federal, 8 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons· 
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 39, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.673, de 19 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven• 
cimentos, salários e prnventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais do Traba
lho e dá outras providências". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.673, de 19 de fevereiro de 
1979, que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias dos 
Tribunais do Trabalho e dá outi-as providências~,. · 

Senado Federal, 8 de junho de 1979 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacionai aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 40, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.6'12, de 16 de fev·ereiro de 1979 que «altera a legisla
ção do Imposto de Renda, em relação a rendimentos sujeitos à retenção na fonte". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.672, de 16 de fevereiro de 1979, 
que «altera a legislação do Imposto de Renda em relação a rendimentos sujeitos à retenção 
na fonte». 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons
tituição, e eu, Luíz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 41, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.674, de 19 de fevereiro de 1979, que «reaJusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias do Superior Tribunal Mi• 
litar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências:,. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.674, de 19 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias do Supe· 
rior Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Mílitar, e dá outras providências», 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 5?, § l? da Consti
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 42, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.675, de 19 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunal Superior Elei
toral e dá outras providencias». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.675, de 19 de foverefro de 1979 
que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores da Secretaria do Tribunai 
Superior Eleitoral e dá outras providências». 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 43, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.676, de 19 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tribunais Regipnais 
Eleitorais, e dá outras providencias». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.676, de 19 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias dos Tri
bunais Regionais Eleitorais, e dá outras providências». 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § l? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, -Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 44, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.677, de 21 de fevereiro de 1979, que «reajusta os ven
cimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias das Seções Judiciárias da 
Justiçs Federal de Primeira Instár.cia, e dá outras providencias». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.677, de 21 de fevereiro de 1979, 
que «reajusta os vendmentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias das Se
ções Judiciárias da Justiça F~q.eral de Prim~irn Instância, e dá outras providências». 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons

tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo /J seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 45, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.679, de 13 de março de 1979, que «concede incentivos à 
capitalização da empresa privada nacional e ao financiamento da pequena e média empre
sa de regiões menos desenvolvidas e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei número 1.679, de 13 de março de 1979, 
que «conced_e incentivos à capitalização da empresa privada nacional e ao'financiamento da 
pequena e média empresa de regiões menos desenvolvidas e dá outras providências,>. 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 46, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.680, de 28 de março de 1979, que «regula a declaração 
do imposto sobre produtos industrializados e dá outras providências,,. 

Artigo único. E aprovado o texto do Decreto-lei número 1.680, de 28 de março de 1979, 
que "regula a declaraçã9 do imposto sobre produtos industrializados e dá outras providên
cias». 

Senado Federal, 19 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 55, § 1? da Cons
tituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 47, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, que «constitui reser
va de contenção com parcela das receitas vinculadas da União e dá outras 
providências". 

Artigo único. - ~ aprovado o texto do Decreto-lei número 1.678, de 22 de fevereiro de 
1979, que (<constitui reserva de contenção com parcela das receitas vinculadas da União e dá 
outras prOvidências))~ 

Senado Federal, 21 de junho de 1979. 

LUIZ VIANA 

Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do artigo 44, ínciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 48, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Federativa do Brasíl e o 
Governo da República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a 18 de maio de 1978. 

Art. l? - É aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo da República Fede
rativa do Brasil e o Governo da República da Guiné-Bissau, celebrado em Brasília a 18 de 
maio de 1978. 

Art. 2~ - Este Decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, 26 de junho de 1979 .. 

LUIZ VIANA 

Presidente 





III- LEIS 

LEI N? 6.626. DE 2 DE ABRIL DE 1979 

Reajusta os valores de vencimentos dos funcionários, ativos e inativos, do Senado Federal. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - Os atuais valores de vencimentos e proventos dos funcionários, ativos e inati
vos, do Senado Federal, decorrentes da aplicação da Lei n? 6.518, de 17 de março de 1978, sã_o 
reajustados em quarenta por cento, observadas as escalas constantes dos Anexos II e III a 
que se refere o art. l? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2? - As classes das Categorias Funcionais integrantes do Quadro de Pessoal do Se· 
nado Federal, estruturadas na forma da Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que pos
suam, em sua estrutura retrib~tiva, as Referências 1, 2, 3 e 4 da escala de que trata o Anexo 

II da Lei n? e.518, de 17 de março de 1978, passam a iniciar-se na Referencia 5 da escala cons
tante do Anexo III do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro O.e 1979. 

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo, fica alterado, na forma do 
Anexo desta Lei, o Anexo III da Lei n? 6.323, de 14 de abril de 1976. 

Art. 3? - Nos cálculos decorrentes da aplicação desta lei, serão desprezadas as frações 
de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem no vencimento. 

Art. 4? - O reajustamento de vencimentos e proventos, concedido por esta Lei, vigora a 
partir de 1? de março de 1979. 

Art. 5? - A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida à conta das dota
ções constantes do Orçamento da União. 

Art. 6? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 7? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 2 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

Mário Henrique Simonsen 
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LEI N? 6.627, DE 2 DE ABRIL DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores da Gamara dos Deputados, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - Os atuais valores de vencimentos, salários e gratificações dos servidores em 

atividade, da Câmara dos Deputados, decorrentes da aplicação da Lei n? 6.517, de 17 de mar
ço de 1978, são reajustados em quarenta por cento. 

Art. 2? - Os proventos de inatividade ficam reajustados no mesmo percentual estabele• 
cido no artigo anterior. 

Art. 3? - O reajuste de vencimentos, salários, gratificações e proventos, concedido por 
esta Lei. vigora a partir de 1? de março 1979. 

Art. 4? - As Classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que possuam em sua es
trutura salarial as referências 3 e 4 da escala de vencimentos decorrente da aplicação da Lei 
n? 6.517, de 17 de março de 1978, passam a iniciar-se na referência 5. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente incluídos nas referêrrcias 3 e 4 das Catego• 
rias Funcionais de que trata este artigo ficam automaticamente localizados na referência 5. 

Art. 5? - O parágrafo único do art. 3? da Lei n? 6.325, de 14 de abril de 1976, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

'·'Parágrafo único - A sorna da gratificação por encargo de Direção ou Assis
tênda Intermediária com o vencimento ou salário do servidor, designado para 
exercer a correspondente função, não poderá ultrapassar o valor de vencimento, 
acrescido da representação mensal, fixado para o cargo em comissão integrante do 
Grupo Direção e Assessoi:arnento Superiores, a que estiver diretamente subordi• 
nado." 

Art. 6? - Nos resultados dos cálculos provenientes da aplicação desta Lei serão despre• 
zadas as frações de cruzeiro, inclusive em relação aos descontos que incidirem sobre o venci
mento ou salário. 

Art. 7? - A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida à conta das dota
ções constantes do Orçamento da União. 

Art. 8? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 2 de abril de 1979; 158? da Indepe_µdência e91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

Mário Henrique Simonsen. 

LEI N? 6.628, DE 2 DE ABRIL DE 1979 

Declara Antônio Carlos Gomes Patrono da Música no Brasil. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Leí: 
Art.1? - É Antônio Carlos Gomes declarado Patrono da Música no Brasil. 

Art. 2? - A efígie oficial de Antônio Carlos Gomes é o retrato pintado por Arthur Lu
cas, que se encontra no Museu dos Teatros do Rio de Janeiro. 
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Art. 3? - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias. 
Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 2de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

E. Portella 

LEI N? 6.629, DE 16 DE ABRIL DE 1979 

27 

Estabelece normas para a comprovação de residência, quando exigida por autoridade públi
ca para a expedição de documento. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - A comprovação de residência para efeito de expedição de documento público 
poderá ser feita, alêm do atestado de residência firmado por autoridade policial ou iudicial, 
mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

I - notificação do Imposto de Renda do último exercício ou recibo da declaração refe-
rente ao exercício em curso; 

II - contrato de locação em que figure como locatário; 

III - conta de luz, água, gás ou telefone correspondente ao último mês. 

Parágrafo único - Quando o interessado for menor de vinte e um anos bastará a com• 
provação da residência do pai ou responsável legal. 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIG UE IRE DO 

Petrônio Portella 

LEI N? 6.630, DE 16 DE ABRIL DE 1979 

Altera disposições da Lei n.º 5.917, de 10 de setembro de lf:'73, que «aprova o Plano Nacional 
de Viação, e dá outras providências" 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - A Alínea e do art. 3? da Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

«Art. 3? ~ 

c) dar-se-á preferência ao aproveitamento da capacidade ociosa dos si temas exístentes.» 

Art. 2? - Fica incluída no Anexo 5.2.1 da referida lei - ,Relação Descritiva das Hidro
vias do Plano Naçional de Viação -- a seguinte hidrovia: Bacia do Paraná; 

Piracicaba - Foz/Paulínia. 
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Art. 3? - Fica incluído no Anexo 4.2 da referida lei - Relação Descritiva dos portos 
marítimos, fluviais e lacustres do Plano Nacional de Viação - sob o n? de ordem 102, o se· 
guinte: 102 - Corumbataí·SP - Rio Piracicaba: 

Art. 4? ~ Esta Lei entrará em vigor n~. data de sua publicação. 

Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Eliseu Resende 

LEI N? 6.631, DE 19 DE ABRIL DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 35 do Decreto-lei n.0 221, de 28 de fevereiro de 1967, que «dis
põe sobre a proteção e estímulo à pesca e dá outras providências». 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? - O art. 35 do Decreto-lei n? 221, de 28 de fevereiro de 1967, pa.ssa a vigorar 
com o acréscimo de um parágrafo, que será o segundo, passando o atual parágrafo único a 
constituir o § 1?, com a seguinte redação: 

«Art. 35 -

§ l? - ................................................................. . 

§ 2? - Fica dispensado d!! proibição prevista na alíne& a deste artigo o pesca
dor artesanal que utiliza, para o exercício da pesca, linha de mão ou vara, linha e an· 
zol.» 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vígor na data de sua public,1ção. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 19 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Delfim N etto 

LEI N? 6.632, DE 28 DE ABRIL DE 1979 

Concede pensão especial à Gabriel Francisco da Silva e dá outras providêncías. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - E c.oncedida a Gabriel Francisco da Silva, filho de Manoel Francisco da Sil
va e de Avelina Barbosa da Silva, considerado inválido, em decorrência da explosão de 
uma granada de mão ofensiva, em 14 de junho de 1977, encontrada na cidade de São José 
da Lage, Alagoas, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salário míni
mo do país. 

Art; 2? - O benefício instituído por esta Lei, devido a partir do mês de junho de 1977, 
é intransferível e inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, 
inclusive pensão previdenciária, ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a mor
te do beneficiário. 

Art. 3? - A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da União 
- Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 28 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 
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LEI N? 6.633, DE 28 DE ABRIL DE 1979 

Veda a exibição de cartaz cínematógráfico que não seja criado, produzido e impresso por 
brasileiro ou empresa brasileira. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? - É vedada a exibição de cartaz de propaganda de filme cinematográfico que 

não seja criado, produzido e impresso por.brasileiro ou por empresa brasileira. 

§ 1? - O impedimento constante deste artigo não se aplica aos cartazes de fihnes já 
distribuídos e em exibição nos cinemas nacionais na data da publicação desta Lei. 

§ 2? - A reapresentação de filmes que já tiverem mais de dois anos do seu lançamento 
no País só poderá ser feita de acordo com as exigências fixadas no caput deste artigo. 

Art. 2? - A exibição de cartaz cinematográfico em discordànciacom o disposto nesta 
Lei import:::rá na aplicação das seguintes penas: 

I - apreensão do filme respectivo até a regularização do cartaz de sua propaganda; 
II - interdição da empresa distribuidora e suspensão da casa exibidora por trinta 

dias, independentemente da satisfação da exigência constante do item I, no caso de reinci
dência. 

Art. 3? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 28 de abril de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 

E. Po.rtella 

Said Farhat 

LEI N? 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 

Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei n? 1.135, de3 de dezembro de 1970, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ - É considerada área indispensável à Segurança Nacional a faixa interna de 150 
km (cento e cinquenta quilômetros) de largura, paralela à linha divisória terrestre do territó
rio nacional, que será designada como Faixa de Fronteira. 

Art. 2? - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será ve
dada, na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a: 

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instala
ção de meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou 
radiodifusão de sons e imagens; 

II - construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 
III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança Nado• 

nal, assim relacionadas em decreto do Poder Executivo. 
IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 
a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles de 

imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração; 
b) colonização e loteamento rurais; 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do 
domínio, da posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 
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VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em pes• 
soa jurídica que seja titular de dfreito real sobre imóvel rural; 

§ l? - O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões_ou autoriza
ções serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, em 
cada caso. 

§ 2? - Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório 
ou implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao Presi
dente da República. 

§ 3? - Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão federal 
controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso. 

Art. 3? - Na Faixa de Fronteira, as empresas que se dedicarem às.indús.trias ou ativi
dades previstas nos itens III e IV do artigo 2? deverão, obrigatoriamente, satisfazer às se· 
guintes condições: 

I - pelo menos 51 % (cinquenta e um por centol do capital pertencer a brasileiros; 
II - pelo menos 2/3 (dois terçosl de trabalhadores serem brasileiros; e 
III - caber a administração ou gerência a maioria de brasileiros, assegurados a- estes 

os poderes predominantes. 

Parágrafo único - No caso de pessoa física ou empresa individual, só a brasileiro será 
permitido o estabelecimento ou exploração das indústrias ou das atividades referidas neste 
artigo. 

Art. 4? - As autoridades, entidades e serventuários públicos exigi_rão_ prova do assen
timento prévio do Conselho de Segurança Nacional para prática de qualquer ato regulado por 
esta lei. 

Parágrafo único - Os tabeliães e Oficiais do Registro de Imóveis, bem como os servido
res das Juntas Comerciais, quando não derem fiel cumprimento ao disposto neste artigo, es· 
tarão sujeitos à multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do negócio irregularmente rea
lizado, independentemente das sanções civis e penais cabíveis. 

Art. 5? - As Juntas Comerciais não poderão arquivar ou registrar contrato social, esta
tuto ou ato constitutivo de sociedade, bem como suas enventuús alterações, quando contra· 
riarem o disposto nesta Lei. 

Art. 6~ - Os atos previstos no artigo 2?, quando praticados sem o prévio assentimento 
do Conselho de Segurança Nacional, serão nulos de pleno direito e sujeitarão os responsá
veis à multa de até 20% (vinte por cento) do valor declarado do negócio irregularmente reali· 
zado. 

Art. 7? - Competirá à Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional solicitar, 
dos órgãos competentes, a instauração de inquérito destinado a apurar as infrações às dis
posições desta Leí. 

Art_ 8~ - A alienação e a concessão de terras públicas, na Faixa de Fronteira, não pode
rão exceder de 3000 ha (três mil hectares), sendo consfderadas como: uma só unidade as alie
nações e concessões feitas a pessoas jurídicas que tenham administradores, ou detentores da 
maioria do capital, comuns. 

§ 1~ - O Presidente da República, ouvido o Conselho de Segurança Nacional e median
te prévia autorização do Senado Federal, poderá autorizar a alienação e a concessão de ter
ras públicas acima do limite estabelecido neste artigo, desde que haja manifesto interesse 
para a economia regional. 

§ 2? - A alienação e a concessão de terrenos urbanos reger-se-ão por legislação específi
ca. 

Art. 9? - Toda vez que existir interesse para a Segurança Nacional, a União poderá 
concorrer com o custo, ou parte deste, para a construção de obras públicas a cargo dos Mu
nicípios total ou parcialmente abrangidos pela Faixa de Fronteira. 

§ l? - A Lei Orçamentária Anual da União consignará, para a Secretaria-Geral.do 
Conselho de Segurança Nacional, recursos adequados ao cumprimento do disposto neste ar· 
tigo. 
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§ 2? - Os recursos serão repassados diretamente às Prefeituras Municipais, mediante 
a apresentação de projetos específicos. 

Art. 10 - Anualmente, o Desembargador-Corregedor da Justiça Estadual, ou magistra· 
do por ele indicado, realizará correição nos livros dos Tabeliães e Oficiais do Regi5tro de 
Imóveis, nas comarcas dos respectivos Estados que possuírem municípios abrangidos pela 
Faixa de Fronteira, para verificar o cumprimento desta Lei, determinando, de imediato, as 
providências que forem necessárias. 

Parágrafo único - Nos Territórios Federais, a correição prevista neste artigo será rea
lizada pelo Desembargador-Corregedor da ,Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Art.11 - O§ 3? do artigo 6? do Decreto-lei n? 1.135, de 3 de dezembro de 1970, passa a vigo• 
rar com a seguinte redação: 

«Art.6?- .................................................................. . 

§ 3? Caberá recurso ao Presidente da República dos atos de que trata o parágrafo 
anterior, quando forem denegátórios ou implicarem a modificação ou cassação de 
atos já pra_ticados.» 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revogadas a· Lei n? 2.597, 
de 12 de setembro de 1955, e demais disposições em contrário. · 

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da Repú_blica .. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petr6nio Portella 

Danilo Venturini 

LEI N? 6.635, DE 2 DE MAIO DE 1979 

Altera a composição do Tribunal Regional do Trabalho da 2a. Região, cria cargos, e dá ou· 
tras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congt·esso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? - A composição do Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, prevista no ar

tigo 670 da Consolidação das Leis do Trabalho. passará a ser de dezessete juízes togados, vi
talícios, e de dez classistas, temporários, todos nomeados pelo Presidente da República. 

Parágrafo único - Dos juízes togados, onze serão escolhidos, mediante promoção, por 
antigüidade e merecimento, alternadamente, dentre juízes do Trabalho, Presidentes de Jun• 
ta de Conciliação e Julgamento da mesma Região; três, dentre advogados, e três, dentre 
membros do Ministério Público da União junto à Justiça do Trabalho. 

Art. 2? - Ficam criados. no Tribunal Regional do Trabalho da 2~ Região, seis cargos de 
juiz togado, vitalício, e quatro funções de juiz classista, temporário. 

§ 1? - Dos cargos de juiz togado, quatro serão providos pela promoção de Juízes Presi
dentes de Junta de Conciliação e Julgamento, observado o disposto nos artigos l? e 2? da Lei 
n? 5.879, de 23 de maío de 1973; um, por advogado, e um. por membro do Ministério Público 
da União junto à Justiça do Trabalho, sendo os dois últimos por livre nomeação do Presi
dente da República. 

§ 2? - O provimento das funções de juiz classista se fará na forma da legislação vigente, 
assegurada a paridade de representação de empregados e empregadores. 

§ 3? - Haverá um suplente para cada juiz classista. 

Art. 3? - Os mandatos dos juízes classistas, de que trata o artigo anterior, terminarão 
simultaneamente com os dos juízes classistas, designados para as mesmas funções, atual
mente existentes. 

Art. 4? - Ficam criados, no Quadro Permanente do Pessoal da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 2~ Região, dez cargos de Assessor de Juiz, Código TRT 2a. - DAS 
- 102.2, e os constantes dos Anexos I e II. 
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§ 1? - Os cargos de Ass':lssor de Jui~, privativo de Bacharel em Direito, serão providos, 
em comissão, mediante livre indicação dos magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 2? - Os cargos de provimento efetivo, constantes dos Anexos I e II, serão distribuídos 
pelas classes das respectivas categorias funcionais, em número fixado por ato da Presidên• 
eia do Tribunal, observando-se o critério de lotação aprovado pelo Sistema de Clas,sificação 
de Cargos, na área do Poder Executivo, e o preenchimento dos mesmos será feito de acordo 
com as normas legais e regulamentares em vigor. 

§ 3? - Aos cargos, de q·.ie trata este artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições do 
Decreto-lei n? 1.457, de 14 de abríl de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 5~ - A despesa decorrente da aplicação desta Lei correrá à conta das dotações pró· 
prías da Justiça do Trabalho. 

Art. 6? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 2 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petr6nio Portella 

LEI N? 6.686, DE 8 DE MAIO DE 1979 

Dá nova redação ao parágrafo único ào art. 12 da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgá• 
uica da Previdência Social). 
O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - O parágrafoúnico do art. 12 da Lei n~ 8.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica 

da Previdência Social), alterado pela Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

«Art. 12 - .............................................................. . 
Parágrafo único - Mediante declaração escl·ita do segurado, os dependentes 

indicados no item III do llrt. 11 poderão concorrer com a esposa, a companheira ou 
marido inválido, com a pessoa designada na forma do § 4? do mesmo artigo, sal
vo se existirem filhos com direito à prestação, caso em que caberá àqueles depen
dentes, desde que vivam na dependência econômica do segurado e não sejam filia
dos a outro sistema previdenciário, apenas assistência médica.» 

Art. 2? - A fonte de custeio do encargo de que trata esta Lei será a prevista no art. 46 da 
Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1~60. 

Art. 3? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação . 
.Art. 4?-- Revogam-ss as disposições em contrário. 

Brasília, ~m 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

JairSoares 

LEI N? 6.637, DE 8 DE MAIO DE 1979 

Dá nova redação ao art. 225 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? - O art. 225 da Consolidação das Leis do Trabaiho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 225 - A duração normal de trabalho dos bancários poderá ser excepcionalmente 
prorrogada até oito horas diárias, não excedendo de quarenta horas semanais, observados 
os preceitos gerais sobre duração do trabalho.» 
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Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào. 

Art. 3? - Revog!!m-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

Murillo Macêdo 

LEI N? 6.638, DE 8 DE MAIO DE 1979 

33 

Estabelece normas para a prática didát.ico-cientifica da vivissecção de animais e determina 
outras providências. · 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? - Fica permitida, em todo o território nacional, a vivissecçâo de animais, nos 
termos desta Lei. 

Art. 2? - Os biotêrios e os centros de experiências e demonstrações com animais vivos· 
deverão ser registrados em órgão competente e por ele autorizados a funcionar. 

Art. 3? - A vivissecção não será permitida: 

I - sem o emprego de anestesia; 
II - em centro de pequisas e estudos não registrados em órgão competente; 

III - sem a supervisão de têcnico especializado; 
IV -- com animais que não tenham permanecido mais de quinze dias em biotérios legal

mente autorizados; 

V - em estabelecimentos de ensino de primeiro e segundo graus e em quaisquer locais 
freqüentados por menores de idade. 

Art. 4? - O animal só poderá ser submentido às intervenções recomendadas nos proto
colos das experiências que constituem a pesquisa ou os programas de aprendizado cirúrgico, 
quando, durante ou após a vivissecção, receber cuidados especiais. 

§ 1? - Quando houver indicação, o animal poderá ser sac!:ificado sob estrita obediência 
às prescrições científicas. 

§ 2? - Caso não sejam sacrificados, os animais utilizados em experiências ou demons
trações somente poderão sair do biotério trinta dias após a intervenção, desde que destina
dos a pessoas ou entidades idôneas que por eles queiram responsabilizar-se. 

Art. 5? - Os infratores desta Lei estarão sujeitos: 

I - às penalidades cominadas no art. 64, caput, do Decreto-lei n? 3.688, de 3 de outubro 
de 1941, no caso de ser a primeira infração; 

II - à interdição e cancelamento do registro do biotério ou do centro de pesquisa, no ca
so de reincidência. 

Art. 6? - O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, regulamentará a presente Lei, 
especificando: 

I - o órgão competente para o registro e a expedição de autorização dos biotêrios e cen· 
tros de experiências e demonstrações çom animais vivos; 

II - as condições gerais exigíveis para o registro e o funcionamento dos biotêrios; 

III - órgão e autoridades competentes para a fiscalização dos biotêrios e centros men· 
cionados no inciso I. 
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Art. 7? - Esta Lei entrnrá em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

E. Portella 

Ernani Guilherme Fernandes da Motta 

LEI N? 6.639, DE 8 DE MAIO DE 1979 

Introduz alteração na Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, que «determina regras pelas quais são 
as sociedades declaradas de utilidade pública». 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? - A alínea C do art. l? da Lei n? 91, de 28 de agosto de 1935, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

«Art.1? - ............................................................... . 

a) .•...................................••................................ 

b) .•............•........................................................ 

c) que os cargos de sua diretoria, conselhos fiscais, deliberativos ou consultivos 
não são remunerados.» 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 8 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrõnio Portella 

LEI N? 6.640, DE 8 DE MAIO DE 1979 

Altera a redação da alínea d do inciso Ido artigo 40 da Lei n? 5.520, de 9 de fevereiro de 1967, 
que «regula a liberdade de manifestação do pensamento e da informação». 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - A alínea d do inciso I ào art. 40 da Lei n? 5.250, de 9 de fevereiro de 1967, passa a 
vigor ar com a seguinte redação: 

«Art. 40- .............................................................. . 

I- ................. ······ ............................................. . 

d) pelo cônjuge, ascendente, descendente ou irmão, indistintamente, quando se tratar de 
crime contra a memória de alguém ou contra pessoa que tenha falecido antes da queixa.» 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposicões em contrário. 

Brasília, em 8 de maio de 1979; 158~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
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LEI N? 6.641, DE 8 DE MAló DE 1979 

Cria cargos em comissão e fixa valores de vencimentos do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superiores do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 
_9." Região e dá outras providências. 

O Presidente d a República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - Ficam criados, no Quadro Permanente daSecretaria.doTribunalRegional do 

Trabalho da 9~ Região, os cargos etn comissão do Grupo DAS-TRT-9? 100, constantes do 
Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único - A escala de retribuição dos cargos em comissão de que trata este ar
tigo será a mesma do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de fevereiro de 1978, observado o teto de 
retribuição estabelecido no art. 2? do Decreto-lei n? 1.529, de 17 de março de 1977. 

Art. 2? - Os cargos de Assessor de Juiz, código TRT-9? DAS-102.2, são privativos de 
Bacharéis em Direito e serão providos mediante livre indicação dos magistrados junto aos 
quais forem servir. 

Art. 3? - O exercício dos cargos em comissão do Grupo de que trata esta Lei é incom
patível com a percepção de gratificaçào por serviços extraordinários e de representação de 
Gabinete. 

Art. 4? - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas pelos recur
sos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9? Região, bem como por 
outros a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 5? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em !:Ide maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Petrônio Porte/la 

LEI N? 6.642, DE 14 DE MAIO DE 1979 

Altera dispositivos da Lei n~ 4. 769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o exercício da 
profissão de Técnico de Administração. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - O art. 8? da Lei n? 4.769, de 9 de setembro de 1965; é acrescido da seguinte 

alínea: 
«Art. 8? ................................................................ . 

g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de eleição dos membros 
do Conselho Federal, de que trata a alínea a do art. 9?' '. 

Art. 2? - A alínea a do art. 9? e o art. 11 da lei referida no artigo anterior passam a vigo
rar com a seguinte redação: 

«Art. 9? ................................................................ . 
a) nove membros efetivos, eleitos em escrutínio secreto e maioria absoluta de 

votos, em assembléia dos delegados dos Conselhos Regionais, que, por sua vez, 
elegerão entre si, o respectivo Presidente;" 

«Art. 11 - Os Conselhos Regionais de Técnicos d'e Administração serão consti
tuídos de nove membros, eleitos em escrutínio secreto e maioria absoluta de votos 
em assembléía, dos registrados em cada região e que estejam em gozo de seus direito; 
profissionais". 
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Art. 3? - Esta Lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? - Revogam-se as disposições em contrârio. 

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblic&. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

M urillo M acêdo 

LEI N? 6.643, DE 14 DE MAIO DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 9~ da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, que "altera a legisla
ção de Previdência Social e dá outras providências" 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - O art. 9? da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar acrescido do se-

guinte parâgrafo: 
«Art. 9? ................................................................ . 

§1? - ............. ; ..................................................... . 

§2?- ................... ' .. '.' ' .... ' ...... ' ....... ' ... ' .......... ' ...... . 
§ 3? - Os períodos em que os trabalhadores integrantes das categorias profis

sionais, enquadradas neste artigo, permanecerem licenciados do emprego ou ativi
dade, desde que para exercer cargos de Administração ou de Representação Sindi
cal, serão computados, para efeito de tempo de serviço, pelo regime de Aposenta
doria'Especial, na forma da regulamentação expedida pelo Poder Executivo." 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrárío. 

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

JairSoares 

LEI N? 6.644, DE 14 DE MAIO DE 1979 

Cria cargos no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ 
Região e dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? - Ficam criados, no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do 

Trabalho da 9? Regíão, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único - A fixação do número de cargos, por classes, será feita por ato da Pre
sidência do Tribunal, observada a lotação aprovada de acordo com as normas legais e regu
lamentares pertinentes ao Sistema de Classificação de Cargos, vigente na área do Poder Exe
cutivo. 

Art. 2? - O preenchimento dos cargos do Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal 
Regional do Trabalho da 9? Região far-se-á de acordo com as normas legais e regulamentares 
estabelecidas para os demais Tribunais do Trabalho. 

Art. 3? - Aos cargos criados por esta Lei aplicam-se as disposições do Decreto-lei n? 
1.457, de 14 de abril de 1976, com as alterações introduzidas pelos Decretos-leis n?s L529, de 
17 de março de 1977, e 1.620, de 10 de março de 1978. 

Art. 4? - As funções integrantes do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, às 
quais se aplica o disposto no artigo anterior, serão criadas por Ato do Tribunal Regional do 
Trabalho da 9~ Região, adotados os princípios de classificação e níveis de valores vigorantes 
no Poder Executivo, observados os recursos orçamentarios próprios. 
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Art. 5? - Ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do art. 3? da Lei n? 5.645, 
de 10 de dezembro de 1970, fica vedada a contratação, a qualquer título e sob qualquer for
ma, de serviços com pessoas físicas ou jurídicas, bem assim a utilização -de colaboradores 
eventuais, retribuídos mediante recibo, para o desempenho de atividades inerentes aos Gru
pos de Categorias Funcionais existentes no Tribunal. 

Art. 6? - Poderão concorrer à inclusão---,,.o Plano de Classificação de Cargos, para 
preenchimento dos claros de lotação existentes, ocupantes de cargos redistribuídos de ór
gãos da Administração Federal. 

Art. 7? - Para os fins previstos nos arts. 8? e 9? da Lei n? 6.241, de 22 de setembro de 1975, 
bem como no artigo anterior desta Lei, deverá o Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região 
observar as disposições legais estabelecidas para os demais Tribunais do Trabalho. 

Art. 8? - As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei serão atendidas pelos. 
recursos orçamentários próprios do Tribunal Regional do Trabalho da 9~ Região, bem como 
por outros a esse fim destinados, na forma da legislação pertinente. 

Art. 9? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

Petrónio Portella 

LEI N? 6.645, DE 14 DE MAIO DE 1979. 

Dispõe sobre as promoções dos Oliciais da Pollcia Militar do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

O Presidente. da Re_pública 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULOI 

Das Generalidades 

Art. 1? - Esta Lei estabelece os critérios e as condições que asseguram aos Oficiais da 
ativa da Polícia Militar do Distrito Federal o acesso na hierarquia policial-militar, mediante 
promoção de forma seletiva, gradual e sucessiva. 

Art. 2? - A promoção é ato administrativo e tem como finalidade básica o preenchimen• 
to, seletivo, das vagas pertinentes ao grau hierárquico superior, com base nos efetivos fixa
dos em lei. 

Art. 3? - As formas gradual e sucessiva, resultarão de um planejamento para a carreira 
dos Oficiais, organizado na Corporação pelo Comando-Geral, conforme prescrição contida 
no art. 59, § l?, da Lei n? 6.023, de 3 de janeiro de 1974. 

CAPÍTULO II 

Dos Critérios da Promoção 

Art. 4? - As promoções serão efetuadas pelo critério de: 

a) antigüidade; 

b) merecimento, ou ainda, 

c) bravura; e 

d) post-mortem 

§ l? - Em casos excepcionais poderá haver promoção em ressarcimento de preterição. 

§ 2? - Não haverá promoção de Oficial por ocasião de sua transferência para a reserva 
remunerada ou de sua reforma. 

Art. 5? - Promoção por antigüidade é aquela que se baseia na precedência hierárquica 
de um Oficial sobre os demais de igual posto, dentro do mesmo Quadro. 
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Art. 6? - Promoção por merecimento é aquela que se baseia no conjunto de atributos e 
qualidades que distingue e realça o valor do Oficial entre seus pares, avaliado no decurso da 
carreira e no desempenho·de cargos, funções, missões e comissões·exercidas, em particular 
no posto que ocupa, ao ser cogitado para a promoção. 

Art. 7? - A promoção por bravura é aquela que resulta de ato não comum de coragem e 
audácia, que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, representa feitos 
heróicos indispensáveis ou úteis às operações policiais-militares, pelos resultados alcança
dos ou pelo exemplo positivo deles emanado. 

Art. 8? - Promoção past-mortem é aquela que visa expressar o reconhecimento do Dis
trito Federal ao Oficial, falecido no cumprimento do dever ou em conseqüência disto. 

Parágrafo único - Será promovido, também post•mortem, o Oficial a quem cabia a pro
moção, não efetivada, por motivo de seu falecimento. 

Art. 9? - Promoção em ressarcimento de preterição é aquela feita após ser reconhecido, 
ao Oficial preterido, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único - A promoção será efetuada segundo os critérios de antigüidade ou 
merecimento, recebendo o Oficial, assim promovido, o número que lhe competia na escala 
hierárquica, como ·se houvesse sido promovido na época devida. 

Art. 10 - As promoções são efetuadas, obedecendo os seguintes critérios: 
a) pelo critério exclusivo de antigüidade, para as vagas de Oficiais subalternos e inter• 

me diários; 
bl pelos critérios de antigüidade e merecimento, de acordo com a proporcionalidade es

tabelecida na regulamentação da presente Lei, para as vagas de Major PM e Teriente
Coronel PM; 

c) pelo critério único de merecimento, para as vagas de Coronel PM. 
Parágrafo único - Quando o Oficial for o primeiro no Quadro de Acesso por Antigüida

de (QAA) e no Quadro de Acesso por Merecimento (QAM), concorrendo simultaneamente à 
promoção pelos dois critérios, o preenchimento da vaga de antigüidade poderá ser feito pelo 
critério de merecimento sem prejuízo do cômputo das futuras quotas de merecimento. 

CAPÍTULO III 
Das Condições Básicas 

Art. 11 - O ingresso na carreira de Oficial será feito, satisfeitas as exigências legais, 
nos postos iniciais de cada Quadro. 

§ 1 ~ - A ordem hierárquica de colocação dos Oficiais nos postos iniciais resulta da or• 
dem de classificação em curso, concurso ou estágio de cada turma, obedecidos os graus fi
nais obtidos. 

§ 2? - No caso de a conclusão do Curso de Formação de Oficiais ocorrer no mesmo ano 
letivo, em Corporações e datas diferentes, será fixada pelo Comandante - Geral uma data 
comum para a declaração de todos os Aspirantes-a-Oficial PM, que passarão a constituir 
uma única turma de formação. A classificação na turma, obedecerá aos graus absolutos cb• 
tidos na conclusão dos cursos. 

Art. 12 - Para o ingresso no Quadro de Acesso é necessário que o Oficial satisfaça os se· 
guintes requisitos essenciais: 

a) Condições de acesso: 
I - curso ou concurso exigidos em leis ou regulamentos; 
II - interstício; 
III - aptidão física; 
IV - tempo mínimo arregimentado em cada posto; e 
V - condições peculiares a cada posto dos diferentes Quadros. 
b) Conceito profissional, e 
c) Conceito moral. 
Parágrafo único - A regulamentação da presente Lei definirá e discriminará as condi

ções de acesso e o procedimento para a avaliação dos conceitos profissional e moral. 
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Art. 13 - Para ser promovido pelos critérios de antigüidade ou de merecimento é indis
pensável que·o Oficial esteja incluído no Quadro <ie Acesso. 

Art. 14 - O Oficial PM agregado, quando no desempenho de cargo policial-militar ou 
considerado de natureza policial-militar, concorrerá à promoção por quaisquer dos critérios, 
sem prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulado. 

Parágrafo único - O Oficial P M agregado, por qualquer outro motivo, somente será 
promovido pelo c.ritério de antigüidade. 

Art. 15 - O Oficial, que se julgar prejudicado em sua classificação no Quadro de Aces
so, poderá interpor recurso ao Comandante-Geral da Corporação, como última instâncía na 
esfera administrativa. 

§ 1? - Para a apresentação do recurso, o Oficial terá prazo de 15 (quinze) dias corridos, a 
contar do dia do conhecimento, na OPM em que serve, da publicação oficial a respeito. 

§ 2? - O recurso referente à composição do Quadro de Acesso deverá ser solucionado no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 16 - O Oficial, que se julgar preterido ou prejudicado em sua promoção, poderá in
terpor recurso ao Governador do Distrito Federal, como última instância na esfera adminis
trativa. 

Parágrafo único - Para a apresentação do recurso, o Oficial terá o prazo de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da data da publicação do ato no órgão oficial. 

Art. 17 - O Oficial será ressarcido de preterição, desde que seja reconhecido o seu direi-
to à promoção, quando: 

aj tiver solução favorável no recurso interposto; 
b) cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
e) for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; 

d) for justificado em Conselho de Justificação; 
e) tiver sido prejudicado por comprovado erro.administrativo. 

CAPÍTULO IV 

Do Processamento das Promoções 

Art. 18 - O ato de promoção é consubstanciado por decreto do Governador do Distrito 
Federal. 

§ l? - O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e os atos de promoção àquele 
posto e ao primeiro de Oficial Superior acarretam a expedição de carta-patente, pelo Gover- · 
nador do Distrito Federal. 

§ 2? - As promoções aos demais postos serão apostiladas à última carta-patente expedi
da. 

Art. 19 - Nos diferentes Quadros, as vagas a serem consideradas para as promoções se-
rão provenientes de: 

a) promoção ao posto superior imediato; 
b) agregação; 

e) passagem à situação de inatividade; 
d) demissão; 

e) falecimento; 

f) aumento de efetivos. 

Art. 20 - As vagas são consideradas ~bertas: 

~) na data da publicação oficial do ato que promove, agrega, passa para a inatividade ou 
demite o Oficial, salvo se no próprio ato for estabelecida outra data; 

b) na data oficial do óbito; 
e) como dispuser a própria lei, no caso de aumento de efetivo. 

§ l? - Cada vaga aberta em determinado posto acarretará vagas nos postos inferiores, 
sendo esta seqüência interrompida no posto em que houver preenchimento por excedente, 
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ressalvado o caso da vaga aberta em decorrência da aplicação da quota compulsória previs
ta no Estatuto dos Policiais-Militares. 

§ 2? - Serão também consideradas as vagas que resultarem das transferências 
ex-officio para a reserva remunerada, já previstas, até a data da promoção inclusive, bem 
como as decorrentes de quota compulsória. 

§ 3? - Feita a apuração de vagas a preencher, este número não sofrerá alteração após a 
organização pela CPO das Propostas (Conjunto de Listas) para promoção, por merecimento 
e antigüidade. 

Art. 21 - Não preenche vaga o Oficial que, estando agregado, venha a ser promovido e 
continue na mesma situação. 

Parágrafo único - A promoção, neste caso, deve respeitar, rigorosamente, a proporcio
nalidade dos critérios de antiguidade e merecimento estabelecidos na regulamentação da pre
sente Lei. 

Art. 22 - As promoções serão efetuadas anualmente, nos dias 21 de abril, 25 de agosto e 
25 de dezembro para as vagas abertas até os dias 10 de março, 10 de julho e 10 de novembro, 
respectivamente, bem corno para as decorrentes destas promoções. 

§ l? - Para as promoções post-mortem, por bravura e em ressarcimento de preterição, 
poderá ser estabelecida qualquer outra data. 

§ 2? - A antigüidade no posto é contada a partir da data do ato da promoção ou nomea
ção ou na data especificada no próprio decreto, em decorrência da abertura da respectiva va
ga. 

Art. 23 - As -promoções por antigüidade ou merecimento são feitas com base nos res
pectivos Quadros de Acesso, de acordo com a regulamentação desta Lei. 

Art. 24 - A Comissão de Promoções de Oficiais (CPO) é o órgão de processamento das 
promoções. 

Parágrafo único - Os trabalhos desse órgão que envolvam avaliação de mérito de Ofi
ciais e a respectiva documentação terão classificação sigilosa. 

Art. 25 - A Comissão de Promoções de Oficiais (CPO) tem caráter permanente, sendo 
constituída por membros natos e efetivos. 

§ l? - São membros natos o Comandante-Geral, como Presidente, o Chefe do Estado
Maior e o Ajudante-Geral ou Diretor de Pessoal. 

§ 2? - Os membros efetivos serão em número de 4 (quatro), de preferência Oficiais supe· 
riores designados pelo Comandante-Geral. 

§ 3? - Os membros efetivos são nomeados pelo prazo de 1 (um) ano, admitíndo-se a re
condução. 

§ 4? - A regulamentação desta Lei definirá as atribuições e.o_ funcionamento da CPO. 

Art. 26 - A promoção por bravura, decretada pelo Governador do Distrito Federal, de
corre de operações policiais-militares realizadas na vigência de estado de guerra, durante 
convulsões internas ou em ocasiões excepcionais de ação na manutenção da ordem e segu
rança públicas. 

§ l? - O ato de bravura, considerado altamente relevante e meritório, é apurado em in· 
vestigação sumária procedida por urna comissão de 3 (três) Oficiais designados pelo 
Comandante-Geral. 

§ 2? - Na promoção por bravura não se aplicam as exigências para a promoção por ou
tros critérios, estabelecidas nesta Lei. 

§ 3? - Será proporcionada, ao Oficial promovido por bravura, quando for o caso, a opor
tunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto a que foi promovido, de acordo com a 
regulamentação desta Lei. 

Art. 27 - A promoção post-mortem é realizada quando o Oficial falecer em uma das se
guintes situações: 

a) em ação de manutenção da ordem pública, definida pelo Governador do Distrito Fe
deral; 

bl em conseqüência de ferimento recebido na manutenção da ordem pública ou doença, 
moléstia ou enfermidade contraída nesta situação, ou que nela tenham sua causa eficiente; 
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c) em acidente em serviço, definido pelo Governador do Distrito Fed~ral, ou em conse
qüência de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente. 

§ 1? - O Oficial será também promovido, se ao falecer, satisfazia as condições de acesso 
e integrava a faixa dos que concorreriam à promoção pelos critérios de antigüidade ou mere
cimento. 

§ 2? - A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas nas letras «a», 
«b» e «c» independerá daquela prevista no§ 1?. 

§ 3? - Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade, referidos nes
te artigo, serão comprovados por atestado de origem ou inquérito sanitário de origem, sendo 
os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias e hospi
tais e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 4? - A promoção por bravura exclui, em caso de falecimento, a promoção 
post-mortem, que resultaria das conseqüências do ato de bravura. 

CAPÍTULO V 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 28 - Quadros de Acesso são as relações de Oficiais organizadas por postos para as 
promoções por antigüidade - Quadro de Acesso por Antigüidade (QAA) - e por mereci
mento - Quadro de Acesso por Merecimento (QAM). 

§ 1? - O QAA é a relação dos Oficiais habilitados ao acesso, colocados em ordem decres
cente de antigüidade na escala hierárquica. 

§ 2? - O QAM é a relação dos Oficiais habilitados ao acesso, resultante da apreciação 
dos méritos exigidos para a promoção. 

Art. 29 - São, também, requisitos para o Oficial figurar no QAM: 
a) a efíciência revelada no desempenho de cargos e comissões; 

b) a potencialídade para o desempenho de cargos mais elevados; 
c) a capacidade de liderança, iniciativa e presteza de decisões; 

d) o resultado dos cursos regulamentares realizados: 

e) o realce do Oficial entre seus pares. 

Parágrafo único - Os méritos e qualidades constantes neste artigo serão comprovados, 
expressamente, pelos Comandantes, Chefes ou Diretores da OPM à qual pertencer o Oficial 
ou, ainda, pelo responsável pelo órgão ou repartição onde o mesmo tenha exercido cargo ou 
comissão. 

Art. 30 - Os Quadros de Acesso por Antigüidade e Merecimento são organizados, para 
cada data de promoção, na forma estabelecida na regulamentação da presente Lei. 

Art. 31 ~ Apenas os Oficiais que satisfaçam as condições de acesso, e estejam com
preendidos nos limites quantitativos de antigüidade fixados na regulamentação desta Lei, 
serão relacionados pela CPO para estudo destinado à inclusão dos mesmos nos Quadros de 
Acesso por Antigüidade e Merecimento. 

Parágrafo único - Os limites quantitatívos de antigüidade referidos neste artigo 
destinam-se a estabelecer, por postos, as faixas dos Oficiais que concorrem à constituição 
dos Quadros de Acesso por Antigüidade e por Merecimento. 

Art. 32 - O Oficial não poderá constar em quaisquer Quadros de Acesso, quando: 

a) deixar de satisfazer as condições exigidas na letra "a" do art. 12; 

b) for considerado não habilitado para o acesso, em caráter provisório, a juízo da Comis
são de Promoções de Oficiais, por, presumivelmente, ser incapaz de atender a qualquer dos 
requisitos estabelecidos nas letras "b" e "c" do art. 12; 

c) for preso, preventivamente, em flagrante delito, enquanto a prisão não for revogada; 

d) for denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não houver transitado 
em julgado; 
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e) estiver submetido a Conselho de Justificação, ex-officio; 

f) for preso, preventivamente, em virtude de Inquérito Policial-Militar instaurado; 

g) for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de suspen
são condicional da pena, não se computando o tempo acrescido à pena original para fins de 
sua suspensão condicional; 

h) estiver licenciado para tratar de interesse particular; 

i) for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou função, durante o 
prazo dessa suspensão; 

j) for considerado desaparecido, extraviado ou desertor: 

1) estiver em dívida com a Fazenda do Distrito Federal, por alcance. 

§ l? - O Oficial, que incidir na letra "b" deste artigo, será submetido, ex-officio, a Con
selho de Justificação. 

§ 2? - Será excluído, de qualquer Quadro de Acesso, o Oficial que incidir em uma das 
circunstâncias previstas neste artigo ou ainda: 

a) for nele incluído indevidamente; 

b) for promovido; 

c) tiver falecido; 

d) passar à inatividade. 

Art. 33 - Será excluído do QAM, já organizado ou dele não poderá constar, o Oficial 
que agregar ou já estiver agregado: 

a) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família por pra
zo superior a 6 (seis) meses contínuos; 

b) por motivo de gozo de licença para tratar de assunto de interesse particular; 

c) por encontrar-se no exercício de cargo público civil temporário, não eletivo, inclusive 
da administração indireta; 

d) por ter passado à disposição de órgão do Governo Federal, Estadual, dos Territórios 
ou Distrito Federal, para exercer função de natureza civil. 

Parágrafo único - Para poder ser incluído ou reintegrado no QAM, o Oficial deve se 
apresentar à Corporação, em processo de reversão, antes da data de sua composição. 

Art. 34 - O Oficial que, no posto, deixar de figurar por três vezes, consecutivas ou não, 
no QAM, se em cada um deles participou Oficial mais moderno, é considerado inabilitado 
para a promoção ao posto imediato pelo critério de merecimento. 

Art. 35 - O Oficial promovido indevidamente passará à situação de excedente. 

Parágrafo único - Esse Oficial contará antigüidade e receberá o número que lhe compe
tir na escala hierárquica, quando a vaga a ser preenchida corresponder ao critério pelo qual 
deveria ser promovido, desde que preencha os requisitos para a promoção. 

CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 36 - Aos Aspirantes-a-Oficial aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que lhes for 
pertinente. 

Art. 37 - O Governo do Distrito Federal regulamentará esta Lei, no prazo de 90 (noven
ta) dias a contar da data de sua publicação. 

Art. 38 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 14 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 
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LEI N? 6.646, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Altera o efetivo de Soldados PM da Polícia Mílitar do Distrito Federal e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a se
guinte Lei: 

Art. 1? - O efetivo de Soldados PM da Polícia Militar do Distrito Federal de que trata o 
art. 2? da Lei n? 5.622, de 1? de dezembro de 1970, fica acrescido de 500 (quinhentos) homens. 

Art. 2? - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, para o ano de 1979, correrão à 
conta do Governo Federal que complementará o Orçamento do Distrito Federal no valor cor
respondente. 

Art. 3? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 

LEIN? 6,647, DE 16DEMAIO DE 1979 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secreta.ria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará, e dá 
outras providências. 

O Presidente àa República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Pará os cargos constantes do Anexo a esta Lei. 

§ 1? - O ingresso nos cargos de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público, 
para a primeira Referência da classe inicial da correspondente Categoria Funcional. 

§ 2? - O regime jurídico dos servidores nomeados para os cargos referidos no parágrafo 
anterior é o do Estatuto dos Funcionários Públícos Civis da União. 

Art. 2? - Aos cargos referidos no artigo anterior são aplicados os mesmos valores de re
tribuição, referências de vencimento ou salário por classe, critérios de gratificação e condi
ções de trabalho fixados para idênticos cargos do Poder Executivo, incluídos na sistemática 
de classificação de cargos a oue alude a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3? - As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral do Pará ou outras para esse fim des
tinadas. 

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 
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LEI N? 6.648, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Introduz alteração no Plano Nacional de Viação, incluindo trecho rodoviário nos Estados de 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l? - É incluído na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Fede
ral, do Plano Nacional de Viação aprovado pela Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, o se
guinte trecho rodoviário, nos Estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul: 

BR-163 - São Miguel D'Oeste - Itapiranga - Tenente Portela. 

Extensão aproximada de 98 Km. 
Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 16 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Eliseu Resende 

LEI N? 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Regula a locacão predial urbana e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPÍTULO! 

Disposições Gerais 

Seção I 

Da Locação em Geral 

Art. l? - A locação do prédio urbano regula-se pelo disposto nesta Lei. 

§ 1? - Aplica-se à sublocação o disposto quanto à locação, no que couber. 

§ 2? - As locações para fins comerciais ou industriais continuam regidas pelo Decreto 
n? 24.150, de 20 de abril de 1934. 

§ 3? - Não proposta a ação renovatória do contrato, prevista no Decreto n? 24.150, de 20. 
de abril de 1934, sujeita-se a locação ao regime instituído nesta lei. 

§ 4? - A locação dos prédios urbanos de propriedade da União continua regida pela le
gislação que lhe é própria. 

§ 5? - Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são solidá
rios, se o contrário não se estipulou. 

Art. 2? - O contrato de locação pode ser ajustado por qualquer prazo; se por mais de dez 
anos, depende de vênia conjugal. 

Art. 3? - Havendo prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o locador, 
antes do vencimento, reaver o prédio alugado; nem o locatário poderá devolvê-lo ao locador. 
senão pagando multa (VETADO). 

Art. 4? - A partir do término do contrato, enquanto o locatário continuar na posse do 
prédio alugado, a relação de locação reger-se-á pelas condições do contrato terminado, com 
as modificações decorrentes do disposto nesta Lei. ' 

§ l? - Seja qual for o fundamento do término da relação de locação,,a ação do locador 
para reaver o prédio alugado é a de despejo. 
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§ 2? - O disposto no parágrafo anterior não se aplica se a relação de locação termina em 
decorrência de desapropriação, com imissão do expropriante na posse do prédio alugado. 

Art. 5? - O contrato por tempo determinado cessa, de pleno direito, findo o prazo esti· 
pulado, independentemente de notificação ou aviso. (VETADO). 

Parágrafo único - (VETADO), findo o prazo contratual, (VETADO) presumir-se-á 
prorrogada a locação, nas condições ajustadas, mas sem prazo determinado. 

Art. 6? - O locatário pode, mediante notificação ou aviso ao locador, com antecedência 
mínima de trinta dias, dar por findo o contrato por tempo indeterminado. 

Art. r - O cont,rato de locação ajustado pelo usufrutuário ou fiduciário termina com a 
extinção do usufrutt;i: ou fideicomisso, salvo se com ele anuiu, por escrito, o nu-proprietário 
ou o fideicomissário: ou se a propriedade se consolidar em mãos do usufrutuário. 

Art. 8? - O empregador pode (VETADO) dar por findo o contrato de locação com o em
pregado, quando houver rescisão do contrato de trabalho e o prédio locado se destinar a mo
radia de empregado. 

Parágrafo único - (VETADO). 

Art. 9? - (VETADO). 

Art. 10 - A cessão de locação, a sublocação e o empréstimo do prédio, sejam totais ou 
parciais, dependem do consentimento prévio, por escrito, do locador. 

Parágrafo único - Não se presume o consentimento da simples demora do locador em 
manifestar formalmente a sua oposição. 

Art. 11 - Morrendo o locador transfere-se aos seus herdeiros a locação por tempo deter
minado ou indeterminado. 

Art. 12 - Morrendo o locatário, terão direito a continuar a locação ajustada por tempo 
indeterminado ou por prazo certo: 

I - nas locações residenciais, o cônjuge sobrevivente e, sucessivamente, os herdeiros 
necessários e as pessoas que viviam na dependência econômica do locatário, desde que resi
dentes no prédio; 

II - nas locações não residenciais, o espólío do inquilino falecido e, a seguir, se for oca
so, seu sucessor no negócio. 

Art. 13 - Extinta, por separação judicial ou divórcio, a sociedade conjugal do locatário, 
prosseguirá a locação com o cônjuge que, por acordo ou decisão judicial, continuar residindo 
no prédio. 

§ 1? - Durante a separação de fato, sub-rogar-se-á na locação o cônjuge que permanecer 
no prédio. 

§ 2? - Nos casos deste artigo e do seu§ 1~. a sub-rogação será comunicada ao locador, se 
o sub-rogado for pessoa diversa da que contratou a locação, e o locador terá direito de exigir, 
nos termos do art. 31, novo fiador ou depósito em caução. 

Art. 14 - Se, durante a locação, for alienado o prédio, poderá o adquirente denunciá-la, 
salvo se a locação for por tempo determinado e o respectivo contrato contiver cláusula de vi• 
gência em caso de alienação e constar do Registro de Imóveis. 

Seção II 

Do Aluguel 

Art. 15 - É livre a convenção do aluguel. 

§ 1? - A correção monetária do aluguel somente poderá ser exigida quando o contrato a 
estipular, fixando a época em que será efetuada e as condições a que ficará sujeita. 

§ 2? A correção monetária do aluguel não poderá ultrapassar a variação do valor nomi
nal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional. 

§ 3? - Sem prejuízo do disposto no art. 31 do Decreto n? 24.150, de 20 de abril de 1934, é 
admitida a correção monetária dos aluguéres, na forma e pelos índices que o contrato fixar 
limitada pelo disposto no§ 2? deste artigo. ' 
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Art.16- (VETADO). 

Parágrafo único - íVETADOf. 

Art. 17 - (VETADOf. 

Seção III 

Dos Deveres do Locador e do Locatário 

Art. 18 - O locador ê obrigado: 

I - a entregar o imóvel locado, ao locatário, em estado de servir ao uso a que se destina; 

II - a garantir-lhe, durante o tempo do contrato, o uso pacífico do prédio locado; 

III - a manter, durante o contrato de locação, a forma e o destino do prêdio alugado; 

IV - a pagar os impostos que incidam sobre o imóvel; 

V - a dar ao locatário recibo das importâncias por este pagas, com a discriminação do 
aluguel e de cada um dos encargos convencionados; 

VI - a pagar as taxas e quaisquer despesas de intermediação ou administração imobi
liária, bem como as despesas extraordinárias de condomínio. 

§ 1? - Por despesas extraordinárias de condomínio compreendem-se todos os encargos 
referentes a obras que interessem à estrutura integral ou à aparêncià interna ou externa do 
prêdio, bem como os necessários para repor suas condições de habitabilidade, e que não se 
incluam nos custos de condomínio previstos no§ l? do art. 19. 

§ 2? - O contrato pode estipular a obrigação de o locatário pagar o imposto sobre a pro
priedade predial e territorial urbana e as taxas municipais relativas ao prêdio locado. 

Art. 19 - O locatário ê obrigado: 

I - a servir-se do prédio locado para o uso convencionado ou presumido, compatível 
com a natureza deste e com os fins a que se destina, devendo tratá-lo com o mesmo cuidado, 
como se fosse seu; 

II - a pagar pontualmente o aluguel, no prazo ajustado, ou, na falta de ajuste, até o dia 
dez do mês seguinte ao vencido; 

III - a levar ao conhecimento do locador as turbações de terceiros; 

IV - a restituir o prédio, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as deterio
rações decorrentes do uso normal; 

V - a pagar os encargos de· limpeza, força e luz, água e saneamento, bem como as despe
sas ordinárias de condomínio. 

§ l? - Por despesas ordinárias de condomínio entendem-se as necessárias à administra· 
ção respectiva, a saber: 

a) salários e demais encargos trabalhistas, além de contribuições previdenciárias dos 
empregados; 

b) água, luz e força utilizadas nas instalações e partes de uso comum; 

c) limpeza e conservação das instalações e dependências de uso comum; 

d) manutenção e conservação de equipamentos hidráulicos e elêtricos de uso comum; 

e) manutenção e conservação de elevadores; 

fl pequenos reparos em partes externas das instalações hidráulicas e elêtricas. 

§ 2? - A ind_enização dos danos, no caso de descumprimento do disposto no inciso IV, fi
cará sújeita à correção monetária. 

Art. 20 - O locador resguardará o locatário dos embaraços e turbações de terceiros, que 
tenham ou pretendam ter direitos sobre o prédio locado, e responderá pelos seus vícios ou 
defeitos, anteriores à locação. 

Art. 21 - Incumbem ao locador todas as reparações de que o prédio necessitar. 

Art. 22 - O locatário ê obrigado a fazer por sua conta, no prédio, as reparações de estra
gos a que der causa, desde que não provenham do uso normal. 
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Art. 23 - O locatárío tem direito de exigir do locador, quando este lne enuegar o prédio, 
relação escrita do seu estado. 

Art. 24 - No caso de venda, promessa de venda, ou cessão de direitos, o locatário tem 
preferência para adquirir o prédio locado, em igualdade de condições com terceiros, devendo 
o proprietário dar-lhe conhecimento do negócio, mediante notificação judicial ou comprova
damente efetuada. 

§ 1? - Se o prédio estiver sublocado em sua totalidade, a preferência caberá ao subloca
tário e, sendo vários os sublocatários, a todos em comum ou a qualquer deles, se um só for o 
interessado. 

§ 2? - Em se tratando de venda de mais de uma unidade imobiliária, a preferência inci
dirá sobre a totalidade dos bens objeto de alienação. 

§ 3? - Havendo pluralidade de candidatos, caberá a preferência ao locatário mais anti
go. 

§ 4? - O direito de preferência, previsto neste artigo, não alcança os casos de venda ju
dicial, permuta e doação. 

§ 5? - Aplica-se o disposto neste artigo às locações regidas pelo Decreto n? 24.150, de 20 
de abril de 1934. 

Art. 25 - O locatário a quem não se notificar a venda, promessa de venda, ou cessão de 
direitos poderá, depositando o preço e demais despesas do ato de transferência, haver para 
si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses a contar da transcrição ou inscrição 
do ato competente no Cartório do Registro de Imóveis. 

Art. 26 - Não é licito ao locatário reter o prédio alugado, exceto no caso de benfeitorias 
necessárias, ou no de benfeitorias úteis, se estas houverem sido feitas com consentimento, 
por escrito, do locador .. 

Art. 27 - O sublocatário responde, subsidiariamente, ao locador, pela importância que 
dever ao subloca.dor, quando este for demandado, e, ainda, pelos alugueres que se vencerem 
durante a lide. 

§ 1? - Neste caso, notificado o sublocatário da ação, se não declarar logo que adiantou 
aluguéres ao sublocador, presumir-se-ão fraudulentos todos os recibos de pagamento adian
tados, salvo se constarem de escrito com data autenticada. 

§ 2? - Salvo o caso deste artigo, a sublocação não estabelece direitos nem obrigações en
tre sublocatário e locador. 

Art. 28 - Rescindida ou finda a locação, resolvem-se as sublocações, salvo o direito de 
indenização que possa competir ao sublocatário contra o sublocador. 

Parágrafo único - Permanecendo sublocatários no prédio, (VETADO) terão estes, me
diante aviso ou notificação, o prazo de noventa dias para desocupá-lo. 

Art. 29 - Se o prédio necessitar de reparos urgentes, o locatário será obrigado a 
consenti-los_ 

§ l? - Se os reparos durarem mais de quinze dias, o locatário poderá pedir abatimento 
proporcional no aluguel. 

§ 2? - Se durarem mais de um mês, e tolherem o uso regular do prédio, o locatário pode
rá rescindir o contrato. 

Art. 30 - O contrato pode estipular que, em caso de mora do locatário no pagamento de 
aluguel ou encargos convencionados, a importância devida vencerá juros de até um por cen
to ao mês e que, se o atraso for superior a trinta dias, ficará também sujeita'~ correção mone
tária, com base na variação do valor nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacio
nal. 

Seção IV 

Das Garantias Locatícias 

Art. 31 - No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes garan
tias: 

I - caução em dinheiro; 
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II - garantia fidejussória, na forma do art. 1.481 do Código Civil; 

III - seguro de fiança locatícia. 

Parágrafo único ~ É vedada mais de µma modalidade de garantia num mesmo contrato 
de locação. 

Art. 32 - A caução em dinheiro não poderá excéder ao valor de três meses de aluguel. 
§1? - A caução será efetuada mediante depósito em carteira de poupança autorizada pe

lo Poder Público, pelo prazo de duração da locação, cabendo ao locatário as vantagens daí 
decorrentes, por ocasião do levantamento da soma respectiva. 

§2? - A infração ao disposto no §1? sujeitará o locador ou seu representante ao paga
mento de uma multa equivalente às vantagens decorrentes do depósito, que o locatário poderá 
cobrar por via executiva. 

Art. 33 - O Poder Executivo expedirá, no prazo de noventa dias a contar da publicação 
desta lei, as normas regulamentares do seguro de fiança a que se refere o inciso III do art. 31. 

Art. 34 - Se a fiança for por prazo certo, poderá o locador exigir do locatário, durante a 
prorrogação contratual, a apresentação de novo fiador, no prazo de trinta dias. Se este não o 
fizer, ficará sujeito à caução prevista no inciso I do art. 31. 

Seção V 

Da Ação de Despejo 

Art. 35 - A ação de despejo será regulada pelo disposto nesta Seção. 

Parágrafo único - Além de citar-se o locatário, dar-se-á ciência do pedido aos subloca
tários, que poderão intervir no processo, como assistentes do réu (Código de Processo Civil, 
art. 50). 

Art. 36 - Fundando-se a ação de despejo em falta de pagamento, poderá o réu evitar a 
rescisão da locação requerendo, no prazo da contestação, lhe seja permitido o pagamento 
do aluguel e dos encargos devidos, inclusive os que se vencerem até a efetivação do paga
mento; das multas, ou penalidades contratuais, quando aplicáveis; dos juros de mora; das 
custas e dos honorários do advogado do locador, fixados ·estes, de plano, pelo juiz, em per• 
centual sobre o valor do débito. 

§ l? - O juiz marcará dia e hora para que, dentro em quinze dias, seja purgada a mora, 
procedendo-se ao depósito da importãncia, caso o locador se recuse a recebê-la. 

§ 2? - Não se admitirá a purgação da mora se o locatário já se houver beneficiado des
ta faculdade, por duas vezes, nos doze meses imediatamente anteriores à propositura da 
ação, e se o débito_, na data do ajuizamento da petição inicial, for superior a dois meses de 
aluguel (VETADO). 

§ 3? - Para os fins do disposto no parágrafo anterior, não serão consideradas as pur• 
gações realizadas até a entrada em vigor desta lei. 

§ 4? - O disposto neste artigo aplica-se às locações amparadas pelo Decreto n? 24.150, 
de 20 de abril de 1934. 

Art. 37 - O juiz, ao julgar procedente a ação de despejo, assinará ao réu o prazo de 
sessenta dias para a desocupação do prédio, salvo se, entre a data da citação e a da senten
ça de primeira instância, tiverem decorrido mais de três meses, ou, ainda, se a locação hou
ver sido rescindida por infração ao disposto no § 2? do art. 18, nos incisos II e V do art. 19 e 
no art. 29, ou nos casos do inciso VI do art. 52 e do inciso li do art. 54, quando o prazo para a 
desocupação não excederá de quinze dias. 

Art. 38 - Ressalvada a preferência do locatário, o sublocatário legítimo, desde que sa
tisfaça as exigências do art. 35 e ofereça uma das modalidades de garantia previstas no art. 
31, sub-rogar-se-á nos direitos decorrentes desta, com relação ao prédio. 

Parágrafo único - Se houver mais de um pretendente, o juiz, ouvido o locador, decidi
rá por eqüidade, concedendo a locação a um dos interessados. 

Art. 39 - Ficará o retomante sujeito a pagar ao locatário multa arbitrada pelo juiz, até 
o máximo de vinte e quatro meses de aluguel, e mais vinte por cento de honorários de ad-
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vogado, se, salvo motivo de força maior, nos casos dos incisos III a V e VII a X do art. 52, 
não usar o prédio para o fim declarado, dentro de sessenta dias, ou nele não permanecer du
rante um ano. 

Parágrafo único - A cobrança da multa e honorários far-se-á nos próprios autos da 
ação de despejo (VETADO). 

Art. 40 - Se, rescindida amigavelmente a locação escrita ou verbal, ou sendo a loca
ção por prazo indeterminado, morrer o locatário sem qualquer dos sucessores previstos no 
art. 12, o sublocatário legitimo poderá continuar a locação, desde que ofereça qualquer das 
garantias previstas no art. 31. 

§ 1? - Havendo mais de um sublocatário legitimo, é facultado ao locador optar entre 
reconhecer a todos, daí por diante, corno locatários diretos, ou indicar aquele que deve con
tinuar como locatário sublocador, o qual manterá as sublocacões existentes. 

§ 2? - Não aceita a indicação pelo sublocatário escolhido, nem por qualquer daqueles 
que, em substituição, o locador indicar, todos os'sublocatários serão havidos como locatá
rios diretos. 

Art. 41 - A sentença que julgar procedente a ação de despejo de hospitais, unidades 
sanitárias oficiais, estabelecimentos de saúde ou de ensino, ou asilos, assinará ao réu o 
prazo de um ano para a desocupação do prédio, salvo se, entre a data da citação e a da sen
tença de primeira instância, houver decorrido mais de un ano, caso em que o prazo para a 
desocupação não excederá de seis meses. 

Parágrafo único - Em se tratando de estabelecimento de ensino, o juiz, respeitado o 
prazo mínimo de seis meses, disporá de modo a que a desocupação se dê durante as férias 
escolares. 

Art. 42 - Será recebida, somente no efeito devolutivo, a apelação interposta contra 
sentença que decretar o despejo por infração· ao disposto no § 2~ do art. 18, nos incisos II e 
V do art. 19 e no art. 29, ou nos casos do inciso VI do art. 52 e do inciso II do art. 54. 

Art. 43 - A execução da sentença que decretar o despejo far•se-á por notificação ao 
réu, e, quando presentes, às pessoas que habitem o prédio, para que o desocupem no prazo 
assinado, sob pena de despejo. 

§ l? - Findo e prazo, o prédio será despejado por dois oficiais de justiça, se necessário 
com o emprego de força, inclusive arrombamento. 

§ 2? - Os Oficiais entregarão os móveis à guarda de depositário judicial, se não os 
quiser retirar o despejado. 

§ 3~ - Sob pena de suspensão ou demissão os oficiais não executarão o despejo até o sé
timo dia seguinte ao do falecimento do cônjuge, ascendente, descendente ou irmão de qual
quer das pessoas que o habitem, e o sobrestarão, até nova ordem, _quando houver no prédio 
pessoa acometida de enfermidade grave. 

Art. 44 - Quando, após ajuizada a ação, o prédio for abandonado, o juiz, se o requerer 
o autor, verificado o fato, expedir-lhe-á mandado de imissão de posse, aplicando-se, se for 
o caso, o disposto no § 2? do art. 43. 

Seção VI 

Das Penalidades 

Art. 45 - Constitui contravenção penal, punível com prisáo simples, de cinco dias a 
seis meses, ou multa entre o valor de um a dez alugueres vigentes à época da infração: 

I - exigir, por motivo de locação ou sublocação, quantia ou valor além do aluguel e 
dos encargos permitidos; 

II - recusar-se a fornecer recibo de aluguel ou de encargos; 
III - cobrar o aluguel antecipadamente, salvo nos casos dos incisos I e II do art. 54; 

IV - deixar o retornante, dentro de cento e oitenta dias após a entrega do prédio, nos 
casos dos incisos III, V e X do art. 52, de usá-lo para o fim declarado; 

V - não iniciar o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, nos 
casos dos incisos VIII e IX do art. 52, a demolição ou a reparação do prédio, dentro de ses
senta dias contados da entrega do imóvel, salvo motivo de força maior. 
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Art. 46 - São nulas de pleno direito as cláusulas do contrato de locação que visem a 
elidir os objetivos da presente Lei, e, nomeadamente, aquele que proíbe a sua prorrogação. 

Art. 47 - No que for omissa esta Lei, aplica-se o direito comun. 

CAPÍTULO II 

Disposições Especiais Sobre 
Locações Residenciais 

Seção I 

Da Prorrogação Contratual e do 
Reajustamento do Aluguel 

Art. 48 - Consideram-se prorrogadas por tempo indeterminado todas as locações que se 
vencerem na vigência desta Lei, continuando em vigor as demais cláusulas contratuais. 

Parágrafo único - Regulam-se, igualmente, por esta Lei os reajustamentos de alugueres. 

Art. 49 - J;)urante a prorrogação da locação de que trata o art. 48, o aluguel somente pode
rá ser reajustado quando o salário mínimo legal no País for aumentado, ou por mútuo acordo. 

- § l? - O aluguel reajustado será exigível a partir do segundo mês após e da entrada em vi
gor do novo salário mínimo. 

§ 2? - O aluguel será reajustado na mesma proporção da variação do valor nominal da 
Obrigação Reajustável do Tes,ouro Nacional, ocorrida entre os meses da entrada em vigor do 
antigo e do novo salário :'mínimo. 

§ 3? - O primeiro reajuste após a entrada em vigor desta lei será na mesma proporção da 
variação do valor nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, ocorrida entre o 
mês-base e o da entrada em vigor do novo salário mínimo, considerando-se como mês-base: 

a) O mês do último reajustamento do aluguel efetuado nos termos da legislação anterior à 
vigência da presente lei: 

b) O mês do último reajustamento contratual, no caso de locação por prazo certo, termina
do na vigência desta lei; 

c) o último mês do prazo contratual, no caso de locação por prazo certo, terminado na vi
gência desta lei, que não estipular reajustamento ou correção do aluguel. 

§ 4? - O disposto nos§§ 2? e 3? não invalida a estipulação contratual de outros critérios de 
reajustamento que importem aluguel menor. 

Art. 50 - O locador e o locatário podem, na vigência das prorrogações de que trata o art. 
48, ajustar novo aluguel; fixado por mútuo acordo, assim como seu reajustamento nos termos 
do art.49. 

Seção II 

Da Rescisão e Retomada 

Art. 51 - A locação somente poderá ser rescindida: 

I - (VETADO); 
II - nos casos dos arts. (VET ADOl 7?, (VETADO) 14, 52 e 54; 

III - por mútuo acordo ou por denúncia do locatário. 

Art. 52 - -O despejo (VETADO) será concedido: 
I- Se o locatário não pagar o aluguel da locação e demais encargos no prazo conven· 

cionado ou, na falta deste, até o dia dez do mês seguinte ao vencido; 
II - se o locatario infringir obrigação legal ou cometer infração a obrigação contra

tual; 
III - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, em caráter 

h:revogável e imitido na posse, com título registrado, pedir o prédio para residência de as
cendente ou descendente que não dispuser, nem o respectivo cônjuge, de prédio residençial 
próprio; 
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IV - se o locador pedir parte ào prédio que ocupa, ou em que reside, para seu uso pró
prio ou para residência de descendente, ascendente ou de seu cônjuge; 

V - se o locador que residir ou utilizar prédio próprio, ou de que seja promitente com
prador ou promitente cessionário, pedir para seu uso outro de sua propriedade, ou do qual 
seja promitente comprador ou promitente cessionário, sempre em caráter irrevogável, com 
imissâo àe poBse e título registrado, comprovada em juízo a necessidacte do pedido; 

VI - se o empregador pedir o prédio locado a empregado, quando houver rescisão do 
contrato de trabalho, e a ocupação do imóvel se relacionar com o emprego; 

VII - se o Instituto ou Caixa, promitente vehdedor, pedir o prédio para residência de 
seu associado ou mutuário, promitente comprador; 

VIII - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, que preen
cha as condições do inciso III, e haja quitado o preço da promessa, ou que, não o tendo fei
to, seja autorizado pelo proprietário, pedir o prédio para demolição e edificação licenciada, 
ou reforma, que lhe dêem maior capacidade de utilização, considerando-se como tal a de 
que resulte aumento ao menos de vinte por cento na área construída. Se o prédio for desti
nado a exploração de hotel, o aumento deverá ser no mínimo, de cinqüenta por cento; 

IX - se o proprietário, promitente comprador ou promitlé\nte cessionário, nas 
condições do inciso III, pedir o prédio para reparações urgentes determinadas por autori
dade pública, que não possam ser normalmente executadas com a permanência do locatá
rio no imóvel, ou, podendo ser, ele se recuse em consenti-las; 

X - se o proprietário, promitente comprador ou promitente cessionário, nas condições 
do inciso III, residindo em prédio alheio ou dele se utiEzando, pedir, pela primeira vez, o 
prédio locado para uso próprio, cu se, já o havendo retomado anteriormente, comprovar 
em juízo a necessidade do pedido. 

Art. 53 - A atualização dos aiugueres das locações residenciais, contratados antes de 7 
de abríl de 1967, será feita por arbitramento judicial ou por acordo en~re as parte·s. Após, 
reajustar-se-á na forma do art. 49 desta Lei. 

§ l? - A ação poderá ser proposta: 

a) para as locações contratadas ate 30 de novembro de 1957; 

b) a partir de l? de agosto de 1979, para as locações contrntadas entre 1? de dezembro 
de 1957 a 30 de novembro de 1964; 

c) a partir de 1? de dezembro de 1979, para as locações contratadas entre 1? de dezem
bro de 1964 e 6 de abril de 1967. 

§ 2? - Na falta de acordo, o aluguei será arbitrado pelo juiz. 

§ 3? Os acréscimos de aluguel correspondentes aos me8es decorridos durante a ação de 
revisão serão pagos pelo locatário·, corrigidos na p,·oporçao da variação do valor nominal 
da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, em parcelas mensais fixadas pelo juiz, até 
o máximo de seis, a partir do mês seguinte ao que a sentença da ação de revisão transitar 
em julgado. 

§ 4? - Fundando-se a ação de despejo nos casos previstos nos incisos III, IV, V, VII, 
VIII, e X do art. 52, se o locatário, no prazo de quinze dias, declarar nos autos que concor
da com o pedido de desocupação do prédio, o juiz homologará o aco.rdo por sentença, na 
qual fixará o prazo de seis meses, contados da citação, para desocupação, e imporá ao mes
mo o ônus do pagamento das custas, fixando os honorários do advogado em vinte por cen
to do valor da causa. Se, findo o prazo, o locatário houver desocupado o imóvel, ficará 
isento do pagamento das custas e dos honorários. Em caso contrário, será expedido man
dado de despejo. 

§ 5? ~ Contestada a açfio, o juiz, se a julgar procedente, asBinará ao réu o prazo de 
cento e vinte dias para a desocupação do prédio, salve se, entre a data da citaçao e a da 
sentença de primeira instância, l,iouver decorrido mais de seis meses, ou, ainda, se a 
locação houver sido rescindida com fundamento nos incisos I, II, VI e IX do art. 52, casos 
em que o prazo para a desocupação não excederá de trinta dias. 

§ 6? - No caso do inciso V do art. 52, o retomante é obrigado a dar ao locatário, em 
igualdade de condições com terceiros, a preferência para a locação do prédio que ocupa e 
do qual se queria mudar, a menos que a mudança decorra de desapropriação ou de interdi
ção do prédio por autoridade pública. 
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Art. 54 - E vEdado ao locacior, nas locações residenciais, cobrar antecipadamente o 
aluguel, ;;alvo: 

I- {VETADO); 

II - se se tratar de prédio situado na oria marítima ou em estação climática, alugado 
por prazo não superior a três meses a pessoa domiciliada em outra cidade, caso em que po
derá ser convencionado o pagamento antecipado do aluguel pela temporada. 

CAPÍTULO III 

Das Disposiçóes 'Transitórias 

Art. 55 - Não se aplicam as disposições desta Lei aos processos em curso (VETADO} 

Art. 56 - (VETADO). 

Perágrafo único - (VETADO). 

Art. 57 - Observacias as condições e os limites fixados pelo Banco Naciona, da Habi
tação, as Caixas Econômicas e demais entidades do Sist.ima Financeiro de Habitação po
derão, até 31 de dezembro de 1983, destinar até quarenta por cento de su&.s aplicações. no 
si:;tor habitacional, a empréstimos a inquilinos p2.~a aquisição do prédio em que residam, 
qualquer que seja a data da concessão do «habite-se». 

Art. 58 - Esta lei entrará em vigor na data de sua pub\icaç:i.o. 

Art. 59 - Fkam revogadas ª" diposições comrárias. especialmente: 

I - o Decreto-Lei n? 7 .959, de 17 de setembro de 19"i5; 

II - o art. 9? da Lei n? 1.521, de 26 de dezembro de 1%1; 

II! - a Lei n? 4.494, de 25 de novembro de l!:l64; 

IV - os arts. 17 e 28 da Lei n? 4.864, d.e 29 de novembro de 1965; 

V - o Decreto-Léi 11? 4, de 7 de fevel'eiro de 191:i6; 

VI - o Decreto-Lei n? 6, de 14 de abril de 1966; 

VII -- o Decreto-Lei n? 322, de 7 de aí.:,ril de 1%7; 

VlfI ~ a lei n? 5.334, de 12 de outubro de 1967; 

IX~ a Lei n? 5.-:141, de 24 de maio de 1968; 

X - o Decreto-Lei n? 890, de 26 de setembro de 1959; 

XI - os arts. 8? e 16 da. Lei n? 6.014, de 2'1 de dezembro de 19"73; 

X.II - os arts. 3?, 5? e 6? da Lei n? 6.071, de 3 de julho de 1974; 

XIlI - a Lei n? 6.146, de 29 de novemb:-o de 1974; 

XIV - o Decreto-lei u? 1.53-!, de 13 de abril de 1S77. 

Brasiiia, em 16 de maíu de l!H9; 158? da Independência e 91~ da fü)pública. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Pet,6nio Po.tella 
Karlos Eischibieter 
}W"árío _Henrique Simcnsen 

LEI N? 6.650, DE 23 DE MAIO DE 1979 

Dispõe sobre a criaçiio, na Presidência da República, da Secret:.iría de Comr.;nicaçiio So
ciai, altera dispositivos do Decreto-lei n,º 200, de 25 de fevereil'o de 1967, e dá ou,;ras 
providêncfas. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional ciecieta e eu sa;1ciuno a 
seguinte Lei: 

Art. l? - O art. 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de foverelro de 196'i, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
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«An. 32 - A Presidência da República é constituída essencialmente pelo Ga
binete Civil e 1,1elo Gabinete Militar. Também dela fazem parte, como órgãos de 
assessoramento imediato do Presi_dente da República: 

I - Conselho de Segurança Nacional; 

II - Conselho de Desenvolvimento Econômico; 

III - Conselho de Desenvol vimeuto Social; 

IV - Secretaria de Planejamento; 

V - Serviço .Nacional de Informuções; 

VI - Estado-Maior das Formas Armadas; 

VJI - Seci·etaria de Comunicação Social; 

VIII - Departamento Administrativo do Serviço Público; 

IX - Consultoria-Geral da República; 

X - Alto-Comando das Forças Arma.das. 

Parágrafo único - Os Chefes do Gabinete Civil, do Gabinete Militar, da Se
cretaria de Planejamento, da Secretaria de Comunicação Soda!, do Serviço Na
cional de Informações e do Estado-M&ior das Forças Armadas são Ministros de 
Estado titulares dos respectivos órgãos.» 

Art. 2? - Constituem a área de competência da Secretaria de Comunicação Social -
SECOM os seguintes assuntos: 

I - p<Jlítíca de Comunicaçao Social; 

II - divulgação de atividades e realizações governamentais; 

III -- outras atividades de comunicaçae social. 

Art. 3? - A Empresa Ilrasileira de Radiodifusão S.A. - RADIOBRÀS, para efeito de 
supervisão de que trata o Titulo IV do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 196'/, passa 
a ser vinculada à Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República, sérn pre
juízo da observância das normm, legais e regulamentares concernente,; às telecomunica
ções, e da fü,caiização do órgão competente do Ministério das Comunicações. 

Al't. 4? - A RADIOBRAS, instituída de acordo com a Lei n? 6.301, de 15 de dezembw 
de 1975, tem por objetivo: 

I - Divulgar, como entidade integrame do Sistema de Comunicação Social, as realiza
ções do Governo Federal nas áreas econômica, política e Social, visando, no campo inter
no, à motivação e ao estímulo da vontade coletiva parn o esfol'ço nacional de desenvolvi
mento e, no campo externo, ao melhor conhecimento da realidade brasileira; 

II - Implantar e opera!· as emissorns, e explorar os serviços de radiodifusão do Go
verno Federal; 

III - Implantar e operar as 6uas própi-ias redes de Repetição e Retransmissão de Ra
diodifusão, explorando os respectivos serviços; 

IV - Realizar a diiusão de progrnmaçih:i educativa_, produzida pelo órgão federal pró
prio, bem como produzir e difundir programação informativa e de recreação; 

V - Promover e estimular a formação e o treinamento ele pessoal especializado, neces
sário às atividades de radiodifusão; 

VI - Prestar serviços etlpecializado~ ,10 campo da radiodifusão; 

VII - Exerce, outras atividades de comunicaçao socia1, que lhe forem atribuídas pela 
Secretaria de Comunicação Soei~.!. 

Art. 5? - Fica o Pocier Executivo autorizado a transformar a Agência N adonal, órgão 
autónomo da Administre.çao Federal direta, em emp1'esa pública, nos termos do artlgo 5~, 
inciso II, do Decreto-lei n? 200, de 25 de feverei.ro de 1967, alterado pelo Decreto-lei n? 800, 
de 29 de setembro de 1969, com a denominação de Empresa Brasiieira <le Notícias e vincu
lação à Secretaria de Comunicação S0cial da Presidência da República. 

Parágrafo único - A Empresa terá sede e foro na Capital Federal, pociendo, para o 
bom desempenho das suas finalidades, manter órgãos regionais e dependências, em qual
quer ponto do território Nacional. 
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Art. 6? - A Empresa Brasileira de Notícias tem por objetivo transmitir diretamente, 
ou em colaboração com órgãos de divulgação, o noticiário referente aos atos da administra
ção federal e as notícias de interesse público, de natureza política, econômico-financeira, 
cívica, social, cultund e artística, mediante: 

I - A captação Jornalística de dados e noticias em tod·o o País, podendo, para tanto, 
valer-se de processos eletrônicos ou cinematográficos; 

II - A elaboração dos elementos recolhidos e sua colocação em forma final de texto, 
som ou imagem; e 

III - A disuibuição da matéria assim preparada aos veículos de comunicação, sempre 
que possível a preço de mercado. 

§ l? - Cabera também à Empresa a distribuição da publicidade legal dos órgãos e en
tidades da Administração Federal, entendida como tal a publicação de avisos, balanços, 
relatórios e outros a que estejam obrigados por força de lei ou disposição regulamentar ou 
regimental. 

§ 2~ -- Exlusivamente para os fins previstos no parágrafo anterior, fica a Empresa 
Brasileira de Notícias equiparada às agências ou aos agenciatlores a que se referem a Lei 
n? 4.680, de 18 de junho de 1965, e o Decreto n? 57 .690, de l? de fevereiro de 1966. · 

§ 3? - Para 11.tingir sua finalidade, poderá a Empresa firmar convênios, acordos, con• 
tratos ou ajustes com entidades governamentais ou particulares. 

Art. 7? - O Capital inicial cta Empresa Brasileira de Notícias, pertencente integral
mente à União, será constituído: 

I - pela subscrição em dinheíro, pela União, no valor de Crá\ 10.000.000,00 {dez mi
lhões de cruzeiros); 

Il - pelo valor dos bens e direi.tos da União utilizados pela Agência Nacional, median• 
te inventário e avaliação a cargo da Comissão designada pelo Ministro-Chefe da Secretaria 
de Comunicaçao Social da Presidência da República; 

III - pela subscrição de outros órgãos e entidades da administração pública. 

Art. 8? -- Constituirão recursos da Empresa Brasileira de Notícias: 

I -· o saldo do «Fundo Especial de Publicidade e Divulgação"; 

rI - o produto da prestação de serviços, compatíveis com as finalidades, at:ribuições e 
atividades da Empresa, a órgãos e entidades públicas ou particulares, nacionai,;, estran
geiras ou internacionais, mediante convênios, acordos, ajustes ou contrat_os; 

III - as dotações con!lignadas no Orçamento Geral da União para fins operacionais da 
Empresa; 

IV - os créditos de quaiquer natureza, abertos em seu favor; 

V - as rendas de bens patrimoniais; 

VI - as doações feitas à Empresa; 

VII - quaisquer outras rendas operaciomib. 

Parágrafo único - Serão transferidas à Empresa as dotações do Orçamento Geral da 
Uníão para 19'/9, destinadas à Agência N acionai. 

Art. 9? - A Empresa Brasileira de Notícias será dirigida por uma diretoria composta 
de um diretor-presidente, um diretor-superintendente e dois diret,:ires, todos nomeados pe
lo Presidente da República, com mandato de quatro an0s. 

§ 1? - A estrutura e o func.ionamento da Empresa, bem assim as atri!:>uiçôes de seus 
diretores, serão determinados em Estatuto aprovado pelo Presídente da República. 

§ 2~ - Até a aprovaçáo do Estatuto mencionado no parágrafo precedente, a Empresa 
reger-se-á pelas normas baixadas pelo Poder Executivo. 

Art. 10? - A Empresa Brasileira de Noticias divulgará, anualmente, relatório da dis
tribuição publicitária ocorrida nc; exercício anterior. 

Art. 11 - Os atuais ocupantes de cargos de provimento efetivo ou de empregos perma
nentes da Agência Nacional, mantido o respectivo regime jurídico, e assegurados integral
mente seus direitos e deveres, serão incluídos em Quadro Suplementar, em extinção, da 
Empresa Brasileira de Noticias, podendo ser integrados, mediante opção, no Quadro Per-
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manente da mesma Empresa, sendo permitida a reint.eg;:-ação do servidor no quadro em ex
tinção caso não ocorra o seu aproveitamento. 

§ 1? - A integração de que trata este artigo será precidida de treinamento do servidor, 
considerando os requisitos de habilitação para exercício dos empregos do novo Quadro de 
Pessoal da Empresv.. 

§ 2? - O pagamento dos funcionários estatutários da Agência Nacional, dos aposenta
dos ou dos que vierem a aposentar-s~ como integrantes do Quadro Suplementar, será feito 
pela Empresa Brasileira de Notícias, cabendo à União transferir-lhe os recursos necessá
rios. 

Art. 12 - Ê criado o cargo de Ministro de Estado, Chefe da Secretaria de Comunica
ção Social da Presidência da República, com os mesmos vencimentos, vantagens e prerro
gativas dos demais Ministros de Estado. 

Art. 13 -- São criados na Secretaria de Comunicação Social. da Presidência da Repúbli
ca os seguinte$ cargos de provimento em comissão: um de Secretário--Geral; um de 
Inspetor-Geral de Finanças; um de Chefe de Gabinete e um de CÓnsultor Jurídico. 

Parágrafo único - Aos cargos a que se refere este artigo ficam atribuídos os níveis de 
vencimentos do Sistema de Classificação instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 
1970, e normas que a complementem. 

Art. 14 - Para atender às despesas com a instalação e o funcionamento da Secretaria 
de Comunicação Social da Presidência da República, inclusive as decorrentee da transfe
rência da Agê.ncia Nacional, sua transfo-rmação em empresa pública e constituição dores
pectivo capital, fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial de até Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões 'de cruzeiros). 

Parágrafo único -- Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de cance
lamento de outras dotações orçamentárias consignadas na Lei n? 6.597, de 1? de dezembro 
de 1978. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua ~ublicação. 

Art. 16 - Revogam-se o Decreto-lei n? 592, de 23 de março de 1969, e demais disposi· 
ções em contrário. 

Brasília, 23 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlo.s Rischbieter 

Golbez-y do Couto e Silva 

Mário Henrique Simonsen 

Said Farhat 

LEI N? 6.651, DE 23 DE MAIO DE 1979 

Altera a redação do art. 353 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto· 
lei n:" 5.452, de 1 :" de maio de 1943. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l? - O art. 353 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lBi n? 
5.542, de 1? de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 353 - Equiparam-se aos brasileiros, para os fins deste capítulo, ressalvado o 
exercício <le profissões reservadas aos b:rasileiros natos ou aos brasileiros em geral, os estran· 
geiros que, residindo no País há mais de dez anos, tenham cônj1.ige ou filho brasileiro, e os por
tugueses.» 
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Art. 2? - Esta Lei entrará-em vigor na data de sua publicação. 

ArL 3? - Revogam-se ae- disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de maio de 1979; 158? da Independ@mciae91? da República . 

. JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Mv.r.illo Macêdo 

LEI N? 6.652, DE 30 DE MAIO DE 1979 

Dispõe sobre o Estatuto dos policiais militares das Polícias Militares dos Territórios Fede
rais do Amapá, de Rondônia e de Roraima, e dá outras providências. 

O .Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

TÍTULO! 
Generalidades 

Art. l? - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, deveres, direitos e prerro
gativas- dos policiais-militares, das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, 
de Rondônia e de Roraima. 

Art. 2? - As Polícias Militares dos Territórios Federais, administrativa e operacional• 
mente subordinadas aos respectivos Secretários de Segurança Pública, são instituições con
sideradas forças auxiliares, reserva do Exército, destir.adas à manutenção da ordem pública 
nos Territórios Federais, e têm como competência básica, no âml;>ito de se.as jurisdições: 

I - executar com exclusividade, ressalvadas as missões peculiares das Forças Arma
das e os casos estabelecidos em legislação específica, o policiamento ostensivo, fardado, 
planejado pelas autoridades policiais competentes, a fim de assegurar o cumprimento da lei, 
a manutenção da ordem pública e o exercício dos poderes constituídos; 

II - atuar de maneira preventiva como força de dissuasão, em locais ou áreas específi
cas, onde se presuma ser µossivel a perturbação da ordem; 

III - atuar de maneira repressiva em caso de perturbação da ordem, precedendo o even
tual emprego das Forças Armadas; 

IV -- realizar serviços de prevenção e extinção de incêndios simultaneamente com os de 
proteção e salvamento de vi.das e materiais no local do sinistro, bem como os de busca e sal
vamento, prestando socorros em casos de afogamento, irnmdações, desabamento, acidentes 
em gera:, catást.rofes e calamidades públicas. 

Parágrafo único - Em caso de guerra, perturbação da ordem ou ameaça de irrupcâo de 
tal perturbação, as Polícias Militares, de que trata esta Lei, poderão ser convocadas pelo 
Gove:no Federal, 1,ubordinando-se ao Comando das respecdvas Regiões Militares, para em· 
prego em suas atribuições específicas de Polícia Militar e como participantes da defesa terri· 
toria.I. 

Art. 3? -- Os membros da Polícia Militar, em razão de sua destinação constitucional, 
natureza e organizaç!lo, formam uma categoria especial de se-rvidores públicos denomina· 
dos policiais•militares. 

§ l? - Os policiais-militares encontram-se em uma das seguintes situações: 

I - na ativa quando: 
a) policiais•militares de carreira; 

b) incluídos na Polícia Milita!', voluntariamente, durante os prazos a que se 
obrigam servir; 

c) componentes da Reserva Remunerada da Polícia Militar, convocados; e 
d) alunos de.órgãos de formação de policiais-militares; 

II - na inatividade, quando: 
a) na Reserva Remunerada, percebendo rnmuneração dos Territórios Fede

rais e sujeitos à prestação de serviço na ativa, mediante convocação; e 

b) reformados, tendo passado por uma das situações anteriores, estiverem 
disp::!nsados, defin.ttivamente, da prestação de serviço na ativa, continuando, en
tretanto, a perceber remuneraçà'..o dos Territórios Federais. 
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s 2.0 - Os policiais-militares de carreira são os que, no desempenho volunt.ário e 
contínuo do serviço policial-miiitar, têm permanência efetiva. 

Art. 4? -- O Serviço policial-militar consisLe no exercício de atividades inerentes à 
Polida Militar e compreende todos os encargos previstos na legislacão especifica, reli!ciona
dos com a manutenção da ord'lrn pública nos Territórios F'ederais. 

Art. n? - A caneira policial-miiítar é caracterizada pela atividade cont.inuada e inteira
mente devotada as finalidades predpuas c\a Polícia Militar, denominada atividade policial
militar. 

§ l? - A carniira policial-militar, privativa. do Policial-Militar em atividade, inicia-se 
com o ingresso na Polícia Militél.r e obedece à seqüência de gr~us hierárquicos. 

§ 2? - É privativa de brasileiro nato a carreira de Oficial da Polícia Militar. 

Art. 6? - São equivalentes as expressões na ativa, da ativ,i_, em serviço ativo, em servi
ço na ativa, em sarviço, em atividade, em atividade policial-militar, confaridas aos policiais
mílitarns no desempenho do C<'.rgo, comissão, encargo, incumbência ou missão, se1·viço ou 
atividade policial-militar, ou considerada, de ni:tureza policial-militar, nas organizações 
policiais-mi1itares da Policia Militar, bem como em outros órgãos do Governo dos Territó
rios Federais ou da T)nião, quando previstos em lzi Clu regulamento. 

Art. 7? - A condição jurídica dos policiais-militares é definida pelos dispositivos cons
titucionais que lhes forem aplicáveis, por este Estatuto, pelas leis e pelos regulamentos que 
lhes outorgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações. 

Art. 8? - O disposto neste Estatuto aplica-se. no que couber, aos políciais-militaYes re
formados e aos da Reserva Remunerada. 

Art. 9? - Além da convocação compulsória, previs~a no inciso II, letra a, do art. 3?, des
te Estatuto, os ir.tegrantes da Reservu Remunerada da Policia Militar poderão, ainda, ser 
convoci;:dos para o seryiço ativo, em cuáter transitório e mediante aceítação voluntária. 

CAPÍTULOI 
Do Ingresso na Policia. Mílitar 

Art. 10 - O ingresso na Polícia Mfütar é facultado a todos os brasileiros, sem distinção 
de raça ou de crença religiosa, mediante inclusão, matricula ou nomeação, observadas as 
condições prescritas neste Estatuto, em leis e regula:m.entos da Corporação, ressalvado o 
disposto no§ 2? do art. 5?. 

Art. 11 - Para a adn1iGsão nos estabelecimentos de ensino policial-militar dEstinados à 
formação de Oficiais e graduados, além das ccndições realtivas à naci.onalidade, idade, apti
dão intelect.ual, capacidade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não exerça 
ou tenha exercido atividades prejudiciais ou pe_..-igosas à Segurança Nacional. 

Art. 12 - A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá <'-D voluntariado, de acor
do com este Estatuto e Regub.rncnt.o da Corporação, respeitadas as pre-,crições da Lei do 
Serviço Militar e seu Regulamento. 

CAPITULO II 
Da Hie:rnrquia Policial-Militar e da Disciplina 

A1-t. 13- A hierarquia e a àisciplina são a base itÍtitucional da Polícia Militar, crescen
do a autoridade e a responsabilidade com a elevação do grau hkrárq_uico. 

§ 1? - A hierarquia é a·ordenaçilo da autoridade, em níveis diferentes, dentro da estru
tura da Po!ícia Militar, por post.o:s ou graduações. Dentro dtJ um mesmo posto ou graduação, 
a ordenação se faz pela antiguidade nestes, sendo o respeite à hierarquia consubstancia.do 
no espírito de acatamento ?i. S':lqüência d:J- autoridade. 

§.2? -.Disciplina rigorosa observáncia e acatamento integral da legislação que funda
nenta o organismo pclicial-militar e coord,ma seu funcionamento regl,lar e harmônico, 
raduzindo-se pelo perfe.ito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um dos 
omponentes desse organismo. 

§ 3? - A disciplína e o respeito à hierarquia devem ser mantidos em todas as circunstân
cias pelos policiais-militnres em atividade ou na inatividade. 

Art. 14 - Círculos Hierárquiccs são âmbitos de convivência entreº" políci.ais-míl.itares 
da mesma categoria e têm a finalidade de dese!1Volver o espírito d.:; cam<1radagem, em am
biente de estima e confiança, sem projufao do respeito mútuo. 
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Art. 15 - Os Círculos Hierárquicos e a escala hierárquica na Polícia Militar são os fixa
dos nos parágrafos e quadro seguintes: 

§ 1? - Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do Governador do Terri• 
tório Federal e confirmado em Carta Patente. 

§ 2? - Graduação é o grnu hierárquico da Praça, conferido pelo Comandante-Geral da 
Corporação. 

) 3? ----:. Os ~spirantes-a-Oficial PM e o~ alunos de Escola de Formação de Oficial 
pohc1al-m1htar sao denommadcs Praças especiais. 

. S 4? - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros de Oficiais e Praças são 
fixados, separadamente, para cada caso, em lei de Fixa.ção de Efetivo. 

§ 5? - Sempre que o policial-militar da Reserva Remunerada, ou reformado, fizer uso do 
posto ou graduação, deverá fazê-lo com as abreviaturas respectivas de sua situacão. 

C(RCULO E ESCALA HIERÁRQUICA NA POLICIA MILITAR 

HIERARQUIZAÇÃO 

Circulo de Oficia.is 
Círcuio de Oficiais Superiores 

Círculo de Oficiais Intermediários 

Circulo -de Oficiais Subalternos 

PRAÇAS ESPECIAIS 
Freqüentam o Circulo de Oficiais Subalternos 

Excepcionalmente ou em reuniões sociais, tem acesso ao Circulo de Ofii~lais 

CÍRCULO DAS PRAÇAS 
Cir.culos de Subalternos e Sargent0:3 

CírculQ de Cabos e Soldados 

POSTOS i;; GRADUAÇÕES 

Postos 
Coronel PM 
Tenente-Coronel PM 
Major PM 

Capitão PM 

Primeiro Tenent.e PM 
Se,:undo Tenente PM 

Asp.irantes~a-Oficial PM 

Aluno-Oficial PM 

GRADUAÇOES 
Subtenente PM 
Pzjmei:ro Sargento PM 
Segundo Sargento PM 
Terceiro Sargento PM 

Cabo PM 
Soldado PM 

§ 6? - Até que as Polícias Militares dos Territórios Federais atinjam o efetivo de 1.200 
homens, nelas haverá, apenas, um posto no grau hierárquico de Tenente-Coronel PM, reser· 
vado aos respectivos Comandantes-Gerais, limitando-se a escala hierárquica, no que 
respeita ao Círculo de Oficiais Supériores, ao posto de Major PM. 

Art. 16 - A precedência entre os policiais-militares da ativa, do mesmo grau hierárqui· 
co, é assegurada pela antiguidade no posto, ou graduação, salvo nos casos de precedência 
funcional estabelecida em lei ou regulamento. 

§ l? - A antiguidade em cada posto, ou graduação, é contada a partir da da.ta da assina· 
tura do ato da respectiva promoção, nome?.ção, declaração cu inclusão, salvo quando estiver 
taxativamente fixada outra data. 

§ 2? - No caso de ser ignat a antiguidade referida no parágrafo anterior, é ela estabeleci
da: 

I - entre os policiais-militares do mesmo Quadro, pela posição nas respectivas escalas 
numéricas e nos Almanaques da Corporaçao; 

II - nos demais casos, peia antiguidade no posto ou graduação anterior; se, ainda as
sim, subsistir a igualdade de antiguidade, recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierár
quicos anteriores, à data de Praça e à data de nascimento, para definir a precedência e, neste 
último caso, o mais velho será considerado o mais antigo; 

III - entre os alunos de um mesmo órgão de formação de policiais-militares, de acorao 
com o regulamento do respectivo órgao, se não estiverem especificamente enquadrados nos 
incisos I e II, deste artigo. 
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• § 3:' - Em igualdade de posto ou graduação, os policiais-militares em atividade têm pre
cedencia sobre os da inatividade. 

§ 4? - Em igualdade de posto on graduação, a precedência entre os policiais-militares 
de carreira, na ativa, e os da Reserva Remunerada, quando estiverem convocados, é defini
da pelo tempo de efetivo serviço no posto ou graduação. 

§ 5? - Nos casos de nomeação coletiva, a hierarquia será definida por ato do Governa-
dor do Território Federal, observando-se, para determinar a precedência: 

.T - o tempo de serviço efetivo prestado às Forças Armadas; 

II - o tempo de serviço público federal, estadual ou municipal; 

III - a data do nascimento elos nomeados, prevalecendo o de mais idade. 

Art. 17 - A precedência entre as Praças especiais e as demais é assim regulada: 

I - os Aspirantes-a-Oficial PM têm precedência sobre as demais Praças e freqüentam 0 
Círculo de Oficiais Subalternos; 

II - os alunos de Escola de Formação de Oficiais têm precedência sobre os Subtenentes 
PM· 

• III - os alunos do Centro de Formação de Sargentos são equiparados aos Cabos PM. 

Art. 18 - Na Polícia Militar será organizado o registro de todos os Oficiais e graduados, 
em atividade, cujos resumos constarão dos Almanaques da Corporação. 

§ 1? - Os Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes-a-Oficial PM, e outro para Sub
tenentes e Sargentos da Polícia Militar, conterão, respectivamente, a relação nominal de 
todos os Ofidais e Aspirantes-a-Oficial, Subtenentes e Sargentos, em atividade, de acordo 
com seus postos, graduações e antiguidade. 

§ 2? - A Polícia Milit,ar manterá um registro de todos os dados referentes ao pessoal 
da ativa e da Reserva Remunerada, dentro das respectivas escalas numéricas, segundo 
instruções baixadas pelo Comandante-Geral. 

Art. 19 - Os alunos da Escola de Formação de Oficiais da Polícia Militar, ao final do 
curso, serão declarados Aspirar.tes-a-Oficial PM por ato dn Comandante-Geral, na forma 
estabelecida em regulamento. 

Art. 20 - O ingresso no Quadro de Oficiais será efetuado por: 

I - promoção do Aspirante-a-Ofidal PM para o Quadro de Oficiais PM; 

II - nomeação de Tenentes da Reserva de 2~ classe das Forças Armadas, de acordo 
com o parágrafo único, do art. 9?, do Decreto-lei n? 667, de 2 de julho de 1969, para O Qt:.a
dro de Oficiais PM. 

CAPITULO III 

Do Cargo e da Função Policial-Militar 
Art. 21 - Cargo policial-militar é aquele que só pode ser exercido por Policial-Militar 

em serviço ativo. 
§ l? - O cargo policial-militar a que se refere este artigo é o que se encontra especifica

do nos Quadros de Organização e previsto, caracterir.ado ou definido como tal em outras 
disposições legais. 

§ 2? - A cada cargo policial-militar corresponde um conjunto de atribuições, deveres e 
responsabilidades que se constituem em obrigações do respectivo titular. 

§ 3? - As obrigações inerentes ao cargo policial-militar devem ser compatíveis com o 
correspondente grau hierárquico e definidas em legislação, ou regulamentação específica. 

Art. 22 - Os cargos policiais-militares são providos com pessoal que satisfizer aos re
quisitos de grau hierárquico e de qualificação exigidos para o seu desempenho. 

Parágrafo único - O provimento de cargo policial-militar se faz por ato de nomeação, 
de designação ou determinação expressa da autoridade competente. 

Art. 23 - O cargo policial-militar é considerado vago a partir de sua criação ou desde 
o momento em que e Policial-Militar exonerado, dispensado ou que tenha recebido deter
minação expressa da autoridade competente o deixa, até que outro Policial-Militar nele to
me posse, de acordo com as normas de provimento previstas no parágrafo único do art. 22. 

Parágrafo único - Consideram-se também vagos os cargos policiais-miEtares cujos 
ocupantes: 
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I - tenham falecido; 

II - tenham sido declarados extraviados; 

III - tenham sido considerados desertores. 

Art. 24 - Função policial-militar é o exercício das obrigações ine~entes ao cargo 
policial-militar. 

Art. 25 - Dentro de uma mesma Organização Policial-Militar, a seqüencia de substi· 
tuições para assumiT cargo, ou responder por funções, bem como as normas, atribuições e 
responsab!lidades respectivas, são estabelecidas na legislaçao especifica, respeitadas a 
precedência e a qualificação exigidas para o cargo, ou para o exercício da função. 

Art. 26 - ü Policial-Militar ocupante de cargo provido em caráter efetivo, ou interino, 
de acordo com o parágrafo único do art. 22, faz jus às gratificações e indenizações corres
pondentes a esse cargo, conforme previsto em lei. 

ArL 27 - As obrigações que, pela generalidade, peculiaridade, duração, vulto, ou na
tureza, não são catalogadas como posições titulares em Quad~os de Organização, ou dispo· 
sitivo legal, são cumpridas como encargo, comissão, incumbência, se,:viço, ou atividade 
policial-militar , ou, ainda, consideradas de nat-urE>za policial-militar. 

Parágrnfo único - Aplica-se, no que couber, ao encargc incumbênci"l, comissão, servi
ço, ou atividade policial-militar, ou considerada de natureza policial-militar, o disposto 
neste Capítulo para .-:argo policial-militar. 

TÍTULO II 
Das Obrigações e dos Deveres Policiais-Militares 

CAPÍTULO I 
Das Obrigações Policiais-Militares 

Seção I 

Do Valor Policial·Mílitar 
Art. 28 -- São manifestações essenciais do valor polícial-rnilitar: 

I - O patriotismo traduzido pela vontada in<'Cbal,i'✓el de cumpri~ o dever policial-
militar e solene jurnmento de fidelidade à Pátria; 

II - o civismo e o culto da~ tn:.dü;ões histórica~; 

III - a fé na missão elevada da Polícia Militar; 

IV - o amor à profissão e o entusiasmo com que a exerce; 

V - o aprimoram<:nto técnico-profission~.l; 

VI - o espírito de c0rpo e orgulho pela Corporação. 
Seção II 

Da Ética Policial-Militar. 

Art. 29 - O sentimento do dever, o pundonor policial•militar e o decoro da classe im
põem a cada um dos integrantes da Polícia Militar conduta moral e profissional irre
preensíveis, com observil.nda dos seguintes preceitos da ética policial-militar: 

I - amar a vHdade e a responsabilidade como fundamentos da dignidade pessoal; 

II - exercer, com autoridade, eficiênçia e probidade, as funções que lhe couberem sem 
decorrência do cargo; 

III - respeitar a dignidade da pessoa humana; 

IV ·- cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as instruções e as ordens das 
autoridades competentes; 

V - ser justo e impardal, nos julgamentos dos atos e na apreciação do mérito dos s11bor
dinados; 

VI - zelar pelo preparo próprio, moral, intelectual e físico, e, também, pelo dos subor
dinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum; 

VII - empregar todas as suas energias em beneficio do serviço; 

VIII - praticar a cz.maradagem e des1mvolver, permanentemente, o espírito de coope· 
ração; 
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IX - ser discreto em suas atitudes e mani::iras, e em sua linguagem escrita e fale_da; 

X - abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria relativa à Segurança Na-
cional, seja Q.e caráter sigiloso ou não; 

XI - acatar as autoridades constitu(das; 

XII - cumprir seus deveres de cidadão; 
XIII - proceder de maneira ilibada na vida pública e particular; 

XIV - observar as normas de boa eduo:1.ção; 

XV - garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-se como chefe de 
família modelar; 

XVI - conduzir-se, mesmo fora do serviço, ou na inatividade, de modo que não sejam 
prejudicados os princípios da disciplina, do respeito e do decoro policial-militar; 

XVII - abster-se de fazer uso do posto, ou graduação, para ober facilidades pessoais 
de qualquer natureza, ou para encaminhar negócios particulares ou de terceiros; 

XVIII - abster-se o Polici~l-Militar, na inatividade, do uso das designações hierár
quicas quando: 

a) em atividade político-partidária; 

b) em atividades comerciais; 

e) em atividades industriais; 

d) para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respeito de assuntos 
políticos ou policiais-militares, excetuando-se as de natureza exclusivamente téc
nica, se devidamente autorizado; 

e) no exercicio de funções de natureza na.o policial-militar, mesmo oficiais; 

XIX - zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de seus integrantes, obe
decendo e fazendo obedecer aos oreceitos da ética policial-militar. 

Art. 30 - Ao Policial-Militar da ativa, ressalvado o disposto nos§§ l? e 2º deste arti
go, é vedado comerciar, tomar parte na administração ou gerência, de sociedade, ou dela 
participar, exceto na condição de acionista ou quotista, em sociedade anônima ou por 
quotas de respomjbilidade limitada. 

§ 1? - Os integrantes da Reserva Remur..erada, quando convocados, fica.m proibidos 
de tratar, nas Organizações Policiais-Militares, e nas repartições públicas civis, de interes
se de organizações ou empresas privadas de qualquer natureza. 

§ 2? - Os Policiais-Militares, em atividade, podem exercer diretamente a gestão de 
seus bens, desde que não infrinjam o disposto no presente artigo. 

Art.. 31 - O Comandante-Geral poderá determinar aos Po!iciais-Militares da ativa 
que, no interesse da salvaguarda da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem e na
tureza de seus bens, sempre que houver razões que recomendem tal medida. 

CAPiTULC II 

Dos Deveres Policfois-Militares 

Art. 32 - São deveres d.os Policiais-Militares: 
I - a dedicação integral ao serviço policial-militar e a fidelidade à instituição a que 

pertencer; 
II - o culto aos símbolos nacionais; 

III - a probidade e lealdade em todas as cinscunstâncias; 

IV -~ a disciplina e o respeito à hierarquia; 

V - o rigoroso cumprimento das obrigações e ordens; 

VI - a obrigaçfüi de tratar o subr.dinado, dignamente e com urbanidade. 
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SeçáoI 

Do Compromisso Policial-Militar 

Art. 33 - Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar, mediante inclusão, matrícu• 
Ia, ou nomeação,· prestará compromisso de honra no qual afirmará a sua aceitação cons
ciente das obrigações e dos deveres policiais-militares, e manifestará a sua firme disposi· 
ção de bem cumpri-los. 

Art. 34 - O compromisso do incluído, do matriculado, e do nomeado, a que se refere o 
artigo anterior, terá caráter solene e será prestado na presença de tropa, tão logo o 
Policial-Militar tenha adquirido o grau de instrução compatível com o perfeito entendimen
to de seus deveres como integrante da Polícia Militar. conforme os seguintes dizeres: « Ao 
ingressar na Polícia Militar deste Território Federal, prometo regular minha conduta pelos 
preceitos da moral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver su
bordinado, e dedicar-me, inteiramente, ao serviço policial-militar, à manutenção da ordem 
pública e ,à segurança da comunidade, mesmo com o risco da própria vida.» 

§ 1~ - O compromisso do Aspirante-a-Oficial é prestado na Escola de Formação de Ofi
ciais, sendo o cerimonial feito de acordo com o regulamento daquele estabelecimento de en
sino. 

§ 2? - O compromisso como Oficial, quando houver, terá os seguintes dizeres: «Peran
te a Bandeira do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de Oficial da 
Polícia Militar deste Território Federal, e dedicar-me inteiramente ao seu serviço.» 

Seção II 

Do Comando e da Subordinação 

_. Art. 35 - Comando é a soma de autoridade, deveres e responsabilidades de que o 
Po_I~c~al-M!l~tar é investido legalmente, quando conduz homens ou dirige uma Organização 
Pohcial-M1htar. O comando é vinculado ao grau hierárquico e constitui uma prerrogativa 
impessoal, na qual se define e caracteriza o chefe. 

§ l? - Compete ao Comando da Polícia Militar planejar e dirigir o emprego da.Corpo
ração no campo do policiamento ostensivo e outras ações preventivas ou repressivas. 

§ 2? - Aplica-se à Direcão e à Chefia da Organização Policfa.l Militar, no que couber, o es
tabelecido para Comando. 

Art. 36 - A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade pessoal do Po!icial
Mi!itar, decorrendo, exclusivamente, da estrutura hierarquizada da Polícia Militar. 

Art . 37 - O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o exercício do Comando, 
da Chefia e da Direção das Organizações Policiais-Militares. 

Art. 38 - Os Subtenentes e Sargentos auxiliam ou complementam as atividades dos 
Oficiais, quer no adestramento e no emprego de meios, quer na instrução e na administra• 
ção. 

Parágrafo único - No exercício das atividades mencionadas neste artigo, e no coman
do de elementos subordinados, os Subtenentes e os Sargentos deverão impor-se pela leal
dade, pelo exemplo e pela capacidade técnico-profissional, incumbindo-lhes assegurar a 
oberservância, minuciosa e ininterrupta, das ordens, das regras do serviço e das normas 
operativas, pelas Praças que lhes estiverem diretamente subordinadas, e a manutenção da 
coesão e do moral das mesmas Praças, em todas as circunstâncias. 

Art. 39 - Os Cabos e Soldados são, essencialmente, elementos de execução. 

Art. 40 - As Praças especiais cabe a rigorosa observância das prescrições dos regula
mentos do estabelecimento de ensino policial-militar onde estiverem matriculadas, 
ixigindo-se-lhes inteira dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico-profissional. 

Art. 41 - Ao Policial-Militar cabe a responsabilidade integral pelas decisões que tomar, 
pelas ordens que emitir, e pelos atos que praticar. 
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CAPÍTULO III 

Da 'Violação das Obrigações e dos Deveres Policiais-Militares 

Art. 42 - A violação das obrigações, ou dos deveres policiais-militares, constituirá 
crime ou transgressão disciplinar, conforme dispuserem a !egisiação ou reguiamentação es
pecíficas. 

§ l? - A violação dos preceitos da ética policial-miliiar é tão mais grave quanto mais 
elevado for o grau hierárquico de quem a cometer. 

§ 2? - No concurso de crime milítar e de transgressão disciplinnsr, será aplicada so
mente a pena relativa ao crime. 

Art. 43 - A inobservância ou falta de exação no cumprimento dos deveres, especifica
dos nas leis e regulamentos, acarreta, para o Policial-Militar, responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar, ou penal, consoante a legislação específíca em vigor. 

Parágrafo único - A apuração da responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar, 
ou penal poderá concluir pela incompatibilidade do Policial-Militar com o cargo, ou pela 
incapacidade do exercício das funções políciais-milítares a ele inerentes. 

Art. 44 - O Policial-Militar que, por sua atuação, se tornar incompatível com o cargo, 
ou demonstrar incapacidade no exercício de funções policiais-mílitares a ele inerente, será 
afastado do cargo. 

§ l? - São competentes para determinar o imediato afastamento do cargo ou o impedi-
mento do exercício da função: 

I - o Governador do Território Federal; 
II - o Secretário de Segurança Pública do Território Federal; 
III - o Comandante-Geral; 
IV - os Comandantes, os Chefes e os Diretores, na conformidade da legislação ou re

gulamentação específica sobre a matéria. 

§ 2~ - O Policial-Militar afastado do car_go, nas condições mencionadas neste artigo, fi
cará privado do exercício de qualquer função policial-militar até a solução do processo, ou 
das providências legais que couberem no caso. 

Art. 45 - São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tanto sobre atos de supe-
riores, quanto as de caráter reinvindicatório. · 

Seção I 

Dos Crimes Mílitares 

Art. 46 - Aplicam-se, no que couber, aos Policiais-Militares as disposições estabeleci
das no Código Penal Militar. 

Seção II 

Das Transgressões Disciplinares 

Art. 4'7 - O Regulamento Disciplinar da Polícía Militar especificará e classificará as 
transgressões, estabelecendo as normas relativas à amplitude e aplicação das penas disci
plinares, a classificação do comportamento policial-militar, e a interposição de recursos 
contra as penas disciplinares. 

§ 1? - A pena disciplínar de detenção, ou prisão, não poderá ultrapassar o período de 
trinta dias. 

§ 2? - Ao Ah.mo-Oficial PM apiicam-se, também, as disposições disciplinares previs
tas no regulamento do estabelecimento de ensino onde estiver matriculado. 
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Seção III 

Dos Conselhos de Justificação e de Di.;ciplína 

Art. 48 - O Oficiai, presumivelmente incapaz de permanecer como Policial-Militar da 
ativa, será, na forma da legislação específica, submetido a Conselho de Justificação. 

§ l? - O Oficial, ao ser submétido a Conselho de Justificação, poderá ser afastado do 
l.c. -dcio de suas funções automaticamente ou a critério do Comandante-Geral, conforme 
estabelecido em lei. 

§ 2? - Compete ao 'fribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios julgar os 
processos oriundos dos Conselhçs de Justificação. 

§ 3? - Ao Conselho de Justificação pode, t&mi:>ém, ser s11bmetido o Oficial da Reserva 
Remunerada ou Refol·mado presumivelmente incapaz de permanecer na situação de inati
vidade em que se encontra. 

Art. 49 - O Aspirante-a-Oficial PM, bem como as Praças com estabilidade asse
gurada, presumivelmente incapazes de permanecerem como Policiais-Militares da ativa, 
serão submetidos a Conselho de Disci.pUna. 

§ l? - O Aspirante-a-Oficiai PM e as Praças com estabilidade ass:igurada, ao serem 
submetidos a Conselho de Disciplina, serão afastados das atividades que estiverem exer· 
cendo. 

§ 2? - Compete ao Governador do Território Federal julgar, em última instância, os 
processos oriundos dos Conselhos de Disciplina, convocados no âmbito da Corporação. 

§ 3? - Ao Conselho de Disciplina poderão, também, ser submetidas as Praças Refor· 
madas e da Reserva Remunerada. 

TiTULOIII 

Dos Direitos e das Prerrogativas dos Polícíais-Militares 

CAPÍTULO I 
Dos Direitos 

Art. 50 - Sao direitoc dos Policiais-Miiitares: 

l - a garar,tia da patente, em toda sua plenitude, com as vantagens, prerrogativas e 
deveres a ela inerentes, quando Oficial PM; 

II - a percepção àe remuneração ao ser transferido para a inativiãade; 

Ill - nas condições e limitações impostas na legislação, ou regulamentação específica: 

al a estabilidade, guarido Praça com dez, ou mais anos, de tempo de serviço 
efetivo; 

b) o uso das designações hierárquicas; 

c) a ocupação de cargo correspondente ao posto ou à graduação; 
dl a percepção de remuneração; 

e) outros direitos previstos em lei específica de remuneração das Polícias Mi-
litares dos Territórios Federais; 

fl a constituição de: pensão de Policial-Militar; 
g) a promoção; 

h) a transfarência para a inatividacie; 

H as férias, os afastamentos temporários do serviço, e a.s licenças; 
j) a demissão e o licenciamento voluntário; 

l) o porte de arma, quando Oficiai em serviço ativo, "" ~Q inatividade, salvo 
aqueles em inatividade por alienação mental, condenação por crimes contra a Se· 
gurança do Estado, ou por atividades que o desaconselhem; 

m) o porte de arma, p9Ia Praça, com restrições reguladas pelo Comandante
Geral. 
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Parág?"afo úníco - A percepção de remuneração, ou melhoria da mesma, de que trata o 
inciso II, obedecerá às seguintes condições: 

I - o Oficial que contar mais de trinta e cinco anos de serviço, quando transferido pa
ra a inatividade, terá seus proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto 
imediato, slô na Polícia Militar existir posto superior ao seu. Se ocupante do último posto 
da Policia Mílitar, o Oficial terá os proventos calculados tomando-se por base o soldo de 
ssu próprio posto. acrescido de vinte por cento; 

II -· os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, terão os proventos calcu
lados sobre o soldo con·espondent-, ao posto de Segundo-Tenente PM, desde que contem 
mais de trinta anos de serviço; 

III - as demais Praças que contem mais de t:-inta anos de setviço, ao serem transferi
das para a inatividade, te,·ão os proventos calculados sobre o soldo correspondente à gra
duação imediatamente superior. 

Art- 51 - O Policial-Militar que se julgar prejudicado oa ofendido por quaiquer ato ad
ministrativo, ou disciplinar, de superior hierárquico, pode1·á recorn,r ou interpor p!:'dido de 
reconsideração, queixa, ou representação, segundo o regulamento da Policia Militar. 

§ 1 ~ - O direito de recorrer na esfera administrativa prescreverá: 
I - em quinze dias corriúos, a contar do n,cebimento da eomunicação oficial, quanto a 

ato que deccrra de composição do quadro de acesso; 

II - em c-,nto e vinte dias corridos, nos d1:0mais casos. 

§ 2? - O pedido.de reconsideração, a queir.:a, e a representação, nã<> podem ser feitos 
coletivamente. 

§ 3? - O Policial-Militar da ativa que, nos casos cabíveis, se dírigir ao Poder Judiciá· 
rio, deverá parti.::ipar, antec:ipadamente, esta iniciativa à autoridade a que estiver sub<>rdi
nado. 

Art. 52 - 0& Policiais-iVIíiitares são alistáveis .::omo eleitores. desde que Oficiais, 
Aspirante~-a-Oficial, Subtenentes e Sargentos ou alunos de Escola de Formação de Oficia! 
Policial-Milital'. 

Parágrafo único -· Os Polidais-Militares alistáveis são elegíveis, atendidas as seguin
tes condições: 

I - O Policial-Militar, que tiver menos de cinco anos de efetivo serviço, será, ao se 
candidatar a cargo eletivo, excluído do serviço ativo, mediante demissão ou licenciamento 
ex officio; 

II - o Polidal-Militar em atividarie, com cinco c,u mais anos de efetivo serviço, ao se 
candidatar a cargo eletivo, será afastado, temporariamente, do serviço ativo e agregado, 
considerado em licençR para tratar de interesse particular. Se eieitü, será, no ato ci a diplo
mação, transferido para a Reserva Remunerada, percebendo a remuneração a que fizer jus 
em função de seu tempo de s.,rviço. 

Seção I 

Da Rem uae1·ação 

Art. 53 - A remune1·ação dos PoUciais-Militares co;u;>reen,l~ vencimentos, ou proven
tos, indenizações e outros direitos, sendo devida nas bases estabelecidas em lei específica. 

§ P - A remuneração dos Polícias-Militares, na ativa, é constituída pelas seguintes 
parcelas: 

I - mensalmente: 
al vencimentos, compreendendo soldo e g~atificaçõe3; e 

b) indenizações. 
II - eventt1;;ilmente, outras indeni;rnções. 
§ 2? - Os Poiíciais-lViilitares na inaiivi<iade percebem remuneração constituída peias 

seguintes parcelas: 
I - mansalmente: 
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af proventos, co·mpreendendo soldo, ou quotas de soldo, gratificações e inde
nizações incorporáveis; e 

bj adicional de inatividade_ 

II - eventualmente, au:dlio-invalidez. 
§ 3? - Os Policiais-Militares receberão o salário-família de conformidade com a lei que 

o rege. 
Art. 54 - O auxílio-invalidez, atendidas as condições estipuladas na lei específica que 

trata da remuneração dos Policiais-Militares, será concedido ao Policial-Militar que, quan
do em serviço ativo, tenha sido ou venha a ser reformado por incapaciade definitiva, e consi
derado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para qualquer trabalho, 
não podendo prover os meios de subsistência. 

Art. 55 - O soldo i irredutível e não está sujeito a penhora, sequestro, ou auesto, ex
ceto nos casos previstos em lei. 

Art. 56 - O valor ào eoldo é igual para o Policial-Militar da ativa, da Reserva Remu
nerada, ou reformado, de um mesmo grau hierárquico, ressalvado o disposto no inciso II, do 
art. 50 deste Estatuto. 

Art. 57 - E proibido acumular remuneração de inatividade. 

Parágrafo único -- O disposto neste artigo não se aplica aos Policiais-Militares da Re
serva Remunerada, e aos reformados, quanto ao exercício de mandato eletivo, quanto ao 
de função de magistério, ou cargo em comissão, ou. ainda, quanto a contrato para presta-
ção de serviço técnico ou especializado. · 

Art. 58 - Os proventos da inatividade serão revistos sempre que, por motivo de alte
ração do poder aquisitivo da moeda, se modificarem os vencimentos dos Policiais
Militares em serviço ativo. 

Parágrafo único ~ Ressalvados os casos previstos em lei, os prnventos da inatividade 
não poderão exceder a remuneração percebida pelo Policial-Militar da ativa, no posto ou 
graduação correspondentes aos seus proventos. 

Seção II 

Da Promoção 

Art. 59 - O aces5o na hierarquia policial-militar é seletivo, gradual e sucessivo, sendo 
feito mediante promoções, de conformidade com o disposto na legislação e regulamentação 
de promoções de Oficias e de Praças, de modo a obter-se um fluxo regular e equilibrado de 
carreira para os Policiais-Militares. 

§ l? - O planejamento da carreíra dos Oficiais e das Praças, obedecidas as disposições 
da legislação e regulamentação a que se refere este artigo, é atribuição do Comando da 
Polícia Militar. 

§ 2? - A promoção é um ato administrativo e tem como finalidade básica a seleção dos 
Policiais-Militares para o exercício de funções pertinentes ao grau hierárquico superior. 

§ 3? - A promoção de Praças será disciplinada em regulamento a ser aprovado pelo 
Governador do Território Federal, ouvida a Inspetoria:Geral das Polícias Militares. 

Art. 60 - As promoções serão efetuadas pelos critérios de antiguidade e merecimento. 
ou ainda, por bravura e post mortem. 

§ l? Em casos extraordinários, poderá haver promoção em ressarciamento de prete-
rição. 

§ 2? - A promoção de Policial-Militar feita em ressarciamento de preterição será efe
tuada segundo os princípios de antiguidade ou merecimento, recebendo ele o número que 
lhe competir na escala hierárquica, como se houvesse sido promo"'--i~ na época devida, pe
lo princípio em que ora é feita sua promoção. 

Art. 61 - Não haverá prornoçào àe Policial-Militar por ocasião de sua transferência 
para a Reserva Remunerada. 

Art. 62 -Não haverá promoção de Policial-Militar por ocasião de sua reforma. 
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Seção III 

Das Férias e de outros Afastamentos Temporários do Serviço 

Art. 63 - As férias são afastamentos totais do serviço, anual e obrigatoriamente con
cedidas aos Policiais-Militares, para descanso, a partir do último mês do ano a que se refe
rem, e durante todo o ano seguinte. 

§ l? - Compete ao Comandante-Geral da Polícia Militar a regulamentação da conces
são das fêrias anuais. 

§ 2? - A concessão de férias não será prejudicada pelo gozo anterior de licença para 
tratamento de saúde, por punição anterior decorrente de transgressão disciplinar, pelo es
tado de guerra, ou para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o direito 
àquelas licenças. 

§ 3? - Somente em casos de interesses da Segurança Nacional, da manutenção da or
dem, de extrema necessidade de serviço, ou de transferência para a inatividade, os 
Policiais-Militares terão interrompido ou deixado de gozar, na época prevista, o período de 
férias a que tiverem direito, registrando-se então o fato em seus assentamentos. 

§ 4? - O período de férias, a que se refere o presente artigo, terá a duração de trinta 
dias, sendo proibido o seu parcelamento. 

Art. 64 - Os Policiais-Militares têm direito, ainda, aos seguintes períodos de afasta-
mento total do serviço, obedecidas as disposições legais e regulamentares, por motivo de: 

I - núpcias: oito dias; 

II - luto: até oito dias; 

III - instalação: até dez dias; 

IV - trânsito: até vinte dias. 

Parágrafo único - O afastamento do serviço por motivo de núpcias, ou luto, será con
cedido, no primeiro caso, quando solicitado por antecipação à data do evento e, no segun
do, tão logo a autoridade, à qual estiver subordinado o Policial-Militar, tenha conhecimen
to do óbito. 

Art. 65 - As férias e os outros afastamentos mencionados nesta Seção são concedidos 
com a remuneração prevista na legislação específica e computados com tempo de efetivo 
serviço para todos os efeitos legais. 

Seção IV 

Das Licenças 

Art. 66 - Licença é a autorização para afastamento total do serviço, em caráter tempo-
rário, concedida ao Policial-Militar, obedecidas as disposições legais e regulamentares. 

§ 1~ - A licença pode ser: 

I - especial; 

II - Para tratar de interesse particular; 

III - Para tratamento de saúde de pessoa da família; 

IV - Para tratamento de saúde própria. 
§ 2? - A remuneração do Policial-Militar, quando em qualquer das situações de licen

ça constantes do parágrafo anterior, será regulada em legislação específica. 

Art. 67 - A licença especial é a autorização para afastamento total do serviço, relativa 
a cada decênio de tempo de efetivo serviço prestado, concedida ao Policial-Militar que are
querer, sem que implique em qualquer restrição para sua carreira. 

§ l? - A licença especial tem a duração de seis meses, a ser gozada de uma só vez, po
dendo ser parcelada em dois, ou três meses, por ano civil, quando solicitada pelo interessa· 
do e julgado conveniente pela autoridade competente. 

§ 2? - O período de licença especial não interrompe a contagem do tempo de efetivo 
serviço. 
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§ 3? - Os períodos de licença especial não gozados pelo Folícial-Militar serão compu
tados em dobro para fins exclusivos de contagem de tempo para a passagem à inatividade 
e, nesta situação, para todos os efeitos legais. 

§ 4? - A licença especial não é prejudicada pelo gozo anterior de qualquer licença para 
tratamento de saúde e para que sejam cumpridos atos de serviço, bem como não anula o di
reito àquelas lícenças. 

§ 5? - Uma vez concedida a licença especial, o Policial-Militar será exonerado do car
go, ou dispensado do exercido das funções que exerce, e ficará à disposição do órgão res
ponsável pelo pessoal da Polícia Militar. -

§ 6? - A concessão de licença especial é regulada pelo Comandante-Geral, de acordo 
com o interesse do serviço. 

Art. 68 - A licença para tratar de interesse particular é a autorização para afastamen
to total do serviço, concedida ao Policial-Militar que contar mais de dez anos de efetivo 
serviço, e que a requerer com aquela finalidade. 

§ 1? - A licença será sempre concedida com prejuízo da remuneração e da contagem de 
tempo de efetivo serviço. 

§ 2? -_ A com:essão da licença para tratar de interesse particular é regulada pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar, de acordo com o interesse do serviço. 

Art. 69 - As licenças poderão ser interrompidas a pedido, ou nas condições estabeleci
das neste artigo. 

§ l? - A interrupção da licença especial e da licença para tratar de interesse particular 
poderá ocorrer: 

I - em caso de mobilização e estado de guerra; 

II - em caso de decretação de estado de sítio; 
III - para cumprimento de sentença que importe em restrição da liberdade individuai; 

IV para cumprimento de punição disciplinar, conforme o regulado -pelo 
Comandante-Geral da Polícia Militar; 

V - em caso de pronúncia em processo criminai, ou indiciação em inquérito policial• 
militar, a juízo da autoridade que efetivou a pronúncia ou a indicação. 

§ 2? - A interrupção de licença para tratamento de saúde de pessoa da família, para 
cumprimento de pena disciplinar que importe em restrição da liberdade individual, será re
guiada na legislação da Polícia Militar. 

Seção V 

Da Pensão Policíal-Militar 

Art. 70 - A pensão de Policial-Militar destina-se a amparar os beneficiários do 
Policial-Militar falecido, ou extraviado, e será paga conforme o disposto em le(específica. 

§ 1? - Para fins de aplicação da lei que dispuser sobre a pensão de Policial-MilitaY, se
rá considerado como posto ou graduação do Policial-Militar o correspondente ao soldo so
bre o qual forem calculadas as suas contribuições. 

§ 2~ - Todos os Policiais-Militares são contribuintes obrigatórios da pensão de 
Policial-Militar correspondente ao seu posto, ou graduação, com as exceções previstas na 
lei específica. 

§ 3? - Todo Policial-Militar é obrigado a fazer sua declaração de beneficiário que, sal
vo prova em contrário, prevalecerá para a habilitação à pensão do Policial-Militar. 

Art. 71 - A pensão de Policial-Militar defere-se nas prioridades e nas condições esta· 
belecidas em lei especifica. 

CAPITULO II 

Das Prerrogativas 

Art. 72 - As prerrogativas dos Policiais-Militares são constituídas pela honras, digni
dade e distinções devidas aos graus hierárquicos e cargos. 
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Parágrafo único - São prerrogativas dos Policiais-Militares: 
I - o uso àe títulos, uniforme, distintivos, insígnias e emblemas da Policia Militar do 

Território Federal, correspondentes ao posto ou graduação; 
II - honras, tratamento e sinais de respeito que lhes sejam asseguradas em leis e re

gulamentos ; 
III - cumprimento da pena de prisão ou detenção somente em Organização Polida! 

Militar de Corporação cujo Comandante, Chefe, ou Diretor, tenha precedência hierárquica 
sobre o preso; 

IV - julgamento nos crimes militares, em foro especial. 
Art. 73 - Somente em casos de flagrante delíto, o Policial-Militar poderá ser preso por 

autoridade policial, ficando esta obrigada a entregá-lo, imediatamente, à 'autoridade 
policial-militar mais próxima, só podendo retê-lo na delegacia ou posto policial durante o 
tempo necessário à lavratura do flagrante. 

§ l? - Cabe ao Comandante-Geral da Corporação a iniciativa de responsabilízar a au
toridade policial que não éuH'.prir o disposto neste artigo, ou que maltratar, ou consentir 
que seja maltratado, qualquer Policial-Militar preso, ou não lhe der o tratamento devido ao 
se!.! posto ou graduação. 

§ 2? - Quando, durante o processo e julgamento no foro civil, houver perigo de vida 
pera qualquer preso policial-militar, o Comandante-Geral da Corporação providenciará, 
junto ao Secretário de Segurança Pública do Território Federal, os entendimentos com a 
autoridade judicial visando à guarda dos pretórios ou tribunais por força policial-militar. 

Art. 74 - Os Policiais-Militares da ativa, no exercício de funções de políciais-militare~. 
são dispensados dÕ serviço de júri, na Justiça Civil, e do serviço na Justiça Eleitoral. 

Seção Única 

Do Uso dos Uniformes da Polícia Militar 

Art. 75 - Os uniformes da Polícia Militar, com seus distintivos, insígnias e emblemas, 
são privativos do Policial-Militar e representam o símbolo da autoridade policial-Militar, 
com as prerrogativas a ela inerentes. 

Parágrafo único - Constitui crime, previsto na legislação específica, o desrespeito aos 
uniformes, distintivos, insígnias e emblemas policiais-militares, bem como seu uso por 
parte de quem a eles não tiver direito. 

Art. 76 - O uso dos uniformes com seus distintivos insígnias e emblemas bem como os 
modelos, descrição, composição e peças acessórias, são ~stabelecidos em legislação específi
ca da Polícia Militar de cada Território Federal. 

§ l? - É proibido ao Policial-Militar o uso dos uniformes: 
I - em manifestação de caráter político-partidário; 
II - no estrangeiro, quando em atividade não relacionada com a missão do policial

militar, salvo quando expressi;;rnente determinado ou autori:l:ado; 

III - na inatividade, salvo para comparecer a solenidades policiais-militares, cerimô
nias cívicas comemorativas das grandes datas nacionais, ou a atos sociais solenes, quando 
devidamente autorizado. 

§ 2?- Os Policiais-Militares na -inatividade, cuja ccmq\ita possa ser considerada ofen
siva â dignidade da classe, poderão ser definitivamente pro,íbjdos de usar uniformes por 
decisão do Comandante Geral da Polícia Militar. 

Art. 77 - O Policial-Militar fardado tem as obrigações correspondentes ao uniforme 
que use, e aos distintivos, emblemas ou insígnias Que ostente. 

Art. 78- É vedado a qualquer elemento civil, ou organizações civis, o uso de uniforme ou 
distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confudidos com os adotados pela Polícia 
Militar. 
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Parágrafo único - São responsáveis pela infração às disposições deste artigo os dire
tores ou chefes de repartições, organizações de qualquer natureza, firma ou empregadores, 
empresas, institutos ou departamentos, que tenham adotado, ou consentido, o uso de uni
forme, distintivos, insígnias ou emblemas que possam ser confundidos com os adotados 
pela Policia Militar. 

TÍTULO IV 

Das Disposições Diversas 

CAPÍTULO 1 

Das Situações Especiais 

Seção I 
Da Agregação 

Art. 79 - A agregação é a situação na qual o Policial-Militar .da ativa deixa de ocupar 
a vaga na escala hierárquica do seu Quadro, nela permanecendo, sem número. 

§ 1~ - O Policial-Militar deve ser agregado quando: 

I - for nomeado para cargo polícial-militar, ou considerado de natureza policial• 
militar, estabelecido em lei, ou decreto, não previsto nos Quadros de Organização da 
Polícia Militar (QO); 

II - aguardar transferência ex-officio para a Reserva Remunerada, por ter sido en· 
quadrado em quaisquer dos requisítos que a motivam; 

III - for afastado, temporariamente, do serviço ativo por motivo de: 

a) ter sido julgado incapaz, temporariamente, após um ano contínuo de trata
mento; 

b) ter sido julgado incapaz, definitivamente, enquanto tramita o processo de 
reforma; 

c) haver ultrapassado um ano contínuo de licença para tratamento de saúde 
própria; 

d) haver ultrapassado seis meses contínuos em licença para tratamento de inte
resse particular; 

e) haver ultrapassado seis meses contínuos em licença para tratar de saúde 
de pessoa da família: 

fl haver sido esgotado o prazo que caracteriza o crime de deserção previsto no 
Código Penal Militar, se Oficial, ou Praça com estabilidade assegurada;· 

g) como desertor, ter-se apresentado voluntariamente, ou ter sido capturado e 
reincluído, a fim de se ver processar; 

h) ter sido considerado oficialmente extraviado; 
i) se ver processar, após ficar exclusivamente à disposição da Justiça Civil; 

j) haver ultrapassado seis meses contínuos, sujeito a processo no foro militar; 

1) ter sido condenado à pena restritiva da liberdade superior a seis. meses, em 
sentença passada em julgado, enquanto durar a execução, ou até ser declarado in
digno de pertencer à Polícia Militar, ou com ela incompatível; 

rn) ter passado à disposição de outro órgão do Distrito Federal, da União dos 
Estados ou Territórios, para exercer função de natureza civil; 

n) ter sido nomeado para qualquer cargo público civil temporário, não eleti
vo, inclusive da administração indireta; 

o) ter se candidatado a cargo eletivo, desde que conte cinco ou mais anos de 
efetivo serviço; 

p) ter sido condenado à pena de suspensão do exercício do posto, graduação, 
cargo ou função, prevista no Código Penal Militar. 
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§ 2? - O Policial-Militar agregado, de conformidade com os incisos I e II, do § 1?, con
tinua a ser considerado, para todos os efeitos, como em serviço ativo. 

§ 3? - A agregação do Polidal-Mílitar a que se refere o inciso I e as ietra:s me n do in
ciso III, do § 1?, é contada a partir da data de posse no novo cargo até o regresso à 
Corporação,- ou transferência ex-officio para a Reserva Remunerada. 

§ 4? - A agregação do Policial-Militar a que se referem as letras a, e, d, e e j do inciso 
III, do § 1? é contada a partir do primeiro dia, após os respectivos prazos, e enquanto du
rar o evento. 

§ 5? - A agregação do Policial-Militar a que se refere o inciso II e letras b, f, g, h, i, I e 
p do inciso III, do § 1?, é contada a partir da data indicada no ato que torna público o res
pectivo evento. 

§ 6? - A agregação do Policial-Militar a que se refere a letra o do inciso III, do§ 1?, é 
contada a partir da data do registro como candidato até sua diplomação, ou seu regresso à 
Corporação,: se não houver sido eleito. 

§ 7? - O Policial-Militar agregado ficará sujeito às obrigações disciplinares concer
nentes à suas relações com outros Policiais-Militares e autoridade civis e milítares, salvo 
quando ocupar cargo que lhe dê precedência funcional sobi-e os outros Policiais-Militares 
mais antigos .. 

Art. 80 - O Policial-Militar agregado ficará adido, para efeito de alterações e remune· 
ração, à Organização Policial-Mílitar que lhe for designada, continuando a figurar no lugar 
que então ocupava no Almanaque ou Escala Numérica, com a abreviatura ag·e anotações es
clarecedoras de sua situação. 

Art. 81 - A agregação se faz por ato do Governador do Território Federal, para Ofi
ciais, e pelo Comandante-Geral, para as Praças. 

Seção II 

Da reversão 

Art. 82 - A reversão é o ato pelo qual o Policial-Militar agregado retorna ao respectivo 
Quadro, tão logo cesse o motivo que determinou a sua agregação, voltando a-ocupar o lugar 
que lhe competir no respectivo Almanaque ou Escala Númérica, na primeira vaga que ocor
rer. 

Parágrafo único - Em qualquer tempo poderá ser determinada a reversão do Policial· 
Militar agregado, exceto nos casos previstos nas alíneas a, b, c, f, g, h, 1, o e p do inciso 
III, do § 1?, do art. 79. 

Art. 83 - A reversão será efetuada mediante ato do Governador do Território Federal, 
ou de autoridade à qual tenham sido delegados poderes para esse fim. 

Seção III 

Do excedente 

Art. 84 - Excedente é a situação transitória a que, automaticamente, passa o Policial
Militar que: 

I - tendo cessado o motivo que determinou sua agregação, reverte ao respectivo Qua-
dro, estando este com efetivo completo: 

II - é promovido por bravura; 
III - é promovido indevidamente; 
IV - . sendo o mais moderno da respectiva escala hierárquica, ultrapassa o efetivo de 

seu Quadro, em virtude de promoção de outro Policial-Militar em ressarcimento de preteri• 
ção; 

V - tendo cessado o motivo que determinou sua reforma por incapacidade definitiva, 
retorna ao respectivo Quadro, estando este com seu efetivo completo. 

§ 1? - O Policial-Militar cuja situação é a de excedente, salvo o indevidamente promo· 
vido, ocupa a mesma posição relativa, em antiguidade, que lhe cabe na escala hierárquica, 
com a abreviatura EXCD, e receberá o número que lhe competiu, em conseqüência da 
primeira vaga que se verificar. 
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§ 2~ - O Policial-Militar na situação de excedente é considerado como em efetivo ser
viço, para todos os efeitos, e concorre, respeitados os requisitos legais, em igualdade de 
condições, e sem nenhuma restrição, a qualquer cargo policial-militar e à promoção. 

§ 3? - O Policial-Militar promovido por bravura, sem que haja a respectiva vaga, ocu• 
pará a primeira vaga aberta, deslocando o princípio da promoção 8. ser seguido para a vaga 
seguinte. 

§ 4? - O Poiicial-Mílitar, promovido indevidamente, só contará antiguida<le e receberá 
o número que lhe competir, na escala hierárquica, quando a vaga que deverá preencher 
corresponder ao princípio pelo qual deveria ter sido promovido, desde que satisfaça os re• 
quisitos para a promoção. 

Seçs.o IV 

Do ausente e do desertor 

Art. 85 - É considerado ausente o Policial-Mílitar que, por mais de vinte e quatro ho
ras consecutivas: 

I - deixar de comparecer à sua Orgariização Policial-Militar, sem comunicar qualquer 
motivo de impedimento; . 

II - ausentar-se, sem licença, da Unidade onde serve, ou do local onde deve permane
cer. 

Parágrafo único - Decorrido o prazo mencionado neste artigo, serão observadas as 
formalidades previstas em legislação específica. 

Art. 86 - O Policial-Mil.itar é considerado desertor nos casos previstos na legislação 
penal-militar. 

Seção V 

Do desaparecimento e do extravio 

Art. 87 - É considerado desaparecido o Policial-Militar da ativa que, no desempenho 
de qualquer serviço, em viagem, em operações policiais-militares, ou em casos de calami
dade pública, tiver paradeiro ignorado por mais de oito dias. 

Parágrafo único - A situação de desaparecimento só será considerada quando não 
houver indício de deserção. 

Art. 88 - O Policial-Militar que, na forma do artigo anterior, permanecer desapareci~ 
do por mais de trinta dias, será oficialmente considerado extraviado. 

CAPÍTULO II 

Do desligamento ou exclusão do serviço ativo 

Art. 89 - O desligamento ou exclusão do serviço ativo da Polícia Militar é feito em 
conseqüência de: 

I - transferência para a Reserva Remunerada; 
n - reforma; 

III - demissão; 
IV - perda de posto e patente; 

V -'licenciamento; 
VI - exclusão a bem da disciplina; 

VII - deserção; 
VIII - falecimento; 

IX - extravio. 

Parágrafo único - O desligamento do serviço ativo será processado após a expedição 
do ato do Governador do Território Federal, ou da autoridade à qual tenham sido delega-
dos poderes para esse fim. · 

Art. 90 - A transferência para a Reserva Remunerada ou a reforma não isenta o 
Policial-Militar da indenização dos prejuízos causados à Fazenda Nacional, nem do paga
mento das pensões decorrentes de sentença judicial. 
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Art. 91 - O Policial-Militar·aa ativa, enquadrado em qualquer das situações previstas 
nos incisos I, II e V do art. 89, ou demissionário a pedido, continuará no exercício de suas 
funções até ser desligado da Organização Policial-Mílitar em que serve. 

Parágrafo único - O desligamento do Policial-Militar deverá ser feito após a publica
ção, em Boletim de sua Unidade, do ato oficial correspondente, e não poderá excedE>r de 
trinta dias da data dessa publicação, 

Seção I 

Da transferência para a reserva remunerada 

Art. 92 - A_ passagem do Policíal-Militar à situação de inatividade, mediante transfe
rência para a Reserva Remunerada, se efetua: 

I - a pedido: 

II - e:x-officio 
Art. 93 - A transferência para a- Reserva'· Remunerada, a pedido, será concedida 

ffiediante requerimento do Policial·Militar que contar, no mínimo, trinta anos de serviço. 
§ 1? - No caso de o Policial-Militar haver realizado qualquer curso, ou estágio. no es· 

trangeiro, de duração superior a seis m2ses, por conta do Território Federal, sem haver de
corrido três anos de seu término, a transferência para a Reserva Remunerada só será conce
dida mediante indenização de todas as despesas correspondentes à realização do referido 
curso, ou estágio, inclusive as diferenças de vencimentos. O cálculo da indenização será efe
tuado pelo órgão competente da Corporação. 

§ 2? - Não será concedida transferência para a Reserva Remunerada, a pedido, ao Po
licial. Militar que estiver: 

I - respondendo a inquérito ou processo em qualquer jurisdição; 

li - cumprindo pena de qualquer natureza. 

Art. 94 - A transferência para a Reserva Remunerada e:x•officio verificar-se-á sempre 
que o Policial-Militar: 

I - atingir as seguintes idades-limites: 
a) para os Oficiais PM: 

POSTOS IDADES 
Coronel PM ................................... . 
Tenente-Co:-onel PM ...................................................... . 
Major PM ................................................................ . 
Capitão PM e Oficiais Subalternos ........................................ . 

b) para as Praças: 

GRADUAÇÕES 
Subtenente PM 
Primeiro Sargento PM ..................................................... . 
Segundo Sargento P:M .................................................... . 
Terceiro Sargento PM .................................................... . 
Cabo PM ................................................................. . 
Soldado PM .............................................................. . 

59 anos 
56 anos 
52 anos 
48 anos 

IDADES 
56 anos 
54 anos 
52 anos 
51 anos 
50 anos 
50 anos 

II - completar o Oficial superior oito anos de permanência no último posto previsto 
na hierarquia do Quadro, desde que, também, conte trinta ou mais anos de serviço. 

III - for, quando Oficial, considerado não habilitado para o acesso, em caráter defini· 
tivo, no momento em que vier a ser objeto de apreciação para o ingresso em Quadro de 
Acesso; 

IV - ultrapassar dois anos contír.uos, ou não, em licença para tratar de interesse par
ticular; 

V - ultrapassar dois anos contínuos em licença para tratamento de saúde de pessoa 
da família; 

VI - for empossado em cargo público permanente, estranho à sua carreira, e cujas 
funções sejam de magistério; 
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VII- ultrapassar dois anos de afastamento, contínuos ou não, agregado em virtude de 
ter sido empossado em cargo público civil, temporário, não eletivo, inclusive de adminis• 
tração indireta; 

VIII - ser diplomado em cargo eletivo, na forma do inciso II, do parágrafo único, do 
art. 52. 

§ 1? - A transferência para a Reserva Remunerada processar-se·á à medida que o 
Policial-Militar for enquadrado em um dos incisos deste artigo. 

§ 2?[- A transferência do Policial-Militar para a Reserva Remunerada, nas condições 
estabelecidas no inciso VI, será efetivada no posto ou graduação que tinha na ativa, po· 
dendo acumular os proventos a que fizer juz na inatividade, com a remuneração do cargo 
para o qual foi nomeado. · 

§ 3? - A nomeação do Policial-Militar para os cargos públicos, de que tratam os inci· 
sos VI e VII, somente poderá ser feita: 

I - quando o cargo for de alçada federal, pela autoridade competente, mediante requi· 
sição ao Governador do Território Federal; 

II - pelo Governador, ou mediante sua autorização, nos demais casos. 

§ 4? - O Policial-Militar, enquanto permanecer no cargo de que trata o inciso VII des· 
te artigo: 

I - tem assegurada a opção entre a remuneração do cargo e a do posto, ou graduação; 

II - somente poderá ser promovido por antiguidade; 

III - terá o tempo de serviço contado apenas para a promoção de que trata o inciso 
anterior, e parà a transferência para a inatividade. 

Art. 95 - A transferência do Policial-Militar para a Reserva Remunerada poderá ser 
suspensa na vigência de estado de guerra, estado de sítio, ou em caso de mobilização. 

Seção II 

Da reforma 

Art. 96 - A passagem do Policial-Militar à situação de inatividade, mediante reforma, 
será sempre ex-officio e aplicada ao mesmo, desde que: 

I - atinja as seguintes idades-limites de permanência na Reserva Remunerada: 
a) para Oficiais superiores: 64 anos; 
b) para Capitães e Oficiais subalternos: 60 anos; 
e) para Praças: 56 anos; 

II - seja julgado incapaz, definitivamente, para o serviço da Polícia Militar; 

III - esteja agregado há mais de dois anos, por ter sido julgado incapaz, temporaria• 
mente, mediante homologação da Junta de Saúde, ainda mesmo que se trate de moléstia 
curável; 

IV - seja condenado à pena de reforma prevista no Código Penal Militar, pol'. senten
ça passada em julgado; 

V - sendo Oficial PM, a tiver determinada pelo Tribunal de Justiça do Distrito Fede
ral e Territórios, em julgamento por ele efetuado, em conseqüência de Conselho de Justifica
ção a que foi submetido; 

VI - sendo Aspirante-a-Oficial PM, ou Praça com estabilidade assegurada, for para 
tal indicado, ao Comandante-Geral da Polícia Militar, em julgamento do Conselho de Dis• 
ciplina. 

Parágrafo único - O Policial-Militar, reformado na forma dos incisos V ou VI, só po· 
<lerá readquirir a situação de Policial-Militar anterior, respectivamente, por outra sentença 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, e nas condições nela estabeleci
das, ou por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar. 

Art. 97 - Anualmente, no mês de fevereiro, o órgão de inativos da Polícia Militar or• 
ganizará a relação dos Policiais-Militares que houverem atingido a idade-limite de perma
nência na Reserva Remunerada, a fim de serem reformados. 
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Art. 98 - A situação de inatividade do Policial-Militar da Reserva Remunerada, quan
do reformado por limite de idade, não sofre solução de continuidade, exceto quanto às con
dições de mobilização. 

Art. 99 - A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de: 

I - ferimento recebido em operações policiais-militares, na manutenção da ordem pú
blica, ou enfermidade contraída nessa situação, ou que nela tenha sua causa eficiente; 

II - acidente em serviço; 

III ~ doença, moléstia ou enfermidade adquirida que tenha relação de causa e efeito 
com as condições inerentes ao serviço; 

IV - tuberculose ativa, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 
paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, mal de Parkinson, pênfigo, espon
diloartrose, nefropatia grave e outras moléstias que a lei indicar com base nas conclusões 
da medicina especializada; 

V - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o 
serviço. 

§ l? - Os casos de que tratam os incisos I, II e III, deste artigo, serão provados por 
atestado de origem, ou inquérito sanitário de origem, sendo os termos de acidente, baixa 
do hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias e hospitais, e os registros de baixa, 
meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2? - As Juntas de Saúde, nos casos de tuberculose, deverão basear seus julgamen
tos, obrigatoriamente, em observações clínicas acompanhadas de repetidos exames subsi
diários, de modo a comprovar, com segurança, a atividade da doença, após acompanhar 
sua evolução até três períodos de seis meses de tratamento clínico-cirúrgico metódico atua
lizado e, sempre que necessário, nosocomial, salvo quando se tratar de formas «grande
mente avançadas", no conceito clínico, sem qualquer possibilidade de regressão completa, 
as quais terão parecer imediato de incapacidade definitiva. 

§ 3? - u parecer definitivo a adotar nos casos de tuberculose, para os portadores dele
sões aparentemente inativas, ficará condicionado a um período de consolidação extranoso
comial, nunca inferior a seis meses, contados a partir da época da cura. 

§ 4? ~ Considera-se alienação mental todo caso de distúrbio mental, ou neuro-mental 
grave persistente, no qual, esgotados os meios habituais de tratamento, permaneça altera
ção completa, ou considerável, na personalidade, destruindo a autodeterminação do prag
matismo e tornando o indivíduo total e permanentemente impossibilitado para qualquer 
trabalho. Ficam excluídas do conceito de alienação mental as epilepsias psíquicas e neuro
lógicas, assim julgados pelas Juntas de Saúde. 

§ 5? - Considera-se paralisia todo o caso de neuropatia grave e definitiva que afeta a 
motilidade, sensibilidade, troficidade e mais funções nervosas, no qual, esgotados os 
meios habituais de tratamento, permaneçam distúrbios graves, extensos e definitivos que 
tornem o indivíduo total e permanentemente impossibilitado para qualquer trabalho. 

§ 6? - São também equiparados às paralisias os casos de afecção ósteo-músculo
articulares graves e crônicos (reumatismo grave e crônico ou progressivo e doenças simila
res), nos quais, esgotados os meios habituais de tratamento, permaneçam distúrbios exten• 
sos e definitivos, quer ósteo·músculo-articulares residuais, quer secundários das funções 
nervosas, motilidade, troficidade ou mais funções, que tornem o indivíduo total e perma
nentemente impossibilitado para o trabalho. 

§ 7? - São equiparados à cegueira não só os casos de afecções crônicas progressivas e 
incuráveis, que conduzirão à cegueira total, como também os de visão rudimentar que ape
nas permitam a percepção de vultos, não susceptíveis de correção por lente, nem removíveis 
por tratamento médico-cirúrgico. 

Art. 100 - O Policial-Militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos mo
tivos constantes dos incisos I, II, III e IV, do art. 99, será reformado com qualquer tempo 
de serviço. 

Art. 101 - O Policial-Militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos mo
tivos constantes do inciso I, do art. 99, será reformado com remuneração calculada com ba
se no soldo correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir na ativa. 
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§ 1? - Aplica-se o dísposto neste artigo aos casos previstos nos incisos II, IU e !V, do 
art. 99, quando, verificada a incapacidade definitiva, for o Polícial-Militar considerado in
válido, isto é, impossibilitado total e permaneP..temente para qualquer trabalho. 

§ 2? - Considera-se, para efeito deste artigo, gwu hierárquico imediato: 

I - o de Primeiro-Tenente PM, para As_pirante-a-Oficial PM; 

II - o de Segundo Tenente PM, para Subtenente PM, Primeiro-Sargento PM, 
Segundo-Sargento PM, e Terceiro-Sargento PM; 

III - O de Terceiro-Sargento PM, para Cabos e Soldados PM. 

§ 3? - Aos benefícios previstos neste artigo e seus parágrafos poderão ser acrescidos 
outros relativos à remuneraçãa, est.abelecidos em lei especifica, desde que o Policial
Militar, ao ser reformado, já satisfaça as condições por ela exigidas. 

Art. 102 - O Policial-Militar da ativa, julgado incapaz definitivamente por um dos 
motivos constantes elo item V, do a.rt. 99. será reformado: 

I - com a remuneração proporcional ao tempo de serviço, se Oficial ou Praça PM com 
estabfüdade assegurada; e 

II - com remuneração calculada com base no soldo integra! do posto ou graduação, 
desde que, com qualquer tempo de serviço, seja considerado inválido, isto é, impossibilita
do total e permanentemente para qualquer trabalho. 

Art. 103 - O Policial-Militar reformado por incapacidade definitiva que for julgado 
apto em inspeção de saúde por Junta Superior, em grau de recu.rso, ou revisão, poderá re
tornar ao serviço ativo, ou ser tnmsferido para a Reserva Remunerada, conforme o dispos
to neste Estatuto. 

§_1? -_O retorno ao serviço ativo ocorrerá se o tempo decorrido na situação de reforma
do não ultrapassar dois anos, observado o disposto no§ 1?, do art. 84. 

§ 2?--.A transferência para a Reserva Remunerada, observado o limi.te de idade para a 
permanência nessa reserva, ocorrerá se o tempo transconido na situação <le reformado ul
trapassar dois anos. 

Art. 104 - O Policial-Militar reformado por alienação mental, er.quanto não ocorrer a 
designação judicial de curador, terá sua remuneração paga aos beneficiários, desde que es
tes o tenham sob sua guarda e responsabilidade, e lhe disoensem tratamento humano e 
condigno. 

_ ~-1? -A _interdição judicial do Policial-Militar, reformado por alienação mental, deve
rá ser providenciada junto ao Ministério Público, por iniciativa de qualquer de seus bene
ficiários, parentes, ou responsáveis, até sessenta dias a contar da data do ato da reforma. 

§ 2? - A interdição judicial do Policial-Militar e seu internamento em instituiçao apro-
priada deverão ser providenciados pela Polícia Militar, quando: 

I - não houver beneficiários, parentes, ou responsáveis; 

II - não forem satisfeitas as condições de tratamento exigidas neste artigo. 

§ 3? Os processos e os atos de registro de interdição do Policial-Militar terão andamen
to sumário, sendo instruídos com laudo proferido por Junta de Saúde e isentos de custas. 

Art. 105 - Para fins do previsto na presente Secão, as Praças constantP~ rln Clu;,-'· 
que se refere o art. 15, são consideradas: 

I - Segundo-Tenente PM, os Aspirantes-a-Oficial PM; 

II - Aspirante-a-Oficial PM, os alunos da Escola de Formação de Oficial PM, qual
quer que seja o ano; 

III - Terceiro-Sargento PM, os alunos de Centro de Formação de Sargentos PM; 

IV - Cabo, os alunos de Centro de Formação de Soldados PM. 
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Seçã.o III 

Da Démissão, da Perda do Posto e da Patente, 
e da Declaração de Indignidade ou Incompatibilidade 
· com o Oficialato 

Art. 106 - A demissão da Polícia Militar, a!)licada exclusivamente aos Oficiais, se efe-

I - a pedido; 
II - ex-officio_ 

Art. 107 - A demissão a pedido será concedida mediante requerimento do interessado: 
I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar mais de cinco anos de oficiala

to na Policia-Militar; 

II - com indenização das despesas relativas à sua preparação, e formação, quando 
contar menos de cinco anos de oficialato na Polícia Militar. 

§.1? - No caso de o Oficial ter feito qualquer curso, ou estágio, de duração igual ou su
perior a seis, e inferior ou igual a dezoito meses, por conta do Território Federal, e, não 
tendo decorrido mais de três anos de seu término, a demissão só será concedida mediante 
indenização de todas as despesas correspondentes ao referido curso, ou estágio, acresci
das, se for o caso,. daquelas previstas no inciso II, deste artigo, e das diferenças de venci
mentos. 

§-2? - No caso de o Oficial ter feito qualquer curso, ou estágio, de duração superior a 
dezoito meses, :oor conta do Governo do Território Federal, aplicar-se-á o disposto no pará
grafo anterior., se ainda não houver decorrido mais de cinco anos de seu término. 

§-3? - O cálculo das indenizações, a que se referem o inciso II deste artigo e seus §§ 1? 
e 2?, será efetu:.ido pelo órgão competente da Corporação. 

§ 4?-.0 Oficial demissionário, a pedido, não terá direito a qualquer remuneração, sen
do a sua situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 5? - O direito à demissão, a pedido, pode ser suspenso na vigência do estado de guer
ra, calamidade pública, perturbaçào da ordem interna, estado de sítio, ou em caso de mobi
lizaçào. 

Art. 108 - O Oficial da ativa empossado em cargo público permanente, estranho à sua 
carreira, e cuja função nào seja de magistério, será, imediatamente, mediante demissão 
ex-officio, transferido para a Reserva, onde ingressará com o posto que possuía na ativa, 
não podendo acumular qualquer provento de· inatividade com a remunernção do cargo 
público permanente. 

Art. 109 - O Oficial, que houver perdido o posto e a patente, será demitido ex-officio, 
sem direito a qualquer remuneração, ou indenização, tendo a sua situação militar definida 
pela Lei do Serviço Militar. 

Art. 110 - O Oficial perderá o posto e a patente se for declarado indigno do oficialato, 
ou com ele incompatível, por decisão do Tribunal de Justiça do Distrito Fedem! e Territó
rios, ,em decorrência de julgll.mento a que for submetido. 

§ l? - O Oficial da Polícia Militar condenado por Tribunal, civil ou militar, à penares
tritiva da liberdade individual superior a dois anos, por sentença condenatória passada em 
julgado, será submetido ao Conselho de Justificação. 

§ 2? - O Oficial declarado indigno para o oficialato, ou com ele incompatível, condena
do à perda de posto e patente, só poderá readquirir a situação de Policial-Militar anterior, 
por outra sentença do Tribunal mencionado, e nas condições nela estabelecidas. 

Art. 111 - Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato, ou de incompati
bílidade com o mesmo, o Oficial que: 

I - for condenado por Tribunal, civil ou militar, à pena restritiva de liberdade indivi
dual superior a dois anos, em decorrêncía de sentença condenatória passada em julgado; 

II - for condenado, por sentença passado em julgado, por crimés para os quais o Có
digo Penal Militar comina essas penas acessórias,. ou por crime previsto na legislação con
cernente à segurança do Estado; 
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III - incidir nos casos previstos em lei específica que motivem o julgamento por Con
selho de Justificação, e neste for considerado culpado; 

IV - houver perdido a nacionalidade brasileira. 

Seção IV 

Do Licenciamento 

Art. 112 - O licenciamento do serviço ativo, aplicado somente às Praças, se efetua: 
I - a pedido; 

II - ex-officio. 
§ l? - O licenciamento a pedido será concedido, desde que não haja prejuízo para o 

serviço, à Praça engajada, ou reengajada, desde que conte, no mínimo, a metade do tempo 
de serviço a que se obrigou. 

§ 2? - O licenciamento ex-officio será aplicado às Praç8s: 
I - por conveniência do serviço; 

II - a bem da disciplina; 
III - por conclusão de tempo de serviço. 

§ ·3? ~ O Policial Militar licenciado não tem direito a qualquer remuneração, e terá a sua 
situação militar definida pela Lei do Serviço Militar. 

§ 4? - O licenciado ex-officio, a bem da disciplina, receberá o certificado de isenção do 
serviço militar previsto na Lei do Serviço Militar. 

Art. 113 - O Aspirante-a-Oficial PM, e as demais Praças empossadas em cargo públi
co permanente, estranho à carreira, e cuja função não seja de magistério, serão imediata
mente licenciados ex-officio, sem remuneração, e terão a sua situação definida pela Lei do 
Serviço Militar. 

Art. 114 - O direito a licenciamento a pedido, poderá ser suspenso na vigência do es
tado de guerra, calamidade pública, perturbação de ordem interna, estado de sitio, ou em 
caso de mobilização. 

Seçáo V 

Da Exclusão das Praças a bem da Disciplina 

Art. 115 - A exclusão a bem da disciplina será aplicada ex-officio ao Aspírante-a-Oficial 
PM, ou às Praças com estabilidade assegurada: 

I - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho Permanente de Justi
ça, por haverem sido condenados, em sentença passada em julgado por aquele Conselho 
ou Tribunal Civil, à pena restritiva da liberdade individual superior a dois anos, ou nos 
crimes contra a segurança do Estado, a pena de qualquer duração; 

II - sobre os quais houver pronunciado tal sentença o Conselho Permanente de Justi
ça, por haverem perdido a nacionalidade brasileira; 

III - que incidirem nos casos que motivarem o julgamento pelo Conselho de Discipli
na, previsto no art. 49, e forem considerados culpados. 

Parágrafo único - O Aspirante-a-Oficial PM, ou a Praça com estabilidade assegurada, 
que houver sido exclu{do a bem da disciplina, só poderá readquirir a situação policial
militar anterior: 

I - por outra sentença do Conselho Permanente de Justiça, e nas condições nela esta
belecidas, se a exclusão for conseqüência de sentença daquele Conselho; 

II - por decisão do Comandante-Geral da Polícia Militar, se a exclusão for em conse
qüência de ter sido julgado culpado em Conselho de Disciplina. 

Art. 116 - É da competência do Comandante-Geral o ato de exclusão, a bem da disci
plina, do Aspirante-a-Oficial PM, bem como das Praças com estabilidade assegurada. 

Art. 117 - A exclusão da Praça, a bem da disciplina, acarreta a perda do seu grau hie
rárquico e não a isenta da indenização dos prejuízos causados à Fazenda do Território Fe
deral, ou a terceiros, nem das pensões decorrentes de sentença judicial. 
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Parágrafo único - A Praça excluída a bem da disciplina não terá direito a qualquer 
indenização, ou remuneração, e a sua situacão militar será definidada pela Lei do Serviço 
Militar. 

Seção VI 

Da deserção 

Art. 118 - A deserção do Policial-Militar acarreta'uma interrupção do serviço policial
mílitar com a conseqüente demissão ex-officio, para o Oficial, ou exclusão do serviço ati
vo, para a Praça. 

§ l? - A demissão do Oficial, ou exclusão da Praça com estabilidade assegurada, 
processar-se-á após um ano de agregação, se não houver captura ou apresentação voluntá
ria antes desse prazo. 

§ 2? - A Praça sem estabilidade assegurada será automaticamente excluída após ofi
cialmente declarada desertora. 

§. 3? - O Policial-Militar desertor que for capturado ou que se apresente voluntaria
mente depois de ter sido demitido, ou excluído, será reincluído no serviço ativo e a seguir 
agregado para se ver processar. 

§ 4? A reinclusão em definitivo do Policial-Militar de que trata o parágrafo anterior de
penderá de sentença do Conselho de Justiça. 

Seção VII 

Do Falecimento e do Extravio 

Art. 119 - O falecimento do Policial-Militar da ativa acarreta interrupção do serviço 
policial-militar, a partir da data da ocorrência do óbito. 

Art. 120 - O extravio do Policial Militar da ativa acarreta interrupção do serviço 
policial-militar, com o conseqüente afastamento temporário do serviço ativo, a partir da 
data em que o mesmo for oficialmente considerado extraviado. 

§ 1~ O desligamento do serviço ativo será feito seis meses apôs a agregação por motivo 
de extravio. 

§ 2? - Em caso de naufrágio, sinistro aéreo, catástrofe, calamidaae pública ou outros 
acidentes oficialmente reconhecidos, o extravio ou desaparecimento de Policial-Militar da 
ativa ~erá considerado corno falecimento, para os fins previstos neste Estatuto, tão logo 
sejam esgotados os prazos máximos de possível sobrevivência, ou quando se dêem por en
cerradas as providências de salvamento. 

Art. 121 - O reaparecimento de Policial-Mílitar extraviado ou desaparecido, já desli
gado do serviço ativo, resulta em sua reinclusão e nova agregação, enquanto se apuram as 
causas que deram origem ao seu afastamento. 

Parágrafo único - O Policial-Militar reaparecido será submetido a Conselho de Justi
ficação, ou a Conselho de Disciplina, por decisão do Governador do Território Federal, ou 
do Comandante-Geral, respectivamente, se assim for julgado necessário. 

CAPÍTULO III 

Do Tempo de Serviço 

Art. 122 - Os Policiais-Militares começam a contar tempo de serviço na Polícia Mili
tar a partir da data de sua inclusão, matrícula em órgão de formação de P"oliciais
Militares, ou nomeação para posto ou graduação da Polícia Militar. 

§ 1? - Considera-se como data de inclusão, para os fins deste artigo, a do ato de inclu
são em uma Organização Policial-Militar, a de matrícula em qualquer órgão de formação 
de Oficiais, ou de Praças, ou a ·de apresentação para o serviço em caso de nomeação. 

§ 2? - O Policial-Militar reincluído recomeça a contar tempo de serviço na data de sua 
reinclusão. 
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§ 3? - Quando por motivo de força maior, oficialmente reconhecido {incêndio, inunda
ção, sinistro aêreo e outras calamidades), faltarem dados para a contagem de tempo de ser
viço, caberá ao Comandante-Geral arbitrar o tempo a ser computado, para cada caso parti
cular, de acordo com os elementos disponíveis. 

Art. 123 - Na apuração de tempo de serviço do Policial-Militar, será feita a distinção 
entre: 

I - tempo de efetivo serviço; 
II - anos de serviço. 
Art. 124 - Tempo de efetivo serviço é o espaço de tempo computado, dia a dia, entre a 

data de inclusão e a data-limite para a contagem, ou a data do desligamento do serviço ati
vo, mesmo que tal espaço de tempo seja parcelado. 

§ l? -- Será também computado como tempo de efetivo serviço: 
I - o tempo de serviço prestado às Forças Armadas ou em outras Polícias Mílitares; 

II - o tempo de serviço prestado nas Guardas Territoriais em atividades políciais-
militares, peio pessoal selecionado para o ingresso na Policia Militar; 

III - o tempo passado, dia a dia, nas Organizações Policiais-Militares, pelo Policial
Militar da Reserva da Corporação convocado pm:a o exercício de funções policiais
militares. 

§ 2? - Não serão deduzidos do tempo de efetivo serviço, alérn dos afastamentos pre
vistos no art. 64, os períodos em que o Policial-Militar estiver afastado do exercício de 
suas funções em gozo de licença especial. 

§··3? - Ao tempo de efetivo serviço, de que trata este artigo e seus parágrafos, apurado 
e totaliiacio em dias, será aplicado o divisor trezentc;s e sessenta e cinco para a correspon· 
dente ·obtenção dos anos de efetivo serviço. 

Art. 125 - Ano de Serviço é a expressão que designa o tempo de efetivo serviço a que 
se refere o art. 127 e seus parágrafos, com os seguintes acréscimos: 

I - tempo de serviço público federal, estadual, ou municipal, prest&do pelo Policial• 
Militar, anteriormente à sua inclusão, matrícula, nomeação ou reinclusão na Polícia Mili
tar; 

Ü - tempo relativo a cada licença especial não gozada, contado em dobro. 

§1? - Os acréscimos a que se referem os incisos I e II, deste artigo, só serão computa
dos no momento da passagem do Policial-Militar à situação de inatividade, e para esse 
fim. 

§ 2? - O acréscimo a que se refere o inciso II, deste artigo, será computado somente no 
momento da passagem do Policial-Militar à situação de inatitividade e, nessa situação, pa
ra todos os efeitos legais, inclusive quanto à percepção definitiva da gratificação de tempo 
de serviço, e de adicional de inatividade. · 

§-3? - Não é computável, para efeito algum, o tempo. 
I - que ultrapassar o período de um ano, contínuo ou não, em licença para tratamento 

de saúde de pessoa da familia; 
II - passado em licença para tratar de interesse particular; 

III - passado como desertor; 

IV - decorrido em cumprimento de pena de suspensão do exe,cício do posto, gradua
ção, cargo ou função, por sentença passada em julgado; 

V - decorrido em cumprimento de pena restritiva da liberdade inàividual, por senten
ça passada em julgado, desde que não tenha sido concedida suspensão condicional da pe
na, quando, então, o tempo que exceder ao período da pena será computado para todos os 
efeitos, caso as condições estipuladas na sentença não o impeçam. 

Art. 12ô - O tempo que o Policial-Militar passou, ou vier a passar, afastado do exercício 
de suas funções, em conseqüência de'ferhnentos recebidos em acidente quando em serviço, 
na manutenção da o_rdem pública, em operações políciais-militares, ou de moléstia adqcírida 
no exercício de qualquer função policial-militar, será computado como se ele o tivesse passa
do no exercício efetivo daquelas funçÕes. 
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Art. 127 - O tempo de serviço em campanha para o policial miiitar é o período em que o 
mesmo estiver em operações de guerra. 

Parágrafo único - A participação do policial militar em atividades dependentes ou de
correntes das operações de guerra será regulada em iegisiação específica. 

A:rt. 128 - A data limite estabelecida para final de contagem dos anos de serviços, para 
inatividade, será a do deflligarnento do serviço ativo. 

Parágrafo único - A data limite não poderá exceder de trintEJ. dias, dos quais o máximo 
de quínze no órgão encarregado ãe efetivar a transferência, da data da publicação do ato de 
transferência para a Reserva Remunerada da Policia Militar ou reforma, no órgão oficial do 
Governo do Território Federal ou em Boletim da Organização Policial Militar, considerada 
sempre a primeira puolicação oficial. 

Art. 129 - Na contagem dos anos de serviço não poàerá ser computada qualquer su
perposição do tempo de serviço público (federal, estadual, ou municipal, e da administra
ção indireta) e:Q.tre si, nem com o tempo de seTviço computável após a inclusão em Organi
zação Policial-Militar, matrícula em órgão de formação policial-militar, ou ncmeação para 
posto QU gradu~cão na Polícia Militar. 

CAPÍTULO IV 

Do Casamento 

Art. 130 - O policial miiitar da ativa pode contrair matrimônio, desde que ooservada a 
legislação civil específica. 

§ l? - É vedado o casameiito ao Aluno Oficial PM e demais Praças, enquanto estiverem 
sujeitos aos regulamentos dos órgãos de formação de Oficiais, de Graduados, ou de solda
dos, cujos requisitos exijam a co,1dição de solteiro. 

§ 2? - O casamento com mulher estrangeira somente poderá ser reaíizado após a auto· 
rizaçii.o do Comandante-Geral. 

§ 3? - Excetuada a situação prebista no § 2~ deste artigo, todo policial militar deve par
ticipar, com antecipação, ao Comandante de si.;.a Organização Policial Militar, o evento a ser 
realizado. 

Art. 131 - As Praças especiais que contraírem matrimônio em desacordo com o§ 1?, 
do artigo anteríor, serão excluídas sem direito a qualquer remuneração ou indenizacão. 

CAPITULO V 

Das Recompensas e das Dispensas do Serviço 

Art. 132 - J}S recompensas constituem reconhecimento dos bons serviçcs prestados 
pelos policiais militares. 

§ 1? - São recompensas policiais mflitares. 
I - p;:êmio de honra ao mérito; 

II - condecorações por serviços prestados; 
III - elogio·s, louvores e refe:rência elogiosas; 
IV - dispensa do serviço. 

§ 2? - As recompensas serão concedidas de acordo com a forma estabelecida nas leis e 
regulamentos em· vigor. 

Art. 133 - As dispensas de serviço são autorizações concedidas aos policias I!lilitares 
para afastamento total do serviço, em caráter temporário. 

Art. 134 - As dispensas de serviço podem ser concedidas aos policiais militares: 
I - como recompensa; 

II - para desconto de férias; 

III - em decorrência de prescrição médica. 

parágrafo único - as dispensas de serviço serão concedidas com a remuneração inte
gral, e computadas como tempo de efetivo serviço. 
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TÍTULO V 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 135 - A assistência religiosa aos Policiais Militares é regulada em legislação es
pecífica. 

Art. 136 - E vedado o uso, por parte de organização civil, de designações que possam 
sugerir sua vinculação à Polícia Militar. 

Parágrafo único - Excetuam-se das prescrições deste :irtigo _a_s associações, cl:ubes, 
círculos e outras entidades que congreguem membros da Pohcía M1btar e que se destmem, 
esclusivamente, a promover intercâmbio social e assistencial entre ós Policiais Militares e 
seus familiares e entre esses e a sociedade civil local. 

Art. 137 - Após a vigência do presente Estatuto serão ajustados todos os dispositivos 
legais e regulamentares que com ele tenham pertinência. 

Art. 138 - A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 139 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasílía, em 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrõnio Portella 

Mário David A.odreazza 

LEI N? 6.653, DE 30 DE MAIO DE 1979 

Cria a Auditoria da 12~ Circunscrição Judiciária Militar e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - Fica criada a Auditoria da 12a. Circunscrição judiciária militar {Estados do 
Amazonas e Acre e Territórios de Rondônia e Roraima), com jurisdição cumulativa sobre a 
Marinha, Exército e Aeronáutica e sede na cidade de Manaus, Capital do Estado do Amazo
nas. 

Art. 2? - para a composição do quadro funcional da Auditoria de que trata o artigo l? 
desta lei são criados os seguintes cargos: 

a) na justiça mílitar da União: 
1 {uml de Auditor; 
1 {um) de Auditor Substituto; 
1 (um) de Advogado-de-Ofício; 

bl no Ministério Público da União junto à Justiça Militar: 
1 (um) de Procurador de 3a. Categoria. 

parágrafo único - Haverá na Auditoria, para cada um dos cargos de procurador e de 
Advogado-de-Oficio, 2 (dois) substitutos, que funcionarão nas faltas, férias ou impedimen
tos do titular, percebendo, nestes casos, vencimentos equivalentes ao do substituído. 

Art. 3? - Ficam criados, no quadro permanente das auditorias da justiça militar da 
União, destinados à Auditoria da 12~ Circunscrição judiciária militar, 1 (um) cargo em co
missão de diretor de secretaria, código STM - DAS - 101. 1, e 17 (dezessete) cargos de Ca
tegorias Funcionais compreendidas nos Grupos - Atividades de Apoio Judiciário, serviços 
Auxíliares, outras atividades de nível médio e serviços de transporte oficial e portaria, de 
conformidade com os anexos a esta lei. · 

Art. 4~ - O prenchimento dos cargos especificados nos artigos 2~ e 3? será feito na for
ma <l.a legislação em vigor. 

ParágraJo ~nico - !'-- f~xação do i!Úmero de cargos_ef,:iti",'.os por classe, com as correspon
dentes referencias, sera feita por meio de ato da pres1dencm do Superior Tribunal Militar. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 83 

observada a lotação aprovada e percentuais aplicáveis, de acordo com as normas legais e re
gulamentares pertinentes ao sistema de classificação de cargos, vigente na área do poder 
Executivo. 

Art. 5? - Instalada a Auditoria de que trata esta lei, para ela serão remetidos os proces
sos oriundos do território abrangido pela jurisdição respectiva e que ainda não tenham dia 
designado para julgamento. 

Art. 6? - As despesas com a execução da presente lei correrão à conta das dotações or
çamentárias próprias da justiça militar ou para esse fim destinadas. 

Art. 7? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de maio de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrõnio Portella 

LEI N? 6.654, DE 30 DE MAIO DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 4f da Lei n? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, que estabelece nor· 
mas para a concessão de assist@ncia judiciária aos necessitados. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. l? - O art. 4? da lei n? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar acrescido do 
seguinte parágrafo: 

«Art. 4? - ............................................................. . 
§ 3? - A ap.rnsentação da carteira de trabalho e previdência social, devida

mente legalizada, onde o juiz verificará a necessidade da parte, substituirá os ates
tados exigidos nos§§ l? e 2? deste artigo." 

Art. 2? - Esta lei entrará em vigor na data de su_a publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 30 de maio de 1979; 158? da Indepedência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 

Muríllo Macêdo 

LEI N? 6.655, DE 05 DE JUNHO DE 1979 

Transforma a Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado do Rio de Janeiro - FE
FIERJ em Universidade do Rio de Janeiro - UNIRIO. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - Fica transformada a Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado do 
Rio de Janeiro - FEFIERJ, instituída por determinação do Decreto-lei n? 773, de 20 de 
agosto de 1969, modificado pelo Decreto-lei n? 841, d~ 9 de setembro de 1969, em Universida
de do Rio de Janeiro - UNIRIO. com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Parágrafo único - A UNIRIO, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, manterá 
a forma jurídica de fundação de direito público, estabelecida para a FEFIERJ pelo Decreto· 
lei n? 773, de 20 de agosto de 1969. 
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Art. 2? - A UNIRIO tem como objetivo ministrar o ensino superior de graduação, pós
graduação e extensão, e executar atividades de pesquisa, de divulgação científica, 
tecnológica, cuitural e artística, podendo , também, prestar serviçcs técnicos e hospitalares 
à comunidade e a instituições públicas e particulares. 

Art. 3? - A UNIRIO gozará de autonomia didático-científica, disciplinar, administrati· 
va, financeira e patrimonial, e organizará sua estrutura e métodos de funcionamento nos ter
mos desta Lei, de seu Estatuto, de seu Regimento e das normas legais pertinentes. 

Art. 4? - O patrimônio da UNI RIO será constii.uido: 
I - pelos bens e direitos que atualmente integram o património da FEFIERJ, os quais 

ficam automaticamente transferidos, sem reservas ou condições, à UNIRIO; 
II - pelos bens e direitos que lhes forem incorporados em virtude de ato dos poderes pú· 

blicos ou que a UNIRIO aceitar, oriundos de doações ou legados; 
III - pelc;s bens e direitos que l:l UNIRIO vier a l:ldquirir; 
IV - pelos saldos de exercícios anteriores. 
Parágrafo único - Os bens e direitos da UNIRIO serão utilizados ou aplicados exclusi

vamente para a consecução de seus objetivos, não podendo ser alíenados a não ser nos casos 
e condições permitidas em lei. 

Art. 5? - Os n,cursos financeiros da UNfRIO serão provenientes de: 
I - dotação que lhe for anualmente consignada no Orçamento da União; 
II - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela 

União, Estados e Municípios ou por quaisquer entidades públicas ou privadas; 
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas on particuiares, median

te convênios ou contratos específicos; 

IV - taxas e emoiumentos que forem fixados pelo Conselho Universitário, com obser· 
vãncia da legislação pertinente; 

V - resultado de operações de crédito e juros bancários, nos termos da lei; 
VI - receitas diversas. 
Parágrafo único - A expansão e a manutenção da UNIRIO serão asseguradas basica· 

mente com recursos consignados anualmente no Orçamen'i;o da União, à conta do Ministério 
da Educação e Cultura. 

Art. 6~ - A UNIRIO será dirigida por um Reitor, nomeado pelo Presidente da Repúbli
ca, na forma da legislação vigente, com o mandato nela previsto. 

Parágrafo único - Ao Reitor incumbe dirigir todas as atividades da UNIRIO, executan
do a política geral da Instituição, em cumprimento às deliberações dos Conselhos; e repre
sentar a UNIRIO em Juízo ou fora dele, pessoalmente ou por seu representante. 

Art. 7? - São órgãos da Administração Superior da UNIRIO: 
I - Conselho Universitário; 
II - Conselho de Ensino e Pesquisa; 

III - Conselho de Curadores; 
IV - Reitoria. 

Art. 8? - O pessoal docente, técnico e administrativo da UNIRIO será regido pela Con· 
solidação das Leis do Trabalho, devendo a fixação dos respectivos salários obedecer ao dis· 
posto no art. 19 da Lei n? 6.182, de 11 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único - Os corp0s docente, técnico e administrativo da FEl<'IERJ passam a 
integrar o quadro de pessoal da UNIRIO, com todos os dkeitos e vantagens adquiridos. 

Art. 9? - As atribuições especificas da UNIRIO, sua estrutura administrativa e compe• 
tência de seus órgãos serão estabelecidas no Estatuto e no Regimento, aprovados, respecti· 
vamente, pelo Presidente da República e pelo Ministro da Educação e Cultura. 

Parágrafo único - Dentro âe cento e vinte dias, a contar da vigência desta Lei, o Reitor 
da UNIRIO encaminhará ao Ministro da Educação e Cultura os anteprojetos de Estatuto e 
de Regimento Geral, após ouvidos os Conselhos Federativos e de Ensino, Pesquisa e Exten· 
são da FEFIERJ, nos termos do art. 12 desta Lei, reunidos em sessão conjunta. 
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Art. 10 - Ficam transformados os cargos de Presidente e Vice-Presidente de Ensino da 
FEFIERJ em cargos de Reitor e de Vice-Reitor da UNIRIO, respeitado, na nova condição, o 
mandáto do Presidente da FEFIERJ, passando o Vice-Presidente de Ensino, na qualídade 
de Vice-Reitor, a exercer o cargo com mandato que terminará quatro meses após o do Reitor. 

Art. 11 - Os recursos financeiros destinados, no corrente exercício, à FEFIERJ serão 
transferidos à UNIRIO. 

Art. 12 - Enquanto não forem aprovados os Estatutos e o Regimento da UNIRIO, esta-
rão em vigor, no que couber, os Estatutos e o Regimento da FEFIERJ. 

Art. 13 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 14 - Revogam-i.e as disposições em cont,rário. 

Brasília, em 05 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

E. Portella 

LEI N? 6.656, DE 05 DE JUNHO DE 1979 

Dispõe sobre a cr.iação de cargos na Secretaria do Tribunal Regíonal Eleitoral do Rio 
GraJ:lde do Svl, e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tribum,l Regional 
Eleitoral do Rio Grande do Sul os cargos constantes do Anexo a esta Lei. 

§ l? - O ingresso nos cargos de que trata este artigo far-se-á mediante concurso públi· 
co, para a primeira Referência da classe inicial da correspondente Categoria Funcional. 

§ 2? - O regime jurídico dos servidores nomeados para os cargos referidos no parágra
fo anterior é o do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União. 

Art .. 2? - Aos cargos referidos no artigo anterior' são aplicados os mesmos valores de 
retribuição, referências de vencimento ou salário por classe, critérios de gratificação e con
dições de trabalho fixados para idênticos cargos do Poder Executivo, incluídos na sistemá
tica de classificação de cargos a que alude a Lei n? 5.€45, de 10 de dezembro de 1970. 

Art. 3? - As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Sui ou outras pa
ra esse fim destinadas. 

Art. 4? - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Petrõnio Po.rtella 

Cargo 

ANEXO 

(LEI Nº. 6.656, DE 05 DE JULHO DE 1979) 

Cargos Criados (Art. 1 • .) 

GRUPO:ARTESANATO 

Categoria Funcional e Classe 

Auxiliar de Artífice 

Código 

TRE-ART-709 
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Cargos 

3 
5 
6 

14 

Cargos 

1 
1 
1 

3 

Cargos 

3 
4 
5 

12 
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GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES 

Categoria Funcional em Classe 

Agente Administrativo, C 
Agente Administrativo, B 
Agente Administrativo, A 

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR 

Categoria Funcional e Classe 

Médico, A 
Contador, A 
Bibliotecário, A 

Código 

TRE-SA-801 
TRE-SA-801 
TRE-SA-801 

Código 

TRE-NS-901 
TRE-NS-924 
TRE-NS-932 

GRUPO: SERVIÇOS DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA 

Categoria Funcional e Classe 

Agente de Portaria, C 
Agente de Portaria, B 
Agente de Portaria, A 

LEI N? 6.657, DE 05 DE JUNHO DE 1979 

Código 

TRE-TP-1202 
TRE-TP-1202 
TRE-TP1202 

Acresce a alínea j ao Art. 3? da Lei n? 4.898, de 9 de dezembro de 1965, que «regula o direito 
de representação e o processo de responsabilidade administrativa civil e penal, nos ca
sos de abuso de autoridade»_ 

O Presidente da República· faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
se~inte Lei: 

Art. 1? - O Art. 3? da Lei n? 4.898, de 9 de dezembro de 1965, fica acrescido da alínea j 
com a seguinte redação: 

«Art. 3? - ................................ _ ............................ . 
j) aos direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional.» 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p1lblicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

Petrônio Portella. 
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LEI N? 6.658,. DE 07 DE JUNHO DE 1979 

Modifica disposições da Lei n~ 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos), alterada pela Lei n~ 6.217, de 30 de junho de 1975. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l? - Os prazos a que se refere o art. 28 da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971, com 
as modificações constantes do art. 1? da Lei n? 6.217, de 30 de junho de ,1975, ficam prorro
gados pelo período de seis meses, dentro do qual os partidos políticos poderão •realizar 
suas Convenções Municipais, Estaduais e Nacionais. 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na dat;a de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 07 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

Petrônio Portella . 

. LEI N? 6.659, DE 18 DE JUNHO DE 1979 

Autoriza a reversão ao Município de Garanhuns, Estado de Pernambuco, do terreno que 
menciona . 

. O. Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l? - Fica o Poder Executivo autorizado a promover a reversão ao Município de 
Garànhuns, Estado de Pernambuco, do terreno, com a área de quarenta hectares, denomi
nado «Sítio Engenho São Paulo», situado na localidade de Várzea, naquele Município, doa· 
do à União Federal, por Escritura de 26 de julho de 1972, transcrita no Cartório do Registro 
de Imóveis da Comarca de Garanhuns,_sob o n? 24.359, no livro 3-BD, a fls. 19. 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

Mareio João de Andrade Fortes. 

LEI N? 6.660, DE 21 DE JUNHO DE 1979 

Dá nova redação à alínea e, do art. 2?, do Decreto-Lei n? 869, de 12 de setembro de 1969, que 
«dispõe sobre a inclusão da Educação Moral e Cívica, como disciplina obrigatória, nos 
sistemas de ensino do País, e dá outras providéncías». 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - A alínea e, do art. 2? do Decreto-lei n? 869, de 12 de setembro de 1969, será 
assim redigida: 

«Art. 2? - .................................... , ... , ..................... . 

e) o aprimoramento do caráter, com apoio na moral, na dedicação à comuni· 
dade e à família, buscando-se o fortalecimento desta como núcleo natural e fun
damental da sociedade, a preparação para o casamento e a preservação do vincu
lo que o coristitui.» 
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Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

· Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO. 

E. Portella. 

LEI N? 6.661, DE 21 DE JUNHO DE 1979 

Cría o Fundo Especíal de Formação de Pessoal - FUNFORPE 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? - É criado, no Departamento Administrativo do Serviço Público - DASP, o 
Fundo Especial de Formação de Pessoal - FUNFORPE, de natureza contábil, destinado a 
custear despesas com atividades específicas de formação de pessoal, no âmbito da Admi
nistração Direta e autarquias. 

Art. 2? - Constituem recursos do FUNFORPE: 

I - taxas de inscrição em concursos públicos ou em cursos de aperfeiçoamento; 

II - resultados financeiros das atividades de prestação de ·serviços ou de venda de 
material técnico; . 

III - doações, auxílios, subvenções ou contribuições, de pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

IV - outras receitas vinculadas a atividades de formação de pessoal, que lhe sejam 
destinadas. 

Art. 3? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 21 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO. 

Petrônio Portella. 

LEI N? 6.662, DE 25 DE JUNHO DE 1979 

Dispõe sobre a Política Nacional de Irrigação e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO! 

Da Polítíca Nacional de Irrigação 

Art. l? - A Política Nacional de Irrigação tem como objetivo o aproveitamento racional 
de recurso de água e solos para a implantação e desenvolvimento da agricultura irrigada, 
atendidos os seguintes postulados básicos: 

I - preeminência da função social e utilidade pública do uso da água e solos irrigáveis; 

II - estímulo e maior segurança às atividades agropecuárias, prioritariamente nas re
giões sujeitas a condições climát.icas adversas; 

III - promoção de condições que possam elevar a produção e a produtividade agrícolas; 

IV - atuação principal ou supletiva do Poder Público na elaboração, financiamento, exe
cução, operação, fiscalização e acompanhamento de projetos de irrigação. 
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Art. 2? - O aproveitamento de águas e solos, para tins de irrigação, rege-se pelas disposi
ções desta Lei e, no que couber, pela legislação sobre águas. 

Parágrafo único - O regime de uso de águas e solos para fins de irrigaçào obedecerá aos 
seguintes princípios: 

I - utilização racional das águas e solos irrigáveis, atribuindo-se prioridade à utilização 
que assegurar maior benefício sócio-econômico; 

II - planificação da utilização dos recursos hídricos e de solos de unidade hidrográfica, 
mediante integração com outros planos setoriais, visando ao seu múltiplo aproveitamento e à 
sua adequada distribuição; 

Ili - adoção de normas especiais para a definição da prioridade de utilização da água, 
com a finalidade de atender às áreas sujeitas a fenômenos climáticos peculiares; 

IV - definição dos deveres dos concessionários e usuários de água, objetivando a utiliza
ção racional dos sistemas de irrigação, segundo o interesse público e social; 

V - observância das normas de prevenção de endemias rurais e de salinização dos solos, 
bem como a preservação do meio ambiente e da boa qualidade das águas. 

Art. 3? - Compete ao Poder Executivo: 

I - estabelecer as diretrizes da Política Nacional de Irri~ação; 

II - aprovar o Plano Nacional de Irrigação; 

III - baixar normas referentes a créditos e incentivos, tendo em vista a execução do Pla-
no Nacional de Irrigação. 

Art. 4? - Compete ao Ministério do Interior: 
I - elaborar o Plano Nacional de Irrigação; 

II - baixar normas objetivando o aproveitamento dos recursos hídricos destinados à irri
gação; 

III - aprovar os programas recgionais e sub-regionais de irrigação; 

IV - firmar acordos com entidades públicas ou privadas e organismos internacionais; vi
sando à consecução dos objetivos da Política Nacional de Irrigação; 

V - estabelecer critérios para planejamento, execução, operação, fiscalização e avalía
ção de projetos de irrigação; 

VI - incentivar o desenvolvimento de programas estaduais e municipais de irrigação e a 
implantação de projetos particulares; 

VII - estabelecer normas e critérios para a fixação das tarifas de água e para o controle 
de sua aplicação. · 

Art. 5? - São órgãos auxiliares do Ministério do Interior, para a execução do Plano Na
cional de Irrigação: 

I - as autarquias de desenvolvimento regional ou sub-regional e outras entidades vincu
ladas a0 Ministério, de acordo com as respectivas atribuições legais, ou com as que lhe forem 
cometidas por delegação ou ato normativo do Ministro de Estado do Interior; 

II - as empresas públicas ou soéiedade de economia mista existente ou que vierem a ser 
constitui das em consonância com os objetivos desta Lei; 

III - outras entidades públicas ou privadas, quando em regime de convênio com o Minis
tério do Interior. 

CAPITULOU 

Dos Programas de Irrigação 

Art. 6? - Programa de Irrigação é o conjunto de ações que tenha por finalidade o desen
volvimento sócio-econômico de determinada área do meio rural, através da implantação da 
agricultura irrigada. 

Art. 7? - Os programas de irrigação serão consolidados e coordenados, a nível regional, 
pelas Superintendências de Desenvolvimento RegíonaL · 
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Parágrafo único - A elaboração e execução dos programas de irrigação, fora da área de 
atuação das Superintendências de Desenvolvimento Regional, serão coordenadas direta• 
mente pelo Ministério do Interior. 

CAPITULO III 

Dos Projetos de Irrigação 

Art. 8? - Os projetos de irrigação, para os efeitos desta Lei, são públicos ou privados. 

§ l? - Projetos P_úblícos são aqueles cuja infra-estrutura de irrigação é projetada, im
plantada e operada, direta ou indiretamente, sob a responsabilidade do Poder Público. 

§ 2? - Projetos Privados são aqueles cuja infra-estrutura de irrigação é projetada, im
plantada e operada por particulares, com ou sem incentivos do Poder Público. 

§ 3~ - Os projetos privados, que pretendam beneficiar-se de incentivos do Poder Públi
co, deverão ser analisados e aprovados pelo Ministério do Interior. 

Art. 9? - Os projetos públicos de irrigação, a cargo do Governo Federal, serão elabora
dos, implantados e operados, direta ou indiretamente, sob a responsabilidade do Ministério 
do Interior. 

Art. 10 - O Ministério do Interior poderá colaborar com os Governos estaduais e muni
cipais, na implementação de seus projetos públicos de irrigação. 

Art. 11 - O Poder Executivo concederá financiamntos ou estabelecerá linhas de incenti
vos aos projetos de irrigação que vierem a ser executados por iniciativa de empresas priva
das, cooperativas e produtores rurais isolados, desde que os respectivos projetos tenham si
do aprovados pelo Ministério do Interior. 

Seção I 

Do Uso do Solo 

Art. 12 -. Os projetos públicos de irrigação ser/io localizados, prioritariamente, em ter
ras do patrimônio público, para esse fim reservadas ou adquiridas. 

Art. 13 - Nas áreas reservadas ou adquiridas, de que trata o antigo anterior, as terras 
agricultáveis serão sempre destinadas à exploração intensiva, agropecuária ou agroindus
trial, e divididas em lotes de dimensões variáveis de acordo com a estrutura de produção 
projetada, observados os critéríos estabelecidos pelo Ministério do Interior. 

Parágrafo único - Os lotes poderão ser alienados ou cedidos a irrigantes ou cooperati
vas, ou, ainda, incorporados ao capital social de empresas ou sociedades civis, que tenham 
como objetivo a agricultura irrigada. 

Art. 14 - As áreas dos projetos de interesse social predominante serão divididas em lo
tes familiares. 

Art. 15 - O lote familiar, cuja dimensão deverá corresponder à área mínima de produ
ção capaz de assegurar a promoção econômica e social do irrigante e sua familia, constitui 
propriedade resolúvel e indivisivel, de acordo com esta Lei. 

§ l? - Na hipótese em que, falecido o proprietário, o lote familiar não caiba na meação 
do cônjuge sobrevivente ou no quinhão de um dos herdeiros, será escolhido dentre eles o 
administrador do lote, salvo se, pr·eferindo extinguir a comunhão, o cônjuge sobreviv,en
te ou um dos herdeiros requ~rer a respectiva adjudicação, repondo a diferença em di-
nheiro. · 
§ 2? - A adjudicação, de que trata o parágrafo anterior, far-se-á, prefer_encialmente, ao 
cônjuge sobrevivente, seguindo-se, quanto aos herdeiros, por ordem de idade, dentre os 
domiciliados no lote familiar e com experiência em irrigação. 
§°3? - Ainda no caso de morte do irrigante, não ocorrendo qualquer das hipóteses pre
vistas nos parágrafos anteriores, proceder-se-á à venda judicial, independentemente de 
formalidade de praça ou leilão, pelo preço mínimo de avaliação, tendo preferência para 
a aquisição a entidade administradora do projeto de irrigação, ou a pessoa por ela indi-
cada, . . . . . 
§ 4? - A preferênc1a assegurada no paragrafo anterior tambem se aplica aos caso,; de 
transmissão inter-vivos. 
Art. 16 - Todas as obras e serviços executados no lote terão seu custo incorporado ao 

valor da terra para efeito de cessão de uso, alienação ou incorporação societária. 
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Art. 17 - As áreas não irrigadas, interiores ou adjacentes a um Projeto de Irrigação, po· 
<lerão ser consideradas como compreendidas no Projeto, para efeito de programação da sua 
produção integrada, de sequeiro e sob irrigação. 

Art. 18 - Em caso de aproveitamento, total ou parcial, nos projetos públicos de irriga· 
ção, da estrutura fundiária preexistente, os proprietários das terras serão considerados irri
gantes, para os efeitos desta Lei, desde que atendam aos requisitos legais e aos objetivos dos 
respectivos projetos. 

Seção II 

Do Uso da Água 

Art. 19 - A utilização de águas públicas, superficiais ou subterrâneas, para fins de irri· 
gação, será supervisionada. coordenada e fiscalizada pelo Ministério do Interior. 

Parágrafo Único - O Ministério do Interior articular-se-á com os demais Ministérios 
setoriais, tendo em vista uma adequada programação para o uso múltiplo das águas públi· 

cas. 
Art. 20 - O uso das águas públicas para irrigação e atividades decorrentes, por pessoas 

físicas, ou jurídicas, dependerá de prévia concessão ou autorização do Ministério do Inte· 
rior. 

Parágrafo Único - Os atuais usuários, que não disponham da concessão ou autorização 
de que trata este artig0, deverão obtê-las na forma a ser estabelecida em regulamento. 

Art. 21 - A utilização de águas públicas, para fins de irrigação e atividades decorren
tes, dependerá de remuneração a ser fixada de acordo com a sistemática estabelecida em re· 
gulamento. 

Art. 22 - A concessão ou a autorização de distribuição de águas públicas, para fins de 
irrigação, extingue-se nas seguintes hipóteses: 

do; 
I - abandono ou renúncia, de forma expressa ou tácita, do concessionário ou autoriza-

II - inadimplemento; 

III - caducidade; 

IV - poluição ou salinização das águas, com prejuízos de terceiros; 

V - a critério do órgão ou entidade pública, quando considerar o uso da água inadequa· 
do·para atender às finalidades sócio-econômicas do projeto de irrigação; 

VI - dissolução ou insolvência da entidade concessionária ou autorizada; 

VII - encampação. 

Parágrafo único - Nas hipóteses deste artigo, o Ministério do Interior dará continuida
de à distribuição da água de modo a evitar prejuízos aos irrigantes, respondendo, o conces
sionário ou o autorizado, pelas perdas e danos decorrentes da interrupção do fornecimento. 

Seção III 

Da Infra-Estrutura 

Art. 23 - As obras e benfeitorias nos Projetos compreenderão: 

I - as infra-estruturas de irrigação, de uso comum, voltadas para o apoio direto à pro
dução, compreendendo barragens e diques; estruturas e equipamentos de adução, condução 
e distribuição de água; estradas e linhas de transmissão de energia internas; rede de drena· 
gem principal e prédios de uso da administração; 

II - as infra-estruturas sociais, de uso comum, incluindo as obras e equipamentos am· 
bulatoriais ou hospitalares, prédios e equipamentos escolares, estruturas e equipamentos 
urbanos e de saneamento; 

III - as benfeitorias internas realizadas nos lotes, abrangendo o desmatamento, siste
matização, canais e drenas parcelares, habitações e outras obras de utilização individual. 

Art. 24 - O Ministério do Interior dotará suas entidades vinculadas dos recursos neces
sários à implantação das infra-estruturas e das benfeitorias internas realizadas nos lotes 
que se destinarem a irrigantes individuais. 
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§1? Serão da responsabilidade das empresas os recursos para investimeto em benfeito
rias internas nos lotes a elas d,::,stinados. 

§2? - A forma de amortização das aplicações de recursos públicos, em benfeitorias rea
lizadas nos lotes destinados a irrigantes individuais, será estabelecida pelo Minístério do 
Interior, atendidas as peculiaridades de cada projeto. 

§ 3? - A infra-estrutura de irrigação terá seus investimentos amortizados, total ou par· 
cialmente, pelos irrigantes, conforme estabelecer o Poder Executivo. 

Art. 25 - As infra-estruturas de irrigação, nos Projetos Públicos implantados com re
cursos orçamentários da União, serão de propriedade do Governo Federal, representado pe
las entidades vinculadas ao Ministério do Interior. 

§ l? - As infra-estruturas a que se refere este artigo serão projetadas, implantadas, ope
radas, conservadas e mantidas sob a administração direta ou indireta das entidades vincu
ladas ao Ministério do Interior. 

§ 2? - As despesas correspondentes à administração, operação,conservação e 
manutenção das infra-estruturas, mencionadas no caput deste artigo, serão divididas 
proporcionalmente entre os irrigantes, na forma fixada pelo Poder Executivo. 

§. 3? - O Ministério do Interior fixará as diretrizes para elaboração dos regulamentos e 
normas para operação, conservação e manutenção das infra-estruturas dos projetos de irri
gação, sob a responsabilidade de suas entidades vinculadas. 

CAPÍTULO IV 

Do Irrigante 

Art. 26 - Considera-se irrigante, para os efeitos desta Lei, a pessoa física ou jurídica 
que se dedique, em determinado projeto de irrigação, à exploração de lote agrícola, do qual 
seja proprietária, promitente-compradora ou concessionária de uso. 

§ l? - São deveres do irrigante: 

I - adotar medidas e práticas recomendadas pela administração, para o uso da água, 
utilização e conservação do solo; 

II - obedecer a normas legais, regulamentos e decisões administrativas pertinentes à 
situação e atividade de irrigante; 

III - cumprir os contratos de comercialização de produtos, celebrados pelas cooperati
vas ou associações de que participe; 

IV - explorar, direta ou integralmente, a área irrigável sob sua responsabilidade; 

V - permitir a fiscalização de smis atividades pela administração e prestar-lhe as infor
mações solicitadas; 

VI - proporcionar facilidades à execução dos trabalhos necessários ou úteis à conserva• 
ção, ampliação ou modificação das obras e instalações de irrigação; 

VII - cumprir as obrigações assumidas no contrato pelo qual se tenha investido na 
posse e exploracão do lote, 

§ 2? - A inobservância dos deveres estabelecidos neste artigo e nas disposições legais, 
regulamentares ou contratuais, inerentes à-condição de irrigante, e cuja gravidade exceda à 
simples aplicação das multas previstas no contrato, acarretará a rescisão, de pleno direito, 
do contrato de promessa de venda, ou concessão de uso, reintegrando-se, automaticamente, 
a promitente vendedora ou cedente, na posse do imóvel. 

§ 3?. - A rescisão, operada na forma do parágrafo anterior, dará direito a indenização 
pelas benfeitorias necessárias e úteis, e ao reembolso, ao promitente comprador, das presta
ções pagas. 

§ 4? - Quando se tratar de proprietário, de lote ou de área admitida no projeto, na forma 
do art. 18, que comprovadamente descumpra as disposições dos §§ 1? e 2? deste artigo, 
promover-se-á a desapropriação, por interesse social, das terras respectivas, não considera
dos, no cálculo da indenização, o custo das obras de infra-estrutura e a valorização delas de
corrente. 
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Art. 27 - Se o adquirente do lote ou seu sucessor vier a desistir da exploração direta, ou 
deixar injustificadamente inexploradas áreas suscetíveis de aproveitamento, o imó.vel vendi· 
do, originariamente, nos termos desta· Lei, reverterá ao patrimônio da entidade alienante, 
indenizadas as despesas feitas com a aquisição, as benfeitorias necessárias e as úteis. 

CAPiTULOV 

Da Desapropriação 

Art. 28 - Por ato do Presidente da República serão declaradas de utilidade pública ou 
interesse social, para fins de expropriação, as áreas de terras selecionadas para a implanta
ção ou expansão de projetos públicos de irrigação, aplicando-se: no que couber, a legislação 
sobre desapropriações. 

Art. 29 - Publicado o ato declaratório de utilidade pública ou interesse social, havendo 
concordância do proprietário com o valor do laudo de avaliação, o expropriante poderá pro
ceder de forma amigável, exigindo, do expropriado, além da prova de propriedade, a de ine
xistência de ônus sobre os bens. 

Parágrafo único - As normas sobre a liquidação amigável dos processo de desapropria
ção de que trata este artigo serão aprovadas pelo Ministro de Estado do Interior. 

Art. 30 - Inexistindo acordo, ou ocorrendo qualquer outra causa legal impeditiva do 
procedimento amigável, o expropriante ajuizará ação de desapro:;>riação, e se alegar urgên· 
eia e depositar o valor do laudo de avaliação, o Juiz mandará imiti-lo provisoriamente na 
posse dos bens. 

Art. 31 - No valor da indenização, que será contemporâneo da avaliação, não serão con
siderados direitos de terceiros contra o expropriado, inclusive os decorrentes de relação tra
balhista. 

§ 1? - Ficam sub-rogados no preço quaisquer ônus ou direitos que recaiam sobre o bem 
expropriado. 

§ 2? - Serão da responsabHidade do expropriado as obrigações contraídas antes da 
imissão, do expropriante, na posse do bem objeto da expropriação. 

§ 3? - Decorrido prazo superior a um ano a partir da avaliação, o Juiz ou Tribunal, 
antes da decis~o final, determinará a correção monetária do valor apurado, conforme índice 
que será fixado, trimestralmente, pela Secretaria de Planejamento da Presidência da Repú
blica. 

Art. 32 - É de dois anos, contados da data da publicação, o prazo de caducidade do ato 
declaratório de utilidade pública ou interesse social, interrompendo·se, automaticamente, 
quando do ajuizamento da ação expropriatória. 

Art. 33 - As disposições deste Capítulo aplicam-se aos processos amigáveis ou judi
ciais em andamento. 

CAPiTULOVI 

Das Disposições Gerais 

Ai;t. 34 - As empresas privadas de exploração agropecuária ou agroindustrial, com ba
se na irrigação, cujos projetos tenham sido beneficiados com incentivos do Poder Público, 
não poderão dar às terras destinação diversa da prevista nos respectivos projetos, sem 
prévia autorização do Ministério do Interior. 

Art. 35 - A constituição de empresas públicas ou sociedades de economia mista, visan
do à prestação de serviços concernentes aos objetivos da Política Nacional de Irrigação, de· 
penderá, em cada caso, de autorização legislativa. 

Art. 36 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei, na sua integralidade, ou por par· 
tes, expedindo, ·ao final a consolidação da matéria regulamentada. 

Parágrafo único - Até que se cumpra o disposto no caput deste artigo, o Ministro de Es
tado do Interior expedirá, quando couber, os atos necessários à execução desta Lei. 
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Art. 37 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 38 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, em 2.5 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Jvlario David Andreazza. 

LEI N? 6.663,-DE 25 JUNHO DE 1979 

Autoriza a permuta do terreno que menciona, por imóvel localizado na cidade de Quito, Re
pública do Equador. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - Fica autorizada a permuta do terreno de propriedade da União, localizado na 

cidade de Quito, República do Equador, no Bairro de Inãquito, na intersecção da Avenida 
Amazonas e Avenida das Nações Unidas, com área de 4.996,56m2 livres, no valor estimado 
de S/22.500.000,00 {vinte e dois milhões e quinhentos mil sucres), correspondentes a US$ 
900,000.00 (novecentos mil dólares), pelo nono e décimo andares do Edifício «Espafia», situa
do na intersecção das Avenidas Amazonas e Colón, compreendendo dois andares completos, 
com área livre de l.l 72m2, além de 15 (quinze) vagas na garagem, estimados em igual valor. 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Brasília, em 25 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIG UE IRE DO 

R. S. Guerreiro 

Karlos Rischbieter 

LEI N? 6.664, DE 26 DE JUNHO DE 1979 

Disciplina a profissão de Geógrafo e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? - Geógrafo é a designação profissional privativa dos habilitados conforme os 
dispositivos da presente Lei. 

Art. 2? - O exercício da profissão de Geógrafo somente será permitido: 

I - aos Geógrafos e aos bacharéis em Geografia e em Geografia e História, formados pe
las faculdades de Filosofia; Filosofia, Ciências e Letras e pelos Institutos de Geociências 
das Universidades oficiais ou oficialmente reconhecidas; 

II - (vetado). 

III - aos portadores de diploma de Geógrafo, expedido por estabelecimentos estrangei
ros similares de ensino superior, após revalidação no Brasil. 

Art. 3? - É da competência do Geógrafo o exercício das seguintes atividades e funções a 
· cargo da União, dos Estados, dos Territórios e dos Municípios, das entidades autárquicas 

ou de economia mista e particulares: 

I - reconhecimentos, levantamentos, estudos e pesquisas de caráter físico-geográfico, 
biogeográfico, antropogeográfico e geoeconômico e as realizadas nos campos gerais e espe
ciais dá Geografia, que se fizerem necessárias: 
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a) na delimitação e caracterização de regiões e sub-regiões geográficas naturais e zonas 
geoeconômicas, para fins de planejamento e organização físico-espacial; 

b) no equacionamento e solução, em escala nacional, regional ou local, de problemas ati-
nentes aos recursos naturais do Pais; 

c) na interpretação das condições hidrológicas das bacias fluviais; 

d) no zoneamento geo-humano, com vistas aos planejamentos geral e regional; 

e) na pesquisa de mercado e intercâmbio comercial em escala regional e inter-regional; 

f) na caracterização ecológica e etológica da paisagem geográfica e problemas conexos; 
g) na política de povoamento, migração interna, imigração e colonização de regiões no

vas ou de revalorização de regiões de velho povoamento; 

h) no estudo físico-cultural dos setores geoconômicos destinado ao planejamento da pro
dução; 

i) na estruturação ou reestruturação dos sistemas de circulação; 
j) no estudo e planejamento das bases físicas e geoeconômicas dos núcleos urbanos e ru-

rais; 
l] no aproveitamento, desenvolvimento e preservação dos recursos naturais; 

m) no levantamento e mapeamento destinados à solução dos problemas regio'"lais; 

n) na divisão administrativa da União, dos Estados, dos Territórios e dc.:c Municípios; 

II - a organização de congressos, comissões, seminários, simpósios e outros tipos de 
reuniões, destinados ao estudo e à divulgação da Geografia. 

Art. 4? - As atividades profissionais cto Geógrafo, sejam as de investigação puramente 
científica, sejam as destinadas ao planejamento e implantação da política social, econômica 
e administrativa de órgãos públicos ou às iniciativas de natureza privada, se exercem atra· 
vés de: 

I - órgãos e serviços permanentes de pesquisas e estudos, integrantes de entidades 
científicas, culturais, econômicas ou administrativas; 

II - prestação de serviços ajustados para a realização de determinado estudo ou pes· 
quisa, de interesse de instituições públicas ou particulares, inclusive perícia e arbitramen
tos; 

III - prestação cte serviços de caráter permanente, sob a forma de consultoria ou asses
soria, junto a organizações publicas ou privadas. 

Art. 5? - A fiscalização do exercício da profissão de Geógrafo será exercida pelo Conse· 
lho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

Art. 6~ - O Conselho Regional de Engenharia, Arqmtetura e Agronomia somente con
cederá registro profissional mediante apresentação de diploma registrado no órgão próprio 
do Ministêrio da Educação e Cultura. 

Art. 7? - A todo profissional registrado de acordo com a presente Lei será entregue uma 
carteira de identidade profissional, numerada, registrada e visada no Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na forma da lei. 

Art. 8? ~ E vedado o exercício da atividade de Geógrafo aos que, trezentos e sessenta 
dias após a regulamentação desta Lei, não portarem o documento de habilitação expedido na 
forma prevista na presente Lei. 

Art. 9? - A apresentação da carteira profissional de Geógrafo será obrigatoriamente 
exigida para inscrição em concurso, assinatura em termos de posse ou de quaisquer doeu• 
mentes, sempre que se tratar de prestação de serviço ou desempenho de função atribuída ao 
Geógrafo, nos termos previstos nesta Lei. 

Art. 10 - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias. 
Art. 11 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de junho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 

Murillo Macédo 
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COLEÇÃO DAS LEIS 

DE 1979 - VOLUME III 

Página 12 

Abaixo do Decreto Legislativo n? 15, de 1979, suprima-se: Congresso Nacional. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 16, DE 1979 

Onde se lê: ... nos casos especifica» 
Leia-se: ... nos casos que especifican. 

Página 14 

DECRETO LEGISLATIVO N? 21, DE 1979 

Onde se lê: Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do artigo 42, inciso 
VII, da Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente promulgo 9 seguinte 

Leia-se: Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do artigo 
55, parágrafo l?, da Constituição, e eu, LUIZ VIANA, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

Página 18 

DECRETO LEGISLATIVO N? 35, DE 1979 

Artigo único 
Onde se lê: ... Decr,,,.,v-~•:a n? 1.669, de 4 de fevereiro de 1979 ... 
Leia-se: ... Decreto-lei n? 1.669, de 14 de fevereiro de 1979 ... 

Página 21 

DECRETO LEGISLATIVO N? 42, DE 1979 

Onde se lê: Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do Art. 5?, § 
1?, da Constituição ... 

Leia-se: Faço saber que o. CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do Art. 
55, § 1? da Constituição ... 

Página 29 

LEI N? 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979 

Art. 2?, § 3? 

Onde se lê: ... serão instituídos ... 
Leia-se: ... serão instruídos ... 
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Página 34 

LEI N? 6.640, DE 8 DE MAIO DE 1979 

Na ementa 
Onde se lê: Lei n? 5.520 ... 
Leia-se: Lei n?. 5.250 ... 

Página 44 

LEI N? 6.649, DE 16 DE MAIO DE 1979 

Art. 51, § 6? 
Onde se lê: ... do qual ·se queria mudar ... 

• Leia-&e: ... do qual se queira mudar ... 

Página 66 

LEI N? 6.651, DE 23 DE MAIO DE 1979 

Art. l? 

Onde se lê: ... Decreto-lei n? 5.542, de l? de maio de 1943, ... 
Leia-se: ... Decreto-lei n? 5.452, .de l? de maio de 1943, ... 

Página 66 

LEI N? 6.652, DE 30 DE MAIO DE 1979 

Art. 13, § 2? 

Onde se lê: ... raduzindo-se ... 
Leia-se: ... traduzindo-se ... 
Onde se lê: ... omponentes ... 
Leia-se: ... componentes ... 

Art. 15, § 5? 
Onde se lê: C!RCULO DAS PRAÇAS - Círculo de Subalternos e Sargentos 

Leia-se: CÍRCULO DAS PRAÇAS - Circulo de Subtenentes e Sargentos 

Art. 29 ~ XVII 
Onde se lê: ... para ober facilidades pessoais ... 
Leia-se: ... para obter facilidades pessoais ... 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

I - DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI N? 1.687, DE 18 DE JULHO DE 1979 

Dispõe sobre cobrança da Divida Ativa da União e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Ficam cancelados os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Na
cional, de valor originário iguál ou inferior a CrS 1.Õ00,00 (um mil cruzeiros), inscritos co
mo Dívida Ativa da União, pelas Procuradorias da Fazenda Nacional, até 31 de dezembro 
de 1978, arquivando-se os respectivos processos administrativos. 

Parágrafo único. Os autos das execuções fiscais dos débitos de que trata este artigo 
serão arquivados mediante despacho do Juiz, ciente o l'epresentante da União em Juízo. 

Art. 2? Ficam cancelados os débitos concernentes ao imposto de renda, ao imposto 
sobre produtos industrializados, ao imposto sobre a importação, a multas de qualquer 
natureza previstas na legislação em vigor e a custas processuais, de valor originário igual 
ou inferior a Cr$ 1.000,00 (um mil cruzeiros). constituídos até 31 de dezembro de 1978, ain
da não incritos como Dívida Ativa da União. 

Art. 3? Para os efeitos deste Decreto-lei, entende-se como valor originário do débito 
o definido no artigo 5~ da Lei n? 5.421, de 25 de abril de 1968. 

Art. 4? O caput e o.§ 2? do artigo 22 do Decreto-lei n? 147, de 3 de fevereiro de 1967, 
mantidos os demai~ parágrafos, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 22. Dentro de noventa dias da data em que se tornarem findos os 
processos ou outros expedientes administrativos, pelo transcurso do prazo fixa
do em lei, regulamento, portaria, intimação ou notificação, para o recolhimento 
do débito para com a União, de natureza tributária ou não tributária, as reparti
ções públicas competentes, sob pena de responsabilidade dos seus dirigentes, 
são obrigadas a encaminhá-los à Procuradoria da Fazenda Nacioriàl da 
respectiva unidade federativa, para efeito de inscrição e cobrança amigável ou 
judicial das dívidas deles orginadas, após a apuração de sua liquidez e certeza.» 

«§2?. O exame do processo ou outro expediente administrativo, a inscrição 
da dívida, a extração da certidão e, se for o caso, sua remessa ao competente ór
gão do Ministério Público, federal ou estadual, deverão ser feitos no prazo 
máximo de Sessenta dias, contados da data do recebimento do processo ou expe
diente, pela Procuradoria, sob pena de responsabilidade de quem der causa à 
demora.,, 

Art. 5?. As multas previstas nos artigos 80 e 81 da Lei n? 4.502, de 30-de novembro 
de 1964, com a redação dada pelo artigo 2?, alterações 22~ e 23~, do Decreto-lei n? 34, de 
18 de novembro de 1966, serão reduzidas para 5% (cinco por cento), se o débito relativo 
ao imposto sobre produtos industrializados houver sido declarado em documento insti-
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tuído pela Secretaria eia Receita Federal ou por outra forma confessado, até a data da pu
-blica:;ão do Decreto-lei n? 1.680, de 28 de março de 1979. 

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Kar/os Ríschbieter 

DECRETO-LEI N? 1.688 DE 26 DE JULHO DE 1979 

Limíta o beneficio prevísto no artígo 9.º do Decreto-lei n:' 1.351, de 24 de outubro de 1974. 

O .Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição Federal. decreta: 

Art. l? O benefício previsto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.351, de 24 dr outubro de 
1974, com a redação dada pelo artigo 1~ do Decreto-lei n? 1.411, de 31 de julho de 1975, re
lativo a juros, comissões, despesas e descontos, remetidos, creditados, pagos ou entre
gues a residentes ou domicíliados no exterior, a partir da vigência deste Decreto-lei, não 
poderá ser superior a 50% (cinquenta por cento) do imposto de renda incidente sobre es
sas parcelas. 

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revog11.das as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 26 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Mário Henrique Simonsen 

DECRETO-LEI N? 1.689, DE 30 DE JULHO DE 1979 

Concede ísenção de impostos relativamente a selos, peças filatélicas -e material de uso 
matélico vendidos no recinto das exposições vinculadas à «Brasilíana 79», e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

§ 2? O Ministro da Fazenda especificará as mercadorias que serão beneficiadas pela 
isenção e estípulará um limite de valor global, para gozo do benefício, não superior a USS 
150 000.00 (cento e cinqüenta mil dólares americanos) ou o equivalente em outra moeda, 
cabendo à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos fixar a forma de sua distribuição 
aos beneficiãrios. 

Art. 2? As mercadorias a que se refere o artigo l?, que forem vendidas no recinto 
das exposições, dentro do limite de isenção fixado, ficam dispensadas da exigência de 
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Guia de Importação e de recolhimento da quantia a que se refere o artigo l? do Decreto· 
lei n? 1.427, de 02 de dezembro de 1975. 

Art. 3?_ Independe de Guia de Exi;>ortação a saída do território brasileiro, de selos, 
peças filatélícas e materiais de uso filatélico, nacionais ou nacionalizados, que forem ven
didos no recinto das mencionadas exposições. 

Art. l? É concedida isenção dos impostos de importação e sobre produtos indus
trializados relativamente a selos, peças filatélicas e materiais de uso filatélico de proce
dência estrangeira que forem trazidos por comerciantes filatélicos e administrações pos
tais estrangeiros para participar do evento «BRASILIANA 79», patrocinado pela Empre· 
sa Brasileira de Correios e Telégrafos, a se realizar no Brasíl, no periodo de 15 a 23 de 
setembro de 1979. 

§ 1? A isenção de que trata este artigo somente alcançará os selos, peças filat,mcas 
e materíais de uso filatélico que forem vendidos, em uma ou mais unidades, no recinto 
das exposições vinculadas ao referido evento. 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 30 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO B. DE FIGUEIREDO 
Kar/os Rischbieter 
H. C. Mattos 

DECRETO-LEI N? 1.690, DE 01 DE AGOSTO DE 1979 

Altera dispositivos do Decreto-lei n? 1.631, de 2 de agosto de 1978, que dispõe sobre a ín· 
cidência do Imposto Unico sobre Lubríficantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos 
nos álcoois etílico e metílico, para fins carburantes, e dá outras providências. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 

da Constituiçào, decreta: 

Art. 1? O artigo 1? do Decreto-lei n? 1.631, de 2 de agosto de 1978, passa a ter a se
guinte redação: 

«Art. 1? Os álcoois etílico e metílico, para fin~ carburantes, com as especi
ficações homologadas pelo Cçmselho Nacional do Alcool - CNAL, ficam sujei• 
tos à incidência do Imposto Unico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos 
e Gasosos. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional do Petróleo submeterá as especifica
ções técnicas para os álcoc:,is etílico e metílico, para fins carburantes, à homologação 
do Conselho Nacional do Alcool. » 

Art. 2? O artigo 3? do Decreto-lei n? 1.631, de 2 de agosto de 1978, passa a ter a se
guinte redação: 
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«Art. 3? Ficam isentos do Imposto Único, até 31 de dezembro de 1985, os 
álcoois etílico e metílico referidos no artigo l? deste Decreto-lei.» 

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 01 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 

João Camilo Penna 

Cesar Cais Filho 
Mario Henrique Simonsen 

DECRETO-LEIN? 1.691, DE 2 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a legislação do Imposto Único sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Ga
sosos, da Taxa Rodoviária Unica, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? A partir de 1? de janeiro de 1980, as alíquotas do Imoosto Único sobre Lu
brificantes e Combustíveis líquidos e Gasosos, incidentes sobre os produtos indicados no ar
tigo 1? do Decreto-lei n? 61, de 21 de novembro de 1966, com a redação dada pelo artigo.l? do 
Decreto-lei n? 1.420, de 9 de outubro de 1975, serão as seguintes: 

-Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) ....................... . 
-Gasolina de Aviação .................................... . 
- Querosene de A viação ................................... . 
-Gasolina Automcitiva, Tipo A ........................... . 
-Gasolina Automotiva, Tipo B ........................... . 
-Querosene e «Signal Oil» ................................ . 
-Oleo Diesel ............................................. . 
-Óleo Combustível ...................................... . 
-óleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos, a 
granel ou embalados no país .............................. . 
-Oleos Lubrificantes simples, compostos ou emulsivos 
embalados importados .................................... . 
-Naftas e «White Spirits» derivados do petróleo .......... . 

% 
10 
62 
52 
73 

104 
18 
26 

Isento 

156 a 198 

182 a 234 
1 a 73. 

Art. 2? A alínea «e» do artigo 13, item Il, da Lei n~ 4.452, de 5 de novembro de 1964, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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«e) uma parcela adicional no preço de combustível de baixo ponto de fluidez, 
correspondente a 3% [três por cento) do preço ex-refinaria.» 

Art. 3? Fica acrescentada ao artigo 13, item II, da Lei n? 4.452, de 5 de novembro de 
1964, a seguinte alínea: 

«n) uma parcela de valor correspondente a 12,5% !doze e meio por cento) do 
custo CIF do petróleo bruto importado, observadas as normas que trata o § 1? 
do art. 1? do Decreto-lei nº 61, de 21 de novembro de 1966, destinada ao finan
ciamento de programas de mobilização energética.» 

Art. 4? O disposto no artigo 15 da Lei n? 4.462, de õ de novembro de 1964, não se aplica à 
parcela prevista na alínea «n» do seu artigo 13, item II, a qual será recolhida pelas refinarias, 
como receita orçamentária da União, à conta do Tesouro Nacional. 

Art. 5? O artigo 2? do Decreto-lei n? 999, de 21 de outubro de 1969, passa a vigorar com a 
seguinte r.edaçã.o: 

«Art. 2? A Taxa Rodoviária Única será cobrada segundo tabelas baixadas, 
anualmente, pelo Ministro dos Transportes, devendo considerar-se, na elabora· 
ção de referidas tabelas, o peso, a potência, a capacidade máxima de tração, o 
ano de fabricação, a cilindrada, o número de eixos, o tipo de combustivel e as 
dimensões do veículo. 
§ l? O valor devido pelo contribuinte não excederá dos limites abaixo indica· 
dos: 
1- 7% (sete por cento) do valor venal fixado para carros de passeio, inclusive 
de esporte e de corrida, bem como camionetas de uso misto e veículos utilitá· 
ríos; 
II- 3% (três porcento) do valor venal fixado para os veículos mencionados no 
item I, detentores de permissão para transporte público de passageiros, bem co· 
mo veículos movidos exclusivamente a álcool, jipes, furgões e camionetas tipo 
«pick-up»; 
UI - 2% (dois por cento) do valor venal fixado para os demais veiculos, 
inclusive motocicletas e ciclomotores. 
§ 2? A renovação anual do licenciamento de veículos automotores, obedecida a 
correspondência com o algarismo final da placa de identificação, far-se-á, em to· 
do o território nacional, nos seguintes meses: 

I - final 1, fevereiro; 
II ~ final 2, março; 

Ili - final 3, abril; 
IV - final 4, maio; 
V - final 5, junho; 

VI - final 6, julho; 
VII - final 7, agosto; 

VIII - final 8, setembro; 
IX - final 9, outubro; 
X - final O, novembro. 
' 

§ 3? O esC\uema estabelecido no parágrafo anterior poderá ser alterado pelo p0 . 
der Executivo. 

§ 4? A taxa de que trata este artigo será paga até o último dia do mês anterior 
àquéle previsto para renovação da licença anual do veículo.» 
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Art. 6? A Taxa Rodoviária Única será recolhida como receita orçamentária da 
Uniào, à conta do Tesouro Nacional. 

§ 1? Vedadas quaisquer reduções ou deduções, inclusive para atendimento de despe
sas com fiscalizaçào, processamento e distribuição, do produto da arrecadação da Taxa 
Rodoviária Única destinar-se-ão: 

I - 45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados e seus Muncipios, Distrito 
Federal e Territórios; 
II - 26% (vinte e seis por cento) à União; 
III ·_ 17% (dezessete por cento) ao Departamento Nacional de Estradas de Ro
dagem, para incorporação ao Fundo de que trata o artigo 4~, item li, do 
Decreto-lei n? 512, de 21 de março de 1969; 
IV - 12% (doze por cento) ao Fundo de que trata o artigo 14 da Lei n? 6.261, de 
14 de r.ovembro de 1975. 

§ 2? O Departamento Nacional de Estradas de Rodagem efetuará, mensalmente, pa· 
ra fins de distribuição, o cálculo das quotas-partes destinadas aos Estados e seus Mu
nicípios, Distrito Federal e Territórios. 

§ 3? Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios disporào, nas 
suas leis orçamentárias, sobre a aplicação da parte que lhes couber na arrecadação da 
Taxa Rodoviária única em gastos de conservação, melhoramentos e sinalização de vias 
públicas, destinando, pelo menos, 36% (trinta e seis por cento) do que receberam a 
programas de mobilização energética. segundo as diretrizes da Comissão Nacional de 
Energia, 

Art. 7? Dos recursos previstos na alínea «n» do artigo 13, item II, da Lei n? 4.452, 
de 5 de novembro de 1964, e no item II do artigo 6~. parágrafo l?, deste Decreto-lei, 
destinar-se-ão: 

I - 1/3 (um terço) ao Programa Nacional do Álcool - PROÁLCOOL, sob a su
pervisão do Ministério da Indústria e do Comércio; 
IJ - 1/3 (um terço) ao Programa àe Transportes Alternativos para Economia de 
Combustíveis, sob a supervisão do Ministério dos Transportes: 
Ili - 1/3 (um terço) ao Programa de Desenvolvimento do Carvão e Outras Fon
tes Alternativas de Energia, sob a supervisão do Ministério das Minas e Ener· 
gia. 

Art. 8? Este Decreto-lei produzirá efeitos a partir de l? de janeiro de 1980, revoga• 
das, na mesma data, as disposições em contrário, especialmente os artigos 5? e 6? do 
Decreto-lei n? 999, de 21 de outubro de 1969, o artigo 1? do Decreto-lei n.? 1.242, de 30 de 
outubro de 1972, a Lei n? 5.841, de 6 de dezembro de 1972, o artigo 13 e a letra «b» do arti
go 14, parágrafo 2?, da Leí n? 6.261, de 14 de novembro de 1975. 

Brasília, 2 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Eliseu Resende 
Delfim Netto 
Joiio Camilo Penna 
Cesar Cals Fílho 
Danilo Venturini 
Mário Henrique Simonsen 
Said Farhat 
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DECRETO-LEI N? 1.692, DE 29 DE AGOSTO DE 1979 

Concede incentivo fiscal às vendas de produtos industrializados á ITAIPU 
BINACIONAL 

O Presídente da República, no uso àa atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
ela Constituição, decreta: 

Art. 1? Será atribuído aos estabelecimentos industriais, a título de incentivo fiscal, 
crédito financeiro sobre as vendas, à Itaipu Binacional, de produtos por eles industrializados, 
ainda que efetivadas por intermédio de estabelecimento equiparado a industrial da mesma 
firma. 

Art. 2? O crédito financeiro a que se refere o artigo anterior será calculado sobre o 
valor das vendas, mediante a aplicação do percentual de 10% (dez por cento). 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda poderá, em caráter geral ou em relação a 
cada produto, reduzir o percentual referido neste artigo, ou elevá-lo para até 20% (vinte 
por cento). 

Art. 3? O Ministro da Fazenda relacionará os produtos que devam ser incentivados 
com a aplicação do estímulo fiscal de que trata este Decreto-lei, de acordo com sua c]assi· 
ficação na Nomenclatura Brasileira de Mercadorias. 

Art. 4? Os créditos financeiros somente poderão ser registrados na escrita fiscal do 
beneficiário após a efetiva saída dos produtos do estabelecimento. 

Art. 5? Os créditos serão deduzidos do valor do imposto sobre produtos 
industrializados devido pelo estabelecimento no período de apuração em que forem regis• 
trados. 

Parágrafo único. Feita a dedução e havendo excedente de crédito, poderá o estabele
cimento industrial: 

a) manter o crédito excedente para compensações nos períodos seguintes; 
b) transferí•lo para a escrita fiscal de outro estabelecimento industrial, ou 

equiparado a industrial, da mesma empresa; ou 
e) utilizá-lo em outras formas de aproveitamento estabelecidas pelo Minis· 

tro da Fazenda, inclusive compensação de tributos federais. 
Art. 6? São excluídos do estimulo fiscal previsto neste Decreto-lei os produtos 

obtidos através de acondicionamento ou reacondicionamento de bens de origem estrangei• 
ra. 

Art. 7? Fica revogado o artigo 4? do Decreto-lei n? 1.450, de 24 de março de 1976, a 
partír da data de vigência do ato do Ministro da -Fazenda a que se refere o artigo 3? deste 
Decreto-lei. 

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, em 29 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da·República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
César Cals Filho 

DECRETO-LEI W 1.693, DE 30 DE AGOSTO DE 1979 

Dá nova redação a. dispositivos da Lei n? 5. 787, de 27 de junho de 1972, alterada pelo Decreto· 
leiD? 1.603, de22defevereirode1978. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III, da Constituição, decreta: 

Art. 1? O artigo 127 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, alterado pelo Decreto-lei 
n~ 1.603, de 22 de fevereiro de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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«Art. 127 O Adicional de lnativid11de mencionado no artigo 110 é calculado 
mensalmente sobre os respectivos proventos e em função da soma do tempo de 
efetivo serviço com os acréscimos assegurados, na legislação em vigor, para 
esse fim, nas seguintes condições: 

1- 30% (trinta por cento) quando o tempo computado for de 35 itrinta e cin
co) anos; 

2- 25% (vinte e cinco por cento] quando o tempo computado for de 30 (trin
ta) anos; 

3- 05% (cinco por cento) quando G tempo computado for inferior a 30 (trin
ta) anos.» 

Art. 2? Os valores percentuais da gratificação a que se refere o artigo 21, itens 1, 2, 
3, 4, 5 e 6, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, passam a ser, respectivamente, os se
guintes: 

- 75% (setenta a cinco por centof; 
- 55% (cinqüenta e cinco por cento); 
- 45% (quarenta e cinco por cento); 
- 35% (trinta e cinco por cento); 
- 25% (vinte e cinco por cento); 
- 20% (vinte por cento). 
Parágrafoúnico_ Fica acrescentado ao item!, do artigo 2 da Lei n? 5.787, de 27 de 

junho de de 1972, o curso de ingresso no Quadro de Oficiais Engenheiros da Aeronática. 
Art. 3? - A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta 

das dotações constantes do Orçamento da União. 
Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor a l? de outubro de 1979, ficando revogado 

o artigo 172, da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, e demais disposições em contrário. 
Brasília, DF, 30 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Maximiano Fonseca 
Walter Pires 
Délio Jardim de Mattos 
Samuel Augusto Alves Corrêa 

DECRETO-LEI N? 1.694, DE 6 DE SETEMBRO DE 1979 

Cancela débitos para com as autarquias federais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atríbuição que lhe confere o artigo 55, item II. 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Ficam cancelados os débitos, de qualquer natureza, para com as autarquias 
federais, de valor originário igual ou inferior a Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros}. constituídos 
até o dia 31 de dezembro de 1978, inscritos ou não como Dívida Ativa, arquivando:se os 
respectivos processos administrativos. 

Parágrafo único. Serão arquivados, mediante despacho do Juíz, ciente o represen· 
tante judicial da autarquia, os autos das ações de cobrança dos débitos referidos neste 
artigo. 

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em vigor na 
dflta de sua publicação. 

Brasília, em 06 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Hélio Beltrão 
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DECRETO-LEI N? 1.695, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979 

Supríme a íncidência do imposto de renda na fonte sobre o 13? salário e atribui competên
cia ao Ministro da Fazenda para fixar prazos de recolhimento de imposto de renda 

retido por fontes pagadoras de ren"dimentos. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, II da 
constituição, decreta: 

Art. E Compete ao Ministro da Fazenda fixar prazos para o recolhimento do impos· 
to de renda retido pela fonte pagadora. 

Art. 2? Mantida a atribuição na declaração de rendimentos, não incidirá imposto de renda 
na fonte sobre a gratificação instituída pela Lei n? 4.090, de 13 de julho de 1962. 

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
cõe sem contrário. 

Brasília, em 18 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Karlos Rischibieter 

DECRETO-LEI N? 1.696, DE 24 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a aplicação dos recursos atribuídos à Companhia de Pesquisa de Recursos Mi
nerais - CPRM, na alínea j do item II do artigo 13 da Lei n? 4.452, de 05 de novembro de 

1964. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item II, da Cons
tituição Federal, decreta: 

Art. 1? Os recursos destinados à Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, previstos na alínea j do item II do art. 13 da Lei n? 4.452, de 05 de novembro de 1964, 
acrescida pelo Decreto-lei n? 1,297, de 26 de dezembro de 1973, com redação dada pelo Decreto'
Lei n? 1.387, de 7 de janeiro de 1975, deverão ser aplicados até o limite de 30% (trinta por cento) 
no exercício de 1979 e de 40% (quarenta por cento) no exercício de 1980, nos programas que a 
CPRM executar para o Departamento Nacional de Produção Mineral - DNPM, do Ministé
rio das Minas e Energia e para atender a despesas complementares referentes às pesquisas 
geológicas e tecnológica, bem como à.prestação de apoio técnico ao referido órgão, de acordo 
com o disposto no art. 4?, item IV, do Decreto-Lein? 764, de 15deagostode1969. 

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 24 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
César Cais Filho 

DECRETO-LEI N? 1.697, DE 26 DE SETEMBRO DE 1979 

Concede isenção dos impostos de importação e sobre produtos industrializados aos bens 
destinados ao IX Recenseamento Geral do Brasil. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1? Ficam isentos do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos Industria
lizados os produtos de qualquer natureza, sem similar nacional, importados pela Fundação 
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Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou a ela consignados, 
no período de l? de outubro de 1979 a l? de outubro de 1981, destinados aos trabalhos do IX Re· 
censeamento Geral do Brasil. 

Art. 2? É concedida isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados nos produtos 
de qualquer natureza, adquiridos no mercado interno pelo IBGE, no período mencionado no 
artigo 1? deste Decreto-lei, destinados aos trabalhos censitários. 

Parágrafo Único A isenção de que trata este artigo alcançará, inclusive, o papel adquiri
do através de distribuidor, observadas as coridíções fixadas pelo Ministro de Estado da Fa
zenda. 

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 26 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mareio J. de Andrade Fortes 
Delfim Netto 



II - DECRETOS LEGISLATIVOS 

DECRETO LEGISLATIVO N? 49, DE 1979 

Autoriza o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente da República a ausentar-se do País no 
período de 13 a 16 de agosto de 1979, em visita ao Paraguai. 

Art. l? Ê o Excelentíssimo Senhor Vice-Presidente- da República autoriz8.do a 
ausentar-se do País, no período de 13 a 16 de agosto de 1979, a fim de participar, como 
hóspede oficial do Governo· paraguaio e como representante pessoal do Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República, das comemorações do aniversário de fundação da cidade 
de Assunção. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal. em 9 de agosto de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA. 
Presidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1? da Consti
tuição, e eu Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 50, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.681, de 7 de maio de 1979, que «altera a alínea i, do 
item II, do Artigo 13, da Lei n? 4.452, de 5 de novembro de 1964» 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n~ 1.681, de 7 de maio de 1979, que ualte
ra a alíneai do item II, do Artigo 13, da Lei n~ 4.452, de 5 de novembro de 1964». 

Senado Federal, em 16 de agosto de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § l? da Consti
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 51, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.682, de 7 de maio de 1979, que «reduz alíquotas do Im
posto sobre Produtos Industrializados, assegura manutenção e utilização de crédito, 

e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decret.o-lei n? 1.682, de 7 de maio de 1979, que 
«reduz alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados, assegura manutenção e uti
lização de.crédito, e dá outras providências.» 

Senado Federal, em 16 de agostÕ de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 52, DE 1979 

Aprova o Protocolo sobre Privilégios, Isenções e Imunidades da Organização Internacio• 
nal de Telecomunicações por Satélite - INTELSAT, assinado em Washington, no 
dia 19 de maio de 1978, pelo Governo brasileiro 

Art. l? É aprovado o texto do Protocolo sobre Privilêgios, Isenções e Imunidades 
da Organização Internacional de Telecomunicações por Satêlite - INTELSAT, assinado 
pelo Governo da República Federativa do Brasil no dia 19 de maio de 1978, em Washing
ton. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Fede!"al, em 22 de agosto de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou nos termos do art. 44, inciso I da 
Constituição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 53, DE 1979 

Aprova o Protocolo de Prorrogaçfi.o do Acordo sobre o Comércio Internacional de Têxteis 
(Acordo Multífibras), assinado em Genebra, a 30 de dezembro de 1977. 

Art. 1? É aprovado o Protocolo de Prorrogação do Acordo sobre o Comércio Inter· 
nacional de Têxteis (Acordo Multifibras). assinado em Genebra, a 30 de ,dezembro de 
1977. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Se.nado Federal, em 23 de agosto de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, i1;1ciso I da 
Constituição, e eu. Luiz Viana, Presidente do Senado Federal. promulgo o segumte 

• DECRETO LEGISLATIVO N? 54, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo sobre Imunidades, Isenções e Privilégios do Fundo Financeiro 
para o Desenvolvimento da Bacia do Prata no Território dos Países Membros, apro
vado na IX Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a 9 de dezembro 
de 1977. 

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo sobre Imunidades, Isenções e Privilégios do 
Fundo Financeiro para o Desenvolvimento da Bacia do Prata no Território' dos Países 
Membros, aprovado na IX Reunião de Chanceleres dos Países da Bacia do Prata, a 9 de 
dezembro de 1977. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 29 de agosto de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

(*) O texto do Acordo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN (Seção II) 
de30.8.79. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § l? da Consti• 
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 55, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto•lei n? 1.683, de 29 de maio de 1979, que "dispõe sobre o recebi· 
menta de contribuições previdenciárias em atraso, com dispensa total ou parcial de 
multa." 

Art. 1? Fica aprovado o texto do Decreto•lei n? 1.683, de 29 de maio de 1979, que 
«dispõe sobre o recebimento de contribuições previdenciárias em atraso, com dispensa to• 
tal ou parcial de multa.» 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra ern vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 3 de setembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § l? da Consti· 
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 56, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.686, de 26 de junho de 1979, que «altera alíquotas do 
IPI incidente sobre os produtos que especifica e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.686, de26 de junho de 1979, que «ai• 
tera alíquotas do IPI incidente sobre os produtos que especifica e dá outras providências.» 

Senado Federal, em 6 de setembro de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § 1? da Consti• 
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 57, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto•lei n? 1.684, de 18 de junho de 1979, que «altera o art. 2? do 
Decreto-lei n? 1.640, de 20 de novembro de 1978". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.684, de 18 de junho de 1979 que «al-
tera o artigo 2? do Decreto-,lei n? 1.640, de 20 de novembro de 1978.» ' 

Senado Federal, em 12 de setembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § l? da Consti
tuição, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 58, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.685, de 25 de junho de 1979, que «prorroga prazos de 
vigência de Decretos-leis que dispõem sobre acréscimos às aliquotas do Imposto de 
Importação e dá outras providências». 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.685, de 25 de junho de 1979, que 
«prorroga prazos de vigência de Decretos-Leis que dispõem sobre acréscimo às alíquotas do 
Imposto de Importação e dá outras providências». 

Senado Federal, em 12 de setembro de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 



III - LEIS 

LEI N? 6.665, DE 03 DE JULHO DE 1979 

Dispôe sobre a criaçSo da Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública sob a 
denominação de Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR, da qual 
poderão participar acionariamente o Estado do Pará e o Município de Barcarena. 

Art. 2? A CODEBAR terá sede no Município de Barcarena, Estado do Pará. 

Art. 3? A CODEBAR terá por objeto a execução e a administração de obras e servi· 
ços de urbanização em área destinada ao assentamento humano de apoio à instalação e 
ao funcionamento do complexo industrial metalúrgico no Município de Barcarena. 

§ l? Para o cumprimento de seu objeto social, competirá à CODEBAR a aquisição, 
alienação, locação e arrendamento de imóveis destinados à habitação, comêrcio, indús
tria, serviços e preservação de recursos naturais. 

§ 2? Somente será permitida a doação de imóveis a pessoas de direito público, para 
a instalação de seus serviços e na forma prevista no estatuto social. 

Art. 4? O capital da CODEBAR será de Cr$ 700.000.000,00 (setecentos milhões de 
cruzeiros), divididos em ações ordinárias nominativas, no valor de Cr$ 10.000,00 (dez mil 
cruzeiros) cada uma, podendo ser alterado mediante autorização do Ministro de Estado a 
que se vincular a empresa. 
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§ 1? A participação acionária da União será majoritária e transitória, extinguindo•se 
pela doação que o Poder Executivo fica autorizado a fazer das ações de sua propriedade 
à Prefeitura Municipal de Barbacena, nas condições fixadas no decreto que aprovar o 
estatuto social da CODEBAR. 

§ 2? Enquanto acionista a União, a empresa pública constituída em virtude desta 
Lei vincula·se ao Ministêrio do Interior para efeito de supervisão; a partir do momento 
em que a União deixe de participar do capital, a CODEBAR terá supervisão que for 
determinada pela legislação administrativa aplicável à instituição detentora do seu 
controle acionário. 

Art. 5? O regime jurídico da CODEBAR ê o da legislação aplicável às sociedades 
anônimas, observadas as disposições desta Lei, especialmente os seguintes princípios: 

I - proibição da distribuição de lucros sob a forma de dividendos ou quaisquer ou· 
tras vantagens financeiras aos seus acionistas, administradores e empregados, em função 
da renda da CODEBAR; 

II - dedução, do resultado do exercício, dos prejuízos acumulados e da provisão para 
amortização de empréstimos; 

III - correção monetária do ativo permanente, desde qne autorizada pela autoridade 
a que se encontrar vinculada, podendo limitar•se ao montante necessário para compensar 
a correção das contas do patrimônio líquido; 

IV - insubmissão à falência, respondendo subsidiariamente por suas obrigações a 
pessoa jurídica controladora; 

V - ímpenhorabilidade de seus bens, quando indispensáveis à realização dos serviços 
públicos delegados ou concedidos; 

VI - submissão à fiscalização financeira do Tribunal de Contas competente, sem 
prejuízo dos demais controles a que esteja sujeita; 

VII - legitimidade para promover desapropriações, mediante declaração de utilidade 
pública ou interesse social; 

VIII - isenção dos tributos de competência da União; 

IX - observância do regime de licitação, na forma estabelecida em seu estatuto. 

Art. 6? A CODEBAR terá um Conselho de Administração, uma Diretoria e um Conse· 
lho Fiscal com funcionamento permanente, nomeados os seus membros pela autoridade a que 
se vincular a empresa. 

Art. 7? A deliberação sobre assuntos da competência privativa dos acionistas deve·· 
rá ser precedida de notificaçãC? ex,pressa e direta ao órgão a que se vincular a empresa, 
com antecedência prevista em lei para as assembléias de acionistas e instruída com os elemen
tos necessários ao esclarecimento da matéria. 

Art. 8? Para atender à subscrição inicial do capital da CODEBAR, fica o Poder 
Executivo Federal autorizado a abrir, no Orçamento da União para o Exercício de 1979 
nos termos do art. 43, § l?, inciso III, da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964, Crédito Es'. 
pecial no valor de Cr$ 200.000.000,00 (duzentos milhões de cruzeiros), podendo, também, 
dar a garantia do Tesouro Nacional em operações de empréstimos contratados pela Com
panhia. 

Art. 9? O financiamento das atividades da CODEBAR será realizado com recurso 
de: 

I - capital próµrio; 
II - receitas operacionais; 
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III - receitas patrimoniais; 
IV - produto-de operações de crêdito; 
V - doações, contribuições e subvenções; 

VI - outras origens. 

Art. 10 O regime jurídico do pessoal da CODEBAR é o da legislação trabalhista. 
Art. 11 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 03 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Miria, David Andreazza 

LEI N? 6.666, DE 03 DE JULHO DE 1979 
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Díspõe sobre a contratação de pessoal,pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística - IBGE, para realizar coleta de dados. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. E Para realizar a coleta de elementos necessários ao estudo e à produção de in• 
formações pertinentes aos censos gerais e demais programas que lhe incumbe legalmente, 
a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE poderá contratar pes· 
soai na forma desta Lei. 

Art. 2? A prestação dos serviços de que trata o artigo l? constitui trabalho de natu• 
reza eventual, não caracterizando relação de emprego. 

Art. 3? O pessoal contratado nos termos desta Lei será investido pelo IBGE na fun· 
ção de agente credenciado e executará suas tarefas segundo as instruções e os prazos que 
forem estabelecidos pela entidade. 

Art. 4? Os serviços realizados pelo agente credenciado serão retribuídos de acordo 
com sistema aprovado pela Secretaria de Planejamento da Presidência da República, ob· 
servada sempre a dotação orçamentária específica de que trata o artigo 15 da Lei n? 
5.878, de 11 de maio de 1973. 

Parágrafo único. A retribuição do agente credenciado será isenta de encargos sociais e 
só estará sujeita ao imposto de renda. 

Art. 5? A utilização dos serviços de agente credenciado não poderá ultrapassar o 
prazo de um ano. 

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 03 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. FIGUEIREDO 
Mário Henrique Simonsen 
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LEI N? 6.667, DE 3 DE JULHO DE 1979 

Dá nova redação ao caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. E O caput do art. 843 da Consolidação das Leis do Trabalho passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

«Art. 843 Na audiência de julgamento deverão estar presentes o reclamante e o 
reclamado, independentemente do comparecimento de seus representantes, salvo 
nos casos de Reclamatórias Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empre
gados poderão fazer-se representar pelo Sindicato de sua categoria.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, em 3 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
Murillo Macêdo. 

LEI N? 6.668, DE 3 DE JULHO DE 1979 

Concede pensão especial a Darci da Silva e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? É concedido a Darci da Silva, filho de Delfina Gomes, considerado inválido, 
em conseqüência de explosão acidental de uma granada, no dia 2 de fevereiro de 1957, em 
Lorena, São Paulo, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o maior salário 
mínimo do País. 

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é intransferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdendária, 
ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a morte do beneficiário. 

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da União 
- Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

LEI N? 6.669, DE 4 DE JULHO DE 1979 

Altera o artigo 21, e seus parágrafos, do Decreto-Lei n? 411, de 8 de Janeiro de 1969, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? O artigo 21 do Decreto-Lei n? 411, de 8 de janeiro de 1969, passa· a ter a se· 
guinte redação: 
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«Art. 21 A estrutura básica da administração dos Territôrios será consti• 
tuída das seguintes unidades: 

I - .Orgãos de assistência direta ao Governador: 

a) Gabinete do Governador; 
b) Procuradoria Geral; 

c) Auditoria. 
II - Unidades operacíonais diretamente subordinadas ao Governador: 

a) Secretaria de Planejamento e Coordenação; 
b) Secretaria de Educação e Cultura; 
chSecretaria de Saúde; 
d) Secretaria de Promoção Social; 
elt Secretaria de Agricultura; 
f) Secretaria de Obras e Serviços Públicos; 
gj Secretaria de Administração; 
h) Secretaria de Finanças; 
i) Secretaria de Segurança Pública. 
Parágrafo único. O Poder Executivo, tendo em vista as peculiaridades lo• 

cais e nos limites dos recursos financeiros disponíveis, poderá determinar, em 
cada Território, a implantação gradativa da estrutura prevista neste artigo.» 

Art. 2? A área de competência das unidades operacionais mencionadas no artigo 21, 
item II, do Decreto-Lei n? 411, de 8 de janeiro de 1969, com a redação desta Lei, abrange 
os seguintes assuntos: 

1 - Secretaria de Planejamento e Coordenação: 

a) planejamento geral, orçamento, modernização administrativa e informa• 
ções para o planejamento; 

bl indústria, comércio e turismo; 

c) assistência técnica aos municípios. 

II - Secretaria de Educação e Cultura: 
a) educação, ensino e magistério; 

bl cultura, letras e artes; 

c) patrimônio histórico, arqueolôgico, científico, cultural e artístico; 
d) desportos. 

· III - Secretaria de Saúde: 
a) assistência médica e hospitalar; 
b) vigilância sanitária; 
c) controle de drogas, medicamentos e alimentos; 
d) ação preventiva em geral; 
e) pesquisa médico-sanitária. 

IV - Secretaria de Promoção Social: 
a) ações comunitárias; 
bl migração e assentamento populacional; 
c) mercado de trabalho, formação profissional, artesanato; 
d) programas de habitação de interesse social; 
e) assistência social. 
V - Secretaria de Agricultura: 
a) agricultura, pecuária, caça e pesca; 
b) pesquisa e experimentação agropecuária, colonização; 
c) extensão rural, cooperativismo, mecanização agrícola; 

· d) vigilância e defesa sanitária animal e vegetal; 
e) recursos naturais renováveis; · 
f) inspeção de produtos vegetais e animais ou de emprego nas atividades 

agropecuárias. 
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VI - Secretaria de Obras e Serviços Públicos: 
a) obras públicas, urbanismo; 
bf transportes; 
c) saneamento básico; 
d) energia; 
e) comunicação. 
VII - Secretaria de Administração: 
a) pessoal; 
b) material, patrimônio; 
c) transportes; 
d) documentação e comunicação. 
VIII - Secretaria de Finanças: 
a) administração tributária e financeira; 
b) execução orçamentária, contabilidade. 
IX - Secretaria de Segurança Pública: 
a) ordem e segurança públicas; 
b) administração de estabelecimentos carcerários; 
c) administração e segurança do tráfego e do trânsito; 
d) policias civil e militar. 

Art. 3? O Poder Executivo especificará a competência e estabelecerá o detalhamento 
da estrutura dos órgãos e unidades de que trata o artigo 21 do Decreto-Lei n? 411, de 8 de 
janeiro de 1969, com a redação desta Lei. 

Parágrafo único. Poderá ser conferido a outra Secretaria, mediante ato do Poder 
Executivo, o exercíéio das atribuições daquela que não houver sido implantada. 

Art. 4? São criados, em cada Território Federal, excetuado o de Fernando de N oro· 
nha, trés cargos de Secretário de Território, e transformado, em cargo de igual denomina· 
ção, o atual cargo de Assessor de Planejamento. 

§ 1? O valor da retribuição dos cargos de que trata este artigo é o fixado no Anexo 
1, alínea a, do Decreto·Lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

§ 2? A despesa, decorrente das medidas constantes deste artigo, correrá à conta dos 
recursos orçamentários de cada Território. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 4 de julho de 1979; 158?. da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Mário Davíd Andreazza 

LEI N? 6.670, DE 04 DE JULHO DE 1979 

Dispõe sobre doação de lote à Organização das Nações Unidas - ONU - pela Companhia 
Imobiliária de Brasília - TERRACA.P. 

O Prt:sident~ da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a segumte Lei: 

~rt._ l? _A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP - fica autorizada a 
doa_r 1movel_ a Organização das Nações Unidas - ONU, para instalação de sua Represen· 
taçao no Pais. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasílía, em 4 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO BATISTA DE FIGUEIREDO 
R. S. Guerreiro 

LEI N? 6.671, DE 04 DE JULHO DE 1979 
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Inclui no Plano Nacional de Viação, aprovado pela Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 
1973, o Porto de Tefé, localizado no Município de Tefé, Estado do Amazonas. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? Fica incluído na Relação descritiva dos Portos Marítimos, Fluviais e Lacus
tres do Plano Nacional de Viação, seção 4.2 do documento anexo de que trata o art. 1? da 
Lei n? 5.917, de 10 de setembro de 1973, o Porto de Tefé, localizado à margem do Rio Soli
mões, Município de Tefé, Estado do Amazonas. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçào. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 04 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Eliseu Resende 

LEI N? 6.672, DE 05 DE JULHO DE 1979 

Cria cargos em comissão no Ministério Público Féderal e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: · 

Art. l? São criados, no Ministério Público Federal junto à Justiça Comum, 4 (qua
tro) cargos, em Comissão, de Subprocurador-Geral da República, com a remuneração fi
xada no Anexo I, alínea «d», do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2? Fica extinta a designação numérica ordinal dos 5 (cinco) atuais cargos de 
Subprocurador-Geral da República. 

Art. 3? Os Subprocuradores-Gerais da República oficiarão mediante designação do 
Procurador-Geral da República. 

Art. 4? O Procurador-Geral da República será substituído, nas suas faltas, pelo 
Subprocurador-Geral que designar e, no caso de vaga, pelo Subprocurador-Geral mais 
antigo. 

Art. 5? As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão atendidas à conta dos 
recursos orçamentários do Ministério Público Federal. 

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 7? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEREDO 
Petrônio Porte/la 
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LEI N? 6.673, DE 05 DE JULHO DE 1979 

Fixa o efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1? O efetivo do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal é fixado em 2.200 (dois 
mil e duzentos) bombeiros-militares. 

Art. 2? O efetivo constante do artigo anterior será distribuído pelos postos e gra
duações previstos no Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, na seguinte forma: 

1 - Quadro de Oficíais BM Bombeiros-Militares (QOBMf: 
CoronelBM 
Tenente-Coronel BM 
MajorBM 
ÇapitãoBM 
1? Tenente BM 
2? Tenente BM 

II - Quadro de Oficíaís BM de Administração (QOBM/ Adm): 
Capitão BM/ Adm 
l? Tenente BM/ Adm 
2? Tenente BM/ Adm 

III - Quadro de Oficiais BM Especialistas (QOBM/Esp): 
1? Tenente BM Músico 
2? Tenente BM Músico 

IV - Praças Bombeiros-Militares (Praças BM): 
Subtenente BM 
1? Sargento BM 
2? Sargento BM 
3? Sargento BM 
CaboBM 
SoldadoBM 

Parágrafo único O efetivo de praças especiais terá número variável. 

3 
7 

12 
24 
30 
36 

1 
2 
3 

1 
1 

15 
71 

117 
247 
430 

1.200 

Art. 3? O preenchimento das vagas, por promoção, admissão por concurso ou inclu
são, decorrente da presente Lei, só será realizado na proporção em_ que forem implanta
dos os Órgãos, Cargos e Funções previstos na Lei de Organização Básica do Corpo de Bombei
ros do Distrito Federal. 

Art. 4? As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de verba própria consig
nada no Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 05 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Petrônío Portella 
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LEI N? 6.674, DE 05 DE JULHO DE 1979 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Universidade Federal de Mato Grosso 
do Sul, em obediência ao disposto no art. 39 da Lei Complementar n~ 31, de 11 de ou

tubro de 1977. 

O Presidente da República Faço saber qile o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? 11; o Poder Executivo autorizado, de acordo com o disposto no artigo 39 da 
Lei Complementar n? 31, de 11 de outubro de 1977, a transformar a Universidade Esta
dual de Mato Grosso em Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul. 

Parágrafo único A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul reger-se
á por Estatuto e Regimento aprovados na forma da legislação em vigor, no prazo máximo 
de doze meses. 

Art. 2? A Fundação, com sede e foro na Cidade de Campo Grande, vinculada ao Mi
nistério da Educação e Cultura, terá personalidade jurídica de direito privado, com auto
nomia administrativa, financeira, patrimonial, didática e disciplinar. 

Art. 3? O Presidente da República designará, por decreto, o representante da União 
nos atos de instituição da Fundação. 

Art. 4? Constituem atos de instituição da Fundação, entre outros, os que se fizerem 
necessários à integração do patrimônio, dos bens e direitos referidos no artigo 6?, item I, 
e a respectiva avaliação. 

Parágrafo único A Fundação adquirirá personalidade jurídica a partir da inscrição 
de seu ato cónstitutivo no registro civil das pessoas jurídicas, do qual serão partes inte
grantes o Estatuto e o ato que o aprovar. 

Art. 5? A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul terá por objetivo 
ministrar o ensino superior de graduação e pós-graduação, promover cursos de extensão 
universitária e desenvolver a pesqufoa, as ciências, as letras e as artes. 

Art. 6? O patrimônio da Fundação será constituíd<J: 
I - pelos bens e direitos da Universidade Estadual de Mato Grosso; 
II - pelos bens e direitos que a Fundação vier a adquirir; 
III - pelos saldos dé exercícios financeiros anteriores. 
Parágrafo único Os bens e direjtos da Fundação serão utilizados ou aplícados exclu• 

sivamente para consecução de seus objetivos. 
Art. 7? Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 
I - dotaçt\o consignada anualmente no Orçamento da União; 
II - doações, auxílios e subvenções que lhe venham a ser feitos ou concedidos pela 

União, Estados, Municípios e por quaisquer entidades públicas ou particulares; 
III - remuneração por serviços prestados a entidades públicas ou particulares, me

didante convênios ou contratos específicos; 
IV - taxas, anuidades e emolumentos que forem cobrados pela prestação dos 

serviços educacionais, com observância das normas legais vigentes; 

V - resultado de operação de crédito e juros bancários; 
VI - receitas eventuais. 

Art. 8? É criado na Fundação Universitária Federal de Mato Grosso do Sul um 
Fundo de Assistênci;i. Escolar ao E studante--Carente de Recursos Financeiros - FUN -
CRED - , cujo funcionamento ·e manutenção constarão de normas a serem propostas pe· 
lo Reitor, pelo Conselho Diretor e pelo Conselho Universitário. 

Parágrafo único Dos recursos financeiros previstos nos itens (Vetado) e III do art. 
7? desta Lei, será destinado percentual às carteiras do FUNCRED, fixado pelo Reitvr, 
ouvidos os Conselhos Diretor é Universitário. 
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Art. 9? Fica assegurada à Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul a 
imunidade prevista no art. 19, inciso III, alínea e, da Constituição. 

Art. 10 A administração superior da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul será exercida, no âm.bito de suas respectivas competências, a serem definí· 
das no Estatuto, pelo Reitor, pelo Conselho Diretor e pelo Conselho Universitário. 

Parágrafo único O Conselho Diretor e o Conselho Universitário serão constituídos 
na forma que dispuser o Estatuto. 

Art. 11 O Reitor da Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul, nomea
do na forma prevista no art. 16 e seus §§ da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 1968, com 
a redação dada pela Lei n? 6.420, de 03 de junho de 1977, dirigirá e coordenará todas as 
atividades da Instituição e presidirá os Conselhos Diretor e Universitário. 

Art. 12 A Fundação terá quadro de pessoal regido pela legislação trabalhista, a ser 
aprovado, com o respectivo nível salarial, na forma do art. 19 da Lei n? 6.182, de 11 de 
dezembro de 19-74. 

§1? O pessoal que em 31 de dezembro de 1978 prestava serviço à Universidade 
Estadual de Mato Grosso poderá, a critério do Ministério da Educação e Cultura, que 
examinará cada caso, ser aproveitado no Quadro de Pessoal previsto neste artigo, deven
do, na ocorrência de aproveitamento, haver prévia e expressa manifestação do interessa
do. 

§ 2? O servidor que não for absorvido no Quadro de Pessoal da Fundação retornará 
à situação funcional prevista nos §§ 1? e 2? do art. 24 da Lei Complementar n? 31, de 11 
de outubro de 1977. 

Art. 13 O Centro Pedagógico de Rondonóplis, atualmente vinculado à Universidade 
Estadual de Mato Grosso, passa a integrar, com todos os seus bens e direitos, a Univer
sidade Federal de Mato Grosso com sede em Cuiabá. 

Parágrafo único O Ministério da Educação e Cultura adotará as medidas 
necessárias para a efetivação do disposto neste artigo, aplicando-se quanto ao pessoal, as 
normas previstas nos §§ l? e 2? do artigo 12 desta Lei. 

Art. 14 O Presidente da República, por indicação do Ministro da Educação e 
Cultura, designará Reitor, «Pro-Tempere», com a incumbência de adotar as medidas 
cabíveis para a implantação da Universidade e criação de seus órgãos colegiados. 

Art. 16 Para atender aos encargos decorrentes da aplicação desta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 232.000.000,00 (duzentos 
e trinta e do~s milhões de cruzeiros) para a Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul e CrS 20.000.000,00 (vinte milhões de cruzeiros) para atender à absorção e 
manutenção do Centro Pedagógico de Rondonópolis pela Universidade Federal de Mato 
Grosso. 

Parágrafo único A despesa autorizada neste artigo será compensada por anulação 
de dotação orçamentária, classificada em Encargos Gerais da União para 1979. 

Art. 16 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 05 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
E. Portella 
Mário Henrique Simonsen 
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LEI N? 6.675, DE 09 DE JULHO DE 1979. 

Dispõe sobre a duração de mandatos dos representantes classistas no Conselho Curador 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

Art. 1? O § 1?, do art. 12, da Lei n? 5.107, de 13 de setembro de 1966, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

«Art. 12 .............................................................. . 

§ 1? Os representantes dos Ministérios sera.o designados pelos respectivos 
Ministros; os das categorias, eleitos pelo período de três anos, cada um, pelas 
respectivas Confederações em conjunto.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam•se as disposições em contrário. 
Brasília, em 9 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO B. DE FIGUEIREDO 

Murillo Macêdo 

LEI N? 6.676, DE 9 DE JULHO DE 1979. 

Dispõe sobre a criação de cargos na Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí e 
dá outras providências. 

O Presidente da Republica. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san• 
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Ficam criados no Quadro Permanente da Secretaria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Piauí os cargos constantes do Anexo a esta Lei. 

Parágrafo único Para os cargos de que trata este artigo só se nomearão servidores 
cujos deveres, direitos e vantagens sejam os definidos em e_statuto próprio, na forma do 
art. 109 da Constituição Federal. 

Art. 2? Os funcionários federais, estaduais e municipais, pertencentes a outros ór
gãos da Administração Pública e que presentemente estiverem prestando serviços ao Tri
bunal Regional Eleitoral do Piauí, poderão concorrer à transposição ou à transformação 
dos respectivos cargos efetivos do Quadro Permanente do Tribunal. 

Art. 3° As despesas decorrentes do disposto nesta Lei correrão à conta das dota
ções orçamentárias próprias do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí ou outras para esse 
fim destinadas. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário .. 
Brasília, em 9 de julho de 1979; 158~ da Independência e 9E da República. 

JOÀO B. DE FIGUEIREDO 
Petrõnio Porte/la 

O anexo mencionado na presente lei está publicado no D. O. de 10·7-79. 
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LEI N? 6.677, DE 24 DE JULHO DE 1979 

Estabelece o teto da pensão atribuída a ex-servidores associados do Instituto de Previ
dência dos Congressistas - IPC e dá outras providências. 

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da Repúblíca, nos ter
mos do § 2? do art. 59, da Constituição Federal, sancionou, e eu, Luiz Viana, Presidente 
do Senado Federal, nos termos do § 5? do art. 59 da Constituição Federal, promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1~ A pensão aos ex-servidores associados do Instituto de Previdência dos Con
gressistas - IPC, sempre subordinada ao periodo de carência, é proporcional ao tempo 
de serviço prestado a qualquer das Casas do Congresso Nacional como integrantes de 
seus quadros, à razão de um trinta avos por ano de serviço, vedada a contagem de tempo 
em dobro. 

§ 1? O valor da pensão calcular-se-á sobre o vencimento-base do cargo ao término do 
exercício e nunca será superior aos subsídios - parte fixa e variável - dos Congressistas. 

§ 2? - A pensão devida aos ex-servidores admitidos no IPC a partir da vigência da 
Lei n? 6.017, de 31 de dezembro de 1973, é proporcional aos anos de contribuição. 

Art. 2? Os valores das pensões já concedidas a ex-servidores, tendo por limite o 
subsídio fixo, serão reajustados de acordo com o§ l? do artigo anterior, a partir de 29 de 
março de 1979. 

Art. 3? A pensão por invalidez aos ex-servidores é proporcional ao tempo de servi
ço ou de contribuição, à razão de um trinta avos por ano. 

Parágrafo único - Ocorrendo invalidez antes de completadas as prestações de ca
rência, fica assegurada pensão mínima correspondente a vinte e seis por cento do 
vencimento-base. 

Art. 4? A pensão por invalidez ao contribuinte obrigatório e ao facultativo não 
compreendido no -artigo anterior calcula-se de acordo com o art. 3~ e seus parágrafos da 
Lei n? 6.497, de 7 de dezembro de 1977. 

Parágrafo único - Será paga pensão mínima de vinte e seis por cento dos subsídios 
fixo e variável ao contribuinte que vier a ficar inválido antes de completada a carência. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, em 24 de julho de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

LEI N? 6.678, DE 14 DE AGOSTO DE 1979 

Díspôe sobre requisição de servidores públicos da administração díreta e autárquica pela 
Justiça Eleitoral, e dá outras providências. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. l? O afastamento de servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal, dos Territórios, dos Municípios e das autarquias, para prestar serviços à Justi
ça Eleitoral, dar-se-á: 

I - para participação em mesas receptoras ou juqtas apuradoras, mediante desig· 
nação da autoridade judicial eleitoral competente, pelo prazo de duração dos respectivos 
trabalhos; 
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II - para colaboração nas Secretarias dos Tribunais Eleitorais, mediante requisi
ção da autoridade judicial eleitoral competente, no caso de acúmulo ocasional de serviço, 
pelo prazo máximo de nove meses; 

III - para prestação de serviços nos Cartórios Eleitorais, mediante requisição da 
autoridade judicial eleitoral competente, pelo prazo de um ano, prorrogável pelo período 
máximo de seis meses, desde que o número de servidores da Zona Eleitoral, incluindo os 
requisitandos, não exceda de um por dez mil eleitores, oµ fração superior a cinco mil. 

Parágrafo único - A requisição recairá sobre ocupantes de cargos ou empregos lo
tados na área de jurisdição da Zona Eleitoral, ou de município que lhe seja vinculado, 
ainda que parcialmente, salvo quando nela não houver servidores em número ou condi
ções suficientes ao seu atendimento. 

Art. 2? A requisição não mencionará nome do servidor, mas, tão-somente, a catego
ria funcional ou a natureza do serviço a ser prestado, salvo se tiver por fim o preenchi
mento de cargo em comissão. 

Art. 3? Esgotados os prazos fixados no art. 1?, item II e III, ou ultimados os traba
lhos das mesas receptoras ou das juntas apuradoras, operar-se-á, automaticamente, o re
torno do servidor à sua repartição de origem. 

Parágrafo único - A apresentação do servidor verificar-se-á no primeiro dia útil se
guinte ao do término de seu período de afastamento, e, caso não ocorra, considerar-se-ão 
como de ausência os dias subseqüentes, para os efeitos legais. 

Art. 4? Os servidores das Secretarias dos Tribunais Eleitorais somente poderão ser 
colocados à disposição de outro órgão da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Territórios, dos Municípios e das autarquias para o exercício de cargos em comissão e 
com prejuízo de seus vencimentos. 

Art. 5? O disposto no art. 3? e seu parágrafo único aplica-se aos servidores atual
mente requisitados para as Secretarias dos Tribunais Eleitorais ou para os Cartórios das 
Zonas Eleitorais, contados os prazos fixados nesta Lei a partir de sua vigência, 
arquivando-se as requisições em curso, que poderão ser renovados nos termos desta Lei. 

Art. 6? O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instruções para a fiel execução des· 
ta Lei. 

Art. 7? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 14 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Petrõnio Portel/a 

LEI N? 6.679, DE 14 DE AGOSTO DE 1979. 

Autoriza a Comissão de Financiamento da Produção - CFP a alienar o imóvel que men· 
ciona. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica a Comissão de Financiamento da Produção - CFP, Autarquia Federal 
vinculada ao Ministério da Agricultura, autorizada a alienar à Companhia Brasíleira de 
Armazenamento - CIBRAZEM, Empresa Pública Federal também vinculada ao Ministé· 
rio da Agricultura, imóvel de sua propriedade, bem como a respectiva fração ideal do 
terreno, que constitui o sétimo andar do Edifício Palácio do Desenvolvimento, situado no 
Setor Bancário Norte, em Brasília, Distrito Federal, acrescido de sete vagas na garagem 
e das benfeitorias existentes. 
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Art. 2? O imóvel descrito no artigo anterior está regist~ª?º em no~e da Comi_ss~o 
de Financiamento da Produção - CFP, no Cartório do 2? Of1c10 do Registro de Imove1s 
do Distrito Federal, às f!s. 252 do Livro 8-B. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 14 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Delfim Netto 

LEI N? 6.680, DE 16 DE AGOSTO DE 1979 

Dispõe sobre as relações entre o corpo discente e a instituição de ensino superior, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte lei: 

Art. l? O Corpo discente dos estabelecimentos de ensino superior será representado 
nos órgãos colegiados acadêmicos com direito a voz e voto. 

Parágrafo único A representação terá por objetivo promover a cooperação da comu
nidade acadêmica e o aprimoramento da instituição, vedadas atividades de natureza 
político-partidária. 

Art. 2? São órgãos da representação estudantil, com atribuições definidas nos esta· 
tutos e regimentos dos estaõelecimentos de ensino superior: 

a) o Diretório Central dos Estudantes da Universidade, da Federação de Escolas e de 
estabelecimentos isolados de ensino superior; 

b) os Diretórios acadêmicos em unidades de ensino dos estabelecimentos menciona
dos na letra a 

Parágrafo único Aos Diretórios é vedada a participação ou representação em entida
des alheias à instituição de ensino superior a que estejam vinculados. 

Art. 3? Na forma dos estatutos e regimentos dos estabelecimentos de ensino, caberá 
ao Diretório indicar a representação estudantil. 

Parágrafo único Na forma desses documentos, os Diretórios serão mantidos por 
contribuições de seus associados e por doações a eles destinados, através dos estabeleci
mento ao qual estejam vinculados. 

Art. 4? Serão estabelecidos nos estatutos e regimentos de cada instituição os proces
sos de escolha dos membros dos Diretórios e demais dispositivos que regulem suas ativi
dades. 

Art. 5? Ficam revogados os artigos 38 e 39 da Lei n? 5.540, de 28 de novembro de 
1968, o Decreto-lei n~ 228, de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei n? 477, de 26 de feve
reiro de 1969. 

Parágrafo único O Ministério da Educação e Cultura baixará normas que orienta
rão os regimentos disciplinares dos estabelecimentos de ensino superior. 

Art. 6? O Ministério da Educação e Cultura baixará, no prazo de cento e vinte dias, 
normas que regulamentarão as atividades da representação estudantil, nos termos da pre
sente Lei. 

Art. 7? É assegurada a legitimidade da representação estudantil exercida nos mol
des da legislação ora revogada, enquanto não forem constituídos os órgãos de representa
ção de acordo com as normas previstas no artigo 6? desta Lei. 

Art. 8? Nos estabelecimentos de ensino de 1~ e 2? graus somente poderão ser consti
tuídos grêmios estudantis com finalidades cívicas, culturais, sociais e desportivas, cuía 
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atividade se restringirá aos limites estabelecidos em regimento, devendo ser sempre as
sistidos por membros do corpo docente. 

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 16 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
E. Portella 

LEI N? 6.681, DE 16 DE AGOSTO DE 1979. 

Dispõe sobre a inscrição de médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares em 
Conselhos Regionais de Medicina, Odontologia e Farmácia, e dá outras providências. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san· 
cíono a seguinte Lei: 

Art. 1? Os médicos, círurgiões-dentistas e farmacêuticos, em serviço ativo nas For
ças Armadas, como integrantes dos respectivos Serviços de Saúde, inscrever-se-ão nos 
Conselhos Regionais de Medicína, Odontologia e Farmácia, de acordo com as disposições 
dos respectivos Regulamentos, mediante prova que ateste essa condição, fornecída pelos 
órgãos competentes dos Ministérios da Marinha, do Exército e da Aeronáutica. 

Parágrafo único A inscrição será efetuada no Conselho Regional sob a jurisdição do 
qual se achar o local de atividades do médico, cirurgião-dentista ou farmacêutico a que se 
refere o presente artigo, independente de sindicalização, do pagamento de imposto sindi
cal e da anuidade prevista no respectivo Regulamento. 

Art. 2? Nas Carteiras Profissionais a serem expedidas pelos Conselhos Regionais, 
em nome dos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos a que se refere o art. 1? desta 
Lei, constará, além das indicações estatuídas em Lei ou Regulamento, a qualificação 
«médico militar», «cirurgião-dentista militar» ou «farmacêutico militar». 

§ l? Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares já inscritos nos res
pectivos Conselhos Regionais providenciarão, mediante a apresentação do atestado a que 
se refere o art. 1? desta Lei, para que passe a constar de suas Carteiras Profissionais a 
qualificação «médico míHtar», «cirurgião-dentista militar" ou «farmacêutico militar». 

§ 2? O disposto no parágrafo anterior aplicar-se-á também aos médicos, cirurgiões
dentistas e farmacêuticos que venham a ingressar nos Serviços de Saúde das Forças Ar
madas após a vigência desta Lei e já estejam inscritos em Conselhos Regionais de Medicina, 
Odontologia o_u de Farmácia. 

§ 3? Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, a que se refere o parágrafo 
anterior, terão lançada em suas Carteiras Profissionais a qualificação «médico militar", 
«cirurgião-dentista mílitar» ou «farmacêutico militar», e ficarão isentos da sindicalização, 
do pagamento de imposto sindical e de anuidades. 

Art. 3? Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos em Serviço Ativo nas For
ças Armadas, quando inscritos em um Conselho Regional e mandados servir em ·área si
tuada na jurisdição de outro Conselho Regional, apresentarão ao Presidente deste, para 
fins de visto, a Carteira Profissional de que são portadores. 

Art. 4? É vedado aos médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares partici
parem de eleições nos Conselhos em que estiverem inscritos, quer como candidatos, quer 
como eleitores. 

Art. 5? Os médicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, no exercicio de 
atividades técnico-profissionais decorrentes de sua cond.ição militar, não estão.sujeitos à 
ação disciplinar dos Conselhos Regionais nos quais estiverem inscritos, e sim, à da Força 
Singular a que pertencerem, à qual cabe promover e calcular a estrita observância da"' 
normas de ética profissional por parte dos seus integrantes. 
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Parâgrafo único No exerc1c10 de atividades profissionais não decorrentes da sua 
condição de militar, ficam os mêdicos, cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares sob 
a jurisdição do Conselho Regional no qual estiverem inscrit(ls, que, em caso de infraçã.o da 
ética profissional, poderá puni-los dentro da esfera de suas atividades civis, devendo em 
tais casos comunicar o fato à autoridade militar a que estiver subordinado o infrator. 

Art. 6? Cessará automaticamente a aplicação do disposto nesta lei aos médicos, 
cirurgiões-dentistas e farmacêuticos militares, que foram desligados do Serviço Ativo das 
Forças Armadas. 

§ l? Se desejarem continuar a exercer a respectiva profissão, deverão os mêdicos, 
cirurgiões-dentistas e farmacêuticos, ao serem desligados do Serviço Ativo das Forças 
Armadas, requerer ao Presidente do Conselho no qual estiverem inscritos o cancelamen
to, em sua Carteira Profissional, da qualificação «médico militar», «cirurgião-dentista mi
litar» ou «farmacêutico militar». 

§ 2? Fica assegurada, aos que usarem da faculdade prevista no parágrafo anterior, a 
isenção do pagamento de quaisquer imposto ou anuidades correspondentes ao período em 
que estiverem inscritos nos Conselhos Regionais de Medicina, Odontologla ou Farmâcia, 
nas condições previstas no art. l? desta Lei. 

Art. 7? Ao médico, cirurgião-dentista e farmacêutico, civil ou militar da Reserva 
não Remunerada das Forças Armadas, convocado para o Serviço de Saúde de uma das 
Forças Singulares, em caráter temporário, aplicar-se-á o prescrito nos parágrafos 2? e 3? 
do art. 2?, do art. 5? e seu parágrafo único, e nos arts. 3?, 4? e 6? desta lei, devendo ser 
anotada em sua Carteira Profissional a qualificação «médico militar convocado», 
«cirurgião-cientista militar convocado» ou «farmacêutico militar convocado». 

Art. 8? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçào. 
Art. 9? Ficam revogadas a Lei n? 5.526, de 5 de novembro de 1968, e demais disposi

ções em contrário. 
Brasília, em 16 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Maximiano Fonseca 
Walter Pires 
Murillo Macêdo 
Délío Jardim de Mattos 
Samuel Augusto Alves Corrêa 

LEI N? 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979. 

Dispõe sobre a denominação de vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1? As estações terminais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional 
de transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou inter
liguem, consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de-Viação. 

Parágrafo único Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, em 
cada caso, o órgão administrativo competente. 

Art. 2? Mediante lei especiàl, e observada a regra estabelecida no artigo anterior, 
uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivarnente, a desig
nação de um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante 
serviço à Naçao ou à Humanidade. 

Art. 3? São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e tre
chos de via aprovadas por lei. 
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Art. 4? O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, estabe-
lecendo, inclusive, o início de sua execução. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Eliseu Resende 

LEI N? 6.683, DE 28 DE AGOSTO DE 1979. 

Concede anistia e dá outras provídências. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. l? É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de 
setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com es
tes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos suspensos e aos servidores 
da Administração Direta e Indireta, de Fundações vinculadas ao Poder Público, aos ser
vidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, aos militares e aos dirigentes e representan
tes sindicais, punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (Veta
do). 

§ l? Consideram-se conexos, para efeito deste artigo, os crimes de qualquer nature• 
za relacionados com crimes políticos ou praticados por motivação política. 

§ 2? Excetuam-se dos benefícios da anistia os que foram condenados pela prática de 
crimes de terrorismo, assalto, seqüestro e atentado pessoal. 

§ 3? Terá direito à reversão ao Serviço Público a esposa do militar demitido por Ato 
Institucional, que foi obrigada a pedir exoneração do respectivo cargo para poder 
habilitar-se ao montepio militar, obedecidas as exigências do art. 3?. 

Art. 2? Os servidores civis e militares demitidos, postos em disponibilidade, apo
sentados, transferidos para a reserva ou reformados, poderão, nos cento e vinte dias se
guintes à publicação desta Lei, requerer o seu retorno ou reversão ao serviço ativo: 

I - se servidor civil ou militar, ao respectivo Ministro de Estado; 

II - se servidor da Câmara dos Deputados, do Senado Federal, de Assembléia Le
gíslativa e de Câmara Municipal, aos respectivos Presidentes; 

III - se servidor do Poder Judiciário, ao Presidente do respectivo Tribunal; 

IV - se servidor de Estado, do Distrito Federal, de Territôrio ou de Munícipío, ao 
Governador oi.. Prefeito. 

Parágrafo Único A decisão, nos requerimentos de ex-integrantes das Policias Mili
tares ou dos Corpos de Bombeiros, será precedida de parecer de comissões presididas pe
los respectivos Comandantes. 

Art. 3? O retorno ou reversão ao serviço ativo somente será deferido para o mesmo 
cargo ou emprego, posto ou graduação que o servidor, civil ou militar, ocupava na data 
de seu afastamento, condicionado, necessariamente, à existência de vaga e ao interesse 
da Administração. 

§ 1~ Os requerimentos serão processados e instruídos por comissões especialmente 
designadas pela autoridade à qual caiba apreciá-los. 

§ 2? O despacho decisório será proferido nos cento e oitenta dias seguintes ao rece· 
bimento do pedido. 

§ 3? No caso de deferimento, o servidor civil será incluído em Quadro Suplementar 
e o militar de acordo com o que estabelecer o Decreto a que se refere o art. 13 desta Lei. 
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§ 4? O retorno e a reversão ao serviço ativo não serão permitidos se o afastamento ti
ver sido motivado por improbidade do servidor. 

§ 5? Se o destinatário da anistia houver falecido, fica garantido aos seus dependen
tes o direito às vantagens que lhe seriam devidas se estivesse vivo na data da entrada em 
vigor da presente Lei. 

Art. 4? Os s·ervidores que, no prazo fixado no art. 2?, não requererem o retorno ou a 
reversão à atividade ou tiverem seu pedido indeferido, serão considerados_. aposentados, 
transferidos para a reserva ou reformados, contando-se o tempo de afastamento do servi
ço ativo para efeito de cálculo de proventos da inatividade ou da pensão. 

Art. 5? Nos casos em que a aplicação do artigo anterior acarretar provent'os em to
tal inferior à importância percebida, a título de pensão, pela família do servidor, será ga
rantido a este o pagamento da diferença respectiva como vantagem individual. 

Art. 6? O cônjuge, qualquer parente, ou afim, na linha reta, ou na colateral, ou o 
Ministério Público, poderá requerer a declaração de ausência de pessoa que, envolvida 
em atividades políticas, esteja, até a data de vigência desta Lei, desaparecida do seu do
micílio, sem que dela haja notícias por mais de 1 (um) ano. 

§ 1? Na petição, o requerente, exibindo a prova de sua legitimidade, oferecerá rol 
de, no mínimo, 3 (três) testemunhas e os documentos relativos ao desaparecimento, se 
existentes. 

§ 2? O juiz designará audiência, que, na presença do órgão do Ministério Público, 
será realizada nos 10 (dez) dias seguintes ao da apresentação do requerimento e proferirá, 
tanto que concluída a instrução, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sentença, da qual, se 
concessiva do pedido, não caberá recurso. 

§ 3? Se os documentos apresentados pelo requerente constituírem prova suficiente 
do desaparecimento, o juiz, ouvido o Ministério Público em 24 (vinte e quatro) horas, pro
ferirá, no prazo de 5 (cinco) dias e independentemente de audiência, sentença, da qual, se 
concessiva, não caberá recurso. 

§ 4? Depois de averbada no registro civil, a sentença que declarar a ausência gera a 
presunção de morte do desaparecido, para os fins de dissolução do casamento e de aber
tura de sucessão definitiva. 

Art. 7? É concedida anistia aos empregados das empresas privadas que, por motivo 
de participação em greve ou em quaisquer movimentos reivindicatórios ou de reclamação 
de direitos regidos pela legislação social, hajam sido despedidos do trabalho, ou desti
tuídos de cargos administrativos ou de representação sindical. 

Art. 8? São anistiados, em relação às infrações e penalidades decorrentes do não cum· 
primento das obrigações do serviço militar, os que, à época do recrutamento, se encontravam, 
por motivos políticos, e:x:ilados ou impossibilitados de se apresentarem. 

Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se aos dependentes do anistiado. 
Art. 9? Terão os benefícios da anistia os dirigentes e representantes sindicais puni· 

dos pelos Atos a que se refere o art. 1?, ou que tenham sofrido punições disciplinares ou 
incorrido em faltas ao serviço naquele período, desde que não excedentes de 30 (trinta► 
dias, bem como os estudantes. 

Art. iO Aos servidores civis e militares reaproveitados, nos termos do art. 2?, será 
contado o tempo de afastamento do serviço ativo, respeitado o disposto no art. 11. 

Art. 11 Esta Lei, além dos direitos nela expressos, não gera quaisquer outros inclu
sive aqueles relativos a vencimentos, soldos, salários, proventos restituições atr~sados 
indenizações, promoções ou ressarcimentos. ' ' ' 

Art. 12 Os anistiados que se inscreveram em partido político legalmente constituído 
poderão votar e ser votados nas convenções partidárias a se realizarem no prazo de 1 
(um) ano a partir da vigência desta Lei. 

Art. 13 O Poder Executivo, dentro de 30 (trinta) dias, baixará decreto regulamentan
do esta Lei. 
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Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 28 de agosto de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 
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Regulamenta as profissões de Biólogo e de Biomédico, cria o Conselho Federal e os Con
selhos Regionais de Biologia e Biomedicina, e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Da. Profissão de Biólogo 

Art. 1 ~ O exercício da profissão de Biólogo é privativo dos portadores de diploma: 
I - devidamente registrado, de bacharel ou licenciado em curso de História Natural, 

ou de Ciências Biológicas, em todas as suas especialidades ou de licenciado em Ciências, 
com habilitação em Biologia, expedido por instituição brasileira oficialmente reconheci
da; 

II - expedido por instituições estrangeiras de ensino superior, regularizado na forma 
da lei, cujos cursos forem considerados equivalentes aos mencionados no inciso I. 

Art. 2? Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biólogo poderá: 

I - formular e elaborar estudo, projeto ou pes_quisa científica básica e aplicada, nos 
vários setores da Biologia ou a ela ligados, bem como os que se relacionem à preserva
ção, saneamento e melhoramento do meio ambiente, executando direta ou indiretamente 
as atividades resultantes desses trabalhos; 
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II - orientar, dirigir, assessorar e prestar consultoria a empresas, fundações, socie
dades e associações de classe, entidades autárquicas, privadas ou do poder público, no 
âmbito de sua especialidade; 

III - realizar perícias e emitir e assinar laudos técnicos e pareceres de acordo com o 
currículo efetivamente realizado. 

CAPÍTULO II 

Da Profissão de Biomédico 

Art. 3? O exercício da profissão de Biomédico é privativo dos portadores de diplo
ma: 

I - devidamente registrado, de bacharel em curso oficialmente reconhecido de Ciên
cias Biológicas, modalidade médica; 

II - emitido por instituições estrangeiras de ensino superior, devidamente revalida· 
do e registrado como equivalente ao diploma mencionado no inciso anterior. 

Art. 4? Ao Biomédico compete atuar em equipes de saúde, a nível tecnológico, nas 
atividades complementares de diagnósticos. 

Art. 5? Sem prejuízo do exercício das mesmas atividades por outros profissionais 
igualmente habilitados na forma da legislação específica, o Biomédico poderá: 

I - realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o saneamen
to do meio ambiente; 

II - realizar serviços de radiografia, excluída a interpretação; 
III - atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia, de radiodiagnóstico 

e de outros para os quais esteja legalmente habilitado; 
IV - planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas, 

na área de sua especialidade profissional. 
Parágrafo único O exercício das atividades referidas nos incisos I a IV deste artigo 

fica condicionado ao currículo efetivamente realizado que definirá a especialidade profis
sional. 

CAPÍTULO III 

Dos Órgãos de Fiscalização 

_Art. 6? Ficam criados o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Biologia e 
Biomedicina - CFBB/CRBB com a incumbência de fiscalizar o exercício das profissões defi• 
nidas nesta Lei. 

§ l? Os Conselhos Federais e Regionais a que se refere este artigo constituem, em 
conjunto, uma autarquia federal vinculada ao Ministério do Trabalho. 

§ 2? O Conselho Federal terá sede e foro no Distrito Federal e jurisdição em todo o 
País e os Conselhos Regionais terão sede e foro nas Capitais dos Estados, dos Territórios 
e no Distrito Federal. 

Art. 7? O Conselho Federal será constituído de dez membros efetivos e respectivos 
suplentes eleitos pela forma estabelecida nesta Lei. 

§ l? Os membros do Conselho Federal e respectivos suplentes, com mandato de 
quatro anos, serão eleitos por um Colégio Eleitoral integrado de um representante de 
cada Conselho Regional, por este eleito em reunião especialmente convocada. 

§ 2? O Colégio Eleitoral convocado para a composição do Conselho Federal reunir
se·á, preliminarmente, para exame, discussão, aprovação e registro das chapas 
concorrentes, realizando as eleições vinte e quatro horas após a sessão preliminar. 

§ 3? Competirá ao Ministro do Trabalho baixar as intruções reguladoras das elei
ções dos Conselhos Federal e Regionais. 
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Art. 8? Os membros dos Conselhos Regionais e os respectivos suplentes, com man
dato de quatro anos, serão eleitos pelo sistema de eleição direta, através do voto pessoal, 
secreto e obrigatório dos profissionais inscritos no Conselho, aplicando-se pena de multa, 
em importância não excedente ao valor da anuidade, ao que deixar de votar sem causa 
justificada. 

§ l? Na composição dos Conselhos assegurar-se-á a representação proporcional das 
duas modalidades. 

§ 2? O descumprimento do critério de proporcionalidade previsto no parágrafo ante
rior, no intuito de favorecer determinada modalidade, poderá ensejar intervenção do Ministé· 
rio do Trabalho no órgão infrator. 

§ 3? O exercício do mandato de membro do Conselho Federal e dos Conselhos Re· 
gionais, assim como a respectiva eleição, mesmo na condição de suplente, ficará 
subordinado, além das exigências constantes do art. 530 da Consolidação das Leis do 
Trabalho e legislação complementar, ao preenchimento dos seguintes quesitos e condi
ções básicas: 

I - cidadania brasileira; 
II - habilitação profissional na forma da legislação em vigor; 

III - pleno gozo dos direitos profissionais, civis e políticos; 
IV --: inexistência de condenação por crime contra a segurança nacional. 
Art. 9? A extinção ou perda de mandato de membro do Conselho Federal ou dos 

Conselhos Regionais ocorrerá em virtude de: 

I - renúncia; 
11 - superveniência de causa de que resulte a inabilitação para o exercício da profis• 

são; 

III - condenação a pena superior a dois anos, em face de sentença transitada em jul
gado; 

IV - destituição de cargo, função, ou emprego, relacionada à prática de ato de im
probidade na administração pública ou privada, em face de sentença transitada em julga
do; 

V - conduta incompatível com a dignidade do órgão ou por falta de decoro; 

VI - ausência, sem motivo justificado, a três sessões consecutivas ou a seis interca
ladas em cada ano. 

Art. 10 Compete ao Conselho Federal: 

I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o Vice
Presidente, cabendo ao primeiro, além do voto comum, o de qualidade; 

II - exercer função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do 
disposto nesta Lei e à fiscalização do exercício profissional, adotando providências 
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 

III supervisionar a fiscalização_ do exercício profissional em todo o território na-
cional; 

IV organizar, propor instalação, orientar e inspecionar os Conselhos Regionais, 
fixar-lhes jurisdição, e examinar suas prestações de contas, neles intervindo desde que 
indispensável ao restabelecimento da normalidade administrativa ou financeira ou à 
garantia da efetividade ou princípio da hierarquia institucional; 

V - elaborar e aprovar seu Regimento, ad referendum do Ministro do Trabalho; 

VI - examinar e aprovar os Regimentos dos Conselhos Regionais, modificando o 
que se fizer necessário para assegurar unidade de orientação e uniformidade de ação; 

VII - conhecer e dirimir dúvidas suscitadas pelos Conselhos Regionais e prestar
lhes assistênçia técnica permanente; 

VIII - apreciar e julgar os recursos de penalidade imposta pelos Conselhos Regio
nais; 
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IX - fixar o valor das anuidades, taxas, emolumentos e multas devidos pelos profis
sionais e empresas aos Conselhos Regionais a que estejam jurisdicionados; 

X - aprovar sua proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicio
nais, bem como operações referentes a mutações patrimoniais; 

XI - dispor, com a participação de todos os Conselhos Regionais, sobre o Código de 
Ética Profissional, funcionando como Conselho Superior de Ética Profissional; 

XII - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom no-
me dos que a exercem; 

XIII - instituir o modelo das carteiras e cartões de identidade profissional; 

XIV - autorizar o Presidente a adquirfr, onerar ou alienar bens. imóveis; 
XV - emitir parecer conclusivo sobre prestação de contas a que esteja obrigado; 
XVI - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os ba

lanços, a execução orçamentária e o relatório de suas ativídades; 
Art. 11 - Os Conselhos Regionais serão organizados, em princípios, nos moldes do 

Conselho Federal. 

Art. 12 - Compete aos Conselhos Regionais: 
I - eleger, dentre os seus membros, por maioria absoluta, o seu Presidente e o seu 

Vice-Presidente; 
II - elaborar a proposta de seu Regimento, bem como as alterações, submetendo à 

aprovação do Conselho Federal; 
III - criar as Cãmaras Especializadas, atendendo às condições de maior eficiência 

da fiscalização estabelecida na presente Lei; 
IV • julgar e decidir, em grau de recurso, os processos de infração à presente Lei e ao 

Código de Ética, enviados pelas Câmaras Especializadas; 
V - agir, com a colaboração das sociedades de classe e das escolas ou faculdades de 

Biologia, nos assuntos relacionados com a presente Lei; 
VI - deliberar sobre assuntos de interesse geral e administrativos e sobre os casos 

comuns às duas ou mais modalidades; 
VII - julgar, decidir ou dirimir as questões da atribuição ou competência das Câma

ras Especializadas, quando não possuír o Conselho Regional número suficiente de profis
sionais da mesma modalidade para constituir a respectiva Câmara; 

VIII - expedir a carteira de identidade profissional e o cartão de identificação aos 
profissionais registrados, fazendo constar a modalidade do interessado, de acordo com o 
currículo efetivamente realizado; 

IX - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos profissionais e pes
soas jurídicas que, nos termos desta Lei, se inscrevam para exercer atividades de Biolo
gia na Região; 

X - publicar relatórios de seus trabalhos e relações dos profissionais e firmas regis
trados; 

XI - estimular a exação no exercício da profissão, velando pelo prestígio e bom con
ceito dos que a exercem; 

XII - fiscalizar o exercício profissional na área de sua jurisdição, representando, in
clusive, às autoridades competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repres
são não seja de sua alçada; 

XIII - cumprir e fazer cumprir as disposições desta Lei, das resoluções e demais 
normas baixadas pelo Conselho Federal; 

XIV - funcionar como Conselhos Regionais de Ética, conhecendc, processando e de
cidindo os casos que lhes forem submetidos; 

XV - julgar as infrações e aplicar as penalidades previstas nesta Lei e em normas 
complementares do Conselho Federal; 
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XVI - propor ao Conselho Federal as medidas necessárias ao aprimoramento dos 
serviços e do sistema de fiscalização do exercício profissional; 

XVII - aprovar a proposta orçamentária e autorizar a abertura de créditos adicio
nais e as operações referentes a mutações patrimoniais; 

XVIII - autorizar o Presidente a adquirir, onerar ou alienar bens imóveis; 

XIX - arrecadar anuidades, multas, taxas e emolumentos e adotar todas as medidas 
destinadas à efetivação de sua receita, destacando e entregando ao Conselho Federal as 
importâncias referentes à sua participação legal; 

XX - promover, perante o juízo competente, a. cobrança das importâncias correspon
dentes às anuidades, taxas, emolumentos e multas, esgotados os meios de cobrança amigável; 

XXI - emitir parecer conclusivo sobre préstaçao de contas a que esteja obrigado; 

XXII - publicar, anualmente, seu orçamento e respectivos créditos adicionais, os 
balanços, a execução orçamentária e o relatório de suas atividades. 

Art. 13 Os Conselhos Regionais funcionarão em pleno e, para assuntos específicos, 
poderão ser organizados em Câmaras Especializadas correspondentes às modalidades re· 
sultantes dos desdobramentos dos cursos de que tratam os incisos I dos arts. l? e 3? des
ta Lei. 

Parágrafo único - As Câmaras Especializadas são órgãos dos Conselhos Regionais 
encarregados de julgar e decidir sobre os assuntos de fiscalização pertinentes às respecti
vas modalidades e às infrações ao Código de Ética. 

Art. 14 São atribuições das Câmaras Especializadas: 

I - julgar os casos de infração à presente Lei, no âmbito de sua competência profis-
sional específica; 

II - julgar as infrações ao Código de Ética; 

III - aplicar as penalidades e multas previstas; 

IV - apreciar e julgar os pedidos de registro de profissionais, das firmas, das enti
dades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou faculdades na Região; 

V - elaborar as normas para a fiscalização das respectivas modalidades; 
VI - opinar sobre os assuntos de interesse comum a duas ou mais modalidades, 

encaminhando-os ao Conselho Regional. 

Art. 15 As Câmaras Especializadas serão constituídas pelos Conselhos Regionais, 
desde que entre os Conselheiros Regionais haja um mínimo de três de uma mesma moda
lidade. 

Art. 16 Aos Presidentes dos Conselhos Federal e Regionais incumbe a administra
ção e representação legal dos mesmos, facultando-se-lhes suspender o cumprimento de 
qualquer deliberação de seu Plenário, que lhes pareça inconveniente ou contrária aos in
teresses da instituição, submetendo essa decisão à autoridade competente do Ministério 
do Trabalho, ou ao Conselho Federal, respectivamente. 

Art. 17 Constitui renda do Conselho Federal: 
I - vinte por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, efoolumentos e 

multas de cada Conselho Regional; 
II · legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 

Art. 18 - Constitui renda dos Conselhos Regionais: 
I - oitenta por cento do produto da arrecadação de anuidades, taxas, emolumentos e 

multas, 
II · legados, doações e subvenções; 
III - rendas patrimoniais. 
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Art. 19 A renda dos Conselhos Federal e Regionais só poderá ser aplicada na orga
nização e funcionamento de serviços úteis à fiscalização do exercício profissional, bem 
como em serviços de caráter assistencial, quando solicitados pelas Entidades Sindicais. 

CAPITULO IV 

Do Exercício Profissional 

Art. 20 O exercício das profissões de que trata a presente Lei, em todo o território 
nacfonal, somente é permitido ao portador de carteira profissional expedida por órgãos com
petentes. 

Parágrafo único É obrigatório o registro nos Conselhos Regionais das empresas cu
jas finalidades estejam ligadas às Ciências Biológicas, na forma estabelecida em Regula
mento. 

Art. 21 Para o exercício de qualquer das atividades relacionadas nos arts. 2? e 5? 
desta Lei, em qualquer modalidade de relação trabalhista ou empregatícia, será exigida, 
como condição essencial, a apresentação da carteira profissional emitida pelo respectivo 
Conselho. 

Parágrafo único A inscriçao em concurso público dependerá de prévia apresentação 
da carteira profissional ou certidão do Conselho Regional de que o profissional está no 
exercício de seus direitos. 

Art. 22 O exercício simultâneo, temporário ou definitivo, da profissao, em área de 
jurisdição de dois ou mais Conselhos Regionais, submeterá o profissional de que trata es· 
ta Lei às exigências e formalidades estabelecidas pelo Conselho Federal. 

CAPÍTULO V 

Das Anuidades 

Art. 23 O pagamento da anuidade ao Conselho Regional da respectiva jurisdição 
constitui condição de legitimidade do exercício da profissão; 

Parágrafo único A anuidade será paga até 31 de março de cada ano, salvo a primei
ra, que será devido no ato do registro dos profissionais ou das empresas referidas no art. 
20 e seu parágrafo único desta Lei. 

CAPÍTULO VI 

Das Infrações e Penalidades 

Art. 24 Constitui infração disciplinar: 
I - transgredir preceito do Código de Ética Profissional; 
II - exercer a profissão, quando impedido de fazê·lo, ou facilitar, por qualquer meio, o 

seu exercício aos não registrados ou aos leigos. 
III - violar sigilo profissional; 
IV - praticar, no exercício da atividade profissional, ato que a lei defina como crime 

ou contravenção; 
V - não cumprir, no prazo assinalado, determinação emanada de órgãos ou autorida

de do Conselho Regional, em matéria de competência deste, após regularmente notifica
d~; 

VI - deixar de pagar, pontualmente ao Conselho Regional, as contribuições a que 
está obrigado; 

VII - faltar a qualquer dever profissional prescrito nesta Lei: 

VIII - manter conduta incompatível com o exercício da profissão. 



A'ros DO PODER LEGISLA'l'IVO 41 

Parágrafo ú.nko As faltas serão apuradas levando-se em conta a natureza do ato e 
aa circunstâncias de cada caso. 

Art. 25 As penas disciplinares consistem em: 

I - advertl\ncia; 
II - repreensão; 
III - multa equivalente a até dez vezes o valor da anuiàade; 
IV - suspensão do exercício profissional pelo prazo de até três anos, ressalvada a 

hipótese prevista no§'/? de·ste art~go; 
V - cancelamento do registro profissional. 
§ 1? -- Salvo os casos de gravidade manifesta ou reincidência, a imposição das pena

lidades obedecerá à gradação deste artigo, observadas as normas estabelecidas pelo Con
selho Federal para disciplina do processo de julgamento das infrações. 

§ 2? - Na fixação da pena serão considerados os ante..:edentes profissionais do infra
tor, o seu grau de culpa, as circunstâncias atenuantes e agravantes e as conseqüências da 
infração. 

§ 3? -- As penas àe advertência, repreens!io e multa serão comunicadas pda instân
cia prôpria, em ofício reservado, não se fazendo constar dos assentamentos do profissio
nal punido, a não ser em caso de reincidência. 

§ 4? - Da imposição de qualquer penalídade caberá recurso, com efei'to suspensivo, à 
instância imediatamente superior; 

af voluntário, no prazo de trinta dias a contar da ciência da decisão; 
b) ex officio, nas hipóteses dos incisos IV e V deste artigo, no prazo de trinta dias a 

contar da decisão. 
§ 5? - As denúnc.ias somentte serão recebidas quando aosinadas, declinada a qualifi• 

cação do denunciante e acompanhadas da indicação dos elementos comprobatórios do ale· 
gado. 

§ 6? - A suspensão por falta de pagamento àe anuidades, taxas ou multas só cessará 
com a satisfação da dívida, podendo ser cancelado o registro profissional se-, após decor· 
ridos três anos, não for o débito resgai;ado. 

§ 7? ~ Ê lícito ao profissional punido requerer, à instância superior, revisão do pi·oces· 
so, no prazo de trinta dias contados da ciência da puniçüo. 

§ 8? - Das decisões do Conselho Federal ou de seu Presideme, por força de compe· 
tência privativa, caberá recurso, em trinta dias contados da ciéncía, para o Ministro do 
Trabalho. 

§ 9? - As instâncias recorridas poderão reconsiderar suas próprias decisões. 

§ 10? - A instância ministerial será última e definitiva, nos assuntos relacionados 
com a profissão e seu exercício. 

Art. 26 O pagamento da anuidade fora do prazo sujeitará o devedor à multa previs
ta no Regulamento. 

CAPITULO VII 

Dísposições Geraís 

Art. 27 Os membros dos Conselhos farão jus a uma gratificação, por sessão a que 
comparecerem, na. forma estabelecida em legislação própria. 

Ar~. 28 Aos servidor~s dos Co11selhos aplica-se o regime juridico da Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação complementar. 

Art. 29 Os Conselhos estimularão, por todos os meios, indusive mediante concessão 
de auxílio, segundo normas aprovadas pelo Conselho Federal, as realizações de natureza 
cultural visando ao profissional e à classe. 
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Art. 30 Os estabelecimentos de ensino superior que ministrem os cursos referidos 
nos arts. 1? e 3? desta Lei deverão enviar, até seis meses após a conclusão dos mesmos, 
&.o Conselho Regional dà jurfadição de sua sede, ficha de cada aluno a que conferir 
diploma uu certificado, contendo o seu nome, endereço, filiação e data de conclusão. 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Transitórias 

Art. 31 A exigênda da Carteira Profissional de que trata o Captítulo IV somente se
rá efetiva a partir de cento e oitenta dias, contados da instalação do respectivo Conselho 
Regional. 

Art. 32 O primeiro Conselho Federal será constituído pelo Ministro do Trabalho. 
Art. 33 Os Conselhos Regionais serão instalados desde que agrupem um número su• 

ficiente de profissionais, capaz de garantir sua normalidade administrativa, a critério e 
por ato do Ministro do Trabalho. 

Art. 34 A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de noventa 
dias. 

Art. 35 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 36 Revogam-se as disposições em contrário: 
Brasília, em 3 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
MurilloMacêdo 

LEI 6.685. DE 3 DE SETEMBRO DE 1979. 

Introduz alterações na Lei n? 5.969, de 11 de de2:embro de 1973, que instituí o Programa de 
Garantia da Atividade Agropecuária - PROAGRO. 

O Presidente da República. 
Faço saber q_ue o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1? O inciso I do art. 2? da Lei n? 5.969, de 11 de dezembro de 1973, passa a vi
gorar com a seguinte redação: 

«Art. 2? .............................................................. . 

1 - pelos recursos provenientes da participação dos tomadores de créditos 
rurais, na forma estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional;» 

Art. 2? O art. 4? da Lei n? 5.969, de 11 de dezembro de 1973, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

«Art. 4? O Programa de Garantia da Atividaàe Agropecuária - PROA
GRO cobrirá até cem por cento do financiamento de custeio ou investimento 
concedido por instituição financeira, e da parcela de recursos próprios do 
produtor, prevista no instrumento de crédito, segundo critérios a serem aprova
dos pelo Conselho Monetário Nacional.» 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubiicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 3 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Ãngelo Amaury Stabile 
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LEI N? 6.686, DE 11 DE SETEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o exercício da análise clínico-laboratorial. 

0 Presidente da República. 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? Os atuais portadores de diploma de, ~iências Bíológícas, 1,:1odali~ade rné_d!ca, 

5 que venham a concluir o mesmo curso ate Julho de 1983 poderao realizar a~ahses 
i.Ií~ico-laborat?ri8:is,. ass_ina_ndo os res!'~ctivos lau~o.s, desde que comprovem a realu:ação 
de disciplinas md1spensave1s ao exerc1c10 desta at1v1dade. 

Art. 2? Para os efeitos do disposto no artigo anterior, fica igua~ente assegurad~, se 
cessária à complementação curricular, a matrícula dos abrangidos por esta Lei em 

~:alquer curso independentemente de vaga. 
Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 11 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
E. Portella 
Murillo Macédo 

LEI N? 6.687, DE 17 DE SETEMBRO DE 197~ 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Joaquim Nabuco e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ É autorizado o Poder Executivo a instituir a Fundação Joaquim Nabuco• 
I<'UNDAJ, por transformação do Instituto Joaquim N abuco de Pesquisas Sociais, autar· 
quía vinculada ao Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo Único A FUNDAJ rager-se·á por estatuto a ser aprovado pelo Poder Executi· 
vo. 

Art. 2? A Fundação Joaquim Nabuco, com sede e foro na cidade de Recife, Estado 
de Pernambuco, vinculada ao Ministério da Educação e Cultura, adquirirá personalidade 
jurídica de direito privado, a partir da inscrição de seu ato constitutivo, inclusive o esta· 
tuto e o ato de aprovação, no registro civil das pessoas jurídicas. 

Art. 3? A FUNDAJ, cuja área de atuação será constituída pelas regiões Norte e 
Nordeste do País, terá por finalidade promover estudos e pesquisas no campo das ciências 
sociais. 

Art; 4? São objetivos da Fundação: 
I - estudar os problemas sociais relacionados direta e indiretamente com a melhoria 

das condições de vida do trabalhador brasileiro, especialmente do trabalhador rural; 
II - promover estudos e pesquisas destinadas à compreensão da realidade sócio• 

econômica e cultural das regiões que constituem sua área de atuação; 
III - promover, no campo das ciências sociais, o aperfeiçoamento e a especialização 

de pessoal para empreendimentos públicos e privados; 
IV - orientar, promover e difundir o estudo das técnicas de pesquisa social; 
V - contribuir para a aceleração do processo de desenvolvimento empresarial brasi• 

leiro; 
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VI - promover, mediante acordos, convênios e contratos com instituíções públicas e 
privadas, a execução de pesquisas, planos e projetos; 

VII - prestar assistência técnica em assuntos relacionados com suas atividades; 
VIII - pesquisar e estimular manifestações culturais regionais; 
IX - promover a documentação e a museologia, objetivando preservar os valores 

histórico•cuiturais; 
X - dispensar, em seu campo de atividades e sempre que possível, assistência edu• 

cacional gratuita a estudante carentes. 
Art. 5? O patrimônio da Fundação será constituído: 
I - pelos bens e direitos do lr;stituto Joaquim Nabuco de Pesquisas Sociais; 
II - pelos bens e direitos que forem atribuídos à Fundação por pessoas físicas e 

jurídicas; 
III - por outros bens e direitos que a Fundação vier a adquirir; 
IV - ,>€los saldos de exercícios financeiros anteriores. 
Art. 6? Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 
I - dotação consignada anualmente no orçamento da União; 
II - doações, auxílios e outras subvenções que forem concedidas pela União, Esta

dos, Municipios ou por entidades públicas e privadas; 
III - remuneração por serviços prestados decorrente de acordos, convênios, contra· 

tos ou de assistência técnica; 
IV - resultado de operações de crédito, juros bancários ou rendas eventuais. 
Art. 7? Não se aplica à Fundação Joaquim Nabuco o disposto na alínea b, do artigo 

2?, do Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969. 

\rt. 8? No caso de extinção da FUNDAJ, seus bens serão incorporados ao patrimô· 
nio da União. 

Art. 9? O Presidente da República designará o representante da União nos atos consti
tutivos da Fundação, entre os quais se incluem aqueles relativos ao levantamento e à 
avaliação dos bens a serem transferidos para os fins do artigo 5?, 1, desta Lei. 

Art. 10 A Fundação ,foaquim Nabuco terá quadro de pessoal regido pela legislação 
trabalhista, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e Cultura. 

s 1? Os funcionários públicos lotados no Instituto Joaquim Nabuco de Pesquisas 
Sociais poderão, na forma da Lei n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974, ser integrados no 
quadro de pessoal de que trata este artigo, mediante opção a ser exercida no prazo de 60 
(sessenti;j dias contados da publiçação do decreto de instituição. 

§2? · Aos servidores regidos pela legislação trabalhista a serviço do Instituto, a ser 
extinto, é assegurado o direito de serem aproveitados no quadro de pessoal da FU NDAJ. 

Art. 11. Fica assegurado à Fundação Joaqui:n Nabuco a imunidade prevista no arti
go 19, inciso III, alinea e, da Constituição. 

Art. 12. São órgãos de direção superior da FUNDAJ o Conselho Diretor e a Presi
dêncis, cujas competências serão definidas no Estatuto. 

Parágrafo único - O P1·esidente da Fundação, indicado pelo Conselho Diretor, em 
lista triplice, será nomeado pelo Presidente da República, para mandato de 5 (cinco) 
anos, mediante proposta do Ministro de Estado. 

Art. 13. As dotações orçamentárias consignadas ao Instituto Joaquim Nabuco de 
Pesquisas Sociais no Orçamento da União serão transferidas à FUNDAJ. 
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Art. 14 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 17 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúbiica. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Joii.o Guilherme de Aragão 

LEI N? 6.688, DE 17 DE SETEMBRO DE 1979 

Introduz alterações na Lei dos Registros Públicos. quanto às escrituras e partilhas, lavradas 
ou homologadas na vigência do Decreto n~ 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e su sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Inclua-se no art. 176, da Lei n? 6.015, de 3i de dezembro dé 1~73, com as al
terações das Leis n?s 6.140, de 28 de novembro de 1974, e 6.216, de 30 de Junho de 1975, 
um§ 2?, passando a§ 1? o atual parágrafo único, com a seguinte redação: 

«Art. 176 .............. - ....... - ..... - .. - . - . - ....... , · , , ........... · · · · 
§1? ................................................................... . 

§2? Para a matrícula e registro das escrituras e partilhas, lavradas ou ho• 
mologadas na vigência do Decreto n? 4.857, de 9 de novembro de i939, não serão 
observadas as exigências deste artigo, devendo tais atos obedecer ao disposto 
na legislação anterior». 

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6.689, DE 24 DE'SETEMBRO DE 1979 

Autoriza. o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, Autarquia vincula
da a.o 1"W'inistério do Interior, p. doar o imóvel que menciona, situa.do no Município de So
bral, Estado do Ceará. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso N acionai decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
D!I/OCS a doar à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT mediante escritu
ra pública, o terreno de sua propriedade, localizado no Distrito de Jaib~ras, Município de 
Sobral, Estado do Ceará, com cento e cinqüenta e três metros quadrados, cuja configura
ção retangular está definida na planta anexa, devidamente rubricada pelo Secretário Ge
ral do Ministério do Interior. 

Art. 2? O terreno a ser doado destina-se à construção, no Distrito referido no artigo 
anterior, de uma Agência Postal Radiotelegráfica. 

Art. 3? Esta Lei ent.rarã em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposíções em contrário. 

Brasília, em 24 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 
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LEI N? 6.690, DE 25 DE SETEMBRO DE 1979 

Díscipiína o cancelamento de protesto de títulos cambiais, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l'.' O cancelamento de protesto de títulos cambiais disçiplinar-se-á por esta Lei, 
conforme os preceitos estabeiecidos nos artigos seguintes. 

Art. 2? Será cancelado o protesto de títulos cambiais posteriormente pagos median
te a exibição e a entrega, pelo devedor ou procurador· com poderes especiais, dos títulos 
protestados, devidamente quitados, que serão arquivados em cartório. 

Parágrafo único Para os fins previstos no caput deste artigo, não serão aceitas có
pias ou reproduções de qualquer espécie, ainda que autenticados. 

Art. 3? Na impossibilidade de exibir o titulo protestado, o devedor, para obter o 
cancelamento do protesto, deverá apresentar declaração de anuência de todos que figu
rem no regfstro do protesto, como qualificação completa e firmas reconhecidas, devendo ser 
arquivada em cartório a referida declaração. 

Art. 4? O cancelamento do protesto, se fundado em outro motivo que não o paga
mento posterior do título, somente se efetuará por determinação judicial decorrente de 
ação própria. 

Art. ó? O cancelamento de protesto de títulos cambiais deverá ser feito pelo próprio 
oficial do cartório ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único Em caso de acúmulo de serviço no competente ofício de protestos, o 
cancelamento poderá ser efetuado por escrevente indicado pelo oficial do cartório, com pré
via autorização da Correged~ria da Justiça d<? Estado. 

Art. 6? Cancelado o protesto, não mais constarão das certidões ex.pedidas nem o 
prote;;;to nem seu cancelamento, a não ser mediante requerimento do devedor, ou requisi
ção judicial. 

Art. 7? Não serão fornecidas informações ou certidões, mesmo sigilosas, a respeito 
dos apontamentos feitos no livro de protoçolo, a não ser mediante requerimento escrito do 
devedor, ou requisição judicial. 

Art. 8? As averbações feitas até a data de entrada em vigor desta Lei serão havidas 
como cancelamento de protesto. 

Parágrafo único As certidões emitidas em conseqüência do disposto neste artigo de
verão obedecer às normas estabelecidas na presente Lei. 

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 10 Revogam-se as disposições em contrário, especialmente as da Lei n? 6.268, 

de 24 de novembro de 1975. 
Brasília, em 25 de setembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônío Portella 
Mareio J. de Andrade Fortes 



APENSO 

No «Apenso» dos volumes da «Coleção das Leis» 
figuram: 

1 - Os diplomas legais que, expedidos em trimestres 
anteriores foram publicados no Diário Oficial até o últi
mo dia útil do trimestre ao qual corresponder o volu
me. 

li - As retificações e reproduções publicadas duran
te o tiimestre, quando referentes a diplomas legais ex
pedidos em trimestres anteriores. 





ATos bo PODER LEGISLAT1vo 49 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 31, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei número 1. 665, de 13 de fevereiro de 1979, que «reajusta os 
vencimentos e salários dos servidores civis do Distrito Federal, e dá outras providên
cias» 

Retificação 

Na publicação feita no D.O. de 4.6.79, página 7889, em sua ementa 
Onde se lê: ... de 7979 
Leia-se: ... d.e 1979. 
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protesto (Lei n? 6.690 de 25 de setembro 
de 1979) 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO 
PIA UI - Cargos - Criação (Lei n? 6.676 
de 9 de julho de 1979) 
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Na capa e Il.o frontispício, leia-se: VÔLUME V 
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DECRETO-LEI N? 1.689, DE 30 DE JULHO DE 1979 

Concede isenção de impostos relativamente a selos, peças filatélicas e material de uso 
filatélico vendidos no recinto das ·exposições vinculadas à <(Brasiliana 7911, e dá ou
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. l? E concedida isenção dos impostos de importação e sobre produtos in
dustrializados relativamente a selos, peças filatélicas e materiai-s de uso filatélico de 
procedência estrangeira que forem trazidos por comerciantes filatélicos e administra
ções postais estrangeiros para participar do evento (<BRASILIANA 79», patrocinado 
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, a se realizar no Brasil, no período 
de 15 a 23 de setembro de 1979. 

§ 1? A isenção de que trata este artigo somente alcançará os selos, peças filaté· 
licas e materiais de uso filatélico que forem vendidos, em uma ou mais unidades, no 
recinto das exposições vinculadas ao referido evento. 

§ 2? O Ministro da Fazenda especificará as mercadorias que serão beneficiadas 
pela isenção e estipulará um limite de valor global, p'ara gozo do benefício, não supe
rior a US$ 150.000.00 {cento e cinqüenta mil dólares americanos) ou o equivalente em 
outra moeda, cabendo à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos fixar a forma de 
sua distribuição aos beneficiários. 

Art. 2? As mercadorias a que se rei€ ·e o artigo l?, que forem vendidas no recin
to das exposições, dentro do limite de isenção fixado, ficam dispensadas da exigência 
de Guia de Importação e do recolhimento da quantia a que se refere o artigo l? do 
Decreto-lei n? 1.427, de 02 de dezembro de 1975. 

Art. 3? Independe de Guia de Exporta'ção a saída do território brasileiro, de se
los, peças filatélicas e materiais de uso filatélico, nacionais ou nacionalizados, que 
forem vendidos no recinto das mencionadas _exposições. 

Art. 4? Este Decreto-léi entrará em vigor na da de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 30 de julho de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO B. DE FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
H. C. Mattos 
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DECRETO-LEI N? 1.693, DE 30 DE AGOSTO DE 1979 

Art. 2?, Parágrafo único 
Onde se lê: ... artigo 2 da Lei n? 5.787 ... 
Leia-se: ... artigo 21 da Lei n? 5.787 ... 

Página 11 

DECRETO-LEI N? 1.695, DE 18 DE SETEMBRO DE 1979 

Art. 2? 
Onde se lê: ... a atribuição ... 
Leia-se: ... a tributação ... 

Pagina 13 

Leia-se: 

II - DECRETOS LEGISLATIVOS 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, nos termos do Art. 44, inciso 
III da Constituição, e eu, LUIZ VIANA, Presidente do Senado Federal, promulgo o se
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 49, DE 1979 

Página 31 

LEI N? 6.681, DE 16 PE AGOSTO DE 1979 

Art. 5? 
Onde se lê: ... cabe promover e calcular a estrita ... 
Leia-se: ... cabe promover e controlar a estrita ... 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI COMPLEMENTAR N: 36, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Permite aposentadoria voluntária, com proventos proporciona.is ao tempo de serviço, nas 
condições que indica e dá outras providências . . 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei Complementar: 

Art. l? Ao funcionário público federal que, em decorrência da implantação do Plano 
de Classificação de Cargos de que trata a Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, ocupe 
cargo integrante d8 Quadro Suplementar e conte, ou Vb~~a a contar no prazo fixado no § 
3? deste artigo, pelo menos dez anos de serviço público, computados na forma da legisla
ção em vigor, poderá ser concedida aposentadoria com proventos proporcionais ao tempo de 
serviço. 

§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se, também, ao funcionário público federal posto 
em disponibilidade em decorrência da extinção ou desnecessidade do cargo que ocupava e 
àquele que, de acordo com o artigo 3? da Lei n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974, perma
neça excluído do mencionado Plano de Classificação de Cargos. 

§ 2? (vetado). 

§ 3? A aposentadoria a que se refere este artigo somente será concedida ao funcio-
nário que a requerer dentro do prazo de um ano, contado do início da vigência desta Lei 
(vetado). 

§ 4? A aposentadoria de que trata este artigo será deferida ao servidor que integra-
va Quadro Suplementar à data da Lei Complementar n? 29, de 5 de julho de 1976, e que 
não se beneficiou das suas disposições em conseqüência do decurso do prazo previsto em 
seu art. 3?. 

Art. 2? Os funcionários aposentados na forma da Lei Complementar n? 29, de 5 de 
julho de 1976, ou nos termos desta Lei farão jus à revisão dos respectivos proventos com 
base no Plano de Classificação de Cargos de que trata a Lei n'.' 5.645, de 10 de dezembro 
de 1970, observadas as mesmas normas que disciplinam o assunto em relação aos servi
dores inativados sem as vantagens do citado Plano e respeitada, em cada caso, a propor• 
cionalidade de proventos. 

Parágrafo único A revisão de proventos de que trata este artigo, rélativamente aos 
funcionários aposentados na forma da Lei Complementar n? 29, de 5 de julho de 1976, 
produzirá efeitos financeiros a partir do iníCÍo da vigência desta Lei e, nos demais casos, 
a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da publicação do ato de aposentadoria. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor no primeiro dia do mês subseqüente ao da sua pu
blicação, revogados o artigo 2? da Lei Complementar n? 29, de 5 de julho de 1976, e de· 
mais disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônío Portella 
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LEI COMPLEMENTAR N? 37, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Altera a Lei Complementar n? 35, de 14 de março de 1979 (Lei Orgánica da Magistratura 
Nacional). 

O Presidsnte da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1? Os dispositivos da Lei Complementar n? 36, de 14 de março de 1979, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

«Art. 22 ........................•.....•......................•.......•..•••..••. 

I- .............................................................................. . 

e) os desembargadores, os juízes·dos Tribunais de Alçada e dos Tribunais de segun-
da instância da Justiça Militar dos Estados; 

II - após dois anos de e¼.ircício: 
a) os juízes federais; 
b) os juízes-auditores e juízes-auditores substitutos da Justiça Militar da União; 
c) os juízes de trabalho Presidentes de Junta de Conciliação e Julgamento e os juízes do 

tra~alho substitutos; 

d) os juízes de direito e os juízes substitutos da Justiça dos Estados, do Distrito Fe
deral e dos Territórios, bem assim os juízes-auditores da Justiça Militar dos Estados. 

§ l? 'os juízes mencionados no inciso II deste artigo, mesmo que não hajam adqui
rido a vit.aliciedade, não poderão perder o cargo senão por proposta do Tribunal ou do 
Órgão Especial competente, e.dotada pelo voto de dois terços de seus membros efetivos. 

§ 2? Os juízes a que se refere o inciso II deste artigo, mesmo que não hajam adqui
rido a vitaliciedade, poderão pi:aticar todos os atos reservados por lei aos juízes vi
talícios. 

Art. 71 
§ 1? Os períodos de licenças concedidos aos magistrados não terão limites inferiores · 

aos reconhecidos por lei ao funionalismo da mesma pessoa de direito público. 
§ 2? Salvo contra-indicação médica, o magistrado licenciado poderá proferir deci• 

sões em processos que, antes da licença, lhe hajam sido conclusos para julgamento ou 
tenham recebido o seu visto como relator ou revisor. 

Art. 73 
I - para freqüência a cursos ou seminários de aperfeiçoamento e estudos, a critério 

do Tribunal ou de seu Órgão Especial, pelo prazo máximo de dois anos; 
Art. 80 ........................................................................ . 
§ l? ........................................................................... . 

I - (vetado); 

Art. 100 ........................................................ , •.............. 

§ 6? (vetado). 

Art. 108 

III - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em matéria cível, a recursos: 
at em quaisquer ações relativas à locação de imóveis, bem assim nas possessórias; 
b) nas ações relativas à matéria fiscal da competência dos municípios; 
e) nas ações de acidentes do trabalho; 

d) nas ações de procedimento sumaríssimo, em razão da matéria; 
e) nas execuções por título extrajudicial, exceto as relativas à matéria fiscal da éom· 

peténcia dos Estados; 
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IV - limitar-se a competência do Tribunal de Alçada, em matéria penal, a habeas corpus 
e recursos: 

a) nos crimes contra o patrimônio, seja qual for a natureza da pena cominada; 
b) nas demais infrações a que não seja coroinada a pena de reclusão, isolada, cumula• 

tiva ou alternati':"l!mente, excetuados os crimes ou contravenções relativas a tóxicos ou 
entorpecentes, e ~.falência. 

Parágrafo único - Nos Estados em que houver mais de um Tribunal de Alçada, ca· 
berá privativamente a um deles, pelo menos, exercer a competência prevista no inciso IV 
deste artigo. 

Art. 134 
Parágrafo único - As disposições dos arts. 115 e 118 da Lei Complementar n? 35, de 

14 de março de 1979, não se aplicarão ao Tribunal Federal de Recursos, enquanto não fo
rem preenchidos os oito cargos de Ministro, para complementar o número de vinte e sete, 
nos termos previstos neste artigo. 

Art. 189 .. , .... , . , ............................................................. . 
§ l~ Nos Estados em que houver Tribunal de Alçada, os Tribunais de Justiça ob

servarão, quanto à competência, o disposto no art.108, incisos III e IV. 
§ 2? Os Tribunais de Justiça e os de Alçada conservarão, residualmente, sua com-

petência, para o processo e julgamento dos feitos e recursos que houverem sido entre• 
gues, nas respectivas Secretarias, até a data da entrada em vigor da Lei estadual de 
adaptação prevista no art. 202 da Constituição, ainda que não tenham sido registrados ou 
autuados. 

Art. 2? Ficam revogados o art. 130 e seus parágrafos da Lei Complementar n? 35, de 
14 de março de 1979. 

Art. 3~ Esta Lei Complementar entrará em vigoi' na data de sua publicação. 
Art. 4~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 18 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrilnio Portella 

LEI COMPLEMENTAR N? 38, DE 13 DE NOVEMBRO DE 1979 

Modifíca a redação de dispositivos da Lei Complementar n? 25, de 2 de Julho de 1975, que 
estabelece critérios e limites para a fixação da remuneração de Vereadores. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional deci'eta e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 

Art. 1~ Nos arta. l?, 2?, e seu§ l?, e art. 5? da Lei Complementar n? 25, de 2 de julho 
de 1976, substitua-se a palavra «remunera·cão» por «subsídio». 

Art. 2~ Os dispositivos da Lei Complementar n? 25, de 2 de julho de Hl75, abaixo enu• 
merados, passam a ;vigorar com as seguintes alteracões: 

«Art. 1? 

Parágrafo único. Na falta de fíxação do subsídio a que se refere o caput deste 
artigo, poderá a Câmara Municipal eleita fixá-lo para a mesma legislatura, obseva· 
dos os critérios e limites estabelecidos nesta Lei, retroagindo a vigência do ato à data 
do início da legislatura. 

1 1 ' 1 1 ~ 1 1 1 I 1 1 1 1 ■ ••• 1 1 1 ,j, • O O •• 0 1 1 • 1 0 • 1 •• ■ 1 1 1 .. 0 0 ■ 0 ■ 0 < 0 ... 1 • 0 • 1 • 0 • 1 1 • o o o T T • o o o o o o t o < '• • 1 1 

Art. 4? A remuneração dos Vereadores não oode ultrapassar, no seu total, os 
seguintes limites em relação à dos Deputados à Assembléia Legislativa do respectivo 
Estado: 

I -
II·-
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••••••••••••••••••••••• ■ ••••••••••••••••••••••••••••• ' ••••••• ' ••••• 

III

IV
V- • ■ •••••••••••••• ■ ••••••••••• ■ •••••• ■ •••••• ' •••••••••••••••••••••••••••••• 

VI

VII -
VIII -
IX -

■ ••••••••• ■ •••••••••••••••••• ■ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

••••••• ■ ••••••••••• ■ •••••• ■ ••••••••••••••••• ■ ••••••••••••••••• ' •••••••• 

■ •••••••••••••••••••••••••••••• ■ •••••••••••••••• ■ ••••••••••• ' ••••••••• 

••••••• ■• ■ ••••••••••••••••••••• ' ••• ■ •••••••••• ■ ••••••••••••••••••••••• '. 

X - a remuneração mínima dos Vereadores será de 3% (três por cento) da que 
couber ao Deputado Estadual, podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o percen· 
tual previsto no art. 7?. 

Parágrafo únicco. A remuneração dos Vereadores dos Territórios do Amapá, Rondônia 
e Roraima será calculada com base na dos Deputados às Assembléias dos Estados do Pa
rá, Amazonas e Acre, respectivamente . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ■ ••••••••••• ■ ••••••••••••••• ■ •••••••••••••••••••••• ' ••••••••• 

Art. 6? Poderão as Câmaras Municipais atualizar a remuneração dos Vereado
res para a mesma legislatura quando ocorrer fixação ou reajustamento da remunera
ção dos Deputp.dos dos respectivos Estados, observado o disposto no art. 4?. 

Art. 3º Fica revogado o art. 3? da Lei Complementar n? 25, de 2 de julho de 1975. 

Art. 4? Poder~o as Câmaras Municipais, na legislatura em curso, atualizar a remune-
ração dos Vereadores, segundo os critérios da presente Lei. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publícaçao. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

II - DECRETOS-LEIS 

DECRETO-LEI n? 1.698, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera o limite percentual fixado no Anexo do Decreto·Lei n? 1.574, de 19 de setembro de 
1977, e dá outras providências. · 

O Presidente da República, no uso da •atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, 
da Constituição, ?ecreta: 

Art. l? Fica acrescido de 20 (vinte) pontos percentuais o limite fixado no Anexo do 
Decreto-Lei n? 1.574, de 19 de setembro de 1977. 

Art. 2? Os funcionários da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais, códi· 
go TAF-601, investidos em cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Su· 
periores, do Quadro Permanente do Ministério da Fazenda, perceberão a gratificação de 
que trata o artigo 10 do Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, calculada sobre a 
referência correspondente ao cargo efetivo, observado o disposto no artigo 3? deste 
Decreto• Lei. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo aos funcionários da Categoria 
Funcional TAF-601, investidos, no Ministério da Fazenda, em Função de Assessoramento 
Superior, prevista no artigo 122 do Decreto·Lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, com a 
redação dada pelo Decreto-Lei n? 900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 3? Nas hipóteses previstas no artigo anterior o total percebido pelo funcionário, 
a título de vencimento, representação mensal e gratificação de produtividade, não poderá 
ultrapassar a retribuição do ocupante do cargo em comissão ou função de confiança de 
maior nível, no âmbito da Secretaria da Receita Federal, observada a hierarquizaçao 
salarial estabelecida em regulamento. 
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Art. 4? Os efeitos financeiros deste Decreto-Lei vigorarão a partir de 1? de novembro 
de 1979 e a despesa decorrente será atendida à conta das dotações próprias do Ministério 
da Fazenda, suplementada nos exercícios de 1979 e 1980, se necessário, mediante utiliza
ção de recursos orçamentários de que trata o artigo 6? do Decreto-Lei n? 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975. . 

Art. 5? Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblíca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Márcio J. de Andrade Fortes 

DECRETO-LEI N? 1.699, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre cancelamento e parcelamento de dé~itos, no âmbito da Previdência Social, e 
dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, dicreta: 

Art. 1:' Ficam ~ancelados os débitos de qualquer natureza para com a Previdência 
Soçial e os provenientes de contribuições _por lei devidas a terceiros e arrecadados pelo 
Instituto de Administração Financeira,da Previdência e Assistência Social - IAPAS, de 
valor originário igual ou inferior a Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeirosf, constituidos até 30 de 
setembro de 1979, arquivando-se os respectivos processos administrativos. 

§ 1? Os autos das ações de cobrança dos débitos de que trata este artigo serão ar· 
quivados mediante despacho do Juiz, ciente o representante judicial do IAPAS. 

§ 2? Para os efeitos deste artigo, o valor será considerado por processo entendendo
se por \<alor originário o que corresponda ao débito, excluidas as parcelas de que trata o 
artigo 146 da Consolidação das Leis da Previdência Social, expedida pelo Decreto n? 
77.077, de 24 de janeiro de 1976. 

Art. 2? Ficam igualmente cancelados, desde que o valor originário seja igual ou -in
ferior a Cr$3.000,00 (três mil cruzeiros): 

a) os saldos devedores, existentes em 30 de setembro de 1979, concernentes a opera· 
ções imobiliárias, encerrando-se a respectiva operação; 

~ os débitos remanescentes, existentes em 30 de setembro de 1979, de locações imobi· . 
liárias, desde que o devedor tenha deixado ou venha a deixar livre e desembaraçado o 
imóvel, objeto da locação, até 31 de dezembro de 1979; 

c) os débitos existentes em 30 de setembro de 1979, de ex-servidores falecidos ou que 
se encontrem em local incerto ou ignorado; 

d) os débitos oriundos de locação de serviços, rescindida até 30 de setembro de 1979. 
§ 1? A partir da data da notificação do encerramento da operação imobiliária a que 

se refere a alinea "a", cessará o pagamento, pela entidade previdenciária, de impostos, 
taxas, condomínios e demais encargos relativos ao imóvel, os quais passarão a correr por 
conta do favorecido. 

§ 2? Para os fins deste artigo, considera-se como valor originário o que corresponda 
ao débito, excluídos juros de mora, multa e correção monetária. 

Art. 3? Ficam também cancelados os débitos, de qualquer valor, relativos a fínan
ciamentos para compra de caminhões efetuados pelo extinto Instituto de Aposentadoria e 
Pensões dos Empregados em Transportes e Cargas - IAPETC. 

Art. 4~ Os débitos previdenciários dos Estados e Municípios, e respectivas Autar
quias, bem como os das Entidades de Fins Filantrópicos, não cancelados na forma do ar
tigo 1?, poderão ser parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e consecuti
vas. 



6 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

§ 1? Os interessados terão o prazo de 6 (seis) meses, a partir do início da vigência 
deste Decreto-Lei, para requererem o parcelamento. 

§ 2? Os débitos, inclusive os remanescentes de cotas de previdência, relevadas as 
multas, mas acrescidos de correção monetária e dos juros de mora, serão consolidados na 
data em que os interessados apresentarem o requerimento. 

§ 3? Nenhuma parcela poderá ser inferior a duas vezes o maior valor de referência vi• 
gente no País. 

§ 4? Os que deixarem de recolher três ou mais parcelas, consecutivas ou não, serão 
considerados inadimplentes, quanto ao parcelamento concedido nos termos deste 
Decreto-lei, e terão reconstituídos os respectivos débitos, com atualização da correção 
monetária e"dos juros de mora. 

§ 6? O disposto no "caput" deste artigo aplica-se às dívidas que estejam em fase de 
cobrança judicial, mas ainda não alcançadas por sentença, desde que devedores efetuem 
o pagamento das custas e honorários advocatícios devidos, promovendo o IAPAS a sus• 
pensão do procedimento judicial. 

Art. 5~ Os parcelamentos em vigor concedidos a Estados e Municípios, e respecti· 
vas Autarquias, bem como a Entidades de Fins Filantrópicos, poderão ser reconstituídos 
pelos saldos remanescentes e reparcelados de conformidade com o disposto no artigo 4? e 
seus parágrafos. 

Art. 6? Fica instituída a "Guia de Recolhimento da Dívida Ativa da Previdência 
Social - GRPS", destinada ao recolhimento judicial de débitos para com a Previdência 
Social e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 

§ único A definição do modelo, a expedição e o controle da GRPS ficarão a cargo da 
Procuradoria-Geral do IAP AS. · 

Art. 7? O cancelamento de débitos decorrentes deste Decreto-Lei não dará direito à 
restituição de contribuições ou de qualquer outra importância recolhida antes da sua pu• 
blicação. 

Art. 8? As disposições deste Decreto-Lei não se aplicam às importâncias devidas ao 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, salvo o artigo 6?. 

Art. 9? Caberá ao ·Ministro da Previdência e Assistência Social baixar as instruções 
necessárias à execução deste Decreto-Lei. 

Art. 10 Este Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 16 de outubro de 1979; 168? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 

DECRETO-LE.I N? l. 700, DE 18 DE OUTUBRO DE 1979 

Extingue o registro das letras de ciimbfo e notas promissórias e dá outras providencias. 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 56, inciso 
II, da Constituição, decreta: 

• Art. l? Fica extinto o registro das letras de câmbio e notas promissórias estabeleci• 
do no art. 2? e seus parágrafos do Decreto-Lei n? 427, de 22 de janeiro de 1969, e no art. 
l?, § 11, do Decreto-Lei n? 1.042, de 21 de outubro de 1969. 

Art. 2? Fica revogado o art. 2? da Lei n? 5.614, de 5 de outubro de 1970, que dispõe 
sobre o Cadastro Geral de Contribuintes. 
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Art. 3? Esi:e Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua publicação~ revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Hélio Beltrão 

DECRETO-LEI N? 1. 701, DE 18 DE OUTUBRO DE 1979 

Prorroga o prazo para destinação de recursos ao PIN e aoPROTERRA 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituicão, decreta; 

Art. 1? Fica prorrogado, até o exercício financeiro de 1985, inclusive, o prazo para 
destinação de recursos em favor do Programa de Integração Nacional (PIN) e do Progra• 
ma de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e do Nordeste 
(PROTERRA), de que tratam os Decretos-Leis n?s 1.498, de 7 de dezembro de 1976, e · 
1,644, de 11 de dezembro de 1978. 

Art. 2? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicacão. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 18 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos RischMeter 
Mario David Andreazza 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1. 702, DE 18 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre a contribuição para análise e fiscalizaç!J.o de projetos técnico-econômicos 
nas áreas da SUDAM e da SUDENE, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? A partir do exercício financeiro de 1980; inclusive, do valor dos depósitos 
para reinvestimentos, de que tratam o artigo 23 da Lei n? 5.608, de 11 de outubro de 1968, 
e o artigo 29 do Decreto-Lei n? 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação dada pelo arti
go 4? do Decreto•Lein? 1.564, de 29 de julho de 1977, será deduzida, a título de contribui
ção para análise e fiscalização de projetos, quantia equivalente a 2% (dois por cento) de 
metade da importância do imposto de renda devido, atualizada monetariamente no caso 
de recolhimento em atraso. 

§ 1? A contribuição a que se refere este artigo só incidirá quando o montante do in
centivo for superior a 8.000 (três mil) vezes o maior valor de referência vigente no País, 
fixado nos tsrmos do artigo 2?, parágrafo único, da Lei n? 6.205, de 29 de abril de 1975. 

§ 2? O produto da contribuição aludida neste artigo será destinado, em partes 
iguais, à agência de desenvolvimento responsável pela aprovação do projeto e ao banco 
depositário dos recursos. · 

Art, 2? Este Deereto-Leientraem vigornadatadesuapublicação. 
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Art. 3? Ficam revogados o parágrafo único do artigo 20 do Decreto-Lei n? 1.376, de 
12 de dezembro de 1974, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbiater 
Angelo Amaury Stábile 
João Camilo Penna 
Mario David Andreazza 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N'.' 1.703, DE 18 DE OUTUBRO DE 1979 

Estabelece condíç6es especiais para importação de bens destinados à produção de petróleo 
bruto e gás natural na Bacia de Campos, na Plataforma Continental Brasileíra e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55. item II. 
da Constituição, decreta: 

Art. l? A importação, pelo Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, de equipamen• 
tos, máquinas. aparelhos, instrumentos e demais materiais. inclusive suas partes, peças, 
acessórios e sobressalentes, destinados à utilização exclusiva na produção de petróleo 
bruto e gás natural na Bacia de Campos. na Plataforma Continental Brasileira, não esta
rá sujeita ao cumprimento das normas que regulam a apuração de similaridade dos bens 
importados, previstos no Decreto-lei n:' 37. de 18 de novembro de 1966, nem à exigência 
de obtenção de guia de importação previamente ao embarque das mercadorias no exte· 
rior. 

§ 1? Os bens a que se refere o «caput». deste artigo, serào relacionados pelo 
Ministro da Fazenda, por proposta do Ministro das Minas e Energia, observado o orça
mento específico a ser fixado pelo Presidente da República. 

§ 2? As condições especiais estabelecidas neste artigo vigorarão com relação aos 
bens embarcados, no exterior, até 31 de agosto de 1981. 

§ 3~ Na hipótese de que trata este artigo. a emissão de guias de importação pela 
Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. - CACEX independerá da pré• 
via anuência do Conselho de Não Ferrosos e da Siderurgia - CONSIDER. 

§ 4? Nos pedidos de guia de importação e nas declarações de importação, a 
PETROBRÁS deverá declarar, obrigatoriamente, que os bens importados destinam-se à 
utilização exclusiva na produção de petróleo bruto e gás natural na Bacia de Campos, na 
Plataforma Continental Brasileira. 

Art. 2? As saídas de equipamentos. máquinas. aparelhos. instrumentos e demais 
materiais, inclusive suas partes, peças, acessórios e sobressalentes detinados à execução 
das atividades referidas no artigo l ': deste Decreto-lei e relacionadas pelo Ministro da 
Fazenda mediante proposta do Ministro das Minas e Energia. são contempladas com os 
seguintes estímulos fiscais: 

I - isenção do imposto sobre produtos industrializados. obedecido o disposto no ar• 
tigo 7?, item I. da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964; 

II - manutençao e utilização do crédito do imposto sobre produtos industrializados 
relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, efetiva
mente empregados na industrialização dos produtos. de conformidade com o disposto no 
artigo 5? do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969; 

III - créditos tributários previstos no artigo 1~ do citado Decreto·lei n~ 491, de 5 de 
março de 1969: 
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IV- incentivos fiscais de que trata o artigo 78 do Decreto-lei n'.' 37, de 18 de novem
bro de 1966, decorrente da concessão do regime de «draw-back» na importação de compo
nentes, sem similar nacional. destinados à fabricação dos produtos citados no «caput» 
deste artigo. 

Parágrafo único-O disposto neste artigo somente se aplicará as saídas efetuadas, 
até 31 de agosto de 1981, por fabricantes nacionais diretamente à Petróleo Brasileiro S.A. 
- PETROBRAS. 

Art. 3~ Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília. 18 de outubro de 1979; 158'.' da Independência e 91'.' da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
João Camilo Penna 
Cesar Cais Filho 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.704, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera a legislação do imposto sobre a renda que incide sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
modifica o sistema de correçãomonetária de débitos fiscais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55. II, da 
Constituição, decreta: 

Art. l'.' O imposto de renda das pessoas jurídicas, seja comercial ou civil o seu obje
tivo. devido sobre o lucro real ou arbitrado. será apurado a razão de 35% (trinta e cinco 
por cento) a partir do exercício financeiro de 1980. período-base de 1979. 

§ 1 ~ Sera tambêm aplicada a alíquota de 35% (trinta e cinco por cento) na tributação 
prevista no§ 1~ do artigo 4? do Decreto-lei n'.' 1.682, de 7 de maio de 1979. 

§ 2? Nos exercícios financeiros de 1980, 1981 e 1982, as pessoas jurídicas que apre
sentarem lucro real ou arbitrado acima de CrS 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros, 
estão sujeitas a um adicional de 5% (cinco por cento) sobre a importância que exceder 
àquela quantia. 

§ 3~ O valor do adícional prevísto no parágrafo anteríor será recolhído 
integralmente como Receita da União. não sendo permitidas quaisquer deduções. 

§ 4? O disposto neste artigo não se aplica as pessoas jurídicas tributadas com 
alíquotas especiais outorgadas por prazo certo ou com as previstas no artigo l '.' do 
Decreto-lei n~ 1.382, de 26 de dezembro de 1974, no artigo 4~ do Decreto-lei n~ 1.682, de 07 
de maio de 1979, e no artigo l'! do Decreto,[ei n'.' 1.662, de 02 de fevereiro de 1979. com a 
redação dada pelo artigo 3'.' do Decreto-lei n~ 1.682, de 07 de maio de 1979. 

Art. 2? A pessoa jurídica que não encerrar balanço anual no dia 31 de dezembro e 
cujo último lançamento de imposto de renda. com base na declaração de rendimentos, 
tenha sido de valor igual ou superior a CrS 300.000,00 !trezentos mil cruzeiros) é obrigada, 
a partir de janeiro de 1980. a recolher em parcelas mensais, a título de antecipação, o im
posto de renda correspondente ao exercício financeiro em que for devido. 

§ l? O recolhimento será efetuado até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir do segundo 
mês subseqüente ao de encerramento do período-base e até o de entrega da declaração 
de rendimentos. 

§ 2? A parcela men~al de antecipação será determinada, em conformidade com ins
truções a serem baixadas pelo Ministro da Fazenda, tendo por referência o último lança
mento do imposto anual. ajustado pela variação na receita liquida de vendas e serviços 
da pessoa jurídica no último período-base. 

~ .... 
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§ 3? A falta ou insuficiência de recolhimento da antecipação sujeitará o contribuinte 
à multa de 30% (trinta por cento) sobre o montante não recolhido no prazo devido. 

§ 4? O recolhimento feito com atraso, antes de iniciada ação fiscal, sujeitará o con
tribuinte às sanções cabíveis no caso de pagamento atrasado do imposto lançado. 

Art. 3? Sendo o imposto calculado na declaração de rendimentos maior que o 
imposto pago como antecipação, o saldo poderá ser distribuído, dentro do exercício 
financeiro correspondente, em parcelas mensais de valor não inferior ao mínimo 
permHido na legislação. 

Parágrafo único - As quotas do imposto vencerão no dia 20 (vintel de cada um dos 
meses subseqüentes ao da entrega da declaração de rendimentos. 

Art. 4? O valor estabelecido no artigo 19 do Decreto-lei n? 62, de 21 de novembro de 
1966, aplicável às pessoas jurídicas cujo balanço anual seja encerracl,o no dia 31 de dezem
bro, passa a ser de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros). 

Art. 5? Os débitos fiscais, decorrentes de tributos ou penalidades, não liquidados 
até o vencimento, serão atualizados monetariamente, na data do efetivo pagamento, ob
servadas, no que não·contrariem este artigo, as diposições da Lei n? 4.357, de 16 de julho 
de 1964, com as alterações posteriormente introduzidas. 

§ l? A atualização monetária será o resultado da multiplicação do débito pelo 
coeficiente obtido com a divisão do valor nominal reajustado de uma Obrigação Reajustá
vel do Tesouro Nacional (ORTN) no mês em que se efetivar o pagamento, pelo valor da 
mesma Obrigação no mês seguinte àquele em que o débito deveria ter sido pago, 

§ 2? Para os efeitos deste artigo, no caso de declaração de rendimentos apresentada 
fora do prazo estabelecido, considerar-se-á vencido o débito dela decorrente a partir do 
terceiro mês seguinte ao vencimento do prazo para a entrega da mencionada declaração, 
salvo se a legislação fixar expressamente a data em que o tributo deveria ter sido pago. 

§ 3? O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos casos de lançamento decorrente 
de pedido de retificação de declaração, de cobrança suplementar e de lançamento de 
ofício. 

§ 4? As multas proporcionais e os juros previstos na legislação tributária serão cal
culados em função do tributo corrigido monetariamente, inclusive na hipótese de que tra· 
ta o parágrafo único do artigo 2? do Decreto-lei n? 1.680, de 28 de março de 1979. 

§ 5? As multas devidas, não proporcionais ao valor do tributo, serão também corri
gidas monetariamente mediante aplicação do disposto no§ 1? deste artigo. 

§ 6? A atualização monetária mensal prevista neste artigo aplicar-se-á aos débitos 
fiscais cujo vencimento ocorrer a partir de l? de janeiro de 1980. 

§ 7? Os débitos fiscais, cujo termo inicial de atualização anteceder a l? de janeiro de 
1980, serão corrigidos até essa data segundo as normas então vigentes. 

§ 8? O Ministro da Fazenda poderá baixar normas para aplicação do disposto neste 
artigo. 

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na date de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Ríschbieter 
Delfim Netto 

DECRETO-LE!N? 1.705, DE 23DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe quanto a obrigatoriedade de recolhimento, antecipado, pelas, P.~ssoas físicas, do 
imposto de renda sobre os rend1mentos que especifica. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, decreta: 
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Art. 1? Fíca sujeita ao recolhimento antecipado do imposto de renda a pessoa física 
que percebe1 de outra pessoa física rendimentos decorrentes do exercício, sem vinculo 
empregatício, de profissão legalmente regulamentada, bem como os decorrentes de loca· 
ção, sublocação, arrendamento e subarrendamento de imóveis. 

§ 1 ~ O disposto neste artigo não se aplica aos rendimentos decorrentes da prestação 
de serviços de transporte de passageiros e cargas em geral. 

§ 2? A antecipação do imposto será efetivada em quatro parcelas, nos meses de 
abril, julho, outubro e janeiro, calculadas mediante a aplicação da alíquota de 10% (dez 
por cento} sobre o montante dos rendimentos brutos referidos neste artigo, percebidos no 
trimestre encerrado no mês imediatamente anterior àquele em que deva ser feito o reco
lhimento. 

§ 3~ O Ministro da Fazenda poderá fixar um limite de rendimentos brutos abaixo do 
qual. a pessoa física ficará dispensada de efetuar a antecipação de imposto. 

Art. 2? As antecipações do imposto de que trata este Decreto-lei, efetivamente reco
lhidas, serão compensadas com o imposto devido na declaração do exercício financeiro 
correspondente ao ano-base cujos trimestres tenham sido utilizados para determinação 
das antecipações. 

Parágrafo único Serão corrigidos monetariamente, na forma do artigo 1? do 
Decreto-lei n~ 1.351, de 24 de outubro de 1974, para determinação da quantia compensá
vel, os valores correspondentes às antecipações devidas nos meses de abril, julho e 
outubro, desde que efetivamente recolhidas dentro do ano-base. 

Art. 3? A falta ou insuficiência de recolhimento da antecipação sujeitará o contri
buinte à multa de 30% (trinta por centol sobre o montante não recolhido no prazo devido. 

Art. 4? O Secretário da Receita Federal baixará normas dispondo quanto à aplica
ção deste Decreto-lei. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo aplicável 
aos rendimentos percebidos a partir de 1~ de janeiro de 1980, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, em 23 de outubro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N~ 1.706, DE 28 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera dispositívos da Lei n~ 6.468, de 14 de novembro de 1977, modificada pelo Decreto-lei 
nJ' 1.647, de 18 de dezembro de 1978, regulando a tributação simplificada para pequenas 
e médias empresas, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 56, II, da 
Constituição, decreta: 

Art. l~ , As disposições adiante indicadas da Lei n~ 6.468, de 14 de novembro de 1977, 
alterada pelo Decreto-lei n! 1.647, de 18 de dezembro de 1978, passam a vigorar com a se· 
guinte redação: 

I o artigo 1~ e seu§ l~: 

uArt. l? As firmas individuais e as sociedades por quotas de responsabili· 
dade limitada ou em nome coletivo, de receita bruta anual niio superior ao valor 
de cem mil Obrigações Reajustáveis• do Tesouro Nacional, poderão optar pelo 
pagamento do imposto de renda com base no lucro presumido, nos termos desta 
Lei. 
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§ l? A forma de tributação de que trata esta Lei, ressalvado o estabelecido 
no seu artigo 10, aplica•se exclusivamente a pessoas jurídicas constituídas por 
pessoas físicas domiciliadas no País, cuja receita operacional provenha: 

a) da venda de produtos de sua fabricação ou de mercadorias adquiridas pa
ra revenda; 

b) da industrialização de produtos, em que a matéria-prima, o produto inter
mediário e o material de embalagem tenham sido fornecidos por quem encomen
dou a industrialização; 

c) de atividades mistas compreendendo, além das receitas previstas nas le· 
tras a e b, as provenientes da prestação de serviços desde que haja preponde
rância das receitas especificadas nas referidas letras»; 

II - o artigo 2?, caput, mantidos os parágrafos 1? e 2?: 

«Art. 2? As pessoas jurídicas referidas no artigo 1? pagarão o imposto de 
renda anual de 30% (trinta por cento) calculado sobre o lucro presumido deter· 
minado mediante aplicação dos seguintes coeficientes sobre a receita bruta ope
racional: 

I - na hipótese da letra a do§ 1? do artigo 1?, 5% (cinco por cento); 

II - na hipótese da letra b do § 1? do artigo l?, 10% (dez por cento); 
III - na hipótese da letra e do § 1? do artigo 1?, 5% (cinco por cento) sobre 

a parcela da receita bruta oriunda das atividades referidas na letra a do mesmo 
parágrafo e 10% (dez por cento! sobre a parcela da receita bruta proveniente das 
demais atividades.»; 

III - o artigo 3?: 

«Art. 3? No exercício financeiro em que a receita bruta ultrapassar o limite 
previsto no artigo l?, a pessoa jurídica que, no exercício anterior, houver optado 
pela tributação de que trata o referido artigo poderá, excepcionalmente, utilizar• 
se do regime tributário desta Lei, presumindo o lucro medíante a aplicação, so
bre a receita bruta operacional, do dobro dos coeficientes indicados nos incisos 
I, II e III do artigo 2?, qualquer que seja o seu montante.»; 

IV - o artigo 7?, caput, mantido o parágrafo único: 
«Art. 7? Para efeito de determinação do lucro presumido, as receitas não 

operacionais quando inferiores ou iguais a 15% (quinze por cento) da receita 
bruta operacional serão nesta incluídas: 

I - integralmente, quando a receita bruta operacional provenha exclusiva• 
mente da venda de produtos de sua fabricação ou de mercadorias adquiridas pa
ra revenda, ou da industrialização de produtos, em que a matéria-prima, o pro• 
duto intermediário e o material de embalagem tenham sido fornecidos por quem 
encomendou a industrialização (letras a e b do§ l? do artigo l?); 

ou 
II - proporcionalmente à receita bruta de cada atividade, quando a receita 

bruta operacional provenha de atividades mistas (letra c do § 1? do artigo 1?) ». 

Art. 2? As empresas individuais, para os efeitos da legislação do imposto de renda, 
Mo equiparadas às pessoas jurídicas. 

Art. · 3? Os lucros das firmas individuais tributados com base no lucro real somente 
ilerão computados na cédula F da declaração de rendimentos da respectiva pessoa ti~ica 
titular quando pagos ou. creditados. 

Art. 4? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, sendo aplicável 
às declarações de rendimentos a partir do exercício financeiro de 1980, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 
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DECRETO-LEI N? 1.707, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Modifica os Decretos-leis n?s 1.312, de 1974, 1.460, de 1976, 1.562, de 1977, e 1.651, de 1978. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: · 

Art. 1? A correção monetária a que se referem o artigo 12 do Decreto-lei n? 1.312, de 15 
de fevereiro de IS74, o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.460, de 22 de abril de 1976, o artigo 2? do 
Decreto-lei n? 1.562, de 19 de julho de 1977, e o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.651, de 21 de 
dezembro de 1978, será feita, no início de cada mês, com base nos índices adotados para as 
Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 2? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, em 30 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1.708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Altera o artigo .1? do Decreto-lei n? 1.237, de 12 de setembro de 1972. 

O Presidente da República, no uso da atribuição qüe lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1? O artigo l? do Decreto-lei n? 1.237, de 12 de setembro de 1972, passa a ter a 
seguinte redação: 

«Art. 1? Aos contratos firmados pelo Ministério da Aeronáutica, que tenham 
por objeto o desenvolvimento de pro-jétOs e a fabricação de aeronaves e seus 
equipamentos, equipamentos de comunicação, meteorologia e navegação, e de seus 
componentes, não se aplica o disposto no artigo 6? do Decreto-lei n? 185, de 23 de fe
vereiro de 1967». 

Art. 2? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

Brasília, 30 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Délio Jardim de Mattos 

DECRETO-LEI N? 1.709, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre pagamento da Gratificação de Produtividade, nos casos que menciona, e dá 
outras providências, 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III, da Constituição, decreta: 

Art. 1? A Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 10 do Decreto-lei n? 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo Decreto-lei n? 1.574, de 19 de setembro de 
1977, e pelo Decreto-lei n? 1.698, de 3 de outubro de 1979, será paga aos membros do Mi
nistério Público da União, aos do Ministério Público do Distrito Federal e dos Territórios 
e aos integrantes do Grupo-Serviços Jurídicos previsto na sistemática de classificação da 
Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que estiverem no exercício das atribuições ine· 
rentes aos respectivos cargos efetivos ou empregos permanentes, nos órgãos do Ministé-
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rio Público, na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em órgãos integrantes da Presi
dência da República ou nos órgãos da administração federal direta ou autarquias em que 
sejam lotados. · 

§ l? A gratificação também será paga aos servidores de que trata este artigo 9uan-
do no exercício, na administração federal direta ou autarquias, de cargo em comissão do 
Ministério Público, de cargo em· comissão ou função de confiança do Grupo-Direção e 
Assessoramento Superiores, de função de nível superior do Grupo-Direção e Assistência 
Intermediárias ou, ainda, de Função de Assessoramento Superior a que se refere o artigo 
122 do Decreto-lei n? 200, de 26 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto-lei 
n~ 900, de 29 de setembro de 1969, desde que, nessas hipóteses, haja correlação com as 
atribuições do respectivo cargo efetivo ou emprego permanente. 

§ 2? Para efeito deste artigo, considerar-se-ão como de efetivo exercício os afastamentos 
em virtude de: · 

a) férias; 
b) casamento; 
cl luto; 
d) licença especial, licença para tratamento de saúde, licença à gestante ou 

em decorrência de acidente em serviço; 
e) serviços obrigatórios por lei; 
f) missão ou estudo no estrangeiro, quando o afastamento houver sido auto

rizado pelo Presidente da República ou Ministro de Estado; 
g) deslocamento em objeto de serviço; 
hl indicação para ministrar ou receber treinamento ou aperfeiçoamento, des

de que o programa seja promovido ou aprovado pelo órgão a que estiver vincu
lado o servidor. 

§ 3? A gratificação de que trata este artigo não poderá ser paga cumulativamente com 
a Gratificação de Atividade n·em com a Representação Mensal do cargo isolado de 
provimento efetivo de Subprocurador do Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

Art. 2? A gratificação a que se refere o artigo l? será atribuída em função da pro-
dutividade do servidor, aferida em razão dos encargos assumidos e das atividades 
desempenhadas, inerentes às funções de Ministério Público, as relativas a defesa ou re· 
presentação, judicial ou extrajudicial, da Fazenda Nacional ou de autarquia federal, ou 
as de apuração, inscrição e cobrança da Dívida Ativa, ou, ainda, as de consultoria ou as
sessoramento jurídicos, incompatíveis com o exercício da profissão de advogado ou impe· 
ditivas do seu pleno desempenho no setor privado (artigos 82 a 85 da Lei n? 4.215, de 27 
de abril de 1963). 

§ l? A gratificação individual corresponderá a percentuais de 40% (quarent<l por 
cento), 60% {sessenta por cento) ou 80'?',t-fÓitenta por cento) do vencímento ou salário fixa· 
do para o cargo efetivo ou emprego permanente, ocupado pelo servidor. 

§ 2! Se o servidor não estiver incompatibilizado para o exercício da profissão de 
Advogado e não firmar compromisso de não a exercer, o percentual da gratifica.ção será 
de até 60% (sessenta por cento). 

§ 3? O percentual médio das gratificaçõlls individuais concedidas em cada órgão 
será de, no máximo, 60% (sessenta por centol. 

Art. 3! Os critérios e bases para a concessão da Gratificação de Produtividade e 
os correspondentes percentuais, observadas as normas constantes deste Decreto-lei, se
rão fixados pelo Ministro de Estado ou autoridade de nível hierárquico equivalente ao 
qual se vincular cada órgão ou autarquia. 

Art. 4? O total percebido pelos servidores a que se refere o artigo l?, a título de 
vencimento, salário, representação mensal, gratificação de função e gratificação de pro
dutividade, não poderá ultrapassar o valor do limite a que se refere o art. 3? do Decreto
lei.n? 1.698, de 3 de outubro de 1979. 
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Art. 5? A Gratificaç_ão de Produtividade e a Gratificação de Atividade, instituídas 
pelo Decreto-lei n~ 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, sobre as quais incidirá o desconto 
prevíàenciário, serão computadas para· o cálculo do provento da inatividade do funcioná
rio que, ao se aposentar com 35 (trinta e cinco) anos ou mais de serviço, esteja 
percebendo qualquer das aludidas gratificações. 

§ 1? Para os fins do disposto neste artigo, o tempo de serviço será reduzido de 
acordo com os limites fixados por leis especiais para a aposentadoria voluntária com pro
ventos integrais. 

§ 2? No caso da Gratificação de Produtividade, o valor a ser computado é o corres-
pondente à média percebida nos 12 {doze) meses imediatamente anteriores à data da apo
sentadoria. 

Art. 6? Fica alterado o Anexo VII do Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 
í976. com as modificações posteriores, para fins do disoosto neste Decreto-lei. 

Art. 7? Os efeitos financeiros di:!ste Decreto-lei vigorarão a partir de l? de janeiro de 
1980 e a despesa decorrente será atendida à conta das dotações constantes dos Orçamen
tos da União e das autarquias federais, suplementadas, se necessário, mediante compen-
sação com outras dotações orçamentárias. · 

Art. 8? Revogadas as disposições em cont:cárío, este Decreto-lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Brasília, em 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

Publicado no D.O. de 01.11.79 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrõnio Portella 

DECRETO-LEI N? 1.710, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Estende a Gratificsção de Produtividade aos casos que especifica e dá outras providén
cias. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, Item 
III, àa Constituição, decreta: 

Al't. 1~ Fica estendid11. a Gratificação de Produtividade, instituída pelo artigo 10 do 
Decreto-lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores, aos funeío• 
nários integrantes das Categorias Funcionais de Fiscal de Tributos de Açúcar e Álcool e 
de Fiscal de Contribuições Previdêncíárias, do Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscali
zação, código: TAF-600. 

Parágrafo único A gratificação referida neste artigo não poderá ser paga cumulati-
vamente com a Gratificação de Atividade. 

Art. 2? Respeitadas as peculiaridades de exercício dos correspondentes cargos, a 
aplicacão da Gratificação de Produtividade ao.s funcionários referidos no artigo anterior 
obedecerá às mesmas características, definição. beneficiários e bases de concessão esta
belecidos para os integrantes da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais. 

Parág-rafo único O disposto neste artigc não impede que sejam estabelecidas, em 
regulamento, normas específicas para as categorias em apreço. 

Art. 3? Os funcionários das Categorias Funcionais de Fiscal ele Tributos de Açúcar 
e Álcool, código: TAF-604, e de Fiscal de Contribuições Previdenciárias, código: TAF-
605, investidos em cargo em comissão do Grupo Direção e Assessornmento Superiores, 
dos Quadros Permanentes dos respectivos órgãos, perceberão a gratificação de que trata 
o artigo 10 do Decreto-lei n? 1.445, de 1976, calculada sobre a referência correspondente 
ao cargo efetivo, observado o disposto no artigo 4? deste decreto-lei. 
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Art. 4? Nas hipóteses previstas no artigo anterior, o total percebido pelo funcioná
río, ll. título <1e vencimento, representação mensal e gratificação de produtividade, não 
poderá ultrapassar retribuição do ocupante do cargo ·em comissão ou função de confiança 
de maior nível nas respectivas autarquias, observada a hieraquia salarial existente. 

Art; 6? Os efeitos financeiros deste decreto-lei vigorarão a partir de l? de novembro 
de 1979, e a despesa decorrente será atendida à conta das dotações próprias dos respecti
vos órgãos, suplementadas nos exercícios de 1979 e 1980, se necessário, mediante compen
sação com outras dotações orçamentárias. 

Art. 6? Este decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, em 31 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

Publicado no D.O. de 01.11.79 

JOAO FIGUEIREDO 
João Camilo Penna 
Jaír Soares 

DECRETO-LEI N? 1.711, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza o pa.rcelamento da. Taxa Rodoviária Única e dá outras providências. 
O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 56, item II, 

da Constituição, decreta: 

Art. 1? Fica autorizado o parcelamento do valor da Ta:ii:a Rodoviária Única (TRU), 
devida anualmente por proprietário de veículo automotor, de conformidade com o 
Decreto-lei n? 999, de 21 de outubro de 1969, alterado pelo Decreto-lei n? 1691, de 2 de 
agosto de 1979. 

§ 1? O Parcelamento não será admitido quando o valor da TRU for igual ou inferior 
ao maior Valor de Referência vigente no país. 

§ 2? Exceto para o registro inicial de veículo, feito nos meses de novembro e de
zembro, o valor da TRU será divido em três parcelas. 

§ 3? No caao de renovação anual do licenciamento, a primeira parcela deverá serre
colhida até o 15? (décimo quinto) dia do mês correspondente ao algarismo final da placa 
de identificação do veículo e as demais, até o 15? (décimo quinto) dia dos meses subse
qüentes. Facultar-se-á o recolhimento até o último dia útil do mês, se o pagamento for feito de 
uma só vez. 

§ 4? No caso de registro inicial, o pagamento da primeira parcela antecederá o re
gistro. 

Art. 2? . O atraso no pagamento de qualquer das quotas importará na aplicação de 
multa de 20% (vinte po:r cento) sobre o respectivo valor, acrescido de juros e correção mo• 
netária. 

Art. 3? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efei
tos a partir de 1 de janeiro de 1980, quando ficarão revogadas quaisquer disposições em 
contrário. 

Brasília, 12 de novembro de 1979; 158? ,da Independência e 91? da Repúlica. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Elíseu Resende 

DECRETO-lei n? 1.712, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecaaação das contribuições ao Instituto do Açúcar e do Alcool e dá ou
tras providencias. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II da 
Constituição, decreta: 
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Art. 1? O recolhimento das contribuições previstas no artigo 3? do Decreto·lei n? 
·aos, de 28 de fevereiro de 1967, será efetuado até o último dia útil do mês subseqüente 
àquele em que se verificar a saída do· açúcar e do álcool da unidade produtora ou dos 
seus depósitos de segunda saída, observado, no que couber, o disposto no artigo 1? e seus 
parágrafos do Decreto-lei n? 56, de 18 de novembro de 1966. 

Parágrafo Único Equipara-se à saída a destinação, para qualquer fim, do açúcar e 
do álcool dentro da unidade produtora. 

Art. 2? A contribuição sobre o álcool incidirá sobre o álcool obtido de qualquer tipo 
de matéria prima, excluído o álcool anidro para fins carburantes. 

Art. 3? Mediante. proposta do Ministério da Indústria e do Comércio, o Conselho 
Monetário Nacional poderá reajustar o valor das contribuições de que trata este Decreto
lei, observado o limite máximo de 20% (vinte por cento) do valor dos preços oficiais do 
açúcar e do álcool. 

Art. 4? A receita proveniente da arrecadação das contribuições a que se refere este 
Decreto-lei será destinada ao Fundo Especial de Exportação, previsto no artigo 28 da Lei 
n? 4.870, de 1? de dezembro de 1965, para garantir ao produtor os preços oficiais do açú
car e do álcoçl e para atender a.o custeio dos programas desenvolvidos pelo Instituto do 
Açúcar e do Aicool. 

Art. 5? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 14 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
João Camílo Penna 
Delfím Netto. 

DECRETO-LEI N? 1. 713, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979 

Díspõe quanto ao imposto de renda devido na fonte sobre rendimentos do trabalho assa
lariado. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, inciso 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1? Os rendimentos do trabalho assalariado estão sujeitos, a partir de 1? de ja• 
neiro de 1980, à retenção do imposto de renda na fonte, como antecipação, mediante apli· 
cação de alíquotas progressivas de acordo com a seguinte tabela: 

Classe 
de renda Renda Líquida ·~-~nsal Cr$ Aliquota - % 

1 Até 15.000,00 isento 
2 De 15.001,00 a 22.000,00 10 
3 De 22.001,00 a 30.000,00 12 
4 De 30.001 ,00 a 42.000,00 16 
5 De 42.001,00 a 66.GOO,OO 20 
6 De 66.001,00 a 106.000,00 25 
7 ue 106.001,00 a 150.000,00 30 
8 Acima de 150.000,00 35 

- ·---- -·----·------

Parágrafo único O disposto neste artigo aplica-se, aos rendimentos dos titulares, admi
nistradores ou dirigentes de pessoas jurídicas, quando corresponderem a remuneração men
sal por prestação de serviços. 



18 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 2? Este Decreto•lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Bra:;ília, 19 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
José Flávio Pécora 

DECRETO·LEI N? 1. 714, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979. 

Inclui gratificação no Anexo li do Decreto•lei n? 1.341, de 22 de agosto de 1974, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso cta atnouição que lhe confere o artigo 55, item III, da 
Constituição, decreta: 

Art. l? Fica incluída, no Anexo II do Decreto·lei n~ 1.341, de 22 de agosto de 1974, a 
Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e bases de 
concessão estabelecidos no Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 2? A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga pela metade, no 
corrente exercício, e integralmente, a partir de 1~ de janeiro de 1980. 

Art. 3? A Gratificação por Operações Especiais será gradativamente incorporada ao 
vencimento do cargo efetivo, na razão de 1/10 (um décimo} de seu valor, por ano de 
exercício em cargo de natureza estritamente policial, em órgão da Administração Federal, 
não podendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o vencimento em virtude de 
licença ou outro afastamento, salvo quando investido em cargo de provimento em comis
são, de igual natureza. 

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste decreto·lei será atendida à conta 
dos recursos ào Departamento de Polícia Federal. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as· 
disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de novembro de 1979, 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

DECRETO-LEI N~ 1. 715, DE ~2 DE NOVEMHiW DE 1979 

Regula a expedição de certidão de quitação de tributos federais e extingue a declaração 
de devedor remisso. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o inciso II. do art. 
55, da Constituição e tendo em vista o disposto no Decreto n~ 83.740, de 18 de julho de 
1979, que instit1 '1 o Programa Nacional de Desburocratização, decreta: 

Art. 1? A prova de quitação de tributos, multas e outros encargos fiscais, cuja 
administração seja da competência do Ministério da Fazenda, será exigida nas seguintes 
hipóteses: 

I - concessão de concordata e declaração de extinção das o brigacões do falido; 
II - celebracão de contrato com quaisquer órgãos da Administracão Federal Direta e Au

taro_uias da Uniáo e participação em concorrência pública promovida por esses órgãos e 
entidades, observado, nesta última hipótese, o disposto no artigo 3~; 

III - transferêncía de residência para o exterior; 

IV - venda de estabelecimentos comerciais ou industriais por intermédio de leiloeiros; 
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V - registro ou arquivamento de distrato, alterações contratuais e outros atos peTante o 
registro público competente, desde que importem na extinção de sociedade ou baixa de firma 
individual, ou na redução de capital das mesmas, excet9.no_caso de falência; 

VI - outros casos que venham a ser estabelecidos pelo Poder Executivo. 
§ l? A prova de quitação prevista neste artigo será feita por meio de certidão ou ou

tro documento hábil, na forma e prazo determinados pelo Ministro da Fazenda. 
§ 2? A certidão de quitação será eficaz, dentro do seu prazo de validade e para o fim 

a que se destina, perante qualquer órgão ou entidade da Administração Federal, Esta
dual e Municipal, Direta ou Indireta. 

§ 3? Para efeito do julgamento de partilha ou de adjudicação, relativamente aos 
bens do espólio ou às suas rendas, o Ministério da Fazenda prestará ao Juízo, as infor
mações que forem solicitadas. 

Art. 2? É vedado aos órgãos e entidades da Administração Federal, Direta ou Indi
reta, exigir a prova de quitação de que trata este Decreto-lei, salvo nas hipóteses previs
tas no artigo 1?. 

Art. 3? O Poder Executivo estabelecerá as condições de dispensa de apresentação 
da prova de quitação, de que trata o artigo 1?, na habilitação em licitações para compras, 
obras e serviços no âmbito da Administração Federal, Estadual ou Municipal. 

Art. 4? E facultado às empresas públicas, sociedades de economia mista e 
fundações, criadas, instituídas ou mantidas pela União, deixarem de contratar com pes• 
soas que se encontrem em débito com a Fazenda Nacional. 

Parágrafo único - Para os efeitos previstos neste artigo, será divulgada, periodicamen
te, relação de devedores por créditos tributários devidos à Fazenda Nacional, na forma e 
condições estabelecidas pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 5? Fica extinta, para todos os efeitos legais, a declaração de devedor remisso à 
Fazenda Nacional. · 

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 22 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Mário J. de Andrade Fortes 
Hélio Beltrão 

DECRETO-LEI N? 1. 716, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dá nova redação a dispositivo da Lei n? 5.619, de 3 de novembro de 1970 e Lei n? 5.906, 
de 23 de julho de 1973, alteraàapelo Decreto-lei n? 1,618, de 3 de março de 1978. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III, da Constituição, decreta: 

Art. l? O artigo 107, da Lei n? 5.619, de 3 de novembro de 1970, alterado pelo 
Uecreto-lei n? 1.618, de3 de março de U/78, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 107 - O adicional de que trata o item 3 do artigo 93, é calculado men• 
salmente sobre os respectivos proventos e em função do tempo de serviço efeti
vamente prestado, nas seguintes condições: 

1 - 30% (trinta por cento) quando o tempo computado for de 35 (trinta e 
cinco) anos; 

2 - 25% (vinte e cinco por cento) quando o tempo computado for de 30 
(trinta) anos; 

3 - 05% (cinco por cento) quando o tempo computado for inferior a 30 (trin
ta) anos.» 
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Art. 2? O artigo 107, da Lei n~ 5.906, de 23 de julho de 1973, alterado pelo Decreto· 
tei n~ 1.618, de 3 de março de 1978, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 107 - O adicional de inatividade mencionado no artigo 92, é calculad.o 
mensalmente sobre os respectivos proventos e em função do tempo de serviço 
efetivamente prestado, com os acréscimos assegurados na legislação em vigor, 
para esse fim, nas seguintes condições: 

I - 30% (trinta por cento) quando o tempo computado for de 35 (trinta e 
cinco} anos: 

II - 25% (vinte e cinco por centol quando o tempo computado for de 30 
!trinta) anos; 

III - 05% (cinco por cento) quando o tempo computado for inferior a 30 
(trintal anos.» 

Art. 3? - Os valores percentuais da gratificação de função policial-militar a que se 
refere o artigo 22, itens 1, 2, 3 e 4, da Lei n? 5.619, de 3 de novembro de 1970, passam a 
ser respectivamente, os seguintes: 

-55% (cinqi\enta e cinco por cento); 
-45% (quarenta e cinco por cento); 
-35% (trinta e cinco por cento); 
-25% (vinte e cinco por cento). 
Art. e Os valores percentuais da gratificação de habilitação de bombeiro-militar a 

que se refere o artigo 21, incisos I, II e III, da Lei n? 5.906, de 23 de julho de 1973, pas
sam a ser, respectivamente, os seguintes: 

-45% (quarenta e cinco por cento); 
-35% (trinte. e cinco por cento); 
-25% {vinte e cinco por cento). 
Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta 

das dotaçoes constantes do orçamento cio Distrito Federal. 
Art. 6~ Este Decreto-lei vigora a partir de 1? de outubro de 1979, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 
Brasília, 21 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

DECRETO-LEI N? 1..717, DE 26 DE NOVEMBRO DE 1979 

Acrescenta os itens V, VI e VII ao § l? do artigo 1~ do Decreto-lei n~ 1.678, de 22 de feve
reiro de 1979. e dá outras providências. 

O Presidente de República, no uso da atribuição que lhe confere o item II do artigo 
65 da Constituição, decreta: 

Art. 1? O§ 1? do artigo l? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, passa a 
vigorar acrescido dcs itens.V, VI e VII, com a seguinte redação: 

ccV - a parcela das receitas vinculadas integrantes do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, sob supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência 
da República; 

VI - a cota,pB.rte federal do Salário-Educação; 
VII - a .cota de Previdência.» 

Art. 2? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao orça
mento vigentt>, na forma a seguir indicada: 
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I - em favor da Reserva de Contingência, para atendimento de despesas re
lativas a pessoal e encargos sociais utilizando corno compensação o valor dos 
recursos orçamentários de cjue trata o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.678, de 22 de 
fevereiro de 1979; 

II - até o limite de Gr$ 7 .575.300.000,00 (sete bilhões, quinhentos e setenta e cinco milhões 
e trezentos mil cruzeicosl, utilizando como compensação parte da Reserva de Contenção refe
rida no artigo 1? do Decreto-lein? l.678, de 22 de fevereiro de 1979, independentemente de sua 
vinculação legal, para ocorrer despesa com a amortização e encargos de dívidas contratadas. 

Parágrafo único, O ato de abertura do crédito suplem~ntar de que trata o item II deste 
artigo, especificará as receitas integrantes da Reserva de Contenção a serem utilizadas como 
compensação. • 

Art. 3? Fica excluído das disposições do artigo 2? do Decreto-lei n? J.678, de 22 de 
fevereiro de 1979, o subanexo 32:00 - Encargos Financeiros da União, constante do 
Orçamento vigente. 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Brasília, em 26 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
José Flávio Pécora 

DECRETO-LEI N? 1. 718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1979 

Revoga exigência de prestação de ínformações permanentes referidas na legislação do im
posto ·sobre a renda e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, II, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no Decreto n? 83.740, de 18 de julho de 1979, 
que instituiu o Programa Nacional de Desburocratização, decreta: 

Art. 1~ Ficam revogados os artigos 110, 112, 113, 114, 117, ns, 119, 12Cl, 121 e as alí~ 
neas a, b, d e e do artigo 111 do Decreto-lei n? 5.844, de 26 de setembro de 1943, artigo 1~, 
alínea j, da Lei n? 1.474, de 26 de novembro de 1951, artigo 25 da Lei n? 3.470, de 28 de no
vembro de 1958, artigo 51, parágrafo 2?, da Lei n? 4.069, de 11 de junho de 1962 e o artigo 
5? do Decreto-lei n? 427, de 22 de janeiro de 1969. 

Art. 2? Continuam obrigados a a1,1Jdliar a fiscalização dos tributos sob a administra
ção do Ministério da Fazenda, ou, quandp solicitados, a prestar informações, os estabele
cimentos bancários, inclusive as Caixas Econômicas, os Tabeliães e Oficiais de Registro, 
o Instituto Nacional da Propriedade Industrial, as Juntas Comerciais ou as repartições e 
autoridades que as substituírem, as Bolsas de Valores e as empresas corretoras, as Cai
xas de Assistência, as Associações e Organizações Sindicais, as companhias de seguros, 
e demais entidades, pessoas ou empresas que possam, por qualquer forma, esclarecer si
tuações de interesses para a mesma fiscalização. 

Parágrafo Único - Em casos especiais, para controle da arrecadação ou revisão de 
declaração de rendimentos, poderá o órgão competente do Ministério da Fazenda e:ügir 
informações periódicas, em formulário padronizado. 

Art, 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. · 

Brasília, 27 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Helio Beltrão 
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DECRETO-LEI N? 1.719, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza a garantia do Tesouro Nacíonal a empréstimo interno para o Estado de Mato 
Grosso, no limite e condições que específica. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. E Fica o Ministro da Fazenda autorizado a garantír, em nome da Uníão, para 
o Estado de Mato Grosso, empréstimo interno de até dois bilhões e duzentos e setenta e 
seis milhões de cruzeiros (Cr$ 2:276.000.000,00), a ser contratado com o Banco do Brasil 
S.A., destinado a atender ao desequilíbrio orçamentário daquela Unidade Federativa de
corrente da aplicação da Lei Complementar n? 31, de 11 de outubro de 1977. 

Parágrafo único - O empréstimo de que trata este artigo terá o prazo de dez anos 
com quatro anos de carência para pagamento do principal mais encargos. 

Art. 2? Cabe ao Governo de Mato Grosso incluir no Orçamento do Estado os recur
sos necessários à amortização do empréstimo a que se refere este Decreto-lei. 

Art. 3? O presente Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em 28 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

DECRETO-LEIN? 1.720, DE 29DE NOVEMBRO DE 1979 

Prorroga até 31 de dezembro de 1981 o prazo da ísenção concedida às empresas siderúrgi
cas pelo Decreto-leí n? 569169 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, ítem II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Fica prorrogado até 31 de dezembro de 1981 o prazo previsto no artigo l? do 
Decreto-lei n? 569, de 7 de maio de 1969, alterado pelo Decreto-lein? 1.356, de 6de novembro de 
197 4, que concede isenção fiscal a empresas siderúrgicas. 

Art. 2? Este Dacreto-leí entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasílía, 20 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÀO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
João Camilo Penna 

DECRETO-LEI N? 1.721, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dâ n~va redafão ao artígo l? do I?ecreto-leí n? 1.158, de 16 de março de 1971, ao parágrafo 
2. do artI!fO 1? do Decretn,lei n? 1.189, de 24 de setembro de 1971, e ao artiJw 4? do 
Decreto-Je1 n? 1.248, de 29 o.e novembro de 1972. 

O Presi1en_te da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Const1tmção, decreta: · 

Art. E O artigo 1 ~ e parágrafo único do Decreto-lei n? 1.158, de 16 de março d'e 1971, 
passam a vigorar com a redação seguinte: 
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«Art. 1? Até o exercício financeiro de 1985, inclusive, as empresas poderão 
excluir do lucro líquido do exercício, na determinação ào lucro real, a parcela de 
lucro correspondente à exportação de produtos manufaturados nacionais, rela
cionados pelo Ministro da Fazenda, cuja penetração no mercado internacional 
convenha promover. 

Parágrafo único U valor da exclusão do lucro, referido neste artigo, será determinado 
mediante a aplicação, sobre o lucro da exploração, de percentagem igual à relação, no mesmo 
período-base, entre a receíta líquida de vendas nas exportações incentive.das e o total da recei
ta líquida de vendas da pessoa jurídica. 

Art. 2? O parágrafo 2? do artigo 1? do Decreto-lei n? 1.189, de 24 de setembro de 1971, 
alterado pelo Decreto-lei n? 1.509, de 27 de dezembro de 1976, passa a vigorar com a 
redação seguinte: 

«§2? O benefício previsto neste artigo poderá ser exercido até 31 de dezem
bro de 1985, com base no incremento das exportações de 1984 sobre as de 198:J.» 

Art. 3? O «c_aput» do artigo 4? do Decreto·lei n? 1.248, de 29 de novembro de 1972, 
passa a vigorar com a redação seguinte: 

«Art. 4? Até o exercício financeiro de 1985, inclusive, a empresa comercial 
exportadora a que se refere este Decreto·lei poderá excluir do lucro líquido do 
exercício, na determinação do lucro real, uma quantia igual à diferença entre o 
valor dos produtos manufaturados comprados de produtores-vendedores, na for· 
ma do artigo l?, e o valor FOB, em moeda nacional, das vendas. efetivadas no 
período·base, dos mesmos produtos para o exterior:,, ' 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfím Netto 

DECRETO-LEI N? 1.722, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a forma de utilização de estímulos fiscais as exportações de manufaturado$ e dá 
outras providências 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, decreta; 

Art. 1? Os estfrnulos fiscais previstos nos artigos l? e 5? do Decreto-lei n? 491, de 5 de mar
ço de 1969, serão utilizados pelo beneficiário na forma, condições e prazo, estabelecidos pelo 
Poder Executivo. 

Art. 2? O responsável por infração às normas estabelecidas pelo Poder Executivo, nos 
termos do artigo anterior, da qual resulte a utilização indevida dos estímulos fiscais, estará 
sujeito à devolução da importância que houver sido pagas ou creditada, corrigida monetaria
mente, acrescida de Juros de mora de um por cento ao mês e de multa de cinqüenta por cento, , 
calculados sobre o valor corrigido. · 

§ e A multa de que trata este artigo poderá ser dispensada quando o negócio, do qual te
nha decorrido a utilização dos estímulos fiscais, não tenha sido definitivamente executado, 
inclusive com a liquidação do respectivo contrato de câmbio, por fatores alheios à vontade do 
exportador. 

§ 2? O pedido de dispensa da multa somente poderá ser acolhido mediante a comprovação 
da devolução da importância recebida, corrigida monetariamente acrescida de juros de mora 
de um por cento ao mês. 

Art. 3? O parágrafo 2? do artigo l? do Decreto-lei n? 1.658, de 24 de janeiro de 1979,,passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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"2?_ O estímulo será reduzido de vinte por cento em 1980, vinte por cento em 
1981, vmte por cento em 1982 e de dez por .cento até 30 de junho de 1983 de acor-
do com ato do Ministro de Estado da Fazenda.» ' 

Art. 4? O pagamento dos tributos incictentes nas importações efetuadas sob o regime 
aduaneiro especial previsto no artigo 78, item II, do Decreto-lei n? 37, de 18 de novembro de 
1966, poderá ser suspenso pelo prazo de um ano, admitida uma única prorrogação, por igual 
período, a critério da autoridade fiscal. 

Parágrafo único No caso de importação de mercadorias destinadas à produção de 
bens de capital, o prazo máximo de suspensão será de cinco anos. 

Art. 5Y Este pec~eto-!ei entrará em vigor na data de sua publicaç_ão, produzindo efei
tos a I:art1r de 1. de Jane1~0 de 1980, data em que ficarão revogados os parágrafos l? e 2? 
do artigo l? do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969, o parágrafo 3? do artigo l? .do 
Decreto-lei n? 1.456, de 7 de abril de 1976, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 3 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 

DECRETO N? 1.723, DE 06 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a particípação dos Territórios Federais na reserva criada pelo Decreto-lei n? 
1.434, de 11 de dezembro de 1975. 

O Presidente d~ República no uso das atribuições que lhe confere o item II, do fü-tigo 55 da 
Constituição, decreta: · 

Art. l? A reserva do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Ter
ritórios de que trata o Decreto-lei n? 1.434, de 11 de dezembro de 1975, será também destinada, 
a partir do exercício financeiro de 1980, inclusive, aos Territórios Federais de Rondônia, Ro
raima e Amapá. 

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Bra:;:ília, 6 de dezembro de 1979; 158? da Independência e91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Mário David Andreazza 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.724, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe scbre os estímulos fiscais de que tratam os artigos 1~ e 5? do Decreto-lei n? 491, 
de 5 de março de 1969. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da CunsHtuição, decreta: 

Art. 1? O Ministro de Estado da Fazenda fica autorizado a aumentar ou reduzir, tem
porária ou definitivamente, ou extinguir os estímulos fiscais de que tratam os artigos l? e 
5? do Decreto-lei n? 491 de 5 de março de 1969. 
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 07 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1. 725, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1979 

Estabelece limite para o benefício previsto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.351, de 24 de 
outubro de 1974, que altera a legislação do Imposto sobre a Renda. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição Federal, decreta: 

Art. l? O benefício previsto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.351, de 24 de outubro de 1974, 
com a redação dada pelo artigo l'.' do Decreto-lei n? 1.411, de 31 de julho de 1975, i.-elativo a 
juros, comissões, despesas e descontos, remetidos, creditados, pagos e entregues a residentes 
ou domiciliados no exterior a partir da vigência deste Decreto-lei, não poderá ser superior ao 
valor total do imposto de renda incidente sobre essas parcelas. 

Art. :.!~ ~ste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposiçoes em contrário. 

Brasília, 07 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbíeter 
Delfim Netto 

DECRETO-LEIN? 1.726, DE7DEDEZEMBRODE 1979 

Dispõe sobre isenção ou redução fiscal na importação. 

O Presidente da República, no uso da at:ribuição conferida pelo art. 55, item II, da 
Constituição da República, decreta: 

Art. 1? As isenções e reduções do Imposto de Importação e do Imposto sobre Pro· 
dutos Industrializados, de caráter geral ou específico, que beneficiem a importação de 
máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, ferramentas, veículos, aviões, navios, 
barcos, embarcações e similares, bem como as partes, peças e componentes desses bens, 
ficam suprimidas a partir da data da publicação deste Decreto-lei. 

§ 1~ O disposto neste artigo aplica-se também às importações realizadas por entida
des da administração indireta, federal, estadual e municipal. 

§ 2? São mantidas as isenções e reduções tributárias rela.tivas às importações que, 
até a data da publicação deste Decreto-lei, tenham sido comprovadamente concedidas: 

ai - por órgão governamental de investimento e planejamento com competência para 
conceder benefícios fiscais na importação; 

b) - em decorrência de concorrência internacional; 
cl - em virtude de acordo de participação devidamente homologado. 
Art. 2? As isenções ou reduções do Imposto de Importação e do Imposto sobre Pro

dutos Industrializados, a que se refere o artigo l?, ficam limitadas exclusivamente. de 
conformidada com a legislação respectiva: 
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I - às decorrentes de negociações tarifárias em organismos internacionais 
ou de natureza bilateral; 

II - à bagagem de passageiros; 
III - às importações para a Zona Franca de Manaus; 

IV - aos seguintes casos: 
a) - bens importados ao amparo do Dect'eto-lei número 1.219, de 15 de maio 

de 1972; 
b) - bens importados ao amparo do artigo 13 do Decreto-lei n? 491, de 05 de 

março de 1969, com a redação dada pelo artigo 9? do Decreto-lei n? 1.428, de 02 
de dezembro de 1975. 

e) - equioamentos .. máquinas, aoarelhos, instrumentos a demais materiais, 
inclusive suRs partes, peças, acessórios e sobressalentes, bem como combustível 
nuclear em qualquer etapa do ciclo de produção, importados pelas Empresas Nu
cleares Brasileiras S.A. - NUCLEBRÃS - e suas subsidiáriàs, ou por empresas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, nos termos do Decreto
lei n? 1.630, de 17 de julho de 1978; 

d) - bens importados pelos contratantes da ITAIPU BINACIONAL, desde 
que comprova'da e exclusivamente destinados à execução do projeto de aprovei_
tamento hidroelétrico dos recursos hídriclls do Rio Paraná, a cargo daquela enti
dade, nos termos do Decreto-lei n? 1.450, de 24 de março de 1976; 

el - plataformas e equipamentos especiais destinados à utilização exclusi• 
va na prospecção e produção de petróleo bruto na plataforma continental brasi
leira; 

f) - máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos para uso do impor
tador, desde que: 

1 - sejam adquiridos com recursos externos decorrentes de financiamentos 
concedidos a longo prazo, por organismos financeiros internacionais ou por go

:vernos estrangeiros, diretamente ou através de órgãos de financiamento. e aue 
garantam a participação da indústria nacional de bens de canital. seja através de 
concorrência ou licitação internacional, seja por acordo di!-eto de participação 
com pagamentos dos bens produzidos no Pais em moeda de livre conversibilida
de; 

2 - se destinem à impressão de jornais, periódícos e livros;° 
3 - se destinem a empresa de televisão e radiodifusão; 
4 - para incorporação em navios construídos em estaleiros nacionais, se• 

gundo lista divulgada pelo Conselho de Desenvolvimento Industrial, ouvida a 
SUNAMAM; 

5 - se destinem à produção e geraçao de energia elétrica, quando importa
dos diretamente por empresa concessionária, exclusivanrnnte para construção 
ou ampliação de usinas; 

g) - partes, peças e componentes, desde que destinados à fabricação de má· 
quinas, equipamentos e aparelhos, no País, por empresas que hajam vencido 
concorrência internacional referente a projeto de desenvolvimento de atividades 
básicas, vinculadas à execução do citado projeto; 

h) - partes, peças e componentes destinados à atividade de reparo naval; 

i) - bens importados diretamente por: 
l - instituições científicas, educacionais e de assistência social; 
2 - missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente, e 

seus integrantes; 

3 - representações de órgãos internacionais e regionais de caráter perma• 
nente, de que o Brasil seja membro, e seus funcionários, peritos, técnicos e con· 
sultores, estrangeiros, que gozarão do tratamento aduaneiro outorgado ao corpo 
diplomático, enquanto exercerem suas funções no País; 
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j) - amostras comerciais e remessas postais internacionais, sem valor co
mercial; 

1) - materiais de reposição e conserto para uso de embarcações ou aerona
ves estrangeiras; 

m) - aparelhos, motores, reatores, peças e acessórios de aeronaves impor
tados por empresa com oficina especializada, comprovadamente destinados à 
manutenção, revisão e reparo de aeronaves ou de seus componentes, bem como 
os equipamentos, aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas especiais e 
materiais especificos indispensáveis à execução dos respectivos serviços; · 

n) - aeronaves, suas partes, peças e demais materiais de manutenção e re
paro, aparelhos e materiais de rádiocomunicação, equipamentos de terra e equi' 
pamentos para treinamento de pessoal e segurança de vôo, materiais destinados 
às oficinas de manutenção e de reparo de aeronaves nos aeroportos, bases e 
hangares, importados por empresas nacionais conce3sionárias de linhas regula
res de transporte .aéreo; por aeroclubes considerados de utilidade pública, com 
funcionamento regular, e por empresa 'que explorem serviços de táxis aéreos; 

o) - aparelhos, motores, reatores, partes, peças e acessórios de aeronaves, 
bem como equipamentos, aparelhos, instrumentos, máquinas, ferramentas espe· 
ciais e materiais específicos indispensáveis à fabricação de aeronaves; 

p) - aeronaves, equipamentos e material técnico, destinados a operações de 
aerolevantamento e importados por empresas de capital exclusivamente nacio
nal Que explorem atividades pertinentes, conforme previsto na legislação es
pecifica sobre aerolevantamento; 

q) - aparelhos especiais destinados à m:laptação de veículos, com finalida
de de permitir sua utilização por paraplégicos ou pessoas portadoras de defeitos 
físicos que as impossibilitem de utilizar veículo comum, bem como suas_ partes, 
peças e componentes para a fabricação no País; 

r) - aparelhos ortopédicos de qualquer material ou tipo, destinados à i:-epa
ração de partes do corpo humano e, adquiridos pelo interessado, para seu uso, 
ou por entidades assistenciais registradas no órgão governamental competente, 
bem como suas partes, peças e componentes para produção no País; 

s) - aparelhos eletrónicos tipos "pace maker" e "neuro-estimulador", im
plantáveis no corpo humano, mediante próteses, para, respectivamente, coman
do de freqüência cardíaca, inclusive os eletrodos, e estimulação do cérnbro e ou
tras estruturas do sistema nervoso central, bem como suas partes, peças e com
ponentes para fabricação destas; 

t) - equipamentos destinados à prática de desportos, importados por enti
dades desportivas ou órgãos vinculados direta ou indiretamente ao Conselho 
Nacional de Desportos, desde que a operação seja previamente aprovada pelo 
refeJ:'ido Conselho, que examinará a compatibilidade do equipamento a ser im
portado com a natureza e o vulto da atividade desportiva desenvolvida pela en• 
tidade à qual se destina; 

u) - máquinas, equipamentos, aparelhos e inst.-umentos a serem incorpora• 
dos ao ativo fixo de empresas, para implantação de projetos considerados prio· 
ritários, nas áreas da SUDENE e SUDAM, que visem primordialmente à utili
zação de matérias-primas nacionais. 

Parágrafo Único O Poder Executivo poderá estabelecer termos, limites e condi-
ções, para a concessão das isenções e reduções de que trata o item IV deste artigo. 

Art. 3? Fica atribuída ao Ministro da Indústria e do Comércio a competência previs
ta no caput do artigo 13 do Decreto-lei n? 491, de 5 de março de 1969, com a redação dada 
pelo artigo 9? do Decreto-lei 11? 1428, de 2 de dezembro de 1975. 

Art. 4? Os bens importados, de qualquer natureza, com alíquota zero do Imposto de 
Im~ortação, estão sujeitos ao recolhimento dos demais impostos internos, nos termos da 
legislação de cada tributo, exceto quando declarados isentos pelo Poder Executivo. 
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Art. 6? O poder Executivo definirá as normas e critérios a serem atendMos para a 
fixação de índices mínimos de nacionalização aplicáveis a produtos de fabricação nacio
nai, para fins de eventual fruição de benefícios de natureza fiscal, cambial e creditkía. 

Parágrafo único Para os fins deste Decreto-lei, entende-se como bens de capital de 
produçdo nacional os fabricados intermunente, com índice de nacionalização em valor 
igual ou superior ao estabelecido pelo Poder Executívo. 

Art. 6? O Poder Executivo estabelecerá as condições que devem regular as importa· 
ções de bens em concorrência internacional, podendo, no caso, garantir à produção 
nacional tratamento equivalente ao da exportação e adequada margem de proteção. 

Art. 7? O Poder Executivo poderá, a quaíquer tempo, suspender a concessão dos fa. 
vores de que trata o artigo 2?, podendo, ainda, fixar contingentes máximos anuais, em 
valor. 

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os 
artigos 1? a 4? do Decreto-lei n? 1189, de 24 de setembro de 1971, e demais disposições em 
contrário. 

Brasília, 07 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Karl os Risc.hbieter 
João Camilo Penna 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.727, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Inclui gratificação no Anexo II do Decreto-lei n~ 1.360, de 22 de novembro de 1974, e dâ 
outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? Fica incluída no Anexo II do Decreto-lei n? 1.360, de 22 de novembro de 
1974, a Gratificação por Operações Especiais, com as características, beneficiários e ba· 
ses de concessão estabelecidos no Aneirn deste Decreto-lei. 

Art. 2? A Gratificação de que trata o artigo anterior será paga pela metade, no cor
rente exercício, e integralmente, a partir de 1? de janei:ro de 1980_. 

Art. 3? A Gratificação por Operações Especiais será gradativamente incorporada ao 
vencimento do cargo efetivo, na razão de 1/10 {um décimot de seu valor, por ano 
de exercício em cargo de natureza estritamente policial, em órgão da Administraçs.o do 
Distrito Federal, não podendo ser paga enquanto o servidor deixar de perceber o venci· 
manto em virtude de licença ou outro afastamento, salvo quando investido em cargo de 
provimento em comissão, de igual natureza. 

Art. 4? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta dos 
recursos transferidos pela União para o Governo do Distrito Federal. 

Art. 5? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 22 de novembro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petronio Portella 

DECRETO-LEI n? 1,728, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera os limites do benefício fiscal instituído pelo Decreto-lei nf 1.358, de 12 de novem· 
bro de 1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1? O limite mínimo fixado no § 1? do artigo l? do Decreto-lei n? 1.358, de 12 de 
novembro de 1974, alterado pelos Decretos-leis n?s 1.431, de 5 de dezembro de 1975, 1.491, 
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de 1? de dezembro de 1976, 1.596, de 22 de dezembro de 1977-, e 1.667, de 23 de janeiro de 
1979, fies elevado, a partir do exercício financeiro de 1980, para Cr$ 3.000,00 (três mil cru
zeiros), mantido o limite máximo de Cr$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos cruzeiros), fixado 
no artigo l? do Decreto-lei n? 1.667, de 23 de janeiro de 1979. 

§ 1? Somente farão jus ao benefício fiscal a que se refere este artigo, as pessoas físi
cas mutuárias do Sistema Financeiro da Habitação, em financiamento cú.]o valor unitário 
original não seja superior a 2.000 (duas mi!) Unidades Padrão de Capital, de valor fixado 
peio Banco Nacional de Habitação. 

§ 2? O valor mínimo do beneficio fiscal, de que trata este artigo, não poderá ultra-
passar o montante das prestações mensais vencíveis no 2? semestre de 1980 e no 1~ se
mestre de 198L. 

Art. 2? Fica mantida em 12% (doze por cento) a percentagem para cálculo do be
nefício fiscal, aplicável de acordo com as normas estabetecidas no artigo 1? do Decreto-lei 
n? 1.358, de 12 de novembro de 1974. - -

Art. 3? A Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o Ministério da 
Fazenda adotarão as providências que se fizerem necessárias à aplicação deste Decreto-
lei, no exercício de 1980. · 

Art. 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 12 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Karlos Rischbieter 
Mário David Andreazza 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.729, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a tabela do imposto incidente nn fonte sobre rendimentos do trabalho não· 
assalariado, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, n? II, da 
Constituição, decreta: 

Art. 1? As importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a pessoas físicas 
a título de comissões, corretagens, gratificações, honorários, direitos autorais e de remu• 
neração por quaisquer outros serviços prestados, bem como os rendimentos pagos ou cre· 
ditados a vendedores, viajantes comerciais, corretores ou representantes comerciais autô
nomos, sem vínculo empregatício com a fonte pagadora, ficam sujeitas à retenção do im• 
posto de renda na fonte, como antecipação, mediante aplicação de alíquotas progressivas 
indicadas na seguinte tabela: 

Classe de Rendimentos Mensais Alíquota 
Renda (Cr$ 1,00) (%) 

1 Até 5.000 Isento 
2 De 5.001 a 10.600 6% 
3 De 10.601 a 21.200 8% 
4 De 21.201 a 31.600 10% 
5 De 31.601 a 52.800 15% 
6 De 52.801 a 79.200 20% 
7 De 79.201 a 105.600 25% 
8 Acima de 105.600 30% 

Parágrafo Único. Ficam também sujeitos ao imposto de renda na fonte, como ante
cipação, com base na tabela constante deste artigo, os rendimentos atribuídos aos diri
gentes e administradores de pessoa jurídica, a título de gratificação ou participações no 
resultado, pagos ou creditados a partir de 1? de janeiro de 1980. 
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Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publícação, aplicando-se 
aos rendimentos auferidos a partir de 1? de janeiro de 1980, revogadas as disposições em 
contrário. 

Brasília, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Risch bieter 

DECRETO-LEIN? 1.730, DE17DEOUTUBRODE 1979 

Altera a legislação do imposto sobre a renda das pessoas jurídicas e dá outras providên
cias. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? São procedidas as seguintes alterações no Decreto-lei n? 1.5S8, de 26 de de
zembro de 1977: 

I - Os parágrafos 1?, 2? e 3? do artigo 19 passam a vigorar com a seguinte redação: 

« § l? Aplicam-se ao lucro da exploração: 
a) as insenções de que tratam os artigos 13 da Lei n? 4.239, de 27 de junho 

de 1963; 34 da Lei n? 5,508, de 11 de outubro de 1968; 23 do Decreto-lei n? 756, de 11 de 
agosto de 1969; 1? do Decreto-lei n? 1.328, de20 de maio de 1974; e 1? e 2? do Decreto-lei 
n? 1.564, de29 de julho de 1977; 

b) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artigos 14 da Lei n? 
4.239, de 27 de junho de 1963; 35 da Lei n? 5.503, de 11 de outubro de 1968; e 22 
do Decreto-lei n? 756, de 11 de agosto de 1969; 

c) a isenção de que trata o artigo 80 do Decreto-lei n? 221, de 28 de fevereiro 
de 1967; 

d) as isenções de que tratam os artigos 2? e 3? do Decreto-lei n? 1.191, de 27 
de outubro de 1971; 

e) a redução da alíquota do imposto de que tratam os artígos 4? e 6? do 
Decreto-lei n? 1.439, de 30 de dezembro de 1975. 

§ 2? O valor da exclusão do lucro correspondente a exportações incentiva
das e a exploração de atividades monopolizadas será determinado mediante a 
aplicação, sobre o lucro da explo1ração referido neste artigo, de porcentagem 
igual à relação, no mesmo período, entre a receita líauida de vendas nas e:x:por· 
tacões incentivadas. ou a receita líauida oriunda das vendas correspondentes às 
atividades monopolizadas, e o total de receita líquida de venrtas da pessoa 
jurídica. 

§ 3? O valor do imposto que deixar de ser pago em virtude das isenções e 
reduções de que tratam as letras a, b, e e e do § l? não poderá ser distribuído 
aos sócios e constituirá reserva de capital da pessoa jurídica, que somente pode
rá ser utilizada para absorção de prejuízos ou aumento do capital social.»; 

II - É acrescentado o seguinte parágrafo 6? ao artigo 19: 
«§ 6? O benefício fiscal previsto no artigo 23 da Lei n? 5.508, de 11 de outu· 

bro de 1968, e 29 do Decreto-lei n? 756, de 11 de agosto de 1969, com a redação 
dada pelo artigo 4? do Decreto-lei n? 1.564, de 29 de julho de 1977, será apurado 
com base no imposto de renda calculado sobre o lucro da exploração, referido 
neste artigo, das atividades industriais, agrícolas, pecuárias e de serviços bási
cos .. »; 

III - O artigo 26 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando revogados seus parágra
fos: 
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«Art. 25. As contrapartidas da amortização do ágio ou deságio de que trata 
o artigo 20 não serão computadas na determinação do lucro real, ressalvado o 
disposto no artigo 33». 

IV - O parágrafo 2? do artigo 32 passa a vigorar com a seguinte redação: 

«2? Em qualquer caso, será adicionada ao lucro líquido do exercido, para efeito 
de determinar o lucro real, a provisão para perda de partícipação societária na parte 
que corresponder ao ágio de que trata o artigo 20.»; 

V - O item II do artigo 33 passa a vigorar com a seguinte redação, ficando revogado 
seu atual item III: 

«II - Ágio ou deságio na aquisição do investimento, ainda que tenha sido 
amortizado na escrituração comercial do contribuinte, excluídos os computados, 
nos exercícios financeiros de 1979 e 1980, na determinação do lucro real.»; 

VI - O artigo 35 e parágrafo l? passam a vigorar com a seguinte redação: 
«Art. 35 A contrapartida do aumento de valoT de bens do ativo permanen

te, em virtude de nova avaliação baseada em laudo nos termos do artigo 8? da 
Lei n? 6.404, de 15 de dezembro de 1976, não será computada no lucro real en
quanto mantida em conta de reserva de reavaliação. 

§ H O valor da reserva será computado na determinação do lucro real: 

a) no período-base em que a reserva for utiiizada, para aumento do capital 
social, no montsnte capitalizado; 

b) em cada período-base, no montante do aumento do valor dos bens reavaliados 
que tenha sido realizado no período, inclusive mediante: 

1 - alienação, sob qualquer forma; 

2 - depreciação, amortização ou exaustão; 

3 - baixa por perecimento; 

4 - transferência do ativo Permanente para o ativo circulante ou realizável a lon
go prazo,,, 

VII - O parágrafo único do artigo 36 passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Parágrafo úníco. 
dq lucro real: 

O valor da reserva deverá ser computado na determinação 

a) na alíenação ou liquidação da participação societária ou dos valores mo• 
biliários, pelo montante rnalízado; 

b) quando a reserva for utilizada para aumento do capital social, pela 
portância capitalizada; 

e) em cada período-base, em montante igual à parte dos lucros, dividendos, 
juros ou participações recebidos pelo contribuinte, que corr.esponder à participa
ção ou valores mobiliários adquiridos com o aumento do valor dos bens do ati
vo; ou 

d) proporcionalmente ao valor realizado, no período-base em que a pessoa 
jurídica que houver recebido os bens reavaliados realizar o valor dos bens, na 
forma do § 1?, letra b, do artigo 35, ou com eles integralizar capital de outra pes
soa jurídica.»; 

VIII - O parágrafo Z? do artigo 38 passa a vigorar com a seguinte redação: 

«§ 2? As subvenções l)ara investimento, inclusive mediante ieyenção ou re
dução de impostos concedidas como estímulo à implantação ou expansão de em
prendimentos econômicos, e as doações, feitas pelo Poder Público, não serão 
computadas na determinação do lucro real, desde que: 

a) registradas como reserva de capital, que somente poderá ser utílizada pa
ra absorver prejuízos ou ser incorporada ao capital social, observado o disposto 
nos §§ 3? e 4? do artigo 19; ou 
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bl feitas em cumorimento de obrigação de garantir a exatidão do balanço do 
contribuinte e utilizadas para absorver superveniências passivas ou insuficiências 
ativas.» 

IX - São revogados os parágrafos 6? e 8? do artigo 64, renumerado como parágrafo 6? o 
atual parágrafo 7?, e passando o parágrafo 5? a vigorar com a seguinte redação: 

«§ 5? O Conselho Monetário Nacional pode autorizar a compensação do 
prejuízo de uma pessoa jurídica com o lucro real de outra, do mesmo grupo ou 
sob controle comum, auando a medida atender a interesses de segurança e forta
lecimento da empresa ;,,acional.» 

Art. 2? No exercício financeiro em que a pessoa-iurídica deixar de apresentar decla
ração de rendimentos com base no lucro real, o saldo do lucro inflaciónario a tributar se-
rá adicionado, integralmente, ao lucro presumido ou arbitrado. · 

Art. 3? Na determinação do lucro real somente serão dedutíveis as provisões ex
pressamente autorizadas peia legislação tributária. 

Art. 4? O contribuinte poderá deduzir como custo ou despesa operacicnal, em cada 
exercício socíal. importância destinada a constituir provisão para pagamento de 
remuneração correspondente a férias de seus empregados. 

§ l? O limite do saldo da provisso será determinado com base na remuneracão men
sal do empregado e no número de dias de férias a que já tiver direito na época do balan
ço. 

§ 2? As importâncias pagas serão debitadas à provisão, até e limite do valor provisona-
do. 

Art. 5? O contribuinte poderá deduzir, como custo ou despesa operacional, a provi
são formada, por ocaisão do balanço, para pagamento de gratificações a empregados, 
desde que não exceda o limite anual legal de dedutíbilida:de. 

Parágrafo Unico. A dedução é condicionada a que as gratificações provisionadas sejam 
pagas até a data prevista para entrega da declaração de rendimentos que tiver por base o ba
lanço em que a provisão foi formada. 

Art. 6? O limite máximo das deduções, estabelecido no artigo 12 da Lei n? 4.131. dA 
3 de setembro de 1962, será calculado sobre a receita hquida das vendas do produto fa
bricado ou vendido. 

Art. 7? Nos casos de cisão parcial ou total, o lucro líquido apurado no período ou 
períodos-base da sociedade cindida, cujo imposto, na data da cisão, ainda não tiver sido 
pago, será tributado na pessoa jurídica que absorver seu patrimônio, proporcionalmente 
a essa absorção, no exercício financeiro correspondente ao período-base da sociedade cin
dida. 

Parágrafo Único, O Secretário da Receita Federal poderá baixar atos necessários à 
aplicação do disposto neste artigo. 

Art. 8? O disposto nas alterações 1 e II de que trata o artigo l? e nos artigos 2? a 7? 
será aplicável a partir do .período-base relativo ao exercícío financeiro de 1980, e o dispos
to nas alterações III a IX do artigo 1?, a partir do periíodo-base relativo ao exercício fi
nanceiro de 1981, 

Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o § 2? do artigo 5? 
do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da RepúbHca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ksrlos Rischbieter 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.731, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta o valor do soldo base de cálculo da remuneração dos militares. 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

III, da Constituição, decreta: 
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Art. l? O valor do soldo do posto do Almirante-de-Esquadra, de que trata o artigo 
148 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, é reajustado em: 

I - 25% (vinte e cínco por cento), a partir de E de janeiro de 1980;e 
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de março de 1980. 

Parágrafo único• O percentual fixado no item II incidirá sobre o valor do soldo vi-
gente a par-tir de 1? da janeiro de 1980. · 

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à cont'.'. 
das dotações constantes do Orçamento da União para o exercício financeiro de 1980. 

Art. 3? Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Ma:dmiano Fonseca 
Walter Pires 
Délio Jardim de Mattos 

DECRETO-LEI N? 1.732, DE 20DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da Ul1ião, e dá outras provi
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Os valores de vencimento, salários e proventos do· pessoal civil do Poder 
E:.::ecutivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal de Contas da União, do pessoal 
civil .docente e coadjuvante do magistério dos Ministérios Militares, bem como os das 
pensões, decorrentes da aplicação do Decreto•lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 19W, serão 
reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de janeiro de 1980; e 
II ~ 25% {vinte e cinco por cento), a partir de 1? de março de 1980. 
§ l? percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resultantes do reaj;wte de 

que trata o item I. 
§ 2? Serão reajustados, nas mesmas bases, os valores do3 vencimentos dos cargos 

efetivos integrantes do sistema de classificação instituído· pela Lei n? 3.780, de 12 de julho 
de 1960. 

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os vencimentos, salários e 
gratificações do pessoal em atividade, constantes dos Anexos I, II, III, V e VI do 
Decreto•lei n? 1.660, de 1979, vigorarão com os valores especificados nos correspondentes 
Anexos deste Decreto-lei. 

Art. 3? As Classes dall Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1\170. que possuam, em sua 
estrutura salarial, as referências 5, 6 e 7, da escala de que trata o Anexo III do Decreto
lei n? 1.660, de 1979, passam a ter início na referência 8 da mesma escala. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posicionados nas referências indicadas 
neste artigo ficam automaticamente localizados r..a referência 8 da respectiva Categoria 
Funcional. 

Art. 4? O Anexo IV dos Decretos-leis n?s 1.525, de 28 de fevereiro de 1977, e 1,660, 
de 24 de janeiro de 1979, fica alterado na forma do correspondente· Anexo deste Decreto• 
lei. 
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Parágrafo único • Em decorrência do disposto neste artigo: 
a) a supressão e o deslocamento de referência não implicam que os servidores nela 

posicionados mudem de classe, sendo-lhes atribuída a referência inicial estabelecida no 
reescalonamento, excetuado o caso previsto no artigo 3? deste Decreto-lei; 

bf nas hipóteses do art. 3? e da alínea anterio;:-, os aumentos por mérito obtidos pelo 
servidor, até a data da vigência deste Decreto-lei, na categoria funcional a que pertença, 
serão aplicados desde a referência inicial em que ficar posicionado; 

e) os ocupantes do cargo de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia Federal e 
Papiloscopista Policial ficam pertencendo à classe abrangente da referência em que são 
posicionados. 

Art. 5? As diferenças de vencimentos e salários de que trata o art. 11 do Decreto-lei 
n? 1.660, de 1979, serão absorvidas na razão de 20% (vinte por cento) das importãncias 
correspondentes aos reajustes gerais de vencimentos e salários. 

Art. 6? Continua em vigor o disposto no § l? do art. 6? da Lei n? 6.036, de l? de 
maio de 1974. 

Art. 7? Fica elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) o valor do salário
família a que se refere a Lei n? 6.711, de 5 de novembro de 1979. 

P,rt. 8? As normas constantes dos artigos 3? e 4? deste Decreto-lei servirão de base 
para a revisão de proventos. 

Art. 9? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão desprezadas as 
frações de cruzeiro. 

Art. 10. O valor do limite a que se refere o art. 5? do Decreto-lei n? 1.698, de 3 de ou
tubro de 1979, é o do símbolo DAS-5, acrescido da correspondente Representação Mensal. 

Art. 11. O Departamento Administrativo do Serviço Público firmará a orientação 
noTmativa que se fizer necessária à execução deste Decreto-lei. 

Art. 12. A despesa decorrente da aplicacão deste Decreto-lei correrá à conta das do-
tações constantes do Orçamento da União par-a o exercício de 1980. · · 

Art. 13. Este Decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petl"ónío Portella 

Os anexos mencionados no presente ~ecreto·lei estão publicados no D.O. de 20.12.79. 

DECRETO-LEI N? 1.733, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a legislação do imposto sobre a renda dEJs pessoas jurídicas e dá outras providên
cias. 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 

II, da Constituiçãri, decreta: 

Art. l? A pessoa jurídica que computar como despesa a contrapartida da variação 
cambial das obrigações em moeda estrangdra som.ente poderá apropriar,na determinação 
no lucro real, importância que não exceder o limite da variação do valor da Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) no mesmo período. 

§ 1? O vaiar não computado como despe8a poderá ser considerado como acréscimo 
de custo dos bens do ativo imobilizado ou diferido para posterior amortização. · 

§ 2? A amortização prevista no parágrafo anterior não poderá exceder, em cada 
exercício, vinte por cento do saldo verificado no primeiro balanço levantado após a publi
cação deste Decreto-lei, acrescidos de toda a correção monetária, de que trata o artigo 3?, 
no período, admitida sua apropriação em valor superior, se proporcional à extinção da 
obrigação, inclusive mediante a conversão desta em capital. 
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§ 3? Para efeito de apurar a perda de capital na baixa de bem do ativo irnobilizadl), 
o valor da variação cambial acrescido ao respectivo custo, nos termos do § 1?, será com
putado na determinação do lucro real na forma prevista no parágrafo anterior. 

§ 4? Convertida a obrigação em capital, a redução deste, dentro dos cinco anos sub
seqüentes, implkará cobrança do imposto devido, calculado sobre o valor da obrigação 
capitalizada até o montante da redução, corrigido monetariamente e acrescido dos 
encargos cabíveis. 

Art. 2? A pessoa jurídica poderá diferir, na determinação do lucro real, a parcela da 
variação cambial dos créditos em moeda estrangeira que exceder o limite de variação do 
valor da Obrigação Raajustávei do Tesouro Nacional (ORTN) no mesmo período. 

Parágrafo único. A parcela diferida será computada na determinação do lucro real 
propoTcionalmente à extinção dos créditos, vedada sua apropriação por valor inferior, em 
cada exercício, a vinte por cento do saldo verificado no primeiro balanço levantado após 
a publicação deste Decreto-lei, acrescidos de toda a correção monetária, de que trata o 
artigo 3?, no período. 

Art. 3? As parcelas de que trntam o § 1 ~ do artigo 1? e o parágrafo único do artigo 
2? deverão ser corrigidas monetariamente segundo a variação do valor da Obrigação 
Reajustável do T(jsouro .Nacional (ORTN). 

Art. 4? O disposto nos artigos anteriores somente se aplica à pessoa jurídica, cujo 
período ou períodos-base inclua qualquer dos meses do segundo semestre de 1979. 

Art. 5? O artigo 52, caput, e :parágrafo 1?, do Decreto-lei n? 1.598, de 26 de dezembro 
de 1977, paesu a vigorar com a seguinte redação, mantidos os§§ 2? e 3?: 

«Art. 52 Considera-se lucre inflacionário, em cada exercício social, o saldo credor 
da conta de correção monetária ajustado pela diminuição das variações monetárias e das 
correções monetárias prefixadas computadas no lucro líquido do exercício. 

§ l? O ajuste _será procedido mediante a dedução, do saldo credor da conta de corre
ção monetária, de montante correspondente à soma do valor das variações monetárias 
passivas que exceder o das ativas com o valor das despesas de correção monetária prefi
xada que exceder o das receitas da mesma natureza.» 

Art. 6? Para apuração do lucro inflacionário, não se aplica o disposto Il(?S artigos 1? 
e 4? deste Decreto-lei, computando-se integralmente a variação cambial, inclusive as par
celas diferidas. 

Art. 7? O Ministro da Fazenda poderá expedir atos necessários à aplicaçil.Q do dis
posto neste Decreto-lei. 

Art. 8? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? 1.734, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Prorroga o prazo de aplicação dos incentivos fiscais criados pelo artigo 4? do Decreto-lei 
n? 880, de 18 de setembro de 1969, e dá outras providências. 

O Presidente da .República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. 1? Fica prorrogado, até o exercício de 1984, inclusive, o prazo para aplicação 
dos incentivos fiscais criados pelo Decreto-lei n? 880, de 18 de setembro d.e 1969, cuja vigên
cia foi dilatada pelos Decretos-leis n?s 1.345, de 19 de setembro de 1974, e 1653, de 27 de de
zembro de 1978. 
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Parágrafo úníco • Na aplicação dos incentivos fiscais de oue trata este artigo, serão 
observadas as rAi;n-as estabelecidas no artigo 11, item V. do Decreto-lei n? 1.376, de 12 de 
dezembro de 1974. · 

Art. 2? Fica revogado o artigo 3? e suprimida a alínea "a" do art. 1? do Decreto-
lei n? 880, del8 de setembro de 1969. 

Art. 3? A Secretaria de Planejamento da Presidência da República fica autorizada a 
liberar, a fundo perdido, uma dotação de Cr$25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de cru
zeirosf, sendo Cr$12,5 milhões em 1980 e Cr$12,5 milhões em 1981, destinada à 
capitalização do Banco de Desenvolvimento do Estado do Espírito Santo S.A. 
(BANDES), para çiperações de financiamento e repasse em reforço e complementação dos 
recursos do Fundo de Recuperação Econômica do Estado do Espírito Santo (FUNRESl. 

Art. 4? O Grupo Executivo para a Recuperação Econômiéa do Estado do Espírito 
Santo (GEPESl. submeterá ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi
dência da República, no prazo de 3 (três) meses, contados da vigência deste Decreto-lei, 
a regulamentação dos critérios_ programáticos e cias normas ooeracionais de aplicação dos 
recursos decorrentes do incentivos fiscal de que trata o artigo 1? 

Art. 5? . Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Risch bieter 
Mário David Andreazza 
Delfim Netto 

DECRETO-LEI N? l .'135, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao art. 39 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 11, da 
Constituição, decreta: 

«Art. l? O art. 39 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964. passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art. 39. Os créditos da Fazenda Pública, de natureza tributária ou não tributária, 
serão escríturados como receíta do exercício em que forem arrecadados, nas respectivas ru
bricas orçamentárias. 

§ l? Os créditos de que trata este artigo, exigiveís pelo transcurso tlo prazo para paga• 
mento. serão inscrítos. na forma da legislacão prónria, como Dívida Ativa. em registro Pró· 
prio, após apurada a sua liquidez e certeza, e a respectiva receita será escriturada a esse títu
lo_ 

§ 2? Dívida Ativa Tributária é o crédito da Fazenda Pública dessa natureza, provenien· 
te de obrigação legal relativa a tributos e respectivos adicionais e multas, e Dívida Ativa não 
Tributária são os demais créditos da Fazenda Pública, tais como os provenientes de emprésti
mos compulsórios, contribuições estabelecidas em lei, multas de qualquer orígem ou nature· 
za, exceto as tributárias, foros, laudêmios, aluguéis ou taxa de ocupação, custas processuais, 
preços de serviços prestados por estabelecimentos públicos, indenizações, reposições, resti
tuições, alcances dos responsáveis definitivamente julgados, bem assim os créditos decorren· 
tes de obrigações em moeda estrageira, de subrngação de hipoteca, fiança, aval ou outra ga
rantia, de contratos em geral ou de outras obrigações legais. 

§ 3? O valor do crédito da Fazenda Nacional em moeda estrangeira será convertido ao 
correspondente valor na moeda nacional à taxa cambial oficial, para compra, na data da noti
ficação ou intimação do devedor, pela autoriâade administrativa, ou, à sua falta, na data da 
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inscrição da Divida Ativa, incidindo, a partir aa conversão, a atualização monetária e os juros 
de mora, de acordo com preceitos legais pertinentes aos débitos tributários. 

§ 4? A receita da Dívida Ativa abrange os créditos mencionados nos parágrafos ante
riores, oem como os valores correspon.dentes à respectiva atualização monetária, à multa e ju
ros de mora e ao encargo de que tratam o art. 1? do Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outubro de 
1969, e o art. 3? do Decreto-lei n? 1.645, de 11 de dezembro de 1978. 

§ b~ A Dívida Ativa da União será apurada .e inscrita na Procuradoria da Fazenda 
Nacional." 

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogadas as dis-
posições em contrário. · 

Brasília, em 20 de dezembro de 1979, 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

DECRETO-LEI N? l.736, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre débitos para com a Fazenda e dá outras providências. 

O Presidente da _República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
Il, da Constituição, decreta: 

Art. l? ü débito decorrente do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natu
reza, do imposto sobre produtos industrializados, do imposto sobre a importação e do im• 
post.o único· sobre minerais, niio pago no vencimento, ,será acrescido de multa de mora, 
consoante o prev1sto neste Decreto-lei. 

Parágrafo único, A multa de mora será de 30% {trinta por cento), reduzindo-se nara 
15% (quinze por cento) se o débito for pago até o último dia útil do mês calendário subse
quente ao do seu vencimento. 

Art. 2? Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional serão acresci
dos, na via administrativa ou judicial, de juros de mora, contados do dia seguinte ao do 
vencimento e à razão de 1 % (um por cento) ao mês calendário, ou fração, e calculados so• 
bre o valor originário. 

Parágrafo únicc Os juros de mora não são passíveis de correçao monetária e não in-
cidem soore o valor da mmta de mora de que trata o artigo 1?. 

Art. 3? Entende-se por valor originário o que corresponda ao débito, excluídas as· 
parcelas relativas à correção monetária, juros de mora, multa de mora e ao encargo pre
visto no artigo 1? do Decreto-lei n? 1.025, de 21 de outuoro de 1969, com a redação dada pelos 
Decretos-leisn? 1.669, de 8de agosto de 1977, en? 1.645, de 11 de dezembro de 197{!. 

Art. 4~ A correção monetária continuará a ser aplicada nos termos do artigo 5~ do 
Decreto-lei n? 1.704, de 23 de outubro de 1979, ressalvado o disposto no parágrafo único do arti
go 2? deste Decreto-lei. 

Art. 5~ A correção monetária e os juros de mora serão devidos inclusive durante o 
período em que a respectiva cobrança houve~ sido suspensa por decisão administrativa 
ou judicial. 

Art. 6? Para os fins dos artigos 1? e 2? do Decreto-lei n? 1.687, de 18 de julho de 1979, 
tomar-se-á o valor de que trata o artigo 1? do Decrete-lei n? 1.699, de 16 de outubro de 1979. 

Art. 7? O parágrafo único do artigo 7? da Lei n? 6.468, de 14 de novembro de 1977, 
com a alteração do Decreto-lei n? 1.647, de 18 de dezembro de 1978, passa a vigorar com a 
seguinte redação; 

«Parágrafo único. Quando as receitas não operacionais superarem 15% (c;iuinze por 
cento) da receita bruta operacíonal, deverão os resultados das operações sei tributados 
em separado, pela aplicação da alíquota normal para cálculo do tributo." 
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Art. 8? São solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas contro
ladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado, 
pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializa· 
dos e do imposto sobre a renda descontado na fonte. 

Parágrafo único. A responsabilidade das pessoas referidas neste artigo restringe-se 
ao período da respectiva administração, gestão ou representação. 

Art. 9? O parágrafo único do artigo 2? do Decreto-lei n? 1.680, de 28 de março de 
1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Paragrafo único. O contribuinte efetuará o pagamento do imposto, acrescido de juros 
de mora e multa de mora cabíveis, observadas as normas vigentes de correção monetária.'' 

Art. 10. A multa de mora de que trata o artigo 1~ aplicar-se-á: 

1-aos débitos do imposto sobre produtos industrializados, do imposto so
bre a importação, do imposto sobre a renda sujeito a desconto pela fonte e do 
imposto único sobre minerais, decorrentes de fato gerador ocorrido a partir de 

1? de janeiro de 1980; 

II - ao débito do imposto sobre a renda, referente a pessoas físicas ou jurídicas, 
decorrente de lançamento ocorrido a parti:r:- de l? de janeiro de 1980. 

Parágrafo único - Aplicar-se-á ao débito relativo ao imposto sobre produtos industriali
zados, decorrente de fato gerador oco:rrido anteriormente a l? de janeiro de 1980, a legislação 
vigente até 31 de dezembro de 1979. 

Art. 11. Qualquer infração à norma tributária, que não a decorrente da simples mora no 
pagamento do tributo, será punida nos termos da legislação tributária específica. 

Art. 12. O Ministro da Fazenda poderá baixar normas complementares para aplicação 
deste Decreto-lei. 

Art. 13. Ficam reVogados o artigo 15 da Lei n? 4.154, de 28 de novembro de 1962, e artigo 
8í da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964, com a redação dada pela alteração 23ª do artigo 
2? do Decreto-lei n? 34, de 18 de novembro de 1966, o parágrafo único do artigo 22 do Decreto
lei n? 1.038, de 21 de outubro de 1969, e demais disposições em contrário. 

Art. 14. Este Decreto-lei entrará em vigor a 1? de janeiro de 1980, ressalvado o artigo 7? 
que vigerá a partir da data de sua publicação. -

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

DECRETO-LEI N? 1.737, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

D.i- ,.1lina os depósitos de interesse da administração pública efetuados na Caixa Econó
mica Federal. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, item II, 
. ,! Constituição, decreta: 

Art. 1? Serão obrigatoriamente efetuados na Caixa Econômica Federal, em dinheiro 
ou em Obrigações Reajustáveis do Teso~ro Nacional - ORTN, ao portador, os depósitos: 

I - relacionados com feitos de compettncia da Justiça Federai; 
II - em garantia de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional; 

III - em garantia de crédito da Fazenda Nacional, vinculado à propositura 
de ação anulatória ou declaratória de nulidade do débito; 
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IV - em garantia, na licitação perante órgão da administração públ.ica fe
deral direta ou autárquica ou em garantia da execução de contrato celebrado 
com tais órgãos. 

§ l? O depósito a que se refere o inciso III, do artigo l?, suspende a exigibilidade do 
crédito da Fazenda Nacional e elíde a respectiva inscrição de Dívida Ativa. 

§ 2? A propositura, pelo contribuinte, de ação anulatória ou dec!aratória da nulida
de do crédito da Fazenda Nacional ünporta em Tenúncia ao direito de recorrer na eRfera 
administrativa e desistência do recurso interposto. 

Art. 2? Os depósitos serão efetuados à ordem do Juízo competente, nos casos dos 
incisos 1, II e III e do artigo anterior, e da autoridade administrativa competente, nos de
mais. 

Art. 3? Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-lei não vencerão juros. 

Parâgrafo único. Os juroo das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional depo· 
sitadas reverterão, em todos os casos, à Caixa Econômica Federal, como remuneração pe· 
los serviços de depósito dos títulos. 

Art. 4? O depósito, nos casos dos incisos I, II, III e IV do artigo l?, será feito pelo 
valor monetariamente atualizado do débito, neste incluída a multa de mora, acrescido dos 
juros de mora cabíveis e, se for o caso, do encargo previsto no artigo l? do Decreto-lei n? 
1.025, de 21 de outubro de 1969, combinado com o artigo 3? do Dec!"eto-lei n? 1.645, de 11 
de dezembro de 1978. 

Art. 5? Fica a Caixa Econômica Federal autorizada a aplicar o produto dos depósi
tos em dinheiro referidos nest9 Decreto-lei na aquisição de Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional. 

Art. 6? A Caixa Econômica Federal, durante a vigência do depósito, obriga-se a res· 
gatar, nos respectivos vencimentos, as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, 
adquirindo outras, de mesmo tipo e prazos de vencimento. 

Art. 7? Mediante ordem do Juízo ou da autoridade administrativa competante, o de
pósito: 

I - em dinheiro, será devolvido ao depositante ou transferido à conta da T"· 
ceita da União no Banco do Brasil S.A., monetaríam•mte atualizado; 

II - em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, se;-á devolvido ao 
depositante ou entregue ao órgão competente. 

Parágrafo único. A atualização monetária, de que trata o inciso I, correrá à conta 
da Caixa Econômica Federal e será feita da data em que houver sido efetuado o depósito 
até a data da sua efetiva devolução ou transferência, segundo os índices de correção mo
netária estabelecidos para os débitos tributários. 

Art. 8? Após cada trimestre civil, a Caixa Econômica Federal informará à 
Inspetoria-Geral de Finanças do Ministério da Fazenda e à Procuradoria-Geral da Fazen
da N acionsJ o montante discriminado dos depósitos de que trata este Decreto-lei. 

Art. 9~ Revogadas as disposições em contrá:rio, este Decreto-lei entrará em vigor 
em l? de janeiro de 1980. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos .R.ischbieter 

DECRETO-LEIN? 1.738, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reaju,ita os vencimentos, salários e proventos dos servidores civis do Distrito Federal, e 
dá outras providencias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item Ili, 
da Constituição, decreta: 
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Art. 1? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal civil do Distrito 
Federal, bem como os das pensões, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1665, de 13 
de fevereiro de 1979, e Lei n~ 6.753, de 17 de dezembro de 1979, excetuados os casos pre
vistos no artigo 3? deste Decreto-lei, serão reajustados em; 

I - 26% (vinte e cinco por centol, a partir de 1? de janeiro de 1980; e 
II - 26% (vinte e cinco por centot, a partir de l? de março de 1980. 
Parágrafo único - O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resultan

tes do reajuste de que trata o item I. 
Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os vencimentos e salários do 

pessoal em atividade, constantes do Anexo III do Decreto-lei n? 1665 de 1979, e Anexo da 
Lei n? 6.763, de 1979, vigorarão com os valores especificados nos Anexos III e V deste 
Decreto-lei. 

Parágrafo único. :serão reajustados, nas mesmas ba:;ies, os valores dos vencimen, 
tos das funções em comissão e dos.-cs.rgos etetivos integrantes elo sitema de classificação 
instituído pela Lei n? 3. 780, de 12 de julho de 1960. 

Art. 3? Os valores de vencimentos dos cargos de natureza especial e de vencimen
tos, salários e gratificações dos cargos, funções de confiança e funções dos Grupos
Direção e Assessoramento Superiores e de Direção e Assistência Intermediárias, constan
tes dos Anexos I e II do Decreto-lei n? 1665, de 1979, pass·am a ser os constantes dos Ane
xos I e II desta Decreto-lei. 

Art. 4? As Classes das Categorias Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n? 6.920, de 19 de setembro de 1!173, que possuam, em sua 
estrutura salarial, as Referências 5, 6 e 7, da escala de que trata o Anexo III do Decreto
lei n? 1665, de 1979, passam a ter início na Referência 8 da mesma escala. 

Parágrafo único - Os servidores atualmente posicionados nas Referências indicadas 
neste artigo ficam automaticamenta localizados na Referência 8 de respectiva Categoria 
Funcional. 

Art:. 5? O Anexo IV do Decreto-lei n? 1665, de 1979, fica alterado na forma do Anexo 
IV deste Decreto-lei. 

Parágrafo único - Em decorrência do disposto neste artigo: 
a) a supressão e o deslocamento de referê:pda não implicam que os servido

res nela posicionados mudem de classe, sendo-lhe atribuída a referênciainicíal 
estabelecida no reescalonamento, excetuado o caso previsto no art. 4~ deste 
Decreto-lei. 

bl nas hipóteses do art. 4? e da alínea anterior. os aumentos por mérito ob
tidos pelo servidor, até a data da vigência deste Decreto-lei, na categoria funcio
nal a que pertença, serão aplicados desde a referência inicial em que ficarem lo
callzados; 

c) a categoria tuncional de Guarda de Presídio passa a denominar-se Agente Pe
nitenciário. 

d) os ocupantes de cargos de Agente de .Polícia, Escrivão de Polícia, Dati
loscopista Policial e Agente Penitenciário fiêam pertencendo à classe abrangen· 
te da -referência em que são posicionados. 

Art. 6? As diferenças de vencimentos e salários de que trata o art. 6? do Decreto-lei 
n? 1.665, de 1979, serão absorvidas na razão de 20% (vinte por cento) das importâncias 
correspondentes aos reajustes gerais de vencimentos e salários. 

Art. 7? Fica elevado _para Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) o valor do salário
família, a que se refere o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.614, de 3 de março de 1978. 

Art. 8? As normas constantes dos arts. 4? e 6? deste Decreto-lei servirão de base pa• 
ra a revisão dos proventos. 

Art. 9? Não se aplicam aos servidores do Distrito Federal e de suas autarquias, 
submetidos ao :regime da Consolidação das Leis do Trabalho, a disposições da Lei n? 
S.708, de 30 de outubro de 1979. 
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Art. 10 Nos cálculos decorrentes da aplicação do presente Decreto-lei ,serão despre
zadas as frações de cruzeiro. 

Art. 11 A Secretaria de Administração firmará a orientação normativa que se fizer 
necessária à execução deste Decreto-lei. 

Art. 12 A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei correrá à conta das do
tações constantes do Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1980. 

Art. 13 Este Decreto-lei entrará em vigor em l? de janeiro de 1980, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 21 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

Os anexos mencionados no p1:.esente decreto-lei estão publicados no D.O'. de 28.12.79. 

DECRETO-LEI N? 1.739, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 

Fixa o limite máximo do salário-de-contribuicão, previsto na Lei n!' 6.332, de 18 de maio 
de 1976, e dá outras provid{mcias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta; 

Art. l? O limite máximo do salário-de-contribuição~ previsto no art. 5? da Lei 6.332, 
de 18 de maio de 1976, é fixado em Cr$ 61.930,00 (cinqüenta e um mil novecentos e trinta 
cruzeiros), para o exercício de 1980. 

Art. 2? O§ l? do Art. 6?, da Lei n? 6.332, de 18 de maio de 1976, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

«§ l? O reajuste de que trata o caput deste artigo será feito com base no fa. 
tor de reajustamento salarial fixado para o mês em que entrarem em vigor os 
novos níveis de salário mínimo». 

Art. 3? Revogadas as disposições em contrário, este Decreto-lei entrará em vigor a 
partir de 1? de janeiro de 1980. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1979; 168? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jaír Soares 

DECRETO-LEI N? 1.740, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e vroventos dos servidores da Secretaria do Suoremo 
Tribum1l Federal. e dá outras providências. 

O Presidente da República, ;no uso da atribuição que lhe confere o artigo 65, item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Os atuais valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e 
inativo dos Quadros Permanente e Suplementar da Secretaria do Supremo Tribunal Fede
ral, decorrentes da aplicação do Decreto-lei n? 1.663, de 13 de fevereiro de 1979, serão rea• 
iustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por centoL a partir de 1? de janeiro de 1980: e 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de março de 1980. 
Parágrato Unico - O -percentual fixado no item II incidirá sobre os valores do· reaíuste 

de que trata o item I. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior, os vencimentos dos cargos 
efetivos, bem como as retribuições dos cargos em comissão, funções de direção e 
assistência intermediárias e representação mensal do pessoal em atividade passam a ser1 

os constantes dos Anexos II e III do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

Art. 3? O salário-família dos servidores ativos e inativos do Supremo Tribunal Fe
deral passa a ser pago na importância de Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) por de
pendente. 

Art. 4? Nos resultados dos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei serão 
desprezadas as frações de cruzeiro. 

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atendida à conta 
das dotações constantes do Orçamento da União para o exercício de 1980. 

Art. 6?. Este Decreto-lei entrará em vigor a partir de 1? de janeiro de 1980, revoga
das aG disposições em contrário. 

Brasília, em 26 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrõnio Portella 

Os anexos mencionados no presente decreto-lei estão publicados no D.O. da 
União de 27.12.79. 

DECRETO/LEI N? 1.741, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a redação do artigo 13 do Decreto-lei n? 1.089/70. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? O artigo 13 do Decreto-Lei n? 1.089, de 2 de março de 1970, passa a ter a se
guinte redação: 

"Art. 13 As importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou entregues aos 
produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, como rendimentos da exploração de 
películas cinematográficas, ou como aquisição, a preço fixo, de película cinematográfica para 
exploração no País, ficam sujeitas ao imposto de 25% (vinte e cinco por cento) na fonte. 

Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 
efeitos a partir de 1? de janeiro de 1980, revogados o inciso II do artigo 1? do Deçreto-lei 
n? 1.429, de 2 de dezembro de 1975, e dêmais disposições em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
E. Porlella 

DECRETO-LEI N? 1.742, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a Tealização das despesas à conta de recursos vinculados do Tesouro N acio
nal no exercício financeiro de 1980 e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II 
da Consíttuição e tendo em vista o disposto no artigo 6? da Lei n? 6. 730, de 3 de dezem
bro de 1~ ·9, decreta: 

Art. 1? No exercíc·o financeiro de 1980, a parcela correspondente a 15% (quinze por 
cento) da despesa fb:::ada na Lei n? 6. 730, de 3 de dezembro de 1979, à conta das receitas 
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vinculadas do Tesouro Nacional constituirá reserva especial, não podendo, por isso ser 
objeto de fonte para a realização de qualquer despesa. 

Art. 2? Os valores correspondentes à reserva especial de que trata o artigo anterior, 
serão creditados pelo Banco do Brasil S/ A., em conta especial do Tesouro Nacional e 
informados mensalmente à Comissão de Programação Financeira, discriminando os bene
ficiários dos recursos. 

Art. 3? A Comissão de Programação Financeira, em ato próprio, poderá liberar no 
todo ou em parte a reseva especial m,mcionada no artigo l? deste Decreto-lei, consoante o 
comportamento do fluxo da Caixa do Tesouro Nacional. 

Art. 4? No exercício financeiro de 1980, não será utilizado como fonte para abertura 
de créditos adicionais o eventual excesso de arrecadação das receitas vinculadas do Te
souro Nacional. 

Art. 5? Não se aplica o disposto neste Decreto-lei, às parcelas atribuídas aos Esta
dos, Territórios, Distrito Federal e Munícipios, bem como à Cota-parte federal do Salário 
Educaçilo e aos Programas Especiais - Programa de Integração Nacional (PIN) e Pro· 
.grama de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do Norte e Nordeste 
(PROTERRA). 

Art. 6? Para regularização do fluxo de recursos ào Tesouro Nacional, provenientes 
dos incentivos fiscais destinados aos Programas Especiais - Programa de Integração 
Nacional (PIN) e Programa de Redistribuição de Terras e de Estímulo à Agroindústria do 
Norte e Nordeste (PROTERRA), fica a Comissão de Programação Financeira autc>rízada 
a utilizar esses recursos, a partir do seu recolhimento no Banco do Brasil S/ A., com vis
tas ao atendimento da programação levada a efeito pela Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República, com a respectiva comunicação ao Banco Central do Brasil. 

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor a partir de l? de janeiro de 1980, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, DF, em 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblíca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1.743, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera o limite percentual da Gra.tificaçào de que trata o Decreto-lei n.º 1.698, de 3 de outubro 
de 1979. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III, da Constituição, decreta: 

Art. l? Fica acrescida de 20 (vinte) pontos percentuais o limite da Gratificação de 
produtividade de que trata o Decre_to-lei n? 1.698, de 3 de outubro de 1979, devida aos 
funcionários da Categoria Funcional de Fiscal de Tributos Federais, Código TAF-601. 

Art. 2? Os efeito financeiros deste Decreto-lei vigorarão a partir de 1 de março de 
1980 e a despes1.1. decorrente será atendida à conta das dotações próprias do Ministério da 
Fazenda, suplementada no exercido de 1980, se necessário, mediante utilização de recur
sos orçamentários de que trata o artigo 6? do Decreto-lei n? 1.437 de 17 de dezembro de 
1975. 

Art. 3? Este Decrnto-lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 
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DECRETO-LEI N? 1.744, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Fixa alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias (ICM) nos 
Territórios Federais. 

O Presidente da Republica, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55; item 
II, da Constituição, decreta: 

Art. l? As alíquotas do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Merca· 
darias (!CM), nos· territórios Federais, a partir de 1 de janeiro de 1980, serão as seguin
tes: 

I. Nas operações internas e quando houver saída para outra unidade da Federação: 
- 16% (dezesseis por cento) 

II. Nas operações de exportação: - 13% (treze por cento). 
Art. 2? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, mantidas as 

disposições no artigo 2? do Decreto-lei n? 1.517, de 31 de dezembro de 1976. 
Brasília, 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischibieter 

DECRETO-LEI N? 1. 745, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores das Secretarias do Superior 
Tribunal Militar e das Auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III, da Constituição, decreta: 

Art. 1? O:!! valores de vencimentos, salârios e proventos do pessoal ativo e inativo 
dos Quadros e Tabelas Permanentes e Suplementares do Superior Tribunal Militar e das 
Auditorias da Justiça Militar, decorrentes da aplicação do Decreto-lei ri? 1.674, de 19 de 
fevereiro de 1979, serão reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de janeiro de 1980; e 
1I - 25% {vinte e cinco por cento), a partir de l? de março de 1980. 
Parâgrafo único O percéntual fixado no item II it1cidirá sobre os valores resultantes 

do reajuste de que trata o item 1. 

Art. 2? Em decorrência do disposto no artigo anterior os vencimentos dos cargos efeti· 
vos, bem. como as retribuições dos cargos em comissão e funções de direção e assistên
cia intermediárias, do pessoal em atividade, passarão a ser os constantes dos Anexos II e 
III do Decreto-lei n? 1.732, de 20 de dezembro de 1979. 

Art. 3? Aos cargos das Categorias Funcionais de Auxiliar de Artífice, do Grupo -
Artesanato; de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, do Grupo - Outras de Nível 
Médio; e de Agente de Portaria, do Grupo - Serviços de Transporte Oficial e Portaria, 
se,:-ão aplicadas as disposições dos artigos 3?, parágrafo único, 4?, parágrafo único, letras 
"ª" e «b», e 8?, do Decreto-lei n? 1. 732, de 1979. 

Art. 4? Serão aplicados, nos casos idênticos que existam nos Quadros das Secreta
rias de que trata este Decreto-lei, as disposições do artigo 5? do Decreto-lei n? 1.732, de 
1979. 

Art. 5? Ficará elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeircs) o valor do 
salário-família a que se refere a Lei n? 6.711, de 5 de novembro de 1979. 

Art. 6? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei, serão desprezadas 
as frações de cruzeiro. 

Art. 7? A despes.a decorrente da aplicação deste Decreto-lei correrá à conta das do
tações constantes cto Orçamento da União, para o exercício de 198U. 
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Art, 8? Este Decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, 27 de dezembro de 1979; 158? da Independência e91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portelle. 

Os anexos mancionados no presente decreto-lei estão publicados no D.O. da 
União de 28.12.79. 

DECRETO-LEI N? 1.746, DE 27 DE DEZEMBttO DE 1979 

Altera a Lei n? 6. 732, de 4 de dezembro de 1979, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? O artigo 3? da Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

«Art. 3? A contagem do período de exercício a que se reÍere o artigo 2? des
ta Lei terá início a partir do primeiro provimento em cargo em comissão ou fun
ção de confiança, integ1·antes dos Grupos Direção e Assessoramento Superiores 
e Direção e Assistência Intermediárias, instituidos na conformMade da Lei n? 
5.646, de 10 de dezembro de 1970, ou em cargo de natureza especial previsto em 
lei.» 

Art. 2? Na aplicação do disposto na Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, 
será considerada a Representação Mensal instituída pelo Decreto-lei n? 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, desde que o servidor tenha exercido o cargo com essa 
vantagem durante pelo menos 2 (dois) anos. 

Art. 3? O disposto no artigo 180 da Lei n? 1. 711, de 28 de outubz:o de 1952, 
com a redacão dada pela Lei n? 6.732, de 4 de dezembro de 1979, aplica-se aos 
funcionários designados para o exercício, no exterior, das funções diplomáticas 
de carater permanente de Chefe de Missão Diplomática ou de Repartição consu
lar de C8.l'Teira e de Ministro-Conselheiro em Embaixada ou Missão Permanente 
junto a organismo internacional. 

Parágrafo único Para efeito do disposto neste artigo, ficam fixados os va
lores constantes do Anexo I deste Decreto-Lei. 

Art. 4? O item XX do Anexo II do Decreto-lei n? 1.341, de 22 de agosto de 
1974, introduzido pelo artigo 8? do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de janeiro de 1978, 
passa a vigorar com a redação do Anexo II deste Decreto-lei. 

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei correrá à conta 
das dotaçoes consignadas no Orçamento da União. 

Art. 6? Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga
das as disposições em contrário. 

Brasília, em 27 de dezembro de 1979; l 58~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

Os anexos mencionados no presente decreto-lei estão publicados nçi DO de 28/12/79 . 
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DECRETO-LEI~? 1.741. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979 

Fixa o valor do soldo base do cálculo da remuneração dos militares. 

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item 
III da Constituição, decreta; 

Art. l? Para os efeitos do disposto no artigo l?, itero I, do Decreto-lei n? 1.731, de 20 
de dezembro de 1979, o valor do soldo do posto de Almirante-de-Esquadra, de que trata 
o artigo 148 da Lei n? 5.787, de 27 de junho de 1972, é fixado em CrS 28.365,00 (vinte e oito 
mil, trezentos e sessenta e cinco cruzeiros), observados os índices eetii.belecidos na Tabela de 
Escalonamento Vertical anexa ao Decreto-lei n? 1.447, de 13 de fevereiro de 1976. 

Art. 2? A despesa decorrente deste Decreto-lei será atendida à conta das dotações cons
tantes do Orçamento da União para o exercício financeiro de 1980. 

Art. 3? Este Decreto-lei entra em vigor em l? de janeiro de 1980, revogadas as dispo· 
sições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

,TOÃO FIG UE IRE DO 
Maximiano Fonseca 
Walter Pires 
Délio Jardím de Mattos 

DECRETO N? 1.748, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o valor da contribuição para a Pensao Militar. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item IIt 
da Constituição, d~creta: 

Art. 1? O «caput» do artigo 3? da Lei n? 3.765, de 4 de maio de 1960, alterado pelo 
Decreto-lei n? 1.449, de 13 de fevereiro de 1976, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 3? A contribuição para a pensão militar será igual a 2 (dois) dias do 
soldo, arredondada, em cruzeiros, para importância imediatamente superior,;, 

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei será atentida à 
conta das dotações constantes do Orçamento da União para o exercíco financei· 
rode 1980. 

Art. 3? Este Decreto-lei entra em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 168? da Independência e 91? da República 

JOÃO FIGUEIREDO 
Maximíano Fonseca 
Waiter Pires 
Délio Jardim de Mattos 

DECRETO-LEIN? 1.749DE28DEDEZEMBRODE 1979 

Eleva em até Cr$ 350.000,000,00 o limite atribuído ao Governo do Distdto Federal para 
abertura de crédito suplementar. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, iterrl II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Fica' elevado, em até Cr$ 350.000,000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de 
cruzeiros), o limite fixado para abertura de crédito suplementai' de que tratam o artigo 8?, 
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item I, da Lei n? 6.599, de l? de dezembro de 1978, e a Lei n? 6.725, de 21 de novembro de 
1979. 

Parágrafo único. Os recursos para cobertura dos créditos 8uplementares abertos até 
o limite fixado neste artigo são os definidos no parágrafo 1? do artigo 43, da Lei n? 4.320, 
de 17 de março de 1964. 

Art. 2~ - Este Decreto-lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

DECRETO-LEI N? 1.750 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta. os vencimentos e proventos dos membros do Tribuiial de Contas do Distrito Fe
deral e respectivo Ministério Público, e dá outras providências. 

O Presidente da Republica, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55. item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? Os valores de vencimentos e proventos dos membros do Tribunal de Contas 
do Distrito Federal e respectivo Ministério Público, decorrentes da aplicação do Decreto
lei n? 1.667, de 13 de fevereiro de Hl79, e do disposto no art. 3? da Lei n? 6.714, de 5 de no
vembro de 1979, serão reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1? de Janeiro de 1980 e 

II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de março de 1980. 

Parágrafo único. O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resulta.,
tes do reajuste de que trata o item L 

Art. 2? - Em decorrência do disposto no artigo anterior, os vencimentos do pessoal 
em atividade, constantes do Anaxo do Decreto-lei n? 1.667, de 1979, e no artigo 3? da Lei 
n? 6. 714, de 1979, vigorarão com os valores especificados no Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 3? Fica elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinquenta cruzeiros) o valor do salário
família a que se refere o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.610, de 2 de março de 1978. 

Art. 4? Nos cálculos decorrentes da aplicação do presente Decreto-lei serão despreza
das as frações de cruzeiro. 

Art. 5? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto-lei correrá à conta das do· 
tações constantes do Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1980. 

Art. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 158? de Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

O anexo mencionada neste neste Dec:reto-lei está publicado no D. O de 28/12/79 

DECRETO -LEI N? 1.751 DE 28 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos servidores dos Serviços Auxiliares ao 
Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras providencias. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o art. 55, item III, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? Os valores de vencimentos, salários e proventos do pessoal ativo e 
inativo dos Serviço0 Amdliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, decorrentes 
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da aplicação do Decreto-lei n? 1.668, de 13 de fevereiro de 1979, excetuados os casos pre
vistos no art. 2? deste Decreto-lei, serão reajustados em: 

I - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de l? de janeiro de 1980; e 
II - 25% (vinte e cinco por cento), a partir de 1~ de março de 1980. 
§ 1? O percentual fixado no item II incidirá sobre os valores resultantes do reajuste 

de que trata o item I. 
§ 2? Em decorrência do disposto neste artigo, os vencimentos e salários do pessoal 

em atividade, constantes do Anexo II do Decreto-lei n? 1.668, de 1979, vigorarão com os 
valores especificados no correpondente Anexo deste Decreto-lei. 

Art. 2? Os valores de vencimentos e salários dos cargos em comissão e das funções 
de confiança integrantes do Grupo Direção e Assessoramento Superiores e respectivos 
percentuais de Representação Mensal, bem como os valores de gratificações correspon· 
dentes às funções do Grupo Direção e Assistência Intermediárias, constantes do Anexo I 
do Decreto-lei n? 1.668, de 1979, com a alteração introduzida pela Lei n? 6. 714, de 5 de no
vembro de 1979, passam a ser os espeficados no Anexo 1 deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. Os ocupantes de cargos ou funções de confiança do Grupo "DAS» 
não poderão perceber Representação Mensal em valor que, somado ao vencimento básico 
do respectivo cargo ou função de confiança, importe em total superior à remuneração fi. 
xada para o cargo de Conselheiro. 

Art. 3? As Classes das Categorías Funcionais integrantes do Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, que possuam, em sua 
estrutura saiarial, as Referências 5, 6 e 7, da escala de que trata o Anexo II do Decreto
lei n? 1,668, de 1979, passam a ter início na Referência 8 da escala constante do Anexo II 
deste Decreto-lei. 

Parágrafo único Os servidores atualmente posicionados nas Referências indicadas 
neste artigo ficam automaticamente localizados na Reíerência 8 da respectiva Categoria 
Funcional. 

Art. 4? Aplica-se aos servidores dos Serviços Auxiliares do Tribunal de Contas do 
Distrito Federal, no qtie couber, o disposto no artigo 4? e seu parágrafo único do Decreto
lei n? 1732, de 20 de dezembro de 1979. 

Art. 6? A Gratificação de Atividade, instutuída pelo Decreto-lei n~ 1.551, de 2 de 
maio de 1977, sobre a qual incidirá o desconto previdenciário, será computada para o cál
culo do provento da inatividade do funcionário que, ao se aposentar com 35 (trinta e cin· 
col anos ou mais de serviço, a esteja percebendo. 

Parágrafo único, Para o fim do disposto neste <J.rtigo. o tempo de serviço será reduzi
do de acordo com os limites fixados por leis especiais para aposentadoria voluntária com 
proventos integrais, 

Art. 6? Fica elevado para Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) o valor do salário
(amília a que se refere o artigo 2? do Decreto-lei n? 1.619, de 6 de março de 1978. 

Art. 7? As normas constantes dos artigos 3? e 4? deste Decreto-lei servirão de base 
para a revisão de proventos. 

Art. 8? Nos cálculos decorrentes da aplicação deste Decreto-lei seriio desprezadas as 
frações de cruzeiro. 

Art. 9? A despesa decorrente da aplicação deste Decreto--lei correrá à conta das do
taçãoes constantes do Orçamento do Distrito Federal para o exercício de 1980. 

Art. 10~ Este Decreto-lei entrará em vigor em l? de janeiro de 1980, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, 28 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portel/a 

Os anexos mencionados 110 presente Decreto-lei estão publicados no D.O de 28/12/79. 
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DECRETO-LEI N? 1. 752, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Extingue o Certifica.do de Aplicação previsto no a.rtiqo 15 do Decreto-lei n~ i .376, de 12 de de
zembro de 1974, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. l? O artigo 16 do Decreto-lei n? 1.376, de 12 de dezembro de 1974, passa a vigo
rar com a seguinte redação: 

«Art. 15 A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas 
pelos contribuintes e no controle dos recolhimentos, encaminhará, para cada 
exercício, aos Fundos referidos neste Decreto-lei e à EMBRAER, registros de 
procéssamento eletrônico de dados que constituirão oi-dens de emissão de certi
ficados de investimentos e ações novas da EMBRAER, em favor das pessoas 
jurídicas optantes. 

§ 1 ~ As ordens de emissão de que ti-ata este artigo terão seus valores cal· 
culadm1, exclusivamente, com base nas parcelas de imposto de renda recolhidas 
dentro do exei-cício e os certificados emitidos corresponderão a quotas dos 
Fundos de Investimento. 

§ 2? As quotas previstas no parágrefo primeiro, que serão nominativas e 
endossáveis, poderão !ler negociadas mediante endosso em branco datado e assi
nado por seu titular, ou por mandatário especial, e terão sua cotação realizada 
diariamente pelos bancos operadores. 

§ 3? A EMBRAER emitirá, com base nos registros de processamento ele
trônico de dados fornecidos pela Secretada da Receita Federal, para cada 
exercício, ações novas que serão colocadas à disposição dos subscritores 

§ 4? As quotas dos Fundos. de Investimento terão validade para fins de 
caução junto aos órgãos públicos federais, da administração direta ou indireta, 
pela co'tação diária referida no parágrafo segundo. 

§ 5? Reverterão para os Fundos de Investimento os valores das ordens de 
emissão cujos títulos pertinentes não forem procurados pelas pessoas jurídicas 
optantes até o dia 30 de setembro do segundo ano subseqüente ao exercício 
financeiro a que corresponder a opção». 

Art. 2? Não serão considerados, para efeito de cálculo das ordens de emissão de cer· 
tificados de investimentos e ações novas da EMBRAER, as opções inferiores ao valor 
previsto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.642, de 7 de dezembro de 1978, atualizado n:-c·"".s• 
tariamente. 

Art. 3? A Secretaria da Receita Federal, com base nas opções exercidas pelos co, 
tribuintes e no. controle dos recolhimentos, expedirá, em cacta exercício, à pessoa jurídic,. 
optante, extrato de conta corrente contendo os valores efetivamente considerados como 
imposto e como aplicação nos Fundos de Investimento e na EMBRAER. 

Art_ 4? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
dispoeições em contrário. 

Brf.wíli.a, em 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Helio Beltrão 

DECRETO-LEI N? 1.753, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Adapta a Tarifa Aduaneira do BX'asil à Nomeridatura Brasileira de Mercadorias e dá ou• 
tras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55, item II, da 
Constituição, decreta: 
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Art. 1? A Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB) fica adaptada .à Nomenclatura Brasilei
ra de Mercadorias (NBMl api-ovada pela Resolução n? CBN-45, de 07 de dezembro de 
1979, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura, na forma do anexo que acompanha este Decreto
lei. 

Art. 2? Sobre ae alíquotas, da Tarifa, correspondentes às mercadorias :relacionadas 
nos anexos dos Decretos-leis n?s 1.334, de 25 de junho de 1974, 1.364, de 28 de novembro 
de 1974 e 1.421, de 9 de outubro de 1975, splicam-se os acréscimos estabelecidos pelos re
feridos Decretos-leis, vigentes de acordo com o Decreto-lei n? 1.686, de 25 de junho de 
1979. 

Art. 3? A Comissão de Política Aduaneira poderá proceder a correções na Tarifa 
Aduaneira do Brasil, de forma a restabelecer tratamentos tarifários eventualmente afeta
dos pela adaptação da Tarifa à Nomemclatura Brasileira de Mercadorias. 

Art. 4? Permanecem eficazes, em seus prazos e termos, as Resoluções do Conselho de 
Política Aduaneira ou da sua Comissão Executiva, bem_ como as da Comissão de Política 
Aduaneira, que não colidirem com o Decreto-lei n? 1. 726, de 07 de dezembro de 1979. 

Art. 5? Continuam em vigor os poderes da Comissão de Política Aduaneira para, na 
forma da legislação pertinente, alterar quaisquer alíquotas do imposto de importação, fi
xar pautas de valor mÍJ;limo, preços de refe:.:ência, aplicar o artigo 7? do Decreto-lei n? 63, 
de 21 de novembro de 1966, e exercer os demais poderes <::.ie lhe são outorgados por lei. 

Arl. 6? Este Decreto-lei entrará em vigor a 01 de janeiro de 1980, rnvogadas as dis
posições em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Karios Rischbieter 

O ane.xomencionado no presente decreto está publicado em Suplemento ao D.O. de 31.12. 79 

DECRETO-LEI N? 1.764, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera a composição do fundo Nacional de Desenvolvimento, e dá outras providências. 

O Preaidente da República, usando da atribuição que lhe confere o artigo 65, item II, 
da Constituição, decreta: 

Art. 1? 1''1ca acrescido ao artigo 2? da Lei n? 6.093, de 29 de agosto de 1974, o seguinte 
ítem; 

-(( 1 •• 0 1 • • • O O t •• 0 1 • O ■ O • • O • 0 • O O ■ O ■ O T .. ' O O ■ • O O O ~ 0 O O ■ O O O O O • 1 O • O > O O O > 0 1 • 0 0 0 O > 0 • 0 

V - Os demais recursos do Tesouro Nacional, vinculados a órgão, fundo ou des· 
pesa.» 

Art. 2? Do produto da arrecadação a que se referem os ;tens UI e V do artigo 2? da 
Lej n? 6.093, de 29 de agosto de 1974, serão tr11nsferidos à conta do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento, a partir de 1981, os seguintes percentuais: 

I - em 1981 - 50% (cinqüenta por cento); 
II - a partir de 1982 - 100 % (cem por cento). 

Art .. 3? A partir do ex:ercício financeiro de 1S81, inclusive, as despesas a serem reali
zadas pelos Órgãos da Administração Pederal Direta, com a aplicação de recursos prove
nientes de operações de créditos, internas o;:i exter,rns, deverão estar autorizadas na Lei 
Orçamentaria ou em crêditos adicionais, e a sua execuçào fica condicionada ao efetivo 1·e· 
colhimento do produto destas operações ao Banco do Bmsíl S.A., à conta do Tesouro Nac10-
nal, bem como à programação financeira estabelecida para o o:rnrcicio. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 51 

Art. 4~ Os orçamentos de todos os fundos de qualquer natureza serão aprovados an
tes de iniciado o exe,cicio financeiro à que se referi?em. 

§ l? Compete ao Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República, após análise e pa:recer conclusivo da Secretaria de Orçamento e Finanças da 
Secretaria de Planejamento da Presidência da República, aprovar os orçamentos dos fun
dos administrados pelos Órgãos da Administração Federal Direta, inclusive Órgãos Au-
tônomos. e~ 

§ 2? Para fins de acompanhamento e avaliação governamental, os orçamentos dos 
fundos, que, na forma da legislação vigente, não necessitem de aprovaçao da autoridade 
referida no parágrafo anterior, serão obrigatoriamente encaminhados à Secretaria de Or
çamento e Finanças da Secretaria de Planejamento da Presidência da República, até 10 
dias após a sua aprovação pela autoridade competente, e submetidos, na execução, no 
que couber, ao disposto no Decreto n? 83.494, de 24 de maio de 1979. 

Art. 5? É vedado empenhar, transferir ou levar a crédito de qualquer fundo, recur
sos orçamentários que não lhe fol'em especificamente destinados em lei orçamentária, ou 
em créditos adicionais. 

Art. 6? Não se aplica o disposto neste Decreto-lei às receitas que, nos termos da le
gislação em vigor, devam ser ti·ansferidas aos Estados, Distrito Federal, Municípios e 
Territórios, bem como as de que tratam os artigos 7? e 8? do Decreto-lei n? 1.437, di;i 17 de 
dezembro de 1975, e as receitas destinadas aos Programas Especiais criados pelos 
Decretos-leis n?s 1.100, de 16 de junho de 1970, e 1.179, de 6 de julho de 1971. 

Art. 7? A partir do sxercício financeiro de 1983, inclusive, fica extinto o Fundo Na
cional de Desenvolvimento {FNDt, e os :qicursos que o integram continuarão compondo a 
lei orçamentária como recursos ordinários do Tesouro Nacional, sem qualquer vinculação 
a órgão, fundo ou despesa. 

Art. 8? As fundações instituídas pelo Poder Público Federal manterão seus recur
sos, de qualquer natureza, obrigato:damente no Banco do Brasil ELA., ressalvados os 
casos previstos na legislação em· vigor. 

Art. 9? Este Decreto-lei entr,,.rá em vigor. na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasílfa, 31 de dezembro ele 1979; 158~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1.755, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a arrecadfl.çáo e restituição das receitas federais e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 55, item II, 
da Constituição Federal, decreta: 

Art. l? A arrecadação de todas as receitas da União far-se-á na forma estabelecida 
pelo Ministério da Fazenda, devendo o seu produto ser obrigatoriamente recolhido à con
ta do Tesouro Nacional. 

Art. 2? As receitas com destinação especificada na legislação em vigor, após o trân• 
sito pelas contas do Tesouro Nacional, serão repassadas pelo Banco do Brasil S.A. aos 
respectivos beneficirários. 

Parágrafo único. As receitas vinculadas de que trata este artigo serão mantidas em 
depósito no Banco do Bresil S.A., ressalvadas as exceções previstas em lei ou casos especiais 
autorizados pelo Ministro da Fazenda. 

Art. 3? Incluem-se no disposto nos arti.gos l? e 2? deste Decreto-lei as :receitas de 
que tratam os artigos 23, § l? e 24, § 2? da Constituição Federal e o artigo 2? do Uscreto-leí n? 
1.422, de 23 de outubro de 1975. 
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Art. 4? Os órgãos autônomos da administração federal direta promoverão o recolhi
mento de suas receitas próprias ao Banco do Brasil S.A., à conta do Tesouro Nacional, 
observando.se o disposto no artigo 2? deste Decreto-lei. 

Parágrafo único. A r-eceita própria de órgãos autônomos corresponde àquela gerada 
nas atividades de pesquisa ou ensino ou de caráter industriai, comercial ou agrícola, nos 
termos do Decreto-lei n? 200, de 26 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo Decreto
lei n? 900, de 29 de setembro de 1969, bem como nas relativas prestações de serviços de 
qualquer natureza. 

Art. 5? A restituição de receitas federais e o ressarcimento em espécie, a título de 
incentivo ou benefício fiscal. dedutíveis da arrecadacão, mediante anulação de recP-ita, se
ráo efetuados atr;i.vés de documento próprio a ser instituído pelo Ministério da Fazenda. 

Art. 6? A Secretaria de Planejamento da Presidência da República e o Ministério da 
Fazenda baixarão as normas complementares necessárias à implementação do disposto 
neste Decreto-lei. 

Art. 7? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando extin
tas todas as formas de arrecadação das receitas federais que não estejam de acordo com o 
disposto no presente Decreto-lei, x-evogando-se ainda as demais disposições em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblíca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Ríschbieter 
Delfim N etto 

DECRETO-LEI N? 1.756, DE 31 DE DEZEMBRO DE i979 

Aumenta os limites do Decreto-leí n? 1.312, de 15 de feverefro de 1974, alterados pelos 
Decretos-leis n?s 1.460, de 22 de abril de W76, 1.562, de 19 de julho de 1977 e 1.651, de 21 
de dezembro de 1978, e dá outras provídêncías. 
O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da 

Constituição, decreta: 
Art. 1? Os limites a que se referem os itens I e II do artigo 1? do Decreto-lei n? 

1.312, de 15 de fevereiro de 1974, alterados pelos Decretos-leis n?s 1.460, de 22 de abril de 
1976, 1.562, de 19 de julho de 1977 e 1.651, de 21 de dezembro de 1978, ficam aumentados 
em_ Cr@ 260.000.000.000,00 (duzentos e cinqüenta bilhões de cruzeiros) e em Cr$ 
700.000.000.000,00 (setecentos bilhões de cruzeiros), ou seu equivalente em outras moedas, 
respectivamente. 

Art. 2? Os limites fixados neste Decreto-lei, para os valores do principal dos contra
tos de financiamento externo, serão corrigidos monetariamente, no início de cada mês, 
com base nos índices adotados pare as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional. 

Art. 3? Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Brasília, em 31 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfím N etto 

III - DECRETOS LEGISLATIVOS 

DECRETO LEGISLATIVO N? 59, DE 1979 
i-,,p.rova o texto do Decreto-Lei n? 1.688, de 26 de julho de 1979, que «limita o benefício pre
visto no artigo 9~ do Decreto-Lei nf 1.351, de 24 de outubro de 1974» 

. Artigo único É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.688, de 26 de julho de 1979, que 
«hmita o benefício previsto no artigo 9? do Decreto-lei n? 1.351, de 24 de outubro de 1974,,, 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 60. DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.687, de 18 de íulho de 1979, que «dispõe sobre cogrança 
da Dívida Ativa da União e dá outras providências». 

Artigo único. E aprovada o texto do Decreta-Lei n? 1.687, de 18 de íulho de 1979, que 
«dispõe sobre cobrança da Dívida Ativa da União e dá outras providências» 

Senado Federal, em 4 de outubro de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

*Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso Ida Consti
tuição, ·e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N? 61, DE 1979 

Aprova o texto dos Estatutos do Gr!lpO de Países Latino-Americanos e do Caribe Expor
tadores de Açúcar - GEPLACEA. 
Art. 1~ É aprovado o texto dos Estatutos do Grupo de Países Latino-Americanos e 

do Caribe Exportadores de Açúcar, concluído em Cali, Colômbia, a 12 de março de 1976. 
Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 10 de outubro de 1979. 
SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 62, DE 1979 

Aprova as contas do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, relativas ao 
exercício de 1977. 

Art. 1? São aprovadas as contas prestadas pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República, relativas ao exercício financeiro de 1977, de acordo com os artigos 44, inci
so VIII, e 81, inciso XX, da Constituição Federal, com ressalvas aos valores lançados à 
conta «Despesas Impugnadas», pendentes de ulterior verificação pelo Tribunal de Contas 
da União. 

Art. 2? Os diversos responsáveis da Administração Direta e Indireta que não apre
sentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços anuais referentes ao exercício de 
1977, no prazo estabelecido pelo D,1creto n? 80.421, de 28 de setembro de 197'7, ficam sujei
tos às penalidades previstas no artigo 53 do Decreto-Lei n~ 199, de 25 de fevereiro de 1967 
e Resoluções daquele Tribunal. 

Art. 3? O Tribunal de Contas da Un.ião tomará as providências cabíveis para a apli
cação das sanções a que se refere o artigo anterior. 

Art. 4? Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo• 
síções em contrário. 

Senado Federal, em 10 de outubro de 1979. 

SENADOR.LUIZ VIANA 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N~ 63, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.690, de 1 de agosto de 1979, que «altera dispositivos do 
J:?ecreto-Lei n? 1.631, de 2 de agosto de 1978, que dispõe sobre a íncidência do Imposto 
Unico sobre Lubrificantes & Combustíveis Líquidos e Gasosos nos álcoois etílico e 
metílico. vara fins carburantes, e da outras providências». 

Artigo único, É aprovado o texto do Decreto-Lei n~ 1.690, de 1 de agosto de 1979, 
que «altera dispositivos dq Decreto-Lei n~ 1.631, de 2 de agosto de 1978, que dispõe sobre 
a incidência do Imposto Unico sobre Lubrificantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos 
nos álcoois etílico e metílico, para fins carburantes, e dá outras providências». 

Senado Federal, em 24 de outubro de 1979 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 64, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.689, de 30 de julho de 1979, que «concede isenção de 
impoetos relativamente a selos, peças iila.télicas e material de uso filatélico vendidos 
no recinto das exposições vinculadas à «Brasiliana 79,,, e dá outras providências». 

Artigo único, Ê aprovado o exto do Decreto-!ei n? 1.689. de 30 de iulho de 1979, que 
"concede isenção de impostos relativamente a selos, peças filatélicas e material de uso fi
latélico vendidos no recinto das e:irnosições vinculadas à «Brasiliana 79», e dá outras pro-
vidênóas". ~ 

Senado Federal, em 24 de outub,:o de 1979 

Senador Luíz Viana 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 65, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo sobre a Crfa.çtf.o de UllJB Comissão Mista de Coordenação entre o 
Governo da República Federativo. do Brasil e o Governo Militar da República Federal 
da Nigéria, assinado em Brasília a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 1? É aprovado o texto do Acordo sobre a Criação de uma Comissão Mia.ta de 
Coordenação entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Fe
deral da República Federal da· Nigéria, assinado em Brasília a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
f. .. ,ado Federal, em 24 de outubro de 1979 

O t'.lxto do acordo acompanha a publicação 
deste decreto legíslativo no DCN (Seção II) 
de 25-10-79. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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DECRETO LEGISLATIVO N? 66, DE 1979 

Aprova o texto do Acordo de Amizade, Cooperação e Comércio entre o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República Federal da Ni
géria, assinado em Brasília a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo de Amizflde, Cooperação e Comércio entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal da República 
Federal da Nigéria, assinado em Brasília a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua p&blicação. 
Senado Federal, em 24 de outubro de 1979 

O texto do acordo acompanha a publicação 
àeste decreto legislativo no DCN (Seção II) 
de 25-10-79. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N? 67, DE 1979 

Autoriza Senhor Presidente da República. General Joíl.o Baptista de Oliveira Figueiredo, 
a ausentar-se do País. na primeira quinzena de novembro do corrente ano, em visita 
oficial à Republica da Venezuela. 

Art. l? Fica o Excelentíssimo Senhor Presidente da República, General João Bap
tista de Oliveira Figueiredo, autorizado a ausentar-se do País, na primeira quinzena de 
novembm de 1979, para visitar, em caráter oficial, a República da Venezuela. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 80 de outubro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 68, DE 1979 

Aprova o texto do Decreta-lei n? 1.692, de 29 de agosto de 1979, que «concede incentivo fis
cal às vendas de produtos industrializados à Itaipu Binacional». 

Artigo único • É ap.rovado o texto do Decreto-lei n~ 1.692, de 29 de agosto de 1979, 
que «concede incentivo fiscal às vendas de produtos industrializados à Itaipu Binacio
nal ... 

Senado Federal, em 08 de novembro de 1979. 

SENADOR NILO COELHO 
l!' Vice-Presidente, no exercicío da Presi
dência. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 69, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n!' 1.698, de 80 de agosto de 1919, que «dá nova redaçilo,. 
dispositivos de Lei n!' 5. 781, de 21 de junho de 1972, !;literada pelo Decreto-lei n!' 
1.608, de 22 de fevereiro de 1978». 
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Artigo único• Ê aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.693, de 30 de agosto de 1979, 
que «dá nova redação a dispositivos da Lei n? 5. 787, de 27 de junho de 1972, alterada pelo 
Decreto-lei n? 1.603, de 22 de fevereiro de 1978». 

Senado F.'ederal, em 9 de novembro de 1979. 

SENADOR NILO COELHO 
l." llice--Presidente, no exercício da Presi
dência. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 70, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.694, de 6 de setembro de 1979, que «cancela débitos para 
com as autarquias federais e dá outras providências». 

Artigo únic~ É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.694, de 6 de setembro de 1979, 
que «cancela débitos para com as autarquias federais e dá outras providências». 

Senado Federal, em 14 de novembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presideni-e 

DECRETO LEGISLATIVO N? 71, DE 1979 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.695, de 18 de setembro de 1979, que «suprime a inci
dência do imposto de renda na fonte sobre o 13? salário e atribui competência ao Mi
nistro da Fazenda para fixar prazos de recolhimento de imposto de renda retido por 
fontes pagadoras de rendimentos». 

Artigo único. t É aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.695, de 18 de setembro de 1979, 
que «suprime a incidência do imposto de renda na fonte sobre o 13? salário e atribui com
petência ao Ministro da Fazenda para fixar prazos de recolhimento de imposto de renda 
retido por fontes pagadoras de rendimentos». 

Seriado Federal, em 14 de novembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Fe
deral, nos termos do art. 52, inciso 30 do Recimento~Interno, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N? 72, DE 1979. 

Regula o pagamento dos subsídios dos membros do Congresso Nacional durante os reces
sos PB;rlainentares. 

Art. 1? Nos meses de recesso do Congresso Nacional, os subsídios dos Congressis
tas serão devidos segundo a média aritmética do período de funcionamento 
imediatamente anterior a cada recesso. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do· art. 55, 1?1 da Constituição, 
e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte: 

DECRE.TO LEGISLATIVO N-? 73, DE 1979. 

Aprova o texto do Decreto•lei n? 1.697, de 26 de setembro de 1979, que «concede isenção dos 
impostos de importação e sobre produtos ind11strializados aos bens destinados ao IX 
Recenseamento Geral do Brasil". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-lei n: 1.697, de 26 de setembro de 1979, 
aue «concede isenção dos impostos de importacão e sobre pmdutos industrializados aos 
bens destinados ao IX Recenseamento Geral do Brasil». 

Senado Federal, em 27 de novembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

Faço saber que o Con:;,'Tesso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § l? da Constitui
ção ,e eu, Luiz Viana, Presidente do Senado Federai, promulgo o seguinte: 

DECRETO LEGISLATIVO N? 74, DE 1979. 

Aprova o texto do Decreto-lei n? 1.698, de 24 de setembro de 1979, que «dispóe sobre a 
aplicação dos recursos atribuídos à Companhia de Pesquisa de Recurso/à Minerais -
CPRM na a.línea. J do item II do artigo 13 da Lei n? 4.452, de 5 de novembro de 1984." 

Artigo único B aprovado o texto do Decreto-lei n? 1.1593, de 24 de setembro de 197!:I, que 
«dispõe sobre a aplicação dos recursos atribuídos à Companhia de Pesquisa de Recursos Mi
nerais - CPRM-na alínea J do item II do artigo 13 da Lei n? 4.452, de 5 de novembro de 
1954». 

Senado Federal, em 27 de 11ovembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

F'aço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, inciso I, da Consti
tuição, e eu, Luiz Viana, Prasidente do Senado Federal, prnmulgo o seguinte: 

DECRE'l'O LEGISLATIVO N? 75, DE 1979. 

Aprova o texto do Acordo Internacional do Açúcar, concluído em Genebra, a 7 de outubro 
de 1977. 

Art. l? É aprovado o texto do Acordo Internacional do Açúcar, concluído em Gene
bra, a 7 de outubro 'de 1977. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 27 de novembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

,:,O texto do Acordo acompanha a publicação deste Decreto Legislativo no DCN Seçao II, de 
29-11-79. 
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DECRETO LEGISLATIVO N? 76, DE 1979, 

.prova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperação Cultural de 16 de no
vembro de 1972, concluído entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno Militar Federal da República. Federal da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 
1979. 
Art. %ol? É aprovado o texto do Protocolo Adicional ao Acordo sobre Cooperação Cul

tural, firmado entre o GovernodaRepública Federativa do Brasil e o Governo Militar Federal 
da Revública Federal da Nigéria, em Brasília, a 10 de janeiro de 1979. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 6 d.e dezembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

("') O texto da convenção acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN (Seção II) 
de6-12-79. 

DECRETO LEGISLATIVO N? 77, DE 1979. 

Aprova o texto da Convençe.o Destinada. a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Eva.são 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda, firma.da. entre a República Federativa 
do Brasil e a República Italiana. em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

Art. l? - É aprovado o texto da Convenção Destinada a Evitar a Dupla Tributa
ção e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto sobre a Renda, firmada entre a 
República Federativa do Brasil e a República Italiana, em Roma, a 3 de outubro de 1978. 

Art. 2? Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1979. 
SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

("') O texto aa convenção acompanha a publica.:;;ão deste decreto legislativo no DCN (Seção !I) 
de6-12-79. 

DECRETO LEGISLATfVO N~ 78, DE 1979. 

Aprova o texto da Convenção entre a República Fede:r:atíva do Brasil e o Grão-Ducado do 
Luxemburgo para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos sobre a Renda e 
o Capital, firmada na cidade dA Luxemburgo, B. 8 de novembro de 1978, 

Art. 1? :E aprovado o texto da Convenção entre a República Federativa· do Brasil e 
o Grão-Ducado do Luxemburgo para Evitar a Dupla Tributação em Matéria de Impostos 
sobre a Rendn e o Capital, firmada na Cidade do Luxemburgo, a 8 de novembro de 1978. 

Art. 2~ Este Decr.~to Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 5 de dezembro de 1979. 

SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente 

(") O texto do protocolo acompanha a publicação deste decreto legislativo no DCN (Se
ção II) de 6-12-79. 
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DECRETO LEGISLATIVO N? 79, DE 1979. 

Dispõe sobre a designação do número de ordem das Legislaturas. 

Art. l? Passa a ser desígnada 46~ (quadragésima sexta) a legislatura iniciada em l? de 
fevereiro de 1979. 

Art. 2? As legislaturas anteriores à prevista no art. 1? deste decreto legislativo, 
além da designação normal, passam a ser contadas conforme a ordem numérica 
estabeiecida na tabela anexa. 

Art. 3? Este Decrete, Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1979. 
SENADOR LUIZ VIANA 
Presidente. 

IV - LEIS 

LEI N? 6.691, DE 1 DE OUTUBRO DE 1979. 

Estende aos inativos as alterações de estrutura salarial efetuadas pelo artigo 4? do 
Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeíro de 1979. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? Ficam estendidas aos inativos da União as alterações de estrutura salarial 
a que se refere o artigo 4? do Decreto-lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979. 

Art. 2? A revisão de proventos decorrente desta Lei retroagirá a l? de março de 
1979. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 1 de outubro de 1979; 158? da Independencia e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrõnio Portella 

LEI N~ 6.692, DE 1 DE OUTUBRO DE 1979. 

Autoriza a doação, pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
de área de terreno que menciona, situada no Município de Marabá, no Estado do Pa
rá, e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? Fica autorizada a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SU
DAM, a doar ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Pará - DER/PA, au
tarquia criada oelo Decreto-lei Estadual n? 32, de 7 de julho de 1969, área de terreno, de sua 
propr1edade, constituída áe 37.422.52m2, situada no perímetro de expan.são 
lirbana da cidade de Marabá, cujos limites e confrontações serão esiabelecidos na esçritÚ· 
ra pública de doação. 

Art. 2? O terreno a ser doado destina-se à construção das instalações da 5~ Divisão 
Regional do DER/PA, na sede daquele município, cabendo ao donatário arcar com as 
despesas necessárias. 

Art. 3? • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo- . 
sições em contrário. 

Brasília, em 1 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO. 
Mário David Andre,azza 
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LEI N? 6.693, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979. 

Dispõe sobre a constituição, no Território Federal de Roraima, da Companhia. de Desen
volvimento de Roraima - COD.ESAIMA e dá outras providfüzcias. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? O Poder Executivo constituirá, no Território Federal de Roraima, uma so
ciedade de economia mista, a que se refere o ardgo 82 do Decreto-lei n~ 411, de 8 de janei
ro de 19-69, denominada Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESA1MA, 
com a finalidade de promover o desenvolvimento rural e urbano no Território. 

Art. 2~ Para a realização de seus objetivos, poderá a CODESAIMA: 

I - elaborar e executar projetos relativos à colonização, mineração, agropecuáda e 
agrci•indústl'ia; 

II - elaborar e el!;ecutar, em convênios com os respecti.v os Municípios, projetos relati vos 
à ocupação racional das áreas urbanas do Território; 

III - promover e divulgar, junto a entidades públicas e privadas, informações sobre 
recursos naturais e condições s11cia1s, infra-estruturais e econõm1cas, visando à realiza· 
ç/:!o de empreendimentos JJo Território; 

IV - estimular e orientar a iniciativa privada, promover a organização e participar 
do capital de empresas de produção, beneficiamento e industl!'ialização de produtos pri
mál-ios; 

V - praticar atos de comércio, de indústria e operações que forem necessários à c011-

aecuç!lo de seus objetivos. 
Art. 3? O capital da CODESAIMA será de Cr$ 30.U00.000,00 (trinta milhões de cru• 

zeiros), divididos em 30.000.000 ítrinta milhões de aço'.les ordinárias nominativas, 110 valor 
de Cr/il 1,00 (um cruzeiro) cada uma e subscritas pelo menos 51 % {cinquenta e hum por 
cento) pelo Governo do Terxitório Federal de Roi-aima. 

§ 1~ A integralização do capital subscrito pelo Governo do Território Federal de 
Roraima ocorrerá da seguinte forma: 

a) parte pela incorporação à CODESAIMA de bens móveis e imóveis que lhe forem 
transfe:ridos de conformidade com o artigo 8? desta Lei; 

b) o restante, ero espécie,, at:ravés de dotações já consignadas no orçamento próprio 
do Território Federal de Roraima. 

§ 2~ O capital da CODESAIMA poderá ser aumentado por ato do Poder Ezecuti· 
vo, meaiante a incorporação de reservas, pela reinversão de lucros e a reavaliação do ati• 
vo ou po:i:-,1?-créscimo de capital do Território F~der;;,.l de Roraima. 

Art. 4? O regime jurídico da CODESAIMA é o da legislação aplfoável às socie
dades anônimas, observadas as disposições desta Lei, espedahnente os seguintes 
princípios: 

I - proibição da distribuição de lucros, ou quaísguer outras vantagens financeiras, 
aos administradores e empregados, em função da renda da CODE:8AIMA; 

II - dedução, do resultado do exercício, dos p:rejuízoe acumulados e da p:revisão pa
ra amortização de empréstimos; 

III - correção monetária do ativo permanente, des{k1 que autorízada pelo Ministro 
do foterio?, podendo limitar-se ao montante necess-i.hio :riara compensar a correção das 
contas do patrimônio líquido; 

1V - submissM à fiecnlizaç&o financeira do T1'ibunal de- Contas da União, sem pre
juízo dos demais controles a que esteja sujeita; 

V - isenção doa tributos de competência da Un;_t\o; 

VI - observância do regime de licitaçi!io, na :forma estf.l.bel.ecida em seu Estatuto. 
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Art. 5~ A CODESAIMA terá um Conselho de Administração, uma Diretoria e 
um Conselho Fiscal, eleitos pela Assembléia Geral de Acionistas, com mandatos de 2 
(dois) anos. 

Art. 6? Constituem recursos da CODESAIMA: 
I - as receitas operacionais; 
II - as receitas patrimoniais; 
III - o produto de operações de crédito; 
IV - ss doações; 
V - os de outra:. origens. 
Art. 7? A CODESAIMA poderá promover a desapropriação de áreas destinadas 

a implantação de projetos d.e desenvolvimento agrícola, agropecuário e agro·industría.1, 
bem como aliená-las na forma da legislação vigente. 

Art. 8? Fica autorizado o Governo do Território Federal de Roraima a transferir 
para a CODESAIMA bens imõveis de propriedade da União, sob sua administração, pa
ra os fins previstos no § 1?, letra a, do artigo 3? desta Lei. 

Parágrafo único• O Governo d.o Terri.tórío.Federal de Roraima comunicará ao Servi
ço do Patrimônio da União as transferências realizadas, instruindo o expediente com o 
titulo de propriedade da União e respectivo instrumento de transferência. 

Art. 9? Oa atos constitutivos da Empresa serão precedidos. 
I - do arrolamento dos bens de que trata o§ 1?, letra a, do artigo 3? desta Lei; 
II - da avaliação, por Comissão de Peritos, designada pelo Governador do Territó-

rio Federal de Roraima, dos bens arrolados; 
III - da elaboração do projeto de Estatuto. 
Art. 10. Os atos constitutivos da Empresa compreenderão: 
I - aprovação da avaliação dos bens; 
II - aprovação do Estatuto. 
Art.11. A constituição da Companhia será aprovada pelo Governador do Ter-

ritório de Roraima. 
Art. 12. A CODESAIMA é facultado: 
I - contratar empréstimos e financiamentos; 
II - receber doações, subvenções e auxílios destinados à colonização e desenvolvi

mento rural; e 
III - celebrar acordos, convênios ou contratos para execução de programas de mine

ração, colonização e desenvolvimento florestal. 
Art. 13, O regime jurídico do pessoal da CODESAIMA é o da legislação traba

lhista. 
Art. 14. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis

posições em contrário. 
Brasília, em 3 de outubro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário Davíd Andreazza 

LEI N? 6.694, DE 3 DE OUTUBRO DE 1979. 

Auto.i'iza a doaçifo, pela Superintendí!ncia do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
de área de terreno que menciona, sítuada no Município de Marabá, no Estado do Pa
rá, e dá outras providiJncias. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 
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Alt. l~ Fica autorizada a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia -
SUDAM a doar; à União, uma area de terreno de sua prÓpriedade, constituída de 
848.345m2, situada no perímetro de exnansão urbana da cidade de Marabá, Estado do 
Pará, cujos limites e confrontações serão estabelecidos na escritura pública de doação. 

Art. 2:' O terreno a ser doado ficará sob a jurisdição do Ministério do Exército, e 
destina·se à implantação das instalações necessárias à 23~ Brigada de Infantaria de Sel
va. 

Art. 3:' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. 

Brasília, em 3 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Walter Pires 
Mario David Andreazza 

LEI N~ 6.695, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre receitas do Fundo do Exército. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? Constituirão receitas do Fundo do Exército, para aplicação na forma do item 
II do artigo 2? do Decreto-lei n? 1.310, de 08 de fevereiro de 1974, os recursos provenientes 
do recolhimento, por firmas nacionais ou estrangeiras, de .. royalties» sobre venda 
comercial, a terceiros de produtos cujas patentes sejam propriedade industrial do Exérci
to, por contratos bílaterais ou por registros no Instituto Nacional de Propriedade Indus
trial - INPY 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário. 

Brasília, em 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Walter Pires 

LEI N? 6.696, DE 08 DE OUTUBRO DE 1979 

Equipara, no tocante a previdência social urbana, os ministros de confissão religiosa e os 
membros de institutos de vida consagrada, éongregaçii.o ou ordem relígiosa aos trabalha
dores autônomos e dá outras pro;ridencias 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio• 
no a seguinte Lei: 

Art. 1? Os§§ 1? e 2? do artigo 5? da Lei n? 3.807, de 26 de agosto de 1960, passam a 
vigorar com a redação seguinte: 

«§ l? São equiparados aos trabalhadores autônomos: 

I - os empregados de representações estrangeiras e os dos organismos oficiais es
trangeiros ou internacionais que funcionem r.o Brasil, salve, os obrigatoriamente su
jeitos a regime próprío de previdência social; 
II - os ministros de confissão religiosa, e os membros de institutos de vida consagra• 
da e de congregação ou ordem religiosa, estes quando por"elas mantidos, salvo se: 

aJ filiados obrigatoriamente à previdência social em razão de outra ativi
dade: 
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b) filiados obrigatoriamente a outro regime oficial de previdência social, mi
litar ou civil, ainda que na condição de inativo. 

§ 2? As pessoas referidas no artigo 3~ que exerçam outro emprego ou ativi
dade compreendida no regime desta Lei são obrigatoriamente segurados, no que 
concerne ao referido emprego ou atividade, ressalvado o disposto na letra «b» 
do item II do§ l? deste artigo». 

Art. 2? O disposto no item II do § 1? do artigo 5'! da Lei n'.' 3.307, de 26 de agosto de 
1960, na redação dada pelo artigo l'.' desta Lei, não se ap-lica aos ministros de confissão 
relígiosa e membros de institutos de vida consagrada, congregação ou ordem religiosa 
com mais de 60 (sessentaf anos de idade na data do início da vigência desta Lei, salvo se 
já filiados. facultativamente, antes de completar aquela idade. · 

Art. 3? Os ministros de confissão religiosa e membros de institutos de vida consa
grada, congregação ou ordem religiosa que já venham contribuindo na qualidade de segu
rados facultativos da previdência social e que se encontrem em qualquer das situações 
das letras «a» e «b» do item II do§ l? do artigo 5? da Lei n'.' 3807, de 26 de agosto de 1960, 
na redação dada pelo artigo l? desta Lei. podem. independentemente da idade, permane
cer naquela qualidade ou optar pela equiparação a trabalhador autônomo. 

Art. 4? Os ministros de confissão religiosa e os membros de institutos de vida con
sagrada, congregação ou ordem religiosa não equiparados a trabalhador autônomo por já 
terem completado 60 (sessenta) anos de idade: 

I - Poderão filiar-se facultativamente 
n - farão jus à renda mensal vitalícia instituída pela Lel n~ 6.179, de 11 de dezembro 

de 1974, ao implementarem os requisitos nela exigidos. ressalvada a percepção de be
neficio pecuniário de entidade de previdência social circunscrita à organização religiosa a 
que estiver subordinada como participante, dispensada a comprovação de auséncia de 
rendimento. 

Art. 5? O Parágrafo único do artigo 6'.' da Lei n'.' 3.807, de l6 cte agosto de 1960. pas
sa a vigorar com a redação seguinte: 

Parágrafo único. Quem exercer mais de um emprego ou atividade deve con
tribuir obrigatoriamente para a previdência social em relação a todos os empre
gos ou atividade, nos termos desta Lei, ressalvado o disposto no item II e sua 
letra "ª" do § 1? do artigo 5?». 

Art. 6~ O artigo 161 da Lei n~ 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a re· 
dação dada pela Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vigorar com a reda• 
c;ão seguinte: 

«Art. 161 O recolhimento das contribuições devidas pelos segurados, refe
ridos no item II do § l '! do artigo 5'.', pode ser efetuado pelas entidades religio• 
sas a que pertençam, ou pelo próprio interessado. 

Parágrafo único - Não se aplicam às entidades religiosas, referidas nesta 
Lei, o disposto nos§§ l'.' e 2? do artigo 69.» 

Art. 7~ Ficam. assegurado· aos ministros e ex-ministros de confiss~o religiosa 
ou aos membros e ex-membros de institutos de vida consagrada. congregaçao ou ordem 
religiosa, de que trata o item II do § l? do artigo 5? .da Lei n'.' 3.807.se o reque~erem no 
prazo de 180 dias da vigé.ncia des~a ~ej, o di'.e!to de computa'. o tempo de ~er:-1ço a~te
rior, prestado às respectivas 1nst1t1;11c;oes __ r~hg1osas, P8:ra _ef_e1to ~a Prev1~encta Soc1~l, 
mediante indenizaçao ao órgão prev1dencrnrio das contnbu1<;oes nao recolhidas no per10-
do correspondente, na forma já estabelecida em regulamento, dispensada a multa auto
mática. 

Parágrafo único. O segurado facultativo, atendido o disposto no artigo 2? desta 
Lei ministro de confissão religiosa ou membro de instituto de vida consagrada, congrega
ção' ou ordem religiosa, ficará obrigado a inde~ir.a_r a Previdência Social pelo tempo de 
serviço averbado e sobre o qual nào tenha contnbu1do. . 

Art. 8? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 9? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 08 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúblíca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 

LEI N? 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979. 

Instituí o Código de Menores. 

O Presidente da República. Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu san
ciono a seguinte Lei: 

Art. 1? 

CÓDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

T1TULO I 

Disposições Preliminares 

Este Código dispõe sobre assistência, proteção e vigilânica a menores: 
I- até dezoito anos de idade, que se encontrem em situação irregular; 
II- entre dezoito e vinte e um anos, nos casos el(pressos em lei. 
Parágrafo único - As medidas de caráter preventivo aplicam-se a todo menor de de

zoito anos, independentemente de sua situação. 
Art, 2? Para os efeitos deste Código, considera-se em situação irregular o menor: 
I - privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instrução obrigatória, 

ainda que eventua1mente, em razão de: 

vel; 

ai falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 
b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 
II - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais ou responsá-

III - em perigo moral, devido a: 
a) ,mcontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons costumes; 
bl exploração em atividade contrária aos bons costumes; 
IV - privado de representação ou assistência legal, pela faltii. eventual dos pais ou 

responsável; 
V- Com desvio de conduta, em virtude de grave inadaptação familiar ou comunitá

ria; 

VI- autor de infraç&o penal. 
Parágrafo único , Entende-se por re.sponsável aquele que, não sendo pai ou mãe, 

exerce, a qualquer título, vigilância, direção ou educação de menor, ou voluntariamente o 
traz em seu poder ou companhia, independentemente de ato judicial. 

Art. 3? Os atos judiciais, policiais e administrativos que digam respeito a menores 
são gratuitos e sigilosos, dependendo sua divulgação, ainda que por certidão, de deferi
mento da autoridade judiciária competente. Os editais de citação limitar-se·ão aos dados 
essenciais à" identificação dos pais o•J. responsável, 

Parágrafo único •• A notícia que se publique a respeito de menor em situação irregu
lar não o poderá identificar, vedv.ndo-sé fotografia, referência a nome, apelido, filiação, 
parentesco e residência, salvo no caso de divulgação que vise à localização de menor de
saparecido. 
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T1TULO II 

Da Aplicação da Lei: 

Art. 4? A aplicação desta Lei levará em conta: 
I - as diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do Menor, definidas pela legisla

çt'i() pertinente; 

II - o éontexto sócio-econômico e cultural em que se encontrem o menor e seus pais 
ou responsável; 

IH - o estudo de cada caso, realizado por equipe de que participe pessoal técnico, 
3emp;;e que possível. 

Parágrafo único • Na ausência de serviço especilizado, a autoridade judiciária 
pode;:á e.ti:ibuir a pessoal habilitado o estudo a que se refere este artigo. 

Art. 5? Na aplicação desta Lei, a proteção aos interesses do menor sobrelevará 
qualquer outro· bem ou interesse juridicamente tutelado. 

TÍTULO III 

Da Autoridade Judiciária 

Art. 6? A autoridade judiciária a que se refere esta Lei será o -J-uiz de Menores, ou 
o Jtliz que exerça essa função na forma da legislação local. 

Art. 7? À autoridade judiciária competirá exercer diretamente, ou por intermédio 
ds servidor efetivo ou de voluntário credenciado, fiscalização sobre o cumprimento das 
d-sdsões judiciais ou determinações administrativas que houver tomado com relação à as
sistência, proteçào e vigilância a menores. 

Parágrafo único • A fiscalização poderá ser desempenhada por comissários voluntá
rios, nomeados pela autoridade judiciária, a título gratuito, dentre pessoas idôneas mere
ceclonis de sua confiança. 

Art. 8? A autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas nesta Lei, pode
Z"á, através de portaria ou provimento, determinar outras de ordem geral, que, ao seu 
prndente arbítrio, se demonstrarem necessárias à assistência, proteção e vigilância ao 
meno., respondendo por abuso ou desvio de poder. 

TÍTULO IV 

Das Entidades de Assistência e Proteção ao Menor 

Capítulo! 

Das Entidades Criadas pelo Poder Público 

Art. 9? As entidades de assitência e proteção ao menor serão criadas pelo Poder 
Público, segundo as diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do Menor, e terão cen
t:l"o:. especializados destinados à recepção, triagem e observação, e à permanência de me
nores. 

§ l? O estudo do caso do menor no centro de recepção, triagem e observação consi-
dentrá os aspectos social, médico e psicopedagógico, e será feito no prazo médio de três 
meses. 

ti 2? A escolarização e a profissionalização do menor serão obrigatórias nos 
centros de permanência. 

§ S? Das anotações sobre os menores assistidos ou acolhidos constarão data e 
cfrcunstâncias do atendimento, nome do menor e de seus pais ou responsável, sexo, ida
de, ficha de controle de sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização de seu tratamento. 
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Capitulo II 

Das Entidades Particulares 

Art. 10. As entidades pf,!;rticulares de assistência e proteção ao menor somente 
poderão funcionar depois de registradas no óY-gão estadual responsável pelos programas 
de bem-estar do menor, o qual comunicará o registro à autoridade judiciária local e à 
Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor. 

Parágrafo único - Será negado registro à entidade que não se adequar às diretrizes 
da Política Nacional do Bem-Estar do menor e ao disposto nesta Lei. 

Art. 11 .. Toda entidade manterá arquive das anotações a que se refere o §3~ do art. 
9? desta Lei, e promoverá a escolarização e a profissionalização de seus assistido~. nrefe
rentemente em estabelecimentos abertos. 

Art. 11!. E vedado à entidade particular entregar menor sub-judíce a qualquer pes
soa, ou transferi-lo a outra entidade, sem autorização judicial. 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

Capítulo I 

Das Medidas Aplicá veis ao Menor 

Art. 13. ·Toda medida aplicável ao menor visará, fundamentalmente, à sua integração 
sócio-familiar. 

Art. 14. São medidas aplícáveis ao menor pela autoridade judiciária: 
í - advertência; 
II - entrega aos pais ou responsável, ou a pessoa idônea, mediante termo de res, 

ponsabilidade; 

III - colocação em lar substituto; 
IV - imposição do regime de liberdade assitida; 

V - colocação em casa de semiliberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional, ocupacional, psicopedagógico, hos

pitalar, psiquiátrico ou outro adequado. 
Art. 15. A autoridade judiciária poderá, a qualquer tempo e no que couber, de 

ofício ou mediante provocação fundamentada dos pais ou responsável, da autoridade 
administrativa competente ou do Ministério Públíco, cumular ou substituir as medidas 
de que t:l"ata este Capítulo. 

Art. 16. Para a execução de qualquer das medidas previstas neste Capítulo, a auto
ridade judiciária poderá, ciente o Ministério Público, determinar a apreensão do menor. 

Parágrafo único Em caso de apreensão para recambiamento, este será precedido 
de verificação do domicílio do menor, por intermédio do Juizado do domicílio indicado. 

8eção I 
Da Colocação em Lar Substituto 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 17. A colocação em lar substituto será feita mediante: 
I - delegação do pátrio poder; 
Il - guarda; 



III - tutela; 
IV - adoção simples; 
V - adoção plena. 
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Parágrafo único A guarda de fato, se decorrente de anterior situação irregular, não 
impedirá a aplicação das medidas previstas neste artigo. 

Art. 18. São requisitos para a concessão de qualquer das formas de colocação em 
lar substituto: · 

I - qualificação completa do candidato a responsável e de seu cônjuge, se casado, 
com expressa anuência deste; 

II - indicação de eventual relação de parentesco do candidato ou de seu cônjuge com 
o menor, especificando se este tem ou não parente vivo; 

III - comprovação de idoneidade moral do candidato; 
IV - atestado de sanidade física e mental do candidato; 
V - qualificação completa do menor e de seus pais, se conhecidos; 
VI - indicação do cartório onde foi inscrito o nascimento do menor. 
Parágrafo único Não se deferirá colocação em lar substituto a pessoa que: 
I - revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da medida; 
II - não ofereça ambiente familiar adequado. 
Art. 19. A colocação em lar suostituto não admitirá transferência do menor a 

terceiros ou sua internação em estabelecimentos de assistência a menores, sem 
autorizacão iudicial. 

Art. 20. U estrangeiro residente ou domiciliado fora do País poderá pleitear 
colocação familiar somente para fins de adoção simples e se o adotando brasileiro estiver 
na situação irregular, não eventual, descrita na alínea a, inciso I, do art. 2? desta Lei. 

Subseção II 

Da Delegação do Pá trio Poder 

Art. 21. Admitir-se-á delegação do pátrio poder, desejada pelos pais ou responsável, 
para prevenir a ocorrência de situação irregular do menor. 

Art. 22. Procederão a decisão homologatória: 

I - estudo social do caso; 
II - audiência do Ministério Público; 
III - advertência pessoal, certificada nos autos, aos delegantes e delegados, quanto 

à irretratabilidade da delegação. 
Art. 23. A delegação do pátrio poder será exercida pessoalmente, vedada desonera

ção unilateral. 
Parágrafo único. A delegação deverá ser reduzida a termo, em livro próprio, assi

nado pelo Juiz e pelas partes, dele constando advertência sobre os direitos e as 
obrigações decorrentes do instituto. 

Subseção III 

Da Guarda 

Art. 24. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral e educacional ao 
menor, conferindo a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive pais. 

§ 1~ Dar-se-á guarda provisória de ofício ou a requerimento do interessado, como 
medida cautelar, preparatória ou incidente, para regularizar a detenção de fato ou aten
der a casos urgentes. 
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§ 2? A guarda confere ao menor a condição de dependente, para fins previdenciá
rios. 

Art. 25. Ao assumir a guarda, o responsável prestará compromisso em procedimento re
gular. 

Subseção IV 

Da Tutela 

A.rt. 26. A tute!a será deferida nos termos da lei civil em benefício do menor em si
túação irregular que carecer de representação permanente. 

Parágrafo único. A tutela, para os fins desta Lei, implica necessariamente o dever 
de guarda e será exercida por prazo indeterminado. 

Subseção V 

Da Adoção Simples 

Art. 27. A. adoção simples ae menor em situação irregular reger-se-á pela lei ci'1 il 1 

observado o disposto neste Códi5!o. 
Art. 28. A adoção simples dependerá de autorização judicial, devendo o interessado 

indicar, no requoê::rimento, os apelidos de família que usará o adotado, os Quais, se defe:ri
do o pedido, constarão do alvará e da escritura, para averbação no registro de nascimen
to do menor. 

§ 1? A adoção será precedida de estágio de convivência com o menor, pelo prnzo 
que a autoridade judiciária fixar, observadas a idade do adotando e outi"as peculiadclades 
do caso. 

§ 2? O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando não tiver ma:is 
de um ano de idade. 

Subseção VI 

Da. Adoção Plena 

Art. 29. A adoção plena atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o de ,:iua.l
que:r vinculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. 

Art. 30. C1;1.berá adoção plena de menor, de até sete anos de idade, que se encontre 
na situação irregular definida no inciso I, a.rt. 2? desta Lei, de natureza não eventual. 

Parágrafo único. A adoção plena caberá em favor de menor com mais de sete anos 
se, à época em que completou essa idade, já estiV'es~e sob a guarda dos adotantes. 

Art. 31. A adoção plena será deferida após período mínimo de um ano de estágio de 
convivência do menor. com os requerentes, computando-se, para esse efeito, qualquer 
período de tempo, desde que a guarda se tenha iniciado antes de o menor completaY sete 
anos e comprovada a conveniência da medida. 

Art. 32. Somente poderão requerer adoção plena casais cujo matrimônio tenha ma.is 
de cinco snoa e dos quais pelo menos um dos cônjuges tenha mais de ti:-inta anos. 

Pa.n~2rafo único. Provadas a esterilidade de um dos cônjuges e a estabilidade con
jugal, lJill"á dispensado o prazo. 

Arl. 33. Autorizar-se-á a adoção plena ao viúvo ou à viúva. I):rovado qne e ro.eno:r 
está integrado em seu lar, onde tenha iniciado estágio de convivência de três anos ainda 
em vida do outro cônjuge. 

Art. 34. Aos cônjuges separados judicialmente, havendo começado o estágio de con
vivência de três anos na constância da sociedade conjugal, é lícito reauere:rem. adoci'íri 
plena, se acordarem sobre a guarda do menor após a seoa:racão judicial. 

Art. 35. A sentenç~ coucessiva da adoção plena terra efeito constitutivo e será inscrita 
Registro Civil mediante mandado. do qual não se fornecerá certidão. 
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§ 1? A inscrição consignará o nome dos pais adotivos como pais, bem como o nome 
de seus ascendentes. 

§ 2? Os vínculos de filiação e parentesco anteriores cessam com a inscrição. 
§ 3? O registro original do menor será cancelado por mandado, o qual será arqui

vado. 
§ 4? Nas certidões do registro nenhuma observação poderá constar sobre a origem 

do ato. 
§ 5? A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão para salva

guarda de direitos. 
Art. 36. A sentença conferirá ao menor o nome do adotante e, a pedido deste, pode

rá determinar a modificação do prenome. 
Art. 37. A adoç~o P!ena é irrevogável, ainda que aos adotantes venham a nascer filhos, 

as quais estão equiparados os adotados, com os mesmos direitos e deveres. 

Seção II 

Da Liberdade Assistida 

Art. 38. Aplicar-se-á o regime de liberdade assistida nas hipóteses previstas nos in· 
eisos V e VI do art. 2~ desta Lei, para o fim de vigiar, auxiliar, tratar e orientar o menor. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária fixa1:á ·as regras de conduta do menor e 
designará pessoa càpacitada ou serviço especializado pára acompanhar o caso. 

Seção III 

Da Colocação em Casa deSemilibe_rda.ae 

Art. 39. A colocação em casa de semiliberdade será determinada como forma de 
transição para o meio aberto, devendo, sempre que possível, utilizar os recursos da co
munidade, visando à escolarização e profissionalização do menor. 

Seção IV 

Da Internação 

Art. 40. A internação somente será determinada se for inviável ou malograr a apli-
cação das demais medidas. · 

Art. 41. O menor com desvio de conduta o.u autor de infração penal poderá ser inter
nado em estabelecimento adequado, até que a autoridade judiciária, em despacho funda· 
mentado, determine o desligamento, podendo, conforme a natureza do caso, requisitar pa• 
recer técnico do serviço competente e ouvir o Ministério Público. 

§ 1? O menor sujeito à medida referida neste artigo será reexaminado periodica
mente, com o intervalo máximo de dois anos, para verificação da necessidade de manu-
teneãn o'J,a medida. · 

§ 2? Na falta .de estabelecimento adequado, a internação do menor poderá ser feita, 
excepcionalmente, em seção de estabelecimento destinado a maiores, desde que isolada 
destes e com instalações apropriadas, de modo a garantir absoluta incomunicabilidade. 

§ 3? Se o menor completar vinte e um anos sem aue tenha sido deciara<la a cessa• 
ção da medida, passará à jurisdição do Juízo incumbido das Execuções Pen~is. 

§ 4~ Na hipótese do parágrafo'anterior, o menor será removido para estabelecimen
to adequado, até que o Juízo incumbido das Execuções Penais julgue extinto o motivo em 
que se fundamentara a medida, na forma estabelecida na legislação penal. 
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Capitulo II 
Das medidas aplicáveis aos Pais ou Responsável 

Art. 42. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
1 - advertência; 
II - obrigação de submeter o menor a tratamento em clínica, centro de orientação 

infanto-juvenil, ou outro estabelecimento especializado determinado pela autoridade judi
ciária, quando verificada a necessidade e houver recusa injustificável; 

III - perda ou suspensão do pátrio poder; 

IV - destituição da tutela; 
V - perda da guarda. 

Seção I 

Da Obrigação de Submeter o Menor a Tratamento 

Art. 43. Os pais ou responsável firmarão termo de comprom1sso, no qual a autorida
de judicária fixará o tratamento a ser ministrado ao menor. 

Parágrafo único. A autoridade verificará, periodicamente, o cumprimento das 
obrigações previstas no termo. 

Seção II 

Da Perda ou Suspensão do Pátrio Poder e da Destituição da Tutela 

Art. 44. A perda ou suspensão do pátrio podei: e a destituição da tutela regem-se pe· 
lo Código Civil e pelo disposto nesta Lei. 

Art. 45. A autoridade judiciária poderá decretar a perda ou suspensão do pátrio po-
der e a destituição da tutela dos pais ou tutor que: 

I - derem causa a situação irregular do menor; 
II - descumprirem, sem justa causa, as obrigações previstas no art. 43 desta Leí. 
Parágrafo único - A perda ou a suspensão do pátrio poder não exonera os pais do 

dever de sustentar os filhos. 

Seção III 

ua Perda da Guarda 

Art. 46. A autoridade judiciária decretará a perda da guarda nos casos que apli
caria a perda ou a suspensão do pátrio poder ou a destituição da tutela. 

Capítulo III 

Da Apreensão de Objeto ou Coisa 

Art. 47. A autoridade judiciária I,JOderá, em despacho fundamentado, determinar a 
apreeneão, por prazo determinado, do objeto ou da coisa cuja detenção pelo menor possa 
ensejar reincidência no fatn. 

§ 1~ O objeto ou coisa apreendido permanecerá em poder de depositário judicial ou 
pessoa idônea, a critério da autoridade judiciária. 

§ 2? A apreensão e seu levantamento serão determinados através de mandado, 
ciente o Ministério Público. 
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Capítulo IV 

Das Medidas de Vigilância 

Seção I 

Disposições Gerais 

71 

Art. 48. Os estabelecimentos referidos neste Capítulo poderão ser inspecionados, a 
qualauer tempo, pela autoridade judiciária competente e pelo Ministério Público. 

Art. 49. A autoridade judiciáría poderá, de ofício ou JJor provocação da autoridade 
administrativa, ouvido o Ministério Público, ordenar o fechamento provisório ou definiti· 
vo do estabelecimento particular que infringir norma de assitência e proteção ao menor. 

§ l? O procedimento de verificação de infração será instaurado por portaria, devendo a 
autoridade judiciária inspecionar o estabelecimento. 

§ 2? A autoridade juaiciária poderá determinar, liminarmente, o afastamentl' 
provisório do dirigente do estabelecimento, designando-lhe substituto. 

§ 3? Se a decisão final reconhecer a idoneidade dà entidade particular, ou de 
seus dirigentes, será o estabelecimento fechado, sem prejuízo das demais sanções legais 
cabíveis, dentre as quais o cancelamento da respectiva inscrição no registro civil, através 
de mandado. 

§ 4? Se o techamento for recomendável pºr falta de condições técnicas ou 
materiais, a autoridade poderá conceder prazo à entidade para supri-las. Se as condições 
não forem preenchidas no prazo concedido, o estabefocimento será fechado até que aten
da às exigências estabelecidas 

Seção II 

Das Casas de Espetáculos, das Diversões em Geral, 
das Hotéis e Congêneres 

Subseção I 

Dos Espetáculos Teatrais, Cinematográficos, Circenses, Radiofônícos e de Televisão 

Art. 50. É proibida a menor de dez anos, quando desacompanhado dos pais ou responsá
vel, a entrada em salas de espetáculos teatrais, cinematográficos, circenses, de rádio, televi
são e congêneres. 

§ 1~ Nenhum menor de dez anos poderá permanecer em local referido nest.e artigo 
depois das vinte e duas horas. 

§ 2? Tratando-se de espetáculo instrutivo ou r~creativo, a autoridade judiciária poderá 
alterar os limites e as condições fix.adas neste artigo. 

Art. 51. Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia autorização da autoridade judiciá· 
ria, poderá participar de espetáculo público e seus ensaios, bem como entrar ou permanecer 
em qualquer dependência de estúdios cinematográficos, !l.e teatro, rádio ou televisão. 

Art. 52. A autoridade judiciária poderá ampliar, dadas as circunstâncias, o limite 
de idade fixado pelo Service Federal de Censura. 

Art. 53. Será vedada a apresentação, em rádio e televisão, de espetáculos proibidos 
para menores de: 

I - dez anos, até as vinte horas; 
II - quatorze anos, até as vinte e duas horas; 
III - dezoito anos, em qualquer horário. 
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Art. 54. Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso de sua classifica
ção, antes é durante sua transmissão, apresentação ou exibição. 

Subseção II 

Das Casas de Jogo, dos Ba.iles Públicos e Hotéis 

P..rt. 55. É proibida a entrada de menor de dezoito anos em casa de jogo. 
Pará.grafo único. Considera-se casa de jogo a que explore apostas, ainda que eventual

mente. 
Art. 56. E proibida a hospedagem de menor de dezoito anos, desacompanhado dos 

pais ou.responsave!, em hotel, motel, pensão ou estaoe!ecimento congênere. 
Parágrafo único. A· autoridade judiciária poderá autorizar a .hospedagem em cb:

cunstância especial. À falta de autoridade judiciária; a autorização eerá suprida -p·or 
autoridade administrativa, que oficiará ao Juiz de imediato. 

Subseção III 

De o!.itros locais de Jogos e Recreação 

Art. 57. É proibida aos menores de.dezoito anos a entrada em estabelecimento que 
e:s:i;ilore comercialmente bilhar, sinuca ou congênere. 

Art. 58. Tendo em vista as peculiaridades locais e os princípios desta Lei, a autori
dade judiciária poderá disciplinar: 

I - a entrada e a perm.anência de menor em estádio, ginásio e campo desportivo, em 
clube e associação recreativa ou desportiva; 

II - a entrada e a permanência dli! menor em boate, salão de bilhar, sinuca, boliche, 
bocha, ou congêneres; 

III - a participação e o comparecimento de menor em competiçao desportiva; 
IV - a participação de menor em festividade pública. 
§ 1~ Em qualquer hipótese, é proibida: 
a, a permanência de menor de dezoito anos, quando desacompanhado dos pais ou res

por,isável, em lugar referido neste artigo, depois das vinte e quatro horas; 
b) a admissão de menor de dezoito anos em sala de jogo; 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local destinado a espetáculo e· serviço de 
bar para espectadores em veículos, depois das vinte horas. 

§ 2~ Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 
dentre outros fatores: 

a) a existência de instalações adequadas; 
b) o tipo de freqilência habitual ao local; 
e) a localização em lugar apropriado; 
dl a adequação do ambiente à eventual freqüência de menores. 

Capítulo V 

Da execução das medidas judiciais pelas Entidades 
de .4.ssistência e Proteção ao Menor 

Art. 59. As medidas de assistência e proteção determinadas pela autoridade judi
ciária, no âmbito desta Lei, serão executadas pelas entidades criadas pelo Poder Público 
com a finalidade de atender aos menores a que se refere o art. 1~ desta Lei. 
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Parágxafo único. As entidades privadas dedicadas à assistência e prntecão ao menor 
comporão o sistema complementar de execução dessas medidas. 

A1't. 60. As entidades criadas pelo Poder Público e as de natureza privada planeia
i:ã:i e executarão suas atividades de assistência e proteção ao menor atendendo às diretri
zes da Política Nacional do Bem-Estru- do Menor. 

§ l? O trabalho de toda entidade dedicada à assistência e à protecão ao menor em 
situação frregular visará, prioritariamente, ao ajustamento ou integração sócio-familiar 
deste. 

§ 2? As entidades comunicarão à autoridade judiciária cada caso de menor em si
i;uação frregular que acolherem. 

Art. 61. As entidades fornecerão à autoridade judiciária, no prazo por esta assina
do, ralatório de seus órgãos técnicos, nas fases de estudo, diagnóstico e tratamento do 
cfüio, podendo a autoridade determinar a realização de estudos complementares 

Capítulo VI 

Da autorização para viajar 

Fü•t. 62. O menor de dezoito anos dependerá de autodzação da autoridade judiciária 
pata viajar, dssacompanharlo dos pais ou responsável, para fora da Comarca onde reside. 

§ 1? A autorização é dispensável: 
I - quando se twtar de Comarca contígua à de sua residência, se na mesma Unidade 

tla Federação, ou incluída na mesma Região Metropolitana; 

II - quando sa tratar de viagem ao exterior, ae: 
a) o rnenm· estiver acompanhado de ambos os genitores ou responsáveis; 
b) o:i pedido de passaporte for subscrito por ambos os genitores, responsável ou repre

sentante legal. 
§ 2? A autm:idade judiciária poderá, a pedido dos pais. conceder autorização _p_er• 

ma,-:.ente de .viagem, pelo prazo máximo de doiS: anos, mediante verificação da conduta do 
menor e do exercício do pátrio poder. 

TÍTULO VI 

Das infrações cometidas contra a assistência, proteção e vigilância a menores 

Capitulo! 

Das Infrações 

Axt. 133. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por qualquer 
meio de comunicação, nome, atos ou documentos de procedimento judicial reiativo a me-

Pell!a - muita de até cinqil.erota valores de refei-ência. 
§ l? Tncorre na mesma oe?la auem exibe fotografia de menor em situação irregular 

ou vitima de crime, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos que 
lhe sejam imputados, de. forma a permitir sua identifkação, direta ou indiretamente. 

§ 2? Se o fato for praticado por órgão de ímprensa ou emissora de rádio ou televi
são, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judiciária poderá determinar a 
:l'.preensão <le. publicação ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, 
bem como da publicação do pei-iódico até por dois númeroR. 

Art. 64. Anunciar, por qualquer meio de comunicação, peças teatrais, filmes cine
matog...-áficos ou quaisquer representações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade 
para o ing;:esso de menor. 



74 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Pena - multa de até um valor de referência, dobrada na reincidência, aplicável, se
paradamente, ao estabelecimento de diversão e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Art. 65. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo em faixa de horário 
diversa da autorizada ou sem aviso de sua classificação. 

Pena - multa de dez a cinqüenta valores de referência, aplicando-se o dobro na rein
cidência. 

Art. 66. Exibir, no todo ou em parte, filme, cena, peça, amostra ou congênere, bem 
como propaganda comercial de qualquer natureza, cujo limite de proibição esteja acima 
do fixado para os menores admitidos ao espetáculo. 

Pena - multa de meio a dois valores de referência. 
Parágrafo único. A pena poderá ser cumulada com a suspensão da exibição ou do 

espetáculo, no caso de inobservância da classificação fixada pelo Servieo Federal de Cen
sura. 

Art. 67. Deixar o responsável pelo estabelecimento, o empresário do espetáculo ou 
o acompanhante maior de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de menor a espe
táculos e diversões, ou sobre sua permanência e participação nestes. 

Pena - multa de até cinqüenta valores de referência; na reincidência, além da multa, 
a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do 
estabelecimento por até seis meses. 

Art. 68. Promover a participação de menor de dezoito anos em certame de beleza 
ou similar. 

Pena - multa de um a vinte valores de referência, aplicando-se o dobro na reincidên
cia. 

Art. 69. Hospedar menor de dezoito anos, desacompanhado dos pais ou responsável, em 
hotel, pensão, motel ou congênere, sem autorização da autoridade competente. 

Pena - multa de meio a dois valores de referência, em cada caso. 
Art. 70. Transportar menor de dezoito anos, desacompanhado dos pais ou respon

sável e sem autorização escrita da autoridade judiciária, para fora da Comarca onde resi
da, nos termos do art. 62 desta Lei. 

Pena - multa de um a três valores de referência, se por via terrestre; de três a seis 
valores de referência, se por via marítima ou aérea; aplica-se o dobro na reincidência, em 
qualquer caso. 

Art. 71. Deixar de apresentar ao Juiz de sua residência, no prazo de cinco dias. 
com o fim de reguiarizar a guarda, menor t~azido de outra Comarca para prestação de 
serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou responsável. 

Pena - multa de meio a três valores de referência, independentemente do pagamento 
das despesas em retorno do menor, se for o caso. 

Art. 72. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao pátrio poder 
ou decorrentes de tutela ou de guarda, bem assim determinação judicial sobre medida de 
assistência. proteção ou vigilância a menor. 

Pena - multa de até três valores de referência, aplicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 73. Descumprir qualquer disposição dos arts. 10, 11 e 12 desta Lei. 

Pena - multa de um a t.rês valores de referência. 
Art. 74. Descumprir as normas de proteção ao menor no trabalho. 

Pena - multa de um até dez valores de referência, aplicando-se o dobro na reincidên
cia. 

Parágrafo único. Não incidirá, porém, a sanção, se pelo mesmo fato outra _de igual 
natureza tiver sido aplicada pela autoridade administrativa competente. 
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Capítulo li 

Da aplicação das penalidades 

Art. 75. As normas do Capítulo anteríor serão aplicadas em observância ao disposto na 
Parte Geral do Código Penal. 

Art. 76. As penalidades previstas neste Título são de caráter administrativo, não 
induzindo efeitos de natureza penal. 

Art. 77. Quando não expressamente especificada, a pena mínima de multa será de 
um quarto do valor de referência. 

Art. 78. Sendo primário o infrator, poderá ser aplicada a pena de advertência. 

Art. 79. Considera-se reincidente, para efeito desta Lei, aquele que pratica o fato 
depois de condenado por decisão passada em julgado, por qualquer infração prevista no 
Capítulo anterior. 

1:-'arãgrafo único. A reincidência prescreve em dois anos, contados do pagamento da 
multa ou ·do recebimento da advertência. 

TÍTULO VII 

Do registro cívil do menor · 

Art. 80. As medidas de assistência e proteção de que trata este Livro serão neces
sariamente precedidas da regularização do registro civil do menor. 

Art. 81. O registro de nascimento de menor em situação irregular poderá ser feito 
de ofício ou a pedido, à vista dos elementos de que dispuser a autoridade judiciária, com
provada a ine:idstência. de registro anterior. 

te. 
Parágrafo único. O registro será feito mediante mandado, expedido ao Ofício competen-

Art. 82. A autoridade judiciária poderá determinar qualquer retificação no registro 
do menor em situaçã'o irregular. 

Parágrafo único. Para fins de adoção ou legitimaçãoa adotiva, a retificação poderá in
cluir mudança ou alteração no prenome. 

TÍTULO VIII 

Do trabalho do Menor 

Art. 83 A proteção ao trabalho do menor é regulada por legislação especial. 

LIVRO Il 

Parte Especial 

TÍTULO I 

Do processo 

CapítuloI 

Disposições Gera.is 

Art. 84. A jurisdição de menores será exercida, em cada Comarca, por Juiz a quem 
se atribuam as garantias constitucionais da magistratura, especializado ou não, e, em se
gundo grau, pelo Conselho da Magistratura ou Órgão Judiciário equivalente, conforme 
dispuser a Lei de Organização Judiciária. 
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Art. 85. A jurisdição de menores será exercida através do processo de conhecimen
to, cautela.- e de execução imprópria, cabendo a execução própria às entidades a que se 
refere o art. 9? desta Lei. 

Art. 86. As medidas previstas neste Código serão aplicadas mediante procedimento 
administrativo ou contraditório, de iniciativa oficial ou provocados pelo Ministério Públi
co ou por quem tenha legítimo "interesse. 

Art. 87. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a procedimento pre• 
visto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá investigar livremente os fatos 
e ordenar, de ofício, as providências. 

Pará!,!l'afo único. Aplicar-se-á na jurisdição de menores, subsidiariamente, 8 legis
lação processual pertinente. 

Capítulo II 

Da competência 

Art. 88. A competência será determinada: 

I - pelo domicílio dos pais ou responsávei; 
II - pelo lugar onde se encontra o menor, à falta de pais ou responsável e quando 

aplicáveis as medidas dos incisos II, III, V e VI do art. 14 desta Lei. 

§ 1? Nos casos de desvio de conduta ou de infração penal, será competente s. auto· 
rídade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, continência e pre
venção. 

§ 2? A execução das medidas de internação ou de liberdade assistida poderá ser deJ.ega• 
da ao Juiz da residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a emidadss que 
abrigar o menor. 

Art. 89. Quando se tratar de menor em situação irregular, é competente o Juiz de l•1for;.o-
re s pal'a o fim de: · 

I - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
II - conceder a emancipação, nos termos da Lei Civil, quando faltarem os pais; 
III - designar curader especial em casos de adoção, de apresentação de queixa ou de 

:representação, e de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja int2:-es• 
se do menor; 

IV - conhecer de ação de alimentos; 
V - determinar o registro de nascimento e de· óbito, bem assim a averbação de sua 

:retificação ou cancelamento, nos casos previstos nesta Lei; 
VI - decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder e a destituiçã,:, da tureb. 

Capítulo III 

Do Ministério Público 

Art. 90. As funções do Ministério Público serão exe:-cidas pelo Curnàor de Meno
res, ou quem suas vezes fizer, nos termos da legislação local. 

Art. 91. O represen~ante do Ministério Público será intimado, pessoalmente, para 
qualquer despacho ou decisão proferida pela autoriq.ade judiciária nos procedimentos e 
processos regulados por esta Lei. 

Art. 92. O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, teni. 
lívre acesso a todo local onde se encontre menor. 
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Capítulo IV 

Do Procurador 

77 

Art. 93. Os pais ou responsável poderão intervir nos procedimentos de que trata es· 
ta Lei, at:r.avés de advogado com poderes especiais, o qual será intimado pare todos os 
atos, pessoalmente, ou por publicação oficial, respeitado o segredo de Justiça. 

Parágrafo único. Será obrigatória a constituição de advogado para a interposição 
de recurso. 

TÍTULO II 

Dos procedímentos especiais 

Capítulol 

Da. verificação da situação do menor 

Art. 94. Qualquer pessoa poderá e as autoridades administrativas deverão encami• 
nhar à autoridade judiciária competente o menor QUe se encontre em situação irregular, 
nos termos dos incisos I, II, III e IV do art. 2? desta Lei. 

§ l? Registrada e reiatada a ocorrência, pelos órgãos auxiliares do Juízo, 
com ou sem apresentação do menor a autoridade judiciária, mediante·portaria., termo ou 
despacho, adota?á de plano as medidas adequadas. 

§ 2? Se as medidas a que se refere o parágrafo anterior tiverem caráte? meramente 
cautelar, prosseguir-se-á no procedimento verificatório, no qual, após o estudo social do 
caso ou seu aprofundamento e realizadas as diligências que se fizerem necessárias, a au
tmidade judiciária, ouvido o Ministério Público, decidirá, em cinco dias, definindo a si
tuação do menor e aplicando a medida adequada. 

Art. 95. Instaurar-se-á procedimento contraditório: 

I - discordando os pais ou responsável das medidas aplicadas em procedimento ve
rificatório simples previsto nos §§1? e 2? do art. 94 desta Lei; 

II - nas hipóteses das alíneas a e b ao inciso I do art. 2? desta Lei, quando a perda 
do pátrio poder constituir pressuposto lógico da medida principal; 

III - para a perda da guarda ou quando sobre esta houver controvérsia; 

IV - para o decreto de suspensão do pátrio poder. 
Art. 96. Será observado o procedimento verificatório simples, previsto no § 2~ do 

art. 94 desta Lei, quando: · 
I - na hipótese da alínea b do inciso I do art. 2? desta Lei, os pais concordarem, me

diante declaração escrita ou termo nos autos, em que o menor seja posto sob tutela ou 
adotado; 

II - recolhido a entidade pública, provisoriamente, há mais de quatro anos, ou am
parado por entidade particular, por igual lapso de tempo, o menor, na situação irregular 
prevista nas alíneas a e b, inciso I do art. 2? desta Lei, não tiver sido reclamado pelos 
pais ou parentes próximos; 

III - já integrado em família substituta, ainda que mediante guarda de fato, há mais 
de três anos, não tiver sido reclamado pelos pais ou parentes próximos; 

IV - já intagrado em família substituta, ainda que mediante guarda de fato, há mais 
de um ano, não tiver sido o menor, em orfandade total ou o menor não reconhecido pelos 
pais, reclamado pelos parentes próximos, ou na segunda hipótese, pelos genitores. 

Art. 97. O procedimento contraditório terá início por orovocacão do interessaao ou 
do Ministério Público, cabendo-lhes formular petição devidamente instruída com os d<>-
cumentos· necessârio~a e com a indicação da providência pretendida. 
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§ l? Serão citados os pais, o responsável ou qualquer outro interessado para, no 
prazo de dez dias, oferecer resposta, instruída com os documentos necessários, requeren• 
do, desde logo, a produção de outras provas que houver. 

§ 2? Apresentada, ou não, a resposta, a autoridade judiciária mandará proceder ao 
estudo social do caso ou à perícia por equipe interprofissional, se possível. · 

§ 3? Requerida prova testemunhal ou se for conveniente e possível ouvir o mo,• 
nor, juntado aos autos o relatório do estudo social, a autoridade judiciária designará au· 
diência. 

§ 4? Cumpridas as diligências, presente o relatório do estudo do caso e ouvido o 
Ministério Público, os autos serão conclusos à autoridade judiciária que, em dez dias, de
cidirá definindo· a situação do menor e aplicará a medida cabível ou requerida. 

§ 5? Este procedimento poderá ser, também, iniciado de ofício mediante portaria ou 
despacho nos autos de procedimento em curso. 

Art. 98. Como medida cautelar, em qualquer dos pro~dimentos, demonstrada a gra
vidade do ·fato, poderá ser, liminar ou incidentemente, decretada a suspensão provisória 
do pátrio poder, da função de tutor ou da de guardador, ficando o menor confiado à auto• 
ridade administrativa competente ou a pessoa idônea, mediante termo de 
responsabilidade, at.'i a decisão final. 

Capítulo II 
Da Apuração de Infração Penal 

Art. 99. O menor de dezoito anos, a que se atribua autoria de infração penal, será, 
desde logo, encaminhado à autoridade judiciária. · 

§ 1 ~ Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do menor à data do fato. 

§ 2? Sendo imp_ossível a apresentação imediata, a autoridade policial responsável 
encaminhará o menor a repartição polícia! especializada ou a estabelecimento de assistên
cia, que apresentará o menor à autoridade judiciária no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3? Na falta de repartição polícial especializada, o menor aguardará a apresentação 
em dependência separada da. destinada a maiores de dezoito anos. 

§ 4~ Havendo necessidade de dilatar o prazo para ~purar infração penal de nature
za grave ou em co-autoria com maior, a autoridade policial poderá soiicitar à judiciária 
prazo nunca superior a cinco dias para a realização de diligências e apresentação do me
nor. Caso defira o prazo, a autoridade judiciária determinará prestação de assistência 
permanente ao menor. 

§ 5? Ao apresentar o menor, a autoridade policial encaminhará relatório soore in
vestigação da ocorrência, bem como o produto e os instrumento da infração. 

Art. 10(). O t1rocediinento de apuração de infração cometida por menor de dezoito e 
maior de quatorze anos compeenderá os seguintes atos: . 

I - recebidas e autuadas as investigações, a autoridade judiciária determinará a rea
lização da audiência de apresentação do menor; 

11 - na audiência de apresentação, presentes o Ministério Público e o procurador, 
serão ouvidos o menor, seus pais ou responsável, a vítima e testemunhas, podendo a au-
toridade judiciária determinar a retirada do menor do recinto; · 

III - após a audiência, a autoridad~ judiciária poderá determinar a realização de 
diligências, ouvindo técnicos; 

IV - a autoridade judiciária poderá, considerando a personalidade do menor, seus 
antecedentes e as condições em que se encontre, bem como os motivos e as circunstâncias 
da ação, proferir decisão de plano, entregando-o aos pais ou responsável, ouvido o Minis• 
tério Público; 
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V - se ficar evidente que o fato é grave, a autoridade judiciária fixará prazo, nunca 
superior a trinta dias, para diligências e para que a equipe interprofissional apresente re
latôrio do estudo do caso; 

VI - durante o prazo a que se refere o inciso V, o menor ficará em observação, per
manecendo ou -não internado; 

VII - salvo o pronunciamento em audiência, o Ministério Público e o procurador te
rão o prazo de cinco dias para se mani_festarem sobre o relatório e as diligências realiza
das; 

VIII - a autoridadejud-iciária terá o prazo de cinco dias para proferir decisão funda
mentada, após as manifestações do Ministério Público e do procurador. 

Art. 101.. O menor com mais d~ dez e menos de quatorze anos será encaminhado_, 
desde logo, por ofício, à autoridade judiciária, com relato circunstanciado de sua condu
ta, aplicando-se-lhe, no que couber, o disposto nos §§ 2~ e 3~ do art. 99 desta Lei. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária poderá, considerando a personalidade do 
menor, seus antecedentes e as condições em qua se encontre, bem coino os motivos e as 
circunstâncias da ação, proferir, motivadamente, decisão de plano, definindo a situação 
irregular do menor, ouvido o Ministério Público. 

rtrt. 102. Apresentado o menor de até dez anos, a autoridade judiciária poderá 
dispensá-lo da audiência de apresentaç"o, ou determinar que venha à sua presença para 
entrevista, ou que seja ouvido e orientado por técnico. 

Art. 103. Sempre que possível e se for o caso, a autoridade judiciária tentará, em 
audiência com a presença do menor, a composição do dano por ~~te causado. 

Parágrafo único. Acorctad_a a composição, esta será reduzida a termo e homologada 
pela autoridade judiciária, constituindo título executivo, nos termos da lei processual ci
vil. 

Capitulo III 
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder 

e da Destituição da Tutela 

Art. 104. A p~rda do p_átrio p_od,er, nas hipôteses dos incisos 11, III, IV, V e VI do 
art. 2? desta Lei, terá o procedimento ordinário previsto na lei processual civil, e poderá 
ser proposta pelo Ministério Público, por ascendente, colateral ou afim do menor até o 
quarto grau. 

Art. 105. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimento para remoção de 
tutor previsto na lei processual civil e no disposto neste Capítulo. 

Art. 106. A autoridade judiciária poderá, em qualquer dos procedimentos deste 
Capítulo, determinar o sobrestamento do· processo por até seis meses, se o pai, a mãe ou 
o responsável comprometer-se a adotar as medidas adequadas à proteção do menor. 

Parágrafo único A ação prosseguirá em caso de inobservancia das medias impostas. 

Capítulo IV 
Da Adoção 

Art. 107. Na petição inicial, os requerentes atenderão aos requisitos gerais para coloca
ção do menor em lar substituto e aos específicos para a adoção pretendida, juntando os docu
mentos probatórios, inclusive certidões do registro civil. 

§ 1~ Não existindo decisão anterior, poderá ser cumulado o pedido de verificação 
da situação do menor, caso em que será também observado o disposto nos arts. 95, 96 e 
9.7 desta Lei. 



80 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

ij 2? A peticão poderá ser assinada pelos próprios requerentes. 
Art. 108. Estando devidamente instruída a petição, será determinada a realização 

sobre os resultados do estágio de convivência e a conveniência da adoção. 
Parágrafo único. Cumprindo-se o estágio de convivência no exterior, a_sindieftncia 

rá ser substituída por informação prestada por agência especializada; de idoneidade reconhe• 
cida por organismo internacional. 

Art. 109. Apresentado o relatório de sindicância e efetuadas outras diligências reputa
das mdispensãveis, após ouvir o Ministério Público, a autoridade judiciária decidirá ·em cin
co dias. 

§ 1? Autorizada a adoção simples, com a designação de curador especial, será axpe
dido alvará contendo a indic!lÇãO deis apelidos de família que passará o menor a usar. 

§ 2? Decretada a adoção plena, sera expedido mandado para o registro da sentença 
e o cancelamento do registro original do adotado, nele consignando-se todos os dados ne
cessários, conforme disposto nos arts. 35 e 36 desta Lei. 

Capítulo V 
Das Penalidades Administrativas 

Art. 110. As penalidades estabelecidas nesta Lei serão impostas pela autoridade ju
diciária em processo próprio ou nos autos de procedimentos em ·curso. · 

Parágrafo único. A multa será imposta através de decisão fundamentada, 
intimando-se o infrator. 

Art. 111. O processo será iniciado por portaria da autoridade judiciária, representa
ção do Ministério Público, ou auto de infração lavrado por servidor efetivo ou voluntário 
credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível. 

§ 1? No processo iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas im
pressas, especificanao-se a natureza e as circunstâncias da infração. 

§ 2? Sempi;e que possível, à verificação da intração seguir-se-á a lavratura do auto, 
certificando-se, em caso contrário, os motivos do retardamento. 

Art. 112 .. O infrator terá prazo de dez dias para apresentacão de defesa, contado da 
data da intimação, que será feita: 

I- pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do infrator; 
II- por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ao infrator ou a seu representante legal, lavrando certidão; 
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o infrator ou 

seu representante legal; 
IV - por edital,. com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do in• 

frator ou de seu representante legal. 
Art. 113, Em caso de infracão cometida através de transmissão simultânea de rádio 

ou televisão, que atinja mais de uma Comarca, será competente, para a aplicação de 
penalidade, a autoridade judiciária do local de emissão. 

Art. 114. As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em julgado da 
decisão, serão exigidas através de execução pela União. 

TlTULO III 

Dos Recursos 

Art. 115. Poderá ser interposto, no prazo de dez dias, pelos interessados ou pelo Mi
nistério Público, recurso administrativo: · 

I - sem efeito suspensivo, contra atos expedidos com base no art. 8? desta Lei e de• 
cisões relativas a medidas de vigilância; 
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II - com efeito suspenaivo, contra penalidades relativas às infrações previstas no 
Título VI do Livro I desta Lei. 

Art. 116. Das decisões proferidas nos procedimentos de verificação da situação -irre• 
guiar de menor, as partes interessadas e o Ministério Público poderão recorrer, para o ór· 
gão judiciário de grau de jurisdição superior, mediante instrumento, no prazo de dez 
dias, contado da intimação, oferecendo, desde logo, suas razões. 

§ 1? O recurso não terá efeito suspensivo. 
§ 2? Formado o instrumento e ouvida a parte recorrida, no prazo de cinco dias, a au• 

toridade · judicíária manterá ou reformará a decisão recorrida, em despacho fundamenta• 
do. Se a reformar, remeterá o instrumento à jurisdição superior em vinte e quatro horas, 
a requerimento do Ministério Público, ou em cinco dias, a requerimento da parte interes· 
sada. 

Art. 117. Os recursos contra decisões do Juiz de Menores terão _proferência de julga-
mento, e dispensarão revisor. · 

Disposiç6es Finais 

Art. 118, Em nenhum caso haverá incomunicabilidade de menor, o qual terá sempre 
direit(} à visita de seus pais ou responsável e de procurador com poderes especiais, de co• 
mum acordo com a direção do est::.belecimento onde se encontrar internado, ou devida• 
~ente autorizado pela autoridade judiciária. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária poder:'-- q•1spender, _por tempo determinado, 
a visita dos pais ou responsável, seznpre que a visita veh:. 1 a prejudicar a aplicação de 
medida prevista nesta Lei. 

Art. 119. O .znenor em situação irregular terá direito à assistência religiosa. 
Art. 120. As II1ultas impostas com base nesta Lei reverterão ao órgão estadual execu• 

torda Política Nacional do Bem-Estar do Menor. 
Art. 12L As autoridades e ao pessoal técnico e administrativo a que couber a aplica

ção desta Lei deverão ser proporcionadas oportunidades de aperfeiçoamento e especiali
zação. 

Parágrafo único .. A autoridade judiciária, na medida das possibilidades locais, pro
moverá e incentivará atividades destinadas ao aperfeiçoamento e à especialização previs
tas neste artigo, bem como à conscientização da comunidade. 

Art. 122. Esta.Lei entrará em vigor cento e vinte dias apôs sua publicação. 
Art. 123 . .ttevogam·se o Decreto n~ 5.083, de 1 ~ de dezembro de 1926; o Decreto n~ 

17.943·A, de Í2 de outubro de 1927; a Lei n? 4.655, de 2 de junho de 1965; a Lei n? 5.258, de 
10 de abril de 1967; e a Lei n? 6.439, de 22 de maio de 1968. 

Brasília, em 10 de outubro de 1979; 168? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Petrônio f>ortella 

LEI N? 6.698, DE 16 DE OUTUBRO DE 1979 

DispiJe sobre o reajuste do aluguel nas locações residenciais, e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei: · 

Art. 1? O artigo da Lei n? 6.649, de 16 de maio de 1979, passa a vigorar com a seguinte re• 
dação: 

«Art. 49 No silêncio do contrato, o aluguel será reajustável anualmente. 

§ 1? Na locação contratada por tempo determinado, sem cláusula de rea
juste, o locador só poderá exigí•lo ao término do prazo contratual e a cada ano 
subseqüente. 
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§ 2? O aluguel será reajustado proporcionalmente à -variação do valor no
minal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, desde o dia do reajuste 
anterior ou, na falta deste, desde o início do contrato. 

§ 3? É lícito às partes fixar, de comum acordo, novo aluguel. 
§ 4? Não tendo havido acordo, nos termos do parágrafo antecedente, o lo

cador, após cinco anos de vigência do contrato, poderá pedir a revisão judicial 
do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado, aplícando-se o disposto nos 
§§ 2? e 3? do art. 53. 

§ 5? A revisão judicial poderá ser requerida de cinco em cinco anos, conta
dos do acordo, ou, na falta deste, do início do contrato." 

Art. :!? Ressalvadas as disposições do contrato, o primeiro reajuste do aluguel resi-
dencial, após a publicação desta Lei, só será exigível: · 

I - a partir de 1? de novembro de 1979, se o aluguel em vigor foi fixado antes de 1? 
de agosto de 1978; · 

II - a partir de l? de dezembro de 1979, se fixado entre 1? de agosto e 30 de setembro 
de 1978, inclusive; 

III - a partir de 1? de janeiro de 1980, se fixado entre l? de outubro e 30 de novem
bro de 1978, inclusive; 

IV - a partir de 1? de fevereiro de 1980, se fixado após 30 de novembro de 1978. 
Art. 3? Os artigos 24 e 25 da Lei n? 6.649, de 16 de maio de 1979, passam a vigorar 

com o acréscimo dos parágrafos a seguir indicados: 
«Art. 24 ..•............................................................ 

§ 6? Caducará o direito de preferência não o exercendo o locatário nos 
trinta dias subseqüentes àquele em que for notificado.» 

«Art. 26 

§ l? Ressalvada a prioridade do condômino (Código Civil, art. 1.139), o locatário só 
poderá exercer o direito assegurado neste artigo se, pelo menos trinta dias antes da ven
da, promessa de venda ou cessão de direitos, estiver inscrito no registro imobiliário, na 
forma a ser estabelecida em regulamento, o contrato de locação. 

§ 2? O locatário, preterido na sua preferência, poderá reclamar do alienante perdas e 
danos,,, 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 15 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Petrônio Portella 

Karlos Rischbieter 
Delfim Neto 

LEI N? 6.699, DE 15 DE OUTUBRO DE 1979 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - - INCRA a doar o imóvel 
que menciona. 
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O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

· Art. E · Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA auto
rizado a doar, à UNião Federal, imóvel de sua propriedade, denominado /<Fazenda Mam
bengo», com área de cento e setenta hectares, cinqüenta e dois ares e oitenta e nove 
çentiares, situado no Município de São João del Rei, Estado de Minas Gerais, incorpora
do ao seu patrimônio conforme averbação-feita à margem da transcrição n? 21.614, Livro 
3·U, fls. 297, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João del Rei. 

Art. 2? O imóvel de que trata o artigo anterior destina-se a implantação de um Cam-
po de Instrução do Ministério do Exército. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 15 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Walter Pires 

Angelo Amaury Stábile 

LEI N? 6.700, DE 23 DE OUTUBRO DE 1979 

Fixa idade máxima para ínscriçâo em concurso público destínado ao ingresso em empregos e 
cargos do Serviço Civil do Distrito Federal. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Sena.do Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? E fixada em 50 (cinqüenta) anos a idade máxima para inscrição em concurso 

público destinado ao ingresso nas categorias funcionais instituídas de acordo com a Lei 
n? 5.920, de 19 de setembro de 1973, exceto as integrantes dos Grupo-Polícia Civil e Tri
butação, Arrecadação e Fiscalização. 

Art. 2? Para a inscrição em concurso destinado ao ingresso nas categorias funcio
nais do Grupo-Polícia Civil, são fixados os seguintes limites máximos de idade: 

1 - 25 (vinte e cinco) anos, quando se tratar de ingresso em categoria funcional que 
importe em exigência de curso de nível médio", e 

II - 35 (trinta e cinco) anos, quando se tratar de ingresso nas demais categorias fun
cionais. 

Parágrafo único. Independerá dos limites fixados neste artigo a inscrição do candi
dato que já ocupe cargo integrante do Grupo-Polícia Civil. 

Art. 3? Em relação ao Grupo-Tributação, Arrecadação e Fiscalização, a 
idade máxima para i'hscrição eni concurso público destinado ao ingresso nas 
respectivas categorias funcionais é de 35 (trinta e cinco) anos. 

Art. 4? (Vetado) 
Parágrafo único (Vetado) 
Art. 5? Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Brasília, em 23 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da Repúbli

ca. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrânio Portella 
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LEI N? 6.701, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979 

Díspôe sobre o direito às vantsgens do art. 184 da Leí nf 1. 711, de 28 de outubro de 1952 
(Estatuto dos Funcíonários Públicos Civis da União). 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? As vantagens previstas no artigo 184 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 
1962, são devidas ao funcionário que se aposentar com o tempo de serviço fixado em lei 
para aposentadoria voluntária com proventos integrais e, em caso nenhum, ensejarão 
proventos de inatividade que excedam a remuneração percebida no serviço ativo pelo 
exercício de cargo ou função correspondente àquele em que se aposentou. 

Art. 2? Os efeitos financeiros decorrentes da aplicação desta Lei são devidos somen· 
te a partir do início de sua vigência. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacão, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 24 de outubro de 1979; 168? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEIN? 6.702, DE 24 DE OUTUBRO DE 1979 

Autoriza a transferéncia do domínio de Dens enc~pados, anteriormente vinculados à con-
; cessao aa exnnta C.,'ompanhia Hidra Elétrica de Boa l!lsperança - COHl!lHE. -

O Presidente da República. 
]!'aço saber aue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? A Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÃS fica autorizada a 
transferir, a título gratuito, para pessoas jurídicas de direito público interno ou para ór· 
gãos da administração indireta, inclusive dos Estados e Municípios, o domínio de bens 
encampados pelo Decreto n? 71.311, de 3 de novembro de 1972, anteriormente vinculados 
à concessão da extinta Companhia Hidro Elétrica de Boa Esperança - COHEBE e con· 
siderados desnecessários aos serviços públicos de energia elétrica, 

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 24 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Octaviano Massa 

LEIN? 6.703, DE26DEOUTUBRODE 1979 

Estende aos funcionat'los-·aposentados da Administração Direta e das Autarquias Fe
deraJs as vantagens financeiras decon-Mtes da aplicação do Plano de t:lassificação de 
Car,ws, instituído pela Lei n? 5.645, de 10 de dezemora de 1970, e da outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Os funcionários aposentados não incluídos no Plano de Classificação de 
Cargos instituído pela Lei n? 5.646, de 10 de dezembro_ de 1970, terão os proventos revis-
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tos com base no vencimento correspondente à classe da Categoria Funcional em que se
riam incluídos, por transposição ou transformação, os cargos efetivos em que se aposen
taram. 

§ 1 ~ Na aplicação desta Lei serão consideradas: 
a) a classe em que, no quadro permanente do órgão ou autarquia a que per

tencia o inativo, tiver sido incluído, por força da implantação do Plano, cargo 
de denominação e nível de v_encimento iguais ao daquele em que ocorreu a apo• 
sentadoria; 

b) a referência de vencimento em que seria localizado o inativo, de acordo 
com o critério estabelecido no artigo 6? do Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de feverei• 
ro de 1976, observados os reajustes subseqüentes e as alterações ocorridas na 
Categoria Funcional correspondente, bem como os requisitos estabelecidos em 
lei. 

§ 2? - Nos termos em que tenha ocorrido a inclusão de cargos do mesm_o nível de 
vencimento e denominaçao, em mais de uma classe, a revisão de proventos tomará por 
base a ciasse em que foi incluído funcionário que, quando da implantação do Plano, pos
suía tempo de serviço igual ou superior mais próximo do computado para o inativo no 
momento da aposentadoria. 

Art. 2? Se as atribuições inerentes ao cargo em que se aposentou o funcionário não 
estiverem previstas no Plano de Classificação de Cargos, considerar-se-á, para efeito de 
indicação da Categoria Funcional, cargo semelhante quanto às atividades, ao nível de 
responsabilidade, à complexidade e ao grau de escolaridade exigidos para o respectivo 
desempenho. 

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, a classe a ser considerada Qara a revi
são de proventos será aquela em que tiver sido incluído cargo de vencimento igual ou, se 
inexistente, o de vencimento superior mais próximo correspondente ao cargo efetivo em 
que se a,posentou o funcionário, observadas as regras desta Lei. 

Art. 3? Para efeito do disposto nesta Lei, não serão considerados os casos de indu• 
são de cargos, por transformação, em Categoria Funcional diversa daquela em que os 
cargos seriam originariamente incluídos no Plano de Classificação de Cargos, instituído 
pela Lei n? 5.645, de 1970. 

Art. 4? A revisão assegurada por esta Lei acarretará a supressão de todas as vanta
gens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições percebidas pelo inativo, res
salvados o salário-família e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

Parágrafo único. A supressão de que trata este artigo não alcança as vantagens do 
artigo 184 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, asseguradas, na aposentadoria, aos 
funcionários amparados pelo artigo 177, § 1?, da Constituição de 1967, em sua redação 
originária, respeitado, nos demais casos, o disposto no § 2? do artigo 102 da Constituição, 
na redação dada pela Emenda n? 1, de 1969. 

Art. 5? No reajuste dos proventos dos funcionários aposentados com as vantagens 
do artigo 180 da Lei n? 1.711, de 1952, e dos agregados, servirá de base de cálculo o venci• 
menta do cargo em comissão ou o valor da gratificação da função de confiança, integran
tes dos Grupos «Direção e Assessoramento Superior" ou «Direção e Assistência Interme-· 
diárias», em que tenha sido transformado ou reclassificado o cargo em comissão ou a fun
ção gratificada. 

§ 1? Ha hipótese em que tenha ocorrido a extinção ou a transformação do cargo em 
comissão ou da função de confiança, com alteração do conjunto das atribuições, 
considerar-se-á, no órgão a cujo quadro pertencia o funcionário, cargo em comissão ou 
função de confiança semelhante, quanto às atividades, ao nível de responsabilidade, à 
complexidade e ao grau de escolaridade, exigidos para o respectivo desempenho. 

§ 2? Mediante opção, poderá servir de base de cálculo a Categoria Funcional de atri
buições correlatas, com as do cargo de provimento efetivo em que ocorreu a aposentado· 
ria ou o ocupado imediatamente antes da agregação. 

Art. 6? Os inativos amparados pelo artigo 7? da Lei n? 2.188, de 3 de março de 1954, 
terão os proventos revistos de acordo com o critério estabelecido no artigo 5? desta Lei. 
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Art. 7? O disposto nesta Lei aplica-se aos inativos que tiverem seus proventos re
vistos de acordo com o artigo 27 do Decreto-Lei n? 1.445, de 13 de fevereiro de 1976 e arti
go 8? do Decreto-Lei n? 1.660, de 24 de janeiro de 1979, bem como aos que se aposentaram 
em cargos pertencentes a quadros suplementares ou não integrados nos quadros das enti
dades de que trata a Lei n? 6.184, de 11 de dezembro de 1974. 

Art. 8? Os efeitos financeiros da revisão de proventos de que trata esta Lei vigora
rão a partir de 1? de janeiro de 1980. 

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 26 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrõnio Portella 

LEI N? 6. 704, DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre o Seguro de Crédito à Exportação e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 

A,t. l? O Seguro de Crédito à Exportação tem por fim garantir as exportações bra
sileiras de bens e se,viços contra os riscos comerciais, polticos e extraordinários que pos· 
sam afetar as transações econômicas e financeiras vinculadas a operações do crédito ii 
exportação. 

Art. 2? Somente poderá operar com o Seguro de Crédito à Exportação empresa es
pecializada neste ramo, vedando-se-lhe operações em qualquer outro ramo de seguro. 

Art. 3? A cobertura dos riscos de natureza comercial assumidos em virtude de Segu
ro de Crédito à Exportação poderá ser assegurada pelo Instituto de Resseguros do Brasil 
(IRBl. 

Art. 4? O Tesouro Nacional, através do Instituto de Resseguros do Brasil (IRB), po· 
derá conceder garantia da cobertura dos riscos de natureza política e extraordinária, bem 
como dos riscos de natureza comercial, assumidos em virtude de Seguro de Crédito à Ex
portação, conforme dispuser o regulamento desta Lei. 

Parágrafo úni<;o. A garantia de q!le trata este artigo será autorizada pelo Ministro 
da Fazenda, que poderá delegar essa competência ao Presidente do Instituto de 
Resseguros do Brasil (IRB). 

Art. 5? Para atender à responsabilidade assumida pelo Tesouro Nacional, na forma 
do artigo anterior, o Orçamento Geral da União consignará dotação específica, anualmen
te, ao Instituto de Ressegures do Brasil (IRB). 

Art. 6? As operações de Seguro de Crédito à Exportação, bem como à empresa espe
cializada nesse ramo, não se aplicam as limitações contidas no art. 9? da Lei n? 5.627, de 
l? de dezembro de 1970, nem as disposições do Decreto-Lei n? 73, de 21 de novembro. de 
1966, exceto quanto à competência do Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSPl 
da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e do Instituto de Resseguros do Bra'. 
sil (IRB). 
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Art. 7? Nas operações de Seguro de Crédito à Exportação não serão devidas comis
sões de corretagem. 

Art. 8? O Presidente da República poderá autorizar a subscrição de ações, por enti
dades da administração indireta da União. no caoital de empresa que se constituir para 
os fins previstos no artigo 2? desta Lei, não podendo essa participação acionária, no seu 
conjunto, ultrapassar de 49% (quarenta e nove por cento) do respectivo capital social. 

Art. 9? O Poder Executivo baixará o regulamento desta Lei, o qual poderá definir 
as condições de obrigatoriedade do Seguro de Crédito à Exportação. 

Art. 10. A presente Lei entrará em vigor na de sua publicação, revogada, a partir da 
expedição do seu regulamento,a Lei n? 4.678, de 16 de junho de 1965, bem assim quais
quer outros preceitos relativos ao Seguro de Crédito à Exportação, e demais disposições 
em contrário. 

Brasília, em 26 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
João Camilo Pena 
Delfim Netto 

LEI N? 6. 705, DE 26 DE OUTUBRO DE 1979 

Autoriza. o Poder Executivo a abrir Créditos Suplementares até o limite de Cr$ 
· 51.442. 300. 000, 00, e dá outra's providéncias. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares ao Orça
mento da União, aprovado pela Lei n? 6.597, de l? de dezembro de 1978, até o limite de 
Cr$ 51.442.300.000,00 (cinqüenta e um bilhões, quatrocentos e quarenta e dois milhões e 
trezentos mil cruzeiros). ' 

Art. 2? Para atendimento dos créditos suplementares de que trata o artigo anterior, 
serão utilizados como recursos os provenientes do excesso de arrecadação, previsto em 
conformidade com o§ l?, inciso II, e§ 3? ,do art. 43 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3? Na forma e no limite autorizado nesta Lei, o ex excesso de arrecadação es
pecífica, será aplicado no atendimento das despesas a que aludE! o parágrafo único do art. 
3? do Decreto-Lei n~ 1.678, de 22 de fevereiro de 1979, e na seguinte programação: 
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12800 ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 
2801 Recursos sob Supervisão do Ministério da 

Fazenda 
2801.04161813.397 Compensação aos Estados pela Isenção do 

I.C.M. sobre Produtos Específicos 
3.2.2.2.02 Outras Despesas Correntes 

2900 FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMEN
TO 

2901 Recursos sob Supervisão da Secretaria de Pla
nejamento da Presidência da República 

2901.03090403.122 Projetos especiais de desenvolvimernto de 
Infra-estrutura Econômica 

4.1.3.0 Investimentos em Regime de execução Especial 

3200 ENCARGOS FINANCEIRO DA UNIÃO 
3201 Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa

zenda 
3201.03080304.436 Comissão pela Função de Agente Financeiro do 

Tesouro 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

3201.03080422. 760 Encargos com Mutuários do Sistema financeiro 
de Habitação 

3,1.3.2 Outros Serviços e encargos 
'l201.03080422.780 Benefícios Pecuniários Decreto-Lei n? 

1.411/75 
3.1.3.2 Outros Serviços e Encargos 

3900 RESERVA DE CONTINGÉ:NCIA 
3900.99999999.999 Reserva de Contingência 

9.0.0.0 Reserva de Contingência 

Cr$ l,00 

1.260.000.000 

1.260.000 

9.000.000.000 

9.000.000.000 

5.152. 700.000 

252.700.000 

800 .000 .000 

4.100.000.000 

18.000.000.000 

18.000.000.000 

Parágrafo único - A parcela de reçursos atribuída à Reserva de Contingência será 
aplicada no reforço de eventuais insuficiências nas dotações constantes do vigente Orça
mento. 

Art. 4 .. p O excesso de arrecadação das receitas do Tesouro Nacional, a que se refe
re a presente Lei, exclui a parcela que, nos termos da legislação em vigor, deva ser 
transferida de forma automática aos Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6? Revogam-se as disposições em i::ontrário. 

Brasília, em 26 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Delfim Netto 
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LEI N? 6. 706, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979 

Autoriza a permuta dos imóveis que menciona, situados na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo. 

O Presidente da República. 

Faço saber aue o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a permuta do imóvel perten
centa à União Federal, situado na Rua 13 de Maio n? 1.279, pelo terreno de propriedade 
do Município de São Paulo, situado na Rua Loefreen, esquina com a Rua Leandro Dupré, 
ambos na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbie.ter 

LEI N? 6.707, DE 29 DE OUTUBRO DE 1979 

DánovaredaçHo ao§ 1? doart. 4? da Leín? 1.060, de5defevereiro de 1950, que "estabelece nor
mas para a concessão de assistência judicí ária aos necessitados" 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? § l? do art. 4? da Lei n? 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, passa a vigorar com 
seguinte redação: 

«Art. 4? 
§ l? A petição sera instruída por um atestado de que conste ser o requerente neces• 

sitado, não podendo pagar as despesas do processo. Este documento sera expedido, isen
to de selos e emolumentos, pela autoridade policial ou pelo Prefeito Municipal, sendo dis
pensado à vista de contrato de trabalho comprobatório de que o mesmo percebe salários 
igual ou inferior ao dobro do mínimo legal regional.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua oublicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 29 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petr6nio Portella · 
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LEI N? 6. 708, DE 30 DE OUTUBRO DE 1979 

Dispõe sobre a correção automática dos salários, modifica a política salarial e dá outras 
providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a séguinte Lei: 
Art. l? O valor monetário dos salários será corrigido, semestralmente, de acordo 

com o índice de Preços ao Consumidor, variando o fator de aplícação na forma desta Lei. 
Art. 2! A correção efetuar-se-á segundo a diversidade das faixas salariais e comula

tivamente, observados os seguintes critérios: 
I - até três vezes o valor do maior salário mínimo, multiplicando-se o salário ajusta

do por um fator correspondente a 1.1 da variação semestral do índice Nacional de Preços 
ao Consumidor; 

II - de três salários mínimos aplicar-se-á, até o limite do inciso anterior, a regrane
le contida e, no que exceder, o fator 1.00; 

III - acima de dez salários mínimos aplicar-se-ão, as regras dos incisos anteriores 
até os respectivos limites e, no que exceder, o fatal" 0.8. 

§ 1? Para os fins deste artigo, o Podei'." Executivo publicará, mensalmente, a varia
ção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ocorrida nos seis meses anteriores. 

§ 2? O Poder Executivo colocará à disposição da Justiça do Trabalho e das Entida
des Sindicais os elementos básicos utilizados para a fixação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor; 

Art. 3? A correção dos valores monetários dos salários, na forma do artigo anterior, 
independerá de negociação coletiva e poderá ser reclamada, individualmente, pelos em
pregados. 

§ l? Para a correção a ser feita no mês, será utilizada a variação a que se refere o § 
1? do artigo 2?, publicada no mês anterior. 

§ 2? Será facultado aos Sindicatos, independente da outorga de poderes dos inte
grantes da respectiva categoria profissional, apresentar reclamação na qualidade de subs· 
tituto processual de seus associados, com o objetivo de assegurar a percepção dos valores 
salariais corrigidos na forma do artigo anterior. 

Art. 4? A contagem de tempo pa,:a fins de correção salarial será feita a partir da 
data-base da categoria profissional. 

§ l? Entende-se data-base, para fins·desta Lei, a data de início de vigência de acor
do ou convenção coletiva, ou sentença normativa. 

§ 2? Os empregados que não estejam incluídos numa das hipóteses do parágrafo an
terior terão como data-base a data de seu último aumento ou reajustamento de salário, ou 
na falta desta, a data de início de vigência de seu contrato de trabalho. 

Art. 5? O salário do empregado admitido após a correção salarial da categoria será 
atualizado na subseqüente revisão proporcionalmente ao número de meses a partir da ad
missão. 

Parágrafo único. A regra do artigo não se aplic?, às empresas que adotem quadro 
de pessoal organizado em carreira e em que a correção incida sobre os respectivos níveis 
ou classes de salários. 

Art. 6? A correção do valor monetário dos salários dos empregados, que trabalham 
em regime de horário parcial, será calculada proporcionalmente à correção de se1:1 salário 
por hora de trabalho. 

Parágrafo único. Para o cálculo da correção do salário por hora de trabalho 
aplicar-se-á o disposto no artigo 2? desta Lei, substituindo-se o salário do trabalhador pe: 
lo seu salário por hora de trabalho e o salário mínimo pelo salário mínimo hora. 
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Art. 7? A correção monetária a que se referem os artigos 1? e 2? desta Lei não se es
tende às remunerações variáveis, percebidas com base em comissões percentuais preajus
tadas, aplicando-se, porém, à parte füta do salário misto percebido pelo empregado assim 
remunerado; 

Art. 8? A correção dos valores monetários dos salários de trabalhadores avulsos, 
negociados para grupos de trabalhadores, diretamente, pelas suas Entidades Sindicais 
será procedida de acordo com o disposto no artigo 2~ desta Lei. ' 

· Parágrafo único. No caso de trabalhadores avulsos, cuja remuneração seja disciplinada 
pelo Conselho Nacional de Política Sa,larial, a data-base será a de sua última revisão salarial. 

Art. 9? O empregado dispensado, sem justa causa, no período de 30 (trinta) dias que 
antecede a data de sua correção salarial, terá direito à indenização adicional equivalente 
a um salário mensal, seja ele, ou não, optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Ser
viço. 

Art. 10. Ficam mantidas as datas-base das categorias profissionais para efeito de ne
gociações coletivas com finalidade de obtenção de aumentos de salários e do estabeleci
mento de cláusulas que regulem condições especiais de trabalho. 

Parágrafo único. Os aumentos coletivos de salários serão ajustados por um ano, não po-
çlendo ocorrer revisão, a esse título, antes de vencido aquele prazo. · -

Art. 11. O aumento dos salários poderá ser estipulado por convenção, acordo coleti
vo ou sentença normativa, com fundamento no acréscimo verificado na produtividade da 
categoria profissional. 

§ 1? Poderão ser estabelecidos percentuais diferentes para os empregados, segundo 
os níveis de remuneração. 

§ 2? A convenção coletiva poderá fixar níveis diversos para o aumento dos salários, 
em empresas de diferentes portes, sempre que razões de caráter econômico justifiquem 
essa diversificação, ou ex.cluir as empresas que comprovarem sua incapacidade econômi
ca para suportar esse aumento. 

§ 3~ Será facultado à empresa não excluída do campo de incidência do aumento de
terminado na forma deste artigo comprovar, na ação de cumprimento, sua incapacidade 
econômica, para efeito de sua exclusão ou colocação em nível compatível com suas possi
bilidades. 

§ 4~ . As empresas empregadoras não poderão repassar, para os preços dos produtos 
ou serviços, o aumento de custo decorrente do aumento de salários a que se refere o 
caput desse artigo, salvo por resolução do Conselho Interministerial de Preços (CIP). 

Art. 12. As empresas públicas, as sociedades de economia mista de que a União Fe
deral ou qualquer de suas autarquias detenha a maioria do capital social, as empresas 
privadas, subvencionadas pela União ou conêessionários de Serviço Público Federal, e 
ainda, as entidades governamentais cujo regime de remuneração de pessoal não obedeça 
integralmente ao disposto na Lei n? 5.645, de 10 de dezembro de 1970, somente poderão 
celebrar acordos coletivos de trabalho, de natureza econômica ou conceder aumento cole
tivo de salários, nos termos das resoluções do Conselho Nacional de Polícia Salarial. 

§ 1~ As disposições deste artigo aplicam-se aos trabalhadores avulsos, cuja remune
ração seja disciplinada pelo Conselho Nacional de Política Salarial. 

§ 2~ Quando se tratar de trabalhadores avulsos da orla marítima subordinados à 
Superintendência Nacional da Marinha Mercante (SUNAMAM), compete a esta rever os sa
lários, inclusive taxas de produção. 

Art. 13. Os adiantamentos ou abonos concedidos pelo empregador; antes ou após a vi
gência desta Lei, serão deduzidos da correção salarial. 

Art. 14. O § 3~ do artigo 1~ da Lei n~ 6.205, de 29 de abril de 1975, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

cc§ 3? Para os efeitos do disposto no artigo 5? da Lei n~ 5.890, de 1973, os montantes 
atualmente correspondentes a 10 e 20 ve:1:es o maior salário mínimo vigente serão corrigi• 
dos de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor.» 
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Art. 16. Os empregados que integram categorias profissionais cujas datas-base este· 
jam compreendidas nos meses de novembro de 1978 a abril de 1979 terão seus salários 
corrigidos na data de início de vigência desta Lei, no percentual de 22% (vinte e dois por centol 
sobre o salário vigente na data-base, compensados os aumentos concedidos na forma do arti
go 13 desta Lei. 

§ 1? Os saládos resultantes da col'reção a que se refere o caput deste artigo servirão co• 
mo base para a nova correção a ser procedida na data-base. 

§ 2? Os empregados cuja data-base ocorreu no último mês de màio anterior a esta 
Lei terão seus salários corrigidos no mês de novembro de 1979, por percentual equivalen
te à variação do Indica Nacional de Preços ao Consumidor, relativo ao semestre anterior 
ao mês de outubro. · 

§ 3? A correção inicial dos salários dos empregados a que se refere o § 2~ do artigo 
4? d~sta Lei não poderá incidir sobre período superior a 6 (seis) meses, ainda que sua 
data-base ocorra antes de maio de 1979. 

Art. 16. Os empregados integrados em categorias profissionais cuja data-base ocorra 
no mês de novembro terão após corrigidos na forma do artigo anterior, os salários nova
mente corrigidos, no percentual equivalente ao da variação do índice relativo ao semestre 
anterior ao mês de outubro de 1979, e que será publicado até o final do mês de novembro 
do mesmo ano. 

Art. 17. O Poder Executivo poderá estabelecer, a partir de 1? de janeiro de 1981, pe
riodicidade diversa da prevista no artigo 1? desta Lei. 

Art. 18. O Poder Executivo, observada a legislação pertinente, ajustará a política do sa
lário mínimo aos objetivos desta Lei. 

Art. 19. A partir de 1? de maio de 1980, dar-se-á gradativa redução das regiões em que 
que se subdivide o território nacional, a fim de que seja alcançada (VETADOI a 
unificação do salário mínimo no País. 

Art. iu. As disposições da presente Lei não se aplicam aos servidores da União, c?.0s 
Territórios, dos Estados e dos Municípios e de suas autarquias submetidas ao regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. ·21. l<'ica revogada a Le-i n? 6.147, de 29 de novembro ·de 1974, e demais disposi
çõeiJ em contr~rio. 

Art. 22. Esta lei entrará em vigor np dia 1? de novembro de 1979, independentemente 
de sua regulamentação pelo Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de 
sua publicação. 

Brasília, em 30 de outúbro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Muríllo Mac~do 

LEI N? 6.709, DE 31 DE OUTUBRO DE 1979 

Alterlj a redação do art. 17 da Lei n? 4.591, de 18 de dezembro de 1964. 
O Presidenta da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte L, i: 

Art. l? O art. 17 da Lei n? 4.691, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigori>r cem a 
seguinte redação: 

«Art. 17. Os condóminos oue representem. pelo menos 2/3 \dois terços) do total de 
unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por ceiito) do terreno e 
coisas comuns poderão decidir sobre a demolição e reconstrução do prédio, ou sua aliena
ção, por motivos urbanísticos ou arquitetônicos, ou, ainda, no caso de condenação do 
edifício pela autoridade pública, em razão de sua insegurança ou insalubridade. 

§ 1? A minoria não fica obrigada a contribuir para as obras, mas assegura-se ã 
maioria o direito de adquirir as partes dos dissidentes, mediante avaliação judicial, 
aplicando-se o processo previsto no art. 15. 
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§ 2? Ocorrendo desgaste, pela ação do tempo, das unidades habitacionais de uma 
edific,?cção, que deprecie seu valor unitário em relação ao valor global do terreno onde se 
acha co,.1.stFufda, os condôminos, pelo quorum mínimo de votos que representem 2/8 (dois 
terços) das unidades isoladas e frações ideais correspondentes a 80% (oitenta por cento) 
do terreno e coisas comuns, poderão decidir por sua alienação total, procedendo-se em re
lação à minoria na forma estabelecida no art. 16, e seus parágrafos, desta Lei. 

§ 8? Decidida por maioria a alienação do prédio, o valor atribuído à quota dos con
dôminos vencidos será correspondente ao preço efetivo, e, no mínimo, à avaliação previs
ta no § 2? ou, a critério desses, a imóvel localizado em área próxima ou adjacente com a 
mesma área útil de construção.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 81 de outubro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

Publicado no D.O. de 1.11.79 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônío Portella 

LEI N? 6.710, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a profiss§o de Técnico em Prótese Dentária e determina outras providên
cias, 

O Presidente da República. 
Faca saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? O exercício da profissão de Técnico em Prótese Dentária, em todo o 
território nacional, fica sujeito ao disposto nesta Lei: 

Art. 2~ São exigências para o exercício da profissão de que trata o art. 1?: 

I - habilitação profissional, a nível de 2? grau, no Curso de Prótese Dentária; 
II - inscrição no Conselho Regional de Odontologia, sob cuja jurisdição se encontrar 

o profissional a que se refere esta Lei. · 
Pará~afo único. A exigência da habilitação profissional de que trata este artigo 

não se aplica aos que, &té a data da publicação desta Lei, se encontravam legalmente au
torizados ao exercício da profissão. 

Art. 8? Comprovado o atendimento às exigências referidas no art. 2? desta Lei, o 
Conselho Regional de Odontologia conferirá, mediante prova de quitação do imposto sin
dical, carteira de identidade profissional em nome do Técnico em Prótese Dentária. 

Art. 4? Ê vedado aos Técnicos em Prótese Dentária: 
I - prestar, sob qualquer forma, assistência direta a clientes; 
II - rnant~ em sua oficina, equipamento e instrumental especifico de consultório 

dentário; 
III - fazer propaganda de seus serviços ao públíco em geral; 
Parágrafo único. Os cargos criados por este artigo destinam-se a atender às exigências 

pecializados, desde que dirigidas aos cirurgiões-dentistas, e -acompanhadas do nome da 
oficina, do seu responsável e do número de inscrição do Conselho Regional de Odontolo
gia. 

Art. 6? Os Técnicos em Prótese Dentária pagarão aos Conselhos de Odontologia 
uma anuidade correspondente a dois terços da prevista para os cirurgiões-dentistas. 

Art. 6? A fiscalização do exercício da profissão de Técnico em Prótese Dentária é da 
comoetência dos Conselhos Regionais de Odontologia. 

Art. 7? Incidirá sobre os laboratórios de p:rótese dentária a anuidade prevista pelo 
Conselho Regional de Odontologia. 
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Art. 8? Às infrações da presente Lei aplica-se o disposto no ·art. 282, do Decreto-lei 
n? 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

Art. 9? . Dentro do prazo de cento e oitenta dfaa o Poder Executivo regulamentará es· 
ta Lei. 

Art._ 10 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 6 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

DO. de 6.11.79 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 

LEI N? 6. 711, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

Fíxanovo valor de salário-família. 
O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O salário-familia a que se refere o art. 2? do Decreto-lei n? 1.604, de 22 de fe
vereiro de 1978, passa a ser pago na importância de Cr$ 120,00 (cento e vinte cruzeiros) 
por dependente, a partir do mês seguinte ao da publicação desta lei. 

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 06 de novembro de 1979; 158? da 'Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônia Portella 

LEI N? 6. 712, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

Au_toriza a realizaclio de estudos geológicos e topográficos pelas concessionárías de serví
fços públicos de energia elétrica·, para implantação de instalações de transmissão em 
tensao nominal igual ou sµperiar a 230 KV. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? Para o estabelecimento de instalações de transmissão de energia elétrica, em 
tensão nominal igual ou superior a 230 KV, poderá ser concedida autorização de estudos 
às concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, sendo-lhes reconhecido o di
reito ,às servidões necessárias à elaboração dos respectivos projetos. 

Art. 2? Os proprietários ou possuidores dos terrenos, onde devam ser efetuados os 
estudos referidos no artigo anterior, são obrigados a permitir, às autorizadas, a realiza
ção dos levantamentos topográficos e geológicos necessários à elaboração de projatos, 
inclusive o estabelecimento de acampamentos provisórios para o pessoal técnic.., e operá
rios, respondendo as concessionárias pelos danos que causarem. 

Art. 3? A autorização objeto desta lei será concedida pelo Ministro das Minas e 
Energia. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de ~ua publicação. 
Art. 6? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 06 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Cesar Cals Filho 
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LEI N? 6. 713, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Ministério da Educação e Cultura o crédito espe
cial de Cr$ 9.260.000,00 (nove mílhõt1s, duzeiitos e sessenta mil cruzeiros), para o fün 
que especifica. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congi:esso Nacional decreta e eu sanciono a seuinte Lei: 

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério da Educação e Cul
tura, em favor da Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Gnms, o crédito especial 
de Cr$ 9.260.000,00 (nove milhões, duzentos e sessenta mii cruzeiros). para atender despe
sas com auxílios às Secretarias de Educação e Cultura dos Territórios Federais. 

Art. 2~ Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de anulação parcial 
de dotações orçamentárias consignadas,no vigente Orçamento, a saber: 

1500 
1524 

1524. 08421903 .201 
3.2.1.1 
4.3.1.1 

1524.08431994.713 
4.3.1.1 

3.2.1.1 
3.2.2.2 
4.3.1.1 

Ministério da Educação e Cultura ................ . 
Secretaria de Ensino de Primeiro e Segundo Graus 
Desenvolvimento da Educação Pré-Escolar ....... . 
Tr-ansferências Operacionais ..................... . 
Av.xílios para Despesas de Capital ............... . 
Implantação das Habilítações Básicas ............ . 
Assistência ao Desenvolvimento dos Sistemas de 
Ensino .......................................... . 
Transferências Operacionais ..................... . 
Transferências a Estados e ao Distrito Federal ... . 
Auxílios para Despesas de Capital ............... . 

Total ........................................... . 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

CrS 1,00 

330.000 
770.000 

4.040.000 
630.000 

2.565.000 

9.260.000 

Brasília, em 05 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

D.O. de 06.11.79 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
E. Portella 
Delfim Netto 

LEJ N? 6. 714, DE 05 DE NOVEMBRO DE 1979 

Acrescenta nível à escala de vencimentos dos cargos em comissão integrantes do Grupo
Direçilo e Assessoramento Superiores, previeta no art. 1? da Lei n'.' 6.002, de 19 de de
.zembro de 1978, cria cargos em comissão do Tribunal de Contas do Distrito Federal e 
dá outras provwências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 

Art. l? Fica acrescida do Nível 4 a escala de vencimentos do Grupo-Direção e As
sessoramento Superiores, Código DAS-100, do Quadro de Pessoal dos Servicos Amdlia-
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res do Tribunal de Contas do Distrito Federal, prevista no art. l? da Lei n? 6.002, de 19 
de dezembro de 1973. 

§ l? O vencimento e respectiva representação mensal, correspondentes ao nível a 
que se refere este artigo, são os fixados no Anexo II do Decreto-lei n? 1.665, de 13 de fe
vereiro de 1979. 

§ 2? A reestruturação do Grupo de que trata este artigo e a classificação, na respec
tiva escala de níveis, dos cargos que o integram, far-se-ão por ato regulamentar do Tribu
nal. 

Art. 2? São criados, no Grupo-Direção e Assessoramento Superiores, Código TCDF
DAS-100, do Quadro de Pessaol dos Serviços Auxiliares do Tribuanl de Contas do Distri
to Federal, 3 (três) cargos em comissão de Assessor, cuja classificação, na respectiva es
cala de níveis, far-se-á na forma prevista no§ 2? do artigo anterior. 

Parágrafo único Os cargos criados por este artigo destinam-se a atender às exigências 
de funcionamento dos Gabinetes dos Auditores do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Art. 3? Ao cargo de Procurador junto ao Tribunal de Contas do Distrito Federal é 
atribuído o vencimento de CrS 30.139,00 (trinta mil, cento e trinta e nove cruzeiros) e a re
presentação mensal de 30% (trinta por cento) desse vencimento. 

Art. 4? As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas à conta dos 
recursos orçamentários próprios do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 05 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 715, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Cria a Caíxa de Financiamento Imobilíário da Aeronáutica e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? Fica criada a Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica (CFIAe), 

autarquia de regime especial, vinculada ao Ministério da Aeronáutica, com autonomia 
administrativa e financeira. 

§ l? A CF!Ae terá sede na cidade do Rio de Janeiro. 
§ 2? São beneficiários da CFIAe todos os militares e servidores civis do Ministério 

da Aeronáutica, inclusive os inativos. 
Art. 2? A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica constituirá um dos 

instrumentos de intervenção do Governo Federal no setor habitacional, consoante dispõe 
o item III do artigo 2? da Lei n? 4.380, de 21 de agosto de 1964, e integrará, no que respei
ta as suas atividades imobiliárias propriamente ditas, o Sistema Financeiro da Habita
ção, nos termos do item IV do artigo 8? do diploma citado. 

Art. 3? A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica terá como objetivo: 

a) produzir unidades habitacionais para venda a seus beneficiários; 
• bt proporcionar a seus beneficiários recursos para aquisição de de unidades habita

cionais em construção ou concluídas, observados os prazos de "habite-se" estabelecidos 
pelo Sistema Financeiro de Habitação; 

c) proporcionar a seus beneficiários recursos para a construção de unidades habita
cionais em terrenos de suas propriedades; 

d) proporcionar a seus beneficiários recursos para ampliação ou reforma de suas uni
dades habitacionais; 
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eJ proporcionar a seus beneficiários os recursos necessários à aquisição de terren · _ 
multanea construção de unidades habitacionais; ,os eª 81 

f) produzi~ unid~des habitacionais para uso oficial do Ministério da Aeronáutica, 
com recursos financeiros de programas do Sistema Financeiro da Habitação. 

Art. 4? A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica contará com recursos 
provenientes de: 

I - dotações orçamentárias que lhe fo:rem atribuídas no Orçamento Geral da União; 

~I ~ quantitativo correspondente à indenização para moradia quando O militar ocu
par rmoveJ. construído ou adquirido pela CFIAe; 

. !I! - auxílio~ fir_i.anceiros fornecidos pelo Fundo Aeronáutico e outros Fundos do Mi-
msteno da Aeronautlca; -

IV - subvenções, contribuições, doações e legados; 

V - quaisquer outros recursos que lhe forem expressamente atribuídos. 

Art. 5? O Ministério da Aeronáutica - União Federal poderá doar à Caixa de Fi
nanciamento Imobiliário da Aeronáutica imóveis destinados à moradia de militares, a 
que se refere o item 2 do artigo 59 da Lei n? 5.787, de 1972, na forma que for estabelecida 
no regulamento desta lei. 

§ l? Os imóveis que vierem a ser doados a CFEIAe serão por esta vendidos aos 
seus beneficiários, em consonância com a normas do Sistema Financeiro da Habitação. 

§ 2? Quando se tratar de imóveis residenciais, construídos ou adquiridos de confor
midade com o Decreto-lei n? 1.390, de 29 de janeiro de 1975, a venda será efetuada de 
acordo com instruções expedidas, conjuntamente, pelo Departamento Administrativo do 
Serviço Público e Ministério da Aeronáutica. 

Art. 6? As entidades da Administração indireta, vinculadas ao Ministério da Aero
náutica, poderão firmar convênio com a CFIAe, para a aquisição ou construção da casa 
própria para os seus servidores, de acordo com as prescrições desta Lei. 

Art. 7? A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica será administrada 
por um presidente e dois diretores, nomeados pelo Presidente da República. 

Art. 8? A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica terá quadro de pes
soal regido pela legislação trabalhista e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS). 

Art. 9? Os empregos do quadro de pessoal a que se refere o artigo anterior, exceto 
as funções de confiança, serão providos mediante concurso público. 

Art. 10. O quadro de pessoal e as respectivas tabelas de salários, elaboradas pelo 
Ministério da Aeronáutica, serão aprovados pelo Presidente da República. 

Paragrafo úníco. A remuneração do presidente, dos diretores e dos ocupantes das 
demais funções de confiança será, também, aprovada pelo Presidente da República. 

Art. 11. Poderá ser colocado à disposição da CFIAe servidor do MinistéTio da 
ca e de entidades da Adminístração indireta a ele vinculadas. 

§ 1? Ao funcionário ou empregado do Ministério _da Aeronáutica e de entidade a ele 
vinculada que for colocado à disposição da Caíxa são assegurados o vencimento, o salá
rio e a remuneração do cargo e função, bem como todas as vantagens e direitos a que fa
ça jus no órgão de origem. 

§ 2? O funcionário ou empregado nas condições definidas no parágrafo anterior, 
continuará a contribuir para instituição de previdência e que for filiado, sem haver inter
rupção na contagem de seu tempo de serviço no órgão ou entidade de origem, para todos 
lS efeitos da legislação trabalhista, previdenciária e normas internas. 

§ 3? O período em que o funcionário ou empregado· permanecer a serviço da CFIAe 
ierá considerado para todos os efeitos da vida funcional, como de efetivo exercício do 
:argo ou emprego que ocupa no órgão ou entidade de origem. 
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§ 4? As requisições dos funcionários ou empregados serão efetuados pelo Presidente 
da Caixa ao Ministro da Aeronáutica. 

§ 5? Os funcionários ou empregados que forem colocados à disposição da CFIAe poderão 
optar pela percepção de salário e vantagens na Caixa. 

A:rt. 12. Anós a implantação do guactro de pessoal da CFIA~. os funcionários coloca
dos a sua disposição poderão optar, no prazo de 90 (noventa) dias, pela sua integração no 
mencionado quadro, aplicfl.do o disposto nos parágrafos 1? e 2? do artigo 4? da Lei n? 
6.185, de 11 de dezembro de 1974. 

Parágrafo único. Os funcionários que não optarem pela integração no quadro de 
pessoal'ou cuja opção não for aceita pela CFIAe, serão devolvidos aos seus órgãos e suas 
entidades de origem. 

Art .. 13. Os empregados colocados à àisposição da CFIAe poderão também cotar, 
após a implantação do quadro de que trata o artigo anterior e no prazo nele previsto, pela 
sua integração no aludido quadro. 

Panigrafo único. Os empregados que não optarem pela integração no quadro de pessoal, 
ou cuja opção não for aceita pela CFIAe, serão devolvidas aos seus órgãos e suas entidades de 
origem. 

Art. 14. A integração de que tratam os artigos 12 e 13 será. feita em emprego com
patível com as atribuições do cargo ou emprego ocupado pelo servidor optante. 

Art. 15. A Caixa de Financiamento Imobiliário da Aeronáutica custeará as despesas 
necessárias ao seu funcionamento com os recursos provenientes de: 

I - dotações que lhe forem consignadas no Orçamento Geral da União; 
II - receitas de prestação de serviços; 

III - renda de bens patrimoniais; 
IV - receitas eventuais. 
Art. 16. O Poder Executivo baixará o Regulamento desta lei no prazo de 90 (noventa) 

dias, a contar da data de sua publicação. 
Art. 17. Esta Lei entraTá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi• 

ções em contrário. 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Délio Jardim de Mattos 

LEI N? 6. 716,.DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Alrera disposições da Lei n? 5.887, de 31 de maio de 1973, referentes à agregação do Di· 
plomata. 

O Presidente da República. 
Fnço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O parágrafo único do artigo 4? e o parágrafo único do artigo 8? da Lei n? 
5.887, de 31 de maio de 1973, alterada pela Lei n? 6.595, de 21 de novembro de 1978, pas• 
sam a vigorar com a seguinte redação: 

<cArt. 4? .............................................................. . 
Parágrafo único - Excetuam-se do disposto no item V deste artigo os casos 

de afastamento para o desempenho de cargo, função ou encargo de ocupação 
privativa de Diplomata nos Gabinetes Civil e Militar da Presidência da Repú• 
blica e nos órgãos de assessoramento direto do Presidente da República, previs
tos no artigo 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967 .» 

uArt. 8? ................ · .............................................. . 

Parág1:afo único. Não poderá haver progressão, por merecimento, do Di· 
pJomata agregado nos termos desta Lei, salvo nos ca~os de: 
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a) ocupante dos cargos de Conselheiro e de Ministro. de Segunda Classe, agregados 
de conformidade com o item V do artigo4?; e 

b) ocupantes dos cargos de Segundo Secretário e de Primeiro Secretário 
agregados de conformidade com o item V do artigo 4?, para o exercício de cargo, 
função ou encargo nos Gabinet.es Civil e Militar da Presidência da República, 
bem como nos órgãos de assessoramento direto do Presidente da República pre
vistos no artigo 32 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fovereiro de 1967,,. 

Art. 2?. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3?. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica.cão. 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
R. S. Guerreiro 

LEI N? 6. 717, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Autoriza modalidade de concurso de prognósticos da Loteria Federal regida pelo Decreto-
lei n? 204, de 27 de fevereiro de 1967, e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? A Caixa Econômica Federal fica autorizada a realizar, como modalidade da 
Loteria Federal regida 'pelo Decreto-lei n? 204, de 27 de fevereiro de 1967, concurso de 
prognósticos so·bre o resultado de sorteios de números, promovido em datas prefixadas, 
com distribui_ção de prêmios mediante r.ateio. 

Art. 2? O resultado liquido do concurso de prognósticós, de que trata o artigo ante
rior, obtido depofo de deduzidas do valor global das apostas computadas, as despesas de 
custeio e de manutenção do serviço, o valor dos prêmios, e a cota de previdência social 
de 5% (cinco por cento), incidente sobre a receita bruta de cada sorteio, destinar-se-á às 
aplicações previstas no item II, do artigo 3?, da Lei n? 6,168, de 9 de dezembro de 1974, 
com Prioridade para os programas e projetos de interesse para as regiões menos desen
volvidas do País, 

Art. 3? O concurso de prognósticos de que trata esta Lei será regulado em ato do 
Ministro de Estado da Fazenda, que disporá obrigatoriamente sobre a realização do con• 
curso, a fixação dos prêmios, o valor unitário das apostas, bem como sobre o limite das 
despesas com o custeio e a manutenção do serviço. 

Art. 4? O item I do artigo 2? da Lei n? 6.168, de 9 de dezembro de 1974, passa a ter a 
seguinte redação: 

«I - A renda líquida da Loteria Federal, em qualquer de suas modalidades, 
e da Loteria Esportiva Federal.» 

Art. 6? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 

LEI N: 6.718, DE 12DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a duraçl!o da jornada de trabalho do pessoal da Caixa Econômica Federal. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? A duração normal do trabalho do pessoal da Caixa Econômica Federal 
CEF, filiado ao regime da Co}lsolidação das Leis do Trabalho, será, por opção de seus 
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empregados, a prevista nos Decretos-leis n? 266, de 28 de fevereiro de 1967, e n? 943, de 13 
de outubro de 1969, ou a estabelecida nos arts. 224, 225 e 226 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n? 5.452, de 1? de maio de 1943, com as modificações 
introduzidas pela legislação posterior, inclusive o Decreto-lei n? 546, de 18 de abril de 
1969. 

§ 1? A Caixa Econômica. Federal organizará o seu quadro de pessoal, institutindo 
tabelas de salários básicos proporcionais às duas jornadas que alude o presente artigo. 

§ 2? O Regulamento do Pessoal da Caixa Econômica Federal disporá sobre os requi
sitos para a designação e exercício das funções de confiança que compõem as respectivas 
te.belas integrant.es do seu quadro de pessoal. 

Art. 2? Os atuais empregados da Caixa Econômica Federal poderão optar pela per
manência na jornada de trabalho prevista nos Decretos-leis n? 266, de 28 de fevereiro de 
1967, e n? 943, de 13 de outubro de 1969, ou pela jornada estabelecida nos arts. 224, 225 e 
226 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ · 1? A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada dentro do prazo de 60 
(sessenta)dias, a contar da vigência desta Lei, sendo que a opção produzirá os seus efei
tos a partir da data em que forem homologadas pelo Ministro da Fazenda as tab.elas de 
salários básicos proporcionais às correspondentes jornadas de trabalho, conforme dispõe 
o§ l? do art. !? desta Lei. 

§ 2? A proporcionalidade a g·ue se refere o parágrafo .anterior efetivar-se-á a partir 
do próximo reajuste salarial, assegurando-se, em qualquer caso, a irredutibilidade dos 
salários atuais para os optantes de 6 (seis) horas. 

Art. 3? Os novos empregados da Caixa Econômica Federal, no ato de admissão, fa
rão a opção por uma das duas jornadas de trabalho admitidas por esta Lei. 

Art. 4? A opção pela jornada de trabalho Prevista nos arts. 224, 225 e 226 da 
Consolidação das Leis do Trabalho será sempre irretratável. 

Parágrafo único. Os empregados que optarem pela jornada de trabalho estabelecida nos 
Decretos-leis n? 266, de 28 de fevereiro de 1967, e n? 943, de 13 de outubro de 1969, poderão fa
zer, a qualquer tempo, nova opção pela jornada de trabalho prevista nos arts. 224, 225 e 226 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Ka.rlos Rischbieter 

LEI N? 6. 719, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dá. nova redação ao art. 8? do Decreto-lei n? 860, de 11 de setembro de 1969. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

A;-rt .. l? O art. 8? do Decreto-lei n? 860, de 11 de setembro de 1969, que dispõe sobre a 
const1tmção do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Profissionais de Relações 
Públicas, passa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art .. 8? O mandato dos memhros do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais é de três anos. vedada a reeleição por mais de um período consecuti
vo.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 
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LEI N? 6. 720, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao art. 124, do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O art. 124 do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro de 1967, modificado pelo 
art. l? do Decreto-lei n? 900, de 29 de setembro de 1969, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

«Art. 124. O disposto no presente Ca~ítulo poderá ser estendido, por decre
to, a funções da mesma natureza vinculadas aos Ministérios Militares e órgãos 
integrantes da Presidência da República.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 12 de nmrembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Maximiano Fonseca 
Walter Pires 
Delio Jardim de Mattos 

LEIN? 6.721, DE 12DE NOVEMBRO DE 1979 

Fixa os valores de retribuição de empregos das Categorias Funcionais de Biólogo, Técnico de 
Turismo, Técnico de Educação Física e Desportos e de Agente de Turismo, do Plano de 
Classificação de Cargos instuído pela. Lei n~ 5,920, de 19 de setembro de 1973. 

O Presjdente República. 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? As classes de empregos integrantes das Categorias Funcionais de Biólogo, 
Técnico de Turismo e Técnico de Educação Física e Desportos, do Grupo-Outras Ativida
des de Nível Superior, e da Categoria Funcional de Agente de Turismo, do Grupo-Outras 
Atividades de Nível Médio, do Plano de Classificação de Cargos instituído pela Lei n? 
5.920, de 19 de setembro de 1973, correspondem as Referências de salário estabelecidas no 
Anexo desta Lei. 

Pará,grafo único. Os valores mensais de salário das Referências de que trata este a:r
tigo são os fixados na escala constante do Anexo III do Decreto-lei n? 1.462, de 29 de 
abril de 1976, reajustados de conformidade com o Anexo III do Decreto-lei n? 1.665, de 13 
de fevereiro de 1979. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 12 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6.722, DE 19DE NOVEMBRO DE 1979 

A utoríza a alienação, pela.Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (S UDAM}, de 
bens imóveis de sua propriedade, localizados na área de expansão urbana da cidade de 
Marabá no Estado do Pará, e dá outras providência 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1? A Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) poderá 
alienar, a titulo oneroso ou gratuito, bens imóveis de seu patrimônio, localizados na área 
de expansão urbana da cidade de Marabá, no Estado do Pará, a critério do Superitenden
te, envido o Conselho Deliberativo. 

§ 1~ A aliene.cão de que trata este artigo destina-se à imolementação do piano de 
expansão ur~ano de Marabá e, quando o adquirente residir, comp't'ovadamente, nessa 
área, independerá de processo licitatório. 

§2? Nas aliem1_ções a título gratuito, a SUDAM estabelecerá os encargos necessá
rios ao atenàimento das finalidades previstas no parágrafo anterior. 

Art. 2? Os contratos de transferência de domínio, decorrentes dn alienação prevista 
no artigo anterior, poderão ser celebrados por instrumento particular, independente dos 
seus valores, não se aplicando .aos mesmos o disposto no artigo 134, item II, do Código 
Civil. 

Art. 3? Os bens adquiridos, na forma desta Lei, serão inalienáveis, pelo prazo de 
cinco (5) anos, a contar da date de sua aquisição, permitido o gravame do imóvel, em ga• 
rantia de financiamento con~edido pelo Banco N acioni=.il da Habitação ou instituições in• 
tegrantes do Sistema Fianceiro da Habitação. 

Art. 4? Aplicam-se as disposições da. presente Lei aos bens imóveis da SUDAM, cuja 
alienação se faça necessária para implementar planos de expansão urbana em outros mu· 
nicípios situados na Amazônia Lega!. · 

Art. 5? Esta Lei entra:rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposicões em 
contrário. · 

Brasília, em 19 de novembro de 1979; 158? da. Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

LEI N? 6. 723, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979 

Suprime o art. 11 das Regras de admissão de Agentes Consulares estrangeiros no Brasil, 
aprovadas pelo Decreto-Lei n? 4.391, de 18 de junho de 1942. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? - Fica suprimido o art. 11 das Regras de admissão ae Agentes .Consulares 

estrangeiros no Brasil e de suas relações com as autoridades brasileiras, aprovadas pelo 
Decreto-lei n? 4.391, de 18 de junho de 1942. 

Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 19 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
R. 8. Guerreiro 

LEI N? 6.724, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1979 

Acrescenta parágrafo único ao art. 14 da Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
pela Lei n? 6.216, de 30 de junho de 1975. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? O art. 14 da Lei n? 6.015, de31 de dezembro de 1973, alterada pela Lein~ 6.216, de 30 
de junho de 1975, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 
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. Art. 14 • Parágrafo_ únko .. O valor correspondente às custas de escrituras, 
c_ert1.dões, bus~as, a_verba~oes, registros de qualquer natureza, emolumentos e despesas 
legais constara, obrigatoriamente, do próprio documento. independentemente da expedi
ção do recibo, quando solicitado.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 19 de novembro d;,, 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Peuônio PorteJla 

LEI N~ 6. 725, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Eleva, em até Cr$2.000.000.00Q,.OO (dois bilhões de cruzeiros), o limite concedido ao Governo 
do Dfatrito F ed ere.i para promover abertura de créditos suplementares ao Orçamento vigente. 

O Presidente da Repúblici 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ i, elevado, em até Cr$ 2.000.000.00u,OO (dois bilhões de cruzeiros), o limite 

fixado para abertura de créditos suplementares pelo artigo 8?, item I, da Lei n? 6.599, de 
1 de dezembro de 1978, que estima a receits. e fixa a despesa do Distrito Federal para o 
exercício de 1979. 

A.:-t. 2? Para o atendimento dos créditos suolementàres a serem abertos no limite au
toiízado por esta Lei , serão utilizados recursos provenientes ao excesso de arrrec:adaçãó 
previsto para o presente exercício, de oper.:tções de crédito e de transerências à conta da 
União, na forma do § 3? do artigo 43 da Lei n? 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 21 de novembro de 1979; 168? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 726, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao parágrafo único do art. 27 qo Der.re.to-le~ n? 7.841 de 8 de a.gosto de 
Ul45 - Código de Aguas Mmera1s. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? O parágrato único do art. 27 do Decreto-lein? 7.841, de8de agosto de 1945, passa a 

ter a seguinte redação: 

«Ar.t. 27 Em relação às qualidades higiênicas das fontes serão exigidos, no mínimo, qua
tro exames bacteriológicos por ano, um a cada trimestre, podendo, entretanto, a repartição 
fiscalizadora exigir as análises bacteriológicas que julgar necessárias para garantir a pureza 
da água da fonte e da água engarrafada ou embalada em plástico». 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 21 de novembro de 1979; 158? da Independência e 9E da Reoúhlica. 
JOÃO FIGUEIREDO 
Waldyr Mendes Arcoverde 
Cesa.r Ca.Js Filho 
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LEI N? 6.727, D~ 21 DE NOVEMBRO DE 1979 

Acrescenta parágrafos ao art. 10 do Decreto-lei n~ 972, de 17 de outubro de 1969, que dis-
põe sobre o exercício da orofissãa r/;,, iarn«/iQt<> 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? Ficam acrescidos ao art. 10 do Decreto-lei n? 972, de 17 de outubro de 1969, 

os seguintes parágrafos: 

«Art. 10 ....................................................................... . 
§1? ............................................................................ . 
§2? ............................................................................ . 
§3? Nos municípios com população inferior a cem mil habitantes, exceto se capitais 

de Estado, os diretores-proprietários de empresas jornalísticas que comprovadamente 
exerçam a atividade de jornalista há mais de cinco anos poderão, se requerem ao órgão 
regional competente do Ministério do Trabalho, dentro de noventa dias, contados da pu
blicação desta Lei, obter também o registro de que trata o art. 4?, mediante apresentação 
de prova de nacionalidade brasileira e folha corrida. 

§4? O registro de que trata o parágrafo anterior terá validade exclusiva no mu-
nicípio em que o interessado houver exercido a respectiva atividade.» 

Art. 2? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 21 de novem.bro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Murilo Macedo 

LEI N? 6. 728, DE 22 DE NOVEMBRO DE 1979 

Institui a obrigatoriedade de declaração de bens para o exercício de cargos ou funções em em
presas públicas ou assemelhadas. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? É obrigatória, no âmbito federal, a apresentação de declaraão de bens para 

quem assumir cargo ou função a nível de Direção ou de Conselho, em empresas públicas, 
autarquias, tundações, sociedades de economia mista ou em qualquer tipo de sociedade 
onde o poder público possua mais de cinqüenta e um por cento de ações ou de cotas de 
participação. 

Art. 2? Ao término da gestão, o Diretor ou Conselheiro apresentará nova 
declaração de bens de que constem a origem e as mutações patrimoniais ocorridas no cur
so de função ou cargo exercido. 

§ 1? Na hipótese àe renúncia ou afastamento do cargo ou função, a declaração de bens se
rá feita nos dez dias subseqüentes em que se verificar o desligamento. 

lei. 
§ 2? A falta de declaração de bens importará em crime de responsabilidade, nos termos da 

Art. 3? Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 22 de novembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
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LEI N? 6.729, DE 28 DE NOVEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a concessifo comercial entre produtores e distribuidores de veículos automoto
res de via terrestre. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ A distribuição de veículos automotores, de via terrestre, efetivar-se-á atra
vés de concessão comercial entre produtores e distribuidores disciplinada por esta Lei e, 
no que não a contrariem, pelas convenções nela previstas e disposições contratuais. 

Art. 2? Considera-se: 
I - Produtor, a empresa industrial que realiza a fabricação ou montagem de veículos 

automotores; 
II - distribuidor, a empresa comercial pertencente à respectiva categoria econômica, 

que realiza a comercialização de veículos automotores, implementos e componentes no
vos, presta assistência técnica a esses produtos e exerce outras funções pertinentes à ati
vidade; 

III - veículo automotor, de via terrestre, o automóvel, caminhão, ônibus, trator, 
motocicleta e similares; 

IV - implemento, a máquina ou petrecho que se acopla a veículo automotor, na 
interação de suas finalidades; 

V - componente, a peça ou conjunto integrante de veículo automotor ou implemento 
de série; 

VI - máquina agrícola, a coineitadeira, a debulhadora, a trilha.deira e demais apare
lhos similares destinados à agricultura, automotrizes ou acionados por trator ou outra 
fonte externa; 

VII - implemento agrícola, o arado, a grade, a roçadeira e demais petrechos desti-
nados à agricultura. 

§ 1~ Para os fins desta Lei: 
a) intitula-se também o produtor de concedente e o distribuidor de concessionário; 
b) entende-se l)Or trator ·aquele destinado a uso agrícola, capaz também de servir a 

outros fins, excluídos os tratores de esteira, as motoniveladoras e as máquinas rodoviá
rias para outras destinações; 

c) caracterizar-se-ão as diversas classes de veículos automotores pelas categorias eco
nômicas de produtores e distribuidores, e os produtos, diferenciados em cada marca, pelo 
produtor e sua rede de distribuição, em conjunto. 

§ 2~ Excetuam-se da presente Lei os implementas e máquinas agrícolas caracteriza
dos neste artigo, incisos VI e VII, que não sejam fabricados ou fornecidos por produtor 
definido no inciso 1. 

Art. 3? Constitui objeto de concessão: 
I - a comercialização de veículos áutomotores, implementos e componentes 

fabricados ou fornecidos pelo produtor; 

II - a prestação de assistência técnica a esses produtos, inclusive quanto ao seu atendi-
mento ou revisão; 

III - o uso gratuito de marca do concedente, como identificação. 
§ 1? A concessão poderá, em cada caso: 
a) ser estabelecida para uma ou mais classes de veículos automotores; 
b) vedar a comercialização de veículos automotores novos fabricados ou fornecidos 

por outro produtor. 
§ 2? Quanto aos produtos lançados pelo concedente: 

a) se forem da mesma classe daqueles compreendidos na concessão ficarão nesta in-
cluídos automaticamente; • 
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b) se forem de classe diversa, o concessionário terá preferência em comercializá-los, se 
atender às condições prescritas pelo concedente para esse fim, 

§ 3~ É facultado ao concessionário participar das modalidades auxiliares de venda 
que o concedente promover ou adotar, tais como consórcios, sorteios, arrendamentos 
mercantis e planos de financiamento. 

Art. 4~ Constitui direito do concessionário também a comercialização de: 
I - irnplementos e componentes novos produzidos ou fornecidos por terceiros, res

peitada, quanto aos componentes, a disposição do art. 8~; 

II - mercadorias de quaiquer natureza que se destinem a veículo automotor, imple
mento ou à atividade da concessão; 

III -· veículos automotores e implementos usados de qualquer marca. 
Parágrafo único I Poderá o concessionário ainda comercializar outros bens e prestar 

outros serviços, compatíV'leis com a concessão. 
Art. 6~ São inerentes à concessão: 
I -- área demarcada para o exercício das atividades do concessionário, que não 

poderá operar além dos seus limites; 
II - distâncias mínimas entre estabelecimentos de concessionários da mesma rede, 

fixadas segundo critérios de potencial de mercado. 
§ 1~ A área demarcada poderá conter mids de um concessionário da mesma rede. 
§ 2~ Na eventualidade de venda de veículo automotor ou implementos novos a com

prador domiciliado em outra área demarcada, o concessionário que a tiver efetuado desti
nará parte da margem de comercialização aos concessionários da área do domicílio do ad
quirente. 

§ S~ Por deliberação do concedente e sua rede de distribuição, o concessionário 
poderá efetuar a venda de componentes novos fora de &ua área demarcada. 

§ 4~ Poderá o concessionário abrir filiais, 1;1gências ou dependências secundárias, 
circunscritas às distâncias mínimas entre o estabelecimento de concessionários e atendi
das as condições objeto de ajuste entre o produtor e sua rede de distribuição. 

Art. 6? É assegurada ao concedente a contratação de nova concessão: 
I - se o mercado de veículos automotores novos da marca, na área demarcada, apre

sentar as condições justificativas da contratação que tenham sido ajustadas entre o 
produtor e sua rede de distribuição; 

II - pela necessidade de prover vaga de concessão extinta. 
§ l? Na hipótese de inciso I deste artigo, o concedente dará aos respectivos conces

sionários da área demarcada direito de preferência quanto à nova concessão, o qual cadu
cará pelo seu não exercício no prazo de cento e oitenta dias, contado da notificação para 
esse fim. 

§ 2? A nova contratação não se poderá estabelecer em condições que de algum modo 
prejudiquem os concessionários da marca. 

Art. 7~ Compreende-se na concessão a quota de veículos automotores assim estabe
lecida: 

I - o concedente estimará sua produção destinada ao mercado interno para o período 
anual subseqilente, por produto diferenciado e coo.soante a expectativa de mercado da 
mllI'ca; 

II - a quota corresponderá a uma parte da produção estimada, compondo-se de 
produtos diferenciados, e independentes entre si, inclusive quanto às respectivas quanti
dade&; 

III - ·o concedente e o concessionário ajustarão a quota que a este caberá, consoante 
a respectiva capacidade empresarial e aesempenho de comercialização e conforme a capa
cidade do mercado de sua área demarcada. 

§ 1~ O ajuste da quota independe dos eetoques mantidos pelo concessionário, nos 
termos da presente Lei. 
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§ 2? A quota será revista anualmente, podendo reajustar-se confol'me os elementos 
constantes dos incisos deste artigo e a rotatividade dos estoques do concessionário. 

§ 3? Em seu atendimento, a quota de veícuios automotores comportará ajustamentos 
decorrentes de eventual diferença entre a produção efetiva e a produção estimada. 

§ 4? Ê facultado incluir na quota os veículos automotores comercializados atrav"s 
das modalidades auxiliares de venda a que se refere o a:rt. 3?, § 3? 

Art. 8? Integra a concessão o índice de fidelidade de compra de comoonent<ls dos 
veículos automotores peio ooJeto, facultado ao concessioná:do haver de outros 
forneceo.ores aw um quarto do valor dos componentes que adquirir em cada ano. 

Parágrafo único. Não estilo sujeitas ao índice de fidelidade de compra ao 
concedente as aquisições que o concessionário fizer: 

al de acessórios pa1·a veículos automotores: 
b) de implementos de qualquer natureza e máquinas agrícolas. 

Art 9? Os pedidos do concessionário e os fornecimentos do concedente deverão cor
responder à quota de veículos automotores e enquadrar-se no índice de fidelidade de com
ponentes. 

§ 1? Os fornecimentos do concedente se circunscrevei"ãO a pedidos formulados por 
escrito e respeitarão os limites mencionados no art. 10, §§ 1? e 2?. 

§ 2? O concedente deverá atender ao pedido no prazo fixado e, se não o fizer, poderá 
o concessionário cancelá-lo. 

§ 3? Se o concedente não atender os pedidos de componentes, o concessionário 
ficará desobrigado do índice de fidelidade a que se refere o art, 8?, na p:roporção do desa
tendimento verificado. 

Art. 10. O concedente poderá exigir do concessionário a manutenção de estoque 
proporcional à rotatividade dos produtos novos, objeto da concessão, e adequado à natu
reza dos clientes do estabelecimento, respl:litados os limites presci"itos nos §§ 1~ e 2? se
guintes. 

§ 1? É facu~tado ao concessionário limitar seu estoque: 
a) de veícuios automotores em geral a sessenta e cinco por cento e de caminhões em 

particular a trinta por cento da atribuiçil.o mensal das respectivas quotas anuais por pro
duto diferenciado, ressalvado o disposto na alínea b seguinte; 

bl de tratores, a quatro por cento da quota anual de cada produto diferenciado; 
e) de implementos, a cinco por cento do valor das respectivas vendas que houver 

efetuado nos últimos doze meses; 
d) de componentes, o valor que não ultrapasse o preço pelo qual adquiriu aqueles que 

vendeu a varejo nos últimos três meses. 
§ 2? Para efeito dos limites previstos no parágrafos anterior, em suas alineas a e b, 

a cada seis meses será comparada a quota com a realidade do mercado do concessionário, 
segundo a comercialização por este efetuada, reduzindo-se os referidos limites na propor
ção de eventual diferença a menor das vendas em relação às atribuições mensais, con
soante os critérios estipulados entre produtor e sua rede de distribuição. 

§ 3? O concedente reparará o concessionárío do valor do estoque de componentes 
que alterar ou deixar de fornecer, mediante sua recomora por preço atualizado à rede de 
distribuição ou substituição pelo sucedâneo ou por outros indicados pelo concessionário, 
devendo a reparação dar•se em um ano da ocorrência do fato. 

Art. 11 O pagamento do preço das mercadorias fornecidas pelo concedente não po
derá ser exigido, no todo ou em parte, antes do faturamento, salvo ajuste diverso entre o 
concedente e sua rede de distribuição 

Parágrafo único. Se o pagamento da mercadoria preceder a sua saída, esta se dará 
até o sexto dia subseqüente àquele ato. 

Art. 12. O concessionário só poderá realizar a venda de veículos automotores novos 
diretamente a consumidor, vedada a comercialização para fins de revenda. 
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Parágrafo único. Ficam excluídas da disposição deste arti11.:o: 
a) operações entre concessionários da mesma rede de distribuição que, em relação à 

respectiva quota, não ultrapassem quinze por cento quanto a caminhões e dez por cento 
quanto aos demais veículos automotores; 

b) vendas que o concessionário destinar ao mercado externo. 

Art. 13_. As mercadorias objeto da concessão deverão ser vendidas pelo concessioná
rio ao preço fixado pelo concedente. 

Parágrafo único. A esses preços poderá ser acrescido o valor do frete, seguro e ou
tros encargos variáveis de remessa da mercadoría ao concessionárío e deste para o res
pectivo adquirente. 

Art. 14. A margem de comercialização do concessionário nas merdadorias objeto da 
concessão terá seu percentual incluído no preço ao consumidor. 

Parágrafo único. E vedada a redução pelo concedente da margem percentual de comer
cialização, salvo casos excepcionais objeto de ajuste entre o produtor e sua rede de distribui
ção. 

Art. 15. O concedente poderá efetuar vendas diretas de veículos automotores. 
I - independentemente da atuação ou pedido de concessionário: 

a) à Administração Pública, direta ou indireta, ou ao Corpo Diplomático; 
b) a outros compradores especiais, nos limites que forem previamente ajustados com 

sua rede de distribuição; 
II - através da rede de distribuição: 
a) às pessoas indicadas no inciso I, alínea a, incumbindo o encaminhamento do pedi

do a concessionário que tenha esta atribuição; 
b) a frotistas de veículos automotores, expressamente caracterizados, cabendo unica

mente aos concessionários objetivar vendas desta natureza; 
c) a outros compradores especiais, facultada a qualquer concessionário a 

apresentação do pedido. 
§ 1~ Nas vendas diretas, o concessionário fará jus ao valor da contraprestação relativa 

aos serviços de revisão que prestar, na hipótese do inciso I, ou ao valor da margem de comer
cialização correspondente à mercadoria vendida, na hipótese do inciso II deste artigo. 

§ 2~ A incidência das-vendas diretas através de concessionário, sobre a respectiva 
quota de veículos automotores, será estipulada entre o concedente e sua rede de distribui
ção. 

Art. 16. A concessão compreende ainda o resguardo da integridade da marca e dos 
interesses coletivos do concedente e da rede de distribuição, ficando vedadas: 

I - prática de atos pelos quais o concedente vincule o concessionário a condições de 
subordinação econômica, jurídica ou administrativa ou estabeleça interferência na gestão 
de seus negócios; 

II - exigência entre concedente e concessionário de obrigação que não tenha sido 
constituída por escrito ou de garantias acima do valor e durai;ão das obrigações con
traídas; 

III - diferenciação de tratamento entre concedente e concessionário quanto a encar
gos financeiros e quanto a prazo de obrigações que se possam equiparar. 

Art. 17. As relações objeto desta Lei serão também reguladas por convenção que, 
mediante solicitação do produtor ou de qualquer uma das e-ntidades- adiante indicadas, 
deverão ser celebradas com força de lei, entre: 

I - as categorias econômicas de produtores e distribuidores de veículos automotores, ca
da uma representada pela respectiva entidade civíl ou, na falta desta, por outra entidade 
competente, qualquer delas sempre de âmbito nacional, designadas convenções das catego
rias econômicas; 
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II - cada produtor e a respectiva rede de distribuição, esta através da entidade civil 
de âmbito nacional que a represente, designadas convenções da marca. 

§ l? Qualquer dos signatáríos dos atos referidos neste artigo poderá proceder ao seu re• 
gistro no Cartório competente do Distrito Federal e à sua publicação no Diário Oficial da 
União, a fim de valerem contra terceiros em todo território nacional. 

§ 2? Independentemente de convenções, a entidade representativa da categoria 
econômica ou da rede de distribuição da respectiva marca poderá diligenciar a solução de 
dúvidas e controvérsias, no que tange às relações entre concedente e concessionário. 

Art. 18, Celebrar-se-ão convenções das categorias econômicas para: 

I - explicitar princípios e normas de interesse dos produtores e distribuidores de 
veículos automotores; 

II - declarar a entidade civil representativa de rede de distribuição; 
III - resolver, por decisão arbitral, as questões que lhe forem submetidas pelo 

produtor e a entidade representativa da respectiva rede de distribuição; 
IV - disciplinar, por juízo declaratório, assuntos pertinentes às convenções da mar

ca, por solicitação de produtor ou entidade representativa da respectiva rede de distribui
ção. 

Art. 19. Celebrar-se-ão convenções da marca para estabelecer normas e procedimentos re-
lativos a: 

I - atendimento de veículos automotores em garantia ou revisão (art. 3?, inciso II); 

II - uso gratuito da marca do concedente (art. 3?, inciso III); 
III - inclusão na concessão de produtos lançados na sua vigência e modalidades au

xiliares de venda (art. 3? § 2?, alínea a; § 3?); 
IV - Comercialização de outros bens e prestação de outros serviços (art. 4?, parágra• 

fo único); 
V - fixação de área demarcada e distâncias mínimas, abertura de filiais e outros es• 

tabelecimentos (art. 5?, incisos I e II; § 4?); 
VI - venda de componentes em área demarcada diversa (art. 5?, § 3?); 
VII - novas concessões e condições de mercado para sua contratação ou extinção de 

concessão existente (art. 6~. incisos I e II); 
VIII - quota de veículos automotores, reajustes anuais, ajustamentos cabíveis, abran· 

gência quanto a modalidades auxiliares de venda (art. 7?, §§ 1?, 2?, 3? e 4?) e incidência de ven
das diretas (art.15, § 2?); 

IX - pedidos e fornecimentos de mercadoria (art. 9?); 

X- estoques do concessionário (art. 10 e§§ l? e 2?); 
XI - alteração de época de pagamento (art. 11); 
XII - cobrança de encargos sobre o preço da mercadoria (art. 13, parágrafo único); 

XIII · margem de comercialização, inclusive quanto a sua alteração em casos excepe· 
cionais (art. 14 e parágrafo único). seu percentual atribuído a concessionário de domícilio 
do comprador (art. 5? § 2?); 

XIV - vendas diretas, com especificação de compradores especiais, limites das ven· 
das pelo concedente sem mediação de concessionário, atribuição de faculdade a 
concessionários para venda à Administração Pública e ao Corpo Diplomático, caracteri
zação de frotistas de veículos automotores, valor de margem de comercialização e de 
contraprestação de revisões, demais regras de procedimento (art. 15, § 1~); 

XV - regime de penalidades gradativas (art. 22, § 1?); 
XVI - especificação de outras reparações (art. 24, inciso IV); 

XVII - contratações para prestação de assistência técnica e comercialização de com• 
ponentes (art. 28); 

XVIII - outras matérias previstas nesta Lei e as que as partes julgarem de interesse 
comum. 
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Art. 20. A concE1ssão comercial entre produtores e distribuidores de veícnlos automo
tores se1·á ajustada em contrato que obedecerá forma escrita padronizade. para cada mar· 
ca e especificará produtos, área demarcada, distância mínimtl. e quottl. de veículos auto· 
motores bem como as condições relativas e. requisitos financeiros, organização adminis
tre.tiva~ contábil, capncidads técnica, instalações, equipamentos e mão-de-obra especiali
zada do con,...,,,,,;onário. 

Art. 21. A concessão comercial entre produtor e distribuidor de veículos 
automotores será de prazo indeterminando e somente cessará nos termos desta L-'li. 

Parágrafo único. O contrato poderá ser inidalmente ajustado por prazo determina
do, não inferior a cinco anos, e se tornará automaticamente de prazo indeterminado se 
nenhuma das oartes manifestar à outra a intencão de não prorrogá-lo. antes de cento e 
oit.enta dias do seu termo final e mediante notificação por escrito devidamente comprova
da. 

Art. 22. Dar-se-á a resolução do contrato: 

I - por acordo das partes ou força maior; 
II - peia expiração do prazo determinado, estabelecido no início da concessão, salvo 

se prorrogado nos termos do artigo 21, parágrafo único; 
III - por iniciativa da parte inocente, em virtude de infração a dispositivo desta Lei, 

das convenções ou do próprio contrato, considerada infração também a cessação das ati
vidades do contraente. 

§ 1? A resolução prevista neste artigo, inciso III, deverá ser precedida da aplicação 
de penalidades gTadativas. 

§ 2? Em qualquer caso de resolução contratual, as partes disporão do prazo 
necessário à extinção das suas relações e das operações do concessionário, nunca inferior 
a cento e vinte dias, contados da data da resolução. 

Art. 23. O concedente que não prorrogar o contrato ajustado nos termos do art. 21, parà
grafo único, ficará obrigado perante o concessionário e.: 

I - readquirir-lhe o estoque de veículos automotores e componentes novos, estes em 
sua embalagem original, pelo preço de venda à rede de distribuição, vigente na data de 
i:eaquisição: 

II - comprar-lhe os equipamentos, máquinas, ferramental e instalações à concessão, pe
lo preço de mercado correspondente ao estado em que se encontrarem e cuja aquisição o conce
dente determinara ou dela tivera ciência por escrito sem lhe fazer oposição imediata e docu
mentada, excluídos desta obrigação os imóveis do concessionário. 

Parágrafo único. Cabendo ao concessionário a i.ni.::iativa de niio prorrogar o contrato, fi
cará desobrigado de quaiquer indenização ao concedente. 

Art. 24. Se o concedente der causa à rescisão do contrato de prazo indeterminado 
deverá repàrar o concessionário: - ' 

I - readquirindo-lhe o estoque de veicules automotores, implementos e componentes 
novos, pelo preço de venda ao consum1ctor, vigente na data da rescisão contratual; 

II - efetuando-lhe a compra prevista no art. 23, inciso II; 

III - pagando-lhe perdas e dano'l, à razão de quatro por cento do faturamento projetado 
para um período correspondente à soma de uma parte fixa de dezoito meses e uma variável de 
três meses por quinqüênio de vigência da concessllo, devendo a projeção tomar por base"o 
valor corrigido monetariamente do faturarnento de bens e serviços concernentes a concessão, 
que o concessionário tiver realizado nos dois anos anteriores à rescisão; 

IV - satisfazendo-lhe outras reparações que forem eventualmente ajustadas entre o 
produtor e sua rede de distribuição. 

Art. 25. Se a infração do concedente motivar a rescisão do contrato de prazo deter
minado, previsto no art. 21, parágrato unico, o concess1onáno farã JUS às mesmas repara
ções estabelecidas no artigo anterior, sendo que: 
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I - quanto ao inciso III, será a indenização calculada sobre o faturamento projetado 
até o término do contrato e, se a concessão não tiver alcançado dois anos de vigência, a 
projeção tomará por base o fatúramento até então realizado; 

II - quanto ao inciso IV, serão satisfeitas as obrigações vicendas até o termo final 
do contrato rescindido. 

Art. 26. Se o concessionário der causa à rescisão do contrato, pagará ao concedente 
a indenízação correspondente a cinco por cento do valor total das mercadorias que dele 
tiver adquirido nos últimos quatro meses de contrato. 

Art. 27. Os valores devidos nas hipóteses dos artigos 23, 24, 25 e 26 deverão ser pa
gos dentro de sessenta dias da data da extinção da concessão e, no caso de mora, ficarão 
sujeitos a correção monetária e juros legais, a partir do vencimento do débito 

Art. 28. As contratações do concedente que tenham por objeto exclusivamente a 
prestação de assistência técnica . ou a comercialização de componentes dependerão· de 
ajuste com a rede de distribuição de veículos automotores e deverão, em qualquer caso, 
respeitar os direitos e interesses desta. 

Parágrafo único. As contratações a que se refere este artigo serão aplicados, no 
que couber, os dispositivos desta Lei. 

Art. 29. As disposições do art. 66 da Lei n~ 4.728, de 14 de julho de 1965, com a 
redação dada pelo Decreto Lei n~ 911, de 1~ de outubro de 1969, não se aplicam às opera
ções de compra de mercadorias pelo concessionário, para fins de comercialização. 

Art. 30. A presente Lei aplica-se às situações existentes entre concedentes e 
concessionários, sendo consideradas nulas as cláusulas dos contratos em vigor que a con
trariem. 

§ l~ As redes de distribuição e os concessionários individualmenj;e continuarão a 
manter os direitos e garantias que lhes estejam assegurados perante oi!"° respectivos pro

dutores por ajustes de· qualquer natureza, especialmente no que se refere a áreas demar
cadas e quotas de veículos automotores, ressalvada a competência da convenção da mar
ca para modificação de tais ajustes. 

§ ~ As entidades civis a que se refere o art. 17, inciso II, existentes à data em que 
esta Lei entrar em vigor, representarão a respectiva rede de distribuição. 

Art: 31. Tornar-se-ão de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, as relações 
contratuais entre produtores e distribuidores de veículos automotores que já tiverem so
mado três anos de vigência à data em que a presente Lei entrar em vigor. 

Art. 32. Se não estiver completo o lapso de três anos a que se refere o artigo ante
rior, o distribuidor poderá optar: 

I - pela prorrogação do prazo do contrato vigênte por mais cinco anos, 'Contados. na 
d~ta em que esta Lei ,entrar em vigor; 

II - pela conservação do prazo contratual vigente. 
§ 1 ~ A opção a que se refere este artigo deverá ser feita em noventa dias, contados 

da data em que esta Lei entrar em vigor, ou até o término do contrato, se menor prazo 
lhe restar. 

§ 2~ Se a opção não se realizar, prevalencerá o prazo contratual vigente. 
§ 3~ Tornar-se-á de prazo indeterminado, nos termos do art. 21, o contrato que for 

prorrogado até cento e oitenta dias antes do vencimento dos cinco anos, na hipótese do in·. 
ciso I, ou até a data do seu vencimento, na hipótese do inciso 1I ou do § 2~, deste artigo. 

§ 4~ Aplicar-se-á o disposto no art. 23, se o contrato não for prorrogado nos prazos 
inencionados no parágrafo anteior. 

Art. 33. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário. 

Brasílía, em 28 de novembro de 1979; 158~ da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
JoiJ.o Camílo Penna 



112 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

LEI N~ 6. 730, DE 3 DE DEZEMBRO DE 1979 

Estima a Receita e Fixa a Despesa_ da União para o Exercício Financeiro de 1980 

O Presidente da República. 
'Faço sabel" que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O Orçamento Geral· da União para o Exel"cício Financeil"o de 1980, composto 
pelas l"eceita e despesa deo Tesouro Nacional e pelas receita ·e despesa de entidades da 
Administração Indireta e Fundações instituídas pelo Poder Público,_ estima a Receita Ge
ral em Cr$ 998.036.170.000,00 (novecent9s e noventa e oito bilhões, trinta e seis milhões e 
cento e setenta mil cruzeiros), e fixa a Despesa em igual importância. 

Art. 2~ A receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, ·rendas e outras 
receitas correntes e de capital, na forma da legislação em vigor, relacionada no anexo I, 
como o seguinte desdobramento: 

CrS 1.000,00 

!.Receita do Tesouro ................•....•................. , , ......... , . 877 863 000 
1.1 Receitas correntes ................................................. __ 8_7_7-:6-6_9:...:a-o"'"o 

Receita ·Tributária ....•............................... 694.300.000 
Receita Patrimonial .........•....•....• , . . . . . . . . . . . . . . 9.950.000 
Receita Industrial ..................• , , .. , . . . . . . . . . . . . . 116.820 
Transferências Correntes ............. , . , . , , . . . • . . . . . . . 82.164.000 
Receitas diversas ....•...•.................. , .... , . . . . 91.138.480 

1.2 Receitas de Capital .............................. ." .. , .... , ......... . 
2. Receita de outras fontes, de entidades da Administração Indireta e de 
Fundações instituídas pelo Poder Público {exclusive transferências do te-
souro) .....•................................•........................... 

2.1 Receitas Correntes ... , , ..................... , , ... , ............... . 
2.2 Receitas de Capital .........•...................... : , ....•......... 

TOTAL GERAL .............. , .... , .... , ....................... , . 

193.700 

120.173.170 
52,295.724 
67.877.446 

998.036.170, 

Art. 3? A despesa à conta de recursos do Tesouro será realizada observando a pro
gramação constante do anexo II, que apresenta a sua composição por órgãos conforme a 
seguinte distribuição; ' 

Distribuição por SUBANE OS 

Câmara dos Deputados ................. . 
Senado Federal ......................... . 
Tribunal de Contas da União ........... . 
Supremo Tribunal Federal .............. . 
Tribunal Federal de Recursos ... _ ....... . 
Justiça Mílitar ......................... . 
Justiça Eleitoral ... : ................... . 
Justiça do Trabalho .................... . 
Justiça Federal de 1~ Instância ......... . 
Justiça do Distrito Federal e dos Territó-
rios ..........................•.......... , . 
Presidência da República ............... . 
Ministério da Aeronáutica .............. . 
Ministério da Agricultul"a ............... . 
Ministério das Comunicai;õe.s ........... . 

Çr$ 1,000.00 

RECURSOS DO TESOURO. 

ORDINÃRIOS VINCULADOS TOTAL 

3.013.450 
2.157.905 

686.175 
233.000 
311.600 
359.020 

1.449.815 
3,220.999 

655.700 

273.207 
11.365.201 
16.075.100 
14.919.886 
1.804.200 

56.000 

16.000 

36.000 
3.165.000 

730.000 
178.000 

3.013.450 
2.213.905 

686.175 
233.000 
311.600 
359.020 

1.465.815 
3.220.999 

655.700 

273.207 
11.401.201 
19,240.100 
15.649.886 

1.982.200 
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Ministério da Educação e Cultura ....... . 
Ministério do Exército .................. . 
Ministério da Fazenda .................. . 
Ministério da Indústria e do Comércio .. . 
Ministério do Interior .................. . 
Ministério da Justiça ................... . 
Ministério da Marinha .................. . 
Ministério das Minas e Energia . . . . . . . . . . . 
Ministério da .Previdência e Assistência 
Social ................................. , . 
Ministério das Relações Extel'iores ...... . 
Ministério da Saúde .................... . 
Ministério do Trabalho ................. . 
Ministério dos Tran~portes ............. . 
Encargos Gerais da União 

Sob supervisão do Ministério da Fazen-
da ...................................... . 

Sob supervisão Central .......•........ 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico ................ . 
Programas Especiais ................. . 
Sob supervisão do Departamento Admi-

nistrativo do Serviço Público ........... . 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Sob supervisão central ............... . 
Sob supervisão do Ministério da Aero-

náutica ................................ . 
Sob supervisão do Ministério das Comu-

nicações ............................... . 
Sob supervisão do Ministério das Minas 

e Energia .............................. . 
Sob supervisão do Ministério dos 

Transportes ............................ . 
Transf_e~ê1;1cias a Estados, Distrito Federal 
e Mun1c1p10s ............................ . 
Fundo Nacional de Apoio ao Desenvolvi-
mento Urbano .......... • ................ . 
Encargos Financeiros da União ......... . 
Encargos Previdenciários da União ...... . 
SUBTOTAL ............................ . 

Reserva de Contingência ................ . 

36.328.700 
27.838.400 
11.451.677 

2.106.800 
9.606.300 
2.815.500 

19.859.500 
2.822.390 

2.033.300 
4.514.237 

11.521.600 
3.206.500 

21.598.000 

23.269.452 
28.218.007 

6.382.900 

2.539.850 

4.328.168 

7.466.352 

43.825.907 
53.909.702 

382,168.500 

87.231.500 

TOTAL .........•................. , , . . . . 469.400.000 

6.371.412 

1.335.085 
14.176.833 

88.820 
458.000 

14.664.508 

25.416.283 

5.500 
1.204.225 

26.970.334 

31.470.000 

59.550.000 

671.250 

13.000.000 

4.918.750 

14.760.000 

150.635.000 

10.816.000 
27.770.000 

408.463.000 

408.463.000 
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42.700.112 
27.838.400 
12.786.762 
16.283.633 
·9.606.300 
2.904.320 

20.317.500 
17.486.898 

27.449.583 
4.514.237 

11.527.100 
4.410.725 

48.568.334 

23.269.452 
28.218.007 

6.382.900 
31.470.000 

2.539.850 

63.878.168 

671.250 

13.000.000 

4.918.750 

14.760.000 

158.101.352 

10.816.000 
71.595.907 
53.909.702 

790.631.500 

87.231.500 

877.863.000 

Art~ 4? As despesas à conta de recursos de outras fontes, de entidades da Adminis
tração Indireta e de Fundações instituídas pelo Poder Público serão discriminadas em 
seus orçamentos próprios, aprovados em conformidade com a legislação vigente, os quais 
deverão apresentar a mesma forma do Orçamento Geral da União. 

Art. 5? O Poder Executivo, no interesse da Administração, poderá designar órgãos 
centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias. 

Art. 6? O Poder executivo é autorizado a tomar medidas necessárias para ajustar 
os dispêndios ao efetivo comportamento da Receita. 

Parágrafo único - Durante a Execução Orçamentária, o Poder Executivo é autoriza
do a realizar operações de crédito, por antecipação da receita, até o limite previsto na 
Constituição. 
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Art. 7? - O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos suplementares, mediante utili
zação dos recursos adiante indicados, até o limite correspondente a 20% (vinte por cento) do 
total da despesa fixada nesta Lei, com as seguintes finalidades: 

I - Reforçar dotações, especialmente as relativas a encargos com pessoal, 
\. tilizando, como fdnte de recursos compensatórios, a reserva de contingência; 

II - Suprir insuficiência nas dotações atribuídas a órgãos que exerçam ati
v1alHes econômicas, utilizando, como fonte de recursos, a diferença entre as re
ceitas por eles realizadas, e recolhidas ao Tesouro Nacional, e as estimadas nes
ta Lei; 

III - Atender insuficiência nas dotações .. destinadas a programas prioritá
rios, utilizando, como fonte de recursos, as disponibilidades caracterizadas no 
item III do§ l! do Artigo 43 da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 8? - É o Podei'. Executivo autorizado a suplementar os projetos e atividades fi. 
nanciados à conta de receitas com destinação específica, utilizando como fonte a defini· 
da no § 3? do Artigo ~ da Lei n~ 4.320, de 17 de março de 1964, ficando dispensados os 
Decretos de abertura de créditos nos casos em que a Lei determina a entrega, em forma 
automática, do produto dessas receitas aos órgãos, entidades ou fundos a que estiverem 
vinculados; observados os limites da efetiva arrecadação de caixa no exercício. 

Art. 9? - Os créditos especiais e extraordinários autorizados no exercício financeiro 
de 1979, ao serem reabertos na forma do§ 4~ do artigo 62 da Constituição, serão reclassi
ficados em conformidade com a classificação adotada na presente Lei. 

Art. 10 - A programação das despesas de capital, discriminadas nos Anexos II e III 
desta Lei, atualiza e m.odifica a constante da Lei n~ 6.485, de 6 de dezembro de 1977; que 
aprovou o Orçamento Plurianual de Investimentos para o triênio 1978/1980. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 3dedezembrode 1979, 158~ dalndependênciae91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
Maximiano Fonseca 
Walter Piz:es 
R. S. Guerreiro 
Karlos Rischbíeter 
Eliseu Resende 
AngeloAmauryStabile 
Joilo Guilherme de Aragão 
Murillo Macêdo 
Délio Jardim de Mattos 
Waldyr Mendes Arcoverde 
João Camilo Penna 
César Cais Filho 
Mário David Andreazza 
H. C. Mattos 
Jair Soares 
Danilo Venturini 
Golbery do Couto e Silva 
Octávio Aguiar de Medeiros 
Samuel Augusto Alves Corrêa 
Delfim Netto 
Said Farhat 

Os Anexos a que se refere esta Lei estão publicados em Suplemento ao D.O. de 4-12-79 
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LEI N? 6.731, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979 

Modifica disposições da Lei n~ 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Nacional de 
Trllnsito). 

O Presidente da Re_pública. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta. e eu sanciono a seguinte Lei: 

Ari. 1~ Os artigos 65, 66, 67, 70, 71, 72, 74, 77 e 79 da Lei n? 5.108, de 21 de setembro 
de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação; 

«Art. 66. As categorias e classes de condutores de veículos bem como as 
normas relativas à aprendizagem e à autorização para dirigir, ;erão determina• 
das pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

§ 1? O Conselho Nacional de Trânsito e os Conselhos Estaduais de Trânsi-
to, na esfera de sua competência, regulamentarão a autorização para conduzir · 
veículos de propulsão humana ou de tração animal. 

§ 2? A autoriza.cão de que trata o parágrafo anterior terá unicamente vali-
dade local.» 

«Art. 66. Ao candidato aprovado em exame de habilitação para conduzir 
veículo automotor, conferir-se-á a. Carteira Naeional de Habilitação que lhe darli 
direito a dirigir veículos de sua categoria, em todo território nacional, indepen
dentemente de prestação de novo exame, enquanto satisfizer as exigências le
gais e regulamentares. 

Parágrafo único. Quando o condutor transferir seu domicílio. deverá regis
tral" sua Carteil"a Nacional de Habilitação na l"epartição de trânsito do local do 
novo domicilio ou na mais próxima dele.» 

«Art. 67. A Carteira Nacional de Habilita.cão será expedida, em caráter per· 
manente e em modelo único, na forma estabelecida pelo Conselho Nacional de 
Trânsito.» 

«Art. 70. A habilitação para conduzir veículo automotor apurar-se-á 
através da. realização dos exames prescritos pelo Conselho Nacional de Trânsi
to, requerida pelo candidato que tenha completado dezoito anos de idade à auto• 
ridade de trânsito de qualquer unidade da Federação, mediante a apresentação 
da prove de identidade expressamente reconhecida pela legislação federal. 

Parágrafo único. O reconhecimento da habilitação para conduzir, originária 
de outro país, estará subordinada às condições estabelecidas em acordos inter• 
nacionais ratificados pelo Brasil e, na inexistência destes, na forma estipulada 
pelo Conselho Nacional de Tl"ânsito.» 

«Art. 71. Não poderá ser habilitado oara a condução de veículos automoto
res quem ntio estiver judicialmente reabilitado, havendo sido condenado; 

I - por crime de trânsito; 
II - por crime tipificado na lei antitóxicos ou por qualquer crime cometido 

em estado de embriaguez voluntária ou culposa, produzida pelo álcool ou .subs• 
tãncfo de efeitos análogos. 

§ 1~ Os beneficiados com suspensão condicional ou com livramento condi
ciona1, que não figurem nos casos dos incisos I e. II deste artigo, poderão ser ha
bilitados mediante autorização do Juiz das Execuções Penais. 

§ 2? E vedada a habilitação na categoria profissional .ao liberado conficio· 
nal que tenha sido condenado por prática. de crime contra os costumes ou o pa· 
trimõnio.» 

«Art. 72. O Conselho Nacional de Trânsito estabelecerá os tipos, métodos, 
processos e modalidades a serem empregados nos exames necessários à habili· 
tação.» · 
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«Art. 74. Para habilitar-se a dirigír veículos de transportes coletivos e de 
cargas perigosas, o condutor deverá possuir vinte e um anos de idade. 

Parágrafo único. Para efeito deste artigo, o Conselho Nacional de Trânsito 
definirá a classificação de periculosidade das cargas.» 

«Art. 77. O condutor condenado por acidente de trânsito que tenha ocasio
nado deverá ser submetido a novos exames para que possa voltar a dirigir, de 
acordo com as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Trânsito. 

§ l? Em caso de acidente grave o condutor nele envolvido poderá ser sub-
metido aos exames exigidos neste artigo, a juízo da autoridade de trânsito. 

§ 2? No caso do parágrafo anterior, a autoridade de trânsito poderá 
apreender a Carteira Nacional de Habilitação do condutor até a realização dos 
exames.» 

Art. 79. O condutor que inobservar os prazos de exames prescritos pelo 
Conselho Nacional de Trânsito terá sua Carteira de Habilitação apreendida «ex
officio», pela autoridade de trânsito, até que satisfaça as exigências legais.» 

Art. 2? A validade da Carteira Nacional de Habilitação expedida com base ua legis-
lação ora revogada é a referente ao exame de sanidade física e mental nela estabelecida. 

Art. 3? Revogam-se os artigos 73, 75, 76, o§ 2? do artigo 80 e a alínea «e»,§ l?, do 
artigo 96 da Lei n? (:í.108, de 21 de setembro de 1966, e demais disposições em contrário. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, em 4 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 732, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1979' 

Altera a redaçl!o do artigo 180 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, e dá outras pro• 
vidências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? O Artigo 180 da Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 1952, alterado pela Lei n? 

6.481, de 5 de dezembro de 1977, passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 180. O funcionário que contar tempo de servico igual ou sul)erior ao fi:x:ado pa· 

ra aposentadoria voluntária passará à inatividade: 
I - com o vencimento do cargo em comissão, da função de confiança ou da função 

gratificada que estiver e:x:ercendo, sem interrupção, nos cinco (5) anos anteriores; 
II - com idênticas vantagens, desde que o exercício de cargos ou funções de confian

ça tenha compreendido um período de dez (101 anos, consecutivos ou não. 
§ l? O valor do vencimento de cargo de natureza especial previsto em lei ou da Fun-

ção de Assessoramento Superior (FAS) será considerado, para os efeitos deste artigo, 
quando e:x:ercido por funcionário. 

§ 2? No caso do item II deste artigo, quando mais de um ca:;go ou função tenha sido 
exercido, serão atribuídas as vantagens do de maior valor, desde que lhe corresponda um 
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exercício mínimo de dois (2) anos; fora dessa hipótese, atribuir-se-ão as vantagens do car
go ou função de valor imediatamente inferior, dentre os exercidos. 

§ 3? A aplicação do regime estabelecido neste artigo exclui as vantagens instituídas 
no art. 184, salvo o direito de opção.» 

Art. 2? O funcionário_ que contar seis (6f anos com~•letos, consecutivos ou não, de 
exercício em cargos ou funções enumerados nesta Lei, fará jus a ter adicionada ao venci
mento do respectivo cargo efetivo, como vantagem pessoal, a importância equivalente « 
fração de um quinto (1/5): 

a) da gratificação de função do Grupo Direção e Assistência Intermediárias; 
b) da diferença entre o vencimento do cargo ou função de confiança do Grupo Dire

ção e Assessoramento Superiores ou do cargo de natureza especial previsto em Lei, ou da 
Função de Assessoramento Superior (FAS), e o do cargo efetivo. 

§ l? O acréscimo a que se refere este artigo ocorrerá a partir do 6? ano, à razao de 
um quinto (1/51 por ano completo de exercício de cargos ou funções enumerados nesta 
Lei. até completar o décimo ano. 

§ 2? Quando mais de um cargo ou função houver sido desempenhado, no período de 
um ano ê ininterruptamente, considerar-se-á, para efeito de cálculo da importância a ser 
adicionada ao vencimento do cargo efetivo, o valor do cargo ou da função de confiança 
exercido por maior tempo, obedecidos os critérios fixados nas alíneas a e b deste artigo. 

§ 3? Enquanto exercer cargo em comissão, função de confiança ou cargo de natureza 
especial, o funcionário não perceberá a parcela a cuja adição fez jus, salvo no caso de op
ção pelo vencimento do cargo efetivo, na forma prevista no art. 3?, § 2?, do Decreto-lei n? 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976. 

§ 4? As importâncias referidas no art. 2? desta Lei não serão consideradas para efei
to de cálculo de vantagens ou gratificações incidentes sobre o vencimento do cai:go 
efetivo, inclusive para qüinqüênios. 

Art. 3? • A contagem do período de exercício a que se refere o art. 2? desta Lei terá 
início a l? de novembro de 1974, ou a partir do primeiro provimento em cargo ou função 
de- confiança e em cargo de natureza especial previsto em Lei, se posterior àquela data. 

Art. 4? O funcionário que vier a exercer cargo em comissão ou de natureza especial, 
ou função de confiança de valor superior ao dos que geraram o direito à adição de cinco 
(5) frações de um quinto (1/5), poderá optar pela atualização progressiva das respectivas 
parcelas, mediante a substituição da anterior pela nova, calculada com base no venci
mento ou gratificação desse cargo ou função de maior valor, observado o disposto no § 2? 
do art. 2? desta Lei. 

Art. 5? Na hipótese de opção pelas vantagens dos art!gos 180 ou 184 da Lei n? 1.711, 
de 1952, o funcionádo não usufruirá do benefício previsto no art. 2? desta Lei. 

Art. 6? . Esta Lei entrará em vigor na daía de sua publicação, revogadas as disposições 
em contqí.rio. 

Brasília, em 4 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônfo Portella. 
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LEI N? 6.733, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a nomeação dos dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pela 
União. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? Serão livremente escolhidos e nomeados, em comissão, pelo Presidente da 

República os dirigentes das fundações instituídas ou mantidas pela União, qualquer que 
seja sua natureza ou finalidade e sem prejuízo de sua autonomia administrativa e finan
ceira. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções gerais e especiais em contrário. 

Brasília, em 04 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 734, DE 04 DE DEZEMB.rtO DE 1979 

Altera o art. 20 do Decreto-lei n? 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das Contravenções 
Penais). 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? O art. 20 do Decreto-lei n? 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei das contraven-
ções Penais), passa a ter a seguinte redação: 

«Art. 20 . Anunciar processo, substância ou objeto destinado a provocar aborto: 
Pena - multa de hum mil cruzeiros a dez mil cruzeiros.» 
Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 04 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 735, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1979 

Renova o prazo de validade de carteira de identidade para estrangeiros. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? Fica renovado, por dois anos, a partir de l? de outubro de 1979, o prazo d13 

validade das carteiras de identidade para estrangeiros, «modelo 19», de que trata o art. 2·~ 
do Deci-eto-lei n? 499, de 17 de março de 1969, alterado pelas Leis n?s 5.587, 5.815, 6.110, 
6.370 e 6.570, respectivamente, de 2 de julho de 1970, 31 de outubro de 1972, 1? de outubro 
de 1974 27 de outubro de 1976 e 30 de setembro de 1978, após o que deverão apreendidos 
aqueles' documentos, onde forem apresentados, e remetidos ao Departamento de Polícia 
Federal. 

Art .. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 04 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônfo Portella 
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LEI N~ 6. 736, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Retifica, sem ônus, a Lei n? 6.697, de 1? de dezembro de 1978, que uestima a Receíta e Fi-xa ·a Despesa da União para o exercício financeiro de 1979». -

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ Fica retificada, sem ônus, a Lei n~ 6.597, de 1~ de dezembro de 1978, que «es

tima a Receita e Fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 1979», no seguin
te: 

ADENDO 

2800 - ENCARGOS GERAIS DA UNIÃO 

2802 - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento da Presidência da 
República. 

2802.1581.0312.580 - Assistência Financeira a Entidades através do Conselho Nacio-
nal de Serviço Social, conforme Adendo. · 

ADENDO 

ACRE 

Onde se lê: 
BRASILEIA 

Santa Casa de Misericórdia de Brasiléia Cr$ 5.000,00 
Leia-se: 
SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE 

Centro Social Santa Cruz, mantido pela Sociedade Musical Novo Século ........ CrS 
100.00G,00 

RIO DE JANEIRO 

Onde se lê: 
CAMPOS 

Ginásio Nossa Senhora das Dores - Dores de Macalu (sendo Cr$ 5.000,00 para Bol
sas de Estudo) Cr-$5.000,00 
Leia-se: 
CAMPOS 

Colégio Lulo Ferreira de Araújo - CNEC - (Sendo Cr$ 5.000,00 para Bolsas de Es
tudo) Cr$ 5.000,00 

Onde se lê: 
Ginásio Comercial Dr. Olavo Fontes - Paraíso (Sendo CrS 10.000,00 para Bolsas de 

Estudo) CrS 10.000,00 
Leia-se: 

DISTRITO FEDERAL 

BRASÍLIA 

Centro de Atividades Artísticas e Culturais do CEUB - CAC (Sendo CrS 10.000 oo 
para Bolsas de Estudo) CrS 10.000,00 · ' 
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RIO DE JANEIRO 

Onde se lê: 
NATIVIDADE 

Colégio João XXIII - Vare Sai (Sendo Cr$ 5.000,00 para Bolsas de Estudo) ..... Cr$ 
5.000,00 

Leia-se: 

CRUZEIRO DO SUL 

Fundação São Judas Tadeu CrS 5.000,00 

GOIÁS 
Onde se lê: 
CAIAPÕNIA 

Ação Social Congregação Mariana de Caiapõnia (Sendo Cr$ 10.000,00 para Assistên
cia Social) Cr$ 10.000,00 

Leia-sa: 

CAIAPÕNIA 
Conferência São Vicente de Paulo (Sendo Cr$ 10.000,00 para Assistência Social) . Cr$ 

10.000,00 
MARANHÃO 

Onde se lê: 
SÃO JOSE DO RIO PRETO 

Sociedade Assistencial de Educação e Cultura (Sendo Cri 50.000,00 para Bolsas de 
Estudo) Cr$ 50.000,00 
Leia-se: 

SÃO PAULO 

SÃO JOSE DO RIO PRETO 
Sociedade Assistencial de Educação e Cultura (Sendo Cr$ 50.000,00 para Bolsas de 

Estudo) Cr$ 50.000,00 
MINAS GERAIS 

Onde-se lê: 
DIAMANTINA 

Fundação Distrital Pró-Desenvolvimento de São João da Chiwada . . . Cr$ 20.000,00 
Leia-se: 

CONCEIÇÃO DE IPANEMA 

Colégio Normal «Getúlio Vargas», para Bolsas de Estudo .............. Cr$ 20.000,00 

Onde se lê: 
PATOS 
Diocese de Patos Cr$ 5.000,00 
Leia-se: 

PARA!BA 

Ação Social Diocesana de Patos Cr$ 5.000,00 

PARANÁ 

Onde ae lê: 
CURITIBA 

Colégio Santa Rosa (Sendo Cr$ 10.000,00 P._ara Bolsas de Estudo) Cr$ 10.000,00 
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Colégio Santa Maria (Sendo Cr$ 10.000,00 para Bolsas de Estudo) Cr$ 10.000,00 

Onde se lê: 
PONTA GROSSA 

Sociedade Beneficiente Bom Jesus Cr$ 5.000,00 
Leia-se: 

Instituto Popular de Assistência Social Cr$ 5,000,00 

PERNAMBUCO 

Onde se lê: 
CUPIRA 

Centro Social Sete de Setmnbro Cr$ 100.000,00 
Leia-se: 
BARRA DO PIRAÍ 
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Fundação Educacional Rosemar Pimentel (Sendo Cr$ 5.000,00 para Bolsas de Estu
dosl Cr$ 5.000.00 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 

Congregação de Irmãs Beneficentes E_vangélicas da Tijuca Cr$ 5.000,00 
Leia-se: 
Obras Sociais Particulares da Tijuca Cr$ 5.000,00 

Onde se lê: 
VASSOURAS 

Ginásio Alberto Brandão (Sendo Cr$ 30.000,00 para Bolsas de Estudo) Cr$ 30.000,00 

Leia-se: 
RIO DE JANEIRO 

Instituto Bennet de Ensino· (Sendo Cr$ 30.000,00 para Bolsas de Estudo) ........ Cr$ 
30.000,00 

RIO GRANDE DO SUL 

Onde se lê: 
MUÇUM 

Escola Pio X, mantida pela Sociedade Educadora e Beneficente do Sul - Caxias do 
Sul (Sendo Cr$ 7.000,00 para Bolsas de Estudo) Cr$ 7.000,00 

Leia-se: 

GUAPORÉ 
Ginásio Imaculada Conceição, mantido pela União Sul Brasileira de Educação e En· 

sino - Porto Alegre, para Bolsas de Estudo CrS 7.000,00 

Onde se lê: 
PORTO ALEGRE 

Fundação Universidade do Rio Grande Cr$ 8.000,00 
Leia-se: 
RIO GRANDE 

Fundação Universidade. do Rio Grande Cr$ 8.000,00 
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Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158~ da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
João Guilherme de Aragão 
Delfim Netto 

LEI N~ 6.737, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1979 

Estima a Receita e fixa a Despesa do Distrito Federal para o Exercício Financiara de 
1980 . 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ O Orçamento do Distrito Federal para o exercício financeiro de 1980, com

posto pelas Receitas e Despesas do Tesouro, dos Órgãos da Administração Indireta e das 
Fundações, estima a receita em CrS 13.708.863.000 e fixa a despesa em igual importância. 

Art. 2~ A Receita do Distrito Federal será realizada de acordo com o seguinte des
dobramento: 

1. .Receita do Tesouro 
1.1 - Receitas Correntes ............................... . 

Receita Tributária .........•..•................... 
Receita Patrimonial ............................. . 
Receita Industrial ............................... . 
Transferências Correntes .....•...........•.....•. 
Receitas Diversas ....•.. , .............•.•........ 

1.2 - Receitas de Capital ......................... · ..... . 
TOTAL ...•..•......•....•.•........•••.• 

2. Receita dos Órgãos da Administração Indireta e das Fundações 
(Excluídas as Transferências do Tesourol 

2.1 - Receitas Correntes 
2.2 - Receita de Capital 

Total Geral da Receita 

....................................... 
········ .. ········· ................... . 

Art. 3~ A Receita do Distrito Federal será realizada: 

Crtl 1,00 
11.684.573.000 
4.856.451.000 

244.571.000 
7.830.000 

6 .325.171.000 
250.650.000 
668.334.000 

12.852.907 .000 

1.265.466.000 
90.500.000 

13.708.863.000 

I - Pelo Tesouro, mediante arrecadação de tributos, fundos e outras receitas corren
te·s e de capital, de acordo com a legislação em vigor, relacionada no anexo I, da presente 
Lei; e 

II - Pelos órgãos da administração indireta e fundações, na forma prevista em seus 
respectivos estatutos e/ou regimento. 

Art. 4? A despesa do Distrito Federal dividir-se-á em: 
I - Despesa do Tesouro; e 
II - Despesa dos órgãos da administração indireta e fundações excluídas as transfe

rências do tesouro. 
Art. 5? A despesa do tesouro, a que se refere o item I, do artigo anterior, será rea

lizada de acordo com a discriminação estabelecida no anexo II da presente lei obedecidos 
os seguintes desdobramentos: 

Art. 6~ A despesa dos órgãos da Administração indireta e Elas Fundações, a que se 
refere o item II do art. 4~ desta Lei, será rsalizada de acordo com o seguinte desdobra-
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mento sintético, que apresenta sua composição por função e respectivos órgãos 
incumbidos de sua realização; 

1 - Despesa por Função 
· Administração e Planejamento .....•.............• 

Agricultura ...•.................................. 
Defesa Nacional e Segurança Pública .••.......... 
Educação e Cultura .......•......•........•...••. 
Habitação e Urbanismo .......................... . 
Saúde e Saneamento ............................. . 

. Assistência e Previdência ..........•.............. 
Transporte ..................................... .. 

TOTAL .....................•....... · .... . 

2. Despesa por Órgão (Excluídas as Transferências do Tesouro) 

Companhia de Desenvolvimento do Planalto Central 
- CODEPLAN .............•.... · ............... . 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil 
- NOVACAP ..•......•...........•.•............ 
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito 
Federal - DER ..............................•••. 
Departamento de Trânsito do Distrito · Federàl -
DETRAN ..•.......•........................•.... 
Fundação Cultural do Distrito Federal - FCDF .•. 
Fundação Hospitalar do Distrito Federal - FHDF 
Fundação do Serviço Social do Distrito Federal -
FSSDF ..............................•.••........ 
Fundação Zoobotãnica do Distrito Federal -
FZDF ........•................................... 
Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
-EMATER •....•.........•..................... 

TOTAL ................................. . 
Total Geral da Despesa •.•........•....... 

Em Cri 1,00 

108.924.000 
168.150.000 

6.000.000 
10.000.000 

411.850.000 
582.412.000 

i.0.000.000 
63.620.000 

1.356,956.000 

64.924.000 

465.850.000 

1.300.000 

68.820.000 
10.000.000 

582.412.000 

10.000.000 

134.550.000 

28.600.000 
1.355.956.000 

13. 708.863.000 

Parágrafo único Os orçamentos dos órgãos da Administração indireta e das funda-
ções, aprovados de contormidade com a legislação vigente, deverão discriminar iis recei
tas por fontes e categorias econômicas e as despesas por funções, programas, subprogra
mas, projetos e atividades. 

Art. 7? No interesse da Administração, o Governador do Distrito Federal poderá de
signar órgãos centrais para movimentar dotações atribuídas às unidades orçamentárias. 

Art. 8? O Governo do Distrito Federal, fica autorizado a; 
I - Abrir créditos suplementares, até o limite de 30% {trinta por cento} da receita or• 

çada, fazendo uso dos recursos previstos no art. 43, § 1~, da Lei n? 4.320, de 17 de março 
de 1964: 

II Tomar medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo 
comportamento da receita. 

III - Realizar operações de crédito, por antecipação da receita; obedecido o limite 
previsto na Constituição. 
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1. Despesa por Função 

Legislativa ................... , . • • • • • , • • • • • • • • • • • • 
Judiciária ....................................... . 
Administração e Planejamento ................... . 
Agricultura ................. , , . • • • , • , • • • • • • • • • : • • 
Defesa Nacional e Segurança Pública ............ . 
Educação e Cultura ............................ , • 
Habitação El Urbanismo ......................... , . 
Indústria, Comércio e Serviços ......... • .. • • • • • • , • 
Saúde e Saneamento ............................. . 
Trabalho ........................ • • • • •, •. • • • • • • • • • 
Assistência e Previdência ........................ . 
Transporte ...................................... . 

SUB-TOTAL ............................ . 
Reserva de Contingência ...................... : .. . 

TOTAL ................................. . 

2. Despesa por Unidade Orçamentária 

Tribunal de Contas do Distrito Federal ........... . 
Gabinete do Governador ......................... . 
Departamento de Turismo ....................... . 
Departamento de Educação Física, Esportes e Re-
creação ......................................... . 
Administração das Unidades Desportivas de 
Brasília ......................................... . 
Conselho Penitenciário do Distrito Federal ....... . 
Procuradoria Geral .............................. . 
Secretaria do Governo .................. : ........ . 
Administração da Cidade Satélite do Núcleo Ban-
deirante ......................................... . 
Região Admini_stravia II - Gama ................ . 
Região Administrativa III - Taguatinga ......... . 
Região Administrativa IV - Brazlândia .......... . 
Região Administrativa V - Sobradinho .......... . 
Região Administrativa VI - Planaltina .......... . 
Administração do Setor Residencial, Indústria e 
Abastecimento .................................. . 
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma-
nos ............................................. . 
Secretaria de Finanças ... · ....................... . 
Secretaria de Educação e Cultura ................ . 
Secretaria de Saúde ............................. . 
Instituto de Saúde do Distrito Federal ........... . 
Secretaria de Serviços Sociais ................... . 
Secretaria de Viação e Obras ..................... . 
Secretaria de Serviços Públicos .................. . 
Administração da Estação Rodoviária de Brasília . 
Serviço Autônomo de Limpeza Urbana ......... . 
Secretaria da Agricultura e Produção ............ . 
Secretaria de Segurança Pública ................. . 
Polícia Militar do Distrito Federal ............... . 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal .......... . 

TOTAL ................................. . 

90.285.000 
11.108.000 

2.889.421.000 
269.447.000 

1.135.920.000 
3.059.627 .000 

985.376.000 
35.542.000 

2.115.881.000 
13.021.000 

578.979.000 
478.400.000 

11.662.907 .000 
700.000.000 

12.352.907 .000 

90.285.000 
79.719.000 
33.644.000 

24.951.000 

18.087.000 
11.108.000 
70.365.000 

481.433.000 

27.211.000 
62.1711.000 

125.310.DOO 
24.586.000 
64.947.000 
28,719.000 

513.368.000 

39,343.000 
1.687.750.000 
2.988.989.000 
2.011.458.000 

42. 923./JOO 
184.011.000 
703.409.000 
368.336.000 

38.955.000 
261.464.000 
261.345.000 
430.471.000 
612.468.000 
338.135.000 

11.652.907 .000 
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Art. 9~ O Governador do Distrito Ii'ederal aprovará, até 31 de dezembro de 1979, 
quadros de detalhamento dos projetos e atividades integrantes do orçamento. · 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor a partir de 1~ de janeiro de 1980. 

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 5 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

Os Anexos a que se refere esta Lei estão publicados em Suplemento ao D.O. de 
6.12.79 

LEI N? 6.738, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a revisão dos proventos do pessoal inativo do Magistério Civil da Aeronáutí· 
ca. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? Os inativos do Magistério da Aeronáutica, farão jus à revisão de proventos 

com base nos valores de vencimentos fixados no Plano de Retribuição do Magistério da 
Aeronáutica, para os cargos correspondentes àqueles em que se tenham aposentado, obser
vados os parágrafos deste artigo. 

§ 1 ~ Para efeito do disposto neste artigo, serão considerados os cargos que tenham 
servido de base de cálculo para os proventos da aposentadoria, observado o regime de tra
balho a que esteve obrigado o inatívo, incidindo a recisão somente sobre a parte do proven
to correspondente ao vencimento básico do cargo em que se transformou aquele em que se 
tenha verificado a aposentadoria. 

§ 2? O vencimento que servirá de base à revisão do provento será o fixado para a 
classe do Magistério da Aeronáutica que houver absorvido cargo de denominação e 
símbolos iguais ou equivalentes ao daquele em que se aposentou o funcionário. 

§ 3? Quando cargos de idêntica denominação e padrão de vencimentos tiverem sido 
transformados para classes de denominação e vencimentos diferentes, mas no mesmo grau 
de ensino, a revisão será feita com base no vencimento básico da classe de maior nível. 

§ 4? Quando o inativo tenha pertencido à organização de Ensino que desenvolvia o 
ensino de l? e 2? graus ou níveis equivalentes, a revisão de proventos far-se-á com base no 
vencimento básico da classe correspondente ao grau de ensino que era ministrado pelo ina
tivo. 

§ 5? O reajustamento previsto neste artigo será devido a partir da vigência do ato da 
efetiva implantação do Magistério da Aeronáutica. 

Art. 2? A despesa decorrente da aplicação desta Lei será atendida à conta dos recur-
sos orçamentarios próprios do Ministério da Aeronáutica. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Délio Jardim de Mattos 

LEI N? 6.739, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a matrícula e o registro de imóveis rurais e da outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. 1? A requerimento de pessoa jurídica de direito público ao Corregedor-Geral da 
Justiça, são declarados inexistentes e cancelados a matrícula e o registro de imóvel rural 
vinculado a título nulo de pleno direito, ou feitos em desacordo com o art. 221 e seguintes 
da Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada pela Lei n? 6.216, de 30 de junho de 
1975. 

§ l? Editado e cumprido o ato, que deve ser fundamentado em provas irrefutáveis, 
proceder-se-á, no qüinqüídio subseqüente, à notificação pessoal: 

ai da pessoa cuj9 nome constava na matrícula ou no registro cancelados; 
bf do titular do direito real, inscrito ou registrado, do Imóvel vinculado ao registro 

cancelado. 
§ 2? Havendo outros registros, em cadeia como registro cancelado, os titulares de 

domínio do imóvel e quem tenha sobre o bem direitos reais inscritos ou registrados serão 
também notificados, na forma prevista neste artigo. 

§ 3? Inviável a notificação prevista neste artigo ou porque o destinatário não tenha 
sido encontrado, far-se-á por edital: 

a) afixado na sede da Comarca ou do Tribunal de Justiça respectivos; e 
b) publicado uma vez na imprensa oficial e três vezes e com destaque, em jornal de 

grande circulação da sede-da Comarca, ou, se não houver, da Capítal do Estado ou Territó
rio. 

§ 4? O edital será afixado e publicado no prazo de 30 itrinta) dias, contados da data, 
em que for cumprido o ato do Corregedor-Geral. 

Art. 2? A retificação de registro sempre será feita por serventuário competente, me
diante despacho judicial, como dispõe o art. 213 da Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
alterada pela lei n? 6.216, de 30 de junho de 1975, e, quando feito em livro impróprio, será 
procedida por determinação do Corregedor-Geral, na forma do art. l?. 

Art. 3? A parte interessada, se inconformada com o Provimento, poderá ingressar 
com ação anulatória, perante o Juiz competente, contra a pessoa jurídica de direito público 
que requereu o cancelamento, ação que não sustará os efeitos deste, admitido o registro da 
citação, nos termos do art. 167, I, 21, da Lei n? 6.015, de 31 de dezembro de 1973, alterada 
pela Lei n? 6.216, de 30 de junho de 1975. 

Parágrafo único. Da decisão_ proferida, caberá apelação e, quan.!: contrária ao 
requerente do cancelamento, ficará sujeita ao duplo grau de jurisdição. 

Art. 4? Nas ações anulatórias de registro ou de matrícula de imóvel rural, a citação 
será pessoal aos réus residentes na Comarca~ por edital aos -demais. 

§ l? Aplicam-se, quandoeditalícia a citação, os arts. 232 e 233 do Código de Prooesso Ci
vil. 

§ 2? O edital será, ainda, publicado, por 2 (duasl vezes, no espaço de 15 (quinze) 
dias, em jornal de grande circulação da Capital do Estado ou do Território. 

Art. 5? O Corregedor-Geral, quando em inspeção ou correição verificar a ocorrência 
de graves irregularidades, determinará exames ou vistorias nos respectivos livros de regis
tros, no prazo máximo de 30 itrinta) dias. 

§ 1? Na impossibilidade material da realização em Cartório, das diligências 
previstas neste artigo, o Corregedor-Geral requisitará o livro pelo prazo máximo de 30 
(trinta) dias. 

§ 2? Apurada a eiristência de matrícula ou registro de imóveis rurais, ou retificações 
abrangidas pelos arts. l? e 2? desta Lei, e nos quais esteja envolvido interesse de pessoa 
jurídica de direito público, será esta cientificacla de todo o teor das irregularidades, no pra
zo de 30 (trinta) dias, contados do término da inspeção ou correição. 

§ 3? Cancelados o registro e a matrícula ou procedida a retificação, o Corregedor-Geral 
enviará, no prazo de 15 (quinze) dias, ao Representante do Ministério Público, cópia'do ato 
para a/jl providências cabíveis. · • 
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Art. 6? Sem prejuízo das sanções previstas na Lei da Organização Judiciâria da Uni
dade Federativa respectiva, considera-se incurso nas penas previstas no art. 319 e conexos 
do Código Penal Brasileiro quem levar a termo matricula e registro ou retificação sem exi• 
gir a apresentação de título formalmente válido segundo o art. 221 da Lei n~ 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, alterada pela Lei n~ 6.216, de 30 de junho de 1975. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não será ~plicável g_uando a matrícula ou o 
registro houverem sido objeto de dúvida decidida pelo Juiz ou se a retificação decorreu de 
ordem judicial. 

Art. 7? Os títulos de posse ou quaisquer documentos de ocupação, legitimamente ou
torgados por órgão do Poder Público Estadual, continuarão a produzir os efeitos atri· 
buídos pela legislação vigente à época de suas expedições e configuram situação jurídica 
constituída, nos termos do art. 5?, alínea b do Decreto-lei n~ 1.164, de 1~ de abril de 1971.-

Art.·8? Os Corregedores-Gerais deverão providenciar para que, no prazo de 60 Ises· 
sentai dias após a publicação desta Lei, todos os Oficiais, de Registro de Imóveis recebam 
seu texto integral. 

Art. 9? Esta Lei entrará em vigor 60 (sessental dias após a sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasílía, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91'.' da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônío Portella 

LEI N~ 6. 740, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza a permuta dos imóveis que menciona, situados no Municípío de Porto Alegre, Es-
tado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica o Poder Executivo autorizado a promover a permuta do imóvel perten
cente à União Federal, situado na rua Arlindo n? 430, pelos imóveis de propriedade de 
Gaúcha Gráfica e Editora Jornalística S.A., situados na Rua Marcílio Dias n?s 446 e 458, 
todos localizados no Município de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? dalndependência e 91? da República. 

JÔÀO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbíeter 

LEI N~ 6. 741, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera dispositivo da Lei n? 5.010, de 30 de maió de 1966, que organiza a Justiça Federal de 
primeíra instâncía. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1~ O inciso IV do art. 62 da Lei n? 5.010, de 30 de maio de 1966, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 
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«Art. 62. . ....................................................................... . 
I- ................................. '······· ......... ' '' ....................... '. 
II- ············································································· 
III - ........................................................................... . 
IV - os dias 11 de agosto, 1? e 2 de novembro e 8 de dezembro» 
Art. 2? ,Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 

LEI N? 6. 742, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Modifica. o a.rt. 19 do Decreto-lei n? 3.200, de 19 de abril de 1941, que fixou o va.Jor do bem 
de família. · · 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lel: 
Art. 1? O art. 19 do Decreto-lei n? 3.200, de 19 de abril de 1941, que dispõe sobre ova

lor do bem de família, com a redação que lhe deu a Leí n? 2,514, de 27 de junho de 1955, pas
sa a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 19 Não ha limite de valor para o bem de famüia desde que o imóvel seja residência 
dosinteressados por mais de dois anos.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 9E da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
Rarlos Ríscb bíeter 

LEIN? 6.743, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Introduz parágrafo no art. 84 da Lei n? 4.215, de 27 de abril de 1963. excluindo da incompa
tibilidade prevista no caput do artigo os v1ce•prete1tos municipaJi;. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. l? O art. 84 da Lei n~ 4.215, de 27 de abril de 1963, passa a vigorar acrescido do se-

guinte parágrafo. numerado _como§ 1~, renu!)lerado-se para§ 2~ o atual parágrafo único: · 
«Art. 84. . ............................................................... . 

§ 1~ A incompatibilidade prevista neste artigo não atinge o advogado eleito 
vice-prefeito municipal, ao qual se aplica, no entanto, o impedimento de que trata 
o inciso 111 do art. 85 desta Lei.n 

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam•se as disposições em contrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
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LEI N? 6.744, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá JJOVas redação ao parágrafo ÚJJÍco do a.rt. 4? da. Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, que 
«altera a Legislação de Previdência Social e dá outras providências». 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Co-ngresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? O parágrafo único do art: 4? da Leí n? 5.890, de 8 de junho de 1973, passa a vi

gorar com a s,eguinte redação: 

Art.4? 
Parágrafo únic.o · -O ..i ísl)osto neste_ artigo não se aplica aos seguradps que, na. 

data da promulga9ão _de~ta Lei, ,tenham preenchido os requisitos exigidos,.- pela legislação 
anterior.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em tontrário. 
Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 

LEI N? 6.745, DE05 DE DEZEMBRO DE 1979 

Acrescenta parágrafo ao art. 20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 
Civ11. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congres~o Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? O art. 20 da Lei n? 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, pas

~a a vigorar com o acréscimo do seguinte parágrafo: 

«Art.20 

................................ 1 • • • ■ ••• ■ ............ ■ .• ........ . 

§ 5? Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa. p valor da condenação será a 
_soma das prestações ve_nci<l.as com o capital necessano a produzii:- a renoa correspondente às 
prestações vincendas .(art. 602). podenào estas ser pagas, .também mensalmente. na forma do 
§ 2? do referido art. 602, inclusive em consignação na-tolha de pagament~s oo àevedor.» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 05 de dezembro de 1979; 158? da Independência e91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petônio Portella 
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LEI N? 6. 746, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera o disposto nos arts. 49 e 50 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto 
da Terra), e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ Os artigos 49 e 50 da Lei n? 4.504, de 30 de novembro de 1964 (Estatuto da Terra) 
passam a ter a seguinte redação: 

«Art. 49. As normas gerais para a fixação do imposto sobre a propriedade terri
torial rural obedecerão a critérios de progressividade e regressividade, levando-se 
em conta os seguintes fatores: 

I - o valor da terra nua; 
li - a área do imóvel rural; 
III - o grau de utilização da terra na exploração agrícola, pecuária e flores• 

tal: 

TV - o grau de eficiência obtido nas diferentes explorações: 
V - a área total, no Pais, do conjunto de imóveis rurais de um mesmo proprietário. 

§ 1? Os fatores mencionados neste artigo serão estabelecidos com base nas infor
mações apresentadas pelos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a 
qualquer título, de imóveis rurais, obrigados a prestar declaração para cadastro, nos pra
zos e segundo normas fixadas na regulamentação desta Lei. 

§ 2? O órgão responsável pelo lançamento do imposto poderá efetuar o levanta
mento e a revísão das declarações prestadas pelos proprietários, titulares do domínio útil 
ou possuidores, a qualquer título, de imóveis rurais, procedendo-se a verificações "in lo
co" se necessário. 

§ 3? As declarações previstas no parágrafo primeiro serão apresentadas sob in
teira responsabílidade dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qual
quer título, de imóvel rural, e, no caso de dolo ou má-fé, os obrigará ao pagamento em 
dobro dos tributos devidos, além das multas decorrentes e das despesas com as verifica
ções necessárias. 

S 4~ Fica facultado ao ór!!:ãO responsável oelo lançamento, quando houver omís
· são dos proprietários, titulares do domínio útil ou possuidores, a qualquer título, de imó
vel rural, na prestação da declaração para cadastro, proceder ao lançamento do imposto 
com a utilização de dados indiciários, além da cobrança de multas e despesas necessárias 
à apuracão dos referidos dados. 

Art. 50. Para cálculo do imposto, aplicar-se-á sobre o valor da terra nua_, constan
te ela aeclaração para cadastro, e não impugnado pelo órgão competente, ou resultante de 
avaliação, a alíquota correspondente ao número de módulos fiscais do imóvel, de acordo 
com a tabela adiante: 
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NT°TMERO DE MÓDULOS FISCAIS Alíquotas 
Até2 . , ........................................................ . 
Àcima de 2 até 3 .............................................................. . 
Acima de 3 até 4 ....... ' ...... ···••' .. ·-· ... ' .... ' .. ' ....... '' ...... ' ...... ' .. ' 

Acima de 4 até 5 .............................................................. . 
Acima de 5 até 6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................... . 
Acima de 6 até 7 .............................................................. . 
Acima de 7 até 8 ........... ' ... '' ................ ' .......... '' ........ ' ... ' ' .. ' 

Acíma de 8 até 9 .............................................................. . 
Acima de 9 até 10 ............................................................. . 
Acima de 10 até 15 ...................................... , ..................... . 
Acima de 15 até 20 ....................................................... . 
Acima de 20 até 25 ............................................................ . 
Acima de 25 até 30 ............................................................ . 
Acima de 30 até 35 ............................................................ . 
Acima de 35 até 40 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
Acima de 40 até 50 ............................................................ . 
Acima de 50 até 60 ............................................................ . 
Acima de 60 até 70 ............................................................ . 
Acima de 70 até 80 ............................................................ . 
Acima de 80 até 90 ..................................... , ...................... . 
Acima de 90 até 100 ........................................................... . 
Acima de 100 ................................................................. . 

0,2% 
0,3% 
0,4% 
0,5% 
0,6% 
0,7% 
0.8~•o 
0,9% 
1,0% 
1,2% 
1.4% 
1.6% 
1,8% 
2,0% 
2,2"t 
21 4C7o 
2,6% 
2,8% 
3,0% 
3,2% 
3.4% 
3.5% 

§ 1? O imposto não incidirá sobre o imóvel rural, ou conjunto de imóveis rurais. 
de área igual ou inferior a um módulo fiscal. desde que seu proprietano. titular do 
domínio útil ou possuidor, a qualquer titulo, o cultive só ou com sua família, admitida a 
ajuda eventual de terceiros. 

§ 2~ O módulo fiscal de cada Município, expresso em hectares, será determinado 
levando·se em conta os seguintes fatores: 

a) o tipo de exploração predominante no Município: 
I - hortifrutigranjeira; 
II - cultura permanente; 
III - cultura temporária; 
IV - pecuária; 
V - florestal; 
bf a renda obtida no tipo de exploração predominante·. 
c) outras explorações existentes no Município que, embora não predominantes. sejam 

expressivas em função da renda ou da ãrea utilízada; 
d) o conceito de «propriedade familiar», definido no item li do artigo 4'.' desta Lei. 
§ 3? O número de módulos fiscais de um imóvel rural será obtido dividindo-se 

sua área aproveitável total pelo módulo fiscal do Município. 
§ 4? Para os efeitos desta Lei,' constítui área aproveitável do imóvel rural a que 

'for passível de exploração agrícola, pecuáría ou florestal. Não se corisidera aproveitável: 
a) a área ocupada por benfeitoria; 
b) a área ocu(!)ada por floresta ou mata de efetiva preservação permanente. ou reflo

·estada com essências nativas; 
cf a área comprovadamente imprestável para qualquer exploração agrícola, pecuária 

ou florestal. 
§ 5? O imposto calculado na forma do caput deste artigo poderá ser objeto de re

.:1 ução de até 90% (noventa por cento), a título de estímulo fiscal. segundo o grau de 
utilização econômica do imóvel rural. da forma seguinte: 

a) redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de utiliza~ão da terra. 
medido pela relação entre a área efetivamente utilizada e a área aproveitável total do 
imóvel rural; 
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bl redução de até 45% (quarenta e cinco por cento), pelo grau de eficiência na explo
ração, medido pela relação entre o rendimento obtido por hectare para cada produto ex
plorado e os correspondentes índices regionais fixados pelo Poder Executivo e multiplica
do pelo grau de utilização da terra, referido na alínea "a" deste oarágrafo. 

§ 6? A redução do imposto de que trata o § 5~ deste artigo não se aplicará para o 
imovel que, na data áo lançamento, não esteja com o imposto de exercícios anteriores de
v_idamente quitado, ressalvadas as hipóteses previstas no artigo 151 do Código Tributário 
Nacional. · 

§ 7? O Poder Executivo poderá. mantido o limite máximo de 90% (noventa por 
cento), alterar a distribuição percentual prevista nas alíneas a ·e b do§ 5? deste artigo, 
ajustando-a à oolítica agrícola adotada para as diversas regiões do Pais. 

§ B? Nos casos de intempérie ou calamidade de que resulte frustração de ~afras 
ou mesmo destruição de pastos, para o cálculo da redução prevista nas alíneas «a» e «b» 
do § 5~ deste artigo, poderão ser utilizados os dados do período anterior ao da ocorrência, 
podendo ainda o Ministro da Agricultura fixar as percentagens de redução do imposto 
qu!) serão utilizadas. 

§ f~ Para os imóveis rurais que apresentarem grau de utilização da terra, calcu· 
lado na forma da alínea a § 5~ deste artigo, inferior aos limites fixados no § 11, a alíquota 
a ser aplicada será multiplicada pelos seguintes coeficientes: 

a) no primeiro ano: 2,0 (dois); 
b) no segundo ano: 3,0 (três); 
c) no terceiro ano e seguintes: 4,0 (quatrol. 
§ 10. Em qualquer hipótese, a aplicação dll disposto no§ 9? nãO resultará em alíquotas 

inferiores a: 
a) no primeiro ano: 2% (dois por cento); 
b) no segundo ano: 3% (três por cento); 
c) no terceiro ano e seguintes: 4\'lil {9uatro por cento). 
§ 11. Os limites referidos no § 9? -são fixados segundo o tamanho do módulo fiscal do M u

nicípio de localização do imóvel rural, da seguinte forma: 

ÁREA DO MODULO FISCAL GRAU DE UTILIZAÇÃO DA TERRÀ 

Até 25 hectares .......................... , ........................................ 30% 
Acima de 25 hectares até 50 hectares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . 25% 
Acima de 50 hectares até 80 hectares . . ... . . . ....... : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18% 
Acima de 80 hectares ...................... _ .. , ............. , ................ -. . . . 10% 

§ 12. Nos casos de oroietos agropecuários. a suspensão da aplicação do disposto 
nos §§ 9~. 10 e 11 deste artigo, poderá ser requeriaa por um período dê até 3 (três) anos.» 

Art. 2? A Taxa de Servicos Cadastrais orevista no artigo 5?, do Decreto-lei n? 
57, de 18 de novemoro ae 1966, não incidirá sobre imóveis rurais abrangidos pelo§ 6? do 
artigo 21 da Constituição Federal e sobre aqueles não sujeitos à incidência do imposto 
por força do § l? do artigo 50 da Lei n~ 4.504, de 30 de novembro de 1964, com a nova re
dação dada por esta Lei, .salvo nos casos de expressos pedidos de atualização cadastral. 

Art. 3? A contribuição de que trata o,artigo 5? do Decreto-lei n? 1.146, de 31 de 
dezembro de 1970, não sera cobrada dos imóveis rurais de tamanho até 3 (três) módulos 
fisçais, qu(l apresentem grau de utilizacão da terra igual ou superior a 30% (trinta oor 
centol, calculado na forma da alínea a do § 5? do artigo 50 da Lei n? 4.504, de 30 de 
novembro de 1964, com a nova redação dada por esta Lei. -

Art. 4? Fica o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA 
autorizado a instituir prêmio-incentivo a produtores rurais das diferentes regiões do Pais, 
nas diversas modalidades de exploração, como forma de estimular o uso racional e inten
siyo da tct:ra, e o cumprimento da sua função social. 
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Art. 5? Esta Lei entrará em vigor em 1? de janeiro de 1980, revogados o artigo 52 
da Lei n? 4f504, de 30 de novembro de 1964, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rísc:1bieter 
Angelo Amaury Stabile 

LEI N? 6. 747, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dá nova redação ao artigo 44 do Decreto-lei n? 82, de 26 de dezembro de 1966. 

O Presidente da Rep]:lblica. 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a segiünte Lei: 

Art. l? O artigo 44 do Decreto-lei n? 82, de 26 de dezembro de 1966, passa a vigorar com a 
seguinte redacão: 

«Art. 44. O imposto será calculado pela aplicação da alíquota, fixada por ato do 
Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal, sobre o valor tributável definido nes
ta Seção. 

Parágrafo úniço .. Na saída de mercadoria decorrente de operações que a destine 
a contribuinte localizado em outra Unidade da Federação, a alíquota de que trata este 
artigo não excederá ao limite fixado por Resolução do Senado Federal» 

Art. 2? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. · 

B~asilia, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
Karl os Rischbieter 

LEI N? 6.748, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reduz a exigência de documentação aos pretendentes à aquisição.de unidades habitacionais 
pelo Sistema Financeiro de Habitação, nos financiamentos de valor igual ou inferior a· 
1.500 Unidades Padrão de Capital (UPCJ. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1~ Nas operações de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, de valor 
igual ou inferior a 1.500 Unidades Padrão de Capital (UPC), do Banco Nacional da Habitação, 
para aquisição de unidade habitacional, ex:igir-se-ao do pretendente apenas o documento ofi
cial de Identidade, a Carteira de Trabalho e Previdência Social ou contracheque, o contrato de 
trabalho e a assinatura na Ficha Sócio-econômica que lhe será apresentada no momento da 
solicitação do crédito. 
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§ 1? Para os casos em que não for possível a imediata comprovação da renda declarada 
pelo pretendente, ou quando a mesma não provenha de vínculo empregatício ou estatutário ou 
de fonte fixa, o Banco Nacional .da Habitação estabelecerá a forma de verificação da renda fa-
miliar, sem ônus para o pretendente. -

§ 2? A Ficha Sócio-econômica (FSE) obedecerá ao padrão aprovado pelo Banco Nacio
nal da Habitação e conterá, de forma sintética, as seguintes informações: 

a) qualificação completa, número de dependentes e renda familiar do pretenden
te; 

bj nome e endereço completos do empregador, se for o caso. 
Art. 2? Além dos referidos no artigo 1?, nenhum documento, certidão ou atestado será 

exigido do pretendente, ou por ele custeado. 
§ 1? Caberá ao alienante da unidade habitacional ou ao pretendente, no caso de financia

mento de construção em terreno próprio, o ônus da apresentação dos documentos legalmente 
exigidos para comprovação da sua situação pessoal, bem como da situação jurídico-fiscal do 
imóvel. 

§ 2? Caberá à entidade financiadora providenciar, sem repasse de custo ao pretendente, 
quaisquer documentos adicionais que julgar necessários à aprovação da operação. 

Art. 3? O disposto nos artigos l? e 2? aplica-se a qualquer modalidade de financiamento 
para aquisição, inclusive a compra e venda com pacto adjeto de hipoteca. 

Art. 4? A falsa declaração sujeitará o declarante às sanções civis e criminais aplicáveis. 
Art. 5? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçõe" 

em contrário. 
Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário Davíd Andreazza 

LEI N? 6.749, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza a doação ao Departamento Nacional de Obras de Saneamento do terreno que 
menciona, situado no Município de Porto Alegre, Estado do Río Grande do Sul. 
O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l? Fica a União autorizada a promover ·a doação, ao Departamento Nacional de 

Obras de Saneamento, do terreno com área aproximada de 14.144,4375 m2 (quatorze mil, 
cento e quarenta e quatro metros quadrados e quatro mil, trezentos e setenta e cinco 
centímetros quadrados), localízado próximo à Estação Diretor Pestana, junto à passagem 
de nível sobre o leito da linha férrea da Viação Férrea do Rio Grande do Sul, em Porto 
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, de acordo com os elementos constantes do proces
so protocolizado no Ministério da Fazenda sob o n? 1080-06.842, de 1977. 

Art. 2? O donatário destinará o terreno referido no art. l? desta Lei a seus serviços, 
podendo, se o interesse público o recomendar, permutá-lo por outro imóvel que melhor 
atenda às suas necessidades. 

Art. 3? Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasílía, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIG UE IRE DO 
Karlos Rischbieter 
Mário David Andreazza 
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LEI N? 6.750, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a Organização Judiciária do Distrito Federal e dos Territórios. 

Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 

Art. 1? Esta Lei organiza a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios e regula o 
funcionamento dos seus serviços auxiliares. 

Art. 2? Compõem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 
I - O Tribunal de Justiça; 
II - o Conselho da Magistratura; 
III - os Tribunais do Júri; 
IV - os Juízes de Direito do Distrito Federal; 
V - os Juízes de Direito Substitutos do Distrito Federal; 
VI - os Juízes de Direito dos Territórios; 
VII - os Juízes de Paz do Distrito Federal; e 
VIII - os Juízes de Paz dos Territórios. 
Art. 3? A competência dos magistrados, em geral, fixar•se•á pela distribuição dos 

feitos, alternada e obrigatória, na forma da lei. 

TITULO II 

Das Circunscrições dos Territórios 

Art. 4? Os Territórios Federais do Amapá, Rondônia e Roraima ficam divididos nas 
seguintes circunscrições judiciárias, segundo os limites estabelecidos, respectivamente, 
pela Lei n? 3.055, de 22 de dezembro de 1956, Decreto n~ 81.272, de 30 de janeiro de 1978, e 
Lei n? 2.495, de 27 de maio de 1955: 

I - TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ: 

1? Circunscrição, Ma capá; 
2? Circunscrição, Mazagão; 
8? Circunscrição, Amapá; 
4~ Circunscrição, Calçoene; 
5~ Circunscriçao, Oíapoque. 

II - TERRITORIO FEDERAL DE RONDÔNIA: 

1? Circunscrição, Porto Velho; 
2~ Circunscrição, Ji-Paraná; 
3? Circunscrição, Guajará-Mirim; 
4~ Circunscrição, Cacoal; 
5~ Circunscrfr;ão, Ariquemes: 
6~ Circunscrição, Vilhena; 
7~ Circunscrição, Pimenta Bueno. 
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III - TERRITÓRIO FEDERAL DE RORAIMA: 

1~ Circunscrição, Boa Vista; 
2~ Circunscrição, Caracaraí. 

T1TUL01II 

Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal 

e dos Territórios 

CAPÍTULO I 

Da Composição 

Art. 5? O Tribunal de Justiça, com sede no Distrito Federal, compõe-se de quinze 
Desembargadores, nele exerce a sua jurisdição assim como nos Territórios. 

!i l? O Tribunal divide-se em três Turmas especializadas, compostas de quatro De
sembargadores, sendo uma criminal e duas cíveis. 

§ 2? A Presidência da Turma será exercida pelo sistema de rodízio, na forma fixada 
pelo Regimento Interno. 

§ 3? O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor integram o Tribunal Pleno, sem 
exercerem as funções de Relator e Revisor, votando o primeiro apenas nos casos de em· 
pate ou quando o julgamento depender de quorum qualificado para apuração do resulta
do. 

s 4? O Regimento Interno estabelecerá os casos em que o Presidente terá voto nas 
questões administrativas. 

Art. 6? O Presidente, o Vice-Presidente e o Corregedor serão eleitos por seus pares, 
na forma do disposto na Lei Orgânica da Magistratura Nacional e pelo prazo de dois 
anos, vedada a reeleição. 

§ l? Vagando os cargos de Presidente ou de Vice-Presidente, realizar-se-á nova elei
ção, salvo se faltar menos de seis meses para o tér~ino do mandato, caso em que a subs· 
tituição se fará, do Presidente pelo Vice-Presidente, e deste pelo Desembargador mais an-
tigo. "' · 

§ 2? Vagando o cargo de Corregedor, realizar-se'.á nova eleição. 
Art. 7? · A substituição de Desembargador processar-se-á na: forma da Lei Orgânica 

da Magistratura Nacional. 
§ l? A convocação de Juízes far-se-á dentre os Juízes de Direito do Distrito Fede-

ral, nos termos da Lei Orgânica da Magistratura Nacional.. · 
§ 2? - Semestralmente, o Presidente do Tribunal fará publicar a relação dos Juiz~s 

de Díreito que possam concorrer à substituição eventual de Desembargador, por sorteio. 
No prazo de cinco (5) dias, após a publicação da lista, qualquer interessado poderá recla
mar ~o Tribunal Pleno. 
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Art. 8? Não poderão ter assento na mesma Turma do Tribunal de Justiça Desem
bargadores cônjuges ou parentes em linha reta ou colateral. inclusive por atinidade, até o 
terceiro grau. , 

Parágrafo único Nos julgamentos (VETADO), a intervenção de um dos Desemhar• 
gadores, nos casos de que trata este artigo, determinará o impedimento do outro, 
procedendo-se à sua substituição, quando necessário, pela forma determinada no 
Regimento Interno. 

CAPÍTULO II 

Da Competência 

SEÇÃO I 

Da Competência do Tribunal de Justiça. 

Art. 9? Compete ao Tribunal de Justiça: 
I - processar e julgar originariamente: 

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da Justiça Mi
litar, da Justiça Eleitoral e do Tribunal (lo Júri, os Governadores do Distrito Federal e 
dos Territórios; o Procurador-Geral da Justiça e os demais membros do Ministério Públi
co do Distrito Federal e Territórios; o Procurador-Geral e os Secretários do Governo do 
Distrito Federal e dos Governos dos Territórios: 

b) nos crimes comuns e de responsabilidade, os Juízes de Direito do Distrito Federal, 
os Juízes de Direito Substitutos, os Juízes de Direito dos Territórios e os Juízes Tempo
rários dos Territórios (art. 91), ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justica 
Eleitoral; 

c1 os mandados de segurança contra atos do Presidente do próprio Tribunal e de 
qualquer de seus órgãos e membros; do Procurador-Geral da Justiça do Distrito Federal 
e Territórios; dos Juízes do Distrito Federal e Territórios; do Governador do Distrito Fe· 
deral; do Tribunal de Contas do Distrito Federal e de qualquer de seus membros; dos Se· 
cretários de Governo do Distrito Federal; dos Governadores dos Territórios e de seus Se• 
cretários; 

d) os habeas corpus, quando o constrangimento apontado provier de ato de quaisquer 
das autoridades indicadas na alínea anterior; ' 

e) os conflitos de competência entre órgãos do próprio Tribunal ou entre~uízes que 
integrem a Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

fl as ações rescisórias, as revisões criminais e os pedidos de desaforamento; 

,gl os oedidos de uniformização de eua jurisprudência; 

hl os embargos infringentes dos julgados e outros recursos interpostos c·ontra as ded 
sões das Turmas, na forma que dispuser o Regimento Interno; 
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i) os embargos aos seus aq>rdãos; 
j) as reclamações, formuladas pelas partes ou pelo Ministério Publico, no prazo de 

cinco dias, contra ato ou omissão de Juiz, de que não caiba recurso, ou que, importando 
em erro de procedimento, possa causar dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - julgar as suspeições opostas aos Magistrados e ao Procurador-Geral; 
III - (Vetadof; 
IV - julgar a exceção de verdade, nos casos de crime contra a honra, em que o que

relante tenha direito a foro por prerrogativa de função; 
V - julgar os recursos das decisões dos membros do Tribunal, nos casos previstos 

nas leis de processo e em seu Regimento Interno; 
VI - executar as sentenças que proferir, nas causas de sua competência originária, 

podendo delegar aos Juízes de primeiro grau a prática de atos não decisórios; 
VII - aplicar sanções disciplinares aos Magistrados e decidir, para efeito de aposen

tadoria, sobre sua incapacidade física ou mental; 
VIII - demitir os funcionários integrantes dos serviços auxiliares do Tribunal de 

Justiça; 
IX - indicar para nomeação os candidatos aprovados em concurso para ingresso na 

magistratura, sempre que possível em lista tríplice; 
X - elaborar lista tríplice para o preenchimento das vagas correspondentes ao quin

to reservado aos advogados e membros do Ministério Público, bem como para a escolha 
dos advogados que devam integrar o Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XI - eleger os Desembargadores e Juízes de Direito que devam integrar o Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal; 

XII - indicar o Juiz que deva ser promovido por antigüidade e, em lista triplice, o 
que o deva ser por merecimento·, 

XIII - designar Juiz Diretor do Foro das Circunscrições do Distrito Federal e das 
Circunscrições dos Territórios, cujas atribuições serão fixadas pelo1Tribunal; 

XIV - elaborar o Regimento Interno do Tribunal, de sua Secretaria e das Subsecre
tarias da Justiça dos Territórios; 

XV - conceder férias e licenças aos magistrados e aos funcionários da Secretaria do 
Tribunal, bem como relevar e justificar suas faltas; 

XVI - organizar os serviços auxiliares, provendo-lhes os cargos, na forma da lei. 
XVII - decidir sobre matéria administrativa pertinente à organização e ao funciona

mento da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; 
XVIII - organizar ,os concursos para o ingresso na magistratura do Distrito Federal 

e dos Territórios; ' 
XIX - designar Juiz Diretor da Subsecretaria da Justiça, em cada uma das Capitais 

dos Territórios, definindo suas atribuições; 
XX - organizar os concursos ptiblicos para provimento dos cargos de servidores do 

primeiro grau de jurisdição, bem como dos serventuários dos cartórios extrajudiciais; 
XXI - exercer as demais atribuições que lhe são conferidas pela Constituição ou por 

lei. 

§ 1~ O Tribunal Pleno somente se reunirá com a presença de, no mínimo, oito De· 
sembargadores. 

§ 2? Sempre que for exigid_o _q~orum esp:cial para _deliberação d~ Tribunal Pleno, 
a verificação se fará antes do m1c10 1a sessao ?~ do JUigamento, nao se alterando o 
quorum, em virtude de interrupção de licença ou ferias de Desembargador. 

§ 3? O procedimento das reclamações de que trata a alínea j, do inciso 1: será regu
lado pelo Regimento Interno, pode!'ldo o Relator s1:1spender a execução do ato impugnado, 
liminarmente, por prazo não supenor a sessenta dias. 
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SEÇÃO II 

Da Competência das Turmas 

Art. 10. Compete às Turmas especializadas: 
Ás Turmas Civeis: 

I - julgar os recursos de: 

a) apelação; 
b) agravo de instrumento; 
e) embargos de declaração aos seus acórdãos; 
d) (Vetado); 
ef o agravo regimental contra ato do Relator. 

II - a remessa de ofício. 

Ã Turma Criminal: 

I - processar e julgar, originariamente: 

a) conflitos de atribuições que não sejam da competência do Tribunal Pleno; 

139 

bf os habeas corpus, quando o coator ou paciente for funcionário ou autoridade, in
;lusive Juiz de Direito, cujos atos estejam diretamente subordinados à jurisdição do Tri
lunal de Justiça, ressalvada a competência do plenário. 

II - julgar, em recurso ordinário: 

a) os habeas corpus julgados em l? grau de jurisdição; 
b) as apelações; 
e) os recursos em sentido estrito (Vetado); 
d) os embargos de declaração aos seus acórdãos; 
e) os interpostos ex-officio; 
f) (Vetado); 
g) as cartas testemunháveis e agravo regimental contra ato de Relator. 

SECAO III 

Da Competência do Conselho da Magistratura• 

Art. 1).. O Conselho da Magistratura, integrado obrigatoriamente pelo Presidente, 
pelo Vice-Presidente e pelo Corregedor, terá composição e competência fixadas pelo Regi~ 
menta Interno (art. 104 da Lei Orgânica da Magistratura Nacional). 

Parágrafo único · Nos períodos de paralisação dos trabalhos do Tribunal, o Conse'. 
lho exercerá as funções jurisdicionais que lhe forem conferidas pelo Regimento Interno. 

SEÇÃO IV 

Da Competência do Presidente 

Art. 12. Compete ao Presidente: 
I - administrar e dirigir os trabalhos do Tribunal, bem como presidir as sessões ple

nárias e as do Conselho da Magistratura; 
II - representar o Poder Judiciário do Distrito Federal e dos Territórios em suas re

lações com os outros Poderes e autoridades; 
III - praticar todos os atos processuais no·, recursos e feitos de competência originá

ria do Tribunal, antes da rlistribuição ou depois de exaurida a competência d~ Relator; 
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IV determinar a suspensão dos serviços judiciários, quando ocorrElr motivo rele-
vante; 

V - dar posse aos magistrados, aos funcionários da Secretaria do Tribunal e dos 
serviços auxiliares da Justiça; 

VI - designar Juiz. de Direito Substituto e Juiz de Direito dos Territórios para exer
cerem as funções a eles conferidas por esta Lei; 

VII - prover os cargos dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça, na forma da 
lei; 

VIII - impor penas disciplinares aos funcionários da Secretaria do Tribunal, salvo 
aos da Corregedoria; 

IX - comunicar, trimestralmente, ao Conselho da Magistratura a relação dos 
processos conclusos aos Desembargadores e Juízes, com a data da respectiva conclusão; 

X - fixar a retribuição pecuniária devida por outros órgãos e entidades oficiais, bem 
como pelas serventias não remuneradas pelos órgãos públicos, ou por quaisquer outros 
serviços, pela ocupação de áreas do Palácio da Justiça, seus anexos ou próprios do 
Tribunal, no Distrito Federal e nos Territórios; 

XI - presidir a audiência de distribuição dos feitos de competência do Tribunal Ple
no e das Turmas, fazendo-a pessoalmente nos casos de urgência; 

XII - organizar e mandar publicar, anualmente, as listas de antigüidade dos magis
trados; 

XIII - apresentar, anu{l.lmente. até o d.il'! 1 ~ de março, ao Tribunal, relatório circuns
tanciado das atividades do Judiciário; 

XIV - declarar a deserção de recursos, nos casos previstos em lei; 
XV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei e no Regimento Inter· 

no. 
§ 1? Da audiência de distribuição, que será pública e terá dia e hora designados, 

participarão o Procurador-Geral da Justiça, ou um Procurador da Justiça por ele desig
nado, e advogado designado pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Fe
deral. 

§ 2? A eventual ausência do membro do Ministério Público ou do advogBdo não im
pede a realização do ato, contanto que sejam previamente notificados. 

SEÇÃO V 

Da Competência do Vice-Presidente 

Art. 13. Compete ao Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito -Federal e 
dos Territórios substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, bem corno praticar 
os demais atos que lhe forem atribuídos em lei ou no Regiinento Interno. · 

Parágrafo único. O Vice-Presidente e o Corregedor serão substítuídos em suas fal
tas e impedimentos pelos _Desembargadores mais antigos. 

SEÇÃO VI 

Da Competência do Corregedor da Justiça 

Art. 14. Compete ao Corregedor: 
I - realizar as correições gerais e parciais sobre as serventias judiciais e 

extrajudiciais do Distrito Federal e dos Territórios, na forma desta Lei e do Regimento 
Interno; 

II - expedir provimentos e instruções necessárias ao bom funcionamento dos servi· 
ços a cargo dos funcionários e serventuârios: 
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III - aplicar penas disciplinares aos serventuários judiciais e extrajudiciais e aos 
que estejam servindo na Corregedoria; 

IV - elaborar a escala mensal dos Juízes Criminais e Substitutos que deverão co
nhecer, nos dias em que não houver expediente forense, dos pedidos de habeas corpys, 
das representações por prisão preventiva ou incomunicabilidade de indiciados; 

V - designar Juízes para, durante os períodos de recesso, conhecerem das medidas 
urgentes, em geral; 

VI - determinar o número de servidores com fé pública; 
VII - presidir os inquéritos instaurados contra magistrados e Juizes de Paz; 
VIII - organizar os Concursos Públicos para provimento dos cargos de servidores 

do primeiro grau da jurisdição, bem como dos serventuários dos cartórios extrajudiciais; 
IX - designar os serventuários e funcionários para os cartórios judiciais e extrajudi

ciais em que devam ter exercício e transferi-los de acordo com as conveniências do servi
ço, nestes últimos ouvidos os seus Titulares; 

X - orientar o serviço de distribuição dos feitos do primeiro grau de jurisdição, bai
xando as normas necessarias para sua execução; 

XI - autorizar a contratação de pessoal pelos titulares das serventias não remunera-
das pelos cofres públicos; 

XII - regular a atividade dos Juízes de Paz; 
XIII - conhecer dos recursos relativos a penalidades impostas pelos Juízes; 
XIV - praticar os demais atos que lhe forem atribuídos em lei ou no Regimento In

terno do Tribunal. 
§ E O Corregedor poderá delegar a Juízes a realização de correições nas serventias 

extraj-udiciais e a presidência de inquéritos administrativos, salvo para apurar falta atri
buída a magistrados ou Juiz de Paz. 

§ 2? A correição geral dos Territórios será feita pessoalmente pelo Corregedor e 
abrangerá, no minimo, em cada ano, a metade das Circunscrições neles existentes, de for· 
ma que, no final do biênio, estejam todas inspecionadas. 

CAPÍTULO III 

Do Procedimento e Julgamento no Tribunal 

Art. 15. O Regimento Interno disciplinará o procedimento e o julgamento dos feitos 
pelo Tribunal, obedecido o disposto na lei processual e nesta Lei. 

Art. 16. Nos julgamentos, após o relatório, será facultado a qualquer dos Juízes pe
dir reunião em Conselho, para esclarecimentos, em sessão reservada. 

Parágrafo único. Os votos serão semp~e proferidos em sessão pública, a não ser 
nos casos em que se processe o julgamento em segredo de Justiça. 

Art. 17. Após a distribuição e até a inclusão em pauta para julgamento, o Relator 
presidirá o processo, determinando a realização de.diligências que entender necessárias. 

Parágrafo único. Verificando o Relator que a competência da causa é de outra 
Turma, encaminhará o·s autos, por despacho, à redistribuição. 

Art. 18 .. Nas ações criminais, da competência originária do Tribunal, o julgamento se 
fará em sessão secreta, sem a presença das partes. 

Parágrafo único. Da decisão, que será lavrada pelo autor do primeiro voto 
vencedor, constarão os respectivos fundamentos, sem mencionar quem lavrou ou quem 
proferiu voto vencido. 
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TÍTULO IV 

Do Primeiro Grau de Jurisdição no Distrito Federal 

CAPÍTULO I 
Da Composição e da Competência 

Art. 19. A magistratura de primeiro _grau do Distrito Federal co_!llpõe-se de Juízes 
de Direito e Juízes Substitutos em número constantes do Ane:s;o, com jurisaição em todo 
o Distrito Federal e competência nos te.rmos do art. 20. 

Art. 20. A Justiça de primeiro grau, no Distrito Federal, compreende: 
1 - V aras com competência em todo o território do Distrito Federal: 

4 Varas da Fazenda Pública; 
2 Varas de Delitos de Trânsito; 
1 Vara de Menores; 
1 Vara de Execuções Criminais; 
1 Tribunal de Júri. 

II - Circunscr!ção Judiciária de Brasília: 

6 Varas Cíveis; 
4 Varas Criminais; 
3 Varas de Acidentes de Trabalho e de Acidentes do Trânsito; 
2 Varas de Família, órfãos e Sucessões; 
1 Vara de Entorpecentes e Contravenções Penais. 

III - Circunscrição Judiciária de Taguatinga: 

4 Varas Cíveis; 
2 Varas Criminais. 

IV - Circunscrição Judiciária do Gama: 

2 Vara Cíveis; 
1 V ara Criminal. 

V - Circunscrições Judiciárias de Sobradinho, de Planaltina e de Brazlândia: 
1 Vara com competência geral em cada Circunscrição. 
§ 1~ As Varas de mesma especialidade obedecerão a numeração ordinal. 

§ 2? As áreas de jurisdição das Circu·nscrições de Brasília, Taguatinga, Gama, So
bradinho, Planaltina e Brazlândia correspondem às das respectivas Regiões Administra
tivas do Distrito Federal, compreendendo-se as do Núcleo Bandeirante, Jardim e Paranoá 
nas Circunscrições, respectivamente, de Brasília, Gama e Planaltina. 

§ 3? Os Juízes terão jurisdição no Distrito Federal e competência nos limites das 
respectivas Circunscrições. 

CAPÍTULO II 

Dos Juízes de Direito 

Art.· 21. Aos Juízes de Direito cabe, além de processar e julgar os feitos de sua com
petência: 
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I - inspecionar os serviços cartorários, informando, semestralmente, ao Corregedor, 
o resultado das inspeções; 

II - aplicar, aos servidores que lhes sejam subordinados, penalidades disciplinares 
que não excedam a trinta dias de suspensão: 

III - cumprir cartas rogatórias, precatórias e de ordem, pertinentes à matéria de sua 
competência; 

IV - designar serventuários para substituição eventual de titulares; 
V - indicar à nomeação o Diretor da respectiva secretaria. 

CAPÍTULO III 

Do Tribunal do Júri 

Art. 22. O Tribunal do Júri terá a organização e a competência estabelecidas no Có
digo de Processo Penal. 

Art. 23. Ao Juiz Presidente do Tribunal do Júri compete: 
I - processar os feitos da competência do Tribunal do Júri, ainda que anteriores à 

propositura da ação penal, até julgamento final; 
II - proce:,sar e julgar os habeas corpus, quando o crime atribuído ao paciente for 

da competência do Tribunal do Júri; 
III - exercer as demais atribuições previstas nas leis process,1ais;. 

CAPITULO IV 

Dos Juízes Criminais 

SEÇÃO I 

Das Varas Criminais em Geral 

Art. 24. Aos Juízes das Varas Criminais compete: 
I - processar e julgar os feitos criminais; 
II _: praticar os atos anteriores à instauração do processo, deferidos aos Juízes de 

primeiro grau pelas leis processuais penais. 

SEÇÃO II 

Da Vara de Entorpecentes e Contravençõt's Penais 

Art. 25. Ao Juiz da Vara de Entorpecentes e ContravenÇÕes Penais compete: 
I - processar ·e julgar os feitos relativos a entorpecentes ou substâncias capazes de 

determinar dependência física ou psíquica e os com eles conexos. ressalvada a competên
cia do Tribunal do Júri; 

II - decretar interdições, internamento e quaisquer medidas de natureza administra
tiva previstas na legislação pertinente; 

III - baixar atos normativos visando à prevenção, assistência e repressão, relacio
nados com matéria de sua competência; 

IV - fiscalízar os estabelecimentos. públicos ou privados, destinados à prevenção e 
repressão das toxicomanias e à assistência e recuperação de toxirômanos, baixando os 
atos que se fizerem necessários: 

V - processar e julgar as causas relativas às contravenções penais, salvo quando 
conexas com infração da competência de outra Vara. 
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SEÇÃO III 

Das Varas dos Delitos de Trânsito 

Art. 26. Aos Juízes das Varas de Delitos de Trânsito compete processar e julgar os 
feitos relativos a lesões corporais e homicídios culposos, decorrentes de acidentes de 
trânsito e os com eles conexos, ressalvada a competência das Varas do Júri e Entorpe• 
centes e Contravenções Penais. 

SEÇÃO IV 

Da Vara das Execuções Criminais 

Art. 27. Ao Juiz da Vara de Execuções Criminais compete; 
I - a execução das penas e das medidas de segurança e o julgamento dos respectivos 

incidentes; 
II - decidir os pedidos de unificação de penas; 
III - homologar as multas aplicadas pela autoridade policial, nos casos previstos em 

lei; 
IV - inspecionar os estabelecimentos prisionais e os órgãos de que trata o artigo 63 

do Código Penal; 
V - expedir as normas de que trata o artigo 689, § 2?, do Código Penal; 
VI - prosseguir na execução de medidas de tratamento impostas pelo Jui7. de Meno

res, desde que o infrator haja completado 18 anos. 

CAPÍTULO V 

Dos Juízes Civeis 

SEÇÃO I 

Das Varas Cíveis em Geral 

Art. 28. Aos Juízes das Varas Cíveis compete processar e julgar os feitos de nature
za civil ou comercial, salvo os da competência das Varas especializadas. 

Parágrafo único • Compete ao Juiz da 1~ Vara Cível da Circunscrição de Brasília, 
além da competência geral prevista neste artigo; 

I - decidir as questões de natureza administrativa referentes aos tabelionatos e 
registros públicos. 

II - inspecionar os serviços a cargo dos tabeliães e oficiais do registro público, apli• 
cando penas disciplinares; 

III - baixar atos normativos relativos à execução dos serviços de tabelionato e de 
registro público. ressalvada a competência do Corregedor: 

IV - rubricar balanços comerciais. 

SEÇÃO II 

Das Varas da Fazenda Pública 

Art. 29. Aos Juízes das Varas da Fazenda Pública compete; 
I - processar e julgar: 
al os feitos em que o Distrito Federal ou entidade de sua administração descentrali

zada forem autores, réus, assistentes ou opoentes, excetuados os de falência e os de aci· 
dente do trabalho; 
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bl as ações populares que interessem ao Distrito Federal e às entidades de sua admi
nistração descentralizada; 

cl os mandados de segurança contra atos de autoridade do Governo do Distrito Fede
ral e de sua administração descentralizada. 

II -- cumprir cartas rogatôrias, precatôrias e de ordem relativas a processo em que 
figurem como partes os Estados, os Municípios, o Distrito Federal e os 'I'erritôrios, ou 
suas entidades da administração descentralizada. 

§ l? As ações propostas perante outros Juízes passarão à competência das Varas da 
Fazenda Pública, se o Distrito Federal, ou entidades de sua administração descentraliza
da forem admitidos como Htisconsortes, assistentes ou intervenientes. 

§ 2? Os embargos de terceiro propostos pelo Distrito r'ederal ou entidades de sua 
administraçãó descentralizada serão processados e julgados perante o juízo onde tiver 
curso o processo principal. 

SEÇÃO III 

Das Varas de F_imi/ía. Órfãos e Sucessàes 

Art. 30. Aos Juízes das Varas de Família, Orfãos e Sucessões compete: 

I - processar e iulgar: 

ai as ações de estado; 
bJ as ações de alimentos: 
e) as ações referentes ao regime de bens de casamento e guarda dos filhos: 
dl as ações de petição de herança, quando cumuladas com as de investigação de pa-

ternidade; 
el os feitos relativos a sucessão causa mortis; 
II - conhecer e decidir as questões relativas a capacidade e curatela: 
III - processar justificação judicial relativa a menores não em situação irregular: 
IV -- praticar todos os atos de jurisdição voluntária necessários à proteção dos 

incapazes, bem como à guarda e administração de seus bens, ressalvada a competência 
das Varas de Menores e de Entorpecentes: 

V - praticar todos os atos relativos à tutela, em caso de falecimento ou ausência dos 
pais, ressalvada a competência da Vara de Menores: · 

VI - arrecadação de herança íacente, bens de ausentes e vagos: 
VII - praticar todos os atos de jurisdição voluntaria relativos à sucessão causa 

mortís 
V III - declarar a ausência. 

SEÇÃO VI 

Da Vara de Acidentes do Trabalho i• de Acidentes de Trânsito 

· Art. 31.Ao Juiz da Vara de Acidentes do Trabalho e de Acidentes de Trânsito com
pete processar e julgar: 

I - as 1·ausas relativas a acidentes do trabalho: 
II - as ac.;ões de indenir.ação, fundadas t'm rpsp()nsabilidadt~ ~·ivil de direito comum e 

derivadas de acidentes do trabalho e de acidentes de trânsito. 
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SEÇÃO V 

Da Vara de Menores 

Art. 32. Ao Juiz da Vara de Menores compete: 

I - conhecer e decidir a matéria disciplinada na legislação especial de proteção, as-
sistência e vigilância a menores de dezoito anos; 

II - autorizar a adoção de menores em sítuação irregular; 
III - processar e julgar a legitímaçâo adotiva de menores em situação irregular: 
IV - determinar a apreensão de obras ofensivas à moral e aos bons costumes e apli

car penalidades aos infratores: 
V - conceder autorização a menores de dezoito anos para quaisquer atos ou ativida

des em que ela seja exigida: · 
VI - baixar atos normativos visando a proteção, assistência e vigilância a menores, 

ainda que não em situação irregular: 
VII - designar comtssários voluntários de menores; 
VIII - receber, movimentar e prestar contas dos recursos orçamentários consigna

dos ao Juízo; 
IX - celebrar convemos com entidades públicas ou privadas, para o melhor 

desempenho das atividades de proteção, assistência e vigilância a menores; 
X - requisitar servidores e contratar pessoal, nos casos previstos em lei; 
XI - processar e julgar as ações de suspensão e destituição de pátrio poder: 
XII - processar e julgar as ações de alimentos devidos a menores em situação irre

gular; 
XIII - processar e julgar os pedidos de autorização e suprimento para casamento de 

menores de dezoito anos, em situação irregular ou infratores; 
XIV - fiscalizar estabelecimentos de qualquer natureza, públicos ou privados. em 

que se achem menores sujeitos à sua jurisdição; 
XV - nomear tutor aos menores em situação irregular; 
XVI - deferir guarda de menores em situação irregular. 

CAPÍTULO VI 

Das Substituições 

Art. 33. O Juiz de Direito, em suas faltas e impedimentos ocasionais, é substituído 
pelo Juiz a.a Vara da mesma competência e de numeração imediatamente superior. 

§ l? O Juiz da Vara de maior numeração. será substituido pelo Juiz da 1! Vara. 
§ 2? O Juiz da Vara de Menores serâ substituído pelo da 1~ Vara de Familia, Or· 

fãos e Sucessões; o Juiz da.Vara de Execuções Criminais, pelo da 1! Vara Criminal da 
Circunscrição Judicíâria de Brasília: o Juiz da Vara de Entorpecentes e Contravenções 
Penais, pelo da 2~ Vara Criminal da Circunscrição Judiciária de Brasília. 

§ 3~ O Juiz da Vara Criminal da Circunscrição Judiciária do Gama será substituído 
pelo Juiz da 1~ Vara Críminal da Circunscríção Judiciária de Taguatinga. o Juiz da Cir
cunscrição Judiciária de Brazlândia, pelo· da 1: Vara Cível ou 2: Vara Criminal da Cir
cunscrição Judiciária de Taguatinga, observadas as respectivas competências. os Juízes 
das Circunscrições Judiciárias de Sobradinho e Planaltina substituem-se um ao outro. 
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CAPÍTULO VII 

Dos Juízes de Direito Substitutos 

Art. 34 .. Compete aos Juízes de Díreito Substitutos: 
I - substituir e auxiliar os Juízes de Direito; 
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II - efetuar a distribuição dos feitos aos Juízes de primeiro grau, do Tribunal do Jú• 
ri, das Varas com jurisdição em todo o Distrito Federal e da Circunscrição Judiciária de 
Brasília. 

§ 1? Da audiência de distribuição, que será pública, e terá horário prefixado, 
participarão um representante do Ministério Público, designado pelo Procurador-Geral 
da Justiça, e um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Distrito Fe
deral. 

§ 2? A eventual ausência do membro do Ministério Publico ou do advogado não im• 
pede a realização do ato. 

§ 3? Em caso de manifesta urgência, a distribuição será feita em qualquer horário. 
Art. 35. O Juiz de Direito Substituto, na substituição do Juiz Titular, terá compe

tência plena. 

Art. 36. O Juiz de Direito Substituto, designado para auxiliar Juiz de Direito, terá 
competência para funcionar em quaisquer processos em curso na Vara. 

Parágrafo único , (Vetado). 

CAPITULO VIII 

Dos Juízes de Paz 

Art. 37. Os Juízes de Paz têm a investidura e a competência fixada na Lei Orgânica 
da Magistratura Nacional. 

TÍTULO V 

Do Primeiro ,Grau de Jurisdição nos Terrítóríos 

CAPÍTULO ÚNICO 

Da Composição e da Competência 

Art. 38. A Justiça de primeiro grau, nos Territórios compreende Varas Circunscri• 
cionais numeradas e assim distribuídas: 1~ a 6~ do Território do Amapá; P a 11'. do Ter
ritório de Rondônia; 1~ a 3~ do Território de Roraima; e Juízes de Paz, nos termos do 
Anexo. 

Parágrafo único -. Uma das Varas da Capital de cada Território será privativa do 
Júri e das Execuções Criminais, sem prejuízo da distribuição de demais feitos criminais, 
sendo as demais igualmente especializadas, segundo as necessidades do serviço e na for
ma estabelecida pelo Tribunal. 

Art. 39. Compete aos Juízes de Direito dos Territórios processar e julgar, mediante 
distribuição, todos os feitos que, no Distrito Federal. são atribuídos aos Juízes de Direito 
bem como os de competência da Justiça Federal, além da substituição recíproca conforme 
determinação do Presidente do Tribunal. 

Art. 40. Os Juízes terão jurisdição em cada Território e competência nos limites das 
respectivas circunscrições. 

Art. 41. O Tribunal fixará o número de Varas em cada Circunscrição, podendo 
determinar a acumulação, por uma mesma Vara, de mais de uma Circunscrição. 

Art. 42. A substituição do Juiz far•se·á :,elo titular da Vara de numeração imediata
mente superior, e o da Vara de número mais elevado pelo da 1 ~ Vara. 
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Art. 43. Nas circunscrições em que houver mais de uma Vara competirão ao titular 
da de menor numeração as funções relativas a registros públicos (art. 28, parágrafo úni
co) 

TITULO VI 

Dos Magistrados 

CAPITULO l 

Das Normas Gerais 

Art. 44. Aplicam-se aos magistrados do Distrito Federal e dos Territórios as normas 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional. desta Lei, e. subsidiariamente, as do Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis da União. 

CAPITULO li 

Do Provimento dos Cargos 
Art. 45. As nomeações e promoções serão feitas pelo Presidente da República, me

diante indicações do Tribunal de Justiça, em lista tríplice. quando for o caso. 

Art. 46. O ingresso na carreira dar-se-á nos cargos de Juiz de Direito Substituto do Dis
trito Federal ou de Juiz de Direito dos Territórios e dependerá de concurso de provas e títulos, 
realízado pelo Tribunal de Justiça, com a prticipação do Conselho Seccional da Ordem dos 
Advogados do Brasil do lugar em que se realizarem as provas, exigindo-se dos candidatos sa
tisfaçam os requisitos: 

I - ser brasileíro, no gozo dos direitos cívis e políticos; 
II - estar quite com o serviço militar; 
III - ser bacharel em Direito, graduado em estabelecimento oficial ou reconhecido; 
IV - haver exercido, durante três anos, no mínimo, no último qüinqüênio, a advocacia, 

magistério jurídico em nível superior ou qualquer função para a qual se exija diploma de ba
charel em Direito; 

V - ter mais de vinte e cinco e menos de cinqüenta anos de idade, salvo, quanto ao limite 
máximo, se for magistrado ou membro do Ministério Público; 

VI - ser moralmente idôneo e gozar de sanidade física e mental. 
§ 1 ~ Para inscrição no concurso exigir-se-á exame psicotécnico. 

§ 2? O concurso terá validade por três anos, contados da homologação. 
Art. 47. (VETADO). 
Parágrafo único • (VETADO). 

Art. 48. O concurso para o provimento dos cargos de Juiz de Direito dos Territórios 
e de Juiz Substituto do Distrito Federal, iniciais da carreira da magistratura do Distrito 
F_e~era! e Ter,rit?rios, será único, facultado aos candidatos aprovados. na ordem de clas
sif1caçao, o d1re1to de opção para um ou outro cargo. 

~rt. 49. O Tribunal de Justiça indicará para nomeação, sempre que possível, tantos 
candidatos aprovados quantas forem as vagas a preencher, mais dois, observada a ordem 
de classificação obtida no concurso. 

Art. 50. O preenchimento dos cargos de Juiz de Direito do Distrito Federal far-se-á 
alternadamente, por promoção dos Juízes Substitutos do Distrito Federal e remoção, a' 
pedido. dos Juízes de Direito dos Territórios. 

§ 1~ Somente após dois anos de exercício em entrância poderá o Juiz ser promovido, sal· 
vo se não houver, com tal requisito, quem aceite o lugar vago, ou se forem todos recusados pe
la maioria absoluta dos membros do Tribunal de Justiça. 

§ 2~ As indicações para promoção por merecimento serão, sempre que possível, fei
tas em lista triplice. 
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§ 3? No caso de promoção por antigüidade, o Tribunal de Justiça somente poderá 
-recusar o Juiz mais antigo pelo voto da maiória absoluta dos seus membros, repetindo-se 
a votação até fixar-se a indicação. 

Art. 5L O provímento dos cargos de Desembargador far-se-á por promoção de Juízes 
de Direito do Distrito Federal, por antigüidade e merecimento, alternadamente, reserva· 
do um quinto de lugares, que serão preenchidos por advogados em efetivo exercício da 
profissão e membros do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, todos de no
tório merecimento e idoneidade moral, com dez anos, pelo menos, de prática forense. 

§ 1? Os lugares resérvados a membros do Ministério Público ou advogados serão 
preenchidos mediante indicação, em lista tríplice, organizada pelo Tribunal de Justiça. 

§ 2? A indicação de membro do Ministédo Público e de advogado será feita de modo 
a resguardar a igualdade de representação das duas categorias. Observar-se-á o critério 
de alternatividade, iniciando-se por advogado. 

Art. 52. As remoções requeridas por Juízes do Distrito Federal e dos Territórios de
penderão de ato do Presidente da República, na forma da Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional. 

§ 1? Os ped.idos de remoção serão formulados no prazo de 15 dias, a cont da decla· 
ração de vacância do cargo, publicada no «Diário da Justiça» e comunicada telegrafica
mente aos interessados que estiverem em exercício nos Territórios. 

§ 2? Será permitida a permuta, a requerimento dos interessados, condicionada a ato 
do Presidente da República. 

CAPÍTULO III 

Da Antigüidade 

Art. 53. A antigüidade dos Juízes apura-se: 
I - pelo efetívo exercício na classe; 
II - pela data da posse; 
III - pela data da nomeação; 
IV - pela colocação anterior na classe onde se deu a promoção·, 
V - pela ordem da classificação no concurso; 
VI - pelo tempo de serviço publico efetivo; 
VII - pela idade. 
§ l? Conta-se como de efetivo exercício, para o efeito de antigüidade, a licença para 

tratamento de saúde. 
§ 2? O Tempo de exercício no cargo de Juis de Direito d.os Territórios será contado 

integralmente para efeito da promoção a que se referem os artigos 47 e 51. 

CAPÍTULO IV 

Das Férias, Licenças e Aposentadorias 

Art. 54. Os Desembargadores, salvo os que integram "o Conselho da Magistratura, go
zazão de férias coletivas, de2 a 31 de janeiro e de dois a trinta eum de julho. 

Parágrafo único Os integrantes do Conselho da Magistratura terão férias indivi
duais de trinta dias consecutivos, por semestre, qualquer outra época do ano. 

Art. 55. Os Juízes de Direito do Distrito Federal, os Juízes de Direito Substitutos do 
Distrito Federal e os Juízes de Direito dos Territórios gozarão férias coletivas no perío• 
do de 2 a 31 de janeiro, e individuais, de tri:1ta dias, concedidas segundo a conveniência 
do serviço. 
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Parágrafo único. Durante o período de 2 a 31 de _janeiro, haverá plantão judiciário, 
conforme estabelecer a Corregedoria da Justiça. 

Art. 56. Os magistrados gozarão de licenças na forma da Lei Orgânica da Magistra
tura Nacional. 

Art. 57. A verificação da invalidez, para o fim de aposentadoria, será feita na forma 
da Lei Orgânica da Magistratura Nacional e do Regimento Interno do Tribunal. 

CAPÍTULO V 

Das Vantagens 

Art. 58. Os magistrados gozarão das vantagens previstas na Lei Orgânica da Magis
- tratura Nacional. 

Art. 59. A ajuda de custo para transporte e mudança será atribuída na época do des
locamento do magistrado e sua família, de uma para outra Circunscrição Judiciária. bem 
como nos casos de primeiro provimento se importar em mudança de domicílio. 

Parágrafo único. A ajuda de custo de aue trata este artigo será arbitrada pelo Pre
sidente do Tribunal e cobrirá o valor das· passagens aéreas e do transporte de móveis e 
utensílios. 

Art. 60. Os Juízes de Direito dos Territórios terão direito a uma ajuda de custo para 
pagamento de aluguel de casa residencial, nos locais onde não existir residência oficial a 
eles destinada. 

Parágrafo único. O valor desta ajuda de custo será de trinta por cento dos vencimen
tos básicos do magistrado. 

CAPÍTULO VI 

Dos Deveres e Sanções 

Art. tn. Os deveres e sanções a que estão sujeitos os magistrados são os definidos 
na Lei Orgânica da Magistratura Nacional. 

LIVRO II 

Dos Serviços Auxiliares 

TÍTULO I 

Da Classificação 

Art. 62. Os serviços auxiliares da Justiça serão executados: 
I - pela Secretaria do Tribunal de Justiça: 
II - pelos Ofícios Judiciais; 
III - pelos Ofícios Estrajudiciais; 
IV - pelos serventuários subordinados ao Diretor do Foro; 
V - pelas Subsecretarias da Justiça nos Territórios. 
Art. 63. São Ofícios Judiciais os Cartórios dos diversos Juízes e o de Distribuição. 
Art. 64. São Ofícios Extrajudiciais os de: 

I - Protestos de Títulos; 
II - Notas; 
III - Registros Públicos. 
Parágrafo único. Os Ofícios de Registros Públicos compreendem: 
a) Registros de Imóveis; 
b) Registros de Títulos e Documentos; 
c) Registro Civil das Pessoas Naturais; 
d) Registro Civil das Pessoas Jurídicas. 
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Art. 65. Subordinam-se diretamente ao Diretor do Foro os Avaliadores e o Deposi· 
tário Público. 

TÍTULO II 

Da Competência 

CAPITULO I 

Das Secretarias e demais Serviços 

Art. 66. A competência da Secretaria do Tribunal de Justiça e das_ Subsecretarias 
da Justica dos Territórios será definida no Regimento Interno da Secretaria. 

CAPÍTULO II 

Dos Ofícios Judiciais 

Art. 67. Aos Cartórios das Varas incumbe a realização dos serviços de apoio aos res· 
pectivos Juízes, nos termos das leis processuais, dos provimentos da Corregedoria e das 
portarias e despachos dos Juízes respectivos aos quais se subordinam diretamente. 

Art. 68. Ao Cartório de Distribuição incumbe o processamento e o registro da 
distribuição dos f~it-os aos diversos Juízes e o registro geral dos protestos de títulos, me· 
diante comunicação dos titulares dos repectivos oficias, cabendo-lhe o fornecímento de 
certidões. 

Parágrafo único. A distribuição na Circunscrição de Brasília será presidida por Juiz 
de Direito Substituto designado por ato do Presidente do Tribunal; nas Circunscrições do 
Distrito Federal e nos Territórios, quando houver mais de uma Vara, incumbirá ao Dire· 
tordo Foro. 

Art: 69. Na Circunscrição Judiciária de Brasília haverá um Serviço de Distribuição 
de Mandados, ao qual compete: 

I - receber os mandados oriundos dos diversos JuÍ7,es·. 
II - proceder à sua distribuição entre os Oficiais de Justiça, conforme sistema de -.o· 

neamento fixado pelo Diretor do Foro; 
III - efetuar o registro dos mandados recebidos e distribuídos, velando para que se· 

jam devolvidos aos Juízes de origem nos prazos legais e comunicando-lhes eventuais irre
guraridades; 

IV - exercer as demais atribuições que lhe forem determinadas pelo Corregedor e 
pelo Diretor do Foro. 

CAPÍTULO III 

Dos A valia dores, Depositários Públicos 
e Oficiais de Justiça 

Art. 70 Aos Avaliadores incumbe funcionar, nos casos indicados em lei, comoper~to ofi• 
eia! na determinação de valores, salvo quando exigidos conhecimentos técnicos especializa· 
dos. 

Art. 71. Ao Depositário Público incumbe a guarda, conservação e administração dos 
bens que lhe forem confiados por ordem das autoridades judiciárias. 

Parágrafo único - O Corregedor regulará;,. atividade do Depositário Público, dispondo 
especialmente sobre as formas de controle dos bens em depósito. 
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Art. 72. Aos Oficiais de Justiça incumbe exercer as funções que lhe são atribuídas nas 
leis processuais, bem como·executar as determinações do Corregedor, do Diretor do Foro e 
dos Juízes. 

Art. 73. Os Diretores do Foro designarão Oficiais de Justiça que devam desempenhar as 
funções de porteiro de auditório e realizar, na falta de leiloeiro público, praças e leilões. 

CAPÍTULO IV 

Dos Uffcios Extrajudiciais 

Art. 74. Aos Ofícios de Registro Público incumbe a prática dos atos que lhe são 
atribuídos pela lei de registros públicos e pela legislação especial. 

Art. 75. Aos Ofícios de Protestos de Títulos incumbe a lavratura de instrumentos de 
protestos de títulos sujeitos a essa formalidade, bem como as respectivas averbações. 

Parágrafo único. Diariamente, na forma estipulada pelo Corregedor da Justiça, os ti
tulares dos Ofícios remeterão ao Distríbuidor relação especificada dos protestos efetua-
dos. · 

Art. 76. Aos Tabeliães de Notas incumbe: 
I - a lavratura dos atos ou contratos para os quais a lei exija ou a parte prefira a 

forma pública; 

II - a aprovação de testamentos cerrados: 
III - o reconhecimento de firma, letra e chancela; 
IV - a autenticação de cópias; 
V - a extração de públicas-formas_. 
Parágrafo único. No reconhecimento da firma, o Tabelião declarará, conforme o ca

so, que a assinatura foi lançada em sua presença ou que a reconhece por semelhança com 
a depositada em seus arquivos. Em papéis que visem a transmitir ou prometer transmitir 
propriedade ou direitos sobre bens ou a alienar ou dispor de direitos pessoais ou a eles 
renunciar, não poderá ser reconhecida firma por semelhança, sendo indispensável a pre
sença do signatário. 

Art. 77. O Tribunai de Justiça disporá a respeito do registro geral dos atos pratica
dos pelos Ofícios Extrajudiciais, observada a legislação específica. 

TÍTULO III 

Do Pessoal 

CAPÍTULO I 

Da Classificacão 

Art. 78' O pessoal dos serviços auxiliares da Justiça é classificado em: 
I - funcionários do quadro da Secretaria e Subsecretarias do Tribunal de Justiça; 
II - funcionários do quadro dos Ofícios Judiciais do Distrito Federal; 
III - funcionários do guadro dos Ofícios Judiciais dos Territórios; 
IV - serventuários sob regime especial, a saber: 
a) Oficiais de Notas; 
bl Oficiais de Protestos; 
cl Oficiais de Registros Públicos; 
dl Funcionários de Ofícios Extrajudiciais do Distrito Federal; 
el Funcionários de Oficias Extrajudiciais nos Territórios; 
V - serventuários sob regime especial, não remunerados pelos cofres públicos. 
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CAPÍTULO II 

Do Regime Jurídico dos Servidores da Justiça 

Art. 79. Aos servidores da Justiça, remunerados pelos cofres públicos, aplica-se_ o 
regime jurídico dos funcionários públicos civis da União, com as modíficações desta Lei: 

Art. 80. Os titulares das serventías não oficializadas perceberão as respectivas cus
tas, ficando responsáveis por todas as despesas necessárias ao funcionamento do serviço. 

§ l? Os proventos da aposentadoria desses serventuários serão pagos pela União e 
corresponderão ao que couber aos titulares das serventias oficializadas. 

§ 2? Em caso de férias ou licenças do titular, fará· este jus à metade do rendimento 
líquido da serventia, cabendo a outra metade a seu substituto. 

Art. 81. A remuneração dos empregados das serventías não oficializadas será paga 
pelos titulares, únicos responsáveis pelas obrigações trabalhistas. 

§ 1? A remuneração-de que trata este artigo consistirá em parte fixa e variável, de
vendo o Tribunal fixar os critérios gerais a serem observados. 

§ 2? Poderão ser contratados, para serviços que não se liguem diretamente à prática 
dos atos própriM da serventia, empregados que terão direito apenas à remuneração fixa. 

§ 3? Todos os contratos de trabalho deverão ser aprovados pela Corregedoria. 

Art. 82. Os direitos dos empregados não remunerados pelos cofres públicos, deriva
dos do vínculo empregatício com o titular da serventia, são os previstos na legislação do 
trabalho. 

Parágrafo único A aposentadoria dos empregados será regulada na forma da legisla
ção previdenciária. 

SEÇÃO ÚNICA 

Do Provímento dos Cargos 

Art. 83. O Tribunal de Justiça proverá os cargos dos serviços auxiliares na forma da 
lei (art. 115, item II, da Constituição Federal). 

§ l? Salvo para os cargos de confiança e os providos por acesso, as nomeações obe
decerão a ordem de classificação no concurso, assegurando-se, se passivei, nos Ofícíos 
Extrajudiciais, a escolha das serventias. 

§ 2? O provimento dos cargos de Diretor de Secretaria dos Ofícios Judiciais far-se-á 
dentre os Técnicos Judiciários dos mesmos Ofícios, ressalvada a situação dos atuais ocu
pantes. 

Art. 84. O acesso e a progressão funcional dos cargos dos Ofícios Judiciais serão fei
tos na conformidade da legislação aplicável aos servidores públícos civis da União. 

Art. 85. Os cargos de titulares de serventias judiciais e extrajudiciais serão obrigato· 
riamente preenchidos por bacharés em Direito, ressalvada a situação dos atuais titulares. 

Parágrafo único Nos Territórios, durante· os cinco• primeiros anos de vigência desta 
Lei, bastará a escolaridade correspondente ao segundo grau completo. 

Art. 86 Em cada serventia, oficializada ou não, haverá, além do titular, no mínimo 
dois outros servidores com fé pública. 

§ 1~ • Nas serventias oficializadas, estes lugares serão preenchidos por técnicos judi· 
ciáríos designados pelo Corregedor. 

§ 2? Nas serventias não oficializadas, os servidores com fé pública serão 
denominados escreventes juramentados e a respectiva contratação dependerá de concurso 
organizado pelo Tribunal de Justiça, devendo ser obedecida na contratação a ordem de 
classificação. 
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LIVRO III 

Das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 87. São criados na Justiça do Distrito Federal e dos Territórios os cargos cons
tantes do Anexo a esta Lei e matidos os atuais, com a nova denominação ali mencionada. 

Art. 88. A 1~ Vara Criminal passa a denominar-se Tribunal do Júri; a 2~ Vara 
Criminal passa a denominar-se Vara Criminal de Entorpecentes e Contravenções Penais; 
as 3~ e 4~ Varas Criminais passam a denominar-se. respectivamente, 1~ e 2~ Varas Crimi
nais de Delitos de Trànsito; as 5~, 6~, 7~ e 9~ Varas Criminais passam, respectivamente, a 
denominar-se P, 2~, 3~ e 4~ Varas Criminais. A Vara de Acidentes do Trabalho passa 
denominar-se 1 ~ Vara de Acidentes do Trabalho e Acidentes de Trànsito; as 7'. e 8~ Varas 
Cíveis passam, respectivamente, a denominar-se 2~ e 3~ Varas de Acidentes do Trabalho 
e Acidentes de Trànsito. As 3~ e 4~ Varas de Família, Orfãos e Sucessões passam a 
denominar-se, respectivamente, 3'. e 4~ Varas da Fazenda Pública. 

Parágrafo único É mantida a competência das Varas já existentes no Distrito Fede· 
ral e Circunscrição Judiciária de Brasília, para os processos em curso. Os processos em 
andamento nas antigas 7~ e 8~ Varas Cíveis serão redistribuídos às atuais 1~. 2~ e 3'. Va
ras de Acídentes de Trabalho e Acidentes de Trânsito e demais Varas Cíveis, observadas 
as respectivas competências, e os processos das antigas 3'. e 4~ Varas de Família, órfãos 
e Sucessões às remanescentes 1~ e 2~ Varas de Família, Orfãos e Sucessões. Os procesos 
em andamento nas Varas Criminais serão redistribuídos, observadas as respectivas com
petências. 

Art. 89. Os Juízes titulares de V aras extintas ou transformadas, bem coroo os ser
ventuários à disposição dos respectivos cartórios, terão preferência para servirem nas 
que venham substituí-las. 

Art. 90. São criadas doze Varas no Distrito Federal e quinze nos Territórios e extin
ta a 8~ Vara Criminal. 

Art. 91. Serão extintos os cargos de Juiz Temporário, à medida que, em_ cada Terri
tório forem sendo providos os cargos de Juiz de Direito criados por esta Lei, na ordem 
em q~e expirarem os prazos de nomeacão daqueles Juízes, 

Parágrafo único Aos Juízes Temporários aposentados ficam assegurados os proven· 
tos consagrados no princípio constitucional da irredutibilidade de vencimentos 

Art. 92. Em cada Território haverá um Conselho Penitenciário, com sede na Capital 
organizado na forma da Lei. 

Art. 93. Os Oficios Extrajudiciais, na 1~ Circunscrição dos Territórios do Amapá e 
Roraima e nas 1~ e 2? Circunscrições do Território de Rondônia, compreendem: 

a) um Cartório de Registro de Imóveis; e 
b) um Cartório que se incumbirá do Registro Civil, Títulos e Documentos, Notas, Re

gistro das Pessoas Juridicas e Protestos de Títulos. 
§ l? Nas demais Circuncrições, o Cartório Judicial se incumbirá tambêm de todos 

os serviços extrajudiciais. 
§ 2? Os Ofícios do Registro Civil poderão ter Subofícios, atendendo às peculiarida

des regionais e o interesse público, mediante determinação do Conselho da Magistratura. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 155 

Art. 94. Dentro de trinta dias a contar da publicação desta Lei, o Tribunal de Justi
ça do Distr:::) Federal e dos Territórios abrirá concurso para o provimento dos cargos va
gos de Juiz de Direito Substituto do Distrito Federal e de Juiz de Direito dos Territórios. 

Art. 95. No prazo de noventa dias da publicação desta Lei. o Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios proporá a atualização dos Quadros de Pessoal de Secre
taria e Serviços Auxiliares, para atender à nova composição da Justiça do Distrito Fede
ral e dos Territórios. 

Art. 96. São mantidos as atuais organização e subordinação judiciárias do Território 
de Fernando i:ie Noronha, preservadas as atribuições de que tratam os arts. 7?, 9~, 10. 11 
e 12 do Decreto-lei n? 5.718, de 3 de agosto. de 1943. e as do art. 169 do Decreto-lei n~ 
6.887, de 21 de setembro de 1944. 

Art. 97. Esta Lei entrará em vigor no dia 1? de março de 1980, revogadas as disposições · 
em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1979: 158~ da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portel/a 

LEI N? 6. 751, DE 10 DE DEZEMBRO DE 197\-J 

inclui programa de melhoria de condições de habitabilidade das trabalhadores nos pro
jetos de financia.mentas agropecuários. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? O beneficiário de financiamento para projeto agropecuário de que constem 
investimentos fixos fica obrigado a incluir, no respectivo projeto, proposta ou plano de 
aplicação de recursos não superior a 10% (dez por cento/ do valor global da operação des
tinado a melhoria, ampliação ou construção de habitação para seus trabalhadores. 

§ 1~ A exigência constante deste artigo não se aplica ao financiamento: 
I - por prazo igual ou inferior a 3 (três) anos; 

II - de que seja beneficiário aquele cuja propríedade já disponha de moradia condig• 
na para seus trabalhadores; 

III - destinado à aplicação em propriedade de terceiro; ou 

IV - cujo total não exceda a 1.250 (mil duzentas e cinqüenta ) vezes o maior valor de 
referência, ressalvado ao mutuário, nesse caso, o direito de incluir, no respectivo projeto, 
proposta ou plano de aplicação na forma prevista no caput deste artigo. 

§ 2? Entende-se por moradia condigna a habilitação com um mínimo de 40m2 (quarenta 
metros quadrados) que satisfaça as condições normais de salubridade e higiene. 
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Art. 2? O não atendimento no projeto ou plano de aplicação de exigência contida no art. 
1? desta Lei acarretará o indeferimento da proposta. 

Parágrafo único O descumprimento das exigências desta Lei sujeitará o infrator à mul
ta de 10% (dez por cento) sobre o total do financiamento. 

Art. 3? Dentro do prazo de 60 (sessenta) dias o Poder Executivo regulamentará apre
sente Lei. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 10 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karl os Rischbíeter 
AngeloAmaury Stábile 
Mário David Andreazza 

Delfim Neto 

LEI N~ 6. 752, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Polícias Militares dos Territórios 
Federais do Amapá, de Rondônia. e de Ro,ra.ima, e dá outras providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

Generalidades 

Art. 1? Esta Lei estabelece os critérios e as condições que asseguram, aos oficiais 
da ativa das Polícias Militares dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de 
Roraima, o acesso na hierarquia policial · Militar, mediante promoção, de forma seletiva, 
gradual e sucessiva. 

Art. 2? A promoção é um ato administrativo e tem como finalidade básica o preen· 
chimento seletivo das vagas pertinentes ao grau hierárquico superior. 

Art. 3? A forma gradual e sucessiva resultará de um planejamento para a carreira 
dos oficiais PM organizado nas Polícias Militares dos Territórios Federais de acordo com 
as suas peculiaridades, conforme prescrição contida no § l? do art. 59 da Le: n? 6.652, de 
30 de maio de 1979. 

Parágrafo único , O planejamento assim realizado deverá assegurar um fluxo de ~ar
reira regular e equilibrado. 

CAPiTULO II 

Dos Critérios de Promoção 

Art. 4? As promoções são efetuadas pelos critérios de: 
a) antigüidade; 

b) mercimento; ou ainda. 



cl por bravura; e 
d) po,,.-mortem 
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Parágrafo único Em casos extraordinários, p,oderá haver promoção em ressar-
cimento de preterição. 

Art. 5? Promoção por antigüidade é aquela que se baseia na precedência hierárqui
ca de um oficial PM sobre os demais de igual posto. 

Art. 6? Promoção por merecimento é aquela que se baseia no conjunto de atributos 
e qualidades que distinguem e realçam o valor do oficial PM entre seus pares, avaliados 
no decurso da carreira e no desempenho de cargos e comissões, em particular no posto 
que ocupa, ao ser cogitado para promoção. 

Art. 7? A promoção por bravura é a que resulta de ato ou atos não comuns de cora
gem e audácia que, ultrapassando os limites normais do cumprimento do dever, represen
tem feitos indispensáveis ou úteis às operações policiais-militares, pelos resultados 
alcançados, ou pelo exemplo positivo deles emanado. 

Art. 8? A promoção post-mortem é aquela que visa expressar o reconhecimento do 
Território Federal ao oficial PM falecido no cumprimento do dever, ou em consequência 
disto, ou, ainda, a reconhecer o direito do oficial PM a quem cabia a promoção, não efeti
vada por motivo do óbito. 

Art. 9? A promoção em ressarcimento de preterição é aquela feita após ser reconhe· 
cido, ao oficial PM preterido, o direito à promoção que lhe caberia. 

Parágrafo único A promoção de que trata este artigo será efetuada segundo os critérios 
de antigüidade ou de merecimento, recebendo o oficial PM o número que lhe competia na esca
la hierárquica, como se houvesse sido promovido na época devida. 

Art. 10 As promoções são efetuadas: 
a) para as vagas de oficiais PM subalternos e intermediários pelo critério de antiglii

dade; 

b) para as vagas de oficiais PM superiores, no posto de Major PM e Tenente-Coronel PM, 
pelos critérios de antigüidade e merecimento, de acordo com a proporcionalidade entre elas 
estabelecidas na regulamentação da presente Lei. 

c) para as vagas de Coronel PM, somente pelo critério de merecimento. 

Parágrafo único. Quando o Oficial PM concorrer à promoção por ambos os critérios, o 
preenchimento da vaga da antigüidade poderá ser feito pelo critério de merecimento, sempre
juízo de cômputo das futuras quotas de merecimento. 

CAPÍTULO III 

Das Condições Básicas 
Art. 11 O ingresso na carreira de oficial PM é feito nos postos iniciais, assim considera

do na legislação específica, satisfeitas as exigências legais. 

§ l? A ordem hierárquica de colocação dos oficiais PM, nos postos iniciais, resulta 
da ordem de classificação em curso, concurso ou estágio. 

§ 2~ No caso da conclusão de cursos de formação de oficiais PM ter sido no mesmo ano le
tivo, em mais de uma Corporação, com as datas diferentes da declaração de aspirante a oficial 
PM, será fixada pelo Comandante-Geral da Corporação uma data comum de nomeação e 
inclusão de todos os aspirantes a oficial PM, que constituirão uma turma de formação única, 
obedecendo-se, para a classificação, aos graus absolutos obtidos na conclusão dos cursos. 

Art. 12 Não haverá promoção de oficial PM, por ocasião da transferência para a re
serva remunerada ou reforma. 

Art. 13 · Para ser promovido pelos critérios de antiuidade ou de merecimento, é indispen
sável que o oficial PM esteja incluído no Quadro de Acesso. 

Art.14 Para ingresso no Quadro de Acesso é necessário que o Oficial PM satisfaça aos 
requisitos essenciais estabelecidos para cada posto: 
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I - condições de acesso; 
a) interstício; 
b) aptidão física; e 
e) as peculiares a cada posto; 
II - conceito profissional; e 
III - conceito moral. 
Parágrafo único. A noigulamentação da presente Lei definirá e discriminará as condições 

de acesso e os procedimentos para avalização dos conceitos profissional e moral. · 

Art. 15 O oficial PM agregado, quando no desempenho de cargo policial-militar, ou con
siderado de natureza policial-militar, concorrerá à promoção por qualquer dos critérios, sem 
prejuízo do número de concorrentes regularmente estipulados. 

Art. 16 O oficial PM que, em conseqüência de composições de Quadro de Acesso, se jul
gar prejudicado em seu direito de promoção, poderá impetrar recurso ao Comandante-Geral 
da Corporação, como última instância na esfera administrativa. 

§ l? Para apresentação de recurso, o oficial PM terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos, 
a contar do recebimento da comunicação oficial do ato que julga prejudicá-lo, ou do conheci
mento, na Organização Policial-Militar em que serve, da publicação a respeito. 

§ 2? O recurso a que se refere este artigo deverá ser solucionado no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados a partir da data de seu recebimento. 

Art. 17 O oficial PM será ressarcido da preterição, desde que seja reconhecido o 
seu direito à promoção, quando: 

a) tiver solução favorável a recurso interposto; 
b) cessar sua situação de desaparecido ou extraviado; 
c) for absolvido ou impronunciado no processo a que estiver respondendo; 
d) for justificado em Conselho de Justificação; ou 
e) tiver sido prejudicado por comprovado erro administrativo. 

CAPITULO IV 

Do Processamento das Promoções 

Art. 18 O ato de promoção é consubstanciado por decreto do Governador do Terri
tório Federal. 

§ l { O ato de nomeação para o posto inicial da carreira e os atos de promoção àquele pos· 
to e ao primeiro de oficial superior acarretam expedição de carta patente pelo Governo do Ter
ritório Federal. 

§ 2? A promoção aos demais postos é apostilada à última carta patente expedida. 
Art. 19 As vagas a serem consideradas para a promoção serão provenient, 3 de: 
a) promoção ao posto superior; 
b) agregação; 

c) passagem à situação de inatividade; 
d) demissão; 

e) falecimento; 
f) aumento de efetivo. 
§ l? As vagas serão consideradas abertas: 
a) na data da assinatura do ato que promove, agrega, passa para inatividade ou 

demite, salvo se no próprio ato for estabelecida outra data; 
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bl na data oficial do óbito; e 

c) como dispuser a lei, no caso de aumento de efetivo. 
§ 2? Càda vaga aberta_em determinado posto acarretará vaga nos postos inferiores, sen

do esta s;eqüência interr~mpida no posto em que houver preenchimento oor excedente. 
§ 3? Serão também consideradas as vagas que resultarem das transferências 

ex-officio para a reserva remuneraaa, já previstas, até a data da promoção inclusive. 
§ 4º - Não preenche vaga o oficial PM que, estando agregado, venha a ser promo

vido e continue na mesma situação. 
Art. 20 As promoções serão efetuadas, anualmente, por antigüidade ou merecimen· 

to, nos dias 21 de abril, 21 de agosto e 25 de dezembro para as vagas abertas e publícadas 
oficialmente até os dias l? de abril, l? de agosto e 5 de dezembro, respectivamente, bem 
como para as decorrentes de promoções. 

Parágrafo único A antigüidade no posto é contada a partir da data do ato da pro
moção, ressalvados os casos de desconto de tempo não computável de acordo com o Esta
tuto dos Policiais-Militares e de promoção post-mortem, por bravura e em ressarcimento 
de preterição, quando poderá ser estabelecida outra data. 

Art. 21 A promoção por antigüidade é feita na seqüência do Quadro de Acesso por 
antigüidade. 

Art. 22 A promoção por merecimento é feita com base no Quadro de Acesso por mereci
mento, de acordo com a regulamentação desta Lei. 

Art. 23 A Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPOPM) é o órgão de processa
mento das promoções. 

Parágrafo único Os trabalhos desse órgão, que envolvem avaliação de mérito de oficial 
PM e a respectiva documentação, terão calssíficação sigilosa. 

Art. 24 A Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPOPM) tem caráter permanente; é 
constituída por membros natos e membros efetivos, sendo presidida pelo Comandante-Geral 
da Corporação. 

§ 1? São membros natos o Chefe do Estado-Maior e o Chefe da 1~ Seção do Estado
Maior. 

§ 2? Os membros efetivos serão em número de 2 (dois). de preferência oficiais PM 
superiores designados pelo Comandante-Geral. 

§ 3? Os membros efetivos serão nomeados pelo prazo de um ano podendo ser 
reconduzidos por igual período. 

§ 4? A regulamentação desta Lei definirá as atribuições e o funcionamento da 
Comissão de Promoção de Oficiais PM. 

Art. 25 A promoção por bravura é efetivada, somente nas operaçãos policiais-militares 
realizadas na vigência de estado de guerra, pelo Governo do Território Federal. 

§ E O fito de bravura, considerado altamente meritório, é apurado em investigação 
sumária procedida por um Conselho Especial, para este fim designado pelo Governador 
do Território Federal, por proposta do Comandante-Geral. 

§ 2? Na promoção por bravura não se aplicam as exigências para a promoção por 
outro critério, estabelecidas nesta Lei. 

§ 3? Será proporcionada ao oficial PM promovido por bravura, quando for o caso, a 
oportunidade de satisfazer às condições de acesso ao posto a que foi promovido, de acor
do com a regulamentação desta Lei. 

Art. 26 A promoção post-mortem é efetivada quando o oficial PM falecer em uma das 
seguintes situações; 

a) em ação de manutenção da ordem pública; 

bl em conseqüência de ferimentÓ recebido na manutenção da ordem pública, ou doen
ça, moléstia ou enfermidade contraídas nesta situação, ou que nelas tenham sua causa 
eficiente; e 
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c) em acidente em serviço, definido pelo Governador do Território Federal, ou em 
conseqüência de doença, moléstia ou enfermidade que nele tenham sua causa eficiente. 

§ l? O oficial P_M será também promovido se, ao falecer, satisfazià às condições de aces
so e integrava a faixa dos que concorrem à promoção pelos critérios de antigüidade ou mereci
mento. 

§ 2? A promoção que resultar de qualquer das situações estabelecidas nas alíneas a b e 
e, artigo independerá daquela prevista no parágrafo anterior. ' 

§ 3~ Os casos de morte por ferimento, doença, moléstia ou enfermidade referidos 
neste artigo, serão comprovados por atestados de origem, inquérito sanitário de origem, 
sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeletas de tratamento nas enfermarias 
e. hospitais, e os registros de baixa, utlizados como meios subsidiários para esclarecer a 
situação. 

§ 4? No caso de falecimento do oficial PM, a promoção po.r bravura exclui a 
post-mortem. 

CAPÍTULO V 

Dos Quadros de Acesso 

Art. 27 Quadro de A:::esso sao relações de oficiais PM, org~nizadas, por postos, 
para as promoções por antigüidade (Quadro de Acesso por Antigüidade - QAA) e por 
merecimento (Quadro de Acesso por Merecimento - QAM), previstos nos arts. 5? e 6? 
desta Lei. 

§ l? O Quadro de Acesso por Antigüidade é a relação dos oficiais PM habilitados ao aces
so, colocados em ordem decrescente de antigüidade. 

§ 2~ O Quadro de Acesso por Merecimento é a relação dos habilitados ao acesso e resul
tante da apreciação do mérito e qualidades para a promoção, que devem considerar, além de 
outros requisitos: 

al a eficiência revelada no desempenho de cargos e comissões, desprezados a 
natureza intrínseca destes e o tempo de exercício nos mesmos; 

b) a potencialidade para o desempenho de cargos mais elevados; 

c) a capacidade de liderança, inicativa e presteza de decisões; 

d) os re.s,ilt.ados dos cursos regulametares realizados; 

e) o no· · do oficial entre seus pares. 
§ 3~ •Juadros de Acesso por Antigüidade e Merecimento são organizados, para cada 

data ,k .. )ção, na forma estabelecida na regulamentação desta Lei. 

fa.t. :.J Apenas os oficiais PM que satisfaçam as condições de acesso, e estejam 
comp;-2-e;c,didos nos limites quantitativos de antigüidade fixados na regulamentação desta 
Lei, serão relacionados pela Comissão de Promoção de Oficiais PM (CPOPM), para estu
do destino à inclusão nos Quadros de Acesso por Antigüidade e por Merecimento. 

Parágrafo único Os limites percentuais, para promoção por antigüidade, referidos 
neste artigo, destinam-se a estabelecer, por posto, nos Quadros, as faixas dos oficiais PM 
que concorrem à constituição dos Quadros de Acesso por Antigüidade e por Merecimen• 
to. 

Art. 29 O oficial PM não poderá constar dos Quadros de Acesso, quando: 

a) deixar de satisfazer as condições exigidas no inciso I do art. 14 desta Lei; 

bf for considerado não habilitado para o acesso em c:i.ráter provisório, a juízo da Co
missão de Promoção de Oficiais PM, por presumivelmente ser incapaz de atender a qual
quer dos requisitos estabelecidos nos incisos II e III do ~xt. 14 desta Lei; 

e) for preso, preventivamente, em flagrante delito, enquanto a prisão não for revoga-
da; 

d) for denunciado em processo crime, enquanto a sentença final não transitar em jul• 
gado; 
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e) estiver submetido a Conselho de Justificação, instaurado ex officio; 

f) for preso, preventivamente, em virtude de Inquérito Policial-Militar instaurado; 

g) for condenado, enquanto durar o cumprimento da pena, inclusive no caso de sus
pensão condicional da pena, não se computando o tempo acrescido à pena original para 
fins de sua suspensão condicional; 

h) for licenciado para tratar de interesse particular; 
i) for condenado à pena de suspensão do exercício do posto, cargo ou função, nos ter• 

mos do Código Penal Militar, durante o prazo de sua suspensão; 

j) for considerado desaparecido; 
l) for considerado exti"aviado; 

m) for considerado desertor; e 
n) estiver em dívida para com a Fazenda do Território Federal, por alcance. 

§1? O oficial PM que incidir na alinea b deste artigo será submetido a Conselho de 
Justificação ex-officio. 

§2? Recebido o relatório do Conselho de Justificação, instaurado na forma do pará
grafo· anterior, o Governador do Território Federal, em sua decisão, se for o caso, consi
derará o oficial PM não habilitado para o acesso, em caráter definitivo, na forma do Es
tatuto dos Policiais-Militares. 

§ 3? Será-excluído de qualquer dos Quadros de Acesso o Oficial PM que incidir em uma 
das circunstâncias previstas neste artigo, ou ainda: 

a) for neles incluído indevidamente; 
bf for promovido; 
e) tiver falecido; 
d) passar à inatividàade. 

A1;t. 30 Será e~ c~ uid o d o Quadro de Acesso por Merecimento já organizado, ou dele não 
podera constar, o Oficial PM que agregar ou estiver agregado: 

a) por motivo de gozo de licença para tratamento de saúde de pessoa da família, por 
prazo superior a 6 (seis) meses contínuos; 

b) em virtude de encontrar-se no exercício de cargo público civil temporário, ,,ão 
eletivo, inclusive da Administração Indireta; 

c) por haver passado à disposição de órgão do Governo Federal, do Território Fede
ral ou do Distrito Federal, para exercer função de natureza civil. 

Parágrafo único Para poder ser incluído ou reincluído, no Quadro de Acesso por Mereci
mento, o Oficial PM abrangido pelo disposto neste artigo deve reverter à Corporação, pelo 
menos 30 (trinta) dias antes da data da promoção. 

Art. 31 O oficial PM que, no posto, deixar de figurar por 3 {três) vezes, consecuti• 
vas ou não, em Quadro de Acesso por Merecimento, e se em cada um deles participou ofi
cial PM mais moderno, é considerado inabilitado para a promoção ao posto imediato, pe
lo critério de merecimento. 

Art. 32. Considera-se oficial PM não habilitado para o acesso, em caráter definitivo, 
somente quando enquadrado na hipótese do§ 2~ do art. 29 desta Lei. 

Art. 33 O oficial PM promovido indevidamente passará à situação de excedente. 

Parágrafo único O oficial PM na situação prevista neste artigo contará antigüid~de e re· 
ceberá O número que lhe competir na escala hierár~uica, quando a ".aga a ser pree~c?1da cor
responder ao critério pelo qual deveria ser promovido, deste que satisfaça aos reqms1tos para 
a promoção. 
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CAPÍTULO VI 

Das Disposições Finais e Transitórias 

Art_. 34· Aos aspirantes a Oficial PM, aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que lhes 
for pertmente. 

Art. 35 A constituição do Quadro de Oficiais PM se fará mediante aproveitamento: 
_a) dos candidatos que tenham concluído aproveitamento, Curso de Formação de Oficial 

realizado em outra Corporação; 

b) dos 'fe~entes da Reserva não Remunerada das Forças Armadas, mediante requeri
m~nt? ao Ministro de Esta~o correspondente, encaminhado por intermêdio da Região Militar, 
Distrito Naval ou Zona Aerea, desde que sejam submetidas ao indispensável estágio e haja 
conveniência para as Polícias Militares. 

_ Art. 36 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 37 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 38 Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mário David Andreazza 

LEI N? 6. 753, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Fixa a retribuição do Grupo-Magistério, no Serviço Civil do Distrito Federal e dá outras 
providências. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1? Aos níveis de classificação dos cargos integrantes do Grupo-Magistêrio, 

criado com fundamento no artigo 4? da Lei n? 5.920, de 19 de setembro, de 1973, corres
ponde a retribuição prevista no Anexo desta Lei, conforme o regime de trabalho a que se 
submeterem os respectivos ocupantes. 

Parágrafo único A retribuição de que trata este artigo compreende o vencimento fi
xado para cada nível e Incentivos funcionais a serem atribuídos de conformidade com a 
Lei n? 6.366, de 15 de outubro de 1976. 

Art. 2? O pessoal do Grupo-Magistério fica sujeito aos regimes de trabalho de 20 
(vinte) horas semanais, em um turno diário completo, ou de 40 (quarenta) horas sema
nais, em dois turnos diários completos, a que correspondem os vencimentos estabelecidos 
para cada nível, na forma do Anexo desta Lei. 

Art. 3? Os incentivos funcionais serão calculados de acordo com os percentuais 
constantes do Anexo, sempre sobre o vencimento de cada nível correspondente ao regime 
de 20 (vite) horas semanais de trabalho. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
E. Portella 

LEIN~ 6.7G4, DE 17DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera disnosições do lJecreto-lei n? 176, de 14 de fevereiro de 1967, 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 
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Art. l? Ficam acrescidos ao art. 60 do Decreto-lei n? 167, de 14 de fevereiro de 1967, 
os seguintes parágrafos: 

«Art.60 ....................................................................... . 
§ l? O endossatário ou o portador de Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural 

não tem direito de regresso contra o primeiro endossante e seus avalistas. 
§ 2? É nulo o aval dado em Nota Promissória Rural ou Duplicata Rural, salvo quan

do dado pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente ou por outras pessoas 
jurídicas. 

§ 3? Também são nulas quaisquer outras garantias, reais ou pessoais, salvo quando 
prestadas pelas pessoas físicas participantes da empresa emitente, por esta ou por outras 
pessoas jurídicas. 

§ 4? As transações realizadas entre produtores rurais e entre estes e suas cooperati
vas não se aplicam as disposições dos parágrafos anteriores.» 

Art. 2? (VETADO!. 

Art. 3? Esta ~ei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Angelo Amaury Stãbile 

LEI N? 6. 755, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza o.Poder Executivo a abrir, em favor do Ministério dos Transportes e do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento, crédito especial até o límite de Cr$ 3.629.478.000,00, 
para o fim que especifica. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Leí: 

Art. E Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Ministério dos Transportes e 
ao Fundo Nacional de Desenvolvimento, em favor da Rede Ferroviária Federal S.A., o 
crédito especial até o limite de Cr$ 3.629.478.000,00 (três bilhões, seiscentos e vinte e nove 
milhões, quatrocentos e setenta e oito mil cruzeiros), destinado ao atendimento de despe
sas com desenvolvimento de estudos e pesquisas, aquisição e modernização de material 
de transportes ferroviário, implantação e melhoramento de ferrovias (inclusive Variante 
Santo Eduardo-Vitória e Acesso ao Porto de Estrela). ampliação e modernização da capa• 
cidade de pátios, terminais, oficinas e depósitos ferroviários, bem como a proceder me• 
lhoramentos nos transportes ferroviários suburbanos da Grande Rio e Grande São Paulo 
e implantação do controle de tráfego centralizado entre Rio de Janeiro e São Paulo, ob
servando a seguinte discriminação: 

MINISTERIO DOS TRANSPORTES 
Secretaria-Geral - Entidades Supervisionadas 
FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 
Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planejamen-
to da Presidência da República ..................... . 
Recursos sob Supervisão do Ministério dos Transpor· 
tes ................................................. . 

Total 

960.778.000 

1.059.932.000 

1.608. 768.000 

3.629.478.000 
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Art. 2? Os recursos necessários à execução desta Lei decorrerão de anulação parcial 
de dotações orçamentárias consignadas no vigente Orçamento aos subanexos 2703 - Mi• 
nistério dos Transportes - Secretária-Geral - Entidades Supervisionadas e 2901 - Fun
do Nacional de Desenvolvimento - Recursos sob Supervisão da Secretaria de Planeja• 
mento da Presidência da República. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
Eliseu Resende 
Delfim Netto 

LEI N? 6. 756, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS, autarquia vin
culada ao Ministério do Interior, a doar o imóvel Que menciona, situado no 
Município de Icó, Estado do Ceará, e dá outras providencias. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? Fica autorizado o Departamento Nacional de Obras Contra as Secas -
DNOCS a doar, à Companhia Brasileira de Armazenamento - CIBRAZEM, mediante escri· 
tura pública, uma área de terra, de sua propriedade, com 6.000m2 {seis mil metros quadrados), 
localizada no Município de lcó, Estado do Ceará, destinada à construção de um armazém con
vencional, e definida na planta constante do Processo MI n? 13.178/79, devidamente rubrica• 
da pelo Secretário-Geral do Ministério do Interior. 

Parágrafo único A doação tornar-se-á nula, de pleno direito, se a construção do ar
mazém não estiver concluída no µrazo de cinco anos - contado do dia da escritura da 
mesma - ou se ao imóvel for conferida destinação diversa da prevista, hipótese em que 
ocorrerá a reversão do imóvel ao patrimônio do DNOCS, independentemente de indeniza
ção de qualquer benfeitoria porventura realizada na área. 

Art. 2? A área de terra, objeto da autorização de que trata o art. l?, limita-se, em to-
da a sua extensão, com terra_s de propriedade do DNOCS. 

Art. 3? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasilia, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIGUEIREDO 
Angelo Amaury Stábile 
Maria David Andreazza 

LEI N? 6. 757, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional Pró-Memória e dá outras 
providências. 

O Presidente da República' 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l? Fica o Poder Executivo autorizado a instituir, supervisíonada pelo Ministé
rio da Educação e Cultura, a Fundação Nacional Pró-Memória, com personalidade 
jurídica de direito privado, destinada a contribuir para o inventário, a classificação, a 
conservação, a proteção, a restauração e a revitalização dos bens de valor cultural e na• 
tural existentes no País. 
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§ 1? A Fundação terá duração indeterminada e adquirirá personalidade jurídica com 
a inscrição, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, dos seus atos constitutivos. 

§ 2? A União será representada nos atos de instituição da entidade pelo Ministro de 
Estado da Educação e Cultura. 

§ 3? A Fundação reger-se-á por Estatuto aprovado pelo Presidente da República. 

Art. 2? São transferidos ao domínio da Fundação, e passam a integrar o seu patri
mônio, os bens móveis e imóveis da União, que estavam em uso ou sob a guarda deres
ponsabílidade do extinto Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional. 

Art. 3? Ficam igualmente transferidos ao domínio da Fundação, passando a integrar 
o seu patrimônio, os bens tombados, atuais e futuros, móveis e imóveis, da União. 

§ l? Se os bens citados neste artigo estiverem na posse e uso de órgão público fede
ral, a transferência se dará quando cessar o seu uso atual ou houver acordo entre a Fun
dação e o usuário. 

§ 2? A Fundeção não poderá alienar os bens citados neste artigo. 

Art. 4? O patrimônio da Fundação, além dos bens e direitos já enumerados, 
constituir-se-á de: 

. a) doações e leiados recebidos de pessoas físicas ou jurídicas ou de entidades nacio
nais, estrangeiras ou internacionais; 

bJ bens e direitos que adquirir. 

Art. 5? No caso de extinguir-se a Fundação, seus bens e direitos serão incorporados 
ao patrimônio da União. 

Art. 6? A Fundação terá um Conselho Curador composto de 5 (cinco) membros, no
meados pelo Ministro da "Educação e Cultura, com mandato de 3 1tres) anos, permitida 
uma só recondução. 

Art. 7? O Presidente da Fundação será livremente escolhido e nomeado, em comis
são, pelo Presidente da Repúblic::;. 

§ I? O Presidente da Fundação exercerá a presidência do Conselho Curador. 

§ 2?· Na hipótese da alínea h do art. 8?, a presidência do Conselho Curador será 
exercida por um de seus membros. 

Art. 8? Ao Conselho curador compete: 

a) decidir sobre a programação anual da Fundação e aprovar a sua proposta orça• 
mentária; 

b) verificar a regularidade dos atos de sua gestão financeira e patrimonial; 

c) opinar sobre as questões propostas pelo Presidente da Fundação. 

Art. 9? Os recursos financeiros da Fundação serão provenientes de: 

a) dotação orçamentária consignada anualmente no Orçamento Geral da União; 

b) auxílios e subvenções da União, Estados e Municípios ou de quaisquer entidades 
públicas ou privadas nacionais, estrangeiras ou internacionais; 

c) taxas e emolumentüs fixados pelo Conselho Curador, com observância da legisla-
ção específica; 

d) resultado de operações de crédito e juros bancários; 

e) receitas eventuais. 

Parágrafo único O orçamento próprio da Fundação será submetido à aprovação do 
Ministério da Educação e Cultura, observada a mesma sistemática do Orçamento Geral 
eia União e a competência do Órgão Central do Sistema de Planejamento Federal. 

Art. 10 Fica o Poder Executivo autoriz9.do a transferir à Fundação a administração 
e exploração dos próprios nacionais que SA encontrem arrendados ou alugados a tercei
ros. 

Art. 11 Para atender aos encargos decorrentes da aplicação desta Lei, fica o Poder 
Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício, um crédito especial até o limite de 
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Cr$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de cruzeiros). em favor da Fundação Na
cional Pró-Memória, devendo a despesa ser compensada com anulação de dotação orça
mentária, de igual valor, consignada no Orçamento da União. 

Art. 12 A Fundação Nacional Pró-Memória terá Quadro Permanente de Pessoal re
gido pela legislação trabalhista, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da Educação e 
Cultura. 

§ 1~ Os ocupantes de cargos de provimento efetivo, oriundos do extinto Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional e lotados na Secretaria do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional, poderão, na forma da Lei n~ 6.184, de 11. de dezembro de 
1974, ser integrados no quadro de pessoal de que trata este artigo, mediante opção a ser 
exercida no prazo de 120 (cento e vinte) dias, contados da data do início da vigência do 
decreto de instituição. 

§ 2~ Caso não se efetive a integração no Quadro Permanente previsto no parágrafo 
anterior, ainda que em decorrência do não-exercício do direito de opção, o funcionário po
derá ser incluído na Fundação no Quadro Suplementar em Extinção ou permanecer, de
pendendo de exclusivo interesse da Administração, no Quadro de Pessoal do Ministério 
da Educação e Cultura. 

§ 3? Não haverá correlação nem vinculação, para efeito de retribuição, entre o Qua
dro Permanente e o Quadro Suplementar em Extinção. 

§ 4~ Ao servidor, regido pela legislação trabalhista, ocupante de emprego permanen
te, que se encontrar na situação prevista no § 1? deste artigo, é facultado, no prazo nele 
estabelecido, optar pelo ingresso na Fundação, atendido o interesse do serviço. 

Art. 13 A Fundação submeterá à aprovação do Ministério da Educação e Cultura os 
financiamentos, empréstimos ou operações de crédito, exceto as de antecipação de recei
ta, em que seja necessária a garantia do Tesouro Nacional, a qual fica autorizado a con
ceder. 

Art. 14 A Fundação gozará dos privilégios concedidos à Fazenda Pública em relação à 
imunidade tributária direta ou indireta; impenhorabilidade de bens, rendas e serviços; juros 
moratórias; foro, prazos e custas processuais. 

Art. 15 Não se aplica à Fundação o disposto na alínea b do art. 2~ do Decreto-lei n? 
900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 16 Fica declarada de utilidade pública a Fundação Nacional Pró-Memória. 
Art. 17 A Fundação terá sede e foro no Distrito Federal, podendo, contudo, manter 

provisoriamente sede e foro na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, du
rante o período de implantação de seus serviços, na forma em que for determinada no Es
tatuto. 

Art. 18 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 19 Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
E. Portella 
DelfimNetto 

LEI N~ 6. 758, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza os Governos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima a 
constituir um Fundo de Financiamento para Água e Esgotos de cada Território, a 
cont.rafr empréstimos com Agente Financeiro do Banco Nacional da Habitação 
(BNH), e dá outras providências. 

O Presidente da República 

,Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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Art. l? - São os Governos dos Terrítórios Federais do Amapá, de Rondônia e de 
Roraima autorizados a constituir, em cada um desses Territórios, um Fundo de Financia
mento para Âgua e Esgotos, com a finalidade de atender, sob a forma de financiamento e 
em caráter permanente, à progressíva instalação, ampliação e melhoria de sistemas de 
água e de sistemas de esgotos sanitários, no âmbito dos Territórios Federais. 

§ l? - Os Fundos de Financiamento para Água e Esgotos dos Territórios Federais 
do Amapá, de Rondônia e de Roraima, respectivamente FAE-AP, FAE·RO e FAE-RR, 
serão objeto de convênío entre os Governos Terrítoriais e o Banco Nacional da Habitação 
-BNH. 

§ 2? - Os Fundos de Financiamento, de que trata este artigo, terão natureza e indi
viduação contábíl, caráter rotativo e gestão autônoma por Entidade designada pelo Go
verno de cada Território. 

Art. 2? - Os recursos dos Fundos de Financimanto para Agua e Esgotos dos Terri
tórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima serão aplicados de acordo com o 
disposto no Decreto-lei n~ .949, de 13 de outubro de 1969, e serão constituídos por: 

I - integralizações decorrentes de dotações consignadas nos orçamentos 
anuais dos Territórios, ou em créditos suplementares ou especiais; 

II ~ integralizações de operações de crédito realizados por cada um dos 
Territórios, desde que as obrigações financieras resultantes não onerem o res
pectivo Fundo de Financiamento para Água e Esgotos; 

III - Incorporações dos resultados de suas aplicações; 
IV - íntegralizações de outros recursos, que não onerem o Fundo de 

Financiamento para Águas e Esgotos do respectivo Território. 

Art. 3? Os Governos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Roraima fi
cam, igualmente, autorizados a contrair empréstimos com instituições crede:1ciadas como 
Agente Financeiro, até os montantes de Cr$ 507.130.000,00 (quinhentos e sete milhões, cento e 
trinta mil cruzeiros), Cr$ 600.754.000,00 (seiscentos milhões, setecentos e cinqüenta e quatro 
mil cruzeiros 1, e Cr$ 300.377 .000,00 {trezentos milhões, trezentos e setenta e sete mil cruzei
ros), respectivamente, corrigíveis monetariamente, e correspondentes a 1.300.000 UPC (Uni
dade Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação; e 770.000 UPC (Unidade Padrão de 
Capital do Banco Nacional da Habitação), destinados à realização de Programas de Sanea
mento, mediante a execução de obras e serviços relativos a sistemas de drenagem urbana, que 
visam ao controle de inundações em Municípios dos Territórios. 

Art. 4? - Os Governos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Rorai
ma poderão oferecer, em garantia de operações de crédito, a serem assumidas junto ao 
BNH e/ou Agentes Financeiros deste, destinadas à execução de obras de sistemas de 
abastecimento de água e de esgotos sanitários bem corno em obras e serviços relativos a 
sistema de drenagem em Municípios dos Territórios, os recursos constituídos das parce
las do Fundo de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios - FPE 
que lhes couberem, na forma do disposto nos artigos 11 e 12 do Decreto n? 83.556, de 7 de 
junho de 1979, ou de recursos que venham eventualmente substituí-lo, de acordo com sua 
legislação própria. 

§ 1? - Na hipótese da execução de obras e serviços relativos a sistemas de drena· 
gem urbana, que visem ao controle de inundações em Municípios dos Territórios; os Go
vernos Territoriais poderão oferecer, também, em garantia, para o caso de insuficiência 
dos recursos constituídos das parcelas do Fundo de Participação dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios, parte de seus depósitos bancários, conferindo ao BNH 
poderes irrevogáveis e especiais para reter a utilização desses depósítos e levantar os re
cursos correspondentes ao valor do débito corrigido e demais encargos contratuais. 

§ 2? - Quando se tratar de empréstimos contraídos pelos Governos dos Territóríos 
Federais, para os fins previstos no artigo 3? desta Lei, o Banco Nacional da Habitação 
poderá substabelecer, em parte e com reservas, ao Agente Financeiro credenciado, pode
res para o fim especial e exclusivo de permitir que o Agente possa se ressarcir das 
parcelas pagas ao BNH, nos respectivos vencimentos, se não houverem sido saldados nas 
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époeas próprias, pelos Governos dos Territórios, os pagamentos das obrigações ajustadas 
nos contratos de empréstimo. 

Art. 5? - São, ainda, os Governos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondô
nia e de Roraima autorizados a contreir empréstimos destinados a suplementar, estimu
lar ou complementar a sua participação financeira dos Fundos de Financiamento para 
Água e Esgotos dos Territórios do Amapá - F AE-AP, de Rondônia - FAE-RO e de Roraima 
- FAE-RR como para o aumento do capital social das Companhia de Água e Esgoto de Ron
dônia (CAERD) e Companhia. de Agua e Esgoto de Roraima (CAER) e, também, a garanti
na forma estabelecida no artigo 4~ desta Lei. 

Art. 6? - Os governos dos Territórios Federais do Amapá, de Rondônia e de Ro-
raima baixarão os at:is complementares necessários à gestão e disciplinamento do Fundo 
de Financiamento para Água e Esgotos do respectivo Território, bem como firmarão os 
convênios e contratos indispensáveis à execução dos Programas de abastecimento de 
água e esgotos sanitários, tendo em vista a consecução das metas do Plano Nacional de 
Saneamento Básico (PLAN ASA). 

Art. 7? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis
posições em contrário, 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Mario David Andreazza 

LEI N? 6. 759, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Autoriza a doaçi:o à Fundação Serviços de Saúde Pública do domínio útil do terreno que 
menciona, situado na Cidade e Estado do Rio de Janeiro. 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sam;mno a seguinte Lei: 

Art. 1? - Fica o Poder Executivo autorizado a doar, em nome da União, à Funda-
ção Serviços de Saúde Pública o domínio útil do terreno de acrescidos em marinha, com a 
área de 603,72m2 (seiscentos e três metros quadrados e setenta e dois decímetros qua
drados) e benfeitorias nele constrídas, situado na Rua Coelho de Castro n~ 6, na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2? - O imóvel objeto da doação será utilizado p·ela donatária no cumprimento 
de suas finalidades. 

Art. 3? - Ficará a donatária isenta do pagamento de foros, enquanto o imóvel per-
manecer em ima propriedade. 

Art. 4? - A doação tornar-se-á nula, sem direito a donatária a qualquer 
indenização, inclusive por ·benfeitorias realizadas, se ao imóvel, no todo ou em parte, vier 
a ser dada destinação diversa da prevista no art. 2? desta Lei, ou, ainda, se ocorrer 
inadimplemento de cláusula do contrato, a lavrar-se em livro próprio do Serviço do Patri
mônio da União. 

Art. 5? - Esta lei entrará em vigor na data de sua publícação. 
Art. 6? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbieter 
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LEI N? 6.760, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979. 

Concede pe11são especial a Cleide Severino Ribeiro e da outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? É concedida a Cleide Severino Ribeiro, filha de Geovane Severino Ribeiro e 
Tereza Ferreira dos Santos, considerada inválida, em conseqüência do acidente ocorrido 
com avião da Força Aérea no dia 19 de novembro de 1970, no Aeroporto «Eduardo Go
mes» em Uberlândia, Minas Gerais, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o 
maior salário mínimo do País. 

Art. 2? O benefício instituído por esta Lei é intransferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a morte da beneficiária. 

Art. 3? A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da 
União - Recursos-sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. ó? Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Karlos Rischbíeter 

LEI N? 6. 761, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1979 

Concede pensão especial a Dorico Anjos de Lima e dá outras providências. 

O Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1? - É concedida a Dorico Anjos de Lima, filho de Domingos Anjos de Lima e 

de Maria das Dores de Lima, considerado inválido em consequênica de acidente ocorrido 
no dia 3 de dezembro de 1971, em área de instrução do antigo Centro de Preparação de 
Oficiais da Reserva de Curitiba, pensão especial, mensal, equivalente a duas vezes o 
maior salário-mínimo do País. 

Art. 2? - O benefício instituído por esta Lei é instranferível e inacumulável com 
quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção, e extinguir-se-á com a morte do beneficiário. 

Art. 3? - A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da 
União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasfüa, 17 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91~ da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 

Karlos Rischbieter 
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LEI N? 6. 762, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre a implantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do Plano de 
Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, e dá outras providên-
cias. · 

O Presidente da República Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei; 

Art. 1? - A implantação do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, do Plano de 
Classificação de Cargos do Serviço Civil do Distrito Federal, observado o disposto nesta 
Lei, terá início a partir do 31? dia a contar da data de sua publicação. 

Art. 2? - A criação das funções integrantes do grupo a que se refere o artigo 1? ocor· 
rerá, nos limites da lotação aprovada, mediante transformação das correspondentes fun
ções em comissão que se encontrarem vagas no 31? dia a contar da data de publicação 
desta Lei, ou à medida em que forem vagando as que estiverem ocupadas. 

Parágrafo único - Até que seja concluída a definitiva implantação do Grupo-Direção 
e Assistência Intermediárias, as funções que lhe são correspondentes continuarão a ser 
exercidas independentemente da correlação de função. 

Art. 3? - A estruturação do Grupo-Direção e Assistência Intermediárias, a que alude 
esta Lei, e a fixação da respectiva lotação efetivar-se-ão no prazo de 30 dias a contar da 
data de sua publicacão. 

Art. 4? - As funções em comissão que não apresentarem correspondência com as do 
grupo de que trata esta Lei serão automaticamente suprimidas à medida em que vaga
rem. 

Parágrafo único - A partir da data da publicação desta Lei, ficam proibidas desig
nações para as funções em comissão referidas neste artigo, bem assim a criação de fun
ções de natureza semelhante na área do Serviço Civil do Distrito Federal, 

Art. 5? - A despesa com a aplicação desta Lei correrá à conta e nos limítes dos re
cursos orçamentários próprios do Distríto Federal. 

Art. 6? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados o Decreto
lei n? 1.646, de 18 de dezembro de 1978, e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Porte/ia 

LEI N? 6.763, DE 18 DÉ DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta o valor da pensão especial concedida a Rufina Cardoso Machado. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? - Fica elevado para o equivalente a duas vezes o maior salário-mínimo do 
País o valor mensal da pensão vitalícia concedida pela Leí n? 4.369, de 23 de julho de 
1964, em favor de Rufina Cardoso Machado, viúva de João Cardoso Machado, ex
servidor da Comissão Brasileira Demarcadora de Limites. 

Art. 2? - A pensão de que trata esta Lei é intransferível e inacumulável com quais
quer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto benefícios previdenciários, e 
extinguir-se-à com a morte <ta benefü:;1ana. 

Art. 3? - A despesa decorrente desta Lei correrá à conta de Encargos Gerais da 
União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 4? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 5? - Revogam-se as disposições em contrárío. 
Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158° da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Rischbíeter 

LEI N? 6. 764, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

171 

Acrescenta novo item ao parágrafo 3? do art. 10 da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, 
que altera a legislação de previdêncía social, e dá outras providêncías. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? - Acrescente-se ao § 3? do art. 10 da Lei n? 5.890, de 8 de junho de 1973, o se-
guinte item: 

«Art. 10 ..............•........................................................... 

§E- ........................................................................... . 

§2? - ........................................................................... . 
§3? - ........................................................................... . 
I - ............................................................................. . 

II - ...............•..................... ········································ 
III - a partir da data da entrada do requerimento, quando se trata dos segurados re-

feridos nos ítens III e IV do Art. 5? da Lei Orgânica da Previdência Social.» 
Art. 2? - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; 
Art. 3? - Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasilia, em 18 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Jair Soares 

LEI N? 6. 765, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1979 

Altera díspositivos da Lei n:' 5.107, de 13 de setembro de 1966, permitindo que o emprega
do optante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS - Utilize sua con
ta vinculada para pagamento de prestações da casa própria. 

O Presidente da República 
!Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1? - A alínea b, inciso II, do art. 8? e o caput do art. 10 da Lei n? 5.107, de 13 de 
setembro de 1966, passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. 8? - ...................................................................... . 
. I- ............................................................................. . 
II - ............................................................... ·-···· ....... . 
bl - aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas prestações, nos ter

mos do art. 10 desta Lei. 

Art. 10 - A utilização da conta vinculada, para o fim de aquisição de moradia pró
pria e pagamento das respectivas prestações, é assegurada ao empregado que completar, 
depois da vigência desta Lei, cinco anos de trabalho sob o regime do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, de acordo com as disposições da Le.i n~ 4.380, de 21 de agosto de 
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1964, e de conformidade com as instruções expedidas pelo Banco Nacional da Habitação -
BNH.» 

Lei. 
Art. 2? - No prazo de sessenta dias, o Poder Executivo regulamentará a presente 

Art. 3~ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4? - Revogam·se as disposições em contrárío. 
Brasília, em 18 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da Rel)ública. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Murillo Macêdo 
Mário David Andreazza 

LEI N? 6. 766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 

Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano e dá outras providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio• 
no a seguinte Lei: · 

Art. 1? - O parcelamento do solo para fins urbanos será regido por esta Lei. 
Parágrafo único - Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão estabe-

lecer normas complementares relativas ao parcelamento do solo municipal para adequar 
o previsto nesta Lei às peculiaridades regionais e locais. 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 
Art. 2? - O parcelamento do solo urbano poderá ser feito mediante loteamento ou des

membramento, observadas as disposições desta Lei e as das legislações estaduais e . muni ci
pais pertine~tes. 

§ 1? - Considera-se loteamento a subdivisão de gleba em lotes destinados a edifi-
cação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou 
prolongamento, modificação ou ampl~ação das vias existentes. 

§ 2? - considera-se desmembramento a subdivisão de gleba em lotes destinados a 
edificação, com aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique na 
abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou 
ampliação àos já existentes. 

Art. 3? - Somente será admitido o parcelamento do solo para .fins urbanos em zo
nas urbanas ou de expansão urbana, as-sim definidas por lei municipal. 

Parágrafo único - Não será permitido o parcelamento do solo: 

I - em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas as providên· 
cias para assegurar o escoamento das águas; 

II - em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública. 
sem que sejam previa.mente saneados; 

III - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento/, salvo 
se atendidas exigências específicas das autoridades competentes; 

IV - em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

V - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condi
ções sanitárias suportáveis, até a sua correção. 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 173 

CAPÍTULO II 

Dos Requisitos Urbanísticos para Loteamento 

Art. 4? - Os Ioteamertos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

I - as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento urba
no e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão proporcionais à 
densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvado o disposto no § l? deste artigo; 

II - os lotes terão área mínima de 125m2 1 (cento e vinte e cinco metros quadrados) e 
frente mínima de 5 (cinco/ metros, salvo quando o loteamento se destinar a urbanização 
específica ou edificação de conjuntos habitacionais de interesse social, previamente apro
vados pelos órgãos públicos competentes; 

III - ao longo das águas correntes e dormentes e das faixas de domínio público das 
rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória a reserva de uma faixa non aedificandi de 15 
(quinze) metros de cada lado, salvo maiores exigências da legislação específica; 

IV - as vias de loteamento deverão articular-se com a s vias adjacentes oficiais, 
existentes ou projetadas, e harmonizar-se com a topografia local. 

§ l? - A percentagem de áreas públicas prevista no inciso I deste artigo não pode
rá ser inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, salvo nos loteamentos destinados 
ao uso industrial cujos lotes forem maiores ào que 15.000 m 2 [quinze mil metros quadrados), 
caso em que a percentagem poderá ser reduzida. 

§ 2? - Consideram·se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saú
de, lazer e similares. 

Art. 5?. - O Poder Público competente poderá complementarmente exígir, em cada lo
teamento, a reserva de faixa ricii! aedificandi destinada a equipamentos urbanos. 

Parágrafo único - Consideram-se urbanos os equipamentos públicos de abastecimento 
de água, serviços de esgostos, energia elétrica, coletas de águas pluviais, rede telefônica e gás 
canalizado. 

CAPITULO III 

Do Projeto d e Loteamento 

Art. 6? - Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá solicitar à 
Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, que defina as diretrizes para o 
uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, dos espaços livres e das áreas reservadas pa· 
ra equipamento urbano e comunitário, apresentando, para éste fim, requerimento e planta do 
imóvel contendo, pelo menos: 

I - as divisas da gleba a ser loteada; 

II - as curvas de nível à distância adequada, quando exigidas por lei estadual ou munici• 
pai; 

III - a localização dos cursos d'água, bosques e construções existentes; 

IV - a indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização das vias de 
comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e comunitários existentes no local 
ou em suas adjacências, com as respectivas distâncias da área a ser loteada; 

V - o tipo de uso predominante a que o loteamento se destina; 

VI - as características, dimensões e localização das zonas de _uso contíguas. 

Art. 7? - A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, indicará, nas 
plantas apresentadas junto com o requerimento, de acordo com as diretrizes de planejamento 
estadual e municipal; 

I -- as ruas ou P.stradas existentes ou projetada, que compõem o sistema viário da cidade e 
do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem respeitadas; 

II - o traçado básico do sistema viário principal; 
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III - a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamento urbano e comuni
tário e das áreas livres de uso públíco; 

IV - as faixas sanitárias do terreno necessárias ao escoamento das águas pluviais e as 
faixas não edificáveis; 

V - a zona ou zonas de uso predominante da área, com indícação do usos compatíveis. 

Parágrafo único - As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 2 (dois) anos. 
Art. 8? - O Município de menos de 50.000 (cinquenta mil) habitantes poderá dispensar, 

por lei, a fase de fixação das diretrizes previstas nos arts. 6? e 7? desta Lei, para a aprovação 
do loteamento. 

Art. 9? - Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, quando houver, o projeto, contendo 
desenhos e memorial descritivo, será apresentado à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Fe
deral quando for o caso, acompanhado do título de propriedade, certidão de ônus reais e certi
dão negativa de tributos municipais, todos relativos ao imóvel. 

§ l? - Os desenhos conterão pelo menos: 

I - a subdivisão das quadras em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

II - o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

III - as dimensões lineares e angulares do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos de 
tangência e ângulos centrais das vias; 

IV - os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças; 

V - a indicação dos marcos de alinhamento e nívelamento localizados nos ângulos de cur
vas e vias projetadas; 

VI - a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas pluviais. 

§ 2? - O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

I ~ a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da zona ou 
zonas de uso predominante; 

II - as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sebre os lotes e 
suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

III - a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato de re
gistro do loteamento; 

IV - a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços públicos ou 
de utilidade pública, já existentes no loteamento e adjacências. 

CAPÍTULO IV 

Do Projeto de Desmembramento 

Art. 10 - Para a aprovação de projeto de desmembramento, o interessado apresentará re
querimento à Prefeitura Municipal, ou ao Distrito Federal quando for o caso, acompanhado 
do título de propriedade e de planta do imóvel a ser desmembrado contendo: 

I - a indicação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

II - a indicação do tipo de uso predominante no local; 
III - a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 11 - Aplicam-se ao desmembramento, no que couber, as disposições urbanísticas 
exigidas para o loteamento, em especial o inciso II do art. 4? e o art. 5? desta Lei. 

Parágrafo único - O Município, ou o Distrito Federal.quando for o caso, fixará os requi
sitos exigíveis para a aprovação de desmembramento de lotes decorrentes de loteamento cuja 
destinação da área pública tenha sido inferior à mínima prevista no§ 1? do art. 4? desta Lei. 
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CAPÍTULO V 

Da Aprovação do Projeto de Loteamento e Desmembramento 

Art. 12 - O projeto de loteamento e desmembramento deverá ser aprovado pela Prefeitu
ra Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, a quem compete também a fixação 
das diretrizes a que aludem os arts. 6? e7? desta Lei, salvo a exceção prevista no artigo seguin
te. 

Art.13 - Caberão aos Estados o exame e a anuência prévia para a aprovação, pelos Mu
nicípios, de loteamento e desmembramento nas seguintes condições: 

I - quando localizados em áreas de interesse especial, tais como as de proteção aos ma
nanciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, assim d€finidas 
por legislação estadual ou federal; 

II - quando o loteamento ou desmembramento localizar-se em área limítrofe do mu
nicípio, ou que pertença a mais de um município, nas regiões metropolítanas ou em aglomera
ções urbanas, definidas em lei estadual ou federal; 

III - quando o loteamento abranger área superior a 1.000.000 rn2 

Parágrafo único - No caso de loteamento ou desmembramento localizado em área de mu
nicípio integrante de região metropolitana, o exame e a anuência prévia à aprovação do proje
to caberão à autoridade metropolitana. 

Art. 14 - Os Estados definirão, por decreto, as áreas de proteção especial, previs
tas no inciso I do artigo anterior. 

Art. 15 - Os Estados estabelecerão, por decreto, as normas a que deverão 
submeter-se os projetos de loteamento e desmembramento nas áreas previstas no art. 13, 
observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único - Na regulamentação das normas previstas neste artigo, o Estado 
procurará atender às exigências urbanísticas do planejamento municípal. 

Art. 16 - A lei municipal definirá o número de dias em que um projeto de lotea
mento, uma vez apresentado com todos os seus elementos, deve ser aprovado ou rejeita
do. 

Art. 17 - Os espaços livres de uso comum, as vias e praças, as áreas destinadas a 
edifícios públicos e outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial 
descritivo, não poderão ter sua destinação alterada pelo loteador, desde a aprovação do 
loteamento, salvo as hipóteses de caducidade da licença ou desistência do loteador, sen
do, neste caso, observadas as exigências do art. 23 desta Lei. 

CAPITULO VI 

Do Registro do Loteamento e Desmembramento 

Art. 18 - Aprovado o projeto de loteamento ou de desmembramento, o loteado!" de
verá submetê-lo ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de 
caducidade da aprovação, acompanhado dos seguintes documentos: 

I - título de propriedade do imóvel; 

II - histórico dos titulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 (vin-
te) anos, acompanhados dos respectivos comprovantes; 

III - certidões negativas; 

a) de tributos federais, estaduais e municipais incidentes sobre o imóvel; 

b) de ações reais referentes ao imóvel, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ações penais com respeito ao crime contra o patrimônio e contra a Administra
ção Pública; 
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IV - certidões: 
a) dos cartório.s de protestos de títulos, em nome do loteador, pelo período de 10 (dez) 

anos; 
b) de ações pessoais relativas ao loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 

c) de ônus reais relativos ao imóvel; 

d) de ações penais contra o loteador, pelo período de 10 (dez) anos; 
V - cópia do ato de aprovação do loteamento e comprovante do termo de verificação 

pela Prefeitura da execução das obras exigidas por legislação municipal, que incluirão, no 
mínimo, a execução das vias de circulação do loteamento, demarcação dos lotes, quadras 
e logradouros e das obras de escoamento das águas pluviais ou da aprovação de um cro• 
nograma, com a duração máxima de 2 (do1s) anos, acompanhado de competen_te instrumento 
de garantia para a execução das obras; 

VI - exemplar do contrato padrão de promessa de venda, ou de cessão ou de pro
messa de cessão, do qual constarão obrigatoriamente as indicações previstas no art. 26 
desta Lei; 

VII - declaração do cônjuge do requerente de que consente no registro do loteamen
to; 

§ 1~ - Os períodos referidos nos incisos III, alínea b e IV, alíneas a, e d, tornarão 
por base a data do pedido de registro do loteamento, devendo todas elas serem extraídas 
em nome daqueles que, nos mencionados períodos, tenham sido titulares de direitos reais 
sobre o imóvel. 

§ 2? - A existência de protestos, de ações pessoais ou de ações penais, exceto as 
referentes a crime contra o patrimônio e contra a administração, não impedirá o registro 
do loteamento se o requerente comprovar que esses protestos ou ações não poderão preju
dicar os adquirentes dos lotes. Se o Oficial do Registro de Imóveis julgar insuficiente a 
comprovação feita, suscitará a dúvida perante o juiz competente. 

§ 3~ - A declaração a que se refere o inciso VII deste artigo não dispensará o con• 
sentimento do declarante para os atos de alienação ou promessa de alienação de lotes, ou 
de direitos a eles relativos, que venham a ser _praticados pelo seu cônjuge. 

Art. 19 - Examinada a documentação e encontrada em ordem, o Oficial do Regis· 
tro de Imóveis encaminhará comunicação à Prefeitura e fará publicar, em resumo e com 
pequeno desenho de localização da área, edital do pedido de registro em 3 (três) dias con
secutivos, podendo este ser impugnado no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da 
última publicação. 

§ 1? - Findo o prazo sem impugnação, será feito imediatamente o registro. Se hou· 
ver impugnação de terceiros, o Oficial do Registro de Imóveis intimará o· requerente e a 
Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para que sobre ela se ma
nifestem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de arquivamento do processo. Com tais ma
nifestações o processo será enviado ao juiz competente para decisão. 

§ 2? - Ouvido o Ministério Público no prazo de 5 (cinco) dias, o juiz decidirá de 
plano ou após instrução sumária, devendo remeter ao interessado as vias ordinárias caso 
a matéria exija maior indagação. 

§ 3? - Nas capitais, a publicação do edital se fará no Diário Oficial do Estado e 
num dos jornais de circulação diária. Nos demais municípios, a publicação se fará apenas 
num dos jornais locais, se houver, ou, não havendo, em jornal da região. 

§ 4? - O Oficial do Registro de Imóveis que efetuar o registro em desacordo com 
as exigências desta Lei ficará sujeito a multa equivalente a 10 (dez) vezes os 
emolumentos regimentais fixados para o registro, na época em que for aplicada a penali
dade pelo juiz corregedor do cartório, sem prejuízo das sanções penais e administrativas 
cabíveis. 

§ 5? - Registrado o loteamento, o Oficial de Registro comunicará, por certídão, o 
seu registro à Prefeitura. 

Art. 20 - O registrn do loteamento será feito, por ~xtrato, no livro próprio. 
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Parágrafo único - No Registro de Imóveis far--se-a o registro do loteamento, com 
uma indicação para cada lote, a averbação das alterações, a abertura de ruas e praças e 
as ,areas destinadas a espaços livres ou a equipamentos urbanos. 

Art. 21 Quando a área loteada estiver situada em mais de uma circunscrição imobiliária, 
o registro será requerido primeiramente perante aquela em que estiver localizada a maior par
te da área loteada. Procedido o registro nessa circunscrição, o interessado requererá, sucessi
vamente, o registro do loteamento em cada urna das demais, comprovando perante cada qual o 
registro efetuado na anterior, até que o loteamento seja registrado em todas. Denegado regis
tro em qualquer das circunscrições, essa decisão será comunicada, pelo Oficial do Registro de 
Imóveis, às demais para efeito de cancelamento dos registros feitos, salvo se ocorrer a hipóte· 
se prevista no§ 4? deste artigo. 

§ 2? - E defeso ao interessado processar simultaneamente, perante diferent"s cir-
cunscrições, pedidos de registro do mesmo loteamento, sendo nulos os atos praticados 
com infração a esta norma. 

§ 3? - Enquanto não procedidos todos os registros de que trata este artigo, 
considerar-se-á o loteamento corno não registrado para os efeitos desta Lei. 

§ 4? - O indeferimento do registro do loteamento em uma circuncrição não deter-
minará o cancelamento do registro procedido em outra, se o motivo do indeferimento 
naquela não se estender à área situada sob a competência desta, e desde que o interessa
do requeira a manutenção do registro obtido, submetido o remanescente do loteamento a 
uma aprovação prévia perante a Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for 
o caso. 

Art. 22 - Desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do 
Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e 
outros equipamentos urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo. 

Art. 23 - O registro do loteamento só poderá ser cancelado: 

I - por decisão judicial; 

II - a requerimento do loteador, com anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal 
quando for o caso, enquanto nenhum lote houver sido objeto de contrato; 

III - a requerimento conjunto do loteador e de todos os adquirentes de lotes, com 
anuência da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o caso, e do Estado. 

§ 1 ?. - A Prefeitura e o Estado só poderão se opor ao cancelamento se disto resul· 
tar inconveniente comprovado para o desenvolvimento urbano ou se já se tiver realizado 
qualquer melhoramento na área loteada ou adjacências. 

§ 2? -- nas hipóteses dos incisos II e III, o Oficial do Registro de Imóveis fará 
publicar, em resumo, edital do pedido de cancelamento, podendo este ser impugnado no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data da última publicação. Findo esse prazo, com ou 
sem impugnação, o processo será remetido ao juiz competente para homologação do pedi· 
do de cancelamento, ouvido o Ministério Público. 

§ 3? - A homologação de que trata o parágrafo anterior será precedida de vistoria ju
dicial destinada a comprovar a inexistência de adquirentes instalados na área loteada. 

Art. 24 - O processo de loteamento e os contratos de depositados em Cartório po
derão ser examinados por qualquer pessoa, a qualquer tempo, independentemente do pa
gamento de custas ou emolumentos, ainda que a título de busca. 

CAPÍTULO VII 

Dos Contratos 

Art. 25 São irretratáveis os compromissos de compra e venda, cessões e promessas 
de cessão, os que atribuam direito a adjudicação compulsória e, estando registrados, con· 
firam direito real oponível a terceiros. 

Art. 26 Os compromissos de compra e venda, as cessões ou promessas de cessão 
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poderão ser feitos por escritura pública ou por instrumento particular, de acordo com o 
modelo depositado na forma do inciso VI do art. 18 e conterão, pelo menos, as seguintes 
indicações: 

I - nome, registro civil, cadastro fiscal no Ministério da Fazenda, nacionalidade, es
tado civil e residência dos contratantes; 

II - denominação e situação do loteamento, número e data da inscrição; 
III - descrição do lote ou dos lotes que forem objeto de compromissos, confronta

ções, área e outras características; 
IV - preço, prazo, forma e local de pagamento bem como a importância do sinal; 
V - taxa de juros incidentes sobre o débito em aberto e sobre as prestações vencidas e não 

pagas, bem como a cláusula penal, nunca excedente a 10% (dez por centol do débito e só 
exigível nos casos de intervenção judicial ou de mora superior a3 (três) meses; 

VI - indicação sobre a quem incumbe o pagamento dos impostos e taxas incidentes 
sobre o lote compromissado; 

VII declaração das restrições urbanísticas convencionais do loteamento, 
supletivas da legislação pertinente. 

§ 1? O contrato deverá ser firmado em 3 (três) vias ou extraídas em 3 (três) tras
ladas, sendo um para cada parte e o terceiro para arquivo no registro imobiliário, após o 
registro e anotações devidas. 

§ 2? Quando o contrato houver sido firmado por procurador de qualquer das partes, 
será obrigatório o arquivamento da procuração no registro imobiliário. -

Art. 27 Se aquele que se obrigou a concluir contrato de promessa de venda ou de 
cessão não cumprir a obrigação, o credor poderá notificar o devedor para outorga do con
trato ou oferecimento de impugnação no prazo de 15 [quinze) dias,sob pena de proceder• 
se ao registro de pré-contrato, passando as relações entre as partes a serem regidas pelo 
contrato-padrão. 

§1? Para fins deste artigo, terão o mesmo valor de pré-contrato a promessa de 
cessão, a proposta de compra, a reserva de lote ou qualquer outro instrumento, do qual 
conste a manifestação da vontade das partes, a indicação do lote, o preço e modo de pa
gamento, e a prorn.essa de contratar. 

§2? O registro de que trata este artigo não será procedido se a parte que o requereu 
não comprovar haver cumprido a sua prestação, nem a oferecer na forma devida, salvo se ain
da não exigível. 

§ 3? Havendo impugnação daquele que se comprometeu a concluir o contrato, 
observa-se·á o disposto nos arts. _639 e 640 do Código de Processo Civil. 

Art. 28 Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado de
penderá de acordo entre o loteador e os adquirentes de lotes atingidos pela alteração, 
bem como da aprovação pela Prefeitura Municipal, ou do Distrito Federal quando 'for o 
caso, devendo ser depositada no Registro de Imóveis, em complemento ao projeto origi· 
nal, com a devida averbação. 

Art. 29 Aquele que adquirir a propriedade loteada mediante ato inter vívos, ou por 
sucessão causa mortis, sucederá o transmitente em todos os seus direitos e obrigações, fi. 
cando obrigado a respeitar os compromissos de compra e venda ou as promessas de ces
são, em todas as suas cláusulas, sendo nula qualquer disposição em contrário, ressalvado 
o direito do herdeiro ou legatário de renunciar à herança ou ao legado. 

Art. 30 A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer das par· 
tes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de promessa de 
cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a falência ou insol
vência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre ela, incumbirá ao 
síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; se do adquirente 
do lote, seus direitos serão levados à praça. 

Art. 31 O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, lançado 
no verso das vias em por.ler das partes, ou por instrumento em separado, declarando-se o 
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número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do cessionário, para 
o devido registro. 

§1? A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, seus efei
tos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando registrada 
a cessão. 

§ 2? - Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o Oficial do Re· 
gistro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez l dias. 

Art. 32 Vencida e não paga a prestação, o contrato será considerado rescindido 30 
(trinta) dias depois de constituído em mora o devedor. 

§ 1? Para os fins deste arti$O o devedor-adguirente será intimado, a reguerimento do 
credor, pelo Oficial do Registro de Imóveis, a satisfazer as prestações vencidas e as que 
se vencerem até a data do pagamento, os juros convencíonados e as custas de intimacão. 

§ 2? Purgada a mora, convalescerá o cont.rato. 
§3? - Com a certidão âe não haver sido feito o pagamento em cartório, o vendedor 

requererá ao Oficial do Registro o cancelamento da averbação. 
Art. 33 Se o credor das prestações se recusar recebê-las ou furtar-se ao seu 

recebimento, será constituído em mora mediante notificação do Oficial do Registro de 
Imóveis para vir receber as importâncias depositadas pelo devedor no próprio Registro 
de Imóveis. Decorridos 15 (quinze) dias após o recebimento da intimação, considerarar
se-á efetuado o pagamento, a menos que o credor impugne o depósito e, alegando inadim· 
plemento do devedor, requeira a intimação deste para os fins do disposto no art. 32 desta 
Lei. 

Art. 34 Em qualquer caso de rescisão por inadimplemento do adquirente, as benfei· 
torias necessárias ou úteis por ele levadas a efeito no imóvel deverão ser indenizadas, 
sendo de nenhum efeito qualquer disposição contratual em contrário. · 

Parágrafo único - Não serão indenizadas as benfeitorias feitas em desconformidade 
com o contrato ou com a lei. 

Art. 35 Ocorrendo o cancelamento do registro por inadimplemento do contrato e 
tendo havido o pagamento de mais i:le 1/3 (um terço) do preço ajustado, o Oficial do Re
gistro de Imóveis mencionará este fato no ato do cancelamento e a quantia paga; somente 
será efetuado novo registro relativo ao mesmo lote, se for comprovada a restituição do 
valor pago pelo vendedor ao titular do registro cancelado, ou mediante depósito em di· 
nheiro à sua disposição junto ao Registro de Imóveis. 

§1? Ocorrendo o depósito a que se refere este artigo, o Oficial do Registro de Imó
veis intimará o interessado para vir recebê-lo no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser 
devolvido ao depositante. 

§ 2? No caso de não se encontrado o interessado, o Oficial do Registro de Imóveis 
depositará a quantia em estabelecimento de crédito, segundo a ordem prevista no inciso I 
do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com incidência de juros e correção mo
netária. 

Art. 36 O registro do compromisso, cessão ou promessa de cessão só poderá ser 
cancelado: 

I - por decisão judicial; 
II - a requerimento conjunto das partes contratantes; 
III - quando houver rescisão comprovada do contrato. 

CAP1TULO VIII 

Disposições Gerais 

Art. 37 Ê vedado vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembra
mento não registrado. 



180 ATOS DO PODER LEGISLATIVO 

Art. 38 Verificado que o loteamento ou desmembramento não se acha registrado ou 
regularmente executado ou notificado pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Federal 
quando for o caso, deverá o adquirente do lote suspender o pagamento das prestações 
restantes e notificar o loteador para suprir a falta. 

§1? Ocorrendo a suspensão do pagamento das prestações restantes, na forma do 
caput deste artigo, o adquirente efetuará o depósito das prestações devidas junto ao Re
gistro de Imóveis competente, que as depositará em estabelecimento de crédito, segundo 
a ordem prevista no inciso I do art. 666 do Código de Processo Civil, em conta com inci
dência de juros e correção monetária, cuja movimentação dependerá de prévia autorização 
judicial. 

§ 2? A Prefeitura Municipal, ou o Distdto Federal quando for o caso, ou o Ministé· 
rio Público, poderá promover a notificação ao loteador prevista no caput deste artigo. 

§ 3? Regularizado o loteamento pelo loteador, este promoverá judicialmente a auto· 
rização para levantar as prestações depositadas, com os acréscimos de correção monetária 
e juros, sendo necessária a citação da Prefeitura, ou do Distrito Federal quando for o ca
so, para integrar o processo judicial aqui previsto, bem como audiência do Ministério Pú· 
blico. 

§ 4?' Após o reconhecimento judicial de regularidade do loteamento, o loteador noti
ficará os adquirentes dos lotes, por intermédio do Registro de Imóveis competente, para 
que passem a pagar diretamente as prestações restantes, a contar da data da notificação. 

§ 5? No caso de o loteador deixar de atender à notificação até o vencimento do pra· 
zo contratual, ou quando o loteamento ou desmembramento for regularizado pela Prefei
tura Municipal, ou pelo Distrito Federal quando for o caso, nos termos do art. 40 desta 
Lei, o loteador não poderá, a qualquer título, exigir o recebimento das prestações 
depositadas. 

Art. 39 Será nula de pleno direito a cláusula de rescisão de contrato por inadimplemento 
do adquirente, quando o loteamento não estiver regularmente inscrito. 

Art. 40 A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, se desa· 
tendida pelo loteador a notificação, poderá regularizar loteamento ou desmembramento 
não autorizado ou executado sem observância das determinações do ato administrativo 
de licença, para evitar lesão aos seus padrões de desenvolvimento urbano e na defesa dos 
direitos dos adquirentes de lotes. 

§ l? A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, que promover 
a regularização, na forma deste artigo, obterá judicialmente o levantamento das presta· 
ções depositadas, com os respectivos acréscimos de correção monetária e juros, nos termos 
do § l? do art. 38 desta Lei, a título de ressarcimento das importâncias despendidas com 
equipamentos urbanos ou expropriações necessárias para regularizar o loteamento ou 
<lesmem bramente. 

§ 2? As importâncias despendidas pela Prefeitura Municipal, ou pelo Distrito Fede
ral quando for o caso, para regularizar o loteamento ou desmembramento, caso não sejam 
intergralmente ressarcidas conforme o disposto no parágrafo anterior, serão exigidas na 
parte faltante do loteador, aplicando-se o disposto no art. 47 desta Lei. 

§ 3? No caso de o loteador não cumprir o estabelecido no parágrafo anterior, a Pre
feitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, poderá receber as prestações 
dos adquirentes, até o valor devido. 

§ 4? A Prefeitura Municipal, ou o Distrito Federal quando for o caso, para assegu
rar a regularização do loteamento ou desmembramento, bem como o ressarcimento inte· 
gral de importâncias despendidas, ou a despender, poderá promover judicialmente os 
procedimentos cautelares necessários aos fins colimados. 

Art. 41 Regularizado o loteamento ou desmembramento pela Prefeitura Municipal, 
ou pelo Distrito Federal quando for o caso, o adquirente do lote, comprovando o depósito 
de todas as prestações do preço avençado, poderá obter o registro, de propriedade do lote ad
quirido, valendo para tanto o compromisso de venda e compra devidamente firmado. 

Art. 42 Nas desapropriações não serão considerados como loteados ou loteáveis, 
para fins de indenização, os terrenos ainda não vendidos ou compromissados, obi<>+.., de 
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loteamento ou desmembramento não registrado. 
Art. 43 Ocorrendo a execução de loteamento não aprovado, a destinação de áreas 

públicas exigidas no inciso I do art. 4? desta Lei não se poderá alterar sem prejuízo da 
aplicação das sanções administrativas, civis e criminais previstas. 

Art. 44 O Município, o Distrito Federal e o Estado poderão expropriar áreas urba· 
nas ou de expansão urbana para reloteamento, demolição, reconstrução e incorporação, 
ressalvada a preferência dos expropriados para a aquisição de novas unidades. 

Art. 45 O !ateador, ainda que já tenha vendido todos os lotes, ou os vizinhos, são 
partes legítmas para promover ação destinada a impedir construção em desacordo com 
restrições legais ou contratuais. 

Art. 46 O !ateador não poderá fundamentar qualquer ação ou defesa na presente 
Lei sem apresentação dos registros e contratos a que ela se refere. 

Art. 47 Se o !ateador integrar grupo econômico ou financeiro, qualquer pessoa 
física ou jurídica desse _grupo, beneficiária de qualquer forma do loteamento ou 
desmembramento irregular, será solidariamente responsável pelos prejuízos por ele cau· 
sados aos compradores de lotes e ao Poder Público. 

Art. 48 O foro competente para os procedimentos judiciais previstos nesta Lei será 
o da comarca da situação do lote. 

Art. 49 As intimações e notificações previstas nesta Lei deverão ser feitas pessoal• 
mente ao intimado ou notificado, que assinará o comprovante do recebimento, e poderão 
igualmente ser promovidas por meio dos Cartórios de Registro de Títulos e Documentos 
da Comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê•las. 

§ I? Se o destinatário se recusar a dar recibo ou se furtar ao recebimento, ou se for 
desconhecido o seu paradeiro, o funcionário incumbido da diligência informará esta cir
cunstância ao Oficial competente que a certificará, sob sua responsabilidade. 

§ 2? Certificada a ocorrência ,dos fatos mencionados no parágrafo antedor, a 
intimação ou notificação será feita por edital na forma desta Lei, começando o prazo a 
correr 10 (dez) dias após a última publicação. 

CAPITULO IX 

Disposições Penais 

Art. 50 Constitui crime contra a Administração Pública. 
I - dar início, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do solo 

para fins urbanos, sem autorização do órgão público competente, ou em desacordo com 
as disposições desta Lei ou das normas pertinentes do Distrito Federal, Estados e Mu• 
nicipios; 

II - dar inicio, de qualquer modo, ou efetuar loteamento ou desmembramento do so• 
lo para fins urbanos sem observância das determinações constantes do ato administrativo de 
licença. 

III - fazer oii veicular em proposta, contrato, _prospecto ou comunicação ao público 
ou a interessados, afirmação falsa ·sobre a legalidade de loteamento ou desmembramento 
do solo para fins urbanos, ou ociiltar fraudulentamente fato a ele relativo. 

Pena: Reclusão, de l(um) a 4 (quatro) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) ve
zes o maior salário mínimo vigente no País. 

Parágrafo único - O crime definido neste artigo é qualificado, se cometido. 

I - por meio de venda, promessa de venda, reserva de lote ou quaisquer outros 
instriimentos que manifestem a intenção de vender lote em loteamento ou desmembra
mento não registrado no Registro de Imóveis competente. 

II - com inexistência de título legítmo de propriedade do imóvel loteado ou desmem
brado, ou com omissão fraiidulenta de fato a ele relativo, se o fato não constituir crime 
mais grave. 
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Pena: Reclusão, de 1 (u:m) a 5 (cinco) anos, e multa de 10 .jdez) a 100 (cem) vezes o 
:maior salário mínimo vigente no País. 

Art. 51 Quem, de qualquer :modo, concorra para a prática dos crimes previstos no 
artigo anterior desta Lei incide nas penas a estes co:minadas, considerados em especial os 
atos praticados na qualidade de mandatário de loteador, diretor ou gerente de sociedade. 

Art. 52 Registrar loteamento ou desmembramento não aprovado pelos órgãos com• 
petentes, registrar o compromisso de compra e venda, a cessão ou promessa de cessão de 
direitos, ou efetuar registro de contrato de venda de loteamento ou desmembramento não 
registrado. 

Pena: Detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa de 5 (cinco) a 50 (cinqüenta) vezes 
o maior salário :mínimo vigente no País, sem prejuízo das sanções administrativas 
cabíveis. 

CAPÍTULO X 

Disposições Finais 
Art. 53 Todas as alterações de uso do solo rural para fins urbanos dependerão de 

prévia audiência do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, do 
Órgão Metropolitano, se houver, onde se localiza o Município, e da aprovação da Prefei
tura municipal, ou do Distrito Federal quando for o caso, segundo as exigências da legis• 
lação pertinente. 

Art. 54 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 55 Revogam-se as disposições em contrário. 
Ér;:\Sília, em 19 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? dá República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Petrônio Portella 
Angelo Amaury Stábile 
Mário David Andreazza 

LEI n? 6.767, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Modifica dispositivos da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Org.§nica dos Partidos 
Políticos), nos termos do artigo 152 da Constituição, alterado pela Emenda Constitu
cional n? 11, de 1978; dispõe sobre preceitos do Decreto-lei n? 1.541, de 14 de abril de 
1977; e dá outras providências. 

O Presidente da República faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. 1? Os dispositivos da Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Par
tidos Políticos), abaho enumerados, com as alterações decorrentes das Leis posteriores, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

«Art. l? A fundação, a organização, o funcionamento e a extinção dos partidos políti
cos são regulados por esta Lei. 

Art. 2? Os partidos políticos, pessoas jurídicas de direito público intérno, destinam
se a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema 
representativo e a defender os direitos humanos fundamentais, definidos na Constituição. 

Art. 3~ A ação dos partidos será execida em âmbito nacional, de acordo com seu 
estatuto e programa, sem vinculação, de qualquer natureza, com governos, entidades ou 
partidos estrangeiros. 

Parágrafo unico - Os filiados a um partido têm iguais direitos e deveres. 
Art. 4?. Partidos adquirem personalidade jurídica com o registro do seu estatuto no 

Tribunal Superior Eleitoral. 
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Parágrafo Único - O Tribunal Superior Eleitoral somente autorizará o registro de 
partido poltico que tenha seu estatuto e programa aprovados nas convenções municipais, 
regionais e nacional. 

Art. 5? Na fundação de um partido serão obrigatoriamente observadas as seguin-
tes normas: i 

I Os fundadores do partido, em ritlmero nunca inferior a 101 (cento e um), elegerão 
uma comissão diretora nacional provisória de 7 (sete) a 11 (onze) membros; 

II a Comissão Diretora Nacional Provisória fará publicar, na imprensa oficial, o 
manifesto de lançamento, acompanhado do estatuto e programa, e se encarregará das 
providências preliminares junto ao Tribunal Superior Eleitoral; 

III o manifesto indicará a constituição da Comissão Diretora Nacional Provisória, o 
nome do partido em formação, com a respectiva sigla, bem assim o número do título e da 
zona eleitoral e o Estado de seus fundadores, destacando, quando for o caso, a condição 
de deputado federal ou senador. partido 

§ 1? Do nome constará obrigatóriamente a palav"'rã'-êôm os qualificativos, seguidos 
da sigla, esta correspondente às iniciais de cada palavra, não sendo permitida a utiliza
ção de expressões ou arranjos que possam induzir o eleitor a engano ou confusão. 

§ 2? Ê vedado a um partido adotar programa idêntico ao de outro registrado ante• 
riormente. 

§3? Não s .. poderá utilizar designação ou denominação partidária, nem se fará arre
gimentação de filiados ou adeptos, com base em credos religiosos ou sentimentos de raça 
ou classe. 

Art. 6? A Comissão Diretora Nacional Provisória, designará, em ata, para os Esta
dos, comissões com igual número de membros, que, autorizadas por aquela, nomearão, 
na respectiva área territorial, comissões para os Municípios e para as zonas eleitorais 
existentes nas suas capitais. 

Art. 7? Os membros das comissões regionais e municipais provisórias assinarão de· 
claração individual ou coletiva de apoio ao estatuto e programa do partido, juntada 
obrigatoriamente a ata a ser enviada à Justiça Eleitoral. 

Art. B? A Comissão Diretora Nacional :Provisória comunicará a fundação do parti
do ao Tribunal Superior Eleitoral, pedindo o seu registro provisório e o prazo da lei para 
organizá-lo, juntando: 

I cópia do manifesto, do programa e do estatuto, com prova de sua publicação; 
II cópias autênticas das atas de designação das comissões diretoras regionais provi

sórias, com pedido para que delas dê ciência aos Tribunais Regionais Eleitorais; 
III credenciamento, perante o Tribunal, de até 6 (seis) repesentantes do partido em 

formação, com igual número de suplentes. 
Art. 9? Recebida a comunicação e atendidas as formalidades previstas nos artigos 

anteriores, o Tribunal Superior Eleitoral concederá o prazo de 12 (doze) meses para que 
se organize o partido, comunicando tal decisão aos Tribunais Regionais Eleitorais, que 
dela cientificarão os Juízes Eleitorais. 

Art. 10 Após as providências a que se refere o art. 8~, a Comissão Diretora Nacio
nal Provisória expedirá instruções às Comissões Diretoras Regionais Provisórias, e es• 
tas às Comissões Municipais Provisórias, às quais serão anexados o estatuto e o progra• 
ma partidários, a serem discutidos e aprovados nas convenções que elegerem os diretó
rios respectivos. 

Parágrafo Único - ·As Comissões Diretoras Provisórias regionais e municipais deve• 
rão providenciar credenciamento, perante o Tribunal Regional Eleitoral e o Juiz Eleito
ral, respectivamente, de até cinco representantes do partido em formação. 

Art. 11 Os partidos políticos poderão, fundados no programa, estabelecer planos de 
ação, fixando objet;ivos e metas para determinado período. 

Art. 12 O partido que, no prazo de 12 (doze) meses, a contar da decisão do Tribunal 
Superior Eleitoral, prevista no art. 9~, não tenha realizado convenções em pelo menos 9 
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(nove) Estados e em 1/5 (um quinto) dos respectivos Municípios, deixando de eleger, em 
convenção, o diretório nacional, terá sem efeito os atos preliminares praticados, indepen
dente de decisão judicial. 

Art. 13 Realizadas as convenções municipais, regionais e nacional, com a aprovação 
do manifesto, do estatuto e do programa, e a eleição dos respectivos diretórios e comis
sões executivas, o diretório nacional requererá ao Tribunal Superior Eleitoral o registro 
do partido, apresentando: 

I - prova de que o manifesto, o estatuto e o programa foram aprovados pelas conven
ções municipais, regionais e nacional; 

II - cópia autêntica da ata da convenção nacional, na qual fique demonstrado o 
comparecimento do representante dos órgãos regionais correspondentes, pelo menos, a 
nove Estados da Federação. 

§ 1? - Autuado o requerimento, o relator a quem o feito fora atribuído determinará a 
publicação de edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, para a impugnação, que poderá ser 
contestada, em igual prazo, mediante intimação publicada no Diá_rio da Justiça. 

§ 2? - São partes legítimas para impugnar o registro o Ministério Público, partido 
político, membro de órgão de direção partidária ou titular de mandato eletivo. 

§ 3? - As partes deverão instruir a impugnação e a contestação com os documentos 
em que fundamentem suas alegações. 

§ 4? - Se a contestação for instruída com novos documentos, o impugnante terá vis
ta dos autos, por 8 (oito) dias, para falar sobre eles. 

§ 5? - Esgotados os prazos concedidos às partes, abrir-se-á vista dos autos, durante 
20 (vinte) dias, ao procurador-geral eleitoral, quando não for ele o impugnante. 

§ 6? - Findo o prazo previsto no parágrafo anterior, com ou sem pronunciamento da 
procuradoria, os autos serão conclusos ao relator, e que os submeterá a julgamento nó 
prazo improrrogável de 80 (trinta) dias. 

§ 7? - Na sessão de julgamento, após o relatório, as partes, inclusive o procurador
geral, poderão sustentar oralmente suas razões, no prazo improrrogável de 20 (vinte) mi
nutos cada um. 

Art. 14 Funcionará imediatamente o partido político que, registrado no Tribunal Su
perior Eleitoral, tenha: 

I - como fundadores signatários de seus atos constitutivos pelo menos 10% (dez por 
cento) de representantes do Congresso Nacional, participando a Câmara dos Deputados e 
o Senado Federal; ou 

Ii - apoio expresso em voto de, no mínimo, 5% (cinco por centol do eleitorado qÚe 
haja votado na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, pelo menos por 9 (np
ve) Estados, com o mínimo de 3% (três por centol em cada um deles. 

§ 1? - No cálculo do percentual de que trata o item I deste artigo, desprezar-se-á a 
fração. 

§ 2? - O partido, devidamente registrado, que atender ao requisito do item I, reque
rerá autorização para funcionamento ao Tribunal Superior Eleitoral, que, se deferir o pe
dido, baixará resolução autorizatíva, de cujo teor dará ciência à Câmara dos Deputados e 
ao Senado Federal, bem assim aos Tribunais Regionais Eleitorais, para que estes comu
niquem a decisão às Assembléias Legislativas e, por intermédío dos juízes eleitorais, às 
Câmaras Municipais. 

Art. 15 Após a apuração, pelos Tribunais Regionais Eleitorais, dos resultados da 
eleição geral para a Câmara dos Deputados, o Tribunal Superior Eleitoral proclamará o 
total do eleitorado que haja votado no País. 

Parágrafo único - O Tribunal Superior Eleitoral enviará à Câmara dos Deputados 
comunicação dos nomes dos partidos que, por terem alcançado os percentuais fixados·no 
item II do art. 14, poderão funcionar, bem assim a relação dos eleitos e suplentes. 

Art. 16 Não terá direito à representação no Senado Federal, na Câmara dos Deputa-
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dos e nas Assembléias Legislativas o partido que não obtiver o apoio, expresso em votos, 
de 5% (cinco por cento) do eleitorado, apurados em eleição geral para a Câmara dos De
putados e distribuído em pelo menos 9 (novef Estados, com o mínimo de 3% (três por 
cento) em cada um deles. 

Art. 17 Verificando-se a hipôtese do artigo anterior, os votos dados aos candidatos 
serão declarados nulos pela Justiça Eleitoral, preservando o partido sua organização pa· 
ra habilitar-se a novo pleito eleitoral, desde que mantenha seus órgaõs dirigentes, de 
acordo com a lei. 

Parágrafo Único - Os Tribunais Regionais Eleitorais somente procederão à diploma
ção dos candidatos eleitos após a proclamação a que se refere o art. 15. 

Art. 18 Os partidos políticos poderão estabelecer normas de seu peculiar interesse e 
fins programáticos, bem assim fixar, nos respectivos estatutos, o número e a categoria 
dos membros dos ôrgãos partidários, definindo-lhes a competência e regulando-lhes o 
funcionamento, observadas as disposições desta Lei. 

Art. 19 É proibido aos partidos políticos: 
I - usar símbolos nacionais para fins de propaganda; 

II - ministrar instrução militar ou paramilitar e adotar uniforme para seus membros; 
III - delegar poderes, em quaisquer de seus ôrgãos, salvo os diretórios nacíonal e re-

gionais, às re~pectivas comissões executivas em assuntos administrativos; 

IV - fazer coligações com outros partidos para as eleições à Câmara dos Deputados, 
às Assembléias Legislativas e Cãmaras Municipais. 

Art. 20 O estatuto e o programa são os documentos essenciais à constituição do par
tido, os quais subscritos pelos seus fundadores e apoiados por todos aqueles que a ele se 
tenham filiado, devem ser aprovados pelas convenções municipais, regionais e nacionais. 

Art. 21 Nenhuma proposta de alteração estatutária ou programática será submeti
da à votação sem prévia publicação, na íntegra, no Diário Oficial da União, pelo menos 6 
(seis) meses antes da data da convenção nacional. 

Parágrafo Único - A alteração entrará em vigor depois de registrada pelo Tribunal 
Superior Eleitoral e publicada a decisão. 

Art. 22- ......................................................................... . 

§ 2? - (vetado). 

§3? - (vetado). 

Art. 27 - ....................................................................... . 
IV - preservar normas estatutárias, a ética partidária ou a linha político-partidária 

fixada pelas convenções ou diretórios nacionais ou regionais, respectivamente, conforme 
a medida se aplique a diretórios regionais ou municipais; 

V - normalizar a gestão financeira; 
VI - garantir o direito das minorias; 

•• ■ ••••••••• - •• ■• - •• ■ ••••• - •••••••• - .............................................. . 

§ 3? - A intervenção perdurará enquanto não cessarem suas causas determinantes. 
Art. 28 As convenções (vetado) municipais, regionais e nacionais, para a eleição dos 

respectivos diretôrios dos partidos políticos, realizar-se-ão em datas pelos mesmos esta· 
belecidas. 

Parágrafo Único - Ê de 2 (dois) anos o mandato dos diretórios partidários . 

• • • ■ ••••••• ■• - ■ •• - ••••••••••••••••••• ■ •••• ■• ■ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Art. 30 Somente poderão participar das convenções partidárias os eleitores filiados 
ao partido até 30 (trinta) dias antes de sua realização . 

• • • • • • • • • • • • • • • ■ •••••••••••••••••••• ■ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ' •• 

Art. 35 
•••••••• ■ - • ■ •••••••••••••••••••••• ■• ■• ■ •• - ••• ■ ••••••••••••••••••••••••••• 
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I - 2% (dois por cento) do eleitorado dos Municípios até 1.000 (milj eleitores; 
II - os vinte do item I e mais 5 (cincof para cada 1.000 (mil) eleitores, nos Mu

nicípios de até 50.000 (cinqüenta mil) eleitores; 
III - os 270 (duzentos e setenta) do item anterior e mais 2 (doisf para cada mil eleito

res, nos Municípios de até 200.000 (duzentos mil) eleitores; 
IV - os 670 (seiscentos e setenta) do item anterior e mais 1 (um) para cada 1.000 (um 

mil) eleitores, nos Municípios de até 500.000 (quinhentos mil) eleitores; 

V - os 1.170 (mil cento e setenta) do item anterior e mais 1 (um) para cada 2.000 (dois 
mil) eleitores, nos Municípios de mais de 500.000 (quinhentos mil) eleitores. 

Parágrafo único - Em cada Estado, o Tribunal Regional Eleitoral publicará, com 10 
(dez) dias, pelo menos, de antecedência, a relação dos Municípios sob sua jurisdição e o 
número dos respectivos filiados habilitados a participar das convenções partidárias para 
organização de diretório. 

Art. 36 - Para que possa organizar diretório regional, o partido deve possuir diretó
rios municipais registrados em pelo menos 1/5 (um quinto) dos municípios do Estado. 

Art. 37 A constituição do diretório nacional dependerá da existência de diretórios 
regionais registrados em pelo menos 9 (novel Estados. 

Art. 38 Constituem a convenção municipal os eleitores inscritos no Município e fi
liados ao partido. 

Art. 39 Cada grupo de, pelo menos, 10% (dez por cento) dos eleitores filiados com 
direito a votar na convenção requererá, por escrito, à Comissão Executiva Municipal, até 
20 (vinte) dias antes da convenção, o registro da chapa completa de candidatos ao dire
tório, acrescida dos candidatos à suplência. 

§ 3~ - Se a zona eleitoral estiver vaga, ou se o juiz eleitoral se encontrar ausente, a 
providência referida no parágrafo anterior poderá ser tomada pelo escrivão eleitoral que 
certificará a data da apresentação e colherá o recibo do diretório municipal na segunda 
via. 

Art. 55 - No diretório nacional haverá pelo menos um membro eleito de cada se
ção partidária regional, devendo os partidos, sempre que possível, dar participação às ca
tegorias profissionais. 

§ 1? - Os diretórios regionais e nacionais fixarão, até 45 (quarenta e cinco) dias an· 
tes das respectivas convenções, o número de seus futuros membros, que não deverão ul
trapassar, respectivamente, os limites máximos de 45 (quarenta e cinco! e 71 (setenta e 
um), incluídos os líderes nas Assembléias Legislativas, na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal. 

§ 2? - Os diretórios regionais fixarão até 60 (sessenta) dias antes das convenções 
municipais, o número dos membros dos diretórios municipais, respeitando o limite máxi· 
mo de 45 (quarenta e cincol inclusive o líder da Câmara Municipal, comunicando a deci
cão imediatamente àqueles e à Justiça Eleitoral. 

Art. 62 Somente poderão filiar-se ao partido os eleitores que estiverem no pleno go
zo dos seus direitos políticos. 

Art. 64 O cidadão inscrever-se-á no diretório do município em que for eleitor, rece
bendo, no ato da inscrição, gratuitamente, um exemplar do estatuto e programa do parti
do. 

§ 1? - (~etado). 

§ 2? - Ê facultada a filiação do eleitor perante o diretório nacional de partido políti
co. 
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§ 3? - Os partidos poderão criar tipo especial de filiação, regulado nos estatutos, pa· 
ra maiores de 16 (dezesseis) anos que se comprometam com os seus princípios doutriná
rios e programáticos. 

Art. 65 A ficha de filiação, obtida em qualquer diretório, depois de preenchida e as• 
sinada pelo eleitor, em três vias, com declaração, de apoio ao estatuto e programa do par
tido, será apresentada ao Diretório Municipal, diretamente ou através de qualquer de 
seus membros. 

§ 3? - Da decisão denegatória de filiação cabe recurso direto à Comissão Executiva 
Regional ou ao juiz da respectiva zon., eleitoral, a ser interposto dentro de 3 (trêsl dias, 
salvo na primeira hipótese do artigo anterior, quando caberá recurso, no mesmo prazo à 
Comissão Executiva Nacional. 

§ 6? - Na hipótese do § 1? do artigo anterior, a ficha de filiação partidária será en· 
viada ao Tribunal Regional Eleitoral, para os fins de que trata o § 4? deste artigo. 

§ 7? - Onde não existir diretório municipal a primeira via da ficha ficará arquivada 
no cartório da zona eleitoral do filiado, e a segunda será devolvida à Comissão Executiva 
Regional, que a transferirá à Comissão Provisória Municipal. 

§ 8? - Os juízes eleitorais encaminharão ao Tribunal Regional Eleitoral, trimestral
mente, a relação dos eleitores filiados a partidos políticos, com o nome e o número do 
titulo eleitoral. 

Art. 69 O cancelamento da filiação partidária verificarse-á, automáticamente, nos 
casos: 

I - de morte; 

II - de perda dos direitos políticos; 
III - de expulsão; 

IV - de filiação a outro partido. 

Art. 72 Perderá o mandato o senador, deputado federal. deputado estadual ou ve
reador que, por atitude ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitimamente estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidária, ou deixar seu partido, salvo para participar, como 
fundador, da constituição de novo partido. 

Parágrafo único - O senador, deputado federal, deputado estadual ou vereador so
mente poderá participar como fundador, na constituição de novo partido, uma vez duran
te um quadriênio. 

Art. 95 ......................................................... , ................ . 

III - de doações de pessoa física, no Hmite, máximo de 200 (duzentas) vezes o maior 
salário mínimo do País, inclusive com a finalidade de manter os institutos de estudos e 
formação política; 

IV - dotações orçamentárias da União. 

§ 1? - As doações a que se refere o item III poderão ser feitas diretamente ao parti
do, que as contabilizará em livro próprio e prestará contas nos termos desta Lei, faculta
da a sua dedução da renda bruta, para fins de cálculo do imposto de renda. 

§ 2? - Ao final de cada ano, os partidos publicarão, no Diário Oficial da União, o 
montante das doações recebidas e a respectiva destinação. 

Art. 97 
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I - 10% (dez por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados para entrega, 
em partes jguais aos partidos em funcionamento; 

II - 90% (noventa por cento) serão distribuídos proporcionalmente ao número de 
mandatários que tiverem na Câmara dos Deputados. 

Parágrafo único - Nos cálculos de proporção a que alude o item II, tomar-se-á por 
base a filiação partidária que constar na diplomação dos candidatos eleitos. 

Art. 105 ......................................................................... . 

I - na manutenção das sedes e serviços dos partidos, permitido o pagamento de pes
soal, a qualquer título, até o limite máximo de 20% (vinte por cento) do total recebido; 

· Art. 109 Os partidos gozarão de isenção de imposto de qualquer natureza e de gra
tuidade na publicação de atas das reuniões convocatórias para funcionamento de órgãos, 
documentos relativos à vida jurídica e financeira, e editais, súmulas ou pequenas notas 
informativas na imprensa oficial e emissoras de rádio e televisão de propriedade da 
União, dos Estados e Municípios, existentes na cidade onde tiverem sede seus órgãos de 
deliberação e direção, de acordo com instruções a serem baixadas pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 112 Será cancelado o registro do partido que, por sua ação, contrariar as nor
mas dos artigos 2?, 3? e 19. 

Art. 114 Cancelar-se-á, ainda, o registro do partido que, organizado mas não em 
funcionamento, deixar de apresentar, nos prazos da lei, para registro, as atas 
comprobatórias das eleições periódicas dos órgãos partidários. 

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, o Tribunal Superior Eleitoral, de ofício, 
no prazo de 15 (quinze! dias, processará o cancelamento do registro do partido. 

Art. 2? Ficam extintos os partidos criados como organizações, com base no Ato 
Complementar n? 4, de 20 de novembro de 1965, e transformados em partidos de acordo 
com a Lei n? 4.740, de 15 de julho de 1965, por não preencherem, para seu funcionamento, 
os requisitos estabelecidos nesta Lei. 

Parágrafo único - Nos casos deste artigo, o Tribunal Superior Eleitoral, de ofício, 
cancelará os respectivos registros. 

Art. 3? - Durante a presente legislatura e até o registro e funcionamento dos parti
dos, os parlamentares reunir•se-ão em blocos, sobre cuja organização e atividade dispo
rão, através de ato próprio, as Mesas do Senado Federal, da Câmara dos Deputados, das 
Assembléias Legislativas e das Câmaras Municipais. 

Parágrafo único - Os blocos de que trata este artigo serão constituídos dos filiados 
a um mesmo partido em organização, vedado ao parlamentar transferir-se para outro blo
co. 

Art. 4? - O suplente de senador, deputado federal. deputado estadual ou vereador, 
se convocado para assumir o mandato, exercê-lo-á sob a legenda do partido a que se fi
liou. 

Art. 5? Dentro de 15 (quinze) dias, contados na data em que receber, do primeiro 
partido_que se fundar, a comunicação a que se refere o art. 8? da Lei n? 5.682, de 21 de ju
lho de 1971, na redaçãc dada por esta Lei, o Tribunal Superior Eleitoral disporá sobre o 
modelo das fichas de filiação partidária e sua distribuição às Comissões Diretores Provi
sórias. 
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Parágrafo único - Para as primeiras convenções municipais, a realizarem-se nos ter
mos desta Lei, a filiação será feita perante as Comissões Diretoras Municipais Provisõ
rias. 

Art. 6? Será de 1 (um) ano o mandato dos primeiros diretórios eleitos na forma das 
instruções baixadas nos termos do art. 9? desta Lei. 

Art. 7? O Tribunal Superior Elitoral providenciará no sentido de lhe ser creditado, 
em conta especial do Banco do Brasil SI A., o total das arrecadações feitas a partir da vi
gência desta Lei, em conformidade com o disposto no item I do art. 95 da Lei n? 5.682, 
de 21 de julho de 1971, que se destinará ao Fundo Partidário. 

Parágrafo único - Os recursos a que se refere este artigo serão distribuídos entre os 
partidos políticos organizados e registrados na forma desta Lei, a partir da data em que 
entraram em funcionamento, obedecida a proporcionalidade de representação na Câmara 
dos Deputados. 

Art. 8? O patrimônio dos Partidos extintos em decorrência desta Lei terá a destina
ção prevista nos seus estatutos, cabendo ao último presidente de cada um deles promover a 
execução d o disposto neste artigo. 

~ l? - O presidente do Diretório Regional do Partido poderá acolher delegação do 
presidente da Comissão Executiva Nacional para promover, em cada Estado, a execução 
deste artigo, dando ciência das medidas adotadas ao respectivo Tribunal Regional Eleitoral. 

§ 2? - Na impossibilidade de cumprir-se o disposto neste artigo, o patrimônio será 
alienado em juízo, e o produto líquido apurado, após o pagamento do passivo, equitativa· 
mente .distribuído entre .os novos partidos que se organizarem e entrarem em 
funcionamento dentro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar do deferimento do 
registr(l,,pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 3? - Havendo recursos financeiros em conta bancária, estes serão destinados, pri
meiro, à )iquidação de dívidas do partido extinto, porventura existentes, e, na hipótese 
de restar saldo, proceder-se-á nos termos do caput deste artigo. 

§ 4? - Os presidentes dos diretórios municipais, regionais, e nacionais dos atuais 
partidos·farão a prestação .de contas a que se r~fere o artigo 106 _d~ L~i n? 5.682, _de 21 de 
julho de 1971, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da v1gencia desta Lei. 

Art. 9? O Tribunal Superior Eleitoral baixará, em 60 (sessenta) dias, as instruções 
para a fundação, organização e funcionamento dos partidos políticos, de acordo com a 
presente Lei. 

Art. 10 Havendo convocação extraordinária do Congresso Nacional, Assembléia Le
gislativa ou Câmara Municipal, durante o período de recesso, após a presente sessão le
gislativa e até o início da sessão de 1980, os parlamentares reunir-se-ão obrigatoriamente 
em blocos (vetado) sobre cuja organização e atividade disporão, mediante atos próprios. 
as Mesas das respectivas Casa Legislativas, dentro de 5 (cinco) dias, a partir da convoca· 
ção. 

Art. ll Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 Revogam-se o parágrafo único do art. 33; o parágrafo 4? do art. 39; os arti
gos 122, 123, 124, 125, 126 e 127 e seus parágrafos dá Lei n? 5.682, de 21 de julho de 1971; 
(vetado) e demais disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOAO FIG UE IRE DO 
Petronio PorteJJa 
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LEIN? 6.768, DE20DE DEZEMBRODE1979 

Dispõe sobre a criação da COALBRA - Coque e Alcool da Madeira SI A., e dá outras 
providências. 

O Presidente da República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio
no a seguinte Lei: 

Art. l? Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade de economia 
mista, na forma definida no inciso III do art. 5? do Decreto-lei n? 200, de 25 de fevereiro 
de 1967, denominada COALBRA - Coque e Alcool da Madeira S/ A., vinculada ao Mi
nistério da Agricultura. 

§ 1? (Vetado). 

§ 2? (Vetado). 

Art. 2? A COALBRA terá por finalidade: 

I - incentivar a produção e utilização de combustíveis líquidos derivados da madei
ra e dos subprodutos desta; 

II - produzir diretamente tais combustíveis e subprodutos, e comercializá-los; 
III - prestar assistência técnica as empresas privadas interessadas na pesquisa e 

produção de combustíveis líquidos derivados da madeira e dos subprodutos desta; 
IV - realizar pesquisas visando ao aperfeiçoamento tecnológico correspondente às 

suas atividades. · 

Parágrafo único - É facultado à Empresa desempenhar suas atividades através de 
convênios ou contratos, com entidades públicas ou privadas, podendo, ainda, promover a 
captação de recursos de fontes internas e externas. 

Art. 3? O capital inicial da COALBRA é de CrS 300.000.000,00 (trezentos milhões de 
cruzeiros), sendo parte deste capital subscrita pelo Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal. 

§ 1? O capital a que se refere este artigo será constituído por 200.000 (duzentas mil) 
ações preferenciais, com valor nominal de CrS 1.000,00 (hum mil cruzeiros) cada, e por 
100.00 (cem mil) ações ordinárias nominativas, com valor nominal de CrS 1.000,00 (hum 
mil cruzeiros) cada. 

§ 2? Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional para o Institu
to Brasileiro de Desenvolvimento Florestal, através do Ministério da Agricultura, no va
lor de CrS 51.000.000,00 (cinqü.enta e um milhões de cruzeiros), destinado à subscrição da 
parte do capital mencionado neste artigo, correspondente a cinqüenta e um por cento das 
ações ordinárias. 

§ 3? O restante do capital será subscrito por brasileiros natos ou naturalizados, ou 
pessaos jurídicas de direito privado cujo controle acionário pertença a brasileiros 
residentes no País, limitada, em todos os casos, a participação de cada acionista a 5% 
(cinco por cento) do capital votante. 

Art. 4? Constituirão recursos da Empresa: 

I - a receita decorrente de suas uróprias atividades industriais e comerciais; 
II - as dotações consignadas no Orçamento Geral da União, enquanto entidade da 

Administração Federal Indireta, da categoria de sociedade de economia mista; 
III - os recursos provenientes de convênios ou contratos de prestação de serviços, 

ou de qualquer outra natureza; 
IV - os créditos abertos em seu favor, observado o disposto no item II deste artigo; 
V - os recursos de capital, inclusive os resultantes da conversão em espécie, de bens 

e direitos; 

VI - a renda de bens patrimoniais;, 

VII - os recursos de operações de crédito, assim entendidos os provenientes de em
préstimos e financiamentos obtidos pela Empresa; 
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VIII - as doações que lhe forem feitas, enquanto mantiver a figura jurídica referida 
no item II deste artigo. 

Art. 5? A COALBRA reger-se-á por esta Lei, pela legislação federal aplicável, pela 
Lei das Sociedades por Ações, no que couber, e por seu Estatuto. 

Art. 6? O Poder Executivo expedirá o decreto aprovando o ~statuto da COALBRA 
no prazo de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo único - O decreto que aprovar o Estatuto fixará a data de instalação da 
Empresa. 

Art. 7? Os empregados da COALBRA serão contratados sob o regime da Consoli· 
dação das Leis do Trabalho. 

Art. 8? As ações de propriedade do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento 
Florestal, (VETADO) depois de definitivamente implantado o projeto industrial, poderão 
ser transformadas com as pessoas enumeradas no § 3? do artigo 3? desta lei. 

§ 1? As pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, acionistas da Empresa, te
rão preferência na· aquisição das ações mencionadas neste artigo. 

§ 2? Em nenhuma hipótese será permitida a alienação de ações ordinárias da 
COALBRA a empresas que não detenham a totalidade de suas ações ordinárias na pro
priedade de brasileiros. 

Art. 9? A COALBRA implantará, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) das suas 
unidades industriais nas áreas de atuação da SUDENE e SUDAM, ficando o Ministério 
da Agricultura, através do IBDF, com a responsabilidade de adotar as medidas necessá
rias a que os recursos do Fundo de Investimentos Setorial • Reflorestamento (FISET) se
jam aplicados, prioritariamente, para fins energéticos, naquelas áreas. 

Parágrafo único - Tratando-se de indústrias de produtos do álcool da madeira, estas 
deverão ser implantadas de preferência, nas áreas do Norte e do Nordeste. 

Art. 10? Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 11? Revogam-se as disposições em contrário. Brasília, em 20 de dezembro de 

1979; 158? da Independência e 91? da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Karlos Ríschbieter 
Angelo Amaury Stábile 

Delfim N etto 
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(Lei n? 6.721, de 12 de novembro de 1979) 

DISTRITO FEDERAL - Tribunal de 
Contas - Vencimentos - Aumento. 
(Decreto-Lei n? 1.751, de 28 de dezembro 
de 1979) 

DORICO ANJOS DE LIMA - Pensão. 
(Lei n? 6.761, de 17 de dezembro de 1979) 

E 

ELEIÇÕES Prefeitos. (Lei n? 6.767, de 
20 de dezembro de 1979) 

ELEIÇÕES - Senadores. (Lei n? 6.767, de 
20 de dezembro de 1979) 

EMPREGADO - Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço - Casa Própria -
Aquisição. (Lei n? 6.765, de 18 de dezem
bro de 1979) 

EMPRESAS PÚBLICAS - Declarações de 
Bens - Institui. (Lei n? 6.728, de 22 de 
novembro de 1979) 

ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS PÚ
BLICOS CIVIS DA UNIÃO - Art. 180, 
Alteração. (Decreto-Lei n? 1.746, de 27 de 
dezembro de 1979) 

ESTATUTO DA TERRA. (Lei n? 6.746, de 
10 de dezembro de 1979) 

ESTRANGEIROS - Carteira de Identida
de (Lei n? 6.735, de 4 de dezembro de 1979) 

F 
FAMÍLIA - Proteção (Lei n? 6.742, de 5 
de dezembro de 1979) 

FAZENDA NACIONAL Débitos. 
(Decreto-Lei n? 1.736, de 20 de dezembro 
de 19791 

FISCAL DE TRIBUTOS - Gratificação 
de Produtividade. (Decreto-Lei n? 1.698, 
de 03 de outubro de 1979) 

FISCAL DE TRIBUTOS FEDERAIS -
Gratificação de Produtividade. {Decreto
Lei n? 1. 743, de 27 de dezembro de 1979) 

FUNCIONÁRIO - Aposentadoria Volun• 
tária. (Lei n? 6.710, de 31 de outubro de 
1979) 

FUNCIONÁRIO - Aposentadoria Volun
tária (Lei Complementar n? 36, de 31 de 
outubro de 1979) 

FUNCIONÁRIOS - Estatuto, 1952 (art. 
184). (Lei n? 6.701 de 24 de outubro de 
1979) 



ATOS DO PODER LEGISLATIVO 197 

FUNCIONARIOS - Estatuto, 1952 - Art. 
180 (Lei n? 6. 732, de 4 de dezembro de 
1979} 

FUNCION ARIOS - Fiscais de Contribui
ções Previdenciárias - Gratificação de 
Produtividade. (Decreto-Lei n? 1.710 de 
31 de outubro de 1979l 

FUNCIONARIOS - Fiscais de Tributos de 
Açúcar e do Alcool - Gratificação de 
Produtividade. (Decreto-Lei n? 1.710, de 
31 de outubro de 1979) 

FUNCIONÁRIOS - Gratificação. 
(Decreto-Lei n? 1.727, de 10 de dezembro 
de 1979} 

FUNCIONÁRIOS - Gratificações - In
clui. (Decreto-Lei n? 1. 714, de 21 de no
vem~ro de 19791 

FUNCIONÁRIO - Gratificação de Produ
tividade. (Decreto-Lei n? 1.698, de 03 de 
outubro de 1979} 

FUNCIONÁRIOS - Gratificação de Pro· 
dutividade (Decreto-Lei n? 1.709, de 31 de 
outubro de 1979) 

FUNCIONÁRIOS - Vencimentos - Au
mento. (Decreto-Lei n? 1.732, de 20 de de
zembro de 1979) 

FUNCIONÁRIOS APOSENTADOS - Pla
no de Classificação de Cargos: (Lei n? 
6.703, de 26 de outubro de 1979) 

FUNCIONÁRIOS INATIVOS - Proventos 
· Aumento. (Lei n? 6.691, de 01 de outubro 
de 1979) 

FUNDAÇÃO NACIONAL PRÓ· 
MEMÓRIA - Criação. (Lei n? 6.757, de 
17 de dezembro de 1979) 

FUNDO DO EXÉRCITO. (Lei n? 6.695, de 
05 de outubro de 1979) 

FUNDO DE GARANTIA DE TEMPO DE 
SERVIÇO - Aquisição da Casa Própria. 
(Lei n? 6.765, de 18 de dezembro de 1979) 

FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI· 
MENTO - Alteração. Decreto-Lei n? 
1.754, de 31 de dezembro de 1979) 

FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS TER· 
RITÓRIOS - Reserva. (Decreto-Lei n? 
1.723, de 06 de dezembro de 1979) 

FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMI
CA DO ESTADO DO ESPiRITO SAN
TO. (Decreto-Lei n? 1.734, de 20 de dezem· 
bro de 1979) 

I 

IMÓVEIS - ALUGUEIS - REAJUSTA
MENTO. (Lei n? 6.698, de 15 de outubro 
de 19791 

IMÓVEIS - Aquisição - Documentos. 
(Lei n? 6.748, de 10 de dezembro de 1979) 

IMÓVEIS - Permuta - RS (Lei n? 6.740, 
de 5 de dezembro de 1979) 

[MÓVEIS RURAIS- Aquisição. (Lei n? 
6.751, de 10 de dezembro de 1979) 

IMÓVEIS RURAIS - Matrícula - Regis
tro. (Lei n? 6.739, de 5 de dezembro de 
1979) 

IMÓVEIS RURAIS - Taxa de Serviços 
Cadastrais. (Lei n? 6.746, de 10 de dezem· 
bro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação-CE. (Lei 
n? 6.756, de 17 de dezembro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - PA. 
(Lei n? 6.692, de 01 de outubro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO· - Doação - PA. 
(Lei n? 6.694, de 03 de outubro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - RJ. 
(Lei n? 6.759, de 17 de dezembro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO - Doação - RS. 
(Lei n? 6.749, de 10 de dezembro de 1979) 

IMÓVEIS DA UNIÃO - Permuta - SP. 
(Lei n? 6.706, de 29 de outubro de 1979) 

IMPORTAÇÃO - Isenção. (Decreto-Lei n? 
1.726, de 7 de dezembro de 1979) 

IMPOSTOS - Arrecadação - Reserva Es
pecial. (Decreto-Lei n? 1.717, de 26 de no• 
vembro de 1979) 

IMPOSTOS - Isenção - Empresas Side
rúrgicas. (Decreto-Lei n? 1.720, de 29 de 
novembro de 1979). 

IMPOSTO DE RENDA - Abatimento. 
(Decreto-Lei n? 1.725, de 7 de dezembro 
de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Fundo de Inves
timentos - Certificados de Aplicação -
Extinção. (Decreto-lei n? 1.752, de 31 de 
dezembro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Informações. 
(Decreto-Lei n? 1.718, de 27 de novembro 
de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Películas Cine
matográficas - Exploração. (Decreto-Lei 
n? 1.741, de 27 de dezembro de 1979) 
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IMPOSTO DE RENDA - Pessoas Físicas 
- recolhimento. (Decreto-Lei n? 1.705, de 
23 de outubro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Pessoas Jurídi
cas. (Decreto-Lei n? 1.706, de 23 de outu
bro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Pessoas Jurídi· 
cas. (Decreto-Lei n? 1. 730, de 17 de outu· 
bro de 1979} 

IMPOSTO DE RENDA - Pessoas Jurídi· 
cas. (Decreto-Lei n? 1.733, de 20 de de
zembro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Pessoas Jurídi· 
cas - Débitos Fiscais. (Decreto-Lei n? 
1.704, de 23 de outubro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Tabela - Não· 
Assalariado. (Decreto-Lei n? 1.729, de 17 
de dezembro de 1979) 

IMPOSTO DE RENDA - Trabalho Assa
lariado. (Dzcreto-Lei n? 1.713, de 19 de 
novembro de 1979) 

IMPOSTO TERRITORIAL RURAL. (Lei 
n? 6.746, de 10 de dezembro de 1979) 

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL 
Contribuições Arrecadações. 

(Decreto-Lei n? 1.712, de 14 de novembro 
de 1979) 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZA
ÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - Imó
veis - Doação. (Lei n? 6.699, de 15 de ou· 
tubro de 1979) 

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRI
CO E ARTÍSTICO NACIONAL 
Extinção. (Lei n? 6.757, de 17 de dezem
bro de 1979) 

J 

JORNALISTA - Profissão - Exercício. 
(Lei n? 6.727, de 21 de novembro de 1979) 

JUSTIÇA FEDERAL - Organização. (Lei 
n? 6.741, de 5 de dezembro de 1979) 

L 

LEI ORGÂNICA DA MAGISTRATURA. 
(Lei Complementar n? 37, de 13 de novem
bro de 1979) 

LEI ORGÂNICA DOS PARTIDOS POLÍ
TICOS. (Lei n? 6.767, de 20 de dezembro 
de 1979\ 

LOTERIAS. (Lei n? 6.717, de 12 de novem
bro de 1979f 

M 

MAGISTÉRIO CIVIL DA AERONÁUTI
CA - Revisão. (Lei n? 6.738, de 5 de de
zembro de 1979) 

MAGISTRADOS - Lei Complementar n? 
37, de 13 de novembro de 1979. 

MATO GROSSO (Estado) Empréstimo In
terno. (Decreto-Lei n? 1.719, de 28 de no· 
vembro de 1979) 

MILITARES - Pensão. (Decreto-Lei n? 
1.748, de 28 de dezembro de 1979) 

MILITARES - Vencimentos - Aumento. 
(Decreto-Lei n? 1.731, de 20 de dezembro 
de 1979) 

MILITARES - Vencimentos - Aumento. 
(Decreto-Lei n? 1.747, de 28 de dezembro 
de 1979} 

N 

NOMENCLATURA BRASILEIRA DE 
MERCADORIAS. (Decreto-Lei n? 1.753, 
de 31 de dezembro de 1979) 

NOTAS PROMISSÓRIAS - Registro. 
(Decreto-Lei n? 1.700, de 18 de outubro de 
1979) 

NOTA PROMISSÓRIA RURAL. (Lei n? 
6.754, de 17 de dezembro de 1979) 

o 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO - Exterior. 

(Decreto-Lei n? 1.707, de 30 de outubro de 
1979) 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - Exterior. 
(Decreto-Lei n? 1.756, de 31 de dezembro 
de 1979) 

ORÇAMENTO - 1979 - Retifica. (Lei n? 
6.736, de 5 de dezembro de 1979} 

ORCAMENTO - 1980. (Lei n? 6.730, de 3 
de dezembro de 1979} 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
- Estatuto. (Lei n? 6.743, de 5 de dezem
bro de 1979) 
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p 

PARTIDOS POLÍTICOS - Alteração. (Lei 
n? 6.767, de 20 de dezembro de 1979) 

PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTI
CO NACIONAL - Extinção. (Lei n? 
6.757, de 17 de dezembro de 1979) 

PLATAFORMA CONTINENTAL BRASI
LEIRA - Bacia de Campos. (Decreto-Lei 
n? 1. 703, de 18 de outubro de 1979) 

POLiTICA SALARIAL - Modificação. 
(Lei n? 6. 708, de 30 de outubro de 1979) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Alteração. 
(Lei n? 6. 764, de 18 de dezembro de 1979) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Débitos -
Cancelamento. (Decreto-lei n? 1.699, de 16 
de outubro de 1979) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL - Salário-de
Contribuição - Teto máximo. (Decreto
Lei n? 1. 739, de 26 de dezembro de 1979) 

PREVIDÊNCIA SOCIAL URBANA - Re
ligiosos. (Lei n? 6.696, de 8 de outubro de 
1979) 

PRODUTORES E DISTRIBUIDORES DE 
VEÍCULOS AUTOMOTORES -
Concessão Comercial. (Lei n? 6.729, de 28 
de novembro de 1979) 

PRODUTOS MANUFATURADOS -
Estímulos Fiscais. (Decreto-Lei n? 1.724, 
de 7 de dezembro de 1979) 

PRODUTOS MANUFATURADOS - Ex
portações - Estímulos Fiscais. (Decreto
Lei n? 1.722, rle 3 de dezembro de 1979) 

PRODUTOS MANUFATURADOS - In
centivos Fiscais. (Decreto-Lei n? 1.721, de 
3 de dezembro de 1979) 

PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO NACIO
NAL - Recursos. (Decreto-Lei n? 1.701, 
de 18 de outubro de 1979) 

PROGRAMA DE REDISTRIBUIÇÃO DE 
TERRAS E DE ESTIMULO À AGRO
INDÚSTRIA DO NORTE E DO NOR
DESTE. (Decreto-Lei n? 1.701, de 18 de 
outubro de 1979) 

PROJETO AGROPECUÁRIO - Financia
mento. (Lei n? 6. 751, de 10 de dezembro 
de 1979) 

R 
RECEITAS FEDERAIS - Arrecadação. 

(Decreto-Lei n? 1.755, de 31 de dezembro 
de 1979) -

REGISTROS PÚBLICOS. (Lei n? 6.724, de 
19 de novembro de 1979) 

RELIGIOSOS - Previdência Social. (Lei 
n? 6.696, de 8 de outubro de 1979) 

RUFINA CARDOSO MACHADO - Pen
são. (Lei n? 6.763, de 18 de dezembro de 
1979) 

s 
SALÁRIOS Correção Automática. (Lei 

n? 6. 708, de 30 de outubro de 1979) 

SALÁRIO-FAMÍLIA. (Lei n? 6.711, de 5 de 
novembro de 1979) 

SEGURO DE CRÉDITO A EXPORTA
ÇÃO. (Lei n? 6. 704, de 26 de outubro de 
1979) 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITA
ÇÃO - Benefícios Fiscais. (Decreto-Lei 
n? 1.728, de 12 de dezembro de 1979) 

SISTEMA TRIBUTÃRIO DO DISTRITO 
FEDERAL. (Lei n? 6.747, de 10 de de
zembro de 1979) 

SOLO URBANO - Parcelamento. (Lei n? 
6.766, de 19 de dezembro de 1979) 

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA AMAZÔNIA. {Decreto
Lei n? 1.702, de 18 de outubro de 1979) 

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DA AMAZÔNIA - Bens 
Imóveis. (Lei n? 6.722, de 19 de novembro 
de 1979) 

SUPERINTENDENCIA DO DESENVOL
VIMENTO DO NORDESTE. (Decreto
Lei n? 1.702, de 18 de outubro de 1979) 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL -
Funcionários - Vencimentos - Aumen
tos. (Decreto-Lei n? 1.740, de 26 de dezem
bro de 1979) 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR -
Funcionários - Vencimentos - Aumen
to. (Decreto-Lei n? 1.745, de 27 de 
dezembro de 1979) 

T 

TARIFA ADUANEIRA DO BRASIL -
Nomenclatura Brasileira de Mercadorias 
- Adaptação. (Decreto-Lei n? 1.753, de 31 
de dezembro de 1979) 

TAXA RODOVIÁRIA ÚNICA - Parcela
mento. (Decreto-Lei n? 1.711, de 12 de no
vembro de 1979) 
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TECNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA. 
(Lei n? 6.710, de 5 de novembro de 1979) 

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Fundo de 
Financiamento para Água e Esgotos. (Lei 
n? 6.758, de 17 de dezembro de 1979) 

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Imposto so
bre circulação de Mercadorias - Alíquo
tas. (Decreto-Lei n? 1.744, de 27 de dezem
bro de 1979) 

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Organiza
cão Judiciária. (Lei n? 6.750, de 10 de de
zembro de 1979) 

TERRITÓRIOS FEDERAIS - Políticas 
Militares - Oficiais - Promoção- (Lei n? 
6. 752, de 17 de dezembro de 1979) 

TESOURO NACIONAL Despesas. 
(Decreto-Lei n? 1.742, de 27 de dezembro 
de 1979) 

TRIBUNAL DE CONTAS - DISTRITO 
FEDERAL Grupo - Direção e Asses-

soramento Superiores. (Lei n? 6.714, de 5 
de novembro de 1979) 

TRIBUNAL DE CONTAS - Vencimentos 
- Aumento. (Decreto-Lei n? 1.750, de 28 
de dezembro de 1979) 

TRIBUTOS FEDERAIS Certidão. 
(Decreto-Lei n? 1.715, de 22 de novembro 
de 1979) 

V 

VEREADORES - Remuneração - Limite 
- Alteração. (Lei Complementar n? 38, 
de 13 de novembro de 1979) 

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA -
Visita ao Paraguai - Autorização. (De
creto Legislativo n? 49). 



ANOTAÇÕES 
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